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eXecUtiVo
.

..

GaBiNete do GoVerNador

.

d e c r e t o
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
oSValdo criSToPHEr rEiS TEiXEira para exercer o cargo em comissão 
de assessor Especial i.
Palácio do GoVErNo, 9 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
TaTiaNa forTE cHaVES GUrJÃo para exercer o cargo em comissão de 
assessor Especial iii, a contar de 2 de agosto de 2021.
Palácio do GoVErNo, 9 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, Marilda 
dE NaZarÉ da SilVa BraGa do cargo em comissão de assessor Especial i.
Palácio do GoVErNo, 9 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
Maria alda airES da coSTa para exercer o cargo em comissão de 
assessor Especial i.
Palácio do GoVErNo, 9 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
Marilda dE NaZarÉ da SilVa BraGa para exercer o cargo em comissão 
de assessor Especial iii.
Palácio do GoVErNo, 9 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

e r r a t a
No decreto de 21 de junho de 1994, que trata da nomeação de 
Maria da coNceiÇÃo de soUZa oLiVeira, para exercer o cargo 
em comissão de chefe da divisão de organização e Serviços, código GEP-
daS-011.3, lotada na Secretaria de Estado de Saúde Pública:
onde se lê: ...MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA OLIVEIRA,...
Leia-se: ...MARIA CONCEIÇÃO DE SOUZA OLIVEIRA,...

e r r a t a
No decreto de 21 de junho de 1994, que trata da nomeação de 
Maria da coNceiÇÃo de soUZa oLiVeira, para exercer o cargo 
em comissão de coordenador de Grupo de Trabalho (PacS), código GEP-
daS-011.3, lotada na Secretaria de Estado de Saúde Pública:
onde se lê: ...MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA OLIVEIRA,...
Leia-se: ...MARIA CONCEIÇÃO DE SOUZA OLIVEIRA,...

e r r a t a
No decreto de 22 de março de 1996, que trata da exoneração, a 
pedido, de Maria da coNceiÇÃo de soUZa oLiVeira, do cargo 
em comissão de chefe da divisão de organização e Serviços, código GEP-
daS-011.3, lotada na Secretaria de Estado de Saúde Pública:
onde se lê: ...MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA OLIVEIRA,...
Leia-se: ...MARIA CONCEIÇÃO DE SOUZA OLIVEIRA,...

Protocolo: 690225

d e c r e t o  Nº 1772, de 6 de aGosto de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 2.197.354,05 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.

o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei 
orçamentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 2.197.354,05 (dois Milhões, cento 
e Noventa e Sete Mil, Trezentos e cinquenta e Quatro reais e cinco 
centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

161011212212978338 - SEdUc 0102 339030 25.000,00
161011212212978338 - SEdUc 0102 339036 190.000,00
161011212212978338 - SEdUc 0102 339039 1.095.000,00

901011030115078874 - fES 0101 334181 421.000,00
901011030215078289 - fES 0103 444042 466.354,05

ToTal 2.197.354,05

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, 
da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

161011212215097674 - SEdUc 0102 339039 1.310.000,00
901011030215078287 - fES 0103 339032 66.354,05
901011030215078289 - fES 0103 444042 400.000,00

911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 0101 339039 421.000,00
ToTal 2.197.354,05

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 6 de agosto de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1774, de 9 de aGosto de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, 
no valor de r$ 490.617,38 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei 
orçamentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 490.617,38 (Quatrocentos e Noventa 
Mil, Seiscentos e dezessete reais e Trinta e oito centavos), para atender 
à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

161011236115098904 - SEdUc 0305 339030 490.617,38
ToTal 490.617,38

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 de agosto de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 690221

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

errata da Portaria Nº. 1.261/99-ccG, datada de 20 de 
seteMBtro de 1999, PUBLicada No diÁrio oFiciaL do estado 
Nº. 29.053, de 21 de seteMBro de 1999.
onde se lê: exonerar MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA OLIVEIRA...
Leia-se: exonerar MARIA CONCEIÇÃO DE SOUZA OLIVEIRA,...
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 
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errata da Portaria Nº. 1.265/99-ccG, datada de 20 de 
seteMBtro de 1999, PUBLicada No diÁrio oFiciaL do 
estado Nº. 29.053, de 21 de seteMBro de 1999.
onde se lê: nomear MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA OLIVEIRA...
Leia-se: nomear MARIA CONCEIÇÃO DE SOUZA OLIVEIRA,...
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Protocolo: 690224

adMissÃo de serVidor
.

Portaria N° 653/2021-crG
 a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo  o  que  dispõe  os  artigos 81 e 83  da  lei  nº  5.810,  de  
24  janeiro  de 1994  e  ainda  o laudo Médico  nº 74787, de 25/05/2021;
coNSidEraNdo  o  laudo Médico nº 2021/77971-PG, de 03/08/2021.
rESolVE:
coNcEdEr a servidora EdNa Maria SaNTaNa JardiM, id. funcional nº 
37729/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, lotada na casa 
civil da Governadoria do Estado, 90 (noventa dias) dias de licença para 
Tratamento de Saúde, no período de 03/06/2021 a 31/08/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria, 09 de agosto de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 690061

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria N°. 658/2021 -- crG, de 09 de agosto de 2021.
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 1.436/2020-ccG, publicado 
no doE nº. 34.283, de 16/07/2020 e,
coNSidEraNdo o Processo Nº. 2021/859421, de 06/08/2021.
rESolVE:
alTErar, conforme Processo nº 2021/859421, o período de designação 
informado na Portaria nº. 480/2021-crG, publicada no doE nº. 34.629  
de 06/07/2021, referente à servidora WiViaNE  dE caSTro NaSciMENTo, 
id. funcional nº. 5946824/2, para o período de 15/07/2021 a 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 09 de agosto de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 690176

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 654/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2021/860616, de 6 de agosto de 2021;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de SaNTa lUZia do Pará/Pa, no período de 08 a 09/08/2021.

Servidor objetivo

adria liaNa riBEiro da SilVa PEraccHi, matrícula funcional 
nº 57220432/ 1, cPf 788.884.922-91, cargo coordenador de 

Eventos, lotada na diretoria do cerimonial.

realizar precursora, agenda pública do Governo do 
Estado, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de agosto de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 655/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2021/860527 de 6 de agosto de 2021;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de SaNTa lUZia do Pará/Pa, no período de 08 a 09/08/2021.

Servidor objetivo
lUciENNE BaNdEira PiNTo, cPf 207.295.102-04, matrícula fun-

cional nº 7004460/4, Mestre de cerimônia, lotada no Gabinete 
do Governador.

Precursora e assessorar agenda pública do Governo 
do Estado, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de agosto de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 657/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 4 de 
janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2021/860549, de 6 de agosto de 2021;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de SaNTa lUZia do Pará/Pa, no período de 08 a 09/08/2021.

Servidor objetivo

faBio aMoriM doS SaNToS, cPf 572.964.722-00 matrícula 
funcional nº 5947234/1, ocupante do cargo de assessor adminis-

trativo ii, lotado na diretoria de Gestão de logística.

dar apoio logístico a diretoria do cerimonial, no 
referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de agosto de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 689994

.

.

FÉrias
.

Portaria N°. 656/2021-crG, de 09 de agosto de 2021.
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 1.436/2020-ccG, publicado 
no doE nº. 34.283, de 16/07/2020 e,
coNSidEraNdo o que dispõe  os  arts. 74 a 76 da lei nº 5.810 de 24 de 
janeiro de 1994 e,
coNSidEraNdo ainda, o Processo Nº. 2021/850831, de 05/08/2021.
rESolVE:
coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares, ao servidor abaixo 
relacionado, referente ao mês de SETEMBro de 2021.

id. fUNcioNal SErVidor PErÍodo aQUiSiTiVo PErÍodo GoZo

5953471/1 EdiValdo da SilVa raiol   21/01/2020 a 
20/01/2021

01/09/2021 a 
30/09/2021

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 09 de agosto de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 690060

.

.

oUtras MatÉrias
.

terMo de adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico de N.º 08/2021-ccG/Pa.
A Chefia Administrativa da Casa Civil da Governadoria, no uso de suas 
atribuições conferidas pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 10 de 
julho de 2020, publicada no d.o.E. nº 34.283 de 16 de julho de 2020, 
e após análise das peças contidas nos autos do processo eletrônico n.º 
2021/283.761-ccG/Pa, cujo objeto é objeto é aquisição de equipamentos 
eletrônicos (tablet e ultrabook), para atendimento das necessidades da 
Casa Civil da Governadoria do Estado do Pará, conforme especificações, 
estimativas de quantidades e valores contidos do anexo i (Termo de 
referência) do Edital e seus anexos.
rESolVE: adjudicar e homologar o procedimento licitatório em favor das 
empresas;
1. BElPara coMErcial lTda, portadora do cNPJ nº 05.903.157/0001-40, ven-
cedora para o item 1, com o valor de 300,00 (dezessete mil e trezentos reais).
2. SilVaNE criSTiNa doS SaNToS VicENTE, portadora do cNPJ nº 
35.316.374/0001-03, vencedora para item 02, com o valor de r$ 16.636,20 
(dezesseis mil seiscentos e trinta e seis reais e vinte centavos).
dê-se ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
Belém/Pa, 09 de agosto de 2021.
ordENador
lUciaNa BiTENcoUrT
cHEfia adMiNiSTraTiVa da caSa ciVil da GoVErNadoria

Protocolo: 690009
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CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 076/2021 – cMG, de 09 de aGosto de 2021.
o cHEfE da caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, no uso de 
suas atribuições legais, e
considerando as informações constantes na PorTaria Nº 072/2021 - 
CMG, publicada no Diário Oficial nº 34.661, de 06/08/2021;
rESolVE:
i – dESiGNar o servidor Jonas alencar de Sousa, Mf nº 3359077/3 para 
substituir o servidor agostinho Monteiro Junior, Mf nº 5946485/2, asses-
sor de Segurança Especial, nas Portarias nº 020, 021 e 022/2021 – cMG, 
referentes, respectivamente, à composição da comissão Permanente de 
licitação, comissão de cotação Eletrônica e designação de sua função de 
Pregoeiro e membro responsável pelos trabalhos relativos à modalidade de 
licitação Pregão Eletrônico, no período de 05/08 a 04/09/2021.
ii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar do dia 05 de agosto de 2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, dE 09 dE aGoSTo dE 
2021.
oSMar ViEira da coSTa JÚNior - cEl QoPM rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 690130

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de disPeNsa de LicitaÇÃo
Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, com fundamen-
to no art. 2º do decreto Estadual nº 2.168, de 10 de março de 2010 com 
fulcro no art. 24, ii da lei 8.666/93 e, o exposto no Parecer Jurídico Nº 
081/2021 – aSJUr/cMG-Pa, de 27 de julho de 2021.
N° da cotação Eletrônica: 006/2021 - cMG;
N° do Processo - PaE: 2020/875212 - cMG;
Partes: caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado e a EMPrESa BrE-
No rafaEl daS cHaGaS BarBoSa, cNPJ: 35.088.443/0001-60;
objeto: contratação de empresa para a aquisição de 01 (um) Sistema de 
Som ambiente, para atender a casa Militar da Governadoria do Estado do 
Pará;
Valor total: r$ 2.003,28 (dois mil, três reais e vinte e oito centavos).
doTaÇÃo orÇaMENTária:

Natureza da despesa 44.90.52.33 – Equipamentos e Material Permanente / Equipa-
mentos para áudio, Vídeo e foto

funcional Programática 04.122.1297.8315 – apoio logístico para atuação Governa-
mental.

fonte do recurso 0101000000 (Tesouro do Estado)

Belém-Pa, 09 de agosto de 2021.
oSMar ViEira da coSTa JUNior - cEl QoPM
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 689900
ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
considerando o Parecer Jurídico Nº 081/2021 – aSJUr/cMG-Pa, de 27 de 
julho de 2021, constante no Processo administrativo PaE: 2020/875212 - 
CMG, reconheço e ratifico o Termo de Dispensa de Licitação nº 006/2021 
– cMG Pa, com fundamento no art. 2º do decreto Estadual nº 2.168, de 10 
de março de 2010 com fulcro no art. 24, ii da lei 8.666/93, para aquisição 
de 01 (um) Sistema de Som ambiente.
Belém-Pa, 09 de agosto de 2021.
oSMar ViEira da coSTa JUNior - cEl QoPM
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 689901

sUPriMeNto de FUNdo
.

eXtrato de Portaria Nº 067/2021 – sF/cMG, 
de 09 de aGosto de 2021

Suprido: Heitor lobato Marques, Mf nº 57198332/3, ajudante de or-
dens. Prazo p/ aplicação: 60 (sessenta) dias; Prazo p/ Prestação de con-
tas: 15 (quinze) dias; Valor: r$ 8.800,00; Elemento de despesa: 33.90.30 
(Material de consumo) – r$ 3.800,00 Elemento de despesa: 33.90.39 
(outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) – r$ 5.000,00; fonte de 
recurso: 0101/0301; ordenador de despesa: osmar Vieira da costa Júnior, 
cEl QoPM.

Protocolo: 690047
 eXtrato de Portaria Nº 068/2021 – sF/cMG, 

de 09 de aGosto de 2021
 Suprido: KHiSTiaN BaTiSTa caSTro, Mf nº 57198337/2, ajudante de 
ordens; Prazo p/ aplicação: 60 (sessenta) dias; Prazo p/ Prestação de con-
tas: 15 (quinze) dias; Valor: r$ 8.800,00; Elemento de despesa: 33.90.30 
(Material de consumo) - r$ 2.000,00; Elemento de despesa: 33.90.39 
(outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) - r$ 6.800,00; fonte de 
recurso: 0101/0301; ordenador de despesa: osmar Vieira da costa Júnior, 
cEl QoPM

Protocolo: 690048

eXtrato de Portaria Nº 069/2021 – sF/cMG, 
de 09 de aGosto de 2021

 Suprido: dEliVal da GaMa loBo, Mf nº 3373975/2, assessor admi-
nistrativo ii; Prazo p/ aplicação: 60 (sessenta) dias; Prazo p/ Prestação 
de contas: 15 (quinze) dias; Valor: r$ 8.000,00; Elemento de despesa: 
33.90.39 (outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica); fonte de re-
curso: 0101/0301; ordenador de despesa: osmar Vieira da costa Júnior, 
cEl QoPM.

Protocolo: 690049

.

.

diÁria
.

eXtrato de Portaria Nº 695/2021 – di/cMG, 
de 09 de aGosto de 2021

 objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo 
do Estado; Município de origem: Belém/Pa; destino: canaã dos carajás/
Pa; Período: 04 a 08/08/2021; Quantidade de diárias: 5,0 (alimentação) 
4,0 (pousada); Servidor: 2º SGT PM r/r célio Negrão Gomes, Mf nº 
5018951/2; ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior;

Protocolo: 690041
eXtrato de Portaria Nº 696/2021 – di/cMG, 

de 09 de aGosto de 2021
objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo do 
Estado; Município de origem: Belém/Pa; destino: inhangapi/Pa; Período: 
03/08/2021; Quantidade de diárias: 1,0 (alimentação); Servidor: SUB TEN 
PM r/r Humberto dias da Silva, Mf nº 5019346/3; ordenador: cEl QoPM 
osmar Vieira da costa Júnior;

Protocolo: 690042
eXtrato de Portaria Nº 697/2021 – di/cMG, 

de 09 de aGosto de 2021
objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo 
do Estado; Município de origem: Belém/Pa; destino: altamira/Pa; Pe-
ríodo: 05 a 09/08/2021; Quantidade de diárias: 5,0 (alimentação) 4,0 
(pousada); Servidores: 1º SGT PM Goodmar Monteiro figueiredo, Mf nº 
5197902/2 e cB PM aldo Vandamme Silva Pessoa, Mf nº 4218818/2; or-
denador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior;

Protocolo: 690043
eXtrato de Portaria Nº 698/2021 – di/cMG, 

de 09 de aGosto de 2021
 objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo do 
Estado; Município de origem: Belém/Pa; destino: altamira/Pa; Período: 
05 a 09/08/2021; Quantidade de diárias: 5,0 (alimentação) 4,0 (pousa-
da); Servidor: Estanley Sampaio Peres, Mf nº 5900667/2; ordenador: cEl 
QoPM osmar Vieira da costa Júnior;

Protocolo: 690044
eXtrato de Portaria Nº 699/2021 – di/cMG, 

de 09 de aGosto de 2021
objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo do 
Estado; Município de origem: Belém/Pa; destino: aurora do Pará/Pa; Perí-
odo: 05 a 08/08/2021; Quantidade de diárias: 4,0 (alimentação) 3,0 (pou-
sada); Servidores: Geliane Matias damasceno, Mf nº 5951050/2, ivanete 
Bento ferreira da Silva, Mf nº 51855455/5, Joana Marques da Silva, Mf nº 
5947034/2 e Marcio alexandre Brito Pinto, Mf nº 5950987/2; ordenador: 
cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior;

Protocolo: 690045
eXtrato de Portaria Nº 700/2021 – di/cMG, 

de 09 de aGosto de 2021
objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo do 
Estado; Município de origem: Belém/Pa; destino: Salinópolis/Pa; Período: 
05 a 11/08/2021; Quantidade de diárias: 7,0 (alimentação); Servidores: 
alcirene Santiago Vilhena, Mf nº 5949376/2, alessandro da costa Barros, 
Mf nº 5947056/2, delival da Gama lobo, Mf nº 3373975/2, Eluzane fran-
cisca Braga de oliveira, Mf nº 5950792/2, Nayara da Silva araújo, Mf nº 
5947464/2; ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior;

Protocolo: 690046
eXtrato de Portaria Nº 691/2021 – di/cMG, 

de 09 de aGosto de 2021
objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo do 
Estado; Município de origem: Belém/Pa; destino: aurora do Pará/Pa; Perí-
odo: 12 a 15/08/2021; Quantidade de diárias: 4,0 (alimentação) 3,0 (pou-
sada); Servidores: cB PM Wendell Matheus dutra lima, Mf nº 4219891/3 
e Sd PM Jonas Vilhena cardoso, Mf nº 6401646/2; ordenador: cEl QoPM 
osmar Vieira da costa Júnior;

Protocolo: 690036
eXtrato de Portaria Nº 692/2021 – di/cMG, 

de 09 de aGosto de 2021
 objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo do 
Estado; Município de origem: Belém/Pa; destino: Parauapebas/Pa; Perío-
do: 03 a 07/08/2021; Quantidade de diárias: 5,0 (alimentação) 4,0 (pou-
sada); Servidora: 2º SGT PM r/r Sandra regina cardoso da Silva, Mf nº 
5673704/4; ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior;

Protocolo: 690038
eXtrato de Portaria Nº 693/2021 – di/cMG, 

de 09 de aGosto de 2021
 objetivo: a serviço do Governo do Estado; Município de origem: Belém/
Pa; destino: Parauapebas/Pa; Período: 03 a 07/08/2021; Quantidade 
de diárias: 5,0 (alimentação) 4,0 (pousada); Servidores: cB PM robson 
fernandes furtado, Mf nº 4219922/2 e cB PM Thiago Eugênio Nunes de 
alencar, Mf nº 4220226/2; ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa 
Júnior;

Protocolo: 690039
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eXtrato de Portaria Nº 694/2021 – di/cMG, 
de 09 de aGosto de 2021

 objetivo: a serviço do Governo do Estado; Município de origem: Belém/
Pa; destino: canaã dos carajás/Pa; Período: 04 a 08/08/2021; Quantidade 
de diárias: 5,0 (alimentação) 4,0 (pousada); Servidores: 1° SGT PM Manoel 
Jacinaldo alves cota, Mf nº 5420105/3 e cB PM Shirlene oliveira de Brito, Mf 
nº 5910618/2; ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior;

Protocolo: 690040

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 075/2021 – cMG, de 09 de aGosto de 2021
o cHEfE da caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, no uso de 
suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo as informações constantes nos Processos nº 2021/864509, 
2021/862841, 2021/857770, 2021/865941e 2021/865702;
rESolVE:
i – conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao biênio 
2020/2021, no mês de SETEMBro à servidora Nazaré Marques dos Santos, 
Mf nº 5387760/2, no período de 16 a 30/09/2021;
ii - conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao biênio 
2020/2021, no mês de aGoSTo ao servidor Valter fernando da Silva al-
meida, Mf nº 3382290/3, no período de 10/08 a 08/09/2021;
iii - conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao bi-
ênio 2020/2021, no mês de SETEMBro aos servidores delival da Gama 
lobo, Mf nº 3373975/2 e iolene leandro Tavares, Mf nº 5397146/4 e 
raimundo adjalme amorim da Silva, Mf nº 36730/1, no período de 01 a 
30/09/2021, e à servidora izabel cristina Barros Tavares, Mf nº 36161/1, 
no período de 10/09 a 09/10/2021;
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, 09 dE aGoSTo dE 2021.
oSMar ViEira da coSTa JÚNior - cEl QoPM rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 690152

t.
.

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 074/2021 – cMG, de 09 de aGosto de 2021
o cHEfE da caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, no uso de 
suas atribuições legais,
considerando os termos da Súmula do STf nº 473.
rESolVE:
i – Tornar sem efeito o Termo de dispensa de licitação, de 02 de agosto 
de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado n° 34.657, de 03 de agosto 
de 2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, 09 dE aGoSTo dE 2021.
oSMar ViEira da coSTa JÚNior – cEl QoPM rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 689826

.

.

Vice-GoVerNadoria do estado

.

Portaria
.

Portaria Nº 020/2021-GVG  de 09 de agosto de 2021.
o diretor Geral da Vice-Governadoria do Estado, no uso de suas atribuições 
que lhe foram delegadas por meio da PorTaria Nº 001/2018-GVG, de 18 
de janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2021/837771;
rESolVE:
revogar, a contar de 06 de agosto de 2021, a PorTaria Nº 197/2020-
GVG  de 28 de outubro de 2021, publicada no doE nº 34.390, de 29 de 
outubro de 2021, que colocou a disposição da Secretaria de Estado de 
desenvolvimento agropecuário e da Pesca/SEdaP, o servidor MarcEliNo 
frEiTaS TaVarES, matrícula 631809/1, ocupante do cargo de agente 
administrativo, lotado nesta Vice-Governadoria, a contar de 3 de novembro 
de 2021, com ônus para o Órgão de destino.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
carlos alberto da Silva alcântara
diretor Geral

Protocolo: 690050
Portaria Nº 101/2021-GVG de 09 de aGosto de 2021.
o diretor Geral da Vice-Governadoria do Estado, no uso de suas atribuições 
que lhe foram delegadas por meio da PorTaria Nº 001/2020-GVG, de 18 
de janeiro de 2019.
rESolVE:
art. 1º Substituir a servidora cHariaNE frEiTaS da SilVa, matrícula 
57223122-3, - Presidente, pelo servidor lEoNaM EdUardo PErEira 
oliVEira doS SaNToS, matrícula 6402881/1 e a servidora riTa dE cáSSia 
foNSEca PaES, matrícula 5897884-5 – 1º membro, pela servidora riTa 
dE cáSSia ValoiS fErNaNdES,matrícula nº 5107415/1, para constituir a 
comissão Permanente de licitação, conforme PorTaria Nº 002/2020, de 
13 de janeiro de 2020, publicada no doE nº 34089, de 14/01/2021.

art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos retroagindo a contar de 02 de agos-
to de 2021, revogando-se todas as disposições em contrário.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
alBErTo alcÂNTara
diretor Geral

Protocolo: 690018

.

.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

Portaria Nº 381/2021-PGe.G., de 06 de agosto de 2021
o Procurador-Geral do Estado, no exercício da competência que lhe confere 
o art. 5º da lei complementar estadual nº 41, de 29 de agosto de 2002,
considerando o expediente do presidente da comissão processante, datado 
de 05.08.2021, constituída pela Portaria 269/2021-PGE.G., de 01.06.2021, 
para apuração de inexecução do contrato 043/2020-SEfa e SofTPlaN;
rESolVE:
i- Sobrestar, a contar de 02.08.2021, o prazo da Portaria 269/2021-PGE.G. 
de 01.06.2021, para apuração de inexecução do contrato 043/2020-SEfa e 
SofTPlaN, nos termos da lei federal nº 8.666/93 e, subsidiariamente, da 
lei Estadual nº 8.972/2020, devendo retomar os trabalhos em 06.09.2021.
ii- Prorrogar, a contar de 12.09.2021, o prazo da Portaria 269/2021-PGE.G. 
de 01.06.2021, para apuração de inexecução do contrato 043/2020-SEfa e 
SofTPlaN, nos termos da lei federal nº 8.666/93 e, subsidiariamente, da 
lei Estadual nº 8.972/2020.
iii- convalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dê-se ciência, publique-se e compra-se.
ricardo NaSSEr SEfEr
Procurador-Geral do Estado

Protocolo: 690059

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 379/2021-PGe.G., de 06 de agosto de 2021.
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais …
rESolVE:
aUToriZar o gozo de licença prêmio dos servidores abaixo relacionados:

Nome id. funcional Triênio Período

fernando Bernardo de Souza Neto 55590245/2 2ª parcela 2007/2010 12.08 a 10.09.2021

Gabriella dinelly rabelo Mareco 5896472/1 2ª parcela 2014/2017 05.08 a 03.09.2021

Katia Maria Bezerra cavalcante 2010038/1 2ª parcela 2007/2010 23.08 a 21.09.2021

dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUVEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 689812

.

.

SECRETARIA ESTRATÉGICA DE
ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

ato de disPeNsa de LicitaÇÃo
aUtoriZar e raticicar
a SEcrETaria ESTraTÉGica dE ESTado dE arTicUlaÇÃo da cidada-
Nia –SEac, por meio de seu ordenador, usando das atribuições legais, ten-
do como razão de convencimento o Parecer Jurídico n° 119/2021-NUJUr, 
juntado aos autos do Processo nº. 2021/704347 ,
rESolVE: aUToriZar e raTificar a despesa, por meio de dispensa de 
licitação – cotação Eletrônica N° 12/2021-SEac, cujo objeto é para aQUi-
SiÇÃo dE UMa SMarT TV lEd, TEla 65”, Hd/4K, Wifi, HdMi/USB E UM 
MicrofoNE dE EXPaNSÃo Para cÂMEra dE VÍdEo coNfErÊNcia, com 
fundamento nos ditames insculpidos na lei federal nº. 8.666/93, confor-
me proposta de preço apresentada pelas empresas: MEGa BraSil - co-
MÉrcio E SErViÇoS dE coNSTrUÇÕES EirEli , portador do cNPJ Nº 
11.027.186/0001-99  no valor de r$ 4.499,99 (quatro mil, quatrocentos 
e noventa e nove reais e noventa e nove centavos)  e a Empresa lMX 
do BraSil, portador do cNPJ Nº 23.904.788/0001-66 , no valor de r$  
1.900,00 (hum mil, novecentos reais) respectivamente.
Belém/Pá.,  09 de agosto de 2021
raiMUNdo doS SaNToS JÚNior
Secretário de Estado adjunto de articulação da cidadania

Protocolo: 689927
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oUtras MatÉrias
.

cotaÇÃo eLetrÔNica Nº  12/2021 – seac
Processo Nº 2021/704347
ato de adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo
Para fins de cumprimento do Decreto do Governo do Estado do Pará nº 
2.168, de 10 de março de 2010, o qual instituiu o Sistema de cotação Ele-
trônica, ao que preceitua o art. 4º, Viii da resolução nº 001, de 16 de mar-
ço de 2010 e de acordo com a designação através da Portaria 026/2021-
GaB/SEac, de 26 de outubro de 2020, adjudico e homologo a contratação 
das Empresas: MEGa BraSil - coMÉrcio E SErViÇoS dE coNSTrUÇÕES 
EirEli, portador do portador do cNPJ Nº 11.027.186/0001-99  no valor de 
r$ 4.499,99 (quatro mil, quatrocentos e noventa e nove reais e noventa 
e nove centavos) , para fornecimento de 1 (uma) Smart TV led, tela 65”, 
Hd/4k e  lMX do BraSil, portador do cNPJ Nº 23.904.788/0001-66 , no 
valor de r$  1.900,00 (hum mil, novecentos reais), para fornecimento de 
1 (um ) Microfone de expansão para câmera de videoconferência respec-
tivamente.
Belém/Pá.,  09 de agosto de 2021
ivaldo afonso Xavier de amorim
diretor/Homologador

Protocolo: 689929
eXtrato do editaL Nº 05/2021 seac, de 09 de aGosto de 2021.
a Secretaria Estratégica de articulação da cidadania (SEac), através de 
seu Secretário, considerando o Edital nº 01/2021, de 16 de julho de 2021 
e alterações posteriores, que trata sobre o PSS nº 01/2021 – SEac/Pa, 
para contratação de Servidores Públicos Temporários, vem tornar público 
o resultado preliminar da análise documental e curricular, devidamente 
publicado no sistema sipros, ficando aberto o prazo para interposição de 
recurso das 00h01m às 23h59m, do dia 10/08/2021, também diretamente 
no sistema sipros.
Maiores detalhes sobre as vagas oferecidas, cronogramas e outras infor-
mações constam no endereço eletrônico http://sipros.pa.gov.br.
Belém/Pa, 09 de agosto de 2021.
ricardo BriSolla BalESTrEri
Secretário de Estado de articulação da cidadania

Protocolo: 690010

.

.

AUDITORIA GERAL DO ESTADO

.

.

.

Portaria
.

Portaria aGe Nº 078/2021-GaB, de 09 de agosto de 2021.
o aUdiTor adJUNTo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria aGE Nº 226/2020-GaB, de 13/07/2020 e os autos do processo nº 
2021/518999.
rESolVE:
rEVoGar os termos da Portaria aGE Nº 040/2021-GaB, de 24/05/2021, 
publicada no doE nº 34.594 de 25/05/2021, que constituiu e designou 
os servidores João augusto Barbosa Tavares, matrícula nº 51855698/5, 
lucas racine castro lopes, matrícula nº 5939322/2 e roberto carlos alves 
Mendes, matrícula nº 8011818/3, para a comissão de avaliação de bens 
móveis considerados inservíveis desta auditoria Geral do Estado, a contar 
de 09/08/2021.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
fraNNEY carValHo dE oliVEira
auditor-adjunto

Protocolo: 689940

desiGNar serVidor
.

Portaria aGe Nº 079/2021-GaB, de 09 de agosto de 2021.
o aUdiTor adJUNTo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria aGE Nº 226/2020-GaB, de 13/07/2020 e os autos do processo nº 
2021/518999; e
coNSidEraNdo o decreto nº 2.157, de 06/08/2018, publicado no doE 
nº 33.674 de 07/08/2018E, que regulamenta a lei nº 6.555, de 3 de julho 
de 2003, que dispõe sobre a alienação por doação, para fins de uso de 
interesse exclusivamente social, de bens móveis considerados inservíveis, 
pelos órgãos da administração Pública Estadual direta e indireta do Estado 
do Pará, § 2º art. 2º
rESolVE:
i - coNSTiTUir comissão de avaliação de bens móveis considerados inser-
víveis desta Auditoria Geral do Estado, para fins de doação as entidades de 
atividades sócio-filantrópicas, não-governamentais.
ii - dESiGNar os servidores João augusto Barbosa Tavares, matrícula nº 
51855698/5, ocupante do cargo de Secretário de Gabinete, lucila rodri-
gues Pereira, matrícula nº 5951005/2, ocupante do cargo de assessor Su-
perior i e roberto carlos alves Mendes, matrícula nº 8011818/3, ocupante 
do cargo de assessor Superior i, a contar de 09/08/2021.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
fraNNEY carValHo dE oliVEira
auditor-adjunto

Protocolo: 689942

FÉrias
.

Portaria aGe Nº 077/2021-GaB, de 06 de agosto de 2021.
o aUdiTor adJUNTo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria aGE Nº 226/2020-GaB, de 13/07/2020, e considerando o proces-
so 2021/851935.
rESolVE:
coNcEdEr 11 (onze) dias de férias regulamentares ao servidor Már-
cio dos Santos abraão, matrícula nº 57173475/2, ocupante do cargo de 
auditor de finanças e controle, lotado na auditoria Geral do Estado, no 
período de 13/10/2021 a 23/10/2021, referente ao período aquisitivo de 
23/04/2019 a 22/04/2020.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
fraNNEY carValHo dE oliVEira
auditor-adjunto

Protocolo: 689774
.

FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 165 de 09 de aGosto de 2021
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE Nº. 34.335, de 03 de 
Setembro de 2020, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01 de 
janeiro de 2015 e ainda,
coNSidEraNdo o que dispõe osartigos 58, inciso iii e 67 da lei nº. 
8.666/93, acerca do acompanhamento e fiscalização da execução dos Con-
tratos e decreto nº 870 de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo necessidades institucionais no âmbito desta fundação 
ParáPaZ, de acordo com ProcESSo Nº 2020/957771
rESolVE:
art.1º designar o servidor, KlUiVErT foNSEca alcaNTara, identida-
de funcional nº 5946738/1, Gerente, cPf: 778.159.122-49 para acom-
panhar e fiscalizar o CONTRATO Nº 24/2020 celebrado entre a Fundação 
ParáPaZ e EQUaTorial Pará diSTriBUidora dE ENErGia S/a, cujo 
objeto é fornecimento e a
manutenção de energia elétrica pela concessionária, desde a captação até 
as ligações prediais de funcionamento das UNidadES coNSUMidoraS da 
FUNDAÇÃO PARÁPAZ e naquilo que não conflitar com os contratos regula-
dos pela agência Nacional de Energia Elétrica – aNEEl.
art. 2º Nos impedimentos, ausências legais ou eventuais do Titular, o 
acompanhamento e fiscalização de que trata o Art.1º desta Portaria, será 
exercida pela Suplente, servidora MariaNa arGollo arNHold, identida-
de funcional nº 5923729/2, administradora, cPf: 015.812.852-48.
art.3º revoga-se as disposições em contrário, em especial a PorTaria Nº 
187 dE 25 dE NoVEMBro dE 2020
GaBiNETE da PrESidENTE, 09 dE aGoSTo dE 2021.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
Presidente da fundação ParáPaZ

Protocolo: 690118

.

.

secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

Portaria
.

Portaria Nº 752/2021- daF/sePLad, de 06 de aGosto de 2021.
a diretora de administração e finanças-SEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 9/2021-ccG de 05 de janeiro 
de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 
02 de dezembro de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro 
de 2019, e ainda,
coNSidEraNdo o processo n° 2021/192840, de 18 de fevereiro de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
rESolVE:
1. dESiGNar a servidora aliNE da coSTa oliVEira, id. funcional nº. 
54196765/3, ocupante do assessor técnico ii, para a função de fis-
cal e a servidora Marcia criSTiNa SaNTaNa coSTa, id. funcional nº. 
5208688/2, ocupante do cargo de diretora, para a função de Suplente, de-
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vendo ser intermediador substituto entre as partes do contrato nº 38/2021 
- SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJA-
MENTo E adMiNiSTraÇÃo - SEPlad e o BaNco do ESTado do Pará 
- BaNPará.
2. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finan-
ças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com 
vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças/SEPlad

Protocolo: 689985

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 750/2021-daF/sePLad, de 05 de aGosto de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2021/721446,
rESolVE:
forMaliZar a concessão de 60 (sessenta) dias de licença Prêmio à ser-
vidora aNa roMaNa PErEira ScErNi, id. funcional nº 57191720/1, ocu-
pante do cargo de assistente administrativo, lo tada na diretoria de Gestão 
de fundos, nos períodos de 04 de agosto a 02 de setembro de 2021 e 03 de 
outubro a 01 de novembro de 2021, referentes aos triênios de 02/01/2014 
a 01/01/2017 (30 dias-2ª etapa), e 02/01/2017 a 01/01/2020 (30 dias-1ª 
etapa).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE,
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 05 dE 
aGoSTo dE 2021
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 689745
Portaria Nº755/2021-daF/sePLad, de 06 de aGosto de 2021
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2021/840078;
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor raiMUNdo SaNToS SoUZa, id. funcional nº 
26280/1, ocupante do cargo de auxiliar de Serviços Gerais, lotado na co-
ordenadoria de logística e Gestão, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no 
período de 01 de setembro a 30 de setembro de 2021, referente ao triênio 
de 01 de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2012.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 06 dE 
aGoSTo dE 2021.
SHirlEY SaNToS araUJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 690003
Portaria Nº761/2021-daF/sePLad, de 09 de aGosto de 2021
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2021/857163;
r E S o l V E:
coNcEdEr a servidora NaTHália da SilVa alVarES, id. funcional nº 
5891435/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública, lotada no 
Núcleo de controle interno, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no perí-
odo de 30 de agosto a 28 de setembro de 2021, referente ao triênio de 
03/08/2011 a 02/08/2014.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 09 dE 
aGoSTo dE 2021.
SHirlEY SaNToS araUJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 690012
Portaria Nº 756/2021-daF/sePLad, de 09 de aGosto de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2021/842593.

rESolVE:
forMaliZar a concessão de 30 (trinta) dias de licença Prêmio ao servi-
dor JorGE aMErico SilVa PErEira, id. funcional nº 1023/1, ocupante 
do cargo de agente de Portaria, lo tado na coordenadoria de logística e 
Gestão, no período de 02 de agosto a 31 de agosto de 2021, referente ao 
triênio de 06.04.2013 a 05.04.2016.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 09 dE 
aGoSTo dE 2021
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 690008

.

.

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato Nº 46/2021 – sePLad/daF
coNTraTaNTE: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiS-
TraÇÃo - SEPlad, inscrita no cNPJ/Mf 35.747.782/0001-01, com sede na 
Travessa do chaco nº 2350 – Bairro do Marco, Belém/Pa, cEP: 66.093-542.
coNTraTada: iNforMacoES EXPrESSaS dE liciTaÇÕES lTda., inscrita no 
cNPJ sob o nº 01.095.841/0001-92, com sede na rua doutor Heitor Blum, nº 
310, sala 312, bairro do Estreito, florianópolis – Sc, cEP: 88075-110.
oBJETo: contratação de empresa especializada em curso sobre a temática 
“Nova lei de licitações”, para servidores da Secretaria de Estado de Plane-
jamento e administração - SEPlad.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Uo – 91101
Programa de Trabalho: 04.128.1508.8887 – capacitação de agentes Públicos
Natureza da despesa: 33.90.39 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor Total: r$ 27.600,00
fonte: 0101000000
origem dos recursos: Tesouro Estadual
daTa da aSSiNaTUra: 09/08/2021.
ordENador: HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 690172

.

.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 05/2021-sePLad/daF
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
de suas atribuições legais, fundamentada no art. 25, inciso ii c/c inciso 
Vi, do art. 13 da lei federal nº 8.666/93 e considerando o Parecer Jurídico 
exarado no Processo nº 2021/816517, resolve reconhecer a inexigibilidade 
de licitação para contratação da empresa iNforMaÇÕES EXPrESSaS dE 
liciTaÇÕES lTda, inscrita no cNPJ sob o nº 01.095.841/0001-92, que 
tem por objeto a contratação de empresa especializada em curso sobre a 
temática “Nova lei de licitações”, para servidores da Secretaria de Estado 
de Planejamento e administração - SEPlad, conforme proposta da contra-
tada, no valor de r$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais).
Belém, 09 de agosto de 2021.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 690129

.

.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo da iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 05/2021-sePLad/daF
Nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93, ratifico em sua integralidade o 
Termo de inexigibilidade nº 05/2021-SEPlad/daf.
Belém, 09 de agosto de 2021.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 690134

diÁria
.

Portaria Nº 764/2021-daF/sePLad, de 09 de aGosto de 2021.
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental de 
04 de dezembro de 2019, publicado no Diário Oficial nº 34.051 de 05 de 
dezembro de 2019 e,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145, da lei nº 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994; e o Processo PaE nº 2021/855207, de 05.08.2021;
r E S o l V E:
i – autorizar a servidora JoSYNÉlia TaVarES raiol, id. funcional nº 
57197304/2, ocupante do cargo de consultor Jurídico do Estado / Secretá-
ria adjunta de Modernização e Gestão administrativa, lotada na Secretaria 
de Planejamento e administração, a viajar para florianópolis/Sc, no perío-
do de 10 a 14.08.2021, para participar do curso da Nova lei de licitações 
(lei nº 14.133/2021) na referida cidade
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes 4 e ½ (quatro e 
meia) diárias a servidora acima, que se deslocará conforme item i.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 09 dE 
aGoSTo dE 2021.
HaNa SaMPio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 690064
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Portaria Nº 765/2021-daF/sePLad, de 09 de aGosto de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 145, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNSidEraNdo o Processo PaE nº 2021/860367; de 06.08.2021
r E S o l V E:
i – aUToriZar o servidor Marcelo da Silva Gonçalves, id. funcional nº 
5947052/1 ocupante do cargo de coordenador a viajar para florianópolis/
Sc no período de 10 a 14.08.2021 para participarem do curso da Nova lei 
de licitações (lei nº 14.133/2021) na referida cidade
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes 4 e ½ (quatro e 
meia) diárias aos servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE,
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 09 dE 
aGoSTo dE 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo

Protocolo: 690095
Portaria Nº 760/2021-daF/sePLad, de 09 de aGosto de 2021.
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental de 
04 de dezembro de 2019, publicado no Diário Oficial nº 34.051 de 05 de 
dezembro de 2019 e,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145, da lei nº 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994; e o Processo PaE nº 2021/860367, de 06.08.2021;
r E S o l V E:
i – autorizar a servidora SHirlEY SaNToS araÚJo, id. funcional nº 
5945708/2, ocupante do cargo de diretor, lotada na Secretaria de Plane-
jamento e administração, a viajar para florianópolis/Sc, no período de 10 
a 14.08.2021, para participar do curso da Nova lei de licitações (lei nº 
14.133/2021) na referida cidade.
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes 4 e ½ (quatro e 
meia) diárias a servidora acima, que se deslocará conforme item i.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 09 dE 
aGoSTo dE 2021.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 689955
Portaria Nº 756/2021-daF/sePLad, de 09 de aGosto de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 145, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNSidEraNdo o Processo PaE nº 2021/860367; de 06.08.2021
r E S o l V E:
i – aUToriZar os servidores antônio carlos abbade Pereira, id. funcional 
nº 5901442/3 ocupante do cargo de assessor, flaviana Vieitas Melo dos 
Santos, id. funcional nº 57190346/6 ocupante do cargo de coordenador 
e lorena Kelly almeida de Souza, id. funcional nº 57174989/2 ocupante 
do cargo de coordenador de Núcleo a viajarem para florianópolis/Sc no 
período de 10 a 14.08.2021 para participarem do curso da Nova lei de 
licitações (lei nº 14.133/2021) na referida cidade
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes 4 e ½ (quatro e 
meia) diárias aos servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE,
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 09 dE 
aGoSTo dE 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 689943
Portaria Nº 754/2021-daF/sePLad, de 06 de aGosto de 2021.
a diretora de administração e finanças, no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de janeiro 
de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06/01/2021 e as delegadas 
pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro de 2019, 
publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 145, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, o Processo PaE nº 2021/859794, de 06.08.2021;
r E S o l V E:
i – autorizar os servidores lUiZ fErNaNdo MacHado dE oliVEira E 
SoUZa, id. funcional nº 57209684/1, ocupante do cargo de Técnico em 
informática de reg. Merc.cl.a, ricardo NUNES da SilVa, id. funcional 
nº 5112460/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública e lUaNa 
TaVEra doS SaNToS lEiTE, id. funcional nº 5954771/2, ocupante do car-
go de coordenador,  a viajarem para o município de Salinópolis/Pa, no dia 
09.08.2021 em visita técnica para verificação do local onde será realizado 
o ii Workshop de Planejamento. Para tanto, serão conduzidos pelo servi-
dor WalTEr roGErio MarQUES dE SoUZa, id funcional nº 57191419/1, 
ocupante do cargo de Motorista, que fará o translado dos mesmos àquela 
Municipalidade, todos lotados na Secretaria de Estado de Planejamento e 
administração, conforme solicitações de diárias.

ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária aos 
servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE,
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 06 dE 
aGoSTo dE 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças
*republicada por ter saído com incorreções

Protocolo: 689908

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 757/2021-daF/sePLad, de 09 de aGosto de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 74, §2º, da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994
coNSidEraNdo o Processo nº. 2021/855247,
rESolVE:
forMaliZar, a contar de 30/07/2021, por necessidade de serviço, a 
interrupção do gozo de férias, concedido por intermédio da PorTaria Nº 
530/2021 – daf/SEPlad de 14/06/2021, publicada no doE nº. 34.614 
de 18/06/2021, ao servidor MaTEUS GEMaQUE MENdES, id.funcional 
nº.5946302/1, ocupante do cargo de coordenador, lotado na coordenadoria 
de fiscalização – cfiS/dGf/SEPlad.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 09 dE 
aGoSTo dE 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 689738
Portaria Nº 754/2021-daF/sePLad, de 06 de aGosto de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
considerando o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2021/850385,
coNSidEraNdo, o decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no doE nº 
34.550 de 13/04/2021.
rESolVE:
coNcEdEr 11 (onze) dias de férias regulamentares à servidora MicHEllE 
MiraNda do NaSciMENTo aBraÃo, id. funcional 57212976/2, ocupante 
do cargo de Técnico em Gestão Pública / coordenador, lo tada na coor-
denadoria de Encargos Gerais – cEGE/dSP/SEPlad, no período de 13 de 
outubro de 2021 a 23 de outubro de 2021, referente ao período aquisitivo 
de 07 de dezembro de 2018 a 06 de dezembro de 2019.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 06 dE 
aGoSTo dE 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 689685

oUtras MatÉrias
.

resULtado do LeiLÃo PÚBLico Nº 01/2021
a SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo – 
SEPlad, por meio de sua coMiSSÃo dE lEilÃo, designada pela PorTaria 
Nº 0125/2019-GS/SEad de 14/05/2019, publicada no d.o.E. nº 33.879 
de 23/05/2019, torna público o resultado da venda pelo meio on line de 
veículos no estado de recuperação e sucata, pertencentes aos Órgãos da 
administração Pública Estadual, através do lEilÃo PÚBlico Nº 01/2021, 
realizado no dia 28/06/2021, na alça Viária, Km 01, nº 888, Marituba/Pa, 
conforme valores de arremate abaixo mencionados:

loTE ÓrGÃo Marca/ModElo Placa aNo rENaVaM Vlr arrEMaTE (r$)

1 Pc MMc/PaJEro Hd NSV-4621 2010 280850093 16.100,00

2 cBM iVEco/dailY13 roNTaN aMB JUQ-7606 2006 893342904 15.400,00

3 iTErPa i/ford raNGEr Xl 13P NWa-6543 2010 226406601 31.400,00

4 HEMoPa VW/Gol 1.6 PoWEr JUS-3171 2004 846043688 6.300,00

5 Pc MMc/l200 4X4 Gl JWE-6098 2007 948195444 12.500,00

7 PME VW/ParaTi 1.6 SUrf JVE-0994 2008 972750711 9.400,00

8 PME fiaT/Palio WEEK TrEKKiNG NSf-7001 2009 192467573 9.600,00

9 PME VW/Gol 1.0 GiV NTc-1975 2011 333870093 7.900,00

10 PME VW/Gol 1.0 GiV NTc-2325 - - 2.500,00
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11 PME VW/Gol 1.0 GiV NTc-2515 - - 2.800,00

12 PME VW/Gol 1.0 GiV NSX-1356 - - 3.100,00

13 PME VW/Gol 1.0 GiV NSX-2536 2011 334269261 8.500,00

14 PME VW/Gol 1.0 GiV NTc-2585 - - 4.700,00

15 PME VW/Gol 1.0 GiV NTc-2655 2011 333899318 9.300,00

16 PME VW/Gol 1.0 GiV NTc-2735 2011 333903277 8.200,00

17 PME VW/Gol 1.0 GiV NSX-2836 2011 334273072 7.800,00

18 PME VW/Gol 1.0 GiV NTc-8815 2011 334105315 14.000,00

19 PME VW/Gol 1.0 GiV NSW-8896 2011 334177430 8.800,00

20 PME VW/Gol 1.0 GiV NSW-9256 2011 334193079 8.500,00

21 PME VW/Gol 1.0 GiV NTc-9665 2011 334154944 9.300,00

22 PME VW/Gol 1.0 GiV NTc-9805 2011 334161380 11.400,00

23 PME VW/Gol 1.0 GiV NTc-9905 2011 334165970 10.400,00

24 PME ford/EcoSPorT fSl1.6flEX oBV-0110 2011 398983933 13.100,00

25 PME ford/EcoSPorT fSl1.6flEX oBU-9990 - - 4.100,00

26 PME ford/EcoSPorT fSl1.6flEX ofJ-8567 2011 351763490 8.500,00

27 PME ford/EcoSPorT fSl1.6flEX ofJ-8897 2011 351782494 15.800,00

28 PME rENaUlT/clio EXP 16 16VS JVX-2699 2006 902099124 7.000,00

29 PME fiaT/doBlo ESSENcE 1.8 ood-8594 2014 1012986982 30.500,00

30 PME ford EcoSPorT fSl 1.6 flEX ofJ-8517 2011 351760350 15.400,00

31 PME VW/Gol 1.0 GiV NTc-9745 2011 334158338 10.600,00

32 PME VW/Gol 1.0 GiV NTc-9615 2011 334151112 9.800,00

33 PME VW/Gol 1.0 GiV NTc-8985 2011 334114497 11.200,00

34 PME VW/Gol 1.0 GiV NTc-8835 2011 334107458 12.800,00

35 PME VW/Gol 1.0 GiV NTc-2425 2011 333887476 11.500,00

36 PME VW/Gol 1.0 GiV NTc-1915 2011 333866614 10.000,00

37 PME VW/MPolo fraTEllo Mo JTW-7493 2000 751541427 18.000,00

38 PME MMc/l200 oUTdoor NSH-4214 2010 215141067 27.300,00

39 PME i/ford focUS 2l fc flEX NSY-0623 2011 310541131 15.400,00

40 PME ford/EcoSPorT fSl1.6flEX oBV-0360 2011 398992894 19.100,00

41 PME ford/EcoSPorT fSl1.6flEX oBV-0200 2011 398985936 15.200,00

42 PME ford/EcoSPorT fSl1.6flEX oBU-9750 2011 398970866 13.000,00

43 PME ford/EcoSPorT fSl1.6flEX oBU-9840 2011 398973296 13.100,00

44 PME ford/EcoSPorT fSl1.6flEX oBU-9740 2011 398969523 12.700,00

45 PME rENaUlT/clio EXP 16 16VS JVX-2429 2006 902087940 7.400,00

46 PME NiSSaN/XTErra 2.8 SE JTY-2281 2006 906519527 40.900,00

47 PME HoNda/XrE 300 ofV-8005 2012 478428154 7.900,00

48 PME NiSSaN/froNTiEr 4X4 XE JVS-4418 2007 943379113 36.500,00

49 Pc NiSSaN/XTErra 2.8 SE JTl-5297 2006 893890294 7.300,00

50 Pc NiSSaN/XTErra 2.8 SE JTM-1527 2006 893897175 8.500,00

51 Pc GM/corSa claSSic JUo-1288 2003 814247024 700,00

52 Pc GM/corSa claSSic JUo-1488 2003 814247261 1.100,00

53 Pc GM/corSa claSSic JUo-1508 2003 814247245 1.200,00

54 Pc VW/ParaTi 1.6 SUrf JUP-9044 2008 971242780 4.400,00

55 Pc VW/ParaTi 1.6 SUrf JUr-2264 2008 971248478 4.300,00

57 Pc VW/ParaTi 1.6 SUrf JUr-7304 2008 971266760 4.900,00

58 Pc NiSSaN/froNTiEr 4X4 XE JUT-4267 2005 864595140 9.600,00

59 Pc NiSSaN/froNTiEr 4X4 XE JUT-4527 2005 864594593 9.100,00

60 Pc VW/Gol PaTrUlHEiro 1.8 JVc-1133 2001 777279738 1.000,00

61 Pc NiSSaN/froNTiEr 4X4 XE JVc-3371 2005 874384966 7.600,00

62 Pc MMc/l200 4X4 Gl JVJ-3383 2008 962602418 5.500,00

63 Pc MMc/l200 4X4 Gl JVJ-3703 2008 962613908 6.800,00

65 Pc MMc/l200 4X4 Gl JVM-5537 2008 989722783 6.400,00

66 Pc MMc/l200 4X4 Gl JVM-5617 2008 989725197 8.300,00

67 Pc MMc/l200 4X4 Gl JVM-5707 2008 989728030 7.500,00

68 Pc VW/ParaTi 1.6 TracKfiEld JVX-4488 2007 945794860 4.100,00

69 Pc ford/fiESTa SEdaN 1.6 flEX JVX-6311 2008 954328191 3.600,00

70 Pc NiSSaN/froNTiEr XE 25 X4 NSQ-7838 2009 171947967 15.300,00

71 Pc NiSSaN/froNTiEr XE 25 X4 NSQ-7858 2009 171949137 13.300,00

72 Pc NiSSaN/froNTiEr XE 25 X4 NSQ-7938 2009 171952413 23.600,00

73 Pc NiSSaN/froNTiEr XE 25 X4 NSQ-8078 2009 171947002 23.300,00

75 Pc GM/corSa claSSic JUo-1528 2003 814245170 400,00

76 Pc JTa/SUZUKi EN 125 YES JUW-4217 2006 894969480 1.600,00

77 Pc JTa/SUZUKi EN 125 YES JUW-4357 2006 894970526 1.600,00

79 Pc JTa/SUZUKi EN 125 YES JTQ-7865 2006 880984996 1.100,00

80 Pc JTa/SUZUKi EN 125 YES JTr-2685 2006 881011584 1.100,00

81 Pc JTa/SUZUKi EN 125 YES JTi-6134 2006 884098737 850,00

83 Pc JTa/SUZUKi EN 125 YES JUW-4287 2006 894970097 1.700,00

84 Pc JTa/SUZUKi EN 125 YES JUS-3253 2006 883841347 1.300,00

85 Pc JTa/SUZUKi EN 125 YES JTo-7029 2006 899565638 950,00

87 SEGUP GM/aSTra SEdaN coNforT JUM-9043 - - 1.700,00

89 SEGUP MMc/l200 4X4 Gl JWa-7001 - - 700,00

90 SEGUP i/ToYoTa HilUX cd4X4 JVl-0645 2009 142828785 46.000,00

91 SEGUP i/ToYoTa HilUX cd4X4 JVl-2365 2009 142844683 45.500,00

92 SEGUP i/ford raNGEr Xl 13P ofM-7098 2011 487659651 33.000,00

93 SEGUP MMc/l200 4X4 Gl JWa-7561 2008 119258129 13.000,00

94 SEGUP MMc/l200 4X4 Gl JWa-7361 2008 119253020 16.700,00

97 SEGUP MMc/l200 4X4 Gl JWB-1401 2008 119400464 13.600,00

98 SEGUP MMc/l200 4X4 Gl JWB-0851 2008 119381494 19.200,00

99 SEGUP i/ford raNGEr Xl 13P JVT-0037 2008 991853466 26.900,00

100 SEGUP NiSSaN/froNTiEr XE 25 X4 NSH-2098 2009 167452398 27.300,00

101 SEGUP VW/ParaTi 1.6 JVo-2736 2009 148603017 10.200,00

102 SEGUP fiaT/doBlo ElX 1.8 flEX JVN-5436 2009 141861150 16.500,00

103 SEGUP VW/ParaTi 1.6 JVV-8416 2009 149556306 8.300,00

104 SEGUP PEUGEoT/BoXEr M330M Hdi JWB-3387 2008 116238615 14.600,00

105 SEGUP i/ford raNGEr Xl 13P JVS-8067 2008 991815262 22.300,00

106 PGE GM/VEcTra Sd collEcTioN oBZ-5756 2011 339146273 24.200,00

107 fHcGV rENaUlT/SaNdEro EXP 16 JWa-6881 2008 119233240 11.400,00

109 fHcGV fiaT/idEa ElX flEX JVX-7048 2007 945855605 9.800,00

110 fHcGV VW/foX 1.6 JUM-8295 2004 832337153 11.900,00

112 cBM MErcEdEZ BENZ JTa-0981 1987 140984810 33.500,00

113 cBM M.BENZ/ l 1518 JVX-4892 1987 917380061 38.300,00

114 cBM MMc/l200 4X4 Gl JVf-8035 2008 978596617 24.700,00

116 cBM i/ford raNGEr Xl 13P NTa-4559 2010 263308480 34.500,00

117 cBM MMc/l200 4X4 Gl JVQ-6360 2008 118402099 24.500,00

118 cBM i/ford raNGEr Xl 13P NTa-4299 2010 263264610 27.300,00

119 cBM i/ford raNGEr Xl 13P NTa-3929 2010 263221210 34.600,00

120 cBM i/ford raNGEr Xl 13P NTa-3819 2010 263197255 37.300,00

121 cBM GM/claSSic SUPEr JUV-8599 2004 840050810 7.100,00

122 cBM fiaT/Palio WK adVEN flEX JVa-1586 2006 930874730 10.200,00

123 cBM i/M.BENZ313cdi MariMar a HNH-9886 2011 457925981 32.700,00

125 cBM VW/Gol 1.6 NSi-0383 2010 209647949 16.700,00

126 cBM ford/fiESTa 1.6 flEX JVG-3184 2009 143326635 11.500,00

127 cBM ford/fiESTa 1.6 flEX JVG-3374 2009 143328867 9.400,00

128 cBM fiaT/doBlo ElX flEX JVH-3752 2006 878791604 11.500,00

129 cBM ford/fiESTa 1.6 flEX JVG-3554 2009 143331493 10.700,00

131 cBM rENaUlT/M SoBEraNa UM.cH ofN-7387 2012 483396230 43.600,00

132 cBM i/M.BENZ 415 MariMar a Qdi-9414 2014 1053616217 37.500,00
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134 cBM i/ford raNGEr Xl cd4 22 ofS-5289 2012 493862056 55.800,00

ToTal arrEcadado PElo GoVErNo do ESTado 1.666.900,00 

Belém, 13 de julho de 2021.
GiSEllE alVES GUErra
Presidente da comissão de leilão

Protocolo: 690002

Portaria Nº 766/2021-daF/sePLad, de 09 de aGosto de 2021.
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental de 
04 de dezembro de 2019, publicado no Diário Oficial nº 34.051 de 05 de 
dezembro de 2019 e,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145, da lei nº 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994; e o Processo PaE nº 2021/863884, de 06.08.2021;
r E S o l V E:
i – autorizar a servidora rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE SoUZa 
coElHo, id. funcional nº 5937269/2, ocupante do cargo de Secretária 
adjunta de recursos Especiais, lotada na Secretaria de Planejamento e 
administração, a viajar para Brasília/df, no dia 10.08.2021, participar de 
reunião Técnica sobre o Plano Sub-regional de desenvolvimento Sustentá-
vel do Xingu no Ministério do desenvolvimento regional na referida cidade
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária a 
servidora acima, que se deslocará conforme item i.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 09 dE 
aGoSTo dE 2021. 
HaNa SaMPio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 690218

Portaria Nº 762/2021-daF/sePLad, de 09 de aGosto de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 9/2021 – ccG, de 05 de janeiro 
de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e as 
delegadas pela Portaria nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro de 
2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019, 
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 145, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994; 
coNSidEraNdo o Processo PaE nº 2021/855207; de 05.08.2021
r E S o l V E:
i – aUToriZar os servidores, iris alves Miranda Negrão, id. funcional nº 
54191225/4 ocupante do cargo de Técnico em administração e finanças, 
oyama Brasil Gonçalves Júnior, id. funcional nº 54181354/2 ocupante 
do cargo de Técnico Gestão ambiental, Kleyce Stefany do couto leite, 
id. funcional nº 57220840/6 ocupante do cargo de coordenador, flávia 
francinete ferreira Machado Nunes, id. funcional nº 57191343/1 ocupante 
do cargo de assistente administrativo, regina rocha rosa, id. funcional 
nº 5325056/1 ocupante do cargo de coordenador e Milkner Nazareno 
Miranda da rocha filho, id. funcional nº 54197884/2 ocupante do cargo 
de agente administrativo a viajarem para florianópolis/Sc no período de 
10 a 14.08.2021 para participarem do curso da Nova lei de licitações (lei 
nº 14.133/2021) na referida cidade
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes 4 e ½ (quatro e 
meia) diárias aos servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE,
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 09 dE 
aGoSTo dE 2021. 
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 690219

Portaria Nº 227, de 9 de aGosto de 2021 - dPo
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
1518, de 29 de abril de 2021, que aprova a Programação orçamentária e 
o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguri-
dade Social, para o segundo quadrimestre do exercício de 2021 e, conside-
rando o(s) decreto(s) n° 1774, de 09/08/2021.
rESolVE:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no cro-
nograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade 
Social, do segundo quadrimestre do exercício de 2021, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração
aNeXo a Portaria Nº 227, de 9 de aGosto de 2021

árEa/UNidadE orÇa-
MENTária/GrUPo dE 
dESPESa/SUBGrUPo 

dE dESPESa

foNTE

2º QUadriMESTrE - 2021

Maio JUNHo JUlHo aGoSTo ToTal

PolÍTica Social
fES

outras despesas 
correntes 0,00 0,00 0,00 421.000,00 421.000,00

despesas ordinárias
 0101 0,00 0,00 0,00 421.000,00 421.000,00

SESPa
investimentos 0,00 0,00 0,00 466.354,05 466.354,05

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

dESTaQUE rEcEBido 
do(a) fES

 0101 0,00 0,00 0,00 466.354,05 466.354,05
PolÍTica SÓcio-

cUlTUral
SEdUc

outras despesas 
correntes 0,00 0,00 0,00 490.617,38 490.617,38

despesas ordinárias
 0305 0,00 0,00 0,00 490.617,38 490.617,38

UEPa
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 0,00 585.744,40 585.744,40

despesas ordinárias
dESTaQUE rEcEBido 

do(a) faPESPa
 0101 0,00 0,00 0,00 585.744,40 585.744,40

ProGraMa/
orGÃo foNTE

2º QUadriMESTrE - 2021
Maio JUNHo JUlHo aGoSTo ToTal

ciência, Tecnologia 
e inovação 0,00 0,00 0,00 585.744,40 585.744,40

UEPa
dESTaQUE 

rEcEBido do(a) 
faPESPa

 0101 0,00 0,00 0,00 585.744,40 585.744,40
Educação Básica 0,00 0,00 0,00 490.617,38 490.617,38

SEdUc
 0305 0,00 0,00 0,00 490.617,38 490.617,38

Saúde 0,00 0,00 0,00 887.354,05 887.354,05
fES
 0101 0,00 0,00 0,00 421.000,00 421.000,00

SESPa
dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0101 0,00 0,00 0,00 466.354,05 466.354,05

foNTE
2º QUadriMESTrE - 2021

Maio JUNHo JUlHo aGoSTo ToTal

0101 - rEcUrSoS ordi-
NarioS                                         0,00 0,00 0,00 1.473.098,45 1.473.098,45

0305 - Quota Parte do Salário 
Educação - Quota federal 0,00 0,00 0,00 490.617,38 490.617,38

ToTal 0,00 0,00 0,00 1.963.715,83 1.963.715,83

Portaria Nº 228, de 09/08/2021 - dPo
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do de suas atribuições que lhe confere a lei nº 9.160, de 06 de janeiro de 
2021, lei orçamentária anual - loa 2021
rESolVE:
i - alterar a(s) Modalidade(s) de aplicação e o(s) elemento(s) de despesa 
no valor de r$ 150.000,00 (cento e cinquenta Mil reais), na(s) dota-
ção(ões) da(s) natureza(s) da(s) despesa(s) da(s) Unidade(s) orçamentá-
ria(s), conforme o artigo 5º, § 2º da lei nº 9.105, de 21 de julho de 2020 
- ldo 2021, da forma abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

481011936315018507 - SEcTET 0101 335041 150.000,00

ToTal 150.000,00
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ii - Para seu atendimento reduzir em igual valor a(s) modalidade(s) de 
aplicação e elemento(s) de despesa da(s) dotação(ões) da(s) naturezas(s) 
de despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo 
discriminada(s):

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

481011936315018507 - SEcTET 0101 339039 150.000,00

ToTal 150.000,00

iii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 690220

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo a coNtrato
Processo Nº. 2021/414895
Termo aditivo:3º
data da assinatura: 09/08/2021
Vigência: 09/08/2021 a 09/08/2022
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência.
contrato: 033
Exercício:2018
dotação orçamentária: 8888- 0261 - 339039
contratada: c.d.i cENTro dE diaGNoSTico iNTEGrado lTda
cNPJ Nº. 12.662.333/0001-65
Endereço: rua dois de junho Nº.650 Bairro: águas Brancas- cEP: 67.033-125
Município: aNaNiNdEUa /Pa
ordenador BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
__________________________________________________________
terMo aditiVo a coNtrato
Processo Nº. 2021/414895
Termo aditivo: 3º
data da assinatura: 09/08/2021
Vigência: 09/08/2021 a 09/08/2022
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência.
contrato:34
Exercício:2018
dotação orçamentária: 8888- 0261 - 339039
contratada: clÍNica dE fiSioTEraPia riGaMoNTE E ToKUHaSHi lTda-
clifES clÍNica dE fiSioTEraPia E ESTÉTica
cNPJ Nº 15.779.920/0001-27
Endereço: rUa ProfESSora PriScila S/N Bairro: QUaTro BocaS- cENTro
Município: ToMÉ aÇÚ /Pa cEP: 68.680-000
ordenador BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
__________________________________________________________
terMo aditiVo a coNtrato
Processo Nº. 2021/414895
Termo aditivo 4º
data da assinatura;09/08/2021
Vigência: 09/08/2021 a 09/08/2022
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência.
contrato:46
Exercício:2018
dotação orçamentária: 8888- 0261 - 339039
contratada: clÍNica Pro-cardiaco lTda
cNPJ Nº. 02.428.931/0001-10
Endereço: rUa MarEcHal dEodoro Nº.372 Bairro: ianetana
Município: castanhal/Pa- cEP: 68.745-690
ordenador BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
__________________________________________________________
terMo aditiVo a coNtrato
Processo Nº. 2021/414895
Termo aditivo: 4º
data da assinatura: 02/08/2021
Vigência: 02/08/2021 a 02/08/2022
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência.
contrato: 105
Exercício:2017
dotação orçamentária: 8888- 0261 - 339030
contratada: ProTEcH MEdical coMÉrcio dE ProdUToS
MÉdicoS lTda-EPP
cNPJ Nº 08.530.703/0001-33
Endereço: aV. conselheiro nº2391, sala 607 - Bairro: cremação-
tel.:(91)3229-0134- Município: BElÉM/Pa - cEP: 66.040-100
ordenador BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
_________________________________________________________

terMo aditiVo a coNtrato
Processo Nº. 2021/414895
Termo aditivo:4º
data da assinatura: 08/08/2021
Vigência: 08/08/2021 a 08/08/2022
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência.
contrato: 106
Exercício:2017
dotação orçamentária: 8888- 0261 - 339039
contratada: laBoraTÓrio clÍNico aMaral GUErra lTda-EPP
cNPJ Nº 09.372.933/0003-46
Endereço: rua Belo Horizonte, nº.40 - Bairro: centro
tel.: (93)4005-5080- Município: Paragominas /Pa –
cEP: 68.625-970
ordenador BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
________________________________________________________
terMo aditiVo a coNtrato
Processo Nº. 2021/414895
Termo aditivo:2º
data da assinatura: 07/08/2021
Vigência: 07/08/2021 a 07/08/2022
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência.
contrato:28
Exercício:2019
dotação orçamentária: 8888- 0261 - 339039
contratada:aMaral coSTa MEdiciNa diaGNÓSTica S/E lTda.-
laBoraTÓrio aMaral coSTa
cNPJ Nº . 04.572.038/0008-66
Endereço:rod. Br 316,KM 02, S/N, Bairro coqueiro,
aNaNiNdEUa/Pa, cEP:67.113-000
ordenador BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
__________________________________________________________
terMo aditiVo a coNtrato
Processo Nº. 2021/414895
Termo aditivo: 2º
data da assinatura: 05/08/2021
Vigência: 05/08/2021 a 05/08/2022
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência.
contrato: 39
Exercício:2019
dotação orçamentária: 8888- 0261 - 339039
contratada: diSK docTor S/S lTda.- cardioVida
cNPJ Nº . 03.864.973/0001-67
Endereço:Trav. dom romualdo de Seixas Nº1476, Sala 2406, Bairro: Umarizal,
cEP: 66.055-200 , Município de Belém/Pa
ordenador BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
__________________________________________________________
terMo aditiVo a coNtrato
Processo Nº. 2021/414895
Termo aditivo:2º
data da assinatura: 05/08/2021
Vigência: 05/08/2021 a 05/08/2022
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência.
contrato: 40
Exercício:2019
dotação orçamentária: 8888- 0261 - 339039
contratada:clÍNica dE olHoS do Pará S/S lTda
cNPJ Nº . 04.692.851/0001-01
Endereço:av.alcindo cacela nº459, Bairro: Umarizal,
Município de Belém /Pa, cEP:66.060-000
ordenador BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
__________________________________________________________
terMo aditiVo a coNtrato
Processo Nº. 2021/414895
Termo aditivo:2º
data da assinatura: 05/08/2021
Vigência: 05/08/2021 a 05/08/2022
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência.
contrato:41
Exercício:2019
dotação orçamentária: 8888- 0261 - 339039
contratada:clÍNica QUEiroZ lTda.,
cNPJ Nº 00.245.958/0001-42
Endereço:Trav. Mauriti nº 3157, Bairro: Marco,
Município de Belém /Pa, cEP:66.095-360
ordenador BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
__________________________________________________________
terMo aditiVo a coNtrato
Processo Nº. 2021/414895
Termo aditivo:2º
data da assinatura: 05/08/2021
Vigência: 05/08/2021 a 05/08/2022
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência.
contrato:42
Exercício:2019
dotação orçamentária: 8888- 0261 - 339039
contratada:fErNaNdo oTáVio Q. caValcaNTE- SErViÇo MÉdico NEU-
rolÓGico
cNPJ Nº. 01.180.957/0001-20
Endereço:av. Três corações nº 8 cJ a coNdUrU Q 25, Bairro: coqueiro, 
Município de ananindeua /Pa, cEP:67.110-45
ordenador BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida

Protocolo: 677203



14  diário oficial Nº 34.664 Terça-feira, 10 DE AGOSTO DE 2021

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

aPoseNtadoria
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.852 de 29 de JUNHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2019/228401.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
lei nº 5.351/1986; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 33, inciso iii, da lei 
nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso iii, da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 
1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, Maria VEralUcE dE araUJo, mat. nº 267813/1, na função 
de Professor classe Especial, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$5.857,60 (cinco mil, oitocentos e cinquenta e sete 
reais e sessenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  2.153,53
 215,35

  1.076,77
  215,35

  2.196,60
  5.857,60

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 678952
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.861 de 01 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/303029.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; 
decisão judicial transitada em julgado, nos autos do Processo nº 0831995-
06.2020.8.14.0301, que tramitou no Tribunal de Justiça do Estado do Pará 
c/c lei nº 11.738/2008; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, 
caput, da lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria JoSE PiNHEi-
ro TriNdadE, mat. nº 6033156/1, na função de Professor Nível Médio, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.079,78 
(cinco mil, setenta e nove reais e setenta e oito centavos), conforme abai-
xo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.886,24
 288,62

  1.904,92
  5.079,78

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 678955
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.871 de 01 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/167835.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 

Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 
32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; 
art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 c/c 
o art. 31, inciso iii, da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, aN-
ToNia laUdoMira dE MoUra rodriGUES, mat. nº 240958/1, na função 
de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$7.577,04 (sete mil, quinhentos e setenta e sete 
reais e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  2.142,82
 642,85
  278,57

  1.392,84
  278,57

  2.841,39
  7.577,04

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 678970
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.806 de 25 de JUNHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2016/5693.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, doMiNGaS SilVa oliVEi-
ra, mat. nº 3215849/1, na função de Servente, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego 
e renda - SEaSTEr, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.848,00 (um mil, oitocentos e quarenta e oito reais), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base 1.100,00

Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 132,00

adicional por Tempo de Serviço – 50% 616,00

Total de Proventos 1.848,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 679473
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.909 de 02 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/89191.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 
54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar  nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo fir-
mado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, in-
ciso Xii, da lei nº 5.810/1994, fraNciSco EdUardo MorEira caMPoS, 
mat. nº 6081835/2, na função de administrador, pertencente ao quadro 
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de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$7.437,07 (sete mil, quatrocen-
tos e trinta e sete reais e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe da divisão administrativa do 6º 

centro regional de Saúde (daS-3) – 70%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.560,76
 187,29

  1.398,44
  1.501,68
  2.788,90
  7.437,07

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 679478
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.889 de 1º de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2019/80078.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 
35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 
1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, Maria HElENa BriTo da coSTa, mat. nº 781010/2, no car-
go de Professor classe Especial, nível H, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$5.458,34 (cinco mil, quatrocentos e cinquenta 
e oito reais e trinta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.132,16
 213,22

  1.066,08
  2.046,88
  5.458,34

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 679624
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.979 de 09 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/237688.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
lei nº 5.351/1986; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 33, inciso iii, da lei 
nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso iii, da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 
1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, Maria lEila dE SoUZa ValENTE, mat. nº 6031366/2, 
no cargo de Professor classe Especial, nível H, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$5.618,25 (cinco mil, seiscentos e de-
zoito reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  2.132,16
 213,22

  1.066,08
  213,22

  1.993,57
  5.618,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 679683
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.847 de 08 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/546489.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 

iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; acórdão nº 28.334, que 
tramitou nas Câmaras Cíveis Reunidas do TJ/PA; acordo firmado entre o 
Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos 
autos do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§ 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, arNaldo JoSE dE aGUiar GraNa, 
mat. nº 14052/1, na função de Engenheiro agrônomo, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de desenvolvimento agropecuário 
e da Pesca - SEdaP, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$10.839,25 (dez mil, oitocentos e trinta e nove reais e vinte e cinco cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento decisão Judicial 3.360,38
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 403,25

Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.010,90
adicional por Tempo de Serviço – 60% 4.064,72

Total de Proventos 10.839,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 679930
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.901 de 02 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/203969.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 131, §1º, inciso 
Xii, da lei nº 5.810/1994, iriValdo XaViEr SoarES, mat. nº 57037/1, 
no cargo de investigador de Polícia, classe “d”, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$10.843,87 (dez mil, oitocentos e quarenta e 
três reais e oitenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
  1.157,12
  1.157,12
  1.157,12
  4.066,45
  10.843,87

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 679949
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.970 de 08 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/129382.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso 
X, da lei nº 5.810/1994, diNa do roSario NUNES caBral, mat. nº 
231410/1, na função de Servente ref. i, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta re-
ais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
 550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 680440
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.973 de 08 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/426776.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso 
Xii, da lei nº 5.810/1994, EUNicE aNdradE da SilVa rocHa, mat. nº 
113247/1, na função de agente de Saúde, pertencente ao quadro de pes-
soal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$1.760,00 (um mil, setecentos e ses-
senta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
 660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 680447
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.691 de 12 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/427669.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e 
§1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela 
Lei Complementar nº 125/2019; acordo firmado entre o Estado do Pará 
e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da 
ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que 
tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Viii, da 
lei nº 5.810/1994, Maria da SolidadE BaZilio dE araUJo, mat. nº 
5090121/1, na função de auxiliar de Serviços Gerais, pertencente ao qua-
dro de pessoal do Hospital ophir loyola - Hol, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$1.724,80 (um mil, setecentos e vinte e quatro 
reais e oitenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 132,00

adicional por Tempo de Serviço – 40% 492,80
Total de Proventos 1.724,80

ii – os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/08/2021 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração – SEPlad;
iii – a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 12/10/2015, 
data em que a servidora completou 70 anos de idade, conforme o art. 111 
da lei nº 5.810/1994.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 680462
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.835 de 28 de JUNHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154678.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, 
caput, da lei nº 5.351/1986; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria 
rHodEN, mat. nº 543039/1, na função de Professor classe Especial, nível 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$3.877,10 
(três mil, oitocentos e setenta e sete reais e dez centavos), conforme abai-
xo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – 10%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretário de Unidade Escolar (FG-3) 
– 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.142,82
 214,28
  66,09

  1.453,91
  3.877,10

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 680649
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.849 de 28 de JUNHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/121942.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 32, parágrafo único, da lei nº 7.442/2010; art. 
37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e 
Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria 
daS GracaS alcaNTara NUNES loBaTo, mat. nº 355275/1, na função 
de Professor classe Especial, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.208,60 (seis mil, duzentos e oito reais e sessen-
ta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério Ed. Especial – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  2.153,53
  516,84
1.335,18
2.203,05
  6.208,60

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 680669
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.842 de 29 de JUNHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/497926.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso 
iii, da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
roSaNGEla dE SoUSa rodriGUES, mat. nº 663247/3, no cargo de Es-
pecialista em Educação classe i, nível c, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$5.955,99 (cinco mil, novecentos e cinquenta 
e cinco reais e noventa e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  2.089,82
  1.671,86
  208,98

  1.985,33
  5.955,99

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 680733
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.886 de 01 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/97871.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
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do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 44/2003; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 
1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, SUElY NUNES da foNSEca SaMPaio, 
mat. nº 95460/2, no cargo de Médico, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situa-
ção os proventos mensais de r$6.778,28 (seis mil, setecentos e setenta e 
oito mil e vinte e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de assistente de Unidade Mista Especial daS-2 – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.858,41
223,01
772,29

1.665,14
2.259,43
6.778,28

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 680910
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.899 de 02 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/438366.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo úni-
co, da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo 
único, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, Maria do carMo Vilar dE SoUZa, mat. nº 413801/1, na 
função de Servente, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.760,00 (um mil e setecentos e sessenta reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
  660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 680917
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.942 de 06 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/426802.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, GilBEr-
To SaNTaNa dE SoUZa NUNES, mat. nº 557170/1, na função de Professor 
colaborador Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$3.397,35 (três mil, trezentos e noventa e sete reais e trinta 
e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.059,00
Gratificação de Magistério- 10%   205,90

adicional por Tempo de Serviço – 50% 1.132,45
Total de Proventos 3.397,35

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 680923
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.345 de 06 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/521051.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 ; art. 131, § 1º, inciso 
Xi, da lei nº 5.810/1994, Maria SoarES BorGES, mat. nº 120944/1, na 
função de agente de Portaria, classe a, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Saúde Pública, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.705,00 (um mil, setecentos e cinco reais), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  1.100,00
  605,00

  1.705,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 680856
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.647 de 14 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo  nº 2018/189989.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão nº 
55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021-ProJUr/iGEPrEV (Proto-
colo nº 2021/95564); art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, 
caput, da lei nº 5.351/1986; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, 
inciso X, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, carMEM Maria fErrEira dE MacEdo, mat. nº 
606871/1, na função de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$7.131,33 (sete mil, cento e 
trinta e um reais e trinta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

 

  2.142,82
  642,85
278,57

  1.392,84
2.674,25
 7.131,33

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682019
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.982 de 09 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo  nº 2014/384829.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 32, 
caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 
33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, aGENor aNToNio NEri 
lEoNEl, mat. nº 585564/1, na função de Professor classe Especial, nível 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.651,33 
(seis mil, seiscentos e cinquenta e um reais e trinta e três centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 42,5h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.142,82
 455,35
  259,82

  1.299,09
  2.494,25
  6.651,33

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682021
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.914 de 05 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/393659.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 33, inciso iii, 
da lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso iii, da lei nº 7.442/2010; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 32, parágrafo único, da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 
1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, Maria do Socorro doS SaNToS QUarESMa, mat. nº 
5055512/1, no cargo de Professor classe ii, nível J, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$9.062,04 (nove mil e sessenta 
e dois reais e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade – 10%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar – GD-2 – 90%
Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  2.196,54
  1.757,23
  219,65
  574,79

  1.098,27
  3.215,56
  9.062,04

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682028
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.003 de 13 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/175770.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, 
da lei nº 5.351/1986; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 
140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, clEidE Maria frEirE BarroSo, mat. nº 653608/2, no 
cargo de Professor classe i, nível a, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$8.947,55 (oito mil, novecentos e quarenta e sete 
reais e cinquenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84,5h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.069,08
874,19
294,33

2.354,62
3.355,33
  8.947,55

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682033
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.878 de 01 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/136896.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da 
lei nº 5.351/1986 c/c acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 
03/2021-ProJUr/iGEPrEV (Protocolo nº 2021/95564); art. 32, caput, da 
lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 33 da 

lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 combi-
nado com o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, lUZia ViEira 
rocHa, mat. nº 412023/1, na função de Professor classe Especial, Nível 
J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação- 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.987,60 
(seis mil, novecentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares- 53,4932h
Gratificação de Magistério- 10%
Gratificação Progressiva- 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

 2.153,53
  576,00
  272,95

  1.364,77
  2.620,35
  6.987,60

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682034
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 1.946 de 06 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/323817 por 
meio do processo 2021/722530.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a PORTARIA Nº 1.873 de 17 de agosto de 2020, que aposentou 
a servidora roSEMErY da SilVa SiMoES, mat. nº 6031323/1, na função de 
Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Educação – SEdUc, de modo a acrescentar na fundamentação: 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 33, inciso iii, da lei nº 
5.351/1986 combinado com art. 31, inciso iii, da lei nº 7.442/2010, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.381,47 (seis mil, 
trezentos e oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – 10%

Gratificação de Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

 

  2.059,00
 205,90

  1.647,20
  205,29

  2.264,39
  6.381,47

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682227
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.837 de 29 de JUNHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/27924.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo fir-
mado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo 
nº 00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Be-
lém; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 
5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, aNdrEliNa 
cESariNa dE araUJo MarTiNS, mat. nº 722014/1, na função de agente 
de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$2.864,40 (dois mil oitocentos e sessenta e quatro reais e quarenta 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB- 12%

Gratificação de Risco de Vida- 50%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  1.100,00
  132,00
  616,00

  1.016,40
  2.864,40

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682238
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.695 de 09 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2015/159203.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002; art. 69, incisos i, ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 89/2013; art. 70, §§ 2º e 3º, da lei complementar nº 
22/1994 e o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com redação 
dada pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 
5.810/1994, roSa dE caSSia MorEira BEZErra, mat. nº 5206987/1, no 
cargo de Escrivão de Polícia, classe d, pertencente ao quadro de pessoal 
da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$11.876,21 (onze mil, oitocentos e setenta e seis 
reais e vinte e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe de Seção de Cartório e

arquivo de Seccional Urbana de Polícia – fG – 4 – 60%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
1.157,12
  1.157,12
  1.157,12
1.322,42

90,65
3.685,72
11.876,21

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 680952
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.347 de 12 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/242441.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso 
Xii, da lei nº 5.810/1994, aNToNio PaiXao PErEira doS SaNToS, mat. 
nº 724696/1, na função de agente de Portaria, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.760,00 (um mil, setecentos e 
sessenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
adicional por Tempo de Serviço – 60% 660,00

Total de Proventos 1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 681009
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.992 de 13 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/384097.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Xii, da 
lei nº 5.810/1994, Maria laUdiSSE dE MoUra SilVa, mat. nº 117358/1, 
na função de agente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$2.001,73 (dois mil, um real e setenta e três 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe da Seção de Apoio Administrativo 

(fG-4) – 100%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 1.100,00
  151,08
  750,65
 2.001,73

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 681454

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.857 de 30 de JUNHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/655291.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 ; art. 131, § 1º, inciso iX, 
da lei nº 5.810/1994, JUlia cardoSo MacHado, mat. nº 6315364/1, 
na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$2.985,55 (dois mil, novecentos e oitenta e cinco 
reais e cinquenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

  2.059,00
 926,55

  2.985,55

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682014
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.569 de 28 de JUNHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2016/159602.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo úni-
co, da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo 
único, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, EdilENa Maria aZEVEdo SoUSa, mat. nº 111902/1, na fun-
ção de agente de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$1.760,00 (um mil setecentos e sessenta reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
  660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682400
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.091 de 12 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/525400.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e §1º, 
incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei 
complementar nº 125/2019; art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, 
inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, Maria lUiZa Maia oliVEira, mat. nº 
6032320/2 na função de Escrevente datilógrafo, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$1.632,53 (um mil, seiscentos e trinta 
e dois reais e cinquenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional pelo Exercício da função de Secretário-fG-3 – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  1.100,00
  66,09
466,44

 1.632,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682408
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1967 de 07 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo  nº 2018/454023.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 combinado com o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 combi-
nado com o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986 e Parecer nº 03/2021-ProJUr/
iGEPrEV (Protocolo nº 2021/95564), aNa SUElY SilVa MarTiNS, mat. 
nº 536202/2, na função de Professor classe i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$9.032,54 (nove mil e trinta e dois re-
ais e cinquenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 75,97h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.153,31
 817,93
  297,12

  2.376,98
  3.387,20
  9.032,54

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682592
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.576 de 08 de JUNHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/175263.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 32, 
caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 
33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
BENEdiTa MarQUES riBEiro, mat. nº 370681/1, no cargo de Professor 
classe Especial, nível K, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.870,35 (seis mil, oitocentos e setenta reais e trinta e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.164,30
  519,43
  268,37

  1.341,87
  2.576,38
  6.870,35

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682597
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.985 de 12 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/168017.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
EliaNa Maria do Socorro Sa frEiTaS, mat. nº 567752/1, na função 
de Escrevente datilografo ref.iii, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

1.100,00
550,00

 1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682600
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.956 de 07 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/428240.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput, §1º, 
incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei 
Complementar nº 125/2019; acordo firmado entre o Estado do Pará e o 
Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 13, inciso ii c/c art. 18, inciso 
i e §1º do decreto Estadual nº 2.595/94; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei 
nº 5.810/1994, NEUSa Maria cardoSo MoraES, mat. nº 5144256/1, 
na função de assistente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado da fazenda - SEfa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$4.951,31 (quatro mil, novecentos e cinquenta e 
um reais e trinta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%
Gratificação de Produção Básica – 200 quotas

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  1.100,00
  132,00

  2.304,65
  1.414,66
  4.951,31

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682605
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.662 de 07 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
coMPUlSÓria - Processo nº 2018/396354.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso ii, da constituição 
federal de 1988, com as alterações trazidas pelas Emendas constitucionais 
nº 20/1998 e 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 21, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pelas leis complementares nº 49/2005, nº 51/2006 e 110/2016, 
JoSE MaTEUS BriTo da SilVa, mat. nº 678457/1, na função de Professor 
assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$2.263,29 (dois mil, duzentos e sessenta e três reais e vinte e nove 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 94,4658% (12.068 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média 
aritmética simples (r$1.809,99)

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (04/2015 a 01/2021)
Total de Proventos

  1.709,82
  2.263,29
  2.263,29

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 15/04/2015 data em 
que o servidor completou 70 anos de idade, nos moldes da redação origi-
nária do art. 111 da lei nº 5.810/1994.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/08/2021 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682616
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.039 de 16 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/125305.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, SiloNiTa da crUZ fariaS, mat. nº 230936/1, na 
função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$3.088,50 (três mil, oitenta e oito reais e cinquen-
ta centavos), conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base – 200h
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  2.059,00
  1.029,50
  3.088,50

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682628
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.994 de 20 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2019/8527.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, 
caput, da lei nº 5.351/1986; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, 
inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, roSaliNa riBEiro dE aViZ da SilVa, mat. nº 783102/2, 
no cargo de Professor classe Especial, nível f, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$5.235,25 (cinco mil, duzentos e trinta 
e cinco reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  2.110,99
 211,09

 1.055,50
 1.857,67
  5.235,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682802
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.900 de 02 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/518563.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da reda-
ção originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 
5.810/1994, NaEidE MoUra dE fiGUEirEdo alVES, mat. nº 121525/1, 
na função de agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$2.557,50 (dois mil, quinhentos e cinquenta e sete 
reais e cinquenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

1.100,00
550,00
907,50

 2.557,50

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682963
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.954 de 07 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2011/3214.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e 
§1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela 
Lei Complementar nº 125/2019; acordo firmado entre o Estado do Pará e 
o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-

mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 140, inciso iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, 
EdNolia Maria da SilVa corrEa, mat. nº 5141826/1, na função de 
Químico industrial, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$5.606,43 (cinco mil, seiscentos e seis reais e quarenta e três 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe da divisão de Monitoramento - daS-3 – 
40%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 40%

 Total de Proventos

  1.560,76
  187,29
858,10

1.398,44
1.601,84
  5.606,43

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 683106
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.001 de 13 de JULHode 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2016/351949.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 130, caput e § 1º, 
da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, da lei complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
44/2003; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servi-
dores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobran-
ça do Processo nº 00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de 
fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria 
GraciETE riBEiro MoNTEiro, mat. nº 722324/1, na função de agente 
administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.893,33 (um mil, oitocentos e noventa e três reais e trinta e três 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe da Seção de Biblioteca da Divisão de 

documentação e divulgação fG-4 – 20%
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.100,00
 30,22
 132,00
  631,11

  1.893,33

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 683144
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.021 de 14 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo  nº 2018/264208.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
lei nº 5.351/1986; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 33, inciso iii, da lei 
nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso iii, da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 
1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria do Socorro fErrEira Ta-
VarES, mat. nº 333832/1, na função de Professor classe Especial, nível 
J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.491,50 
(cinco mil, quatrocentos e noventa e um reais e cinquenta centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  2.153,53
  215,35

  1.076,77
  215,35

  1.830,50
  5.491,50
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ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 683176
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.445 de 26 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/74735.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria aMElia MiraNda da 
foNSEca, mat. nº 722863/1, na função de agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.848,00 (um mil, 
oitocentos e quarenta e oito reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

 1.100,00
  132,00
 616,00

 1.848,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 683204
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.019 de 14 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2017/239604.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “a”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso i, 36, 36-a, 
36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, NiSia dE NaZarE dE 
alMEida cHaVES MiYaKE, mat. nº 54195178/1, no cargo de Enfermeiro, 
pertencente ao quadro de pessoal da fundação Santa casa de Misericórdia 
do Pará – fScMPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$4.385,05 (quatro mil, trezentos e oitenta e cinco reais e cinco centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Média aritmética simples das maiores remunerações
 Total de Proventos

  4.385,05
 4.385,05

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 683396
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.959 de 07 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/166906.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso 
iii, da lei nº 7.442/2010; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 
35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 
1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, Valdora loPES da SilVa liMa, mat. nº 565105/1, na fun-
ção de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$5.828,46 (cinco mil, oitocentos e vinte e oito 
reais e quarenta e seis centavos), conforme abaixodiscriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Titularidade – 10%
Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva - 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos  

  2.142,82
  214,28
  214,28

  1.071,41
2.185,67
  5.828,46

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 683401
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.053 de 20 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/124048.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 1º, inciso iV, 
da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, 
da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, raiMUNdo 
TadEU rESQUE daiBES, mat. nº 5171393/1, na função de Técnico E, per-
tencente ao quadro de pessoal da fundação Santa casa de Misericórdia 
do Pará – fScMPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$6.838,96 (seis mil, oitocentos e trinta e oito reais e noventa e seis cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

1.858,41
929,21

1.486,73
2.564,61
6.838,96

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 683529
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.369 de 12 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/113160.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memoran-
do circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei comple-
mentar nº 39/2002; acordo judicial celebrado entre o Estado do Pará e o 
SiNdPol/Pa em ação ordinária, processo nº 0805788-72.2017.814.0301, 
que tramitou na 5ª Vara de fazenda de Belém; art. 69, inciso i, da lei 
complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, in-
cisos ii, iii e iV, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 
80/2012; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, SoNia da SilVa 
PaNToJa, mat. nº 5332940/1, no cargo de investigador de Polícia, classe 
d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará 
- PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.827,26 
(nove mil, oitocentos e vinte e sete reais e vinte e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado: 

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

 1.653,03
  1.653,03
1.157,12
  1.157,12
1.157,12
3.049,84
 9.827,26

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 683674
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.885 de 01 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo  nº 2018/170467.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021-ProJUr/iGEPrEV;  art. 
33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso iii, da lei nº 
7.442/2010; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
lei nº 5.351/1986; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 
1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, BENEdiTa alTiNa MENdES MarTiNS, mat. nº 5061776/1, no 
cargo de Professor classe ii, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$8.953,70 (oito mil, novecentos e cinquenta e três 
reais e setenta centavos, conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares - 62,9862h

Gratificação de Titularidade - 10%
Gratificação de Magistério - 10%

Gratificação pela Escolaridade - 80%
adicional por Tempo de Serviço - 55%

Total de Proventos

  2.196,54
  691,75
  288,83
  288,83

  2.310,63
  3.177,12
  8.953,70

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 684725
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.800 de 05 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/422460.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso 
Xii, da lei nº 5.810/1994, riZE Maria BarBoSa carValHo, mat. nº 
571679/1, na função de Servente referência i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$1.760,00 (um mil, setecentos e ses-
senta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
  660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 684824
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.916 de 05 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/120429.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alte-
rações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, 
inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria lUcia fErrEira dE SalES, mat. 
nº 539716/1, na função de Servente referência i, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cin-
quenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
  550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 684952

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.960 de 07 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2014/138559.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 32, caput, da lei nº 
7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 140, inciso iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 com-
binado com o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, SaNdra HE-
lENa liMa dE oliVEira, mat. nº 571814/3, no cargo de Professor classe 
i, Nível B, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
6.123,91 (seis mil, cento e vinte e três reais e noventa e um centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério- 10%

Gratificação pela Escolaridade- 80%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

 2.079,43
 207,94

 1.663,54
  2.173,00
 6.123,91

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 684962
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.020 de 14 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2011/177679.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput 
e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela lei complementar nº 125/2019; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021-ProJUr/
iGEPrEV; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei 
nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso Vii, da lei nº 5.810/1994, SaNTa-
Na SilVa doS SaNToS, mat. nº 952346/1, na função de Professor Ní-
vel Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$3.791,45 (três mil, setecentos e noventa e um reais e quarenta e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
aulas Suplementares - 48h

Gratificação de Magistério - 10%
adicional por Tempo de Serviço – 35%

 Total de Proventos

  2.059,00
  494,16
  255,32
  982,97

  3.791,45

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 684968
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.975 de 08 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/385431.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da 
lei nº 5.810/1994, NaTaliNa ValENTE, mat. nº 777293/1, na função de 
Escrevente datilógrafo referência iii, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.828,44 (um mil, oitocentos e vinte e oito reais 
e quarenta e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretario de Unidade Escolar  - FG-3 

- 90%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
  118,96
  609,48
1.828,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 685317
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.055 de 20 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/589318.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, da 
lei nº 5.810/1994, GaBriEl PErEira lEal filHo, mat. nº 303798/1, na 
função de Técnico em Gestão Pública, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$5.034,38 (cinco mil, trinta e quatro reais e trinta 
e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.560,76
187,29

1.398,44
1.887,89
5.034,38

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 685227
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.402 de 27 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo  nº 2021/79590 
(antigo 2013/472005).
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
lei nº 5.351/1986 e Nota técnica de 14/03/2018 da SEdUc; art. 33 da lei 
nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, lUcilEa alVES Maia, mat. nº 
595900/1, na função de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$7.737,24 (sete mil, se-
tecentos e trinta e sete reais e vinte  e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 98,2985h

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada – Secretária – FG-3 – 50%
Gratificação de Magistério – 4,12%

Gratificação Progressiva – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos
 

  2.142,82
1.053,18

66,09
131,68

1.598,00
2.745,47
7.737,24

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 686209
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.995 de 12 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2013/69378.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 

Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006; acordo firmado entre o Estado do Pará e o 
Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, HElENa dE faTiMa aSSUNcao BaraTa, mat. nº 335843/1, 
na função de agente de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.971,20 (um mil, novecentos e setenta e um 
reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB - 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.100,00
 132,00
  739,20
 1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 686212
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.094 de 26 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/431161.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso Xi, 
da lei nº 5.810/1994, TErEZiNHa dE JESUS PErEira caBral MiraNda, 
mat. nº 112194/3, no cargo de auxiliar de Saúde, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.705,00 (um mil, setecentos e 
cinco reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  1.100,00
 605,00

  1.705,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 686252
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP 2.061 Nº de 20 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2016/221816.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, JUrEMa dE MElo MarTiNS, mat. nº 725145/1, na 
função de agente de artes Práticas, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta re-
ais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

 1.100,00
 550,00

 1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 685292
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.011 de 19 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/496778.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo úni-
co, da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo 
único, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
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5.810/1994, Maria lUZETH alVES SaNToS, mat. nº 368881/1, na função 
de Escrevente datilografo ref. iii, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 1.100,00
 660,00

 1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 685818
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.008 de 13 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/262008.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, da 
lei nº 5.810/1994, aNa TErEZa ValENTE do coUTo dE aNdradE, mat. 
nº 114383/1, na função de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$5.994,50 (cinco mil, novecentos e noventa e 
quatro reais e cinquenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.858,41
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 223,01

Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.665,14
adicional por Tempo de Serviço – 60% 2.247,94

Total de Proventos 5.994,50

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 686888
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PorTaria aP Nº 2.032 dE 15 dE JUlHo dE 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/516883.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 89/2013; art. 70, inciso V, alíneas “a” e “b” e § 1º, da 
lei complementar nº 22/94, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
rEGiNa lUcia MoNTEiro carValHo, mat. nº 700983/1, no cargo de 
Papiloscopista classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil 
do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$13.356,46 (treze mil trezentos e cinquenta e seis reais e quarenta e 
seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de Especialização – 15%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
  1.157,12
  1.157,12
  1.157,12
  1.322,42
  247,95

  5.008,67
  13.356,46

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687063

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.072 de 21 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/190052.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 32, caput, da 
lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 131, § 
1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, diNalVa do Socorro MoNTEiro NoGUEira, mat. nº 
457400/1, na função de Professor classe Especial, nível i, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.485,62 (cinco mil, 
quatrocentos e oitenta e cinco reais e sessenta e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.142,82
  214,28
1.071,41
2.057,11
 5.485,62

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687194
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 458 de 14 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/4963.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “a”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º, §5º da lei nº 10.887/2004, artigo 1º da lei nº 
10.887/2004, artigos 22, inciso i, 36, 36-a, 36-B e 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
49/2005 e 110/2016, Gloria coloNNElli BarBa, mat. nº 5636175/4, 
no cargo de Professor assistente iV – 40H, pertencente ao quadro de pes-
soal da Universidade do Estado do Pará – UEPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$7.467,82 (sete mil, quatrocentos e sessenta e 
sete reais e oitenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Média aritmética simples das maiores remunerações
 Total de Proventos

  7.467,82
  7.467,82

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687200
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.038 de 16 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/139862.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c acór-
dão nº 55.856 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 32, 
caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994, oScar liMa, mat. nº 3193896/3, no cargo de Professor 
classe i, nível G, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$8.627,92 (oito mil, seiscentos e vinte e sete reais e noventa e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação pela Escolaridade - 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  2.131,93
  895,41
  302,73

  2.421,87
  2.875,97
  8.627,92

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687207
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.071 de 21 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2019/122940.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o art. 54-a, inci-
sos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, iZETE 
Maria PaNToJa da coSTa, mat. nº 304212/1, na função de Especialista 
em Educação em Extinção, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$4.189,89 (quatro mil, cento e oitenta e nove reais e oitenta 
e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

1.551,81
1.241,45
1.396,63
4.189,89

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687271
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.035 de 15 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/317031.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão nº 
55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer da ProJUr nº 03/2021; art. 32, caput, 
da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 131, 
§ 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, carMEN lUcia alVES BraGa, mat. 
nº 240257/1, na função de Professor classe Especial, nível i, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.246,37 (quatro mil, 
duzentos e quarenta e seis reais e trinta e sete centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48,4861h
Gratificação de Magistério – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

 

 2.142,82
 519,48
 266,23

 1.317,84
 4.238,07

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687365
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.015 de 14 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/367643.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 

00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, aNa ZEliNa liMa doS 
SaNToS, mat. nº 3083144/1, na função de Técnica de defensoria Pública 
a, pertencente ao quadro de pessoal da defensoria Pública do Estado do 
Pará - dPE, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.600,06 
(quatro mil, seiscentos reais e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.567,00
  308,04
1.725,02
4.600,06

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687700
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.030 de 15 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/324286.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, em virtude de sentença exarada no Processo nº 0838646-
59.2017.8.14.0301, já transitado em julgado, que tramitou na 1ª Vara do 
Juizado Especial da fazenda Pública de Belém, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; no art. 130, caput e §1º, 
da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, da lei complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
44/2003; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso 
X, da lei nº 5.810/1994, SaNdra Maria da MoTa TaVarES, mat. nº 
191558/1, na função de Técnico em Gestão Pública, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação- SEdUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$4.309,86 (quatro mil, trezentos e 
nove reais e oitenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor- GD 2- 10%

Gratificação pela Escolaridade- 80%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.560,76
  63,87

  1.248,61
  1.436,62
  4.309,86

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687737
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.804 de 01 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2014/434135.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 
35, caput, da lei nº 5.351/1986 e Nota Técnica de 14/03/2018 da SEdUc; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 33, inciso iii, da lei nº 
5.351/1986 combinado com art. 31, inciso iii, da lei nº 7.442/2010; art. 
131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria do PErPETUo Socor-
ro PiNHEiro VEloSo, mat. nº 304794/1, no cargo de Professor classe 
ii, Nível l, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
6.815,42 (seis mil, oitocentos e quinze reais e quarenta e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério- 2%

Gratificação pela Escolaridade- 80%
Gratificação de Titularidade- 10%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.218,56
 44,37

  1.774,85
  221,86

  2.555,78
  6.815,42

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687941
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.073 de 22 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2016/517890.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
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iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006; acórdão nº 38.701 nos autos do Mandado de 
Segurança nº 1999306380 que tramitou nas câmaras cíveis reunidas; 
art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 44/2003; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, SilENE caSTElo BraNco 
da foNSEca, mat. nº 3214621/1, na função de Sociólogo, pertencente ao 
quadro de pessoal da fundação de atendimento Socioeducativo do Pará-
faSEPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.857,63 
(quatro mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e sessenta e três centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de assessor da Presidência - GEP-

daS-11-3 – 20%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.560,76
  429,05

  1.248,61
 1.619,21
  4.857,63

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687943
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2092 de 26 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/179756.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 70, §§ 2º e 3º da 
lei complementar nº 22/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 89/2013; art. 70, inciso V, “a” e 
§ 1º, da lei complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, oTaVio MorEira GoMES, mat. nº 702463/2, no cargo de 
investigador de Polícia, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Po-
lícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$13.188,67 (treze mil, cento e oitenta e oito reais e sessenta 
e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
complementação Pecuniária – 80%

Gratificação de Risco de Vida – 100%
Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%

Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

adicional de curso de Especialização – 5%
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe da Seção de Almoxarifado da 

divisão de recursos Materiais – fG-4 – 40%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.653,03
1.322,42
1.653,03
1.157,12
1.157,12
1.157,12

82,65
60,43

4.945,75
13.188,67

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687946
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.099 de 26 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/182779.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; 
art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 44/2003; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021-ProJUr/iGE-
PrEV; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, MarilENE faUS-
TiNo TEiXEira, mat. nº 6309674/1, na função de Professor Nível Médio, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.758,98 
(cinco mil, setecentos e cinquenta e oito reais e noventa e oito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Adicional pelo exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar - GD-2 – 60%
Gratificação de Magistério – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.059,00
864,78
383,20
292,38

2.159,62
  5.758,98

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687951
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.137 de 28 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/225932.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 32, caput, da 
lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 131, 
§ 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, aGaSSiS fEiToSa da SilVa, mat. 
nº 58262/1, na função de Professor classe Especial, nível i, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.142,77 (cinco mil, 
cento e quarenta e dois reais e setenta e sete centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – 10%

Gratificação Progressiva 50%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  2.142,82
214,28

1.071,41
  1.714,26
  5.142,77

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 688740
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria dec NUL aP Nº 2.236 de 05 de aGosto de 2021
dispõe sobre a dEclaraÇÃo dE NUlidadE da PorTaria re Nº 1.261 de 
30/07/2021, rEfErENTE ao ProcESSo 2014/581107.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
considerando o poder de autotutela da administração Pública, através do 
qual pode rever seus atos, anulando-os quando ilegais ou revogando-os 
quando inoportunos;
considerando o óbito do ex-segurado Jorge luiz de Souza em 14/04/2021, 
antes da efetivação de sua aposentadoria por Tempo de contribuição, con-
cedida através da Portaria aP nº 1.261, de 30/06/2021, no bojo do proces-
so 2014/581107, resolve:
i – declarar a Nulidade da Portaria aP nº 1.261 de 30/06/2021, que apo-
sentou JorGE lUiZ dE SoUZa, em razão de seu óbito ocorrido em 14 de 
abril de 2021, com fulcro na Súmula nº 346 do Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 689887
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sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 481 de 09 de aGosto de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo, o Processo administrativo Eletrônico nº 2021/854821, 
de 05/08/2021;
rESolVE:
i – coNcEdEr, à servidora Juliana Bezerra Galvão cavalcante de Souza, 
matrícula nº 57217631/2, ocupante do cargo de Técnico Previdenciário B, 
lotada no Núcleo de atenção Psicossocial, Suprimento de fundos no valor 
total de r$100,00 (cem reais), para atender despesas de pronto pagamen-
to referente ao deslocamento ao município de altamira/Pa, o qual deverá 
observar a classificação orçamentária abaixo:

Programa de Trabalho fonte do recurso Natureza da despesa Valor
1297 0261 339033 r$100,00

ii – ESTaBElEcEr o prazo para aplicação do suprimento de fundo de até 
20 (vinte) dias, contados a partir da emissão da ordem Bancária e, para 
prestação de contas 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo 
estabelecido para aplicação dos recursos.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de agosto de 
2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 690022

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 476 de 09 de aGosto de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/848951 (PaE), de 04/08/2021.
rESolVE:
i – aUToriZar Josiele cordeiro Paranhos, matrícula nº 57221710/1, ser-
vidora da Polícia Militar do Estado do Pará, ocupante do cargo de cabo/PM, 
lotada na coordenadoria de cadastro e Habilitação – Militar, a viajar ao 
município de Maracanã/PA, no período de 19/08/2021 a 28/08/2021, a fim 
de realizar o serviço de atendimento de beneficiários sobre processos de 
reserva remunerada, reforma remunerada, pensão e outros, no caminhão 
– Unidade Móvel do iGEPrEV.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 09 e ½ (nove e 
meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de agosto de 
2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 689905
Portaria Nº 477 de 09 de aGosto de 2021

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/815198 (PaE), de 27/07/2021.
rESolVE:
i – aUToriZar a servidora Joyce freitas araújo firmino, matrícula nº 
5951667/1, ocupante da função de Técnico Previdenciário B, a viajar aos 
municípios de igarapé açú/Pa e Maracanã/Pa, no período de 26/08/2021 
a 27/08/2021, a fim de realizar o atendimento domiciliar relativo ao Censo 
Previdenciário.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma e 
meia) diária à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de agosto de 
2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 689912
Portaria Nº 480 de 09 de aGosto de 2021

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/851017 (PaE), de 05/08/2021.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor douglas Gonçalves de Miranda, matrícu-
la nº 5912162/1, a viajar ao município do GrUPo a/Pa, no período de 
19/08/2021 a 28/08/2021, a fim de supervisionar o serviço de atendi-
mento aos beneficiários deste Instituto, no Caminhão – Unidade Móvel do 
iGEPrEV.

ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 09 e ½ (nove e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de agosto de 
2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 690020
Portaria Nº 478 de 09 de aGosto de 2021

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/833803 (PaE), de 02/08/2021.
rESolVE:
i – aUToriZar a servidora Juliana Bezerra Galvão cavalcante de Sou-
za, matrícula n° 57217631/2, ocupante do cargo de Técnico Previdenci-
ário B, a viajar ao município de altamira/Pa, no período de 18/08/2021 
a 20/08/2021, a fim de realizar diligências relativas ao processo n° 
2018/10803.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 02 e ½ (duas e 
meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de agosto de 
2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 690016
Portaria Nº 479 de 09 de aGosto de 2021

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processonº 2021/848873 (PaE), de 04/08/2021.
rESolVE:
i – aUToriZar a servidora Paula Karolina Gonçalves Gaia, matrícula nº 
5942895/2, ocupante da função de assistente administrativo, a viajar 
aos municípios de Maracanã/Pa e Santa Maria do Pará/Pa, no período de 
19/08/2021 a 04/09/2021, a fim de realizar o serviço de atendimento aos 
beneficiários deste Instituto nas localidades, no Caminhão – Unidade Móvel 
do iGEPrEV.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 16 e ½ (dezesseis 
e meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de agosto de 
2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 690017

.

.

PeNsÃo
.

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 2066 de 21 de JULHo de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSoS nº 2019/635467,2020/212658, 2020/212707, 
2020/212736.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo 2019/635467 e anexos, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 – 25% em favor de ANDREY SANTOS GONÇALVES, na condição de filho 
menor, no valor de r$414,25 (quatrocentos e quatorze reais e vinte e cinco 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016.
I.2 – 25% em favor de LOHANA SENA GONÇALVES, na condição de filha 
menor, no valor de r$414,25 (quatrocentos e quatorze reais e vinte e cinco 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016.
I.3 – 25% em favor de LARA SENA GONÇALVES, na condição de filha me-
nor, no valor de r$414,25 (quatrocentos e quatorze reais e vinte e cinco 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25,  25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016.
I.4 – 25% em favor de LANA SENA GONÇALVES, na condição de filha me-
nor, no valor de r$414,25 (quatrocentos e quatorze reais e vinte e cinco 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25,  25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016.
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Perfazendo o total de r$ 1.657,00 (hum mil, seiscentos e cinquenta e sete 
reais), provenientes do óbito do ex-segurado Jose aderito Mendonça Gon-
çalves, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública - SESPa, onde ocupava a função de agente de Saúde, 
mat. nº 106445/1, falecido em 16/09/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Extinta a cota-parte de algum dos beneficiários, esta será revertida 
para o (a) pensionista remanescente, conforme disposto no art. 30, § 2º, 
da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 683864
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.983 de 09 de JULHo de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/213246.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput, 29, caput, 36 e 36-a, caput e §2º, 
inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, inciso ii, §4º e 33, §7° da constituição do Estado do 
Pará com redação da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 
201, §2° da constituição federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.100,00 (um mil e cem 
reais), em favor de PaUlo VicTor SaNToS da rocHa, na condição de 
filho menor do ex-segurado Paulo Alves da Rocha, pertencente ao quadro 
de ativos da Secretaria de Estado de administração Penitenciária - SUSiPE, 
onde exerceu o cargo de agente Penitenciário, mat. nº 5909748/2, falecido 
em 14/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e compensando-se 
eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme 
determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 
6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 683393
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2058 de 20 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/645411.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$ 3.582,64 (Três mil, quinhentos 
e oitenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), em favor de JoaNa 
darc dE JESUS SaNToS, na condição de cônjuge do ex-segurado Paulo 
Sergio carmo dos Santos, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de Soldado de 1º classe, 
matrícula n° 3355853/1, falecido em 12/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 683186

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 2047 de 19 de JULHo de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/456563.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$ 5.427,97 (cinco mil, quatro-
centos e vinte e sete reais e noventa e sete centavos), em favor de Maria 
dE fáTiMa da SilVa fErrEira, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Terêncio de Jesus ferreira, pertencente ao quadro de inativos do Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 3º Sargento/PM, mat. 
nº 336382101, falecido em 19/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 683150
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2025 de 14 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2017/169181.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$ 6.237,92 (seis mil, duzentos 
e trinta sete reais e noventa e dois centavos), em favor de iVoNETE lEal 
BraSil, na condição de companheira do ex-segurado Bento lopes da Sil-
va, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado do Pará 
– PM/Pa, na graduação de 3º Sargento/PM, mat. nº 3378209801, falecido 
em 28/01/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 683160
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2031 de 15 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2019/186864.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, alínea “d”, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$ 7.910,29 (sete mil, novecentos e dez reais e vinte e nove 
centavos), em favor de clEiSoN SilVa dUarTE, na condição de cônjuge 
da ex-segurada ana Maria da costa Silva duarte, pertencente ao quadro 
de servidores inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
ocupou o cargo de Professor classe ii, mat. nº 44639402, falecida em 
07/03/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
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da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 683164
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2037 de 15 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/186882;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, alínea “d”, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 E 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$ 6.352,13 (seis mil, trezentos e cinquenta e dois reais e 
treze centavos), em favor de clEiSSoN da SilVa dUarTE, na condição de 
cônjuge da ex-segurada ana Maria da costa Silva duarte, pertencente ao 
quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação- SEdUc, 
onde ocupava o cargo de Professor colaborador Nível Superior, mat. nº 
446394/1, falecida em 07/03/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 683168
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2040 de 20 de JULHo de 2021
dispõe sobre a rEViSÃo do benefício previdenciário de PENSÃo Por Mor-
TE – ProcESSo nº 2018/246581.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
considerando o pedido de revisão formulado no processo nº 2018/246581, 
em razão da promoção post-mortem do ex-segurado alfredo dos Santos 
correa Junior à graduação de cabo/PM, publicada no Boletim Geral/PM nº 
014, de 21 de janeiro de 2015, deferido nos autos do processo em epígra-
fe, resolve:
I - Retificar o valor inicial dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedido pela PorTaria Nº  1746/2013, em decorrência da  promoção 
post mortem do ex-segurado alfredo dos Santos correa Junior à graduação 
de cabo/PM, com fulcro no art. 64 da lei nº 5.251/1985 c/c o art. 11 
da Lei nº 8.230/2015, ficando os percentuais assim distribuídos entre as 
dependentes habilitadas:
i.1 - 33,34% em favor de claUdETE liMa da SilVa corrÊa, na condição 
de viúva, no valor inicial de r$ 662,76 (Seiscentos e sessenta e dois reais 
e setenta e seis centavos), com fundamento nos arts. 6º inciso i, 25, 25-a, 
inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar nº. 39/02, alterada 
pelas leis complementares 044/03, 049/05 e 051/06.
i.2- 33,33% em favor de HEllaENE ViToria da SilVa corrÊa, na con-
dição de filha menor, no valor inicial de r$ 662,76 (Seiscentos e sessenta 
e dois reais e setenta e seis centavos), com fundamento no arts. 6º inciso 
ii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar nº. 
39/02, alterada pelas leis complementares 044/03, 049/05 e 051/06.
I.3- 33,33% em favor de JANAINA DA SILVA CORRÊA, na condição de filha 
menor, no valor inicial de r$ 662,76 (Seiscentos e sessenta e dois reais e 
setenta e seis centavos), com fundamento no arts. 6º inciso ii, 25, 25-a, 
inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar nº. 39/02, alterada 
pelas leis complementares 044/03, 049/05 e 051/06.
Perfazendo o total de r$ 1.988,27 (um mil, novecentos e oitenta e oito re-
ais e vinte e sete centavos), provenientes do óbito do ex-segurado alfredo 
dos Santos correa Junior pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará, promovido post mortem a graduação de cabo, mat. nº 
54195469/1, falecido em 29/07/2012.
II – Retificar o item II da PORTARIA Nº 1746/2005 para que passe a 
constar a data de 11/04/2013, data do requerimento administrativo, como 
marco dos efeitos financeiros da concessão, conforme disposto no art. 
29-a da lei complementar nº 39/2002, com redação da lei complementar 
nº 49/2005, em vigor à época do óbito.
III – A retificação do valor dos proventos em decorrência da Promoção 
Post Mortem se efetivará a partir de 01/08/2021, com efeitos financeiros 
retroagindo à data do início do benefício (11/04/2013) compensando-se 
eventuais valores retroativos já pagos com base no soldo de Soldado.
iV- a partir de 22/02/2019, o benefício é devido integralmente para a 
pensionista claUdETE liMa da SilVa corrEa, tendo em vista o cancela-
mento do benefício das pensionistas HEllaENE ViToria da SilVa corrÊa 
e JaNaiNa da SilVa corrÊa, em função da maioridade civil de ambas, 
implementadas em 18/07/2017 e 22/02/2019, respectivamente.
iV – os proventos continuarão a ser atualizados de acordo com o previsto 
no § 10º, art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda 

constitucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com 
redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do igeprev/Pa.

Protocolo: 683136
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2034 de 15 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/516102.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante dos autos do Processo 2020/516102 e anexos, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 – 25% em favor de ÍTALO SILVA MACEDO, na condição de filho menor, 
no valor de r$4.122,04 (quatro mil, cento e vinte e dois reais e quatro 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
I.2 – 25% em favor de HEITOR SILVA MACEDO, na condição de filho menor, 
no valor de r$4.122,04 (quatro mil, cento e vinte e dois reais e quatro 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
I.3 – 25% em favor de NATHAN BARBOSA MACEDO, na condição de filho 
menor, no valor de r$4.122,04 (quatro mil, cento e vinte e dois reais e 
quatro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.4 – 25% no valor de r$ 4.122,04 (quatro mil, cento e vinte e dois reais e 
quatro centavos) que ficará sobrestado, aguardando a conclusão da análise 
do requerimento de pensão nº 2020/512832 e 2020/516102, ressalvando 
que, no caso de indeferimento, a cota será redistribuída automaticamente 
para os beneficiários Ítalo Silva Macedo, Heitor Silva Macedo e Nathan 
Barbosa Macedo.
Perfazendo o total de r$16.488,17 (dezesseis mil, quatrocentos e oitenta 
e oito reais e dezessete centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
adenilson cruz Macedo, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupava o posto de Tenente coronel, 
mat. nº 5673780/1, falecido em 05/07/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição
federal/1988, com redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com redação da Emenda 
constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 683100
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2044 de 19 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/722512.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c, da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 5.266,84 (cinco mil, duzentos e ses-
senta e seis reais e oitenta e quatro centavos), em favor de NElMa Maria 
SalGado dE carValHo, na condição de cônjuge do ex-segurado João 
José do carmo de carvalho, pertencente ao quadro de inativos da Secreta-
ria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o Professor classe i, sob 
a matrícula n° 33085001, falecido em 18/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
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tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 682957
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.018 de 14 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº  2021/29009 E 2021/29224.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/29009 e 2021/29224, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1– 50% em favor de roSaNa BaTiSTa SoarES, na condição de com-
panheira, no valor de r$550,00 (quinhentos e cinquenta reais), com fun-
damento no que dispõem os artigos 6º inciso i, 14, inciso X, alínea d, 25, 
inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, 36 e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 36-c 
da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 
44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, inciso 
ii, §4º e 33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emen-
da constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição 
federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
I.2 – 50% em favor de ELLIENE SOARES CHAVES, na condição de filha 
menor, no valor de r$550,00 (quinhentos e cinquenta reais),  com funda-
mento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 
25-a, caput e §1°, 29, 36 e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016e 128/2020 c/c art. 9º, inciso ii, §4º e 
33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda cons-
titucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/88 
e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
Perfazendo o total de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), provenientes do 
óbito do ex-segurado José Enísio ferreira chaves, pertencente ao quadro 
de ativosdo instituto de Terras do Pará - iTErPa, onde ocupou o cargo de 
Motorista, mat. nº3167070/1, falecido em 12/11/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e compensando-se 
eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme 
determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 
6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002.
V - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 682384
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1962 de 07 de JULHo de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/128609.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, 
§1°, inciso ii e §2, 36, 36-a, caput e §2º, e inciso ii da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, inciso ii, §4º e 
art. 33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019, Parecer n° 065/2020-ProJUr e Sú-
mulas Vinculantes 15 e 16, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de ESTaNiSlaU SaNToS da 
SilVa, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria da conceição lima da 
Silva, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de ciência, 
Tecnologia e Educação Profissional e Tecnológica - SECTET, onde exerceu o 
cargo de agente de Portaria, mat. nº 5057515/3, falecida em 27/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (02/02/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroa-
ção e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão 
do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-

tadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º 
inciso ii, tendo optado a pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 682390
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.024 de 14 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2018/340460.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 7.416,20 (sete mil quatrocentos e dezesseis reais e vinte centavos), 
em favor de iolaNda rodriGUES calViNHo, na condição de cônjuge do 
ex-segurado orlando Mariano Guerreiro calvinho, pertencente ao quadro 
de servidores ativos do departamento de Trânsito do Estado do Pará – 
dETraN, onde ocupou o cargo de Burocrata, mat. nº 3265102/1, falecido 
em 16/04/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 682392
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2050 de 20 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/545386 E 2021/339937.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e § 1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual 
nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 4.124,68 
(quatro mil, cento e vinte e quatro reais e sessenta e oito centavos), em 
favor de Maria do carMo MEScoUTo, na condição de companheira do 
ex-segurado antônio carlos Mescouto, pertencente ao quadro de servido-
res ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o 
cargo de Professor classe i, mat. 594415/3, falecido em 24/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (29/07/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 682796
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2045 de 19 de JULHo de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/506792 E 2020/975663.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 4.984,30 (Quatro mil, novecentos 
e oitenta e quatro reais e trinta centavos), em favor de JaNarY Sarai-
Va MoarES, na condição de companheiro da ex-segurada Joana Maria de 
Sousa oliveira, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe Especial, 
matrícula nº 642673/1, falecida em 02/05/2020.
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ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 682411
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2041 de 19 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/234342 e 2021/783776.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o bene-
fício de pensão por morte, no valor de r$ 16.197,62 (dezesseis mil, cento 
e noventa e sete reais e sessenta e dois centavos), em favor de doralicE 
GoMES da SilVa, na condição de cônjuge do ex-segurado Nelson dias da 
Silva, pertencente ao quadro de servidores inativos do corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Pará – BM/Pa, onde ocupou o posto de 1º Tenente, 
mat. 3368530/1, falecido em 30/08/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (01/03/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroa-
ção e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão 
do benefício, conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682581
 iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do 

ParÁ
Portaria Ps Nº 1977 de 22 de JULHo de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/186985.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36, 36-c e 98-a da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 125/2019, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.648,20 (um mil, seiscentos e quarenta e oito 
reais e vinte centavos), em favor de JoSE riBaMar aGUiar, na condição 
de cônjuge da ex-segurada lucia da Silva aguiar, pertencente ao quadro 
de servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação-SEdUc, onde 
ocupava a função de Escrevente datilógrafo, mat. nº 6328857/1, falecida 
em 16/12/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – O valor dos proventos ficará limitado ao teto do Regime Geral de Pre-
vidência Social, nos termos do art. 98-a, caput, da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 125/2019.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 682016
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1971 de 08 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/832148.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 

667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$4.273,01 (quatro mil, duzentos 
e setenta e três reais e um centavo), em favor de roSaNGEla SilVa da 
SilVa, na condição de companheira do ex-segurado Benedito Junho da 
Silva, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do 
Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de Soldado de 1ª classe, mat. nº 
3379213/1, falecido em 06/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c o art.36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 681441
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1999 de 13 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/106288.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36, 36-c da lei complementar nº 
39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei nº 667/1969, 
inserido pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 4.205,18 (quatro mil, duzentos e cinco 
reais e dezoito centavos), em favor de Maria NUNES da SilVa, na con-
dição de companheira do ex-segurado Nazareno alves de oliveira, perten-
cente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, 
onde ocupou a graduação de cabo PM, mat. nº 538535001, falecido em 
16/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo da 
companheira, em 27/01/2021, respeitando-se os valores, tabelas e per-
centuais vigentes à época da retroação e compensando-se eventuais va-
lores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o § 
4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 680992
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.989 de 12 de JULHo de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/378417.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2, 36, 36-c, da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.305,99 (dois 
mil trezentos e cinco reais e noventa e nove centavos), em favor de rEJa-
NE do Socorro BriTo PirES, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Júlio alves Pires, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Es-
tado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Professor classe ii, 
mat. nº 396397/1, falecido em 25/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria do regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, nos 
termos do art. 31, §1º inciso ii, tendo optado a pensionista por receber 
integralmente o benefício de aposentadoria do regime Próprio de Previ-
dência Social do Estado do Pará.
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iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 681001
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.990 de 12 de JULHo de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/378417.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.660,55(um 
mil seiscentos e sessenta reais e cinquenta e cinco centavos), em favor de 
rEJaNE do Socorro BriTo PirES, na condição de cônjuge do ex-segu-
rado Júlio alves Pires, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Professor classe i, 
mat. nº 396397/2, falecido em 25/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria do regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, nos 
termos do art. 31, §1º inciso ii, tendo optado a pensionista por receber 
integralmente o benefício de aposentadoria do regime Próprio de Previ-
dência Social do Estado do Pará.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 681003
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2016 de 14 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/550067.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$ 12.381,86 (doze mil, trezentos e 
oitenta e um reais e oitenta e seis centavos), em favor de Maria criSTiNa 
fariaS da coSTa, na condição de cônjuge do ex-segurado João Paulo Go-
mes da costa, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Esta-
do do Pará – PM/Pa, na graduação de Subtenente/BM, mat. nº 521172701, 
falecido em 06/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 681007
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2006 de 13 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2018/512650, 2018/552165, 2020/329715, 
2020/880320, 2021/233907 e 2021/630746.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 31, 36 e 36-c da lei com-

plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$ 1.726,79 (um mil, setecentos e vinte e seis reais e setenta 
e nove centavos), em favor de aNa MariUZa cUNHa PiNTo, na condição 
de cônjuge do ex-segurado francisco Sérgio Pinheiro Pinto, pertencente ao 
quadro de servidores ativos do Hospital ophir loyola, onde ocupou o cargo 
de Técnico de laboratório, mat. nº 5178878/1, falecido em 04/11/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 680874
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.002 de 13 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2019/40297
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 31, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de MarlENE da 
coSTa aGarENo, na condição de cônjuge do ex-segurado antonio carlos 
agareno, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de 
Estado de assistência Social-SEaSTEr, onde ocupou o cargo de Vigia, mat. 
nº 3200094/1, falecido em 16/11/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à 12/03/2021, data cancelamento da pen-
são que a interessada recebia do iNSS, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício foi aplicada a diferença complementar para in-
tegralizar o valor do salário mínimo,  em consonância com as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e 16 do STf.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 680885
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1976 de 08 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/197814.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 
39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$5.998,91 (cinco mil, novecentos e 
noventa e oito reais e noventa e um centavos), em favor de JorGE PiETro 
GALVÃO MOREIRA DUARTE, na condição de filho menor do ex-segurado 
Jorge duarte, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Es-
tado do Pará – PM/Pa, na graduação de 3º Sargento, mat. nº 3360830/1, 
falecido em 20/01/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 680933
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1981 de 12 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/334232.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$ 6.556,42 (seis mil, quinhentos 
e cinquenta e seis reais e quarenta e dois centavos), em favor de raiMUN-
da SUZaNa fiGUEira raMoS, na condição de cônjuge do ex-segurado 
américo coelho ramos, pertencente ao quadro de servidores inativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 1º 
Sargento, mat. 3365573/1, falecido em 20/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício, conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 680935
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1944 de 06 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/611119.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c, da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$7.455,77 (sete mil, quatrocentos e 
cinquenta e cinco reais e setenta e sete centavos), em favor de aNToNio 
EdilSoN SoarES MaToS, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria 
do Socorro araújo Matos, pertencente ao quadro de inativos da Polícia civil 
do Estado do Pará – Pc/Pa, onde ocupou o cargo de Escrivão de Polícia, 
mat. nº 56456/1, falecido em 04/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (18/08/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 680752
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.009 de 13 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo N° 2020/1079389.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei nº 667/1969, 
inserido pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 10.110,36 (dez mil cento e dez reais e 
trinta e seis centavos), em favor de Maria da SolEdadE TEiXEira dEl-
Gado, na condição de cônjuge do ex-segurado francisco Bezerra Silvestre, 
pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – 
PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3° Sargento, mat. nº 3355047/1, 
falecido em 18/11/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito do ex-segurado, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 680596

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 2014 de 14 de JULHo de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/488601.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$14.154,96 (quatorze mil, cento 
e cinquenta e quatro reais e noventa e seis centavos), em favor de Maria 
roSa dE MoUra BriTo, na condição de cônjuge do ex-segurado Jorge 
Paiva Brito, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Esta-
do do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 2º Sargento, mat. nº 
3381099/1, falecido em 04/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 680602
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1988 de 12 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/625195.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, alínea “d”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$6.319,13 (seis mil, trezentos e de-
zenove reais e treze centavos), em favor de ElaiNE criSTiNa oliVEira 
SilVa, na condição de companheira do ex-segurado Edivan lima da costa, 
pertencente ao quadro de servidores inativos da Polícia civil do Estado do 
Pará – Pc/Pa, onde ocupou o cargo de investigador de Polícia, mat. nº 
57002/1, falecido em 31/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 680612
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1963 de 08 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/57814.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.763,12 (um mil, setecentos e sessenta e três reais e doze centa-
vos), em favor de raiMUNdo JoSÉ SaMPaio, na condição de cônjuge da 
ex-segurada Maria iraide Marques de Sampaio, pertencente ao quadro de 
servidores inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
ocupou o cargo de inspetor de alunos, mat. nº 164941/1, falecida em 
05/01/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 680625
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 1972 de 08 de JULHo de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/484407.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o bene-
fício de pensão por morte, no valor de r$ 11.498,61 (onze mil, quatrocen-
tos e noventa e oito reais e sessenta e um centavos), em favor de cÉlia 
coSTa alMEida, na condição de cônjuge do ex-segurado Jorge de Souza 
almeida, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado 
do Pará – PM/Pa, na graduação de 3º Sargento/PM, mat. nº 334936501, 
falecido em 04/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 680450
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1948 de 07 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/613440.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e § 1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, § 1º, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.893,43 (dois 
mil, oitocentos e noventa e três reais e quarenta e três centavos), em favor 
de PEdro fErrEira dE frEiTaS, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Josefa da Silva freitas, pertencente ao quadro de servidores inativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Pro-
fessor GEP-M-ad1.401, ref. i, mat. nº 583693/1, falecida em 17/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (09/06/2021), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 679911
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1978 de 09 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/239825.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$ 12.676,28 (doze mil, seiscentos e 
setenta e seis reais e vinte e oito centavos), em favor de SHirlEY lorENE 
do Socorro doS SaNToS ModESTo E ModESTo, na condição de cônju-
ge do ex-segurado Mário Pinheiro Modesto, pertencente ao quadro de ser-
vidores inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou 
a graduação de Subtenente, mat. 3408400/1, falecido em 01/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício, conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 

redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 679921
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1919 de 05 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/140325.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c, da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em 
favor de JoÃo BaTiSTa diaS PiNHEiro, na condição de cônjuge da ex-
segurada olgarina araújo Pinheiro, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de agen-
te administrativo, mat. nº 53003401, falecida em 05/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 679494
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1930 de 05 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/414878.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 36 e 
36-c, da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$14.528,10 (quatorze mil, 
quinhentos e vinte e oito reais e dez centavos), em favor de EdJUraci 
BraGa Garcia, na condição de cônjuge do ex-segurado Benjamim fer-
nandes Garcia, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
da fazenda - SEfa, onde ocupou o cargo de fiscal de receitas Estaduais, 
mat. nº 45616/1, falecido em 17/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 679503
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1951 de 07 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/564990.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, 29, caput, 31, §1º, inciso ii, 36, 36-a, 
caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, inciso ii, § 4º da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de alZira doS SaNToS NaS-
ciMENTo, na condição de cônjuge do ex-segurado aldo José de araújo 
Nascimento, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública - SESPa, onde ocupava o cargo de Motorista, mat. 
nº 5110556/1, falecido em 22/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
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redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 678944
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1980 de 09 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/50207 E 2020/476989.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §1º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, c/c as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 
do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e 
cem reais), em favor de BErNarda rodriGUES BarBoSa, na condição de 
cônjuge do ex-segurado raimundo Silveira Barbosa, pertencente ao qua-
dro de servidores inativos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
onde ocupou o cargo de agente de Portaria, mat. nº 371467/1, falecido 
em 09/10/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – foi acrescida diferença complementar ao valor do benefício, de modo 
que este atingisse o valor de um salário-mínimo, consoante as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 678946
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1964 de 08 de JULHo de 2021
dispõe sobre a iNclUSÃo No raTEio dE benefício previdenciário de PEN-
SÃo Por MorTE - ProcESSoS Nº 2020/698844 E 2021/646173.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, concedido originalmente 
pela PORTARIA PS Nº 3123 de 01/10/2018, modificado pela Portaria 
PS n° 3720 de 28/11/2018 com a inclusão de NaTalia lUiZa MarTiNS 
DOURADO QUEIROZ, modificado posteriormente pela PORTARIA PS 
Nº 1068 de 27/04/2021 com a inclusão de EWErToN lUaN dE liMa 
FERREIRA DE QUEIROZ, a beneficiária PETHALLA PINHEIRO RODRIGUES 
dE QUEiroZ, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
Processo nº 2020/698844, ficando os percentuais assim distribuídos entre 
os dependentes habilitados:
i.1 - 20% em favor de NaTalia lUiZa MarTiNS doUrado QUEiroZ, 
na condição de cônjuge, no valor de r$ 1.595,34 (um mil, quinhentos e 
noventa e cinco reais e trinta e quatro centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso i, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016;
i.2 – 20% em favor de loaN EMaNUEl dE oliVEira dE QUEiroZ, na 
condição de filho menor, no valor de r$ 1.595,34 (um mil, quinhentos e 
noventa e cinco reais e trinta e quatro centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-
a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016;
i.3 – 20% em favor de NicollE loUiSE doUrado dE QUEiroZ, na con-
dição de filha menor, no valor de R$ 1.595,34 (um mil, quinhentos e no-
venta e cinco reais e trinta e quatro centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 
30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016;
i.4 – 20% em favor de EWErToN lUaN dE liMa fErrEira dE QUEiroZ, 
na condição de filho menor, no valor de R$ 1.595,34 (um mil, quinhentos 
e noventa e cinco reais e trinta e quatro centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 
29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 
e 110/2016.
i.5 - 20% em favor de PETHalla PiNHEiro rodriGUES dE QUEiroZ, na 
condição de filha menor, no valor de R$ 1.595,34 (um mil, quinhentos e 
noventa e cinco reais e trinta e quatro centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-
a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016.

Perfazendo o total de r$ 7.976,68 (sete mil, novecentos e setenta e seis 
reais e sessenta e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Wanglay Wallax lima de Queiroz, pertencente ao quadro de ativos da Polí-
cia civil do Estado do Pará – Pc/Pa, onde ocupava o cargo de investigador 
de Polícia classe a, mat. nº 57234562/2, falecido em 13/06/2018.
ii – a implantação da inclusão no benefício se efetivará a partir de 
01/08/2021, com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento 
(10/09/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior até 
a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 
5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 678948
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2175 de 03 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/1056426; 2020/627495 e 2020/1056488.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2020/1056426; 2020/627495 e 
2020/1056488, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
  i.1 – a contar de 15/05/2020:
i.1.1 – 100% em favor de liNda laUra liMa SaNTaNa dE frEiTaS, na 
condição de filha menor, no valor de R$ 6.272,08 (seis mil duzentos e 
setenta e dois reais e oito centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1°, 
29, caput, 36 e art. 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas 
leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020.
Perfazendo o total à época de r$ 6.272,08 (seis mil duzentos e setenta e 
dois reais e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Benedito 
José rodrigues de freitas, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Segurança Pública - SEGUP, onde ocupou o cargo de investi-
gador de Polícia, mat. nº 60224/1, falecido em 15/05/2020.
  i.2 – a contar de 01/12/2020:
i.2.1 – 85% em favor de liNda laUra liMa SaNTaNa dE frEiTaS, na 
condição de filha menor, no valor de R$ 6.219,81 (seis mil duzentos e de-
zenove reais e oitenta e um centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1°, 
29, caput, 36 e art. 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas 
leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020.
i.2.2 - 15% em favor de Jacira fraNciSca da SilVa rocHa, na condi-
ção de ex-cônjuge, no valor de r$ 1.097,61 (um mil e noventa e sete reais 
e sessenta um centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
§6º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total à época de r$ 7.317,43 (sete mil trezentos e dezessete 
reais e quarenta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Benedito José rodrigues de freitas, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de Segurança Pública - SEGUP, onde ocupou o cargo 
de investigador de Polícia, mat. nº 60224/1, falecido em 15/05/2020.
  i.3 –a partir de 11/12/2020, com a inclusão dos interessados liliaNE 
LIMA SANTANA DE FREITAS, os percentuais ficam assim divididos:
i.3.1 – 42,5% em favor de liNda laUra liMa SaNTaNa dE frEiTaS, 
na condição de filha menor, no valor atualizado de R$ 3.736,15 (três mil 
setecentos e trinta e seis reais e quinze centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-
a, caput e §1°, 29, caput, 36 e art. 36-c da lei complementar nº 39/02, 
alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 
110/2016 e 128/2020.
i.3.2 – 42,5% em favor de liliaNE liMa SaNTaNa dE frEiTaS, na condi-
ção de cônjuge, no valor atualizado de r$ 3.736,15 (três mil setecentos e 
trinta e seis reais e quinze centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, alínea d e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e 
§1º, 29, caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020.
i.3.3 - 15% em favor de Jacira fraNciSca da SilVa rocHa, na condi-
ção de ex-cônjuge, no valor de r$ 1.318,64 (um mil trezentos e dezoito 
reais e sessenta e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, §6º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020
Perfazendo o total atualizado de r$ 8.790,95 (oito mil setecentos e noven-
ta reais e noventa e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Benedito José rodrigues de freitas, pertencente ao quadro de inativos da 
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Secretaria de Estado de Segurança Pública - SEGUP, onde ocupou o cargo 
de investigador de Polícia, mat. nº 60224/1, falecido em 15/05/2020.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (15/05/2020) para a inte-
ressada LINDA LAURA LIMA SANTANA DE FREITAS; com efeitos financeiros 
retroagindo à data do requerimento (21/08/2020) para a interessada Ja-
CIRA FRANCISCA DA SILVA ROCHA, e com efeitos financeiros retroagindo 
à data do requerimento (11/12/2020) para a interessada liliaNE liMa 
SaNTaNa dE frEiTaS, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais 
vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 689184
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
PorTaria PS 2177 dE 03 dE aGoSTo dE 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/70888.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
considerando o erro material que recai sobre os valores das cotas indivi-
duais dos pensionistas discriminados na Portaria de inclusão de rateio de 
pensão n° 1.834, de 28/06/2021, dispostos em desacordo com a legislação 
vigente e simulação da pensão e considerando a menção a dispositivo legal 
não aplicável ao caso concreto no item 4 da mesma portaria, resolve:
i – declarar a nulidade da Portaria PS n° 1.834, de 28/06/2021, publicada 
no Diário Oficial n° 34.633, de 09/07/2021, que incluiu a beneficiária Silva-
na do Socorro Gomes dos Santos no rateio de pensão por morte.
ii – incluir no benefício de pensão por morte, concedido pela Portaria PS 
n° 827, de 05/04/2021, a beneficiária SILVANA DO SOCORRO GOMES DOS 
SaNToS, nos termos do parecer técnico constante nos autos do Processo 
2021/70888, ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependen-
tes habilitados:
ii.1 – a contar de 01/07/2021:
ii.1.a – 40% em favor de Maria do Socorro SoUZa PEiXoTo, na con-
dição de companheira, no valor de r$ 2.042,84 (dois mil e quarenta e dois 
reais e oitenta e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput  e §1º, §2º, 
29, caput , 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019.
ii.1.b – 40% em favor de PErola EMilia PEiXoTo HENriQUES doS SaN-
TOS, na condição de filha menor, no valor de R$ 2.042,84 (dois mil e qua-
renta e dois reais e oitenta e quatro centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput  e 
§1º, §2º, 29, caput , 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §4º da 
Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019, forma de Quitação Definitiva, 
pelo período de 10/05/2020 à 02/07/2021.
ii.1.c – 20% em favor de SilVaNa do Socorro GoMES doS SaNToS, 
na condição de ex-cônjuge pensionada, no valor de r$ 1.021,42 (um mil 
e vinte e um reais e quarenta e dois centavos), com fundamento no que 
dispõe, os artigos 6º, §6º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 
30, §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$ 5.107,09 (cinco mil cento e sete reais e nove 
centavos), provenientes do óbito do ex-segurado José Guilherme Henri-
ques dos Santos, pertencente ao quadro de ativos do centro de Perícias 
Científicas Renato Chaves, onde ocupou o cargo de Médico Legista, mat. nº 
5206537/1, falecido em 10/05/2020.
ii.2 – a contar de 03/07/2021:
ii.2.a – 80% em favor de Maria do Socorro SoUZa PEiXoTo, na con-
dição de companheira, no valor de r$ 3.574,96 (três mil quinhentos e se-
tenta e quatro reais e noventa e seis), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput  e §1º, §2º, 
29, caput , 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019.
ii.1.b – 20% em favor de SilVaNa do Socorro GoMES doS SaNToS, 
na condição de ex-cônjuge pensionada, no valor de r$ 893,74 (oitocentos 
e noventa e três reais e setenta e quatro centavos), com fundamento no 
que dispõe, os artigos 6º, §6º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 
30, §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$ 4.468,70 (quatro mil quatrocentos e sessenta e 
oito reais e setenta centavos).

III – A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir 
de 01/08/2021, com efeitos financeiros retroagindo à data requerimento 
(19/01/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 689226
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2110 de 28 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/80610, 2020/80612 E 2021/25801.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso iii, 
§5º, 7º, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 31, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, c/c art. 20, §4º, da 
lei federal nº 8.742/93, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$ 5.783,26 (cinco mil, setecentos e oitenta e três reais e vinte e seis 
centavos), em favor de PaUlo fErNaNdo cErQUEira rodriGUES, na 
condição de filho maior inválido da ex-segurada Carmen Cerqueira Ro-
drigues, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de 
Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor de Ensino 
de 2º Grau, código GEP-M-403.3, classe c, mat. nº 175846/2, falecida 
em 03/10/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício assis-
tencial pago pelo iNSS (21/11/2019), conforme o disposto no art. 20, §4º, 
da lei federal nº 8.742/93, respeitando-se os valores, tabelas e percentu-
ais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 689164
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2172 de 02 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/584976.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o bene-
fício de pensão por morte, no valor de r$6.518,07 (seis mil, quinhentos e 
dezoito reais e sete centavos), em favor de Maria roSa SilVa SardiNHa, 
na condição de cônjuge do ex-segurado Júlio Sardinha corrêa, pertencente 
ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na gra-
duação de 1º Sargento/PM, mat. nº 7010451/1, falecido em 17/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687953
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2168 de 02 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/155601.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 E 36-c da lei complementar 
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nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$ 5.415,63 (cinco mil, quatro-
centos e quinze reais e sessenta e três centavos), em favor de THÂMara 
DOS SANTOS BISPO, na condição de filha menor do ex-segurado Osimar 
dos Santos Silva, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de cabo/PM, mat. nº 339788201/1, 
falecido em 19/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687768
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2165 de 02 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/407336 E 2021/528538.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do Processo nº 2021/407336, ficando os per-
centuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de PaTrÍcia alMEida QUEiroZ, na condição de côn-
juge, no valor de r$ 2.800,15 (dois mil, oitocentos reais e quinze centa-
vos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso 
X, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 36, 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.2 - 50% em favor de alVaro MiGUEl alMEida QUEiroZ, na condição 
de filho menor, no valor de R$ 2.800,15 (dois mil, oitocentos reais e quinze 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$5.600,30 (cinco mil, seiscentos reais e trinta cen-
tavos), provenientes do óbito do ex-segurado domingos Braga Queiroz, 
pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – 
PM/Pa, onde ocupou a graduação de 2º Sargento/PM, mat. nº 5061970/1, 
falecido em 12/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 687932
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2167 de 02 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/427254, 2021/348829 E 2021/370930.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2021/427254, 2021/348829 
e 2021/370930, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
I.1 - 25% em favor de GABRIEL DE ALMEIDA LOPES, na condição de filho 
menor, no valor de r$ 724,70 (setecentos e vinte e quatro reais e setenta 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 

nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.2 - 25% em favor de PETrUS HEiTor SaNToS loPES, na condição de 
filho menor, no valor de R$ 724,70 (setecentos e vinte e quatro reais e se-
tenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.3 - 25% em favor de PiETro HENriQUE cardoSo loPES, na condição 
de filho menor, no valor de R$ 724,70 (setecentos e vinte e quatro reais e 
setenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.4 – 25% do valor total do benefício, no valor de r$ 724,70 (setecen-
tos e vinte e quatro reais e setenta centavos), deverá permanecer so-
brestado aguardando a conclusão da análise do processo de pensão nº 
2021/372035,  em nome anne Karoline ramos cardoso.
Perfazendo o total de r$ 2.898,80 (dois mil oitocentos e noventa e oito 
reais e oitenta centavos), provenientes do óbito do ex-segurado diego dis-
ney de Souza lopes, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de cabo, mat. nº 
4219100/1, falecido em 26/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 687707
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2162 de 02 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/490600.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36 e 36-c, da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$5.453,21 (cinco 
mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e vinte e um centavos), em favor 
de alcidES MarTiNS da cUNHa, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Marina Barros da cunha, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe 
Especial, mat. nº 648280/1, falecida em 14/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 687711
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2163 de 02 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/693424, 2020/693504, 2020/693533, 
2020/693519 e 2020/693465.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2020/693424, 2020/693504, 
2020/693533, 2020/693519 e 2020/693465, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados:
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i.1 – 33,33% em favor de NaTHaN JacoB GalVÃo SENado, na condição 
de filho menor, no valor à época de R$ 777,23 (setecentos e setenta e sete 
reais e vinte e três centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 
30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso 
ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2 – 33,33% em favor de NoaH MiGUEl GalVÃo SENado, na condição 
de filho menor, no valor à época de R$ 777,23 (setecentos e setenta e sete 
reais e vinte e três centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 
30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso 
ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.3 - 33,33% em favor de NYVia ViTÓria GalVÃo SENado, na condição 
de filha menor, no valor à época de R$ 777,23 (setecentos e setenta e sete 
reais e vinte e três centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 
30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso 
ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total à época de r$ 2.331,68 (dois mil, trezentos e trinta e 
um reais e sessenta e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segura-
do Naudimor Paulo Senado, pertencente ao quadro de inativos da Secre-
taria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor 
assistente Pa-a, mat. nº 649910/1, falecido em 08/05/2020.
ii – a partir de 09/09/2020, com a inclusão dos interessados ElENilcE 
DOS SANTOS GALVÃO e NEYLSON GALVÃO SENADO, os percentuais ficam 
assim divididos:
ii.1 – 20% em favor de NaTHaN JacoB GalVÃo SENado, na condição de 
filho menor, no valor atualizado de R$ 612,77 (seiscentos e doze reais e 
setenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
ii.2 – 20% em favor de NoaH MiGUEl GalVÃo SENado, na condição de 
filho menor, no valor atualizado de R$ 612,77 (seiscentos e doze reais e 
setenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
ii.3 - 20% em favor de NYVia ViTÓria GalVÃo SENado, na condição de 
filha menor, no valor atualizado de R$ 612,77 (seiscentos e doze reais e 
setenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
ii.4 - 20% em favor de ElENilcE doS SaNToS GalVÃo, na condição 
de cônjuge, no valor atualizado de r$ 612,77 (seiscentos e doze reais e 
setenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
II.5 - 20% em favor de NEYLSON GALVÃO SENADO, na condição de filho 
menor, no valor atualizado de r$ 612,77 (seiscentos e doze reais e se-
tenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total atualizado de r$ 3.063,83 (três mil e sessenta e três 
reais e oitenta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Naudimor Paulo Senado, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor assis-
tente Pa-a, mat. nº 649910/1, falecido em 08/05/2020.
iii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (08/05/2020) para os inte-
ressados NaTHaN JacoB GalVÃo SENado, NoaH MiGUEl GalVÃo SENa-
DO e NYVIA VITÓRIA GALVÃO SENADO, e com efeitos financeiros retroa-
gindo à data do requerimento (09/09/2020) para os interessados ElENil-
cE doS SaNToS GalVÃo e NEYlSoN GalVÃo SENado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na rever-
são da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 

acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 687463
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2155 de 30 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/956664, 2020/956633, 2020/1009418, 
2021/210985, 2021/574823, 2021/210893 E 2020/1009394.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do processo nº 2020/956664, 2020/956633, 
2020/1009418, 2021/210985, 2021/574823, 2021/210893 E 
2020/1009394, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de lUZiaNE da SilVa NaTiVidadE MENdES, na condi-
ção de cônjuge, no valor de r$ 803,42 (oitocentos e três reais e quarenta 
e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X, alínea “d”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, 36, 
36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, inciso ii, §4º da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019.
i.2 – 50% em favor de Joao lUcaS NaTiVidadE MENdES, na condição 
de filho, no valor de R$ 803,42 (Oitocentos e três reais e quarenta e dois 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, in-
ciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, §2º, 36, 36-a, caput 
e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, inciso ii §4º da Emenda constitucional Estadual 
nº 77/2019.
Perfazendo o valor total atualizado de r$ 1.606,84 (Hum mil, seiscentos 
e seis reais e oitenta e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-se-
gurado Joao ricardo Machado Mendes Junior, pertencente ao quadro de 
servidores ativos da Polícia civil do Estado do Pará, onde ocupava o cargo 
de investigador de Polícia, mat. nº 57202071/2, falecido em 26/10/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – as cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não 
serão reversíveis aos demais dependentes, nos termos do art. 25-a, § 1º, 
da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complemen-
tar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 687466
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2111 de 28 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/80612, 2020/80610 E 2021/25801.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso iii, 
§5º, 7º, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 31, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, c/c art. 20, §4º, da 
lei federal nº 8.742/93, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
3.304,74 (três mil, trezentos e quatro reais e setenta e quatro centavos), 
em favor de PaUlo fErNaNdo cErQUEira rodriGUES, na condição de 
filho maior inválido da ex-segurada Carmen Cerqueira Rodrigues, perten-
cente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de Educa-
ção – SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor de Ensino de 1º Grau, có-
digo GEP-M-401.5, classe E, mat. nº 175846/1, falecida em 03/10/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício assis-
tencial pago pelo iNSS (21/11/2019), conforme o disposto no art. 20, §4º, 
da lei federal nº 8.742/93, respeitando-se os valores, tabelas e percentu-
ais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 687473



40  diário oficial Nº 34.664 Terça-feira, 10 DE AGOSTO DE 2021

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 2160 de 02 de aGosto de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/456005.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, c/c as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal 
federal e o Parecer nº 062/2021-ProJUr/iGEPrEV, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de aN-
ToNio SoarES da SilVa, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria 
Sebastiana Borges dos Santos, pertencente ao quadro de servidores inati-
vos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
inspetor de alunos, mat. nº 249378/1, falecida em 28/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (30/04/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria do regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, nos 
termos do art. 31, §1º e inciso ii, tendo optado o pensionista por receber 
integralmente o benefício de aposentadoria do regime Próprio de Previ-
dência Social do Estado do Pará.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer 
nº 062/2021-ProJUr/iGEPrEV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 687672
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2166 de 02 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/226784 E 2021/754615.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, c/c art. 20, §4º, da lei federal nº 
8.742/1993, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.601,61 (um 
mil, seiscentos e um reais e sessenta e um centavos), em favor de JoSÉ 
liSBoa da SilVa, na condição de companheiro da ex-segurada raimunda 
Souza de oliveira, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secre-
taria de Estado de Saúde Pública – SESPa, onde ocupou o cargo de agente 
de Saúde, mat. nº 119792/1, falecida em 27/01/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício as-
sistencial pago pelo iNSS (25/06/2021), conforme o disposto no art. 20, 
§ 4º, da lei federal nº 8.742/1993, respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 687675
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2157 de 30 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/588525.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii e §2º, 36, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (hum 
mil e cem reais), em favor de BENEdiTa BorGES BriTo na condição de 
cônjuge do ex-segurado José cunha Brito, pertencente ao quadro de ina-
tivos da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, onde ocupou o 
cargo de agente de Portaria, mat. nº 117757/1, falecido em 11/08/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (11/08/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.

iii – ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
por ser o pensionista também titular de benefício de aposentadoria do re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º, inciso ii, da 
lei complementar nº 39/2002, tendo optado por receber integralmente o 
benefício de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 687679
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2159 de 30 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo por mor-
te - ProcESSo nº 2018/395733.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais,
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso V, 25, 
25-a, inciso ii, 31, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 070/2010 
e 110/2016 o benefício de pensão por morte, no valor atualizado de 
r$2.574,40 (dois mil, quinhentos e setenta e quatro reais e quarenta cen-
tavos), em favor de Maria daNTaS dE SoUZa, na condição de genitora 
da ex-segurada dinair Baía almeida, pertencente ao quadro de ativos da 
Santa casa de Misericórdia do Pará, onde ocupava o cargo de auxiliar ad-
ministrativo, mat. nº 5172861/1, falecida em 25/04/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data cancelamento da pensão que a in-
teressada recebia junto ao iNSS (29/04/2021), respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687684
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2161 de 02 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/574734.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$12.478,11 (doze mil, quatrocentos 
e setenta e oito reais e onze centavo), em favor de oScariNa dE SoUSa 
araGÃo, na condição de cônjuge do ex-segurado Manoel cordeiro de ara-
gão, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará 
– PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, mat. nº 3380677/1, 
falecido em 13/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c o art.36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 687685
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2171 de 02 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/658544 e 2021/664506.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/6585444 e 2021/664506, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
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i.1– 50% em favor de MaUra SUZaNE GraNGENSE dE carValHo, na 
condição de companheira, no valor de r$985,19 (novecentos e oitenta 
e cinco reais e dezenove centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º inciso i, 14, inciso X, alínea d, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 
29, caput, 36 e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei complementar 
nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 
70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, inciso ii, §4º da Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2 – 50% em favor de daNilo GraNGENSE dE carValHo aMoriM, na 
condição de filha menor, no valor de R$985,19 (novecentos e oitenta e 
cinco reais e dezenove centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, 36 
e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei complementar nº 39/02, 
alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 
110/2016e 128/2020 c/c art. 9º, inciso ii, §4º da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$ 1.970,38 (um mil novecentos e setenta reais e 
trinta e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado christian 
denys Martins amorim, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe ii, 
mat. nº 57188485/1, falecido em 06/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e compensando-se 
eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme 
determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 
6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
PresideNte do iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do 

estado do ParÁ
Protocolo: 687692

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 2142 de 29 de JULHo de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/264605, 2021/802005, 2021/264645, 
2021/802055 E 2021/383391.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/264605, 2021/802005, 
2021/264645, 2021/802055 E 2021/383391, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 33,33 % em favor de aNa PaUla ESPÍNdola aGUiar, na condição 
de esposa, no valor atualizado de r$ 1.095,28 (um mil, noventa e cinco 
reais e vinte e oito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 14, inciso X, alínea “d”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, 
caput, 30, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2 – 33,33 % em favor de BárBara ESPÍNdola aGUiar, na condição de 
filha menor, no valor atualizado de R$ 1.095,28 (um mil, noventa e cinco 
reais e vinte e oito centavos), com fundamento no que dispõem os arti-
gos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 
30, §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, inciso ii §4º da 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.3 - 33,33 % em favor de HaNNa BarBara SaNToS aGUiar, na condi-
ção de filha menor, no valor atualizado de R$ 1.095,28 (um mil, noventa 
e cinco reais e vinte e oito centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 
29, caput, 30, §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, inciso ii 
§4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$ 3.285,83 (três mil, duzentos e oitenta e cinco 
reais e oitenta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado João 
alberto Moreira aguiar, pertencente ao quadro de ativos da Polícia civil do 
Estado do Pará – PcPa, onde ocupou o cargo de investigador de Polícia, 
sob a matrícula n° 5411963/1, falecido em 14/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-

versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) 
para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da Lei Comple-
mentar nº 039/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 687067
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2147 de 29 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/171501.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$4.801,09 (quatro mil, oitocentos e um reais e nove centavos), em 
favor de JoÃo MacHado PaNToJa, na condição de cônjuge da ex-segu-
rada Terezinha de Jesus dos Santos Pantoja, pertencente ao quadro de 
servidores inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
ocupou o cargo de Professor classe Especial, mat. nº 205338/1, falecida 
em 23/11/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 687070
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2150 de 30 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/445836, 2021/449061.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo nº 2021/445836, 2021/449061, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de ErlEN lEÃo dE lEÃo, na condição de companheira, 
no valor de r$ 1.496,16 (um mil, quatrocentos e quatrocentos e noventa 
e seis reais e dezesseis centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36, 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará.
I.2 - 50% em favor de MARIA LAICE ALMEIDA COSTA, na condição de filha 
menor, no valor de r$ 1.496,16 (um mil, quatrocentos e quatrocentos 
e noventa e seis reais e dezesseis centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 
29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$ 2.992,31 (dois mil, novecentos e noventa e dois 
reais e trinta e um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Thiago 
da cruz costa, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do Estado 
do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de cabo, mat. nº 4220220/1, 
falecido em 15/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 687075
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 2153 de 30 de JULHo de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/403630.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$13.258,44 (treze mil, duzen-
tos e cinquenta e oito reais e quarenta e quatro centavos), em favor de 
oriValdo PEdro dE liMa, na condição de cônjuge da ex-segurada ana 
clara Vinhas de lima, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 2º Tenente, mat. 
nº 5409144/1, falecida em 05/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687080
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2148 de 29 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/468880.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$4.628,75 (quatro mil, seiscentos e 
vinte e oito reais e setenta e cinco centavos), em favor de EriNEUda doS 
NaVEGaNTES alVES diaS, na condição de companheira do ex-segurado 
Edésio Morais Pereira, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de cabo/PM, mat. nº 5081831/1, 
falecido em 13/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687082
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2146 de 29 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/672869.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$6.651,05 (seis mil, seiscentos 
e cinquenta e um reais e cinco centavos), em favor de JoaNiTa araÚJo 
SiMÕES, na condição de cônjuge do ex-segurado José Elias Pinto Simões, 
pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado do Pará – 
PM/Pa, na graduação de 1º Sargento/PM, mat. nº 3378390/1, falecido em 
07/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687089
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2062 de 29 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/849624.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, c/c as Súmulas Vincu-
lantes nº 15 e nº 16 do STf e o Parecer nº 062/2021-ProJUr/iGEPrEV, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem 
reais), em favor de MaNoEl PErEira SoUZa, na condição de cônjuge da 
ex-segurada Eduarda cunha Souza, pertencente ao quadro de servidores 
ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo 
de Servente referência i, mat. 732290/1, falecida em 11/08/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer 
nº 062/2021-ProJUr/iGEPrEV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 687092
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2154 de 30 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/167294.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$ 12.381,87 (doze mil, trezentos 
e oitenta e um reais e oitenta e sete centavos), em favor de Maria dE 
JESUS SoUSa crUZ TEiXEira, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Jorge lopes Borges Teixeira, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 
Subtenente, mat. 3350681/1, falecido em 24/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e compensando-se 
eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício, conforme 
determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 
6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687097
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.144 de 29 de JULHo de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/575696.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c, da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
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complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.288,13 (um 
mil duzentos e oitenta e oito reais e treze centavos), em favor de JacYra 
GoNÇalVES dE SoUZa MoNTEiro, na condição de cônjuge do ex-segu-
rado luiz rodrigues Monteiro, pertencente ao quadro de inativos da Supe-
rintendência do Sistema Penitenciário do Estado do Pará – SUSiPE, onde 
exerceu o cargo de Motorista, mat. nº 42897/1, falecido em 14/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação Superintendência do Siste-
ma Penitenciário do Estado do Pará – SUSiPE dada pela Emenda constitu-
cional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 687126
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2149 de 30 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/16404.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$ 5.249,23 (cinco mil, duzentos e 
quarenta e nove reais e vinte e três centavos), em favor de dEloriZaNo 
SaraiVa NEGrÃo filHo, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria 
de lourdes lopes Negrão, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Professor assistente Pa-B, mat. nº 222097/1, falecida em 06/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 686890
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.151 de 30 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/1048997, 2020/1049510 e 2020/1049298.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – liberar a cota sobrestada e incluir no benefício de pensão por morte, 
concedido pela Portaria PS 972, de 16/04/2021, a beneficiária IRIS DOS 
aNJoS MiraNda, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
Processo 2020/1048997, ficando os percentuais assim distribuídos entre 
os dependentes habilitados:
i.1 – 33,33% em favor de iaSMiM doS aNJoS MiraNda, na condição 
de filha menor, no valor de R$1.853,11 (mil oitocentos e cinquenta e três 
reais e onze centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei 
nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.2 – 33,33% em favor de  JoEl ricardo HolaNda fiGUEirEdo, na 
condição de filho maior inválido, no valor de R$1.853,11 (mil oitocentos e 
cinquenta e três reais e onze centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.3 – 33,33%, em favor de iriS doS aNJoS MiraNda, na condição de 
companheira, no valor de r$1.853,11 (mil oitocentos e cinquenta e três 
reais e onze centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total de r$ 5.559,33 (cinco mil quinhentos e cinquenta e 
nove reais e trinta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
armando José da Silva figueiredo, pertencente ao quadro de inativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 2º 
Sargento, mat. nº 5065364/1, falecido em 15/11/2020.

II – A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir 
de 01/08/2021, com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do 
ex-segurado, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior até 
a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 
5.251/1985, acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 686893
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2090 de 26 de JULHo de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/226649, 2020/446528 E 2021/74815.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 2.837,69 (dois mil, oitocentos e trin-
ta e sete reais e sessenta e nove centavos), em favor de GENiValdo dE 
oliVEira lUZ, na condição de cônjuge da ex-segurada Maurina oliveira da 
luz, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educa-
ção – SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor assistente Pa-a, matrícula 
nº 477060/1, falecida em 21/02/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 685213
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2062 de 29 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/849624.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, c/c as Súmulas Vincu-
lantes nº 15 e nº 16 do STf e o Parecer nº 062/2021-ProJUr/iGEPrEV, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem 
reais), em favor de MaNoEl PErEira SoUZa, na condição de cônjuge da 
ex-segurada Eduarda cunha Souza, pertencente ao quadro de servidores 
ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo 
de Servente referência i, mat. 732290/1, falecida em 11/08/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer 
nº 062/2021-ProJUr/iGEPrEV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 686886
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2115 de 28 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/537253.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
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resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31 §1º in-
ciso i, 36 e 36-c, da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 7.754,11 (sete 
mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e onze centavos), em favor de 
lair oUriQUE da SilVa, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria de 
fatima Simães da Silva, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe 
ii, mat. nº 347906/1, falecida em 18/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 686197
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2117 de 27 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/653576.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii e §2º, 36, 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, nos termos do Parecer nº 062/2021-ProJUr/iGEPrEV e Súmu-
las Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 1.100 (hum mil e cem reais), em favor de roSEMiro doS SaNToS 
oliVEira na condição de cônjuge da ex-segurada Maria raimunda de Mo-
raes oliveira, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de agente de Portaria, mat. 
nº 7590601/1, falecida em 04/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento do interessado 
(31/08/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
por ser o pensionista também titular de benefício de aposentadoria do 
regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, nos termos do 
art. 31, §1º, inciso ii da lei complementar nº 39/2002, incluído pela lei 
complementar nº 128/2020, tendo optado por receber integralmente o 
benefício de aposentadoria do instituto de Gestão Previdenciária do Estado 
do Pará.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, nos termos do Parecer nº 062/2021-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 686200
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2116 de 28 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/419455.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o bene-
fício de pensão por morte, no valor de r$ 4.371,85 (quatro mil, trezentos 
e setenta e um reais e oitenta e cinco centavos), em favor de roSaNa dE 
fáTiMa E SoUZa MáXiMo, na condição de cônjuge do ex-segurado Natan 
rotschild da costa Máximo, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 
cabo, mat. 5195624/1, falecido em 13/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício, conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 

redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 686204
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2140 de 29 de JULHo de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/1037624.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º,§1º inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 1.504,45 (um mil quinhentos e quatro reais e quarenta e cinco 
centavos), em favor de SaNdra SUEli doS SaNToS SoarES, na condição 
de companheira do ex-segurado francisco de assis lima lopes, perten-
cente ao quadro de ativos do departamento Estadual de Trânsito do Pará 
- dETraN, onde exerceu o cargo de auxiliar Técnico, mat. nº 3267563/1, 
falecido em 03/11/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 686737
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2134 de 28 de JULHo de 2021.
dispõe sobre a rEaTiVaÇÃo do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/644730.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar nº 
39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – reativar o benefício de pensão por morte concedido incialmente em 
30/10/1984 e extinto em 14/01/2019, com fundamento no que dispõem os 
artigos 22, inciso i, 30 e 36 da lei nº 5.011/1981 e alterações posteriores, 
no valor de r$10.748,54 (dez mil, setecentos e quarenta e  oito reais e cin-
quenta e quatro centavos), em favor de JoSE SilVESTrE da SilVa NETo, 
na condição de filho maior inválido do ex-segurado Odivar Matos Martins, 
pertencente ao quadro de servidores inativos da Polícia Militar do Estado, 
no posto de 2º Tenente/PM, mat. nº 3994/1, falecid0 em 15/08/1984.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento do interessado 
(27/08/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 686742
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret Ps Nº 2095 de 26 de JULHo de 2021
dispõe sobre a revisão do benefício previdenciário de PENSÃo Por MorTE 
- ProcESSo Nº 2020/424542 E 2021/469244.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais,
considerando o pedido de revisão formulado no processo nº 2021/469244, 
em razão da promoção post-mortem do ex-segurado claudio da costa Silva 
à graduação de 2º Sargento/PM, concedida pela PorTaria Nº 034/2021-
cPP, publicada no Boletim Geral nº 057, de 23/03/2021, deferido nos autos 
do processo em epígrafe, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedido pela PorTaria PS Nº 0332 de 08/02/2021, em favor de EliENai 
cardoSo SilVa, cônjuge do ex-segurado claudio da costa Silva, em 
decorrência de sua promoção post-mortem à graduação de 2º Sargento/
PM, efetivada pela PorTaria Nº 030/2021-cPP, com fulcro no art. 64 da 
lei nº 5.251/1985 c/c o art. 11 da lei nº 8.230/2015, que passarão ao 
valor atualizado de r$ 4.193,04 (quatro mil cento e noventa e três reais e 
quatro centavos).
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado (13/05/2020), efe-
tuando-se o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor 
inicial dos proventos, compensando-se eventuais valores pagos a maior 
até a concessão do benefício, conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
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redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei com-
plementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 685296
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2135 de 29 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/475688.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 36 e 
36-c, da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$ 19.619,78 (dezenove mil 
seiscentos e dezenove reais e setenta e oito centavos), em favor de Maria 
do ESPÍriTo SaNTo aMoriM loBaTo, na condição de cônjuge do ex-se-
gurado José lucimar de oliveira lobato, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado da fazenda - SEfa, onde ocupou o cargo de fiscal 
de receitas Estaduais, mat. nº 53325/1, falecido em 01/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 686691
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2138 de 29 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/832154.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c, da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/88 
e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de aGoSTiNHo 
JUliÃo da SilVa, na condição de cônjuge da ex-segurada Joana Tavares 
da Silva, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Servente, mat. nº 590916/1, 
falecida em 21/09/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 686693
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret Ps Nº 2132 de 29 de JULHo de 2021
dispõe sobre a revisão do benefício previdenciário de PENSÃo Por MorTE 
- ProcESSo Nº 2020/682182.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais,
considerando o pedido de revisão formulado no processo nº 2020/682182, 
em razão da promoção post-mortem da ex-segurada ana cláudia da 
Silva Moreira à graduação de 1º Sargento/PM, concedida pela PorTaria 
Nº 089/2018-cPP, publicada no Boletim Geral nº 183, de 16/10/2018, 
deferido nos autos do processo em epígrafe, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedido pela PorTaria PS Nº 816 de 19/03/2020, em favor de aNNa 
LAURA SILVA MOURA, filha menor da ex-segurada Ana Cláudia da Silva 
Moreira, em decorrência de sua promoção post-mortem à graduação de 
1º Sargento/PM, efetivada pela PorTaria Nº 089/2018-cPP, com fulcro 
no art. 64 da lei nº 5.251/1985 c/c o art. 11 da lei nº 8.230/2015, que 
passarão ao valor atualizado de r$ 4.406,14 (quatro mil, quatrocentos e 
seis reais e catorze centavos).

ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do requerimento da pensão por morte 
da interessada (27/08/2019), efetuando-se o encontro de contas entre o 
efetivamente pago e o novo valor inicial dos proventos, compensando-se 
eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício, conforme 
determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 
6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei com-
plementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 686697
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2129 de 28 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/776105.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$ 29.049,04 (vinte e nove mil, 
quarenta e nove reais e quatro centavos), em favor de rafaEla HaBEr 
oliVEira, na condição de cônjuge do ex-segurado Mauro Tadeu da Silva 
oliveira, pertencente ao quadro de inativos do corpo de Bombeiros Mi-
litar do Estado do Pará – BM/Pa, na graduação de coronel/BM, mat. nº 
561966101, falecido em 30/11/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 686698
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2131 de 28 de JULHo de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/427623.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput, 29, caput, 36 e 36-a, caput e §2º, 
inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, inciso ii, §4º da Emenda constitucional n° 77/2019, 
art. 33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019 e art. 201, §2° da constituição fede-
ral/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por 
morte no valor de r$1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de JoSÉ 
BENJAMIN DE LIMA LOPES, na condição de filho menor da ex-segurada 
Maria inez oliveira de lima lopes, pertencente ao quadro de ativos da 
departamento de Trânsito do Estado do Pará - dETraN/Pa, onde exerceu 
o cargo de assistente administrativo, mat. nº 57176561/1, falecido em 
18/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e compensando-se 
eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme 
determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 
6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 686704
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret Ps Nº 2120 de 29 de JULHo de 2021

dispõe sobre a revisão do benefício previdenciário de PENSÃo Por MorTE 
- ProcESSo Nº 2020/613648 E 2021/702207.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais,
considerando o pedido de revisão formulado no processo nº 2020/613648, 
em razão da promoção post-mortem do ex-segurado João Bosco Vieitas de 
Sousa ao posto de 2º Tenente/PM, concedida por decreto do Governador 
do Estado do Pará, publicado no Boletim Geral nº 081 de 29/04/2019, 
cuja data da retroação foi retificada para 01/04/2018 por meio do Ofício 
nº 101/2019-CPO, tendo a errata sido publicada no Diário Oficial do Esta-
do do Pará nº 33937 de 31/07/2019, deferido nos autos do processo em 
epígrafe, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedido originalmente pela PorTaria PS Nº 0561 de 14/02/2019, em 
favor de JOÃO PEDRO RIBEIRO DE SOUSA, modificada em razão da inclusão 
no rateio de aTHila JoÃo SaraiVa dE SoUSa por meio da PorTaria 
PS Nº 1151 de 25/04/2019, ambos filhos menores do ex-segurado João 
Bosco Vieitas de Sousa, em decorrência de sua promoção post-mortem ao 
posto de 2º Tenente/PM, concedida por decreto do Governador do Estado 
do Pará, publicado no Boletim Geral nº 081 de 29/04/2019, cuja data da 
retroação foi retificada para 01/04/2018 por meio do Ofício nº 101/2019-
CPO, cuja errata foi publicada no Diário Oficial do Estado do Pará nº 33937 
de 31/07/2019, com fulcro no art. 64 da lei nº 5.251/1985 c/c o art. 11 da 
lei nº 8.230/2015, que passarão ao valor atualizado de r$ 7.646,14 (sete 
mil, seiscentos e quarenta e seis reais e catorze centavos).
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado (01/04/2018) para 
o interessado JoÃo PEdro riBEiro dE SoUSa e ao requerimento da pen-
são por morte (02/04/2019) para o interessado aTHila JoÃo SaraiVa dE 
SoUSa, efetuando-se o encontro de contas entre o efetivamente pago e o 
novo valor inicial dos proventos, compensando-se eventuais valores pagos 
a maior até a concessão do benefício, conforme determina o § 4º do art. 
75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei com-
plementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
PresideNte do iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do 

estado do ParÁ
Protocolo: 686392

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 2102 de 27 de JULHo de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/22872.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, 29, caput, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementa-
res nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, c/c 
art. 9º §1º inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.743,56 (um mil, se-
tecentos e quarenta e três reais e cinquenta e seis centavos), em favor 
de LUCIANO BITTENCOURT DA SILVA, na condição de filho menor da ex-
segurada Maria cristina da Silva Bittencourt, pertencente ao quadro de 
servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
ocupava o cargo de Professor classe Especial, mat. nº 445711/1, falecida 
em 14/09/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (08/01/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 686455
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2119 de 27 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/452009.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 

667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$ 6.651,05 (seis mil seiscentos 
e um reais e cinco centavos), em favor de Maria iZaBEl ZEMEro doS 
SaNToS, na condição de companheira do ex-segurado José Jesus lisboa da 
conceição, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado 
do Pará – PM/Pa, na graduação de 1º Sargento/PM, mat. nº 3379107/1, 
falecido em 02/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 686457
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2126 de 28 de JULHo de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/593889.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, inciso ii e §4º da constituição do Estado 
do Pará com redação da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.627,02 (dois mil seiscentos 
e vinte e sete reais e dois centavos), em favor de Maria iVoNE GoMES dE 
araUJo caValcaNTE, na condição de cônjuge do ex-segurado Paulo Na-
zareno Barbosa cavalcante, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Professor classe 
i, mat. nº 340081/1, falecido em 05/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 686463
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2122 de 28 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/464168.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 
e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos 
pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e 
decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de pensão por morte, no 
valor de r$ 6.061,23 (seis mil e sessenta e um reais e vinte e três centavos), 
em favor de alicE Maria diaS MENEZES, na condição de cônjuge do ex-
segurado José carlos alves Menezes, pertencente ao quadro de inativos do 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 1º Sargento/PM, 
mat. nº 523007/1, falecido em 13/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 686469
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2046 de 19 de JULHo de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/999711.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
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resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, caput, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$ 7.716,09 (sete mil, sete-
centos e dezesseis reais e nove centavos), em favor de MarlENE iracE-
Ma PalHETa SoEiro, na condição de cônjuge do ex-segurado raimundo 
Siqueira Soeiro, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe ii, mat. 
nº 641685/1, falecido em 10/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(26/11/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 686474
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2049 de 20 de JULHo de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/999748.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, caput, 36, 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$ 4.112,45 (quatro mil, cento 
e doze reais e quarenta e cinco centavos), em favor de MarlENE iracEMa 
PalHETa SoEiro, na condição de cônjuge do ex-segurado raimundo Si-
queira Soeiro, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe i, mat. nº 
641685/5, falecido em 10/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(26/11/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 686480
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2128 de 28 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/283643.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$5.699,36 (cinco mil, seiscentos 
e noventa e nove reais e trinta e seis centavos), em favor de Maria lidia 
fErrEira dE SoUSa, na condição de cônjuge do ex-segurado Juvelino 
campos de Sousa, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 2º Sargento, mat. 
nº 3374246/1, falecido em 27/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 686487
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2127 de 28 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/988129.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 

Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, c/c 
art. 37, inciso Xi, da constituição federal/1988, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$ 42.557,47 (quarenta e dois mil, quinhentos e 
cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em favor de Maria da 
coNcEiÇÃo alMENdra PaNToJa, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Mário colares Pantoja, pertencente ao quadro de servidores inativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou o posto de coronel, 
mat. 3359174/1, falecido em 11/11/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação e compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício, conforme determina 
o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
iV- ao valor dos proventos será aplicado o limite previsto no art. 37, inciso 
Xi, da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 686491
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2139 de 29 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/639180.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$3.798,85 (três mil, setecentos 
e noventa e oito reais e oitenta e cinco centavos), em favor de lEila dE 
BriTo doS rEiS, na condição de cônjuge do ex-segurado charlton Hes-
ton Silva dos reis, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, mat. 
5591295/1, falecido em 15/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 686496
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2074 de 22 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/670049, 2021/577003, 2020/670163, 
2021/576672, 2020/670430.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2020/670049, 2021/577003, 
2020/670163, 2021/576672, 2020/670430, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 25% em favor de alEXia alVES dE alBUQUErQUE, na condição 
de filha menor, no valor atualizado de R$ 3.664,87 (Três mil, seiscentos 
e sessenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, 
caput e §1º, 29, caput, 30, §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2 – 25% em favor de aNToNY KaUE GiaNoNE dE alBUQUErQUE, na 
condição de filho menor, no valor atualizado de R$ 3.664,87 (Três mil, 
seiscentos e sessenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), com fun-
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damento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso 
i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.3 - 25% em favor de carloS EdUardo GiaNoNE dE alBUQUErQUE, 
na condição de filho menor, no valor atualizado de R$ 3.664,87 (Três mil, 
seiscentos e sessenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), com fun-
damento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso 
i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.4 – 25%, no valor r$ 3.664,87 (Três mil, seiscentos e sessenta e qua-
tro reais e oitenta e sete centavos) que ficará sobrestado, aguardando 
a conclusão da análise do requerimento de pensão nº 2020/669448 e 
2021/576949, ressalvando que, no caso de indeferimento, a cota será re-
distribuída automaticamente aos beneficiários restantes.
Perfazendo o total de r$ 14.659,46 (Quatorze mil, seiscentos e cinquenta 
e nove reais e quarenta e seis centavos), provenientes do óbito do ex-se-
gurado carlos Humberto Macedo de albuquerque, pertencente ao quadro 
de ativos da Secretaria de Estado da fazenda – SEfa, onde ocupou o cargo 
de fiscal de receitas Estaduais, sob a matrícula n° 701173/2, falecido em 
18/07/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) 
para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da Lei Comple-
mentar nº 039/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
PresideNte do iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do 

estado do ParÁ
Protocolo: 685233

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 2098 de 26 de JULHo de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/621197 E 2021/628630.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, concedido pela Portaria PS 
n° 1245, de 26/05/2021, o beneficiário CLEBER YURI VALE SOARES, nos 
termos do parecer técnico constante nos autos do Processo 2020/621197 
E 2021/628630, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1 - 25% em favor de Joao HENriQUE da SilVa SoarES, na condição de 
filho menor, no valor de R$ 1.029,06 (Hum mil, vinte e nove reais e seis 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput, §2º, 36 e 36-c lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
I.2 – 25% em favor de  CLEBER YURI VALE SOARES, na condição de filho 
menor, no valor de r$ 1.029,06 (Hum mil, vinte e nove reais e seis centa-
vos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso 
iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput, §2º, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.3 – 25%, no valor r$ 1.029,06 (Hum mil, vinte e nove reais e seis cen-
tavos) que ficará sobrestado, aguardando a conclusão da análise do re-
querimento de pensão nº 2020/872078, ressalvando que, no caso de in-
deferimento, a cota será redistribuída automaticamente aos beneficiários 
restantes.
i.4 – 25%, no valor r$ 1.029,06 (Hum mil, vinte e nove reais e seis cen-
tavos) que ficará sobrestado, aguardando a conclusão da análise do re-
querimento de pensão nº 2021/140138, ressalvando que, no caso de in-
deferimento, a cota será redistribuída automaticamente aos beneficiários 
restantes.
Perfazendo o total de r$ 4.116,23 (Quatro mil, cento e dezesseis reais e 
vinte e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado climi cleber 
Pinheiro Soares, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do Es-
tado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, mat. nº 
5701120/1, falecido em 05/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 685235
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2069 de 21 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2018/244589.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
25, 25-a, inciso ii 29, 29-a 36, 36-c e 98-a, da lei complementar nº 
39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 125/2019 o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.239,28 (hum mil, duzentos e trinta e nove reais e vinte e oito cen-
tavos), em favor de fraNciSca BriTo da SilVa, na condição de cônjuge 
do ex-segurado João Pereira da Silva, pertencente ao quadro de ativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Ser-
vente, mat. nº 6009476/2, falecido em 21/03/2016.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (04/06/2018), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003 c/c o art. 36-c da lei complementar nº 039/2002.
iV - o valor dos benefícios concedidos com base no permissivo do art. 
98-a, caput, da lei complementar nº 39/2002 está limitado ao teto dos 
benefícios concedidos pelo regime Geral de Previdência Social, portanto, 
eventuais reajustes concedidos na forma do tópico anterior da mesma for-
ma estarão limitados ao teto do rGPS.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 685236
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2085 de 22 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/962652 E 2020/961385.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos dos Processos nº 2020/962652 E 2020/961385, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de aGaTHa NicolE SoUZa BraGa, na condição de 
menor sob guarda, no valor de r$1.599,75 (um mil quinhentos e noventa 
e nove reais e setenta e cinco centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º inciso Vii, 14, inciso Viii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1°, 
29, caput, 36 e art. 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas 
leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020.
i.2 – 50%, do valor total do benefício deverá permanecer sobrestado aguar-
dando a conclusão da análise do processo de pensão nº 2020/961385,  em 
nome arthur Gabriel Souza Braga.
Perfazendo o total de r$ 3.199,50 (três mil cento e noventa e nove reais 
e cinquenta centavos), provenientes do óbito da ex-segurada lourdes dias 
Pinheiro, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Professora, mat. nº 591505/1, 
falecida em 27/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(17/11/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 685242
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 2089 de 26 de JULHo de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/298144.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o bene-
fício de pensão por morte, no valor de r$ 5.965,40 (cinco mil, novecentos 
e sessenta e cinco reais e quarenta centavos), em favor de Marcia PE-
droSo MariNHo, na condição de companheira do ex-segurado Selezildo 
José Bernardo dos Santos, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 
2º Sargento, mat. 5114829/1, falecido em 25/10/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e compensando-se 
eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício, conforme 
determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 
6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 685247
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2107 de 27 de JULHo de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/592831, 2021/806258, 2021/279568 E 
2021/215762.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 2.558,69 (dois mil, quinhentos e cin-
quenta e oito reais e sessenta e nove centavos), em favor de JoSE dE liMa 
SoUZa, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria Jose furtado Pereira 
de Souza, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor assistente Pa-B, 
matrícula nº 594180/1, falecida em 08/07/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 685805
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2084 de 22 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE- ProcESSoS Nº 2021/225525, 2021/225782,2021/289641 E 
2021/225941.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo nº 2021/225525 e anexos, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 33,33% em favor de MarcEla BENEdiTa da SilVa lUZ, na condição 
de companheira, no valor de r$ 3.510,37 (três mil, quinhentos e dez reais 
e trinta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
I.2 - 33,33% em favor de ANA CLARA DA SILVA FARIAS, na condição de fi-
lha menor, no valor de r$3.510,37 (três mil, quinhentos e dez reais e trinta 
e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 

667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
I.3 - 33,33% em favor de ANA LIVIA DA SILVA FARIAS, na condição de filha 
menor, no valor de r$3.510,37 (três mil, quinhentos e dez  reais e trinta e 
sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$ 10.531,12 (dez mil, quinhentos e trinta e um 
reais e doze centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Edson farias 
Santos Junior, pertencente ao quadro de inativos do corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Pará – cBM/Pa, na graduação de 1º Tenente, mat. nº 
5723361/1, falecido em 10/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c o art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 685809
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2091 de 26 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/625120.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X, alínea “d”, 25, inciso i, 25-a, 29, caput, 36, 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, inciso ii, § 4º da Emenda constitucional Estadual 
nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.952,15 
(um mil, novecentos e cinquenta e dois reais e quine centavos), em favor 
de raiMUNda GoNÇalVES GEroNiMo, na condição de companheira do 
ex-segurado arnaldo alves Pereira, pertencente ao quadro de servidores 
ativos da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa, onde ocupava o cargo 
de investigador de Polícia, mat. nº 5725763/2, falecido em 27/07/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 685813
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2100 de 05 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/715010.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c, da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$1.100,00 (hum mil e cem reais), em 
favor de fraNciSca dE MoUra fUrTado, na condição de cônjuge do ex-
segurado raimundo Balbino furtado, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de Transportes - SETraN, onde ocupou o cargo de 
Braçal, mat. nº 2044285/1, falecido em 06/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício de 
prestação continuada à pessoa idosa que a interessada recebia junto ao 
iNSS em 18/03/2021, conforme o artigo 20, §4º da lei nº 8.742/1993 e 
art. 25, inciso iii da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 128/2020, respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
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iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c art. 201, §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 685815
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2063 de 21 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/827736.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, 29, caput, 31, §1º, inciso ii, 36, 36-a, 
caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, inciso ii, § 4º da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019, art. 33 §7º da constituição do Estado do Pará com 
as alterações da Ec nº 77/2019 e Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do 
STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil 
e cem reais), em favor de BENEdiTa SoUZa doS SaNToS, na condição 
de cônjuge do ex-segurado irineu dos Santos, pertencente ao quadro de 
servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
ocupava o cargo de Servente referência i, matrícula n° 752215/1, falecido 
em 14/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício de pres-
tação continuada que a interessada recebia junto ao iNSS (11/06/2021), 
conforme o artigo 20, §4º da lei nº 8.742/1993, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 685702
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2105 de 27 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/629909 e 2021/569578.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, c/c art. 33, 
§7º da constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda constitu-
cional nº 77/2019, c/c art. 201, §2º da constituição federal/1988 e as Sú-
mulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em 
favor de raiMUNdo aNToNio fEliPE, na condição de cônjuge da ex-segu-
rada raimunda ferreira felipe, pertencente ao quadro de servidores inati-
vos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
auxiliar de disciplina, ref. i, mat. nº 368008/1, falecida em 07/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício assis-
tencial pago pelo iNSS (22/05/2021), respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o art. 33, 
§7º da constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda consti-
tucional nº 77/2019, c/c art. 201, §2º da constituição federal/1988 e as 
Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 685704
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2101 de 26 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/83534.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei com-

plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$ 2.347,20 (dois mil, trezentos e quarenta e sete reais e vinte 
centavos), em favor de fraNciSco oScar coSTa E SilVa, na condição 
de cônjuge da ex-segurada odineia ribeiro Silva, pertencente ao quadro 
de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou 
cargo de Professor assistente Pa, sob a matrícula n° 58690001, falecida 
em 11/12/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 685718
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2082 de 22 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/703498, 2020/819754, 2021/777620 e 
2021/73468.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii e §2º, 36, 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, nos termos do Parecer nº 062/2021-ProJUr/iGEPrEV e Sú-
mulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no 
valor de r$ 1.100 (Hum mil e cem reais), em favor de NaZarE SaNToS E 
SilVa na condição de cônjuge do ex-segurado Santino carleo lima e Silva, 
pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de agricultura 
- SaGri, onde ocupou o cargo de Topógrafo, mat. nº 205590/1, falecido 
em 28/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(11/09/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
por ser o pensionista também titular de benefício de aposentadoria do 
regime Próprio de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º, inciso 
ii da lei complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 
128/2020, tendo optado por receber integralmente o benefício de pensão 
do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, nos termos do Parecer nº 062/2021-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 684987
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2087 de 22 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2018/389593.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36, 36-c e 98-a da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 125/2019, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.554,74 (um mil, quinhentos e cinquenta e 
quatro reais e setenta e quatro centavos), em favor de TErEZiNHa caM-
PoS dE aBrEU, na condição de cônjuge do ex-segurado antonio lauro de 
abreu, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública-SESPa, onde ocupava o cargo de agente administrativo, 
mat. nº 5090520/1, falecido em 02/07/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – O valor dos proventos ficará limitado ao teto do Regime Geral de Pre-
vidência Social, nos termos do art. 98-a, caput, da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 125/2019.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 685004
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 2088 de 26 de JULHo de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/111970.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36, 36-c e 98-a da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 125/2019, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.682,00 (um mil, seiscentos e oitenta e dois 
reais ), em favor de EdNa raiMUNda PErEira dE SoUZa, na condição 
de cônjuge do ex-segurado francisco chagas de Souza, pertencente ao 
quadro de servidores ativos do Hospital ophir loyola-Hol, onde ocupava o 
cargo de Encanador, mat. nº 5135214/1, falecido em 12/11/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – O valor dos proventos ficará limitado ao teto do Regime Geral de Pre-
vidência Social, nos termos do art. 98-a, caput, da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 125/2019.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 685016
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.042 de 22 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2014/131983.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – reativar o benefício de pensão por morte concedido pela PorTaria 
Nº 1510/2006, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
i, 25, 29 e 54-B da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lc 044/03, c/c o art.40, §8º da cf/1988, na redação da Ec 
20/1998, em favor da beneficiária MARINA MONTEIRO FAVACHO, no valor 
de r$1.265,00 (um mil, duzentos e sessenta  e cinco reais ) na condição de 
cônjuge do ex-segurado Manoel leopoldo favacho, pertencente ao quadro 
de servidores inativos da Secretaria de Estado de Educação-SEdUc, onde 
ocupou a função de Vigia, mat. nº 216631/1, falecid0 em 20/11/2003.
ii – a reativação e inclusão da beneficiária se efetivará a partir de 
01/08/2021, com efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento 
do benefício de pensão rural que recebia do iNSS (14/01/2020), respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40,§8º da constituição federal/1988 na redação da Ec 20/1998, c/c o 
54-B da lc 039/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 685031
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2058 de 20 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/790660, 2021/683439, 2021/517139 E 
2021/771901.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$ 4.236,83 (Quatro mil, duzen-
tos e trinta e seis reais e oitenta e três centavos), em favor de BENEdiTa 
dE aViZ coSTa MoraES, na condição de cônjuge do ex-segurado Manoel 
alfredo de Moraes, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de Soldado de 1º classe, matrícula 
n° 3356701/1, falecido em 01/09/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício de pres-
tação continuada que a interessada recebia junto ao iNSS (21/06/2021), 
conforme o artigo 20, §4º da lei nº 8.742/1993, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-

dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 684707
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2076 de 22 de JULHo de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/583413.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, 
§1°, inciso i e §2, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e art. 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, inciso ii, 
§4º da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$1.300,57 (um mil e trezentos reais e cinquenta e sete centavos), em 
favor de Maria aUXiliadora alENcar dE oliVEira, na condição de 
companheira do ex-segurado José Jorge dos Santos Souza, pertencente ao 
quadro de ativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, onde 
exerceu o cargo de Médico, mat. nº 5302633/2, falecido em 09/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
pensão por morte do regime Geral de Previdência Social, nos termos do 
art. 31, §1º inciso i, tendo optado a pensionista por receber integralmente 
o benefício de pensão por morte do regime Geral de Previdência Social.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 684713

.

.

oUtras MatÉrias
.

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 1.928 de 05 de JULHo de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/310582.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 51/2006; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGE-
PrEV; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei 
nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, oTaVia 
SoarES dE SoUZa, mat. nº 678007/1, na função de Professor assisten-
te Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$4.072,30 (quatro mil, setenta e dois reais e trinta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

 2.059,00
 494,16
  255,32

  1.263,82
  4.072,30

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 680928
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.875 de 12 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido - ProcESSo nº 2021/553505.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, 
de acordo com os arts. 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição Estadual de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da lei nº 
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5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei Estadual nº 5.251/1985 c/c 
o art. 1º, anexo único da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º, §2º, da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº. 3.266/1984; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986; art. 1º, item i, alínea “b”, 
do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação 
dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
4.439/1986; o Tenente coronel QoBM rG 2316077, aldEMar BaTiSTa 
TaVarES dE SoUSa, matrícula nº 5609810/1, pertencente ao efetivo do 4º 
Grupamento Bombeiro Militar (Santarém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$32.373,59 (trinta e dois mil, trezentos e setenta 
e três reais e cinquenta e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de coronel/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

 Total de Proventos
 

  4.854,34
 1.941,74
 1.941,74
 485,43

 4.854,34
 1.456,30
2.912,60
5.533,95
 8.393,15

  32.373,59

  
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
  dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682255
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.894 de 13 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/649648 E JUNTada 
Nº 2021/665684.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 
Subtenente BM rG 1965637, aNToNio dE caSTro caTETE foNSEca, 
mat. nº 5124034/1 pertencente ao efetivo do 3º Grupamento Bombeiro 
Militar (ananindeua), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$14.510,53 (Quatorze mil, quinhentos e dez reais e cinquenta e três 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
  14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682260
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.876 de 01 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2021/58070.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a reserva remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986; o 1º Sargento PM rG 15755 aUGUSTo cESar 
Garcia, mat. nº 5126100/1, pertencente ao efetivo do Batalhão de Polícia 
de Eventos da Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa 

situação os proventos mensais de r$6.081,08 (seis mil oitenta e um reais 
e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20%   220,00
indenização de Tropa - 10%   110,00

Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   330,00 
representação por Graduação - 35%   385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.039,50
adicional de inatividade - 35% 1.576,58

Total de Proventos    6.081,08

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682262
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.869 de 13 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2020/1103109.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso ii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c o artigo 5º inciso i, da constituição federal de 
1988, a 2º Sargento PM rG 25862, cElEciNa diaS dE carValHo, mat. 
nº 5725410/1, pertencente ao efetivo do 1º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$5.847,19 (cinco mil, oitocentos e quarenta e sete reais e dezenove 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 866,25
adicional de inatividade - 35% 1.515,94

Total de Proventos 5.847,19

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 682266
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.895 de 14 de JUNHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2021/453872.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 17012 cElio roBErTo 
dE SoUZa PaScoal, mat. nº 5168007/1, pertencente ao efetivo do 33º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Bragança), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.274,13 (seis mil duzentos e setenta 
e quatro reais e treze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00
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Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.072,50
adicional de inatividade - 35% 1.626,63

Total de Proventos 6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682270
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.879 de 15 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/192027.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM rG 23065, 
dEUSdETH NoGUEira da SilVa, mat. nº 5616255/1, pertencente ao 
efetivo do 5º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (castanhal), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.510,53 (quatorze 
mil, quinhentos e dez reais e cinquenta e três centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

 Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
  14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682277
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria re Nº 1.968 de 13 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rEforMa EX of-
ficio rEfErENTE ao ProcESSo nº 2021/590481
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão 
nº. 16.034/1988-TcE/Pa; art. 109, §1º e § 2º, alínea “b”, da lei nº 
5.251/1985; art. 1º, inciso iV alínea “d”, do decreto nº 2.940/1983; art. 
1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-
drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; 
art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “h”, 
do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/73, com redação 
dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
4.439/1986; o Soldado BM rG 4700683, EdilSoN carNEiro SilVa, 
mat. nº 57220198/1; pertencente ao efetivo do 3º Subgrupamento de 
incêndio do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (abaetetuba), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.646,40 (quatro 
mil, seiscentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 3º Sargento/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 30%

Gratificação por Tempo de Serviço - 10%
adicional de inatividade - 20%

Total de Proventos 

  1.100,00
  220,00
  330,00
  110,00

  1.100,00
  330,00
  330,00
  352,00
 774,40

 4.646,40
 

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 22/04/2020, data da Sessão 
ordinária nº 04/2020-JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da lei nº 
5.251/1985.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682297
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.927 de 05 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/563054.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente BM 
1500139 EdSoN PaUliNo dE SoUZa, mat. nº 5538980/1 pertencente ao 
efetivo da 3ª Seção de incêndio do corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Pará (capanema), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$14.510,53 (catorze mil quinhentos e dez reais e cinquenta e três 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
  14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682309
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.950 de 15 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço REF. AO processo 
nº 2021/300480.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 16916, 
EdUardo aUGUSTo SilVa daS NEVES, mat. nº 5191408/1, pertencente 
ao efetivo do 3º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Santarém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.467,18 (seis mil, 
quatrocentos e sessenta e sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00

indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35%  385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.105,50

adicional de inatividade - 35% 1.676,68

Total de Proventos 6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 682326
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.922 de 02 de JULHo de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/527491.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM rG 17015 fraNciSco aMoraS 
dE carValHo JUNior, mat. nº 5167884/1, pertencente ao efetivo do 19º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Paragominas), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$6.660,23 (seis mil seiscentos 
e sessenta reais e vinte e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.138,50
adicional de inatividade - 35% 1.726,73

Total de Proventos 6.660,23

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682339
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria re Nº 1.925 de 15 de JULHo de 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma ex-officio 
- processo nº 2021/572662.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 106, 
inciso ii e art. 108, inciso Vi, ambos da lei nº 5.251/1985, combinado com 
o V. acórdão nº 16.034/1988, do Tribunal de contas do Estado do Pará; 
art. 110, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV, alínea “c” do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 20, da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso iii, do decreto nº 4.439/1986; o cabo PM rG 35388, fraNciSco 
GlEdSoN da coNcEiÇÃo SoUSa, mat. nº 57200121/1, pertencente ao 
efetivo do 23º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Parauapebas), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.402,32 (um mil, 
quatrocentos e dois reais e trinta e dois centavos), conforme abaixo dis-
criminados:

Soldo de cabo PM proporcional a 4.807 dias de 10.950 dias
sobre  r$ 1.100,00 correspondente a 43,8995%  482,89

Gratificação de Habilitação Militar - 20%  96,58
Gratificação de Risco de Vida - 100%  482,89

Gratificação por Tempo de Serviço - 10%   106,24

adicional de inatividade - 20%   233,72
 

Total de Proventos  1.402,32

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682350
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.940 de 16 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço ref. ao processo nº 
2021/651677.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 

item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, o subtenente PM rG 16988, iValdo MENEZES 
PErEira, mat. nº 5168066/1, pertencente ao efetivo do 30ª companhia 
independente de Policia Militar do Estado do Pará (Santana do araguaia), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.853,28 (seis 
mil, oitocentos e cinquenta e três reais e vinte e oito centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de subtenente/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.171,50
adicional de inatividade - 35% 1.776,78

Total de Proventos 6.853,28

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682358
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.943 de 16 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEf. ao ProcESSo nº 2021/432641.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os arts. 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da lei nº 
5.251/85; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art.1º, anexo 
único, da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; 
art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 
001/1999-drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “c”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20, da lei nº 4.491/1973; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o capitão QoaPM rG 23121, iVaN 
JoSÉ alEiXo da SilVa, mat. nº 5598052/1, pertencente ao efetivo do 29º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (ananindeua), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$21.041,44(vinte e um mil, 
quarenta e um reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de Major/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 50%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

 Total de Proventos
 

 3.330,39
 1.332,16
 999,12
 333,04

  3.330,39
  999,12

  1.665,20
 3.596,83
  5.455,19
  21.041,44

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 682364
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.941 de 06 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço –processo nº 
2021/466973.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso 
ii, do decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 15761 Joao Maria 
araUJo SaNTiaGo, mat. nº 5126002/1, pertencente ao efetivo do 10ª 
companhia independente de Polícia Militar do Estado do Pará (capitão 
Poço), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.274,13 
(seis mil duzentos e setenta e quatro reais e treze centavos), conforme 
abaixo discriminados:
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Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.072,50
adicional de inatividade - 35% 1.626,63

Total de Proventos 6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682370
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.921 de 14 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço ref. ao processo nº 
2021/248010.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM rG 17173, 
lUiZ aUGUSTo rodriGUES SoUSa, mat. nº 5196906/1, pertencente 
ao efetivo do 9º Batalhão da Polícia Militar do Estado do Pará (Breves), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.853,28 (seis 
mil, oitocentos e cinquenta e três reais e vinte e oito centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.100,00 
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 40%  440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35%  385,00
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.171,50

adicional de inatividade - 35%  1.776,78
Total de Proventos 6.853,28

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682375
terMo de disPeNsa de LicitaÇÃo

dispensa: 09/2021
data: 05/07/2021
Mensalidade: os primeiro 24 meses no valor de r$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) mensais e os 96 meses subsequentes no valor inicialmente proposto 
de r$ 7.000,00 (sete mil reais).
Valor Global (120 meses): r$ 792.000,00 (cento e noventa e dois mil 
reais)
objeto: o contrato tem por objeto a locação de 01 (um) imóvel urbano a 
locação de 01 (um) imóvel urbano, medindo 318m² localizado na avenida 
curua-Una, nº 359, Santa clara, cEP 68005-440, Santarém, no Estado do 
Pará, conforme certidão de inteiro teor expedida pelo cartório 1º ofício de 
Notas e registro de imóveis de Santarém, no Estado do Pará, pelo periodo 
de 120 meses em atenção ao plano de expansão de atendimento e ne-
cessidades do igeprev, atendimento às exigencias previstas na NBr 9050 
(acessibilidade) e somado ao PPa 2020/2023 visando a instalação correta 
do polo de Santarém/Pa para realização das atividades do iGEPrEV.
fundamento legal:
art. 24, inciso Viii, da lei federal nº 8.666/93 e Parecer Jurídico nº 
119/2021 - iGEPrEV
- Unidade orçamentária: - 84201 – iGEPrEV;
- Unidade Gestora para execução da despesa: - 840201 – iGEPrEV;
- Programa do PPa 2020/2023: - 1297 – Manutenção da Gestão;
- Classificação Funcional Programática: - 09.122.1297-8338: Operaciona-
lização de ações administrativas;
- fonte de recursos: - 0261000000 - recursos Próprios diretamente arre-
cadados pela administração indireta;
- Natureza da despesa: - 339039 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica - r$ 35.000,00.

razão Social: a. f. QUEMEl E cia lTda, pessoa jurídica privada inscrita 
sob o cNPJ 83.585.554/0001-25 com sede na a avenida carua Una, 359, 
Santa clara, cEP 68005-440, Santarém/Pa neste ato representada por sua 
proprietária adElia fiGUEira QUEMEl, brasileira, portadora da carteira 
de identidade nº. 797075 SSP/Pa e do cPf/Mf nº 023.075.702-25, resi-
dente e domiciliada a TV N S TrES coHaB 32 - ca 000 – iNTErVENToria, 
SaNTarEM/Pa, cEP 68020-111.
ordenador: fraNKliN coNTENTE
dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.
fraNKliN coNTENTE
ordenador de despesa
raTificaÇÃo dE diSPENSa dE liciTaÇÃo
Exercício: 2021
Número da dispensa: 09/2021
data: 05/07/2021
ordenador: fraNKliN coNTENTE
dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.
GiUSSEPP MENdES
Presidente do iGEPrEV

Protocolo: 684397
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.012 de 19 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/514260.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente 
PM rG 19110, riBaMar dia dE alMEida, mat. nº 5387868/1 pertencente 
ao efetivo do 7º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (redenção), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.931,12 
(Quatorze mil, novecentos e trinta e um reais e doze centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

 Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
  14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 684656
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria re Nº 2.209 de 30 de JULHo de 2021
dispõe sobre a alteração do benefício PrEVidENciário dE rESErVa 
rEMUNErada Para rEforMa EX-offÍcio Por idadE - ProcESSo nº 
2020/10158
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício”por idade, de acordo com o art. 106, inciso I, alínea 
“c”, com redação original dada pela lei nº 5.251/1985 e art.107, parágrafo 
único da lei nº5.251/1985,o Subtenente BM rr rG 35585, fErNaNdo 
da SilVa NaSciMENTo, matrícula nº 3357589/1, pertencente à reserva 
remunerada a Pedido, por meio da PorTaria rr Nº 0643 de 02/04/2007, 
alterando o fundamento legal do benefício do interessado, de acordo com 
o art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5251/1985, art. 1º, inciso ii e art. 
2º, inciso i do decreto nº2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da lei nº4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, art. 99, “caput” da lei nº 
4.491/1973 c/c art. 146 da lei nº 5.251/1985; percebendo nessa situação 
os proventos mensais r$17.484,05(dezessete mil, quatrocentos e oitenta 
e quatro reais e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:
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Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
auxílio Moradia - 30%

indenização de Tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

auxílio invalidez
Total de proventos

  2.396,55
958,62
958,62
718,97
239,66

2.396,55
 718,97
838,79

2.768,02
4.198,16
1.291,14
17.484,05

 

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 17/12/2018, data em 
que o militar completou 58 anos de idade, limite etário de permanência na 
reserva remunerada, para graduação de Subtenente/BM.
III - Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
26/09/2019, data da Sessão ordinária nº 014/2019 – JPMSS, nos termos 
do art. 108, §2º da lei nº 5251/1985, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
iV - iii - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, 
eventualmente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 689260
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria re Nº 2.054 de 20 de JULHo de 2021
dispõe sobre a alteração do benefício PrEVidENciário dE rESEr-
Va rEMUNErada Para rEforMa por incapacidade– ProcESSo nº 
2020/805482.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por incapacidade, o 3º Sargento PM RR 12756, 
aEcio SEVEriaNo dE BriTo JUNior, mat. nº 5001200/1, pertencente 
à reserva remunerada “ex officio” por promoção por tempo de serviço, 
por meio da PorTaria rr Nº 1.746 de 31/08/2015, em razão da ata de 
Saúde homologada na Sessão ordinária nº 017/2019 – JPMSS, alterando 
o fundamento legal do benefício do interessado, de acordo com o art. 106, 
inciso ii, art. 108, inciso V da lei 5251/1985 c/c V. acórdão nº 16.034/1988 
e acórdão nº60.794/2020 do Tribunal de contas do Estado do Pará; art. 
109, §1º e § 2º, alínea “b”, da lei Estadual nº 5.251/1985; art. 1°, da lei 
nº 8.229/2015; art.1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 
1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “c” do decreto nº 
1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999 - drH/3; art. 1º, item i, alínea “f”, 
do decreto nº 4.490/1986; art. 1º, do decreto nº 2696/1983; art. 20, da 
lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, art. 99, caput da lei n° 
4.491/1973 c/c art. 146 da lei nº 5.251/1985, percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$14.414,06 (quatorze mil, quatrocentos e 
quatorze reais e seis centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

auxílio invalidez
 

2.396,55
  479,31
  479,31
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79
2.264.74
3.434,86
 1.165,32

 
Total de proventos

 14.414,06
 

II – Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
14/11/2019, data da Sessão ordinária nº 017/2019 – JPMSS, nos termos 
do art. 108, §2º da lei 5.251/1985, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
iii - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, 
eventualmente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma por 
incapacidade
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 689270
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria re Nº 2.207 de 03 de aGosto de 2021
dispõe sobre a alteração do benefício PrEVidENciário dE rESErVa 
rEMUNErada Para rEforMa EX-offÍcio Por idadE - ProcESSo nº 
2020/331923
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 

Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por idade, o Capitão PM RR RG 7409, BENEDITO 
PalHETa SiQUEira, matrícula nº 3354300/1, pertencente à reserva 
remunerada a Pedido, por meio da PorTaria rr Nº0210 de 06/02/2003, 
alterando o fundamento legal do benefício do interessado, de acordo com a 
redação original dada pelo art. 106, inciso i, alínea “b” e art. 107 da lei nº 
5251/1985; art. 52, inc. ii, §1º alínea “a”, da lei nº 5251/1985 c/c art.1º, 
anexo único da lei nº7.807/2014 c/c Manifestação nº021/2013 – ProJUr/
iGEPrEV; art. 1º da lei nº8.229/2015; art. 1º, inciso ii e art.2º, inc. i do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 
1º, categoria “a” do decreto nº1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999 - 
drH/3; art. 1º, item i, alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º, do 
decreto nº2696/1983; art.2º da lei nº5.652/1991 (processo judicial nº 
2013.3.003178-7); art. 20, da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 
1º da lei nº5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, art. 99, 
caput, da lei nº4.491/1973 c/c art. 146 da lei nº 5.251/1985; percebendo 
nessa situação os proventos mensais r$27.039,47(vinte e sete mil e trinta e 
nove reais e quarenta e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Major/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
auxílio moradia – 30%

Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 50%

Gratificação de interiorização (sub judice)- 40%
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%

adicional de inatividade - 35%
auxílio invalidez

Total de proventos

  3.330,39
1.332,16
  1.332,16

333,04
3.330,39
999,12
999,12

1.998,23
666,08

 4.296,21
  6.515,92
1.906,65
27.039,47

 

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 06/09/2017, data em 
que o militar completou 60 anos de idade, limite etário de permanência na 
reserva remunerada, para graduação de capitão/PM.
III - Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
02/10/2019, data da Sessão ordinária nº 015/2019 – JPMSS, nos termos 
do art. 108, §2º da lei nº 5251/1985, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
iV - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, 
eventualmente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 689275
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria re Nº 2.232 de 30 de JULHo de 2021.
dispõe sobre a alTEraÇÃo do benefício PrEVidENciário dE reser-
va remunerada para rEforMa EX-offÍcio Por idadE - procESSo nº 
2021/199201
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “ex-offício” por idade, o Subtenente PM RR RG 9358, FERNANDO 
aNTÔNio Barra dE lEÃo, matrícula nº3359220/1, pertencente à reserva 
remunerada a Pedido, por meio da PorTaria rr Nº 2.160 de 23/05/2012, 
alterando o fundamento legal do benefício do interessado, de acordo 
com a redação original dada pelo art. 106, inciso i, alínea “c” e art. 107, 
parágrafo único da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 
5.251/1985; art. 1º, inciso ii do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria 
“c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 
1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 1º, inciso i, do decreto nº 4.439/1986; art. 20 da lei 
nº4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso i, do decreto nº4.439/1986, percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$14.089,94(quatorze mil e oitenta e nove reais e 
noventa e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
958,62
  479,31
  239,66

  2.396,55
  718,97
838,79

  2.408,54
3.652,95
14.089,94

 

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 14/07/2017, data em 
que o militar completou 58 anos de idade, limite etário de permanência na 
reserva remunerada, para graduação de Subtenente/PM.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 689283
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria re Nº 2.173 de 30 de JULHo de 2021

dispõe sobre a alteração do benefício PrEVidENciário dE rESErVa rE-
MUNErada Para rEforMa por incapacidade– ProcESSo nº 2020/879354.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por incapacidade, o Subtenente BM RR 158008, 
Jairo doS rEiS da cÂMara, mat. nº 5211603/1, pertencente à reserva 
remunerada, a pedido, por meio da PorTaria rr Nº 519 de 11/04/2016, 
em razão da ata de Saúde homologada na Sessão ordinária nº 011/2020 
– JPMSS, alterando o fundamento legal do benefício do interessado, de 
acordo com o art. 106, inciso ii, art. 108, inciso V da lei 5251/1985 c/c V. 
acórdão nº 16.034/1988 e acórdão nº60.794/2020 do Tribunal de contas 
do Estado do Pará; art. 52, inciso ii, §1°, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 
c/c art.1º, anexo único da lei nº7.807/2014 c/c Manifestação nº 021/2013 
da ProJUr/iGEPrEV; art. 1º, da lei nº 8.229/2015; art.1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto nº3.266/1984; art. 
1º, categoria “B” do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999 
- drH/3; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º, 
do decreto nº 2696/1983; art. 20, da lei nº4.491/1973, com redação 
dada pelo art. 1º da lei nº5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº4.439/1986, art. 99, caput da lei n° 4.491/1973 c/c art. 146 da lei 
nº 5.251/1985, percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$15.729,78(quinze mil, setecentos e vinte e nove reais e setenta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

auxílio invalidez
 

2.396,55
  958,62
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79
2.480,43
3.761,99
 1.219,25

 
Total de proventos

 15.729,78
 

II – Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 13/08/2020, 
data da Sessão ordinária nº 011/2020 – JPMSS, nos termos do art. 108, §2º da lei 
5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, eventu-
almente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 4.491/1973, 
será excluída da composição dos proventos de reforma por incapacidade
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 689286
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.242 de 30 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido - ProcESSo nº 2021/610245.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de acordo 
com os arts. 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da constituição 
Estadual de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da lei nº 5.251/1985; art. 52, 
§ 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c o art. 1º, anexo único da lei nº 
7.807/2014; art. 1º, inciso ii, do decreto nº. 2.940/1983 c/c art.35, §2º do 
decreto nº1.672/2016; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, 
§2º, da lei nº8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº. 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 1º da lei nº 5681/1991 c/c art. 5º, inciso 
i, da constituição federal de 1988; o Tenente coronel QoSPM rG 26550, 
aNdrEa alVES MarQUES, matrícula nº 5758831/1, pertencente ao efetivo 
do corpo Médico de Saúde (Belém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$29.490,12(vinte e nove mil, quatrocentos e noventa reais e 
doze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de coronel/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos
 

  4.854,34
1.941,74
  970,87
  485,43

  4.854,34
  1.456,30
  2.912,60
  4.368,91
 7.645,59

  29.490,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
  dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 689287
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria re Nº 2.194 de 03 de aGosto de 2021
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DA PORTARIA DE reforma “ex officio” por 
incapacidade - ProcESSo nº 2021/548961
considerando a ata de reunião Extraordinária da diretoria Executiva – di-
rEX, realizada dia 25 de junho de 2021;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a PORTARIA RE Nº 983 de 12/06/2002, que reformou “ex-
offício”, na mesma graduação, o Soldado PM RE RG 19226 REINALDO MIZAEL 
doS SaNToS, mat. nº 5407630/1, pertencente ao Quadro de inativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará, alterando o fundamento legal do benefício 
do interessado, de acordo com o art. 106, inciso ii, art. 108, inciso V da 
lei nº 5.251/1985, combinado com V. acórdão nº 16.034/1988 e acórdão 
nº 60.794/2020 do Tribunal de contas do Estado do Pará; art.109, §1º e 
§2º, alínea “c” da lei nº5.251/1985; art. 1º, inciso iV, alínea “d” do decreto 
nº2.940/1983; art.1º, inciso i, alínea “h”, do decreto nº4.490/1986; art. 
1º, item i, do decreto nº3.266/1984; art. 1º, categoria “c” do decreto 
nº1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999- drH/3; art. 1º do decreto 
nº2.696/1983; art. 20, da lei nº4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º 
da lei nº5.231/1985; art. 1º, inciso iii, do decreto 4.439/86, art. 99, “caput” 
e §5º da lei nº 4491/1973 c/c art.146 da lei nº5.251/1985, percebendo 
nessa situação os proventos mensais r$5.601,20(cinco mil, seiscentos e um 
reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 3º Sargento PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 30%

Gratificação por Tempo de Serviço - 10%
adicional de inatividade - 20%

auxílio invalidez
Total de proventos

1.100,00
220,00
  220,00
 110,00

  1.100,00
  330,00
  330,00
341,00
750,20

1.100,00
5.601,20

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 02/04/2014, data da Sessão ordi-
nária nº006/2014 – JPMSS, nos termos do art. 108, §2º da lei nº 5251/1985, 
respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii – a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, eventu-
almente cessadas as condições especificadas no art.99 da Lei nº4491/1973, 
será excluída da composição dos proventos de reforma por incapacidade.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 689290
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria re Nº 2.237 de 30 de JULHo de 2021
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE rE-
forMa “EX officio” - ProcESSo Nº 2017/243227.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a PORTARIA RE Nº 2491 de 20/11/2001, que reformou “ex-offício”, 
na mesma graduação, o 3º Sargento PM rE 17740, PEdro alEXaNdriNo 
SaNToS frEiTaS, mat. nº 5195349/1, alterando o fundamento legal do 
benefício do interessado, de acordo com o art.106, inciso ii e art. 108, inciso V, 
da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº 16.034/1988 c/c acórdão nº 60.794/2020 
do Tribunal de contas do Estado do Pará; art. 109, §1º e §2º, alínea “b”, da lei 
nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto nº2.940/1983; art. 1º, 
categoria “a” do decreto nº1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999 – drH/3; 
art. 1º, do decreto nº. 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, 
inciso i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, inciso i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20, da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da 
lei nº 5.231/1985; art. 99, caput e §5º, da lei nº 4.491/1973 c/c art.146 da lei 
nº5.251/1985; art. 1º, inciso iii, do decretonº4.439/1986, percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$11.697,56 (onze mil, seiscentos e noventa 
e sete reais e cinquenta e seis centavos), conforme abaixo discriminados:
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Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 10%
adicional de inatividade - 20%

auxílio invalidez
 

2.396,55
  479,31
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79
802,85

1.766,26
 1.100,00

 
Total de proventos

 11.697,56

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 22/03/2017, data da Sessão 
ordinária nº
005/2017 – JPMSS, nos termos do art. 108, §2º da lei nº 5251/1985, res-
peitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii – a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, 
eventualmente cessadas as condições especificadas no art.99 da Lei 
nº4491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma por 
incapacidade.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 689296
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.141 de 30 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2021/578006.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei  nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c o artigo 5º inciso i, da constituição federal 
de 1988, a 2º Sargento PM rG 25748, EliaNa araUJo da coSTa raad, 
mat. nº 5730740/1, pertencente ao efetivo do 8º Batalhão de Polícia 
Militar do Estado do Pará (Soure), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.218,44 (seis mil, duzentos e dezoito reais e quarenta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00

indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 921,25

adicional de inatividade - 35% 1.612,19

Total de Proventos 6.218,44

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 689310
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria re Nº 1.918 de 19 de JULHo de 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma ex-officio 
- processo nº 2021/427702.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 106, 
inciso ii e art. 108, inciso Vi, ambos da lei nº 5.251/1985, combinado com 
o V. acórdão nº 16.034/1988, do Tribunal de contas do Estado do Pará; 
art. 110, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV, alínea “c” do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 20, da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso iii, do decreto nº 4.439/1986; o cabo PM rG 33405, JEaN carloS 
lEiTE cUNHa, mat. nº 54195461/1, pertencente ao 6º Batalhão de Polícia 
Militar do Estado do Pará (ananindeua), percebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$1.736,59 (um mil, setecentos e trinta e seis reais e 
cinquenta e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de cabo PM proporcional a 5.694 dias de 10.950 dias
sobre  r$ 1.100,00 correspondente a 52,0000%   572,00

Gratificação de Habilitação Militar - 20%   114,40
Gratificação de Risco de Vida - 100%   572,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 15%   188,76

adicional de inatividade - 20%   289,43
 

Total de Proventos  1.736,59

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 684663
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.932 de 20 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErENTE ao ProcESSo nº 2020/547296.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da lei nº 
5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV alínea 
“b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
4.439/1986, o 3º Sargento PM rG 26093, JoÃo doS SaNToS NaSciMENTo, 
mat. nº 5726824/1, pertencente ao efetivo da 1º companhia independente da 
Polícia Militar do Estado do Pará (dom Eliseu), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.467,18 (seis mil, quatrocentos e sessenta e sete reais 
e dezoito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 400,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.105,50 
adicional de inatividade - 35% 1.676,68

Total de Proventos 6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 684666
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.953 de 20 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMUNErada 
ex-officio por promoção por tempo de serviço ref. ao processo nº 2021/300669.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 15343, JoSafar PErEira 
dE oliVEira, mat. nº 5131383/1, pertencente ao efetivo do 7º Batalhão 
de Polícia Militar do Estado do Pará (redenção), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.853,28 (seis mil, oitocentos e cinquenta e 
três reais e vinte e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.171,50
adicional de inatividade - 35% 1.776,78

Total de Proventos 6.853,28
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ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 684670
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1920 de 20 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2021/453848.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 
1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do 
decreto nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº001/1999-drH/3; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto 
nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986; o 2º Sargento PM rG 16369, JoZUE 
da crUZ E SilVa, mat. nº 5165326/1, pertencente ao efetivo do 20º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.081,08 (seis mil, oitenta e um reais 
e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa – 10% 

 1.100,00
220,00
220,00
110,00

Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.100,00
indenização de Serviço ativo - 30%   330,00 
Gratificação por Graduação - 35%  385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.039,50
adicional de inatividade - 35% 1.576,58

Total de Proventos    6.081,08

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 684674
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria re Nº 1.926 de 19 de JULHo de 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma ex-officio 
rEfErENTE ao processo nº 2021/570214.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão 
nº. 16.034/1988-TcE/Pa; art. 109, §1º e § 2º, alínea “b”, da lei nº 
5.251/1985; art. 1º, inciso iV alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 
1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-
drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; 
art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do 
decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/73, com redação dada 
pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso iii, do decreto nº 
4.439/1986; art. 99, §5º, lei nº 4.491/1973, o 3º Sargento PM rG 22189, 
JailSoN ZEfEriNo daS cHaGaS, matrícula nº 5589096/1, pertencente 
ao efetivo do departamento Geral de Pessoal da Policia Militar do Estado 
do Pará (icoaraci), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$12.423,72 (doze mil, quatrocentos e vinte e três reais e setenta e dois 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 25%
adicional de inatividade - 20%

auxilio invalidez
Total de Proventos 

  2.396,55
  479,31
  479,31
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  1.887,29
  1.887,29
  1.100,00
  12.423,72

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 19 de janeiro de 2021, data da 
Sessão ordinária nº 01/2021 - JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da lei 
nº 5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salarias vigentes a época.
iii- a parcela auxílio invalidez possui naturezas jurídicas transitória, e, 
eventualmente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma por 
incapacidade.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 684679

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.043 de 19 de JULHo de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/527633.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da lei nº 4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986; o Subtenente PM rG 19072 
EValdo PErEira ZEfEriNo, mat. nº 5409004/1, pertencente ao efetivo 
do Hospital Militar do Estado da Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.089,94 (catorze 
mil oitenta e nove reais e noventa e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
 958,62
  479,31
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.408,54
  3.652,95
  14.089,94

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 685044
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.000 de 13 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/265561.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, do 2º Sargento PM rG 22618 
Joao EVaNGEliSTa SilVa PacHEco, mat. nº 5625491/1, pertencente ao 
efetivo do 12º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Santa izabel 
do Pará), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.274,13 
(seis mil duzentos e setenta e quatro reais e treze centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00

indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.072,50

adicional de inatividade - 35% 1.626,63

 Total de Proventos 6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 685048
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.882 de 01 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/603392.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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I – Transferir “ex-officio” para a Reserva Remunerada, no mesmo posto, de 
acordo com o art. art. 10, inciso i, §§2º e 9º, da lei nº 8.388/2016, c/c 
art. 1º, anexo único, da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º, §2º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, inciso i, alínea “d”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 1º Tenente QoaBM rG 2192564 
JocElio HarlEY NaVEGaNTES, mat. 5210151/1, pertencente ao efetivo 
da 2ª Seção de Segurança do corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Pará (cametá), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$17.806,41 (dezessete mil oitocentos e seis reais e quarenta e um 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Tenente/BM 2.779,75
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.111,90

Gratificação de Localidade Especial - 40%  1.111,90
indenização de Tropa - 10% 277,98 

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.779,75
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 833,93

representação por Graduação - 45%  1.250,89
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 3.043,83

adicional de inatividade - 35% 4.616,48
Total de Proventos 17.806,41

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 685055
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.952 de 07 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/603278.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente 
BM rG 1830878 JoSE aNToNio da SilVa coSTa, mat. nº 5422558/1, 
pertencente ao efetivo do 6º Grupamento de Bombeiro Militar do corpo 
de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Barcarena), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$14.510,53 (catorze mil quinhentos 
e dez reais e cinquenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

 Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
  14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 685057
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.955 de 07 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/520973.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente 
BM 2121093 JoSE EdVa rodriGUES doS SaNToS, mat. nº 5426383/1 

pertencente ao efetivo da 8º Subgrupamento de incêndio independente 
do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Santa izabel do Pará), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.510,53 (catorze 
mil quinhentos e dez reais e cinquenta e três centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
  14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 685066
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.897 de 02 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/275997.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea 
“b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 
1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986; o 1º Sargento 
PM rG 20648 Mario SErGio lEal da foNSEca, mat. nº 5432022/1, 
pertencente ao efetivo do Batalhão de Polícia rodoviária da Polícia Militar 
do Estado do Pará (Marituba), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.274,13 (seis mil duzentos e setenta e quatro reais e treze 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30%   330,00
indenização de Tropa - 10%   110,00

Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   330,00 
representação por Graduação - 35%   385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.072,50
adicional de inatividade - 35% 1.626,63

Total de Proventos    6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 685070
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.917 de 05 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/346306.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM rG 16095 PaUlo SErGio 
doS aNJoS liVraMENTo, mat. nº 5127076/1, pertencente ao efetivo do 
2º Batalhão da Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.467,18 (seis mil quatrocentos e 
sessenta e sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.100,00 

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00
Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00

indenização de Tropa - 10% 110,00 
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Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.105,50
adicional de inatividade - 35% 1.676,68

Total de Proventos 6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 685071
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.075 de 22 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido - ProcESSo nº 2021/462813.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº5.251/1985; art. 
1º, inciso iV alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, 
do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º 
do decreto nº2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, 
o 2º Sargento PM rG 19330, JoÃo EVaNGEliSTa ViaNa fariaS, mat. 
nº 5374782/1, pertencente ao efetivo do 32º Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará (cametá), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.467,18 (seis mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e 
dezoito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.105,50
adicional de inatividade - 35% 1.676,68

Total de Proventos 6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 685722
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.883 de 28 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMUNErada 
ex-officio por promoção por tempo de serviço ref. ao processo nº 2021/618364.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-officio” para a Reserva Remunerada na mesma patente, 
de acordo com o art. art. 10, inciso i, §§2º e 9º, da lei nº 8.388/2016, 
c/c art. 1º, anexo único, da lei nº 7.807/14; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º, §2º da lei Estadual nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, inciso i, alínea “d”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 1º tenente 
QoaBM rG 2276095, lEoNildo SilVa, mat. nº 5601576/1, pertencente 
ao efetivo da 1ª Seção independente do corpo de Bombeiros do Estado 
do Pará (Marituba), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$17.318,57 (dezessete mil, trezentos e dezoito reais e cinquenta e sete 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º tenente/BM 2.779,75
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.111,90
Gratificação de Localidade Especial - 30% 833,93

indenização de Tropa - 10% 277,98 
Gratificação de Risco de vida - 100% 2.779,75

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 833,93
representação por Graduação - 45%  1.250,89

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  2.960,44
adicional de inatividade - 35% 4.490,00

Total de Proventos 17.318,57

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 685724
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.017 de 14 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/539867.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, no mesmo posto, 
de acordo com o art. 10, inc. i, §2º e §9º da lei nº 8.388/2016 c/c 
art.1º, anexo único da lei nº 7807/2014; art. 1º, inciso i, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a” do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999 – drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º §2º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, inciso i, alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, do coronel QoPM rG 18110 MarcUS 
roBErTo BraSil, mat. nº 5076544/2, pertencente ao efetivo da comissão 
de correição do comando de Policiamento regional Viii da Polícia Militar 
do Estado do Pará (altamira), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 33.225,53 (trinta e três mil duzentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de coronel/PM   4.854,34
Gratificação de Habilitação Militar - 50% 2.427,17

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.941,74
indenização de Tropa - 10% 485,43

Gratificação de Risco de Vida - 100%   4.854,34
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   1.456,30
representação por Graduação - 60% 2.912,60

Gratificação de Tempo de Serviço - 30% 5.679,58
adicional de inatividade - 35% 8.614,03

Total de Proventos 33.225,53

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
  Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 685729
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.966 de 12 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/606033.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente 
BM rG 1667834 rEGiNaldo dE frEiTaS aMErico, mat. nº 5430178/1 
pertencente ao efetivo do 26º Grupamento de Bombeiro Militar do corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Pará (icoaraci), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$14.510,53 (catorze mil quinhentos e dez reais 
e cinquenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
  14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 685736
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.033 de 15 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/566360.
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o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 22210 roSiNaldo da 
coSTa SoUSa, mat. nº 5583292/1, lotado no centro integrado de atenção 
Psicossocial da Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.081,08 (seis mil oitenta e um reais 
e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.039,50
adicional de inatividade - 35% 1.576,58

Total de Proventos 6.081,08

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 685738
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.969 de 08 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/492058.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso 
ii, do decreto nº 4.439/1986, o 2º Sargento PM rG 22814 WaldEcir 
SEVEriNo MENdES GoMES, mat. nº 5575494/1, pertencente ao efetivo do 
14º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Barcarena), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$6.274,13 (seis mil duzentos e 
setenta e quatro reais e treze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00

indenização de Tropa - 10% 110,00 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.072,50

adicional de inatividade - 35% 1.626,63

Total de Proventos 6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 686860
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.109 de 27 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNErada a pedido por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/654737.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, alínea 

“b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 
1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM 
rG 21909 Valdo oEiraS cardEl, mat. nº 5590442/1, pertencente ao 
efetivo da companhia independente de Polícia Turística da Polícia Militar do 
Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$6.467,18 (seis mil quatrocentos e sessenta e sete reais e dezoito 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.105,20
adicional de inatividade - 35% 1.676,68

Total de Proventos 6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 686864
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.103 de 27 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/638356.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei  nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 1º da 
lei nº 5.681/1991 c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, 
a Subtenente PM rG 25695 roSEaNE caMPoS lEal, mat. nº 5730236/1, 
pertencente ao efetivo do departamento Geral de Pessoal da Polícia Militar 
do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$13.548,01 (treze mil quinhentos e quarenta e oito reais e 
um centavo), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  479,31
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.007,11
  3.512,45
  13.548,01

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 686866
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.938 de 28 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/516590.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM 
rG 19807, raiMUNdo NoNaTo doS SaNToS SilVa, mat. nº 5360463/1 
pertencente ao efetivo do 12º Batalhão de Polícia Militar do Estado do 
Pará (Santa izabel), percebendo nessa situação os proventos mensais 
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de r$14.510,53 (Quatorze mil, quinhentos e dez reais e cinquenta e três 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
  14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 686867
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.672 de 29 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMUNEra-
DA ex-officio por TER ATINGIDO A IDADE LIMITE - processo nº 2021/213317.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradu-
ação, de acordo com os artigos 101, inciso ii, 103, inciso i, alínea “c”, 
todos da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5251/1985; 
art. 1º, inciso iV, alínea “c”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º lei nº 
8.229/2015; art. 20, da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, 
do 3º Sargento PM rG 13022, PaUlo SErGio roSa MarQUES, mat. nº 
5019915/1, pertencente ao efetivo do 10ª companhia independente da 
Polícia Militar do Estado do Pará (capitão Poço), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$4.247,10 (Quatro mil, duzentos e quarenta e 
sete reais e dez centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Risco de Vida 100% 1.100,00
adicional por Tempo de Serviço - 30% 726,00

adicional de inatividade - 35% 1.101,10
Total de Proventos  4.247,10

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 686869
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.096 de 26 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMUNEra-
DA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/670700.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, no mesmo posto, 
de acordo com o art. 10, inciso i, §2º e §9º da lei nº 8.388/2016 c/c 
art. 1º, anexo único da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso i, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a” do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999 – drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º, §2º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, inciso i, alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, do coronel QoPM rG 18346 MarcoS 
JoSE aNdradE da SilVa, mat. nº 5251370/1, pertencente ao efetivo 
da comissão de correição do comando de Policiamento regional Viii da 
Polícia Militar do Estado do Pará (altamira), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 33.225,53 (trinta e três mil duzentos e vinte e 
cinco reais e cinquenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de coronel/PM   4.854,34
Gratificação de Habilitação Militar - 50% 2.427,17

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.941,74
indenização de Tropa - 10% 485,43

Gratificação de Risco de Vida - 100%   4.854,34
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   1.456,30
representação por Graduação - 60% 2.912,60

Gratificação de Tempo de Serviço - 30% 5.679,58
adicional de inatividade - 35% 8.614,03

Total de Proventos 33.225,53

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
  Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 686870

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.887 de 29 de JULHo de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/590301.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei  nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente BM 
rG 1871655, lUciVaN PoNTES cHaVES, mat. nº 5427878/1 pertencente 
ao efetivo do centro de operações Bombeiro Militar (Belém), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$14.089,94 (catorze mil e oitenta 
e nove reais e noventa e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  479,31
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.408,54
  3.652,95
  14.089,94

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 686872
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.106 de 29 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2021/616682.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-officio” para a Reserva Remunerada no mesmo posto, 
de acordo com o art. 10, inc. i, §2º e §9º da lei nº 8.388/2016 c/c 
art.1º, anexo único da lei nº7807/2014; art. 1º, inciso i, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a” do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999 – drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º §2º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, inciso i, alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei 
nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986; coronel QoPM rG 21158, 
alaN coSTa da SilVa, mat. nº 5614902/1, pertencente ao efetivo da 
comissão de correição do comando de Policiamento regional Xii (Breves), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$33.225,53 (Trinta 
e três mil duzentos e vinte e cinco reais e cinquenta e três centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de coronel/PM   4.854,34
Gratificação de Habilitação Militar - 50% 2.427,17

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.941,74
indenização de Tropa - 10% 485,43

Gratificação de Risco de Vida - 100%   4.854,34
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   1.456,30
representação por Graduação - 60% 2.912,60

Gratificação de Tempo de Serviço - 30% 5.679,58
adicional de inatividade - 35% 8.614,03

Total de Proventos 33.225,53

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
  Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 686873
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.067 de 21 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido - ProcESSo nº 2020/1099911.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
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da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei  nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM 
rG 18185, MaNoEl raiMUNdo MoraES fErrEira, mat. nº 5201055/1 
pertencente ao efetivo do comando de Policimento regional da Polícia 
Militar do Estado do Pará iX (abaetetuba), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.660,23 (seis mil, seiscentos e sessenta reais e 
vinte e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  1.100,00
  440,00
  330,00
  110,00

  1.100,00
  330,00
  385,00

  1.138,50
  1.726,73
 6.660,23

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 686877
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.080 de 22 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNErada a pedido por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2021/247641.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex officio” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 2º Sargento PM rG 24289, 
JoSUÉ dE araÚJo MaNSo, mat. nº 5695716/1, pertencente ao efetivo da 
companhia independente Especial de Polícia assistencial - ciEPaS (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.081,08 (seis mil, 
oitenta e um reais e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20%  220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.039,50
adicional de inatividade - 35%  1.576,68

Total de Proventos 6.081,08

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 686879
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.052 de 20 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido - ProcESSo nº 2019/540432.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, em exercício, no uso de suas atribuições conferidas pela lei com-
plementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, 
de acordo com os arts. 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição Estadual de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da lei nº 
5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei Estadual nº 5.251/1985 c/c 
o art. 1º, anexo único da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso i, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º, §2º, da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº. 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986; o Tenente coronel QoPM rG 
24992, SaNdro dE SoUZa diaS, matrícula nº 5509386/2, pertencente 

ao efetivo da comissão Permanente de corregedoria da Policia Militar 
regional Xii (Breves), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$33.225,53 (trinta e três mil, duzentos e vinte e cinco reais e cinqüenta 
e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de coronel/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos
 

  4.854,34
 2.427,17
 1.941,74
 485,43

 4.854,34
 1.456,30
 2.912,60
 5.679,58
 8.614,03

  33.225,53
 

  
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos jurídicos e financeiros a contar de 
01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 686881
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Nº 1.915 de 20 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rEforMa adMi-
NiSTraTiVa diSciPliNar ProcESSo nº 2021/272923.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 39, 
inciso iV c/c art. 44, §1º, inciso ii e §2º da lei nº 6.883/2006 e artigos 
106, inciso Vi e 61 da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV, alínea “d”, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 20, da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pela lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso iii, 
do decreto nº 4.439/1986, o Soldado PM rG 28262, JEiSoN NaZarENo 
caValcaNTE MoUra, mat. nº 5792827/1, pertencente ao efetivo da 1ª 
companhia independente de Policiamento Militar da Polícia Militar do Esta-
do do Pará (Salinópolis), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$2.693,30 (dois mil, seiscentos e noventa e três reais e trinta centa-
vos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de cabo/PM – proporcional a 8.463 de 10.950 dias sobre r$ 1.100,00, correspondente a 77,2876% 850,16
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 170,03

Gratificação de Risco de Vida - 100% 850,16
Gratificação por Tempo de Serviço - 20% 374,07

adicional de inatividade - 20% 448,88

Total de Proventos  2.693,30
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687248
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.104 de 27 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/650392.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do 
decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º 
do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 
Subtenente PM rG 18380 raiMUNdo NaTaliNo dE JESUS TEiXEira, mat. 
nº 5195659/1 pertencente ao efetivo do corpo Militar de Saúde da Polícia 
Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$14.089,94 (catorze mil oitenta e nove reais e noventa e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
479,31
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.408,54
  3.652,95
  14.089,94
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ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687249
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.843 de 29 de JUNHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/538967.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente BM 
2319425 NilSoN JacaUNa, mat. nº 5607450/1 pertencente ao efetivo do 
5º Grupamento Bombeiro Militar do corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Pará (Marabá), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$14.931,12 (catorze mil novecentos e trinta e um reais e doze centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
  14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687250
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.112 de 30 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/538655.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM rG 22061, 
MaNaSSÉS rEBElo BUrlaMaQUi, mat. nº 5264448/1 pertencente ao 
efetivo do 35º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Santarém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.931,12 
(quatorze mil, novecentos e trinta e um reais e doze centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

 Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
958,62
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687251
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.811 de 25 de JUNHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/279770
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 

Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986; o 1º Sargento PM rG 17694 lUiZ GoNZaGa do 
NaSciMENTo MoNTEiro, mat. nº 5196655/1, pertencente ao efetivo do 
32º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (cametá), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$6.467,18 (seis mil quatrocentos 
e sessenta e sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40% 
200,00
400,00

indenização de Tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100% 

  110,00
1.100,00

indenização de Serviço ativo - 30%   330,00 
Gratificação por Graduação - 35%   385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  Adicional de Inatividade - 35%   1.105,50
1.676,68

Total de Proventos    6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687253
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.934 de 29 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço REF. AO processo 
nº 2020/772370.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 2º Sargento PM rG 17731, lUiZ 
carloS coNcEiÇÃo, mat. nº 5215188/1, pertencente ao efetivo da 6ª 
companhia independente de Polícia Militar do Estado do Pará (Tailândia), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.467,18 (seis mil, 
quatrocentos e sessenta e sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.105,50
adicional de inatividade - 35% 1.676,68

Total de Proventos 6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 687255
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.939 de 06 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/413081.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
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art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, 1º Sargento PM 
rG 15538 laUdEliNo corrEa JUNior, mat. nº 5112109/1 pertencente 
ao efetivo do 6ª companhia independente de Polícia da Polícia Militar 
do Estado do Pará (Tailândia), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.853,28 (seis mil oitocentos e cinquenta e três reais e vinte 
e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  1.100,00
  440,00
  440,00
  110,00

  1.100,00
  330,00
  385,00

  1.171,50
  1.776,78
  6.853,28

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687256
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.881 de 20 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço ref. ao processo nº 
2021/589960.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-officio” para a Reserva Remunerada na mesma patente, 
de acordo com o art. art. 10, inciso i, §§2º e 9º, da lei nº 8.388/2016, c/c 
art. 1º, anexo único, da lei nº 7.807/14; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria 
Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1°, §2° da 
lei Estadual nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, inciso i, alínea “d”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 1º tenente QoaBM rG 2068477, 
JoSEliTo TEiXEira SilVa, mat. 5620708/1, pertencente ao efetivo do 10º 
Subgrupamento de incêndio independente (Parauapebas), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$17.806,41 (dezessete mil, 
oitocentos e seis reais e quarenta e um centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1º tenente/BM 2.779,75

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.111,90

Gratificação de Localidade Especial - 40%  1.111,90

indenização de Tropa - 10% 277,98 

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.779,75

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 833,93

representação por Graduação - 45%  1.250,89

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  3.043,83

adicional de inatividade - 35% 4.616,48

Total de Proventos 17.806,41

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687259
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.123 de 28 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/692056.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente 
PM rG 21478 JaNio fraN doS SaNToS PiNTo, mat. nº 5588430/1 
pertencente ao efetivo do comando de Policiamento regional Xi da Polícia 
Militar do Estado do Pará (Soure), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$14.931,12 (catorze mil novecentos e trinta e um reais e doze 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

 Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
958,62
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687260
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.060 de 30 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/418131.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente BM 
rG 1709303, Haroldo BriTo BarBoSa, mat. nº 5609917/1, pertencente 
ao efetivo da 1ª Seção comando e Serviço (Santarém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$14.931,12 (Quatorze mil, novecentos 
e trinta e um reais e doze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
  14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687263
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.079 de 30 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2021/337774.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 
1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 
1.461/1981 c/c PorTaria Nº001/1999-drH/3; art. 1º, item i, alínea “f”, 
do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 20 da 
lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986; o 1º Sargento BM rG 15104, 
aNToNio rENaTo loBo MoNTEiro, mat. nº 5162572/1, pertencente ao 
efetivo do 1º Subgrupamento de incêndio florestal do corpo de Bombeiro 
Militar do Estado do Pará (Paragominas), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.274,13 (seis mil, duzentos e setenta e quatro 
reais e treze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10% 

 1.100,00
220,00
330,00
110,00

Gratificação de Risco de Vida - 100%
indenização de Serviço ativo - 30% 

1.100,00
330,00

Gratificação por Graduação - 35%   385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.072,50

adicional de inatividade - 35% 1.626,63

Total de Proventos    6.274,13
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ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687264
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.051 de 20 de JUJHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/618186.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente 
BM rG 1711950, HildEBraNdo PErEira dE aBrEU, mat. nº 5428688/1, 
pertencente ao efetivo do 5º Grupamento de Bombeiro Militar (Marabá), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.931,12(quatorze 
mil, novecentos e trinta e um reais e doze centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

2.396,55
958,62
958,62
239,66

2.396,55
718,97
838,79

2.552,33
3.871,03
14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687265
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.108 de 30 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço rEf. ao processo 
nº 2021/617726.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada no mesmo posto, 
de acordo com o art. 10, inciso i, §2º e §9º da lei nº 8.388/2016 c/c 
art.1º, anexo único da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso i, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a” do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999 – drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º, §2º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, inciso i, alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; arts. 1º, 2º, 4º e 6º, 
da lei nº 5.320/86 c/c art. 94, §2º, da lei complementar nº. 039/2002, 
com as alterações dadas pela lei complementar nº 044/2003; art. 20 da 
lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, do coronel QoPM rG 18339, 
MicHEl aNToNio caMarÃo rUffEil, mat. nº 5264170/1, pertencente 
ao efetivo da corregedoria da companhia de Policiamento regional Xi da 
polícia Militar do Estado do Pará (Soure), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 33.870,93 (trinta e três mil oitocentos e setenta 
reais e noventa e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de coronel/PM
adicional pelo Exercício do cargo comissionado de comandante 

4º BPM (daS. 04) – 10% 

  4.854,34
367,76

Gratificação de Habilitação Militar - 50% 2.427,17

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.941,74

indenização de Tropa - 10% 485,43

Gratificação de Risco de Vida - 100%   4.854,34

Gratificação de Serviço Ativo - 30%   1.456,30

representação por Graduação - 60% 2.912,60

Gratificação de Tempo de Serviço - 30% 5.789,90

adicional de inatividade - 35% 8.781,35

Total de Proventos 33.870,93

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
  Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 688705

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.065 de 30 de JULHo de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/603188.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente BM 
rG 1873352, fEliX TriNdadE BarBoSa, mat. nº 5610095/1 pertencente 
ao efetivo do 1ª Seção - comando e Serviço de Bombeiro Militar (cametá), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.931,12 
(quatorze mil, novecentos e trinta e um reais e doze centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
  14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 688706
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.343 de 30 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/385401.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente 
PM rG 19889, EdMilSoN PiNTo doS SaNToS, mat. nº 5396425/1 
pertencente ao efetivo da 32ª companhia independente de Polícia Militar 
do Estado do Pará (afuá), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$14.931,12 (Quatorze mil, novecentos e trinta e um reais e 
doze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
  14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 688711
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.181 de 30 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço REF. AO processo 
nº 2021/577911.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
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PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 24445, oSiaS VaZ dE 
liMa, mat. nº 5694256/1, pertencente ao efetivo do 8º Batalhão de Polícia 
Militar do Estado do Pará (Souré), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.467,18 (seis mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e 
dezoito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00

indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35%  385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.105,50

adicional de inatividade - 35% 1.676,68

Total de Proventos 6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 688714
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.097 de 30 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada EX-offÍcio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2021/482040.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art.1º, inciso ii do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983;art. 1º 
da lei nº 8.229/2015;art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da leinº5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 1º da lei nº 5681/1991 c/c art. 5º, inciso 
i, da constituição federal de 1988; a Subtenente PM rG 25961, lEoNora 
GUErrEiro cordEiro doS SaNToS, mat. nº 5098181/4, pertencente 
ao efetivo do comando de Policiamento regional X (itaituba), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$6.589,69 (seis mil, quinhentos 
e oitenta e nove reais e sessenta e nove centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00

indenização de Tropa - 10%   110,00

Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.100,00

Gratificação de Serviço Ativo - 30%   330,00

representação por Graduação - 35%   385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 976,25 

adicional de inatividade - 35% 1.708,44

Total de Proventos    6.589,69
 

i - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 688716
eXtrato do 1º terMo aditiVo do coNtrato
coNtrato de adMiNistratiVo Nº 014/2020

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 04/2020
Processo: 2020/638594
data da assinatura: 19/07/2021
Vigência: 20/07/2021 até 19/10/2021
Exercício: 2021
objeto: o presente termo aditivo tem como objeto a pror-
rogação do contrato por mais 03 (três) meses, com fun-
damento no art. 57, inciso ii da c/c art. 65, inciso ii lei  
nº 8.666/1993.
o custo deste termo aditivo é de r$ 66.065,07 (sessenta e seis mil e 
sessenta e cinco reais e sete centavos).

contratado: MEZi EMPrESarial lTda, com sede rua Bom Sucesso, 
240 Bairro: aleixo cEP: 69.060-030, MaNaUS aM, inscrita no cNPJ/Mf 
nº 10.952.790/0001-69, neste ato representada por seu Sócio diretor, 
Marcio PErEira do NaSciMENTo.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 04 de agosto de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do igeprev

Protocolo: 690222

.

.

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

errata
.

errata da Portaria Nº 161/2021 de 04 de Julho de 2021, doe 
nº 34.663 de 09/08/2021-concessão de diárias.
onde se lê: PorTaria Nº 161/2021 de 04 de Julho de 2021
Leia-se: PorTaria Nº 174/2021 de 04 de agosto de 2021.

Protocolo: 689842

sUPriMeNto de FUNdo
.

eXtrato de Portaria Nº 175/2021 
de 09 de aGosto de 2021.

Processo: 2021/845991
Nome: lUcilio oTáVio NErY da coSTa, matrícula nº 57176472/5, 
coordenador do Núcleo de Programas de Valorização do servidor, cPf: 
331.183.102-00
Valor do suprimento: r$7.750,00 (sete mil, setecentos e cinquenta reais)
Elemento: 339030 - Material de consumo
objetivo: atender demandas urgente aquisição material de consumo a 
ações relativas ao fórum de Governança por todo o Pará.
Prazo: 25 (vinte e cinco) dias para aplicação e 15 (quinze) dias para pres-
tação de contas.

Protocolo: 689882

.

.

diÁria
.

eXtrato de Portaria Nº 166/2021 
de 06 de aGosto de 2021

Processo: 2021/822081
fundamentação legal: lei. 5.810/94 - rJU, art. 145
objetivo: demandas institucionais desta EGPa pelo Programa caPaciTa-
SUaS.
Servidor: faUSo MENdES dE PaUla, matrícula nº 54189550/3, cPf: 
638.321.942-15, Secretário de coordenação 7 e ½ (sete e meia) diárias / 
período 14/08 a 21/08/2021.
origem: Belém
destino: Tucuruí, Novo repartimento, Pacajá e anapu.

eXtrato de Portaria Nº 167/2021 
de 06 de aGosto de 2021.

Processo: 2021/843547
fundamentação legal: lei. 5.810/94 - rJU, art. 145.
objetivo: cumprimento de agenda institucional pelo Programa de Gover-
nança por todo Pará, desta EGPa.
Servidor: KáTia SiMoNE araUJo coSTa, matrícula n° 5902256/1 cPf: 
295.287.392-53, Especialista em Educação classe i, 4 e ½ (quatro e meia) 
diárias.
Período: 10/08 a 14/08/2021.
origem: Belém
destino: Goianésia do Pará.

eXtrato de Portaria Nº 173/2021 
de 06 de aGosto de 2021.

Processo: 2021/843291
fundamentação legal: lei. 5.810/94 - rJU, art. 145.
objetivo: cumprimento de agenda institucional pelo Programa de Gover-
nança por todo Pará, desta EGPa.
Servidor: MarY Socorro BarroSo TadaiESKY dE oliVEira, Secretário 
de diretoria, matrícula nº 6120835/2, cPf: 424.750.742-72, 4 e ½ (quatro 
e meia) diárias.
Período: 09/08 a 13/08/2021.
origem: Belém
destino: Goianésia do Pará.

Protocolo: 689854
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secretaria de estado
da FaZeNda

.

.

.

Portaria
.

GaBiNete do secretÁrio
Portaria Nº 553 de 05 de aGosto de 2021

coNcEdEr à servidora JESUiTa do Socorro coSTa loPES, auxiliar de 
Serviços Gerais, id func nº 27138/1, lotada na cEraT de Santarém, 30 
(trinta) dias de licença Prêmio, no período de 02/08/2021 a 31/08/2021, 
correspondentes ao triênio de 01/04/1997 a 31/03/2000.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda

Portaria Nº 561 de 09 de aGosto de 2021
coNcEdEr à servidora EliZaBETH do Socorro dE SoUZa carNEiro, 
digitador, id func nº 5158648/1, lotada na célula de Padronização de Pro-
cedimentos fiscais/dfi, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no período de 
19/07/2021 a 17/08/2021, correspondentes ao triênio de 01/07/1999 a 
30/06/2002.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda

Portaria Nº 562 de 09 de aGosto de 2021
coNcEdEr ao servidor JoSE fErNaNdo dE SoUZa, auxiliar de operação 
e Segurança, id func nº 26069/1, lotado na cEcoMT, 60 (sessenta) dias 
de licença Prêmio, no período de 30/08/2021 a 28/10/2021, correspon-
dentes ao triênio de 04/05/2007 a 03/05/2010.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda

Portaria Nº 559 de 09 de aGosto de 2021
coNcEdEr à servidora Nilda SaNToS BaPTiSTa, auditor fiscal de re-
ceitas Estaduais, id func nº 50806/1, lotada na diretoria de Tributa-
ção, 60 (sessenta) dias de licença Prêmio, no período de 16/08/2021 a 
14/10/2021, correspondentes ao triênio de 03/12/1993 a 02/12/1996.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda

  Portaria Nº 562 de 09 de aGosto de 2021
TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 510, de 08/07/2021, publicada no 
doE nº 34.637, de 13/07/2021, que concedeu licença Prêmio, no período 
de 02/08/2021 a 31/08/2021, referente ao triênio de 13/01/2005 a 
13/01/2008, a servidora Gloria Maria rodriGUES diaS, id func nº 
5412463/2, auditor fiscal de receitas Estaduais, lotada na corregedoria 
fazendária.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda

Protocolo: 689861
GaBiNete do secretÁrio

Portaria Nº 554 de 05 de aGosto de 2021
coNcEdEr ao servidor fraNciSco JoSE riBEiro lEal, fiscal de receitas 
Estaduais, id func nº 3247058/2, lotado na cEcoMT de Gurupí, 30 (trinta) 
dias de licença Prêmio, no período de 28/08/2021 a 26/09/2021, corres-
pondentes ao triênio de 01/08/1996 a 31/07/1999.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda

Portaria Nº 552 de 05 de aGosto de 2021
coNcEdEr ao servidor fraNciSco JoSE riBEiro lEal, fiscal de receitas 
Estaduais, id func nº 3247058/2, lotado na cEcoMT de Gurupí, 30 (trinta) 
dias de licença Prêmio, no período de 27/09/2021 a 26/10/2021, corres-
pondentes ao triênio de 01/08/1999 a 31/07/2002.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda

errata
solicitada no processo nº 2021/829588

Portaria Nº 1187 de 18/06/2021, PUBLicada No doe 
Nº 34.620 de 24/06/2021.

SErVidor aMadEU fadUl TEiXEira
oNdE SE lÊ: PErÍodo dE GoZo 02/08/2021 a 31/08/2021
lEia-SE: PErÍodo dE GoZo 16/08/2021 a 14/09/2021.

errata
de ordem,

Portaria Nº 1209 de 19/07/2019, PUBLicada No doe 
Nº 33.948 de 09/08/2019.

servidor NUrEMBErG GoNZaGa do NaSciMENTo
onde se lê: período de 31/07/2019 a 31/07/2021
leia-se: período de 31/07/2019 a 16/07/2021.

errata
de ordem,

Portaria Nº 540 de 30/07/2021, PUBLicada No doe 
Nº 34.657 de 03/08/2021.

servidora daYSE ViaNa dE MUrGUEiTio
onde se lê: triênio de 01/09/2003 a 31/08/2006
leia-se: triênio de 01/09/2006 a 31/08/2009.

Protocolo: 689830

errata
de ordem,

Portaria Nº 1587 de 03/08/2021, PUBLicada No doe 
Nº 34.658 de 04/08/2021.

SErVidor oSValdo NicolaU MoNTEiro corrEa
oNde se LÊ: PErÍodo dE GoZo 01/09/2021 a 30/09/2021
Leia-se: PErÍodo dE GoZo 19/09/2021 a 12/10/2021.

Protocolo: 689909

.

.

errata
.

GaBiNete do secretÁrio
errata

A Portaria n.º 551, de 05 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Estado n.º 34.661, de 06 de agosto de 2021, pág. 20, 
onde se lê:

“cErV. MaNiacS lTda. 001328-4 Maniacs iPa alumínio ou lata descartável - 311 
a 360ml 10,00

.............. ............... .............. .................. .......

cErV. MaNiacS lTda. 001331-8 Maniacs aloha Garrafa de Vidro descartável - 361 
a 660ml 7,72

cErV. MaNiacS lTda. 001332-6 Maniacs oktoberfest Garrafa de Vidro descartável - 361 
a 660ml 9,20”

leia-se:

“cErV. MaNiacS lTda. 001328-4 Maniacs iPa alumínio ou lata descartável - 311 
a 360ml 6,07

.............. ............... .............. .................. .......

cErV. MaNiacS lTda. 001331-8 Maniacs aloha alumínio ou lata descartável - 361 
a 660ml 7,72

cErV. MaNiacS lTda. 001332-6 Maniacs oktoberfest alumínio ou lata descartável - 361 
a 660ml 9,20”

Protocolo: 689849

.

.

coNtrato
.

coNtrato: 063/2021/seFa.
ModaLidade: PreGÃo eLetrÔNico Nº 001/2020/seFa

objeto forNEciMENTo dE MaTErial dE EXPEdiENTE em conformida-
de com as especificações, qualidade e condições gerais estabelecidas no 
Termo de referência- anexo i do Edital,o fornecimento pela coNTraTa-
da à coNTraTaNTE de, consoante estabelecido no Processo licitatório 
Nº.2019/204734
data da assinatura: 05/08/2021
Vigência: 05/08/2021 a 04/08/2022.
Valor Total Global: r$17.880,00
orçamento: 17101.04.122.1297.8338
Natureza da despesa: 33.90.30
fonte de recurso: 0101
contratada: Empresa coMPaNHia do PaPEl EirEli, com sede na avenida 
duque de caxias, Nº 1199, térreo frente - Bairro: Marco - BElÉM –Pa, 
cEP: 66-093-029, foNE: (91) 98171-0141/3216-0106, e-mail: ecopa-
per15@gmail.com, inscrita no cNPJ: 21.496.459/0001-06
ordenador: aNÍdio MoUTiNHo da coNcEiÇÃo.

Protocolo: 689778
coNtrato: 064/2021/seFa.

ModaLidade: PreGÃo eLetrÔNico Nº 001/2020/seFa
objeto: forNEciMENTo dE MaTErial dE EXPEdiENTE em conformida-
de com as especificações, qualidade e condições gerais estabelecidas no 
Termo de referência- anexo i do Edital ,o fornecimento pela coNTra-
Tada à coNTraTaNTE de, consoante estabelecido no Processo licitatório 
Nº.2019/204734
data da assinatura: 04/08/2021
Vigência: 04/08/2021 a 03/08/2022.
Valor Total Global: r$5.507,10
orçamento: 17101.04.122.1297.8338
Natureza da despesa: 33.90.30
fonte de recurso: 0101
contratada: Empresa ff dE alENcar EirElli, com sede na alameda 
osasco, Nº 2612 -Bairro: Estrela, cEP: 68.743.280-caSTaNHal –Pa, 
foNE: (91)98453-9449, e-mail: estrela.dalva01@hotmail.com, inscrita no 
cNPJ: 09.165.782/0001-93.
ordenador: aNÍdio MoUTiNHo da coNcEiÇÃo.

Protocolo: 689787
coNtrato: 065/2021/seFa.

ModaLidade: PreGÃo eLetrÔNico Nº 001/2020/seFa
objeto: forNEciMENTo dE MaTErial dE EXPEdiENTE em conformida-
de com as especificações, qualidade e condições gerais estabelecidas no 
Termo de referência- anexo i do Edital ,o fornecimento pela coNTra-
Tada à coNTraTaNTE de, consoante estabelecido no Processo licitatório 
Nº.2019/204734
data da assinatura: 04/08/2021
Vigência: 04/08/2021 a 03/08/2022.
Valor Total Global: r$1.459,00
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orçamento: 17101.04.122.1297.8338
Natureza da despesa: 33.90.30
fonte de recurso: 0101
contratada: Empresa NEo BrS coMÉrcio dE ElETrodoMÉSTico EirEli, 
com sede  na Pass. N.Sra. aparecida, Nº 164, Bairro: caSTaNHEira, cEP: 
66.645.455 -BElÉM –Pa, foNE:(91) 2121-9000, e-mail: neobrsbelem@
gmail.com
ordenador: aNÍdio MoUTiNHo da coNcEiÇÃo.

Protocolo: 689795

.

.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

resULtado de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 18/2021

Processo nº. 2021/504167. objeto: contratação de empresa especializada 
no fornecimento de suporte técnico, manutenção preventiva e corretiva 
da suíte de softwares SaP Business objects Enterprise Professional pelo 
período de 12 (doze) meses, prorrogáveis por até 60 (sessenta) meses, 
visando atender as demandas da diretoria de Tecnologia de informação, 
do Órgão central da Secretaria de Estado da fazenda (republicação do 
edital referente ao Pregão 015/2021 dado como fracassado na sessão 
iniciada no dia 29/06/2021). Tipo: Menor Preço por lote. a Pregoeira 
Oficial da SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DO ESTADO DO PARÁ 
comunica que no Pregão Eletrônico nº 018/2021, sagrou-se vencedora 
do certame a empresa SQl iNTElliGENcE coNSUlToria lTda,  cNPJ: 
05.468.417/0001-05, para lote único, no valor global de r$ 133.560,00.
a ata do pregão e termo de adjudicação podem ser visualizados www.
comprasnet.gov.br. Maiores informações na célula de licitações e 
contratos/cGlc, na avenida Visconde de Souza franco nº 110, Bairro 
reduto, cEP. 66.053-000 - Belém/Pa (1º andar, corredor c – sala 02, fone: 
(91) 3323-5309/5319), no horário de 08:00 às 17:00, em dias úteis.

aNa corrÊa
Pregoeira/dad/SEfa

Protocolo: 689802

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 18/2021
ParTES: o ESTado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da SEcrETaria dE ESTado da faZENda, inscrita no cNPJ 
n.º 05.054.903/0001-79 e a empresa coMaTEl coMErcio dE MaTErial 
lTda, pessoa jurídica inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 04.510.069.0001-16.
DO OBJETO: Aquisição de  6 (seis) UND de refletores com corpo em alu-
mínio refletivo, lente de vidro temperado, para ambiente externo, potência 
de 400w, base E27
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE diSPENSa dE liciTa-
ÇÃo a presente contratação fundamenta-se no artigo 24, ii, da lei federal 
nº 8.666/93, considerando a exclusividade do serviço.
 Valor GloBal: r$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais).
 rEcUrSoS orÇaMENTárioS:
• Funcional Programática/ Atividade: 17101.04. 122.1297.8338 
• Unidade Gestora: 170101 - Secretaria de Estado da Fazenda
• Natureza da Despesa: 33.90.30 - Material de Consumo
• Fonte de Recursos: 0101 – Recursos Ordinários
ordENador rESPoNSáVEl: rENÉ dE oliVEira E SoUSaJÚNior, SE-
crETáriodEESTadodafaZENda.
foro: Belém – Estado do Pará.
daTa: 06 de agosto de 2021.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
SEcrETário dE ESTado da faZENda

Protocolo: 689855

.

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
O Secretário de Estado da Fazenda, resolve ratificar o Termo de Dispensa 
de licitação do Processo administrativo 2021/743432 para a contratação 
de empresa para atender as necessidades da Secretaria de Estado da fa-
zenda do Estado do Pará, através da empresa coMaTEl coMErcio dE 
MaTErial lTda.
Valor : r$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais).
Belém/Pa, 06 de agosto de 2021.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
SEcrETário dE ESTado da faZENda

Protocolo: 689856

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 1664, 09 de aGosto de 2021
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo da SEcrETaria dE ESTado da faZENda, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 
01/02/2021, e considerando o processo nº 2021/847607 -
rESolVE:
coNcEdEr a servidora Maria do Socorro da SilVa TEiXEira,car-
go assistente administrativo, Matricula nº1813/1, portadora do cPf nº 

175.367.662.20, Suprimento de fundos no valor total de r$ 1.700,00 (Mil 
e Setecentos Reais), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃo faZENdária
33.90.30 - MaTErial dE coNSUMo: 1.700,00 (Mil e Setecentos reais)
foNTE dE rEcUrSoS: 0101 - rEcUrSoS ordiNárioS
os recursos acima mencionados, destinam-se as despesas da cEraT-ca-
PaNEMa, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao 
mês de aGoSTo do exercício corrente, e deverão ser aplicados em até 30 
(trinta) dias a contar da data do recebimento.
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração em Exercício

Protocolo: 690072
Portaria Nº 1666, 09 deaGosto de 2021

o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo da SEcrETaria dE ESTado da faZENda, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 
01/02/2021 e, considerando o processo nº 2021/847967-rESolVE:
coNcEdEr a servidora iVETE GoNÇalVES dE arÚJo, cargo assistente ad-
ministrativo, Matricula nº 3252140/1, portador do cPf nº 208.162.862-72, 
Suprimento de fundos no valor total de r$ 4.000,00 (Quatro Mil reais), o 
qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃo faZENdária
33.90.30 - MaTErial dE coNSUMo: 4.000,00 (Quatro Mil reais)
foNTE dE rEcUrSoS: 0101 - rEcUrSoS ordiNárioS
os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da cEcoMT-a-
raGUaia, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao 
mês de aGoSTo do exercício corrente, e deverão ser aplicados em até 30 
(trinta) dias a contar da data do recebimento.
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração, em exercício.

Protocolo: 690157
Portaria Nº 1667, 09 de aGosto de 2021

o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo da SEcrETaria dE ESTado da faZENda, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 
01/02/2021 e, considerando o processo nº 2021/849542-rESolVE:
coNcEdEr a servidora, roSEMEirE do Socorro dE SoUZa MarTiNS, 
cargo assistente Técnico, Matricula nº3251543/1, portador do cPf nº 
223.435.802-78, Suprimento de fundos no valor total de r$ 1.700,00 (Mil 
e Setecentos Reais), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃo faZENdária
33.90.30 - MaTErial dE coNSUMo:  r$ 1.700,00 (Mil e Setecentos reais)
foNTE dE rEcUrSoS: 0101 - rEcUroS ordiNárioS
os recursos acima mencionados, destinam-se as despesas da cEraT-TU-
cUrUÍ, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao 
mês de aGoSTo do exercício corrente, e deverá ser aplicados em até 30 
(trinta) dias a contar da data do recebimento.
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração, em exercício.

Protocolo: 690153
Portaria Nº 1665, 09 de aGosto de 2021

o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo da SEcrETaria dE ESTado da faZENda, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 
01/02/2021 e, considerando o processo nº 2021/848206-rESolVE:
coNcEdEr a servidora fraNciNETE SoarES doS SaNToS, cargo digi-
tadora, Matricula nº 0511867001, portador do cPf nº 236.733.202-97, 
Suprimento de fundos no valor total de r$ 4000,00 (Quatro Mil reais), o 
qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃo faZENdária
33.90.30- MaTErial dE coNSUMo: 3000,00 (Três Mil reais
33.90.39- o.S.T.P. JUrÍdica: 1000,00( Mil reais)
foNTE dE rEcUrSoS: 0101 - rEcUrSoS ordiNárioS
os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da UEcoMT S 
Barreira do campos e Bela Vista, não subordinada ao processo normal de 
aplicação, referente ao mês de aGoSTo do exercício corrente, e deverão 
ser aplicados em até 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração, em exercício.

Protocolo: 690177

.

.

diÁria
.

o diretor de adMiNistraÇÃo da secretaria de estado da 
FaZeNda, no uso de suas atribuições e, considerando o disposto no art.1, 
inciso iii, alínea “f” da Portaria Sefa no 451, de 13 de fevereiro de 2019,pu-
blicada no Diário Oficial do Estado no 33.804 de 14 de Fevereiro de 2019.
anidio Moutinho 
diretor  de administração, em exercício
Portaria Nº1595 de 04 de agosto de 2021 autorizar 17 e 1/2  diárias 
a servidora EUSTalia liGia rEiS dE SoUZa PESSoa, nº 0515184801, 
aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo, coordENaÇÃo EXEc. ESPEcial dE 



 diário oficial Nº 34.664  71 Terça-feira, 10 DE AGOSTO DE 2021

adM.TriB. do iPVa E iTcd, objetivo de realizar atividade administrativa 
na cEcoMT iTiNGa, no período de 15.08.2021 à 01.09.2021, no trecho 
Belém - itinga - Belém.
Portaria Nº 1649 de 06 de agosto de 2021  autorizar 5 e 1/2  diárias 
ao servidor rENaN EdUardo daMaScENo rEiS, nº 0590603604, GErENTE 
faZENdário, cÉlUla dE GESTÃo dE rEcUrSoS MaTEriaiS, objetivo de 
realizar visita técnica nas unidades fazendárias oEaT ParaUaPEBaS  e 
cEcoMT araGUaia , no período de 09.08.2021 à 14.08.2021, no trecho 
Belém - Parauapebas - conceição do araguaia - Belém.
Portaria Nº 1661 de 09 de agosto de 2021 autorizar 5 e 1/2  diárias 
ao servidor aUSTrEGESilo aGUiar caValcaNTE, nº 0005006701, 
MoToriSTa, coord. EXEc dE coNTrolE MErcadoria EM TraNS. 
DO  ARAGUAIA, objetivo de conduzir veículo oficial com servidor em 
visita técnica nas unidades fazendárias: oEaT ParaUaPEBaS e cEcoMT 
araGUaia, no período de 09.08.2021 à 14.08.2021, no trecho Belém - 
Parauapebas - conceição do araguaia - Belém.
Portaria Nº 1598 de 09 de agosto de 2021 autorizar 1/2 diária 
ao servidor alEXaNdrE carloS GoNcalVES loBo, nº 0575771101, 
MoToriSTa, coord. EXEc. dE coNTrolE MErcadoria EM TraNS. da 
SERRA DO CACHIMBO, objetivo de conduzir veículo oficial para realização 
de revisão em SiNoP/MT, no período de 12.08.2021, no trecho Serra do 
cachimbo -Sinop -  Serra do cachimbo.

Protocolo: 689879

.

.

oUtras MatÉrias

Portarias de iseNÇÃo de icMs – cat
Portaria N.º202101000899 de 09/08/2021 - Proc N.º 

002021730005028/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: afonso da cruz costa – cPf: 301.436.752-49
Marca: VW/Gol 1.0 Tipo: Pas/automóvel

Portarias de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria N.º202104004273, de 09/08/2021 - Proc N.º 

2021730005301/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Wilson Miranda de araujo – cPf: 005.959.692-91
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/ETioS HB XS 15 aT/Pas/automovel/9BrK29BTXJ0148827

Portaria N.º202104004275, de 09/08/2021 - Proc N.º 
2021730005298/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: luiz alves Tavares – cPf: 064.392.922-34
Marca/Tipo/chassi
cHEVrolET/oNiX 1.4MT lTZ/Pas/automovel/9BGKT48V0KG197077

Portaria N.º202104004277, de 09/08/2021 - Proc N.º 
2021730005317/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Elizeu Maria rocha Souza – cPf: 467.060.892-49
Marca/Tipo/chassi
fiaT/MoBi liKE/Pas/automovel/9Bd341acXNY751043

Portaria N.º202104004279, de 09/08/2021 - Proc N.º 
2021730005314/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jose dos anjos dias – cPf: 056.243.472-00
Marca/Tipo/chassi
VW/foX XTrEME MB/Pas/automovel/9BWaB45Z0N4005864

Portaria N.º202104004281, de 09/08/2021 - Proc N.º 
2021730005318/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: angelica coutinho aguiar – cPf: 296.153.642-15
Marca/Tipo/chassi
cHEV/oNiX PlUS 10TaT Pr2/Pas/automovel/9BGEY69H0lG254278

Portaria N.º202104004283, de 09/08/2021 - Proc N.º 
2021730005305/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Joel José Pereira campos – cPf: 108.847.502-72
Marca/Tipo/chassi
HoNda/ciTY lX cVT/Pas/automovel/93HGM6650GZ208738

Portaria N.º202104004285, de 09/08/2021 - Proc N.º 
2021730005285/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jose raimundo rodrigues Paiva – cPf: 007.695.332-72
Marca/Tipo/chassi
VW/VoYaGE 1.0l Mc4/Pas/automovel/9BWdG45U4lT059044

Portaria N.º202104004287, de 09/08/2021 - Proc N.º 
2021730005185/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: alberto Gomes correa – cPf: 373.144.402-04
Marca/Tipo/chassi
cHEV/PriSMa 1.4aT lT/Pas/automovel/9BGKS69V0KG392461

Portaria N.º202104004289, de 09/08/2021 - Proc N.º 
2021730005308/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: raimunda Martins Moraes – cPf: 154.968.992-49
Marca/Tipo/chassi
cHEV/SPiN 1.8l MT lTZ/Pas/automovel/9BGJc75E0GB187296

Portaria N.º202104004291, de 09/08/2021 - Proc N.º 
2021730005309/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jose Maria da cruz Nascimento – cPf: 090.150.942-68
Marca/Tipo/chassi
VW/foX coNNEcT MB/Pas/automovel/9BWaB45Z9K4022481

Portaria N.º202104004293, de 09/08/2021 - Proc N.º 
2021730005312/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Eliseu ferreira ramos – cPf: 361.196.522-72
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/YariS Sd Xl 15 MT/Pas/automovel/9BrBc9f31K8054166

Portaria N.º202104004295, de 09/08/2021 - Proc N.º 
2021730005315/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: djalma felix Pinheiro – cPf: 124.859.422-34
Marca/Tipo/chassi
VW/VirTUS Mf/Pas/automovel/9BWdl5BZ4MP009806

Protocolo: 689913
triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos FaZeNdÁrios

aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto
a Secretaria Geral torna públicas as datas de julgamento dos recursos 
abaixo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução Nor-
mativa SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do Tribunal, 
sito em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. cas-
telo Branco e av. José Bonifácio:
PriMEira cÂMara PErMaNENTE dE JUlGaMENTo
Em 16/08/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 14523, aiNf n° 
072013510000436-2, contribuinte JErffErSoN fErrEira dUarTE Ei-
rEli (MaraNaTHa coMÉrcio dE aliMENToS lTda), insc. Estadual nº. 
15246358-5, insc. Estadual nº. 15.246.358-5.
Em 16/08/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n. 18516, aiNf n° 
032017510001031-6, contribuinte aTacadÃo S/a, insc. Estadual nº. 
15.548.572-5.
Em 16/08/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18714, aiNf n° 
372017510001949-9, contribuinte TaPaJÓS aliMENToS lTda, insc. Es-
tadual nº. 15.263.970-5, advogado: fáBio SarUBBi MilÉo, oaB/Pa-
15.830.
Em 16/08/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 18720, aiNf nº 
012015510000567-1, contribuinte HSJ coMErcial S/a, insc. Estadual 
nº. 15.386.842-2, advogada: aNa fláVia MElo cHENE, oaB/Pa-20.519.
Em 16/08/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 18744, aiNf nº 
172017510000114-4, contribuinte iNBraTErrESTrE iNdÚSTria E co-
MÉrcio dE MaTEriaiS, cNPJ nº. 12.887.963/0001-65

Protocolo: 690015

.

.

BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

coNtrato
.

coNtrato Nº: 083/2021
objeto: contratação de solução integrada de comunicação tecnológica, in-
cluindo o fornecimento de hardware e software, publicação de conteúdo, 
gestão e operação continuada, para a unidade digital do Banpará, que está 
localizada no Boulevard Shopping Belém
Valor Total: r$-1.363.499,84 (Hum milhão, trezentos e sessenta e três mil, 
quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos)
data de assinatura: 22.07.2021
Vigência: 22.07.2021 a 21.07.2022
Pregão Eletrônico Nº 010/2021
contratado: Voxel digital comércio, Serviços de Tecnologia, Engenharia e 
comunicação ltda.
Endereço:  av. Marginal Projetada, nº 1810, Galpão 06  Bairro: fazenda 
Tamboré
cEP:  06460-200  Barueri/SP
Telefone: (11) 3034 4244
ordenador responsável: Braselino carlos da assunção Sousa da Silva

Protocolo: 690070
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secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

.

.

Portaria
.

Portaria coLetiVa Nº 0637 de 09 de aGosto de 2021
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, pelo art.1º, inciso ii da PorTaria Nº 194 de 
12 de Março de 2019, publicada no doE nº 33.823 de 13/03/2019,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2021/805351.
r E S o l V E:
CESSAR, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (Sessenta 
por cento) do vencimento base dos servidores relacionados abaixo.
 

MaTrÍcUla NoME carGo loTaÇÃo a coNTar PorTaria QUE 
coNcEdEU a GTi

57194167/1 alBErT GUiMaraES 
raMoS

aGENTE adMi-
NiSTraTiVo

diViSÃo dE SErViÇoS 
GEraiS

daTa da 
PUBlicaÇÃo

253/2011; doE 
Nº 31.853 dE 
11.02.2011.

57194533/1 Maria da coNcEiÇÃo 
dE SoUSa ViEira

aGENTE dE 
PorTaria

SEÇÃo dE TraNS-
PorTES

daTa da 
PUBlicaÇÃo

503/2016; doE 
Nº 33.141 dE 
06/06/2016.

119466/1 Maria dE fáTiMa 
alcaNTara loBaTo

aGENTE adMi-
NiSTraTiVo

1º cENTro rEGioNal 
dE SaÚdE - BElÉM

daTa da 
PUBlicaÇÃo

503/2016; doE 
Nº 33.141 dE 
06/06/2016.

Portaria coLetiVa Nº 0638 de 09 de aGosto de 2021
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, pelo art.1º, inciso ii da PorTaria Nº 194 de 
12 de Março de 2019, publicada no doE nº 33.823 de 13/03/2019,
coNSidEraNdo o teor da PorTaria Nº 503 de 01/06/2016, publicada 
no doE nº 33.141 de 06/06/2016 (SESPa), a qual estabelece em 60% o 
percentual para Concessão de Gratificação de Tempo Integral, prevista na 
lei nº 5.810/1994,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2021/805351.
r E S o l V E:
AUTORIZAR, os servidores relacionados abaixo, a perceber Gratificação de 
Tempo integral, no percentual de 60% (Sessenta por cento) do vencimen-
to base.
 

MaTrÍcUla NoME carGo loTaÇÃo a coNTar

5959187/1 KaroliNE do Socorro 
rocHa dE SoUZa

aGENTE adMiNiS-
TraTiVo

diViSÃo dE SErViÇoS 
GEraiS

daTa da PUBli-
caÇÃo

5959191/1 VicToria rocHa dE VaScoN-
cElloS

aGENTE adMiNiS-
TraTiVo SEÇÃo dE TraNSPorTES daTa da PUBli-

caÇÃo

5160650/1 roSaNGEla do Socorro 
SaMPaio PiNHEiro

aGENTE adMiNiS-
TraTiVo

dEParTaMENTo dE adMi-
NiSTraÇÃo E SErViÇoS

daTa da PUBli-
caÇÃo

57209274/1 WEVErToN GUTEMBErGUE 
araUJo liMa

aGENTE dE arTES 
PráTicaS

11º cENTro rEGioNal dE 
SaÚdE - MaraBá 01.08.2021

5160081/1 Hilda dE oliVEira GUi-
MarÃES daTiloGrafo

UNidadE dE rEfErÊNcia 
ESPEcialiZada – MaTEr-

No iNfaNTil

daTa da PUBli-
caÇÃo

54194026/1 aNdrEa PaTricia TriNdadE 
MorEira doS SaNToS

aGENTE adMiNiS-
TraTiVo

1º cENTro rEGioNal dE 
SaÚdE - BElÉM

daTa da PUBli-
caÇÃo

5958941/1 MaUro GoMES Vilar aGENTE adMiNiS-
TraTiVo

diViSÃo dE SErViÇoS 
GEraiS

daTa da PUBli-
caÇÃo

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa, EM 
09.08.2021.
dENiSE da coSTa GoMES SilVa
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SESPa
- EM EXErcÍcio-

Protocolo: 690090
Portaria N° 760, de 09 de aGosto de 2021

o Secretário de Saúde Pública, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 138, incisos ii e V, da constituição do Estado do Pará.
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar maior segurança, rapidez e 
objetividade às decisões;
rESolVE:
art. 1° - delegar competência a servidora dENiSE da coSTa GoMES SilVS, 
Secretária adjunta de Gestão administrativa em exercicio, PorTaria Nº 
710 de 05 de agosto de 2021, a diretora administrativa e financeira e 
a Chefia da Divisão de Execução Financeira, para separadamente ou em 
conjunto com o (a) Titular do Órgão, assinar os documentos a seguir 
elencados abaixo, no período de 09 a 18 de agosto de 2021;
1. abrir contas correntes.
2. Solicitar Saldos e Extratos.

3. autorizar débito em conta relativo a operações.
4. assinar contratos de câmbio e seus respectivos aditivos e averbações.
5. Efetuar transferência por meio eletrônico.
6. Efetuar pagamento por meio eletrônico
7. Efetuar resgates/aplicações financeiras.
8. cadastrar, alterar e desbloquear senhas.
9. Solicitar Saldos/Extratos de contas correntes.
10. Solicitar Saldos/Extratos de investimentos.
11. Emitir comprovantes.
12. assinar contrato de câmbio Pronto.
13. consultar depósitos judiciais via internet.
14. Efetuar transferência p/ mesma titularidade.
15. Solicitar saldos/extratos de conta Judicial.
16. assinar ordens Bancárias (rE’s)
art. 2° - os documentos acima descritos deverão ser assinados por, no 
mínimo, dois ordenadores, podendo ser considerada qualquer combinação 
entre os cargos descritos acima.
art. 3° - Esta Portaria terá validade no período de 09 a 18 de agosto de 
2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica,
09 de agosto de 2021.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 690054
Portaria N° 761, de 09 de aGosto de 2021

o Secretário de Saúde Pública, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 138, incisos ii e V, da constituição do Estado do Pará.
coNSidEraNdo que o ordenamento jurídico em vigor, prevê o instituto 
da delegação de competência como instrumento de descentralização ad-
ministrativa, com a finalidade de assegurar maior rapidez e objetividade as 
decisões do gestor público, dando vazão ao principío da eficiência adminis-
trativa prevista no art. 37 da constituição federal.
rESolVE:
art. 1° - delegar a servidora dENiSE da coSTa GoMES SilVa, Secretária 
adjunta de Gestão administrativa em exercicio, designada através da Por-
taria 710 de 05 de agosto de 2021, competência para a prática de todos 
os atos relativos à ordenação de despesa no âmbito da Unidade Gestora 
90101/fES e da Unidade Gestora 200101/SESPa.
art. 2º - Esta Portaria terá validade no período de 09 a 18 de agosto de 
2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica,
Em 09 de agosto de 2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 690058

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº. 187 de 05 de aGosto de 2021.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho 
de 2020 no doE nº 34.272, e PorTaria Nº 335 de 03 de julho de 2020 
publicado em 07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e, coNSidEraNdo 
a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de seus contratos 
administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da lei federal nº 
8.666/93; coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 
de outubro de 2013, e a cláusula Nona do contrato nº 073/2020 ((BElÉM 
rio SErGUraNÇa EirEli) ) e os autos do Processo n° 2021/847387;
r E S o l V E: designar o servidor lUiZ carloS BaHia NUNES, matrí-
cula 5424019/2, lotado na divisão de Serviços Gerais - dSG/daS/SES-
Pa e como Suplente o servidor alBErT GUiMarÃES raMoS, matrícula 
57194167/1, lotado na divisão de Serviços Gerais – dSG/daS/SESPa, para 
acompanhar, controlar e fiscalizar o contrato acima, bem como pelo atesto 
dos documentos de despesa, quando comprovada a fiel e correta execução 
do objeto contratado, para fins de pagamento, no âmbito do ESPAÇO SÍTIO 
dE coNViVÊNcia/SESPa, adotando todos os procedimentos necessários e 
previstos em lei.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretário adjunto de Gestão administrativa/SESPa - ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS.

Protocolo: 689984

.

.

errata
.

errata
ciTaÇÃo/SESPa Publicada no doE: 34.659 de 05/08/21, Protocolo: 
688205.
onde se Lê: a audiência terá lugar no próximo dia 05/08/2021, às 
09h00min.
Leia-se:  onde se lê: a audiência terá lugar no próximo dia 19/08/2021, 
às 09h00min.
Belém, 09 de agosto de 2021.
Venise dos Santos alves
Presidente da cPaic/SESPa

Protocolo: 690019
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aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de aBertUra do PreGÃo eLetrÔNico 
srP Nº 086/sesPa/2021

a Secretaria de Estado de Saúde Pública, através de sua Pregoeira, co-
munica que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico do tipo 
“MENor PrEÇo Por iTEM”, conforme abaixo:
oBJETo: registro de Preços para futura e eventual aquisição do medica-
mento PirfENidoNa 267 MG para atendimento de pacientes da Secretaria 
de Estado de Saúde Pública-SESPa, oriundos de demandas administrati-
vas, por um período de 12 (doze) meses.
daTa da aBErTUra: 20 de agosto de 2021.
Horário: 09h00 (Horário de Brasília).
local: www.comprasgovernamentais.gov.br
UaSG: 925856
Programa de Trabalho:  908288
Natureza da despesa:  339030
fonte de recurso: 0103
ENTrEGa do EdiTal: os interessados poderão retirar o edital nos sítios: 
www.comprasnet.gov.br ou www.compraspara.pa.gov.br.
oBSErVaÇÃo: dúvidas poderão ser dirimidas diretamente com a pregoei-
ra responsável, através do e-mail cpl@sespa.pa.gov.br.
Belém (Pa), 06 de agosto de 2021.
JoVEliNa Maria SoUSa MaToS
PrEGoEira/cPl/SESPa

Protocolo: 689396

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

eXtrato de disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 047/sesPa/2021.
ProcESSo: 2021/308674.
oBJETo: aquisição do medicamento PirfENidoNa 267 MG, ao pa-
ciente EdilSoN MorEira doS SaNToS, contemplado com a ação civil 
Pública c/c Pedido de antecipação de Tutela – Processo nº 0800196-
52.2021.8.14.0060, cuja liminar continua vigente.
coNTraTaNTE: SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
cNPJ: 05.054.929/0001-17.
coNTraTado: oNco Prod diSTriBUidora dE ProdUToS HoSPiTala-
rES E oNcolÓGicoS lTda.
cNPJ: 04.307.650/0015-30.
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 24, inciso iV, da lei federal 8.666/93.
Valor: r$ 52.455,60 (cinquenta e dois mil quatrocentos e cinquenta e 
cinco reais e sessenta centavos).
doTaÇÃo orÇaMENTária: 8288.
ElEMENTo dE dESPESa: 3390-30.
foNTE: 0103008809.
Belém (Pa), 05 de agosto de 2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

terMo de ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo 
Nº 047/2021.

Nesta data, raTifico o termo de dispensa de licitação nº 047/2021, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modifica-
ções.
Belém (Pa), 05 de agosto de 2021.
roMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Protocolo: 689809

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de saÚde PÚBLica - sesPa

10º Processo seLetiVo siMPLiFicado Para coNtrataÇÃo 
teMPorÁria

o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, incisos ii e V da consti-
tuição Estadual e,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria Nº 603, de 14/07/2021 (doE 
34.640, de 15.07.2021), que constituiu a comissão organizadora do 
Processo Seletivo Simplificado – PSS/SESPA.
coNSidEraNdo o item 7.3 do Edital nº 1/2021 – SESPa, quanto ao não 
comparecimento dentro dos prazos estabelecidos.
r E S o l V E:
1. dESclaSSificar os candidatos relacionados abaixo, por não compare-
cimento, conforme o item 7.3 do Edital nº 1/2021.

N° inscrição Município função Nome do candidato Nota 
final

2021017784402 caPaNEMa aGENTE adMiNiSTraTiVo WalTENcir PErEira PiNHEiro 30.00

20210177230225 caPaNEMa aGENTE adMiNiSTraTiVo lUciaNa dE aMoriM VilaroUca 27.00

2021017727676 caPaNEMa aGENTE adMiNiSTraTiVo WElliNGToN dE JESUS MENdES do 
laGo 21.50

20210177170126 caPaNEMa aGENTE adMiNiSTraTiVo JUSaNE SilVa SaNToS 21.50

20210177263131 MaraBá aGENTE adMiNiSTraTiVo aNa Maria diaS aBrEU 19.10

1. coNVocar os candidatos relacionados abaixo, dentro da ordem de clas-
sificação para os respectivos locais.

N° inscrição Município função Nome do candidato Nota 
final

20210177139483 caPaNEMa aGENTE adMiNiSTraTiVo carla SiMoNE do NaSciMENTo 
SaNToS 21.50

20210177144813 caPaNEMa aGENTE adMiNiSTraTiVo EliENE rodriGUES dE SoUZa 21.50
20210177315790 caPaNEMa aGENTE adMiNiSTraTiVo lilia diNE MarTiNS aBrEU 21.50
2021017737020 caPaNEMa aGENTE adMiNiSTraTiVo MicHEl frEiTaS SarMENTo 21.50
20210177161967 MaraBá aGENTE adMiNiSTraTiVo HioZElMa ViaNa fErrEira 19.10

os candidatos aprovados no certame para comparecimento nos dias 11 
e 12 de agosto de 2021, aos locais para os quais foram classificados (os 
endereços estarão disponíveis na página do certame) – de 09h às 17h, 
munidos dos documentos comprobatórios listados no anexo Vi do Edital 
(originais e cópias), para fins de análise e assinatura dos Termos de Con-
tratação Temporária.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
09.08.2021
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM EXErcÍcio.

Protocolo: 690136

.

.

FÉrias
.

Portaria N.º 1.023 de 09 de seteMBro de 2021
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/
dGTES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria 
Nº. 039/03.04. 96, coNSidEraNdo o processo 2021/859393;
r E S o l V E:
coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares a servidora MÔNica 
MaciEl alMEida STorcH, identidade funcional nº 73504365-1, ocupante 
do cargo de TÉcNico dE ENfErMaGEM, lotada no 10º centro regional de 
Saúde-altamira, no período de 01 de setembro de 2021 a 30 de setembro 
de 2021, referente ao período aquisitivo de 02 de julho de 2020 a 01 de 
julho de 2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 09.08.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

Protocolo: 690011

.

.

oUtras MatÉrias
.

coMissÃo iNterGestres BiPartite - ciB/Pa
resoLUÇÃo Nº 97 , de 05 de aGosto de 2021.

 a comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 
ciB-SUS-Pa, no uso de suas atribuições legais e;
- considerando a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências.
- considerando que a Portaria GM/MS nº 1.606 de 11 de setembro de 
2001, prevê o pagamento complementar à Tabela Unificada do SUS, desde 
que seja efetivado com recursos próprios.
- considerando a Portaria de consolidação nº 1, de 28 de setembro de 
2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários 
da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde.
- considerando a resolução ciT nº 02, de 17 de janeiro de 2012, que em 
seu artigo 6º define que os Estados, o distrito federal e os municípios 
poderão adotar relações complementares de ações e serviços de saúde, 
sempre em consonância com o previsto na rENaSES, respeitado as res-
ponsabilidades de cada ente federado pelo seu financiamento e de acordo 
com o pactuado nas comissões intergestores.
- considerando a Emergência em Saúde Pública de importância Nacional 
(ESPiN) em decorrência da infecção Humana pelo novo coronavírus.
- considerando a grande demanda reprimida de consultas, cirurgias e exa-
mes eletivos, represados no Sistema Único de Saúde do Estado do Pará, 
decorrente da Pandemia coVid-19, que exige que sejam adotas medidas 
em caráter emergencial para atendimento da população.
- considerando o regimento interno da ciB/Pa, aprovado pela resolução 
ciB N º 152 de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo 26, estabe-
lece que “ao Presidente da ciB e cir compete aprovar ad referendum, 
pleitos urgentes e relevantes que não possam ser pactuados pela plenária, 
devendo o assunto, ser submetido à pactuação na reunião ordinária sub-
sequente”.
resolve:
art. 1º- Pactuar “ad referendum” a contratação de serviços do Hospital 
São José – Associação Beneficente São José localizado no município de 
castanhal, pela Secretaria Estadual de Saúde Pública –SESPa, para pres-
tação de serviços assistenciais de saúde de Media e alta complexidade,
art. 2°- aprovar a adoção de tabela complementar, aos serviços contratu-
alizados ambulatoriais do grupo de procedimentos com finalidade diagnós-
tica conforme descrito na tabela em anexo i.
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art. 3º- aprovar a adoção de tabela complementar, aos serviços contratua-
lizados hospitalares a nível de média e alta complexidade em traumato-or-
topedia E internação em Unidade de Terapia intensiva –UTi tipo ii,
Art. 4º - Definir que os valores relativos ao pagamento, em tabela comple-
mentar, serão custeados com recursos do tesouro do Estado.
art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 05 de agosto de 2021.
 

rômulo rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da ciB/SUS/Pa.

charles cezar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

 

aNeXo L da resoLUÇÃo Nº 97 , de 05 de aGosto de 2021.
 

código descrição Procedimentos
Vl. de referência

 
 

Vl. Unit. SUS complem. SUS Vl. refer  
Procedimentos com finalidade diagnóstica  

diagnóstico por laboratório  
20201012 dosagem de acido urico 1,85 1,85 3,70  
20201018 dosagem de amilase 2,25 2,25 4,50  

20201020 dosagem de bilirrubina total 
e fracoes 2,01 2,01 4,02  

20201021 dosagem de calcio 1,85 1,85 3,70  
20201022 dosagem de calcio ionizavel 3,51 3,51 7,02  
20201026 dosagem de cloreto 1,85 1,85 3,70  
20201027 dosagem de colesterol hdl 3,51 3,51 7,02  
20201028 dosagem de colesterol ldl 3,51 3,51 7,02  
20201029 dosagem de colesterol total 1,85 1,85 3,70  
20201031 dosagem de creatinina 1,85 1,85 3,70  

20201032 dosagem de creatinofosfo-
quinase (cpk) 3,68 3,68 7,36  

20201033
dosagem de creatinofos-

foquinase
fracao mb

4,12 4,12 8,24  

20201036 dosagem de desidrogenase 
latica 3,68 3,68 7,36  

20201038 dosagem de ferritina 15,59 15,59 31,18  
20201039 dosagem de ferro serico 3,51 3,51 7,02  

20201042 dosagem de fosfatase 
alcalina 2,01 2,01 4,02  

20201043 dosagem de fosforo 1,85 1,85 3,70  

20201046
dosagem de gama-glutamil-

transferase
(gama gt)

3,51 3,51 7,02  

20201047 dosagem de glicose 1,85 1,85 3,70  

20201050 dosagem de hemoglobina 
glicosilada 7,86 7,86 15,72  

20201055 dosagem de lipase 2,25 2,25 4,50  
20201056 dosagem de magnesio 2,01 2,01 4,02  
20201057 dosagem de muco-proteinas 2,01 2,01 4,02  
20201060 dosagem de potassio 1,85 1,85 3,70  

20201062 dosagem de proteinas totais 
e fracoes 1,85 1,85 3,70  

 

código descrição Procedimentos
Vl. de referência

Vl. Unit. SUS complem. SUS Vl. refer
20201063 dosagem de sodio 1,85 1,85 3,70

20201064
dosagem de transaminase 

glutamico-
oxalacetica (tgo)

2,01 2,01 4,02

20201065
dosagem de transaminase 

glutamico-
piruvica (tgp)

2,01 2,01 4,02

20201067 dosagem de triglicerideos 3,51 3,51 7,02
20201069 dosagem de ureia 1,85 1,85 3,70

20201073
Gasometria (ph pco2 po2 

bicarbonato
as2 (exceto base )

15,65 15,65 31,30

20202002 contagem de plaquetas 2,73 2,73 5,46

20202007 determinacao de tempo de 
coagulacao 2,73 2,73 5,46

20202009 determinacao de tempo de
sangramento -duke 2,73 2,73 5,46

20202013

determinacao de tempo de
tromboplastina parcial ativada 

(ttp ativada) 5,77 5,77 11,54

20202014
determinacao de tempo e 

atividade da
protrombina (tap)

2,73 2,73 5,46

20202015 determinacao de velocidade de
hemossedimentacao (vhs) 2,73 2,73 5,46

20202038 Hemograma completo 4,11 4,11 8,22
20202049 Prova de retracao do coagulo 2,73 2,73 5,46
20202050 Prova do laco 2,73 2,73 5,46

20203007 determinacao de fator reu-
matoide 2,83 2,83 5,66

20203008
determinacao quantitativa de 

proteina
c reativa

9,25 9,25 18,50

20203101
Pesquisa de fator reumatoide 

(waaler-
rose)

4,10 4,10 8,20

20203101
Teste nao treponemico p/ 

deteccao de
sifilis

2,83 2,83 5,66

20205001
Analise de caracteres fisicos, 

elementos
e sedimento da urina

3,70 3,70 7,40

20206021
Dosagem de gonadotrofina 

corionica
humana (hcg, beta hcg)

7,85 7,85 15,70

20208007 Bacteroscopia (gram) 2,80 2,80 5,60

20208008 cultura de bacterias p/ iden-
tificacao 5,62 5,62 11,24

código descrição Procedimentos
Vl. de referência

Vl. Unit. SUS complem. SUS Vl. refer
diagnóstico por radiologia

20401004
Radiografia de arcada 

zigomatico-malar
(ap+ obliquas)

6,96 6,96 13,92

20401006 Radiografia de cavum 
(lateral + hirtz) 6,88 6,88 13,76

20401007
Radiografia de cranio (pa + 

lateral +
obligua / bretton +

9,15 9,15 18,30

20401008 Radiografia de cranio (pa 
+ lateral) 7,52 7,52 15,04

20401011 Radiografia de maxilar (pa 
+ obliqua) 7,20 7,20 14,40

20401014
Radiografia de seios da face 

(fn + mn +
lateral + hirtz)

7,32 7,32 14,64

20402004
Radiografia de coluna 

cervical (ap +
lateral + to / flexa

8,19 8,19 16,38

20402005
Radiografia de coluna 

cervical funcional
/ dinamica

10,29 10,29 20,58

20402006 Radiografia de coluna 
lombo-sacra 10,96 10,96 21,92

20402009
Radiografia de coluna 

toracica (ap +
lateral)

9,16 9,16 18,32

20402010 Radiografia de coluna 
toraco-lombar 9,73 9,73 19,46

20402012 Radiografia de regiao sacro-
coccigea 7,80 7,80 15,60

20403007 Radiografia de costelas (por 
hemitorax) 8,37 8,37 16,74

20403017 Radiografia de torax (pa) 6,88 6,88 13,76
20404001 Radiografia de antebraco 6,42 6,42 12,84

20404002
Radiografia de articulacao 

acromio-
clavicular

7,40 7,40 14,80

20404003
Radiografia de articulacao 

escapulo-
umeral

7,40 7,40 14,80

20404005 Radiografia de braco 7,77 7,77 15,54

20404006 Radiografia de clavicula 7,40 7,40 14,80

20404007 Radiografia de cotovelo 5,90 5,90 11,80
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código descrição Procedimentos
Vl. de referência

Vl. Unit. SUS complem. SUS Vl. refer
20404009 Radiografia de mao 6,30 6,30 12,60

20404012
Radiografia de punho (ap + 

lateral +
obliqua)

6,91 6,91 13,82

20405013 Radiografia de abdomen simples 
(ap) 7,17 7,17 14,34

20406006 Radiografia de articulacao coxo-
femoral 7,77 7,77 15,54

20406007 Radiografia de articulacao 
sacro-iliaca 7,77 7,77 15,54

20406008 Radiografia de articulacao tibio-
tarsica 6,50 6,50 13,00

20406009 Radiografia de bacia 7,77 7,77 15,54
20406010 Radiografia de calcaneo 6,50 6,50 13,00
20406011 Radiografia de coxa 8,94 8,94 17,88
20406012 Radiografia de joelho (ap + lateral) 6,78 6,78 13,56

20406013
Radiografia de joelho ou patela 

(ap +
lateral + axial)

7,16 7,16 14,32

20406015 Radiografia de pe / dedos do pe 6,78 6,78 13,56
20406016 Radiografia de perna 8,94 8,94 17,88

Subtotal    
Diagnóstico por ultrassonografia

205010040 Ultrassonografia doppler colorido de
vasos 39,60 160,40 200,00

205020046 Ultrassonografia de abdomen total 37,95 112,05 150,00

205020054 Ultrassonografia de aparelho 
urinario 24,20 125,80 150,00

205020070 Ultrassonografia de bolsa escrotal 24,20 125,80 150,00
205020143 Ultrassonografia obstetrica 24,20 125,80 150,00

Subtotal    
Diagnóstico por tomografia

20601001

Tomografia computadorizada de 
coluna
cervical

86,76 113,24 200,00

código descrição Procedimentos
Vl. de referência

Vl. Unit. SUS complem. SUS Vl. refer

20601002

Tomografia computadorizada de 
coluna

lombo-sacra
101,10 98,90 200,00

20601003

Tomografia computadorizada de 
coluna
torácica

86,76 113,24 200,00

20601004

Tomografia computadorizada de face /
seios da face / articulações tempero- 

mandibulares 86,75 113,25 200,00

20601005
Tomografia computadorizada do

pescoço 86,75 113,25 200,00

20601007 Tomografia computadorizada do 
crânio

97,44 102,56 200,00

20602001
Tomografia computadorizada de
articulações de membro superior 138,73 61,27 200,00

20602002

Tomografia computadorizada de 
segmentos apendiculares - (braço, 
antebraço, mão, coxa, perna, pé) 86,75 113,25 200,00

20602003 Tomografia computadorizada de tórax 136,31 63,69 200,00

20603001
Tomografia computadorizada de

abdômen superior 138,73 61,27 200,00

20603003
Tomografia computadorizada de
pelve/bacia/abdômen inferior 138,73 61,27 200,00

Subtotal    

Procedimentos complementares ambulatorial

41701006 Sedacao para Tc 15,15 184,85 200,00

 contraste para outras Tc 0,00 200,00 200,00
Subtotal    

consultas/atendimentos/acompanhamento

30101007 consulta medica em atencao
especializada 10,00 10,00 20,00

30106002
atendimento de urgencia c/ 

observacao
ate 24 horas em ate

12,47 12,47 24,94

30106006 atendimento de urgencia em atencao
especializada 11,00 11,00 22,00

código descrição Procedimentos
Vl. de referência

Vl. Unit. SUS complem. SUS Vl. refer

30101004

Consulta de profissionais 
de nivel

superior na atenção especia-
lizada (exceto médico)

6,30 6,30 6,30

30106010 atendimento ortopedico com
imobilizacao provisoria 13,00 6,50 19,50

Subtotal    
Tratamento clínico (outras especialidades)

30309003
Infiltracao de substancias em 

cavidade
sinovial (articula

5,63 2,82 8,45

30309007
revisao com troca de apare-

lho gessado
em membro inferior

25,31 12,66 37,97

30309009
revisao com troca de apare-

lho gessado
em membro superior

22,21 11,11 33,32

30309012
Tratamento conservador de 

fratura na
cintura escapular (c

36,59 18,30 54,89

30309015
Tratamento conservador de 

fratura de
punho com luva gessa

40,68 20,34 61,02

30309016
Tratamento conservador de 

fratura de
osso metacarpico

17,85 8,93 26,78

30309020
Tratamento conservador de 

fratura em
membro inferior com

41,93 20,97 62,90

30309021
Tratamento conservador de 

lesao da
coluna cervical com im

47,58 23,79 71,37

30309022
Tratamento conservador de 

fratura em
membro superior com

41,63 20,82 62,45

30309023
Tratamento conservador de 

lesao da
coluna toraco-lombo-sa

39,09 19,55 58,64

Subtotal    
Procedimentos cirúrgicos

40101011 retirada de corpo estranho 
subcutaneo 11,84 5,92 17,76

40602013 Excisao e sutura de he-
mangioma 29,86 14,93 44,79

40602014 Excisao e sutura de linfangio-
ma / nevus 29,86 14,93 44,79

40602020 linfadenectomia profunda 38,39 19,20 57,59

40801013
reducao incruenta de 

luxacao ou
fratura / luxacao escapul

41,10 20,55 61,65

40802016
reducao incruenta de fratura 

/ lesao
fisaria do extremo p

41,10 20,55 61,65

 

código descrição Procedimentos
Vl. de referência

Vl. Unit. SUS complem. SUS Vl. refer

40802017
reducao incruenta de fratura 

/ lesao
fisaria no punho

38,74 19,37 58,11

40802019
reducao incruenta de fratura 

da diafise
do umero

37,88 18,94 56,82

40802022
reducao incruenta de luxacao 

/ fratura-
luxacao do cotovel

37,50 18,75 56,25

40805020
reducao incruenta de fratura 

/ lesao
fisaria dos metatars

35,20 17,60 52,80
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40805021
reducao incruenta de fratura 

/ luxacao
/ fratura-luxacao

35,20 17,60 52,80

40805024
reducao incruenta de fratura 

dos ossos
do tarso

35,20 17,60 52,80

40805025
reducao incruenta de fratura 

ou lesao
fisaria do joelho

44,69 22,35 67,04

40805026
reducao incruenta de luxacao 

/ fratura-
luxacao do joelho

42,59 21,30 63,89

40805027
reducao incruenta de luxacao 

femuro-
patelar

41,84 20,92 62,76

40806035 Retirada de fio ou pino intra-osseo 28,42 14,21 42,63

40806065
Tratamento cirurgico de polidac-

tilia nao
articulada

28,42 14,21 42,63

41001001 drenagem de abscesso de mama 20,74 10,37 31,11
Subtotal    

Total    

foNTE:SÉriEHiSTÓrica2019
anexo ll da resolução Nº 97, de 05 de agosto de 2021.
 

descrição
Vl. de referência

Vl. custo medio 
SUS complem. SUS Vl. refer

cirúrgico 

0406 cirurgia do aparelho circulatório 965,24 723,93 1.689,17
0407 cirurgia do aparelho digestivo, 

orgãos anexos
e parede abdominal

1.679,44 1.259,58 2.939,02

0409 cirurgia do aparelho geniturinário 728,22 546,16 1.274,38
0412 cirurgia torácica 2.711,68 2.033,76 4.745,44

0413 cirurgia reparadora 952,03 714,02 1.666,06
0415 outras cirurgias 759,42 569,57 1.328,99

0408 cirurgia do sistema osteomuscular 846,63 419,79 1.266,42

obstétrico
0310 Parto e nascimento 595,75 446,82 1.042,57
0411 cirurgia obstétrica 912,52 684,39 1.596,92

clínico 0303 Tratamentos clínicos (outras 
especialidades) 897,28 672,96 1.568,95

Pediátrico 0303 Tratamentos clínicos (outras 
especialidades) 2.168,39 1.626,29 3.794,68

Subtotal    

cirúrgico
alta complexidade

0408 cirurgia do sistema osteomuscular 
ac (fêmur/Protese de quadril/artroscopia 

de ombro e Quadril)
6.012,05 1.202,41 7.214,46

Subtotal    
complementação UTi

UTi adulto tipo ii 478,72 904,82 1.383,54
Subtotal    

Total    

fonte:sériehistórica2019
Protocolo: 690183

coMissÃo iNterGestores BiPartite - ciB/Pa
resoLUÇÃo Nº 98 , de 05 de aGosto de 2021.

a comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 
ciB-SUS-Pa, no uso de suas atribuições legais e;
- considerando a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.
- considerando que a Portaria GM/MS nº 1.606 de 11 de setembro de 
2001, prevê o pagamento complementar à Tabela Unificada do SUS, desde 
que seja efetivado com recursos próprios.
- considerando a Portaria de consolidação nº 1, de 28 de setembro de 
2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários 
da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde.
- considerando a resolução ciT nº 02, de 17 de janeiro de 2012, que em 
seu artigo 6º define que os Estados, o Distrito Federal e os municípios 
poderão adotar relações complementares de ações e serviços de saúde, 
sempre em consonância com o previsto na rENaSES, respeitado as res-
ponsabilidades de cada ente federado pelo seu financiamento e de acordo 
com o pactuado nas comissões intergestores.
- considerando a Emergência em Saúde Pública de importância Nacional 
(ESPiN) em decorrência da infecção Humana pelo novo coronavírus.
- considerando a grande demanda reprimida de consultas, cirurgias e exa-
mes eletivos, represados no Sistema Único de Saúde do Estado do Pará, 
decorrente da Pandemia coVid-19, que exige que sejam adotas medidas 
em caráter emergencial para atendimento da população.

- considerando o regimento interno da ciB/Pa, aprovado pela resolução ciB 
N º 152 de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo 26, estabelece que 
“ao Presidente da ciB e cir compete aprovar ad referendum, pleitos urgentes 
e relevantes que não possam ser pactuados pela plenária, devendo o assunto, 
ser submetido à pactuação na reunião ordinária subsequente”.
resolve:
art. 1º- Pactuar “ad referendum” a contratação de serviços do Hospital 
Santa Teresinha lTda localizado no município de Belém, pela Secretaria 
Estadual de Saúde Pública –SESPa, para realização de procedimentos de 
cirurgias Bariátricas por Vídeolaparoscopia, para ampliar o Programa obe-
sidade Zero promovido pelo Governo do Estado do Pará.
art. 2°- aprovar a adoção de tabela complementar, aos serviços contra-
tualizados do grupo de procedimentos com finalidade cirúrgica conforme 
descrito na tabela em anexo i. E internação de até 05 (cinco) diárias em 
Unidade de Terapia intensiva adulto (UTi - Tipo ii) conforme anexo ii.
art. 3º- aprovar a adoção de tabela complementar aos serviços contratu-
alizados hospitalares.
Art. 4º - Definir que os valores relativos ao pagamento em tabela comple-
mentar, serão custeados com recursos do tesouro do Estado.
art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 05 de agosto de 2021.

rômulo rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da ciB/SUS/Pa.

charles cezar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

 

aNeXo L da resoLUÇÃo Nº 98 , de 05 de aGosto de 2021.

descrição
Valor de referência

Valor/custo médio 
SUS (r$)

complem.
SUS (r$) Vl. referência (r$)

040701038-6
cirúrgia Bariátrica por vídeo-

laparoscopia (serviço Hospitalar/
Serviço Profissional/OPME)

6.145,00 6.145,00 12.290,00

Subtotal 6.145,00 6.145,00 12.290,00
     

fonte: Base de dados de pesquisa de preços realizada em hospitais da 
região Metropolitana de Belém.

aNeXo LL da resoLUÇÃo Nº 98 , de 05 de aGosto de 2021

descrição

Valor de referência

Valor/custo médio 
SUS (r$)

Quantidade máxima 
de até 05 diárias 

de UTi

Valor de referên-
cia (r$)

08.02.01.008-3 diária de Unidade de Terapia 
intensiva adulto (UTi tipo ii) 478,72 05 2.393,60

Subtotal 478,72 2.393,60 2.393,60
     

fonte:Tabela: SiGTaB/SUS
Protocolo: 690191

Portaria Nº 1.019 de 09 de aGosto de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e coNSidEraNdo o que 
dispõe o Parágrafo único do art. 91 da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 
1994 e ainda a apresentação do registro civil de Nascimento 068569 01 
55 2021 1 00318 140 0080978 46.
rESolVE:
coNcEdEr ao servidor aNdErSoN faBio GUEdES PErEira, id. funcional 
nº 57224575/1, ocupante do cargo de agente de artes Praticas, lo tado 
no 10º centro regional de Saúde - altamira, 10 (dez) dias de licença à 
Paternidade, no período de 27 de julho de 2021 a 05 de agosto de 2021.
ii – Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 27 de julho de 2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 09/08/2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Portaria Nº 1.020 de 09 de aGosto de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e coNSidEraNdo o que 
dispõe o Parágrafo único do art. 91 da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 
1994 e ainda a apresentação do registro civil de Nascimento 065656 01 
55 2021 1 01619 206 0737655 07.
rESolVE:
coNcEdEr ao servidor faBricio BaSToS MarQUES, id. funcional nº 
57202518/1, ocupante do cargo de Técnico em educação física, lo tado no 
centro Saúde - cremação/atenção Psicossocial, 10 (dez) dias de licença à 
Paternidade, no período de 29 de julho de 2021 a 07 de agosto de 2021.
ii – Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 29 de julho de 2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 09/08/2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 689890
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NotiFicaÇÃo/sesPa
a Secretaria de Estado de Saúde Pública, por intermédio da comissão 
Permanente de Processo administrativo de inexecução contratual, 
designada pela PorTaria Nº 604, de 04/09/2020, publicada no d.o.E. 
nº 34.338, de 09/09/2020, NoTifica a empresa d- HoSP– distribuidora 
Hospitalar imp. e Exp. ltda., cNPJ nº 08.076.127/0008-72, da instauração 
do Processo administrativo nº 2017/482316, dispostos na PorTaria Nº 
702, de 22/07/2021, doE nº 34.651, de 27/07/2021, conforme os fatos 
descritos nos autos do Processo supracitado, em razão da não entrega 
de medicamentos, na forma do art. 87, da lei nº 8.666/93 e do art. 104, 
da lei nº 8.972/2020, a qual se comprovada acarretará a aplicação de 
penalidade correspondente.
observado o direito constitucional quanto ao contraditório e ampla defesa, 
insculpidos no art. 5.º, inciso lV da cf/88 e art. 104 da lei nº 8.972/2020, 
ficando nessa condição NOTIFICADA podendo acompanhar o presente pro-
cesso apuratório ou fazer-se assistir, facultativamente, por procurador le-
galmente constituído.
Esta comissão encontra-se instalada na Tv. lomas Valentina, n° 2190 – 
Marco – Belém – Pará, cEP: 66093-677, fone (091) 4006-4278.
Belém, 10 de agosto de 2021.
Venise dos Santos alves
Presidente da cPaic/SESPa

Protocolo: 690014

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  1ª REGIONAL

.

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº. 488 de 09 de aGosto de 2021
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
coNcEdEr de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a (ao) 
servidora (o) aNa dE NaZarE QUEiroZ dE aNdradE matrícula 87297-1 
cargo odoNToloGo regime jurídico de Estatutário Efetivo, classe “--”, lo-
tada (o) no (a) UrE PrESidENTE VarGaS 01 (um) mês de licença Prêmio, 
correspondente ao triênio de 03.07.15 a 02.07.18.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 09.09.21 a 08.10.21 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 09.08.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 689725
Portaria Nº. 489 de 09 de aGosto de 2021

o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
dETErMiNar de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a 
(ao) servidora (o) Maria do Socorro PiNHEiro da coSTa matrícula 
3155994-1 cargo aGENTE dE SaUdE regime jurídico de Estatutário Efeti-
vo, classe “--”, lotada (o) no (a) UrE PrESidENTE VarGaS 01 (um) mês de 
licença Prêmio, correspondente ao triênio de 1502.12 a 14.02.15.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 01.09.21 a 30.09.21 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 09.08.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 689897
Portaria Nº. 491 de 09 de aGosto de 2021

o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
coNcEdEr de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a 
(ao) servidora (o) MarilENE fErNaNdES doS rEiS coUTiNHo KraMEr 
da coSTa matrícula 54188481-2 cargo aGENTE adMiNiSTraTiVo regime 
jurídico de Estatutário Efetivo, classe “--”, lotada (o) no (a) UrE dEMETrio 
MEdrado 01 (um) mês de licença Prêmio, correspondente ao triênio de 
05.11.16 a 04.11.19.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 08.09.21 a 07.10.21 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 09.08.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 689906
Portaria Nº. 490 de 09 de aGosto de 2021

o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
dETErMiNar de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, 
a (ao) servidora (o) cElSo adriaNo SoUZa da coiNcEiÇÃo matrícula 

54189006-1 cargo NUTricioNiSTa regime jurídico de Estatutário Efetivo, 
classe “--”, lotada (o) no (a) caPS icoaraci 01 (um) mês de licença Prê-
mio, correspondente ao triênio de 25.02.14 a 24.02.17.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 08.09.21 a 07.10.21 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 09.08.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 689903
Portaria Nº. 492 de 09 de aGosto de 2021

o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
coNcEdEr de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a 
(ao) servidora (o) Maria dE NaZarE VEriSSiMo dE araUJo matrícu-
la 54188534-2 cargo aSSiSTENTE Social regime jurídico de Estatutário 
Efetivo, classe “--”, lotada (o) no (a) UrE dEMETrio MEdrado 01 (um) 
mês de licença Prêmio, correspondente ao triênio de 16.10.16 a 15.10.19.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 01.11.21 a 30.11.21 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 09.08.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 689917
Portaria Nº. 494 de 09 de aGosto de 2021

o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
coNcEdEr de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a 
(ao) servidora (o) dEUZiNETE da SilVa caMPoS matrícula 54192347-2 
cargo aGENTE dE PorTaria regime jurídico de Estatutário Efetivo, classe 
“--”, lotada (o) no (a) caPS aMaZoNia 01 (um) mês de licença Prêmio, 
correspondente ao triênio de 05.11.13 a 04.11.16.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 08.09.21 a 07.10.21 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 09.08.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 689987
Portaria Nº. 493 de 09 de aGosto de 2021

o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
dETErMiNar de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a 
(ao) servidora (o) SirlENE ElErES faVacHo matrícula 57194338-1 cargo 
aGENTE adMiNiSTraTiVo regime jurídico de Estatutário Efetivo, classe 
“--”, lotada (o) no (a) UrE dEMETrio MEdrado 01 (um) mês de licença 
Prêmio, correspondente ao triênio de 10.03.14 a 09.03.17.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 16.11.21 a 15.12.21 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 09.08.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 689951

.

.

errata
.

errata
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 errata da Licença Prêmio Portaria Nº. 472 de 21 de JULHo de 
2021, publicada no diário oficial N° 34.646 dE 22 dE JUlHo dE 2021, 
que coNcEdEr de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, 
a (ao) servidora (o) ElEN criSTiNa MElo do NaSciMENToi, matrícula 
5881811-2 cargo MEdico regime jurídico de Estatutário Efetivo, classe 
“--”, lotada (o) no (a) caPS Grao Pára 01 (um) mês de licença Prêmio, 
correspondente ao triênio de 02.05.18 a 01.05.21.
onde se lê ao triênio de 02.05.18 a 01.05.21,
Leia-se ao triênio de 19.11.06 a 18.11.09.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa em: 09.08.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 689923
errata

o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 errata da Licença Prêmio Portaria Nº. 467 de 21 de JULHo de 
2021, publicada no diário oficial N° 34.646 dE 22 dE JUlHo dE 2021, 
que dETErMiNar de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, 
a (ao) servidora (o) dilENE BorGES da SilVa coSTa, matrícula 
54189246-2 cargo aSSiSTENTE Social regime jurídico de Estatutário 
Efetivo, classe “--”, lotada (o) no (a) UrE Mia 01 (um) mês de licença 
Prêmio, correspondente ao triênio de 13.06.11 a 12.06.14.
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onde se lê ao triênio de 13.06.11 a 12.06.14,
Leia-se ao triênio de 13.06.14 a 12.06.17.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa em: 09.08.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 689936

t.
.

torNar seM eFeito
.

 torNar seM eFeito
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
Tornar sem efeito a PorTaria Nº. 282 dE 07 dE Maio dE 2021, publicada 
no doE de n°34.578 do dia 10.05.2021 que coNcEdEr de acordo com o 
artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a (ao) servidora (o) frNciSca 
MElo do roSario SaNTiNo matrícula 54182364-2 cargo de ENfErMEiro 
regime jurídico de Estatutário Efetivo, classe “--”, lotada (o) no (a) UrES 
PrESidENTE VarGaS 01 (um) mês de licença Prêmio, correspondente ao 
triênio 16.10.13 a 15.10.16.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no pe-
ríodo de 15.06.21 a 14.07.21 no total de 30 (trinta) dias. Tendo em vista 
necessidade da unidade.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 09.08.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 689690
 torNar seM eFeito

o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
Tornar sem efeito a PorTaria Nº. 471 dE 21 dE JUlHo dE 2021, publicada 
no doE de n°34.646 do dia 22.07.2021 que coNcEdEr de acordo com o 
artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a (ao) servidora (o) TErEZiNHa 
dE faTiMa raSSY TEiXEira, matrícula 5881811-2 cargo MEdico regime 
jurídico de Estatutário Efetivo, classe “--”, lotada (o) no (a) caPS Grao 
Pára 01 (um) mês de licença Prêmio, correspondente ao triênio de 
02.05.18 a 01.05.21.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 01.09.21 a 30.09.21 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 09.08.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 689930

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  3ª REGIONAL

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 551 de diÁria de 09/08/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: Efetuar vistoria na Unidade Móvel/SaMU, do município de Mag. 
Barata, para apuração referente à habilitação junto ao Ministério da Saúde.
origem: castanhal – Pa, Brasil.
destino: Magalhães Barata– Pa- Brasil/ Período: 17/08/2021. Nº de diá-
rias: meia diária.
Servidoras: ana Paula Nogueira de Souza | cPf: 147.337.652-15  | Matrí-
cula:  52340182-| cargo:  Enfermeira.
laura rodrigues da Silva  |  cPf: 294.940.872-91  | Matrícula: 6402924-1  
|  cargo: chefe da dca.
ordenador: Nélio Nazareno amorim da Silva.

Protocolo: 689811
Portaria Nº 549 de diÁria de 09/08/2021.

lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: Participar de reunião com os servidores lotados em São domin-
gos do capim para solicitar a ciência dos mesmos a respeito do Memo 
nº 379/2021-GDV/DGTES/SESPA cujo assunto é a Notificação do Servidor 
Estatutário não Estável.
origem: castanhal – Pa, Brasil.
destino: São domingos do capim– Pa- Brasil/ Período: 13/08/2021. Nº de 
diárias: meia diária.
Servidora: auricélia de castro oliveira | cPf: 243.686.282-68 |  Matrícula:  
5167442-1| cargo:  auxiliar de informática.
ordenador: Nélio Nazareno amorim da Silva.

Protocolo: 689747

Portaria Nº 550 de diÁria de 09/08/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir a servidora auricélia para participar de reunião com os 
servidores lotados em São domingos do capim  para solicitar a ciência do 
mesmo a respeito do Memo nº 379/2021-GdV/dGTES/SESPa cujo assunto 
é a Notificação do Servidor Estatutário não Estável.
origem: castanhal-Pa-Brasil
destino: – São domingos do capim- Pa- Brasil.
Período: 13/08/2021. Nº de diárias: meia diária.
Servidor: cícero alves ferreira
Matrícula: 0478954
cPf: 108.102.502-68
cargo: Motorista.
ordenador: Nélio Nazareno amorim da Silva.

Protocolo: 689750
Portaria Nº 552 de diÁria de 09/08/2021.

lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir as servidoras ana Paula Nogueira e laura rodrigues 
que irão efetuar vistoria na Unidade Móvel/SaMU, do município de Mag. 
Barata, para apuração referente à habilitação junto ao Ministério da Saúde.
origem: castanhal-Pa-Brasil
destino: – Magalhães Barata- Pa- Brasil.
Período: 17/08/2021. Nº de diárias: meia diária.
Servidor: Benedito José de lima da Silva
Matrícula: 5705304-1
cPf: 233.862.232-49
cargo: Motorista.
ordenador: Nélio Nazareno amorim da Silva.

Protocolo: 689815

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  4ª REGIONAL

.

.

.

errata
.

errata de Portaria de diÁria
Errata da Portaria de diária Nº. 338 de 14 de julho de 2021, a respeito da 
portaria do motorista. Publicada no doE nº 34. 652 de 28/07/2021.
oNde se LÊ:  338 14 de julho de 2021.
Leia-se: 388 14 de julho de 2021.
PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Patrícia de fátima lima da Silva
diretora do 4ºcrS/SESPa

Protocolo: 689847

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 397 26 de JULHo de 2021.
fundamento legal: lei 2º 5.810/94
objetivo: realizar ação de Prevenção, vacinas e testagem de iSTs/HiV/
Sifilis e Hepatite B e C.
origem: caPaNEMa /Pa – destino: ourém/Pa.

Nome do Servidor Matrícula cargo
cleiane ferreira lima 5955661-1 Enfermeira

Hérica Priscila da Nóbrega Silva 5946836-1 comissionado
Hurted Martins Batista 5955660-1 ag. administrativo

Jessé dos Santos rodrigues 0505222 ag.  de Saúde Pública 
 
Período: 30/07 a 01/08/2021: Quantidade 2,5 (dUaS E MEia) diárias
ordenador: Patrícia de fatima lima da Silva

diÁria
Portaria Nº 398 26 de JULHo de 2021.

fundamento legal: lei nº 5.810/94
Objetivo: Conduzir veículo oficial com servidores, para realizar Realizar 
Ação de Prevenção, vacinas e testagem de ISTs/HIV/Sifilis e Hepatite B 
e c.
origem: capanema/Pa – destino (S): ourém/Pa.

Nome do Servidor Matrícula  
antônio Marques da cruz 0500866 motorista

Período:30/07 a 01/08/2021: Quantidade 2,5 (dUaS E MEia) diárias
ordenador: Patrícia de fatima lima da Silva

Protocolo: 689828
Portaria Nº 411 27 de JULHo de 2021.

fundamento legal: lei 2º 5.810/94
objetivo: realizar ação de Prevenção, vacinas e testagem de iSTs/HiV/
Sifilis e Hepatite B e C.
origem: caPaNEMa /Pa – destino: BraGaNÇa/Pa.
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Nome do Servidor Matrícula cargo
anderson cleyton Gonçalves de andrade 5946904-1 comissionado

Edinei da Silva costa 54180767-2 ag. administrativo
Janni lucci oliveira Soares 5571731-4 comissionado
Vera lucia almeida damous 119032-1 odontóloga

 
Período: 30/07 a 01/08/2021: Quantidade 2,5 (dUaS E MEia) diárias
ordenador: Patrícia de fatima lima da Silva

diÁria
Portaria Nº 412 27 de JULHo de 2021.

fundamento legal: lei nº 5.810/94
Objetivo: Conduzir veículo oficial com servidores, para realizar Ação de 
Prevenção, vacinas e testagem de ISTs/HIV/Sifilis e Hepatite B e C.
origem: capanema/Pa – destino (S): BraGaNÇa/Pa.

Nome do Servidor Matrícula  
ávila Junior de Sousa amaral 57207813/1 Motorista

Período:30/07 a 01/08/2021: Quantidade 2,5 (dUaS E MEia) diárias
ordenador: Patrícia de fatima lima da Silva

Protocolo: 689878
..

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  5ª REGIONAL

.

torNar seM eFeito

torNar seM eFeito a Portaria Nº 135/2021, PUBlicaÇÃo Nº 
630400, PUBlicada No doE Nº 34.501 dE 25/02/2021, PaG. 50, QUE 
coNcEdEU diáriaS aoS SErVidorES GUilHErME do carMo SilVa E 
aNToNiEl liMa araÚJo.
ordENador: HErcUlES lUiS NaSciMENTo MoUra

Protocolo: 690093
..

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  7ª REGIONAL

.

sUPriMeNto de FUNdo

Portaria: 184 de 09 de aGosto de 2021
Prazo para aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de contas (em dias): 45
Nome do Servidor cargo do Servidor Matricula
aMarildo da foNSEca MacEdo – odoNTÓloGo - Mat. 0720917-010
Programa de Trabalho  fonte do recurso  Natureza da despesa  Valor
908874 0103000000 339033  1.120,00
Observação: A fim de cobrir despesas com transporte fluvial e terrestre 
para o município de Santa cruz do arari.
ordenador: renata Bronze Mattos.

Protocolo: 689775

diÁria

Portaria N° 185 de 09 de aGosto de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia  Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dESTiNo: SaNTa crUZ do ararÍ
PErÍodo: dE 16/08/2021 a 21/08/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
0720917010 / aMarildo da foNSEca MacEdo / 127.916.012-87
oBJETiVo: rEaliZar oriENTaÇÃo SoBrE o NoVo fiNaNciaMENTo da 
aTENÇÃo PriMária (ProGraMa PrEViNE BraSil), aValiaÇÃo doS iN-
dicadorES dE SaÚdE do MiNiSTÉrio da SaÚdE Na oPorTUNidadE 
iNforMar a PoPUlaÇÃo acErca da PrEVENÇÃo ÀS HEPaTiTES ViraiS, 
iST’S E iNcENTiVar QUaNTo ao USo do PrESErVaTiVo E rEaliZaÇÃo 
dE TESTES ráPidoS dE HEPaTiTES ViraiS, SÍfiliS, HiV/aidS.
dirETora EM EXErcÍcio do 7º crS/SESPa: rENaTa BroNZE MaTToS

Portaria N° 186 de 09 de aGosto de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia  Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dESTiNo: SaNTa crUZ do ararÍ
PErÍodo: dE 16/08/2021 a 21/08/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
00775691 / aNa lÚcia da SilVa MarTiNS  / 096.856.502-68
oBJETiVo: aPoiar aS aÇÕES rEaliZadaS PEla EQUiPE TÉcNica dESTa 
TEGioNal dE oriENTaÇÃo SoBrE o NoVo fiNaNciaMENTo da aTENÇÃo 
PriMária (ProGraMa PrEViNE BraSil), aValiaÇÃo doS iNdicadorES 
dE SaÚdE do MiNiSTÉrio da SaÚdE, SiSTEMa E-SUS E SiSaB E Na oPor-
TUNidadE iNforMar a PoPUlaÇÃo acErca da PrEVENÇÃo ÀS HEPaTiTES 
ViraiS, iST’S E iNcENTiVar QUaNTo ao USo do PrESErVaTiVo E rEa-
liZaÇÃo dE TESTES ráPidoS dE HEPaTiTES ViraiS, SÍfiliS, HiV/aidS.
dirETora EM EXErcÍcio do 7º crS/SESPa: rENaTa BroNZE MaTToS

Portaria N° 187 de 09 de aGosto de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia  Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dESTiNo: SaNTa crUZ do ararÍ
PErÍodo: dE 16/08/2021 a 21/08/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5347637 / JUraNEidE GoMES da SilVa / 245.131.562-87
oBJETiVo: rEPaSSar iNforMaÇÃo SoBrE o SiSTEMa E-SUS E SiSaB, 
NoS PrEENcHiMENToS daS ficHaS dE ProdUÇÃo diária doS SErVi-
dorES daS UNidadES BáSicaS dE SaÚdE E Na oPorTUNidadE MiNiS-
Trar PalESTraS a PoPUlaÇÃo acErca da PrEVENÇÃo ÀS HEPaTiTES 
ViraiS, iST’S E iNcENTiVar QUaNTo ao USo do PrESErVaTiVo E rEa-
liZaÇÃo dE TESTES ráPidoS dE HEPaTiTES ViraiS, SÍfiliS, HiV/aidS.
dirETora EM EXErcÍcio do 7º crS/SESPa: rENaTa BroNZE MaTToS

Portaria N° 188 de 09 de aGosto de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia  Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dESTiNo: SaNTa crUZ do ararÍ
PErÍodo: dE 16/08/2021 a 21/08/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
59089453 / raQUEl dE JESUS MoraES GoMES / 370.149.192-53
oBJETiVo: coordENar aS aÇÕES rEaliZadaS PEla EQUiPE TÉcNica 
dESTa rEGioNal dE oriENTaÇÃo SoBrE o NoVo fiNaNciaMENTo da 
aTENÇÃo PriMária (ProGraMa PrEViNE BraSil), aValiaÇÃo doS iN-
dicadorES dE SaÚdE do MiNiSTÉrio da SaÚdE, SiSTEMa E-SUS E 
SiSaB E Na oPorTUNidadE iNforMar a PoPUlaÇÃo acErca da PrE-
VENÇÃo ÀS HEPaTiTES ViraiS, iST’S E iNcENTiVar QUaNTo ao USo 
do PrESErVaTiVo E rEaliZaÇÃo dE TESTES ráPidoS dE HEPaTiTES 
ViraiS, SÍfiliS, HiV/aidS.
dirETora EM EXErcÍcio do 7º crS/SESPa: rENaTa BroNZE MaTToS

Protocolo: 689773
..

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  9ª REGIONAL

.

Portaria Nº 218 de 04  de aGosto de 2021
fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
objetivo: realizar assessoria Técnica e Supervisão direta das atividades 
inerentes ao Programa de Vigilância e controle da Malária executadas pela 
equipe municipal.
origem: Santarém/ Pa- Brasil
destino: itaituba/ Pa – Brasil
Período: 18/08/2021 a 27/08/2021 / N° de diárias: 9,5 (nove diárias e meia)
Servidor:
João Portela de azevedo
cPf: 194.791.662-91
Matrícula: 00498927
cargo: agente de saúde
ordenador: aline Nair liberal cunha

Protocolo: 689777
..

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  11ª REGIONAL

.

Portaria
.

Portaria N° 041, de 09 de JULHo de 2021.
a diretora do 11ºcentro regional de Saúde no uso de duas atribuições legais e;
coNSidEraNdo que a administração Pública visa promover a regularidade
e o seu aperfeiçoamento, velando pela observância dos princípios insertos 
no art. 37, “caput”, da constituição federal;
coNSidEraNdo, que dentre os princípios norteadores da administração 
Pública, destaca-se o da moralidade administrativa, devendo a autoridade 
pública adotar medidas necessárias a sua fiel observância, e;
coNSidEraNdo o art. 8º, §2º do decreto nº 01 de 02/01/19, publicado 
no d.o.E Nº 33.772 dE 03/01/19, decreto nº 403 de 21/11/2019, pu-
blicado no d.o.E 34.042 de 25/11/19 e decreto nº 955 de 12/08/2020, 
publicado nod.o.E 34.312 14/08/2020.
rESolVE:
i - dESiGNar os servidores ElENY rodriGUES GUiMarÃES, matrícula 
nº 5113130-1, auxiliar de informática na Saúde; KáTia lEoNEZ PiNHEi-
ro SErra, matrícula nº 57193938-1, assistente Social;adilSoN MoraES 
BorGES, matricula nº 5960448/1, Enfermeiro; e JoSE BErNardo rUfiNo 
dE MaTToS, matricula 5322537/1, médico;como responsáveis por realizar 
o procedimento de auditoria sobre os processos de pagamento de des-
pesas de Exercícios anteriores – dEa, do 11º centro regional de Saúde  
-11ºcrS/SESPa, conforme o artigo 4º do decreto Estadual no 670 de 07 
de abril de 2020, que condiciona o pagamento de despesas de Exercícios 
anteriores a realização de auditoria Prévia.
• - Os servidores exercerão suas atividades com absoluta independência e 
imparcialidade, com plena liberdade, podendo examinar quaisquer docu-
mentos relacionados ao objeto, recorrendo, quando necessário, a técnicos 
e peritos, de modo a permitir a completa apuração dosfatos.
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• - Nas hipóteses legais de suspeição ou de impedimento, poderão as ser-
vidoras aqui designadas eximir-se da obrigação de participar da apuração, 
procedimento à autoridade instauradora a substituição somente para de-
terminado caso, retornando a servidora a sua função após a conclusão do 
respectivoprocesso;
iii –o servidor em férias, licença, ou afastada por qualquer outro motivo 
legal, poderá ser também aplicada hipótese de substituição prevista no 
itemsupra.
IV - Competirá à Chefia Administrativa e Financeira do 11ºCRS prover aos 
membros da Auditoria, recursos materiais necessários ao fiel desempe-
nhodeseumister,sendoigualmenteasseguradostransportedediárias,quan-
doascircunstancias exigirem o deslocamento da sede dos trabalhos para 
realização de missão oficial essencial ao esclarecimento dos fatos, não 
acarretando com isso qualquer vinculação hierárquica com o referido setor.
V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçãoe terá validade 
de 01 (um) ano, revogando-se as disposições emcontrário.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
irlândia da Silva Galvão
diretora de centro regional de Saúde
PorTaria Nº 1.650/2020 – ccG de 05/08/2020

Protocolo: 689895

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  12ª REGIONAL

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 399 de 09 de aGosto de 2021.
Nome: Edmar Pereira Silva.
cargo: agente de Saúde Pública.
Matrícula/Siape: 504043.
cPf: 066.486.222-53.
Período: 09 a 13.08.2021.
Nº de diárias: 4,5 (quatro e meia).
origem: conceição do araguaia-Pa.
destino: rio Maria e cumaru do Norte.
objetivo: realizar levantamento de áreas contaminadas por ddT em par-
ceria com a equipe da fundação Nacional de Saúde nos municípios.
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes.

Protocolo: 689920

.

.

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

.

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

Portaria Nº 548/2021 – GaB/dG/HoL.
o dirETor GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas
pelo decreto de 14/01/2021, publicado no doE n° 34.461 de 15/01/2021.
coNSidEraNdo os termos contidos no Processo nº 2021/326905 de 
25/03/2021.
rESolVE:
i – diSTraTar, a partir de 25/01/2021, a servidora NaTalY carValHo 
aYrES, Técnico de
Enfermagem matrícula nº 8000648/2, lotada na clínica cirúrgica admitido 
sob o regime das leis
complementares 007/91 e 77/2011 – Servidor Temporário, por não haver 
mais interesse da instituição.
ii – os efeitos desta Portaria são retroativos a partir de 25/01/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 06 de agosto de 2021.
JoEl MoNTEiro dE JESUS
diretor Geral do Hol

Protocolo: 689954

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico N°082/2021 – HoL
objeto: forNEciMENTo dE ProdUToS dEScarTáVEiS
data da abertura:25/08/2021
Horário: 09h (Horário de Brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
ordenador responsável: Joel Monteiro de Jesus

o Edital está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br/www.
compraspara.pa.gov.br
Belém, 09 de agosto de 2021
charles cristiano Soares ferreira
cPl-Hol

Protocolo: 689760
aViso de LicitaÇÃo 

PreGÃo eLetrÔNico N°076/2021 – HoL
Objeto: Aquisição de umidificadores para oxigenoterapia
data da abertura:25/08/2021
Horário: 09h (Horário de Brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
ordenador responsável: Joel Monteiro de Jesus
o Edital está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br/www.
compraspara.pa.gov.br
Belém, 09 de agosto de 2021
charles cristiano Soares ferreira
cPl-Hol

Protocolo: 689979
aViso de LicitaÇÃo 

PreGÃo eLetrÔNico N°080/2021 – HoL
objeto: aquisição de conjunto de microserras e micromotor elétrico para 
ostomias e desbaste ósseo
data da abertura: 26/08/2021
Horário: 09 (Horário de Brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
ordenador responsável: Joel Monteiro de Jesus
o Edital está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br/www.
compraspara.pa.gov.br
Belém, 09 de agosto de 2021
charles cristiano Soares ferreira
cPl-Hol

Protocolo: 690037

oUtras MatÉrias
.

recoNHeciMeNto de desPesa eM dea
interessado: HoSPiTal oPHir loYola (PaE)
Processo nº 2021/645256
Valor: r$ 7.291,96
Justificativa: o valor de R$ 7.291,96(sete mil, duzentos e noventa e um 
reais e noventa e seis centavos), referente ao iNSS patronal/dEa e r$ 
1.618,09, referente à MUlTa, não foi possível o empenho e o pagamento 
da guia do iNSS em tempo hábil até 30/07/2021.
dotação orçamentária: 10.122.1297.8338.3390.92. fonte: 0269. ação: 
231656-r$ 5.673,87 – Parte Patronal
dotação orçamentária: 10.122.1297.8338.3390.92. fonte: 0269. ação: 
234930-r$ 1.618,09 - Multa
ordenador de despesa: Joel Monteiro de Jesus

Protocolo: 689790
Portaria Nº 546/2021 - GaB/dG/HoL.

o dirETor GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 14/01/2021, publicado no doE 
n° 34.461 de 15/01/2021.
coNSidEraNdo os termos contidos nos processos nº 2021/571037 de 
27/05/2021.
rESolVE:
diSTraTar, a partir de 01/06/2021, a servidora carMEN lUcia PENicHE 
roSario, Técnico de Enfermagem, matrícula nº 5937948/4, lotada no 
centro de Terapia intensiva- cTi, admitida sob o regime das leis comple-
mentares 007/91 e 77/2011 – Servidor Temporário, por não haver mais 
interesse da instituição.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 06 de agosto de 2021.
JoEl MoNTEiro dE JESUS
diretor Geral do Hol

Protocolo: 689694
Portaria Nº 549/2021-GaB/dG/HoL.

a dirEToria GEral do HoSPiTal oPHir loYola, No USo dE SUaS 
aTriBUiÇÕES lEGaiS.
rESolVE:
coNcEdEr SUPriMENTo dE fUNdoS, em nome de JÚlio cEZar fEr-
NaNdES GalENdE, matricula funcional nº 146, administrador, lotado no 
centro de análises clínicas, no seguinte elemento de despesa: 33.90.30 
no valor de r$ 2.000,00 (dois mil reais), para fazer face às despesas com 
material de consumo desta instituição;
o prazo de utilização do Suprimento de fundos será de 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de emissão da ordem Bancária.
o prazo de encaminhamento para prestação de contas é de 15 (quinze) 
dias, após o período sujeitando-se a tomada de constas se não o fizer no 
prazo determinado.
dÊ-SE ciÊNc ia, rEGiSTrE-SE, PUBliQ UE E cUMPra-SE.
Gabinete da diretoria Geral do Hospital ophir loyola, 06/08/2021.
JoEl MoNTEiro dE JESUS
diretor Geral/Hol

Protocolo: 689892
Portaria Nº 551/2021-GaB/dG/HoL.

o dirETor GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 14/01/2021, publicado no doE 
n° 34.461 de 15/01/2021.
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coNSidEraNdo os termos contidos no processo nº 2021/857275 de 
06/08/2021.
r E S o l V E:
i-dESiGNar a partir de 06/08/2021, a servidora Maria do roSario fEr-
NaNdES, Enfermeiro, matrícula nº 5436907/1, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Ativo do HOL, para responder pela chefia da Divisão Assistencial de 
Enfermagem, deste Hospital.
ii – os efeitos desta Portaria são retroativos a 06/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 09 de agosto de 2021.
JoEl MoNTEiro dE JESUS
diretor Geral do Hol

Protocolo: 689873
Portaria Nº 550/2021-GaB/dG/HoL.

o dirETor GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 14/01/2021, publicado no doE 
n° 34.461 de 15/01/2021.
coNSidEraNdo os termos contidos no processo nº 2021/857275 de 
06/08/2021.
r E S o l V E:
i - rEVoGar, a partir de 06/08/2021, os termos da PorTaria Nº 
293/2018-GaB/dG/Hol de 09/04/2018, que designa a servidora GENiZE 
do Socorro TEiXEira da SilVa, Enfermeiro, matrícula n° 57229255/2, 
pertencente ao Quadro de Pessoal ativo do Hol, para responder pela 
chefia da Divisão Assistencial de Enfermagem, deste Hospital.
ii - os efeitos desta Portaria são retroativos a 06/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 09 de agosto de 2021.
JoEl MoNTEiro dE JESUS
diretor Geral do Hol

Protocolo: 689877

.

.

FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 666/2021/caPe/FscMP
o Presidente da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela lei nº 6.178, de 
30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2021/377550
rESolVE:
dESiGNara servidora MarÍlia GaBriEla QUEiroZ lUZ, matrícu-
la: 5717467/5, Gerente da Tocoginecologia, lotada na diretoria Técnica 
assistencial - dTaS, telefone (91) 4009-2290, E-mail: dtassantacasa@
gmail.com; para exerecer o encargo de fiscal do contrato nº 116/2021/
FSCMP; firmados pela SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ - FS-
cMP com a empresa MEdPEJ - EQUiPaMENToS MEdicoS lTda, cNPJ 
nº155.958/0001-40, tendo como objeto a aQUiSiÇÃo dE cardioTocÓ-
Grafo coMPUTadoriZado diGiTal.
dESiGNar o servidor MarcElo araÚJo MiraNda, matrícula 5854075-
1/2, coordenador de Equipamentos, lotado na Gerência de Estrutura física 
funcional e Patrimônio – GEff, telefone: (91) 4009-2305, email: miran-
da@santacasa.pa.gov.br, para, na ausência do titular, exercer o encargo 
de fiscal substituto.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 05 de agosto de 2021.
BrUNo MENdES carMoNa
PrESidENTE
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará

Protocolo: 689727
Portaria Nº 669/2021 - cPad/Pres/FscMP

o Presidente da comissão de Processo administrativo disciplinar, desig-
nada pela Portaria nº 664/2021 – cPad/PrES/fScMP, de 05 de agosto de 
2021, publicado no doE n.º 34.663, de 09 de agosto de 2021, expedida 
pela sr. BrUNo MENdES carMoNa, Presidente da fundação Santa casa 
de Misericórdia do Pará, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no § 1º do art. 205 da lei nº 5.810/1994.
rESolVE:
dESiGNar Patrícia Suely cavalcante Nonato, matrícula n° 57193112/1 
para, sob compromisso, desempenhar as funções de secretário da referida 
comissão.
andréa Moreira da rocha
Presidente do Pad nº 2018/135938

Protocolo: 689894

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 671/2021 – caPe/GP/FscMP, 
de 06 de aGosto de 2021.

o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
coNSidEraNdo a solicitação, da diretora Técnica assistencial da funda-
ção Santa de Misericórdia do Pará, concedida pela resolução nº 2.152/16;
coNSidEraNdo os termos do processo nº 2021/833490;
rESolVE:
1. dESiGNar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão 
Eleitoral para atuar na organização, direçãoe supervisão de todo o proces-
so eleitoral que tem por objetivo a escolha de membros da comissão de 
Ética Médica da fScMP;

MEMBroS carGo id. fUNcioNal fUNÇÃo Na coMiSSÃo
roSEaNE alVES BaTiSTa MÉdico 5829348/3 PrESidENTE

NorMa do Socorro rodriGUES doS 
SaNToS MÉdico  5847427/3 SEcrETária

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a data de 29/07/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 06 de agosto de 2021.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 689686

coNtrato
.

coNtrato: 116/2021/FscMP
Exercício: 2021
objeto: aquisição de cardioTocÓGrafo coMPUTadoriZado diGiTal.
Valor: r$ 756.000,00
data de assinatura: 05/08/2021
Vigência: 05/08/2021 a 05/08/2022
PE 028/2021/fScMPa - PaE Nº 2021/377550
fUNcioNal ProGraMáTica: 10.302.1507.8288 e 10.302.1507.8289;
foNTE dE rEcUrSo: 0101, 0103, 0260, 0261, 0269, 0301008850 e seus 
respectivos superávits;
ElEMENTo dE dESPESa: 449052;
contratado: MEdPEJ - EQUiPaMENToS MEdicoS lTda; cNPJ/
Mf nº 03.155.958/0001-40;
Endereço: rUa caMPiNaS, 2248 – Vila EliSa – riBEirÃo PrETo – SP, 
cEP: 14075-070, telefone: foNE/faX (16) 3238 - 0339/0300.
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 689720

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 670/2021 – caPe/GP/FscMP, 
de 06 de aGosto de 2021.

o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do processo nº 2021/836218;
rESolVE:
i - aUToriZar os servidores abaixo listados, a viajar a Sorocaba-SP, no 
período de 11/08/2021 a 15/08/2021, a fim de realizar visita técnica ao 
Hospital regional de Sorocaba.
ii - coNcEdEr de acordo com as bases legais vigentes quatro diárias e 
meia aos servidores abaixo listados, que se deslocarão conforme item i.
lia crYSTiNa BaSToS araUJo
cPf: 426.119.622-00
carGo: ENfErMEiro
loTaÇÃo: GErÊNcia dE cUSTo HoSPiTalar
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
cPf: 593.365.602-04
carGo: ENfErMEiro
loTaÇÃo: dirEToria dE PlaNEJaMENTo, orÇaMENTo E GESTÃo
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 05 de agosto de 2021.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 689684

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 6542021 – caPe/GP/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 30/04/2019, publicado no doE n° 33.864, de 02/05/2019,
considerando o processo nº 2021/627681
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r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo o período de férias de aNGEla SaVia doS aNJoS 
fariaS cardoSo, cargo de Enfermeira, Matricula nº. 5854377/1 e 
5854377/2, concedida de 16/08/2021 a 14/09/2021, conforme PorTaria 
Nº. 549/2021 - caPE/GP/fScMP, publicada no doE Nº. 34.630 de 
07/07/2021 e 596/2021-caPE/GP/fScMP publicada no doE Nº 34.643 de 
19/07/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 02 de agosto de 2021.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Portaria Nº 656/2021 – caPe/GP/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 30/04/2019, publicado no doE n° 33.864, de 02/05/2019,
considerando o processo nº 2021/828215
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo o período de férias de raQUEl rEGo da iGrEJa 
SoUZa cargo de assessora, lotada na coordenação de Nutrição, Matricula 
nº. 5849950/2, concedida de 02/08/2021 a 31/08/2021, conforme 
PorTaria Nº. 549/2021- caPE/GP/fScMP, publicada no doE Nº. 
34.630 de 07/07/2021.
rEGiSTrE - SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 02 de agosto de 2021.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 690101

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

orTaria Nº 661/2021 – caPE/GaB/fScMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo aNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 30/04/2019, publicado no doE n° 33.864, de 02/05/2019,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/774566
r E S o l V E:
alTErar o período de férias de fraNciElMa PiNHEiro daS cHaGaS, 
Enfermeira, lotada coordenação do alcon, Matricula Nº 5920098/02 
concedida de 16/08/2021 a 14/09/2021, conforme PorTaria Nº 549/2021 , 
publicada no doE Nº.34.630 Para o período de 02/08/2021 a 31/082021.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém – Pa 03 de agosto de 2021.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Portaria Nº 655/2021 – caPe/GaB/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo aNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 30/04/2019, publicado no doE n° 33.864, de 02/05/2019,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/756988
r E S o l V E:
alTErar o período de férias de rENaTa SoEiro da SilVa, Gerente, 
lotada coordenação de compras, Matricula Nº 5949141/01 concedida de 
16/07/2021 a 14/08/2021, conforme PorTaria Nº 439/2021 , publicada 
no doE Nº.34.611 Para o período de 18/10/2021 a 16/11/2021.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém – Pa 02 de agosto de 2021.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 690110

.

.

oUtras MatÉrias
.

editaL de coNcUrso PÚBLico Para coNtrataÇÃo de 
serVidor teMPorÁrio

Processo seLetiVo siMPLiFicado – Pss Nº 06/2021
eXtrato do editaL Nº 06/2021 – FscMP

o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864, torna pública a realização de 
Processo Seletivo Simplificado – PSS, para selecionar candidatos a fim de 
desempenharem funções temporárias.
Nível fundamental:
agente de artes (35 vagas)
remuneração: vencimento base de r$ 1.100,00 (Um mil e cem reais) + 
gratificações e benefícios.
Nível Médio:
assistente administrativo (01 vaga), Técnico de Enfermagem(41 vagas), 
Técnico de Enfermagem-com experiência em UTi Pediátrica (06 vagas) e 
Técnico de Enfermagem-com experiência em Pediatria(50 vagas),Técnico 
de radiologia (02 vagas), Técnico de Segurança do Trabalho (01 vaga).
remuneração: vencimento base de r$ 1.100,00 (Um mil e cem reais) + 
gratificações e benefícios.
Nível Superior:
Enfermeiro- com experiência em Neonatologia (06 vagas), Enfermeiro-com 
experiência em Pediatria (04 vagas), Enfermeiro-com experiência em UTi 
adUlTo(02 vagas), Enfermeiro-com experiência em UTi Pediátrica (02 va-
gas), Enfermeiro obstetra (06 vagas), Enfermeiro Generalista(02 vagas), 
Enfermeiro-com experiência em Nefrologia (01 vaga), farmacêutico (03 
vagas), fisioterapeuta (02 vagas), fonoaudiólogo (01 vaga), Médico-Gi-

necologia e obstetrícia (03 vagas), Médico-Endocrinologista Pediátrico (01 
vaga), Médico-infectologista (01 vaga), Médico-Nefrologia Pediátrica (01 
vaga), Médico Pediatra-Neonatologia (17 vagas), Nutricionista-com expe-
riência em Banco de leite (01 vaga), odontólogo (01 vaga), Psicólogo (02 
vagas) e Terapeuta ocupacional (01 vaga).
remuneração: vencimento base de r$ 1.858,41 (Um mil, oitocentos e cin-
quenta e oito reais e quarenta e um centavos), + gratificações e benefícios.
as contratações são de caráter temporário.
com fundamento na lei complementar nº 07, de 25 de setembro de 1991, 
alterada pela lei complementar nº 077, de 28 de dezembro de 2011; no 
decreto nº 1.230, de 26 de fevereiro 2015; na lei nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, no que couber; no decreto nº 1.741, de 19 de abril de 
2017; e de acordo com as disposições deste Edital.
as inscrições deverão ser efetuadas exclusivamente no Site da Si-
ProS (www.sipros.pa.gov.br). Todas as informações referentes ao certame 
constam no Edital que será divulgado, no referido endereço eletrônico, a 
partir do dia 10 de agosto de 2021.
 rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 09 de agosto de 2021.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 690109
iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato

Nota de eMPeNHo da desPesa: 2020Ne01108
Valor: r$ 960,00
data: 12/07/2021
objeto: aquisição de medicamento NifEdiPiNo 20 MG, coMPriMido
Processo nº 2021/635382, dispensa de licitação Nº 106/2021
orçamento:
funcional Programática: 10.302.1507.8288; fonte de recurso: 
0269008101; Elemento de despesa: 339030;
contratada: PaNoraMa coMÉrcio dE ProdUToS MÉdicoS E farMa-
cÊUTicoS lTda
cNPJ/Mf: 01722296-0001/17
Endereço: av. Presidente costa e Silva, 2382, Mondubim, fortaleza/ceará, 
cEP: 60752-694, TElEfoNE: (85) 3256.8005
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 689982

.

.

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº 643/2021 – aJUr/GaPre/HeMoPa, 
de 05 de aGosto de 2021.

o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando que a autoridade que tiver ciência de irregularidade no ser-
viço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado 
a ampla defesa;
considerando que nenhuma sanção poderá ser imposta a servidor público 
sem que se garanta, por intermédio do devido processo legal, o direito de 
defesa a ser exercitado da forma mais ampla possível, conforme o esta-
belece o art. 5º, lV da constituição federal, reiterado pela lei. 5.810/94;
considerando a necessidade de instituição da comissão de Sindicância ou 
Processo administrativo disciplinar que irá apurar responsabilidade de ser-
vidores por infrações praticadas no exercício de suas atribuições, de acordo 
com os arts. 199 e seguintes da lei 5.810/94;
rESolVE,
i – designar os servidores abaixo relacionados, para, sob a Presidência do 
primeiro, constituírem a comissão de Sindicância, que irá apurar eventual 
responsabilidade de servidor e/ou servidores desta fundação HEMoPa por 
fatos descritos no processo administrativo eletrônico nº 2020/744624, com 
prazo de 30 (trinta) dias da data da publicação desta Portaria, prorrogáveis 
por igual período:
• MÁRCIO AUGUSTO SOUZA DE AZEVEdo (Presidente)
• OLINDA DA SILVA CAMPOS CARVALHO (Vogal)
• CRISTIANE FERREIRA (Secretária)
ii - dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 05 de agosto de 2021.
  Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 689701
Portaria Nº 648/2021 – aJUr/GaPre/HeMoPa, 

de 05 de aGosto de 2021.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando que a autoridade que tiver ciência de irregularidade no ser-
viço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado 
a ampla defesa;
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considerando que nenhuma sanção poderá ser imposta a servidor público 
sem que se garanta, por intermédio do devido processo legal, o direito de 
defesa a ser exercitado da forma mais ampla possível, conforme o esta-
belece o art. 5º, lV da constituição federal, reiterado pela lei. 5.810/94;
considerando a necessidade de instituição da comissão de Sindicância ou 
Processo administrativo disciplinar que irá apurar responsabilidade de ser-
vidores por infrações praticadas no exercício de suas atribuições, de acordo 
com os arts. 199 e seguintes da lei 5.810/94;
rESolVE,
i – designar os servidores abaixo relacionados, para, sob a Presidência 
do primeiro, constituírem a comissão de Processo administrativo disci-
plinar, que irá apurar eventual responsabilidade de servidores desta fun-
dação HEMoPa por fatos descritos no processo administrativo eletrônico 
nº 2021/516794, com prazo de 60 (sessenta) dias da data da publicação 
desta Portaria, prorrogáveis por igual período:
• MÁRCIO AUGUSTO SOUZA DE AZEVEDO (Presidente)
• OLINDA DA SILVA CAMPOS CARVALHO (Vogal)
• CRISTIANE FERREIRA (Secretária)
ii - dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 05 de agosto de 2021.
  Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 689704

.

.

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato 059/2021 decorreNte de PreGÃo 
eLetrÔNico Nº. 021/2021 - Processo adMiNistratiVo 

Nº. 2020/936103. - Pae.
daS ParTES:
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo cENTro dE HEMaToloGia E HEMoTEraPia 
do Pará – HEMoPa
coNTraTado: crEMEr S.a., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no cNPJ sob o nº 82.641.325/0021-61 com sede na av das Quaresmeiras, 
200, cEP:37550000,PoUSo alEGrE-MG, neste ato representada por seu 
representante legal adriaNE PaTricia fEliPPE dE MaTToS, portador da 
cédula de identidade nº. 4054571 SSP/Sc, cPf sob o nº. 009.603.669-97, 
doravante denominada coNTraTada.
do oBJETo: o objeto do presente contrato é a aQUiSiÇÃo dE MaTErial 
dE coNSUMo HoSPiTalar (coMPrESSaS dE GaZE, caMPo oPEraTÓrio 
E cUraTiVo TiPo BaNdaGEM adESiVa) (iTEM 1- compressa de gaze hi-
drófila estéril 7,5x7,5 cm fechada e 15x30cm quando aberta), para atender 
as necessidades institucionais da fundação HEMoPa, por um período de 12 
(doze) meses, conforme especificações técnicas e quantidades arroladas 
neste contrato, termo de referência e anexos, partes integrantes deste 
instrumento.
do PraZo: Este contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses contados 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com a legis-
lação que rege a matéria, por prazo e condições a serem firmados através 
de termo aditivo, até a entrega definitiva do objeto contratual.
doS rEcUrSoS: as despesas decorrentes deste contrato correrão à conta 
da dotação orçamentária, a seguir:
Unidade orçamentária: 90101
Programa de Trabalho: 10302150782930000 e 10302150782880000
fonte de recurso: 0261000000, 0269001022 e 0103000000
Natureza de despesa: 339030
do Valor: o valor global do presente contrato é de r$ 81.182,40 (oitenta 
e um mil cento e oitenta e dois reais e quarenta centavos).
do fiScal do coNTraTo: - Será responsável pela Gestão do contrato a 
servidora Evellyn ferreira, responsável pela Gerência de coleta de Sangue 
de doadores-GEcod da fundação HEMoPa, tendo como fiscal Técnica a 
servidora lucidéia lira de oliveira, administradora e Gerente do almoxa-
rifado e Patrimônio.
do foro: Belém – Pará
daTa dE aSSiNaTUra do coNTraTo: 20 de Julho de 2021.
aSSiNaTUraS:
Paulo andré castelo Branco Bezerra - Presidente da fundação HEMoPa – 
contratante
adriane Patricia felippe de Mattos - crEMEr S.a –contratada
ordENador dE dESPESa - Paulo andré castelo Branco Bezerra - cPf nº 
229.089.192-49.

Protocolo: 689678

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

1º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 073/2020 (reF. Proc. 
Nº 2021/328493)

daS ParTES:
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo cENTro dE HEMaToloGia E HEMoTEraPia 
do Pará – HEMoPa
coNTraTado: f f dE alENcar EirEli, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no cNPJ sob o nº 09.165.782/0001-93, com sede na alameda 
osasco, 2612 – Bairro Estrela – castanhal-Pa – cEP: 68743-80, neste ato 
representada por seu representante legal, Sr(a) fabio ferreira de alencar, 

portador da cédula de identidade nº 00194996359, dETraN/Pa, cPf/Mf 
sob o nº.634.028.58215 , doravante denominada coNTraTada.
oBJETo: o presente termo aditivo tem por objeto o aditamento do con-
trato 73/2020 (aQUiSiÇÃo dE MaTErial dE liMPEZa dE SUPErfÍciES 
E MaNEJo dE rESÍdUoS), nos termos da lei federal 8.666/93, quanto ao 
acréscimo de quantitativo correspondente ao percentual de 25% do mate-
rial referente ao contrato 073/2020 (sacos plásticos branco leitoso), com 
rEEQUilÍBrio de PrEÇo em 16,5%, para suprir as necessidades dessa 
fundação até o término da vigência (22/09/2021). Tudo de acordo com a 
proposta anexa a folha 11 dos autos epigrafados.
Valor: o valor global do termo aditivo é de r$ 582,12 (quinhentos e oi-
tenta e dois reais e doze centavos).
foNTE do rEcUrSo: as despesas resultantes da obrigação passiva dis-
postas no presente Termo aditivo correndo à conta da dotação orçamen-
tária anterior a seguir discriminada:
Programa de Trabalho: 10302150782930000
Natureza da despesa: 339030
fonte de recurso: 0269001022 e 0103000000
do foro: Belém – Pará
daTa dE aSSiNaTUra do TErMo: 06 de Julho de 2021.
aSSiNaTUraS:
Paulo andré castelo Branco Bezerra-PrESidENTE da fUNdaÇÃo HEMoPa- 
contratante
fabio ferreira de alencar - f f dE alENcar EirEli – contratada
ordENador dE dESPESa – Paulo andré castelo Branco Bezerra - cPf nº 
229.089.192-49

Protocolo: 689676

t.
.

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais, resolve TorNar SEM EfEiTo 
a publicação do contrato administrativo n. 062/2021, decorrente de ade-
são a ata de registro de Preços n. 188/20 – Processo administrativo n. 
2021/151259, publicada no Diário Oficial nº 34.657 de 03 de agosto de 
2021.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 06 de agosto de 2021.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 689682

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato das Notas de eMPeNHo das desPesas 
2021Ne01555 e 2021Ne01556 - Processo adMiNistratiVo 

Nº 2020/868156- LicitaÇÃo ModaLidade: disPeNsa de 
LicitaÇÃo N° 59 / 2021.

daS ParTES:
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo cENTro dE HEMaToloGia E HEMoTEraPia 
do Pará – HEMoPa
coNTraTado: riBEiro da crUZ coMErcio E SErViÇoS lTda ME, pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no cNPJ sob o nº 14.846.237/0001-
00 com sede na rua Esperanto, n° 537, Marambaia, cEP: 66.615-015, 
Belém/Pa, neste ato representado por seu representante legal Sergio ivan 
ribeiro da cruz, portador da cédula de identidade nº 4962525, sob cPf de  
nº 65143523249, residente e domiciliado na rua Esperanto, n°527, Ma-
rambaia, cEP: 66615015, Belém/Pa doravante denominada coNTraTada.
do oBJETo: o objeto do presente contrato é a aQUiSiÇÃo dE 10 (dEZ) 
UNidadES dE QUadro dE aViSo EM fElTro VErdE, Para aTENdiMEN-
To da dEMaNda da fUNdaÇÃo cENTro dE HEMoTEraPia E HEMaTo-
loGia do Pará – fUNdaÇÃo HEMoPa E 10 (dEZ) caiXaS dE alfiNETES 
Para MaPa (iTENS 1 e 2).
do PraZo: Prazo imediato.
doS rEcUrSoS: os recursos orçamentários necessários para atender às 
despesas decorrentes deste contrato constam do orçamento da contratan-
te, como a seguir especificado:
Unidade orçamentária: 62201
Programa de Trabalho: 10122129783380000
fonte de recurso: 0269001022
Natureza de despesa: 44905200 e 33903000
do Valor: - o valor global do presente contrato é de r$ 1.109,20 (Um 
mil, cento e nove reais e vinte centavos).
do fiScal: Será responsável pela Gestão e fiscalização do contrato o Ser-
vidora rebeca Guerra Trindade, responsável pela Gerência de infraestrutu-
ra - GEiNE, da fundação HEMoPa.
do foro: Belém – Pará.
daTa do EMPENHo: 30/07/2021.
aSSiNaTUraS:
Paulo andré castelo Branco Bezerra - Presidente da fundação HEMoPa
Taissa Vieira amador – dafiN- HEMoPa
ordENador dE dESPESa - Paulo andré castelo Branco Bezerra - cPf nº 
229.089.192-49.

Protocolo: 689674
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FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

.

.

errata
.

errata da ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo 
N° 112/2020

No doE Nº 34.661 dE 06/08/2021, QUE PUBlicoU o NÚMEro da PUBli-
caÇÃo Nº 688687
oNde se LÊ:
Valor: 1.500,00 (Mil E QUiNHENToS rEaiS).
Leia-se
Valor: 2.325,00 (doiS Mil, TrEZENToS E ViNTE E ciNco rEaiS).
ordenador: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 689696

.

.

coNtrato
.

coNtrato N° 304/2021
Exercício: 2021
objeto: aquisição de fórmulas infantis para uso de lactantes e crianças 
internadas na fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vian-
na (fPEHcGV).
Valor Total: r$ 59.889,57 (cinquenta e nove mil, oitocentos e oitenta e 
nove reais e cinquenta e sete centavos).
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 50/2021
data assinatura: 02/08/2021
Vigência: início em 02/08/2021 e término em 01/08/2022
funcional Programática:10.302.1507.8288
Elemento de despesa: 339030
fonte de recurso: 0103, 0269, 0261,0669.
coNTraTado: laViE HoSPiTalar EirEli a
Endereço: aV. fraNciSco aMÂNcio Nº 1433 - Triângulo
SaNTa iSaBEl/Pa
cEP: 68.790-000
Telefone: (91) 98274-1221
E-mail: hospitalarlavie@gmail.com
ordenadora responsável: ivete Gadelha Vaz

Protocolo: 690138

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 434, de 03 de aGosto de 2021
a diretora Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto de 19 de Junho de 2020, publicado no doE nº 34.259 de 22 de Junho 
de 2020.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 1.180 de 12.08.2008.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor abaixo, suprimento de fundos no valor de r$ 
1.500,00 (Um Mil e Quinhentos reais), para pagamento de despesas mi-
údas durante o mês de aGoSTo/2021, que não podem subordinar-se ao 
processo normal de aplicação da fundação Pública Estadual Hospital de 
clínicas Gaspar Vianna.
coNcEdEr o prazo de 30 (TriNTa) dias para aplicação e mais 15 (QUiN-
ZE) dias, contados da data do recebimento, para encaminhamento de 
prestação de contas, sendo que após esse período estará o servidor im-
pedido de receber novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a 
tomada de contas especial.
NoME: MariNa Nidia fErrEira doS SaNToS coSTa
carGo: farMacÊUTico - SEfar
MaTrÍcUla: 80845454/1
rG: 2994657
cPf: 615.585.912-49
333903096 – MaTErial dE coNSUMo…...............................r$ 1.500,00
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Presidente da fHcGV

Portaria Nº 435, de 03 de aGosto de 2021
a diretora Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto de 19 de Junho de 2020, publicado no doE nº 34.259 de 22 de Junho 
de 2020.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 1.180 de 12.08.2008.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor abaixo, suprimento de fundos no valor de r$ 
2.000,00 (dois Mil reais), para pagamento de despesas miúdas durante 
o mês de aGoSTo/2021, que não podem subordinar-se ao processo nor-
mal de aplicação da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar 
Vianna.

coNcEdEr o prazo de 30 (TriNTa) dias para aplicação e mais 15 (QUiN-
ZE) dias, contados da data do recebimento, para encaminhamento de 
prestação de contas, sendo que após esse período estará o servidor im-
pedido de receber novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a 
tomada de contas especial.
NoME: KlEBEr alMEida da SilVa
carGo: cHEfE dE SErVico - GTi
MaTrÍcUla: 6403685/2
rG: 3183480
cPf: 670.484.712-04
333903096 – MaTErial dE coNSUMo…...............................r$ 2.000,00
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Presidente da fHcGV

Portaria Nº 436, de 03 de aGosto de 2021
a diretora Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto de 19 de Junho de 2020, publicado no doE nº 34.259 de 22 de Junho 
de 2020.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 1.180 de 12.08.2008.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor abaixo, suprimento de fundos no valor de r$ 
1.600,00 (Um Mil e Seiscentos reais), para pagamento de despesas mi-
údas durante o mês de aGoSTo/2021, que não podem subordinar-se ao 
processo normal de aplicação da fundação Pública Estadual Hospital de 
clínicas Gaspar Vianna.
coNcEdEr o prazo de 30 (TriNTa) dias para aplicação e mais 15 (QUiN-
ZE) dias, contados da data do recebimento, para encaminhamento de 
prestação de contas, sendo que após esse período estará o servidor im-
pedido de receber novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a 
tomada de contas especial.
NoME: dailToN PErEira TorrES
carGo: aUX. adMiNiSTraTiVo
MaTrÍcUla: 54191774/1
cPf: 393.467.902-10
333903096 – MaTErial dE coNSUMo…...............................r$ 1.000,00
333903996 – SErViÇo dE TErcEiroS – PESSoa JUrÍdica......r$ 600,00
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Presidente da fHcGV

Portaria Nº 437, de 03 de aGosto de 2021
a diretora Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto de 19 de Junho de 2020, publicado no doE nº 34.259 de 22 de Junho 
de 2020.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 1.180 de 12.08.2008.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor abaixo, suprimento de fundos no valor de r$ 
3.200,00 (Três Mil e duzentos reais), para pagamento de despesas mi-
údas durante o mês de aGoSTo/2021, que não podem subordinar-se ao 
processo normal de aplicação da fundação Pública Estadual Hospital de 
clínicas Gaspar Vianna.
coNcEdEr o prazo de 30 (TriNTa) dias para aplicação e mais 15 (QUiN-
ZE) dias, contados da data do recebimento, para encaminhamento de 
prestação de contas, sendo que após esse período estará o servidor im-
pedido de receber novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a 
tomada de contas especial.
NoME: dEloN NaSciMENTo dE alBUQUErQUE
carGo: aUX. adMiNiSTraTiVo/ENGENHaria PrEdial
MaTrÍcUla: 57175248/1
cPf: 585.013.042-04
333903096 – MaTErial dE coNSUMo…..............................r$ 3.000,00
333903996 – SErViÇo dE TErcEiroS – PESSoa JUrÍdica….....r$ 200,00
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Presidente da fHcGV

Portaria Nº 438, de 03 de aGosto de 2021
a diretora Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto de 19 de Junho de 2020, publicado no doE nº 34.259 de 22 de Junho 
de 2020.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 1.180 de 12.08.2008.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor abaixo, suprimento de fundos no valor de r$ 
2.400,00 (dois mil e Quatrocentos reais), para pagamento de despesas 
miúdas durante o mês de aGoSTo/2021, que não podem subordinar-se 
ao processo normal de aplicação da fundação Pública Estadual Hospital de 
clínicas Gaspar Vianna.
coNcEdEr o prazo de 30 (TriNTa) dias para aplicação e mais 15 (QUiN-
ZE) dias, contados da data do recebimento, para encaminhamento de 
prestação de contas, sendo que após esse período estará o servidor im-
pedido de receber novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a 
tomada de contas especial.
NoME: ocYr carValHo PErEira
carGo: aGENTE adMiNiSTraTiVo
MaTrÍcUla: 5148138/1
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rG: 4760417
cPf: 291.728.022-00
333903096 – MaTErial dE coNSUMo….............................r$ 2.000,00
333903996 – SErViÇo dE TErcEiroS – PESSoa JUrÍdica….....r$ 400,00
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Presidente da fHcGV

Portaria Nº 439, de 03 de aGosto de 2021
a diretora Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto de 19 de Junho de 2020, publicado no doE nº 34.259 de 22 de Junho 
de 2020.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 1.180 de 12.08.2008.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor abaixo, suprimento de fundos no valor de r$ 
800,00 (oitocentos reais), para pagamento de despesas miúdas durante 
o mês de aGoSTo/2021, que não podem subordinar-se ao processo nor-
mal de aplicação da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar 
Vianna.
coNcEdEr o prazo de 30 (TriNTa) dias para aplicação e mais 15 (QUiN-
ZE) dias, contados da data do recebimento, para encaminhamento de 
prestação de contas, sendo que após esse período estará o servidor im-
pedido de receber novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a 
tomada de contas especial.
NoME: roSiclEidE foNSEca da SilVa
carGo: aGENTE adMiNiSTraTiVo
MaTrÍcUla: 5360854/2
rG: 2096705
cPf: 394.650.202-49
333903096 – MaTErial dE coNSUMo…..................................r$ 650,00
333903996 – SErViÇo dE TErcEiroS – PESSoa JUrÍdica….....r$ 150,00
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Presidente da fHcGV

Portaria Nº 440, de 03 de aGosto de 2021
a diretora Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto de 19 de Junho de 2020, publicado no doE nº 34.259 de 22 de Junho 
de 2020.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 1.180 de 12.08.2008.
r E S o l V E:
coNcEdEr a servidora abaixo, suprimento de fundos no valor de r$ 
3.000,00 (Três Mil reais), para pagamento de despesas miúdas durante 
o mês de aGoSTo/2021, que não podem subordinar-se ao processo nor-
mal de aplicação da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar 
Vianna.
coNcEdEr o prazo de 30 (TriNTa) dias para aplicação e mais 15 (QUiN-
ZE) dias, contados da data do recebimento, para encaminhamento de 
prestação de contas, sendo que após esse período estará o servidor im-
pedido de receber novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a 
tomada de contas especial.
NoME: laErcia loPES riBEiro da SilVa
carGo: adMiNiSTrador
MaTrÍcUla: 5130972/2
rG: 1816376
cPf: 268.661.532-04
333903996 – SErViÇo dE TErcEiroS – PESSoa JUrÍdica…...r$ 3.000,00
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Presidente da fHcGV

Portaria Nº 441, de 03 de JULHo de 2021
a diretora Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto de 19 de Junho de 2020, publicado no doE nº 34.259 de 22 de Junho 
de 2020.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 1.180 de 12.08.2008.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor abaixo, suprimento de fundos no valor de r$ 700,00 
(Setecentos reais), para pagamento de despesas miúdas durante o mês 
de aGoSTo/2021, que não podem subordinar-se ao processo normal de 
aplicação da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna.
coNcEdEr o prazo de 30 (TriNTa) dias para aplicação e mais 15 (QUiN-
ZE) dias, contados da data do recebimento, para encaminhamento de 
prestação de contas, sendo que após esse período estará o servidor im-
pedido de receber novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a 
tomada de contas especial.
NoME: HElENa lUcia fErrEira PErES
carGo: adMiNiSTrador
MaTrÍcUla: 5520240/2
rG: 0300469
cPf: 218.843.902-34
333903096 – MaTErial dE coNSUMo….................................r$ 700,00
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Presidente da fHcGV

Protocolo: 689671

secretaria de estado
de traNsPortes

.

oUtras MatÉrias
.

aViso de sUsPeNsÃo de LicitaÇÃo
Modalidade: Tomada de Preços
Número: n.º 015/2021.
oBJETo: construção de 01 (uma) ponte em concreto armado, sobre o rio 
Trauazinho (15,50m x 8,60m x 3,00m), localizado na Vicinal Santa lúcia, 
trecho: Br-153 / Br-155, no município de São domingos do araguaia, sob 
a jurisdição do 5º Núcleo regional.
a Secretaria de Estado de Transportes – SETraN, através da comissão 
Permanente de Licitação, torna público que, fica suspenso o certame da 
Tomada de Preços em referência, para readequação do Termo de referên-
cia/Projeto Básico.
Belém, 09 de agosto de 2021.
Victor rocha de Souza - Presidente da cPl/SETraN.

Protocolo: 689970
..

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 106/2021-GP de 09 de aGosto de 2021.
o dirETor adMiNiSTraTiVo E fiNaNcEiro da companhia de Portos e 
Hidrovias do Estado do Pará – cPH, no exercício das suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo Decreto de 09 de janeiro de 2019 no Diário Ofi-
cial do Estado n° 33.776;
r E S o l V E:
SUSPENdEr por necessidade de serviço, a contar de 09/08/2021, o período 
de férias da servidora liaNE do Socorro BaSToS BriTo, matrícula 
nº 57191263, ocupante do cargo de assessora, concedidas através da 
PorTaria N° 066/2021-GP, de 09/06/2021, publicada no doE n° 34.607 
de 10/06/2021, referente ao exercício 2019/2020.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
  diretoria administrativa e financeira da companhia de Portos e Hidrovias 
do Estado do Pará – cPH, 09 de agosto de 2021.
HUGo PENNa HacHEM
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 689692

.

.

errata
.

Na publicação 689273 referente ao aviso de Licitação 009/2021-
cPH, publicado no doE 34.663 de 09 de agosto de 2021,
onde se lê: Hora da abertura: 14h00 (nove horas)
leia-se: Hora da abertura: 14h00 (quatorze horas)

Protocolo: 689742

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
o diretor Presidente, da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará - cPH, no uso de suas atribuições legais e após a análise conjunta 
da comissão de licitação e o parecer da Gerência Jurídica, referente ao 
Processo nº 2021/498140 resolve:
HoMoloGar o resultado do processo licitatório referente ao Procedimento 
licitatório nº 006/2021- cPH, que tem como objeto à contratação de em-
presa para a prestação de obras e serviços de engenharia para a execução 
da reforma e adequação do Terminal Hidroviário de Passageiros e cargas 
do Município de anajás, o qual visa atender a companhia de Portos e Hi-
drovias do Estado do Pará, autorizando a contratação e emissão de Nota 
de Empenho em favor da seguinte empresa: GUaJará coNSTrUÇÃo dE 
EMBarcaÇÕES lTda, inscrita no cNPJ/Mf-34.261.920/0001-85, com sede 
na Travessa João domingos da Silva, nº 153, bairro Novo, cEP: 68.670-
000, e-mail: guajaraconstrucao@gmail.com , município de Bujaru, estado 
do Pará, por ter apresentado a proposta mais vantajosa para a contratação 
do único item do Edital, pelo valor global de r$2.582.641,92 (dois milhões, 
quinhentos e oitenta e dois mil, seiscentos e quarenta e um reais e noventa 
e dois centavos).
registre-se. Publique-se. cumpra-se.
Belém/Pa, 09 de agosto de 2021.
aBraÃo BENaSSUlY NETo
diretor Presidente da cPH

Protocolo: 689168
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terMo de adJUdicaÇÃo
.

a Presidente da comissão de Licitação da companhia de Portos 
e Hidrovias do estado do Pará - cPH, instituída pela PorTaria Nº 
098/2020-GP de 05/10/2020, torna público o resultado do julgamento do 
ProcEdiMENTo liciTaTÓrio nº006/2021-cPH, referente à contratação 
de empresa para a prestação de obras e serviços de engenharia para a 
execução da reforma e adequação do Terminal Hidroviário de Passageiros e 
cargas do Município de anajás, o qual visa atender a companhia de Portos e 
Hidrovias do Estado do Pará, derivado do Processo nº 2021/498140, decide 
adJUdicar o seguinte resultado: a empresa GUaJará coNSTrUÇÃo dE 
EMBarcaÇÕES lTda, inscrita no cNPJ/Mf-34.261.920/0001-85, com sede 
na Travessa João domingos da Silva, nº 153, bairro Novo, cEP: 68.670-
000, e-mail: guajaraconstrucao@gmail.com , município de Bujaru, estado 
do Pará, foi à vencedora do único item do certame, pelo valor global de 
r$2.582.641,92 (dois milhões, quinhentos e oitenta e dois mil, seiscentos 
e quarenta e um reais e noventa e dois centavos), por ter apresentado a 
proposta mais vantajosa para a contratação. Para todos os efeitos legais.
Belém/Pa, 09 de agosto de 2021.
andré filipe Silva ferreira
Presidente da cl/cPH
PorTaria Nº 098/2020 – GP 05/10/2020
Matrícula nº5945620

Protocolo: 689170

oUtras MatÉrias

coNcessÃo de LiceNÇa
a coMPaNHia dE PorToS E HidroViaS do ESTado do Pará torna pú-
blico que recebeu da Secretaria Municipal de Meio ambiente de Bagre, 
através da dla n°001/2021, a dispensa de licença ambiental Municipal 
com validade até 16/07/2022, para a reforma e adequação do Terminal 
Hidroviário de Bagre.

Protocolo: 689693
coNcessÃo de LiceNÇa

a coMPaNHia dE PorToS E HidroViaS do ESTado do Pará torna pú-
blico que recebeu da Secretaria Municipal de Meio ambiente de Soure, 
através da dla n°001/2021, a dispensa de licença ambiental Municipal 
com validade até 05/08/2022, para a reforma e adequação do Terminal 
Hidroviário de Soure.

Protocolo: 689695
a coMPaNHia de Portos e HidroVias do estado do ParÁ tor-
na público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio ambiente de afuá, 
através da dla n°001/2021, a dispensa de licença ambiental Municipal 
com validade até 08/06/2026, para a reforma e adequação do Terminal 
Hidroviário de afuá.

Protocolo: 689801
a coMPaNHia de Portos e HidroVias do estado do ParÁ tor-
na público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio ambiente de Santa 
cruz do arari, através da dla n°001/2021, a dispensa de licença ambien-
tal Municipal com validade até 28/07/2022, para a reforma e adequação 
do Terminal Hidroviário de Santa cruz do arari.

Protocolo: 689797
a coMPaNHia de Portos e HidroVias do estado do ParÁ 
torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio ambiente de 
cachoeira do arari, através da dlaP n°001/2021, a dispensa de licença 
ambiental Municipal com validade até 01/06/2022, para a reforma e ade-
quação do Terminal Hidroviário de cachoeira do arari.

Protocolo: 689798
coNcessÃo de LiceNÇa PrÉVia

a coMPaNHia de Portos e HidroVias do estado do ParÁ tor-
na público que recebeu da Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sus-
tentabilidade - SEMaS/Pa, através do processo n°2020/0000038359, a li-
cença Prévia n°1833/2021 para construção do Terminal Turistico da Vila de 
algodoal - ilha de Maiandeua - Maracanã/Pa com validade até 27/06/2024.

Protocolo: 690005
coNcessÃo de LiceNÇa de iNstaLaÇÃo

a coMPaNHia de Portos e HidroVias do estado do ParÁ 
torna público que recebeu da Secretaria de Estado de Meio ambiente e 
Sustentabilidade - SEMaS/Pa, através do processo n°2020/0000038359, 
a licença de instalação n°3119/2021 para construção do Terminal Turis-
tico da Vila de algodoal - ilha de Maiandeua - Maracanã/Pa com validade 
até 27/06/2024.

Protocolo: 690007
..

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS

.

Portaria
.

Portaria Nº 596/2021 – arcoN-Pa, de 09 de aGosto 2021 o 
diretor Geral da agência de regulação e controle de Serviços Públicos do 
Estado do Pará – arcoN-Pa, usando das atribuições conferidas pela lei nº 
6.099, de 30 de dezembro de 1997, e alterações introduzidas pela lei nº 
6.838, de 20 de fevereiro de 2006 e considerando o disposto no art. 74 da 
lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; rESolVE:

i – coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares a servidora abai-
xo:

MaTrÍcUla NoME PErÍodo aQUiSiTiVo PErÍodo dE GoZo
5905775/2 Brenda Brito Pereira de Souza 27/03/2020 a 26/03/2021 09/09/2021 a 08/10/2021

ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. rEGiSTrE-SE, 
PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. aGÊNcia dE rEGUlaÇÃo E coNTrolE dE 
SErViÇoS PÚBlicoS do ESTado do Pará, 09 dE aGoSTo 2021. EUri-
PEdES rEiS da crUZ filHo diretor Geral – arcoN-Pa.

Protocolo: 689980

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 598/2021 – arcoN - Pa, de 09 de aGosto 2021. o 
diretor Geral da agência de regulação e controle de Serviços Públicos do 
Estado do Pará – arcoN-Pa, usando das atribuições conferidas pela lei nº 
6.099, de 30 de dezembro de 1997, e alterações introduzidas pela lei nº 
6.838, de 20 de fevereiro de 2006 e considerando o disposto no art. 74 da 
lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; considerando Processo Eletrônico 
2021/830800 - arcoN-NUJUr; rESolVE: i – aUToriZar rodriGo 
Garcia dE alBUQUErQUE liMa, matricula nº 5902903/1, ocupante 
do cargo de Procurador autárquico a gozar 15 (quinze) dias das férias 
suspensas através da Portaria n.º 079/2021 de 17/02/2021, publicado no 
doE n° 34.496 referente ao período aquisitivo 2018/2019, no período de 
09/08/2021 a 23/08/2021. ii – Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. EUriPEdES 
rEiS da crUZ filHo/diretor Geral – arcoN-Pa.

Protocolo: 689981

.

.

secretaria de estado
de deseNVoLViMeNto 
aGroPecUÁrio e da Pesca

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 244 de 09 de aGosto de 2021
o SEcrETário adJUNTo, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
pelo decreto Governamental de 31 de janeiro de 2019, publicado no diário 
Oficial n° 33.795 de 01 de fevereiro de 2019, no uso de suas atribuições  
que lhe são conferidas;
considerando o processo nº 2021/846113;
r E S o l V E:
i - Prorrogar por 30 (trinta) dias a comissão de Tomada de contas Es-
pecial, instituída pela Portaria 118 de 03 de maio de 2021, publicada em 
13/05/2021 no Diário Oficial nº 34.582, que tem como objetivo apurar a 
Prestação de contas do Termo de fomento nº 012/2018 – SEdaP, objeto 
do processo n° 2018/524570.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
lUcaS ViEira TorrES
Secretário adjunto da SEdaP

Protocolo: 689989
Portaria Nº 245 de 09 de aGosto de 2021

o SEcrETário adJUNTo, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
pelo decreto Governamental de 31 de janeiro de 2019, publicado no diário 
Oficial n° 33.795 de 01 de fevereiro de 2019, no uso de suas atribuições  
que lhe são conferidas;
considerando o processo nº 2021/846113;
r E S o l V E:
i - Prorrogar por 30 (trinta) dias a comissão de Tomada de contas Es-
pecial, instituída pela Portaria 119 de 03 de maio de 2021, publicada em 
13/05/2021 no Diário Oficial nº 34.582, que tem como objetivo apurar a 
Prestação de contas do Termo de fomento nº 013/2018 – SEdaP, objeto 
do processo n° 2018/530627.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
lUcaS ViEira TorrES
Secretário adjunto da SEdaP

Protocolo: 689991

.

.

eXtiNÇÃo de coNtrato
.

terMo de rescisÃo aMiGÁVeL de coNtrato
coNtrato N° 119/2018 – sedaP

Partes: Secretaria de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca 
e empresa EB cardoSo EirEli.
objeto: rescindir o contrato n° 119/2018-SEdaP, nos termos do inciso ii, 
art. 79, da lei 8.666/93, a contar do dia 11/02/2021.
data da assinatura: 09/08/2021.
ordenador responsável: lUcaS ViEira TorrES

Protocolo: 689933
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.

.

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria N° 1174 de 09 de aGosto de 2021
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que o iTErPa, através da PorTaria Nº 01382, de 10 de 
dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado Edição nº 32.327, 
de 28 de janeiro de 2013, arrecadou a área de terras denominada GlE-
Ba TracUaTEUa-2, localizada no Município de Tracuateua, com área de 
6.435,5349 ha, a qual foi Matriculada no cartório de registro de imóveis 
da comarca de Bragança sob o nº 11.101, livro: 2-a, folha: 8;
coNSidEraNdo a necessidade de ajustes técnicos no perímetro da Gleba 
Tracuateua -2 de forma que seu limite seja definido a partir de acidentes 
geográficos, os quais foram vetorizados de imagens e áreas georreferen-
ciadas, bem como corrigir sobreposição de glebas já arrecadadas e matri-
culadas.
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2012/496249.
rESolVE:
i – rETificar o perímetro da área da Gleba Tracuateua-2, localizada no 
Município de Tracuateua, de uma área de 6.435,5349 ha, para uma área de 
6.465,9386 ha (seis mil, quatrocentos e sessenta e cinco hectares, noven-
ta e três ares e oitenta e seis centiares) com limites, confrontações e de-
mais especificações técnicas constantes no Memorial Descritivo elaborado 
pelo iTErPa, nos seguintes termos: Partindo do marco M-001, de coorde-
nada N = 9.879.181,68m e E = 280.123,17m; deste, segue pela faixa de 
domínio pela Margem direita (sentido Norte-leste) da rodovia Estadual 
Pa- 448, com a seguinte distância 29,46 m e azimute plano 100°24’08” até 
o marco M-002, de coordenada N = 9.879.176,36m e E = 280.152,15m; 
14,77 m e azimute plano 106°50’25” até o marco M-003, de coordenada N 
= 9.879.172,08m e E = 280.166,29m; 75,97 m e azimute plano 106°51’22” 
até o marco M-004, de coordenada N = 9.879.150,05m e E = 280.239,00m; 
174,59 m e azimute plano 116°01’14” até o marco M-005, de coordenada 
N = 9.879.073,46m e E = 280.395,89m; 0,88 m e azimute plano 
114°49’14” até o marco M-006, de coordenada N = 9.879.073,09m e E = 
280.396,69m; 24,15 m e azimute plano 113°29’51” até o marco M-007, de 
coordenada N = 9.879.063,46m e E = 280.418,84m; 72,57 m e azimute 
plano 113°30’34” até o marco M-008, de coordenada N = 9.879.034,51m 
e E = 280.485,39m; 1,23 m e azimute plano 111°58’28” até o marco 
M-009, de coordenada N = 9.879.034,05m e E = 280.486,53m; 39,55 m 
e azimute plano 109°58’28” até o marco M-010, de coordenada N = 
9.879.020,54m e E = 280.523,70m; 0,23 m e azimute plano 109°58’59” 
até o marco M-011, de coordenada N = 9.879.020,46m e E = 280.523,92m; 
3,17 m e azimute plano 109°20’59” até o marco M-012, de coordenada N 
= 9.879.019,41m e E = 280.526,91m; 226,78 m e azimute plano 
109°17’18” até o marco M-013, de coordenada N = 9.878.944,50m e E = 
280.740,96m; 34,26 m e azimute plano 116°10’07” até o marco M-014, de 
coordenada N = 9.878.929,39m e E = 280.771,71m; 17,71 m e azimute 
plano 116°10’27” até o marco M-015, de coordenada N = 9.878.921,58m 
e E = 280.787,60m; 23,43 m e azimute plano 116°11’35” até o marco 
M-016, de coordenada N = 9.878.911,24m e E = 280.808,62m; 122,15 m 
e azimute plano 118°16’45” até o marco M-017, de coordenada N = 
9.878.853,37m e E = 280.916,19m; 0,39 m e azimute plano 117°12’58” 
até o marco M-018, de coordenada N = 9.878.853,19m e E = 280.916,54m; 
148,03 m e azimute plano 117°08’48” até o marco M-019, de coordenada 
N = 9.878.785,65m e E = 281.048,26m; 7,67 m e azimute plano 
117°07’58” até o marco M-020, de coordenada N = 9.878.782,15m e E = 
281.055,09m; 248,52 m e azimute plano 117°08’48” até o marco M-021, 
de coordenada N = 9.878.668,76m e E = 281.276,23m; 22,15 m e azimu-
te plano 117°39’09” até o marco M-022, de coordenada N = 9.878.658,48m 
e E = 281.295,85m; 115,67 m e azimute plano 117°38’22” até o marco 
M-023, de coordenada N = 9.878.604,82m e E = 281.398,32m; 185,46 m 
e azimute plano 117°38’39” até o marco M-024, de coordenada N = 
9.878.518,77m e E = 281.562,61m; 0,12 m e azimute plano 114°26’38” 
até o marco M-025, de coordenada N = 9.878.518,72m e E = 281.562,72m; 
70,47 m e azimute plano 117°18’24” até o marco M-026, de coordenada N 

= 9.878.486,39m e E = 281.625,34m; 12,80 m e azimute plano 124°43’14” 
até o marco M-027, de coordenada N = 9.878.479,10m e E = 281.635,86m; 
7,45 m e azimute plano 124°40’15” até o marco M-028, de coordenada N 
= 9.878.474,86m e E = 281.641,99m; 23,89 m e azimute plano 138°25’42” 
até o marco M-029, de coordenada N = 9.878.456,99m e E = 281.657,84m; 
27,98 m e azimute plano 148°59’51” até o marco M-030, de coordenada N 
= 9.878.433,01m e E = 281.672,25m; 55,26 m e azimute plano 150°51’39” 
até o marco M-031, de coordenada N = 9.878.384,74m e E = 281.699,16m; 
18,78 m e azimute plano 154°08’40” até o marco M-032, de coordenada N 
= 9.878.367,84m e E = 281.707,35m; 29,91 m e azimute plano 154°09’16” 
até o marco M-033, de coordenada N = 9.878.340,92m e E = 281.720,39m; 
0,49 m e azimute plano 153°26’06” até o marco M-034, de coordenada N 
= 9.878.340,48m e E = 281.720,61m; 89,20 m e azimute plano 152°44’44” 
até o marco M-035, de coordenada N = 9.878.261,18m e E = 281.761,46m; 
28,68 m e azimute plano 165°20’20” até o marco M-036, de coordenada N 
= 9.878.233,43m e E = 281.768,72m; 11,02 m e azimute plano 173°01’01” 
até o marco M-037, de coordenada N = 9.878.222,49m e E = 281.770,06m; 
14,44 m e azimute plano 173°02’15” até o marco M-038, de coordenada N 
= 9.878.208,16m e E = 281.771,81m; 69,96 m e azimute plano 178°19’45” 
até o marco M-039, de coordenada N = 9.878.138,23m e E = 281.773,85m; 
71,79 m e azimute plano 178°50’34” até o marco M-040, de coordenada N 
= 9.878.066,45m e E = 281.775,30m; 87,15 m e azimute plano 178°50’58” 
até o marco M-041, de coordenada N = 9.877.979,32m e E = 281.777,05m; 
10,09 m e azimute plano 180°57’55” até o marco M-042, de coordenada N 
= 9.877.969,23m e E = 281.776,88m; 101,32 m e azimute plano 
180°57’41” até o marco M-043, de coordenada N = 9.877.867,92m e E = 
281.775,18m; 51,70 m e azimute plano 180°51’52” até o marco M-044, de 
coordenada N = 9.877.816,23m e E = 281.774,40m; 117,81 m e azimute 
plano 180°51’39” até o marco M-045, de coordenada N = 9.877.698,43m 
e E = 281.772,63m; 0,28 m e azimute plano 180°00’00” até o marco 
M-046, de coordenada N = 9.877.698,15m e E = 281.772,63m; 8,80 m e 
azimute plano 180°03’54” até o marco M-047, de coordenada N = 
9.877.689,35m e E = 281.772,62m; 57,41 m e azimute plano 180°04’11” 
até o marco M-048, de coordenada N = 9.877.631,94m e E = 281.772,55m; 
0,82 m e azimute plano 178°36’10” até o marco M-049, de coordenada N 
= 9.877.631,12m e E = 281.772,57m; 31,18 m e azimute plano 177°39’55” 
até o marco M-050, de coordenada N = 9.877.599,97m e E = 281.773,84m; 
21,09 m e azimute plano 178°10’46” até o marco M-051, de coordenada N 
= 9.877.578,89m e E = 281.774,51m; 0,87 m e azimute plano 177°22’03” 
até o marco M-052, de coordenada N = 9.877.578,02m e E = 281.774,55m; 
16,81 m e azimute plano 175°42’02” até o marco M-053, de coordenada N 
= 9.877.561,26m e E = 281.775,81m; 6,54 m e azimute plano 175°42’08” 
até o marco M-054, de coordenada N = 9.877.554,74m e E = 281.776,30m; 
2,01 m e azimute plano 172°50’22” até o marco M-055, de coordenada N 
= 9.877.552,75m e E = 281.776,55m; 1,31 m e azimute plano 168°05’20” 
até o marco M-056, de coordenada N = 9.877.551,47m e E = 281.776,82m; 
1,30 m e azimute plano 164°21’28” até o marco M-057, de coordenada N 
= 9.877.550,22m e E = 281.777,17m; 14,42 m e azimute plano 162°28’57” 
até o marco M-058, de coordenada N = 9.877.536,47m e E = 281.781,51m; 
23,30 m e azimute plano 162°24’46” até o marco M-059, de coordenada N 
= 9.877.514,26m e E = 281.788,55m; 0,85 m e azimute plano 161°33’54” 
até o marco M-060, de coordenada N = 9.877.513,45m e E = 281.788,82m; 
0,75 m e azimute plano 158°11’55” até o marco M-061, de coordenada N 
= 9.877.512,75m e E = 281.789,10m; 31,37 m e azimute plano 157°49’32” 
até o marco M-062, de coordenada N = 9.877.483,70m e E = 281.800,94m; 
1,37 m e azimute plano 155°52’03” até o marco M-063, de coordenada N 
= 9.877.482,45m e E = 281.801,50m; 1,37 m e azimute plano 151°45’21” 
até o marco M-064, de coordenada N = 9.877.481,24m e E = 281.802,15m; 
1,74 m e azimute plano 147°24’10” até o marco M-065, de coordenada N 
= 9.877.479,77m e E = 281.803,09m; 1,75 m e azimute plano 142°24’41” 
até o marco M-066, de coordenada N = 9.877.478,38m e E = 281.804,16m; 
40,62 m e azimute plano 139°53’34” até o marco M-067, de coordenada N 
= 9.877.447,31m e E = 281.830,33m; 1,37 m e azimute plano 138°15’43” 
até o marco M-068, de coordenada N = 9.877.446,29m e E = 281.831,24m; 
1,36 m e azimute plano 134°06’34” até o marco M-069, de coordenada N 
= 9.877.445,34m e E = 281.832,22m; 133,63 m e azimute plano 
132°04’23” até o marco M-070, de coordenada N = 9.877.355,80m e E = 
281.931,41m; 44,41 m e azimute plano 132°04’45” até o marco M-071, de 
coordenada N = 9.877.326,04m e E = 281.964,37m; 0,35 m e azimute 
plano 131°29’47” até o marco M-072, de coordenada N = 9.877.325,81m 
e E = 281.964,63m; 64,04 m e azimute plano 131°04’29” até o marco 
M-073, de coordenada N = 9.877.283,73m e E = 282.012,91m; 99,92 m 
e azimute plano 131°04’20” até o marco M-074, de coordenada N = 
9.877.218,08m e E = 282.088,24m; 88,74 m e azimute plano 130°59’01” 
até o marco M-075, de coordenada N = 9.877.159,88m e E = 282.155,23m; 
49,66 m e azimute plano 132°02’44” até o marco M-076, de coordenada N 
= 9.877.126,62m e E = 282.192,11m; 24,01 m e azimute plano 134°14’26” 
até o marco M-077, de coordenada N = 9.877.109,87m e E = 282.209,31m; 
34,67 m e azimute plano 134°15’07” até o marco M-078, de coordenada N 
= 9.877.085,68m e E = 282.234,14m; 41,71 m e azimute plano 136°58’20” 
até o marco M-079, de coordenada N = 9.877.055,19m e E = 282.262,60m; 
103,00 m e azimute plano 136°58’01” até o marco M-080, de coordenada 
N = 9.876.979,90m e E = 282.332,89m; 125,12 m e azimute plano 
138°17’42” até o marco M-081, de coordenada N = 9.876.886,49m e E = 
282.416,13m; 31,88 m e azimute plano 138°17’36” até o marco M-082, de 
coordenada N = 9.876.862,69m e E = 282.437,34m; 114,36 m e azimute 
plano 138°11’24” até o marco M-083, de coordenada N = 9.876.777,45m 
e E = 282.513,58m; 95,35 m e azimute plano 138°11’18” até o marco 
M-084, de coordenada N = 9.876.706,38m e E = 282.577,15m; 102,24 m 
e azimute plano 138°25’19” até o marco M-085, de coordenada N = 
9.876.629,90m e E = 282.645,00m; 111,62 m e azimute plano 138°25’16” 
até o marco M-086, de coordenada N = 9.876.546,40m e E = 282.719,08m; 
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1,47 m e azimute plano 136°06’06” até o marco M-087, de coordenada N 
= 9.876.545,34m e E = 282.720,10m; 1,47 m e azimute plano 132°14’51” 
até o marco M-088, de coordenada N = 9.876.544,35m e E = 282.721,19m; 
0,16 m e azimute plano 129°48’20” até o marco M-089, de coordenada N 
= 9.876.544,25m e E = 282.721,31m; 3,13 m e azimute plano 129°32’51” 
até o marco M-090, de coordenada N = 9.876.542,26m e E = 282.723,72m; 
30,71 m e azimute plano 129°30’59” até o marco M-091, de coordenada N 
= 9.876.522,72m e E = 282.747,41m; 1,48 m e azimute plano 127°34’07” 
até o marco M-092, de coordenada N = 9.876.521,82m e E = 282.748,58m; 
50,82 m e azimute plano 125°17’29” até o marco M-093, de coordenada N 
= 9.876.492,46m e E = 282.790,06m; 54,21 m e azimute plano 125°27’50” 
até o marco M-094, de coordenada N = 9.876.461,01m e E = 282.834,21m; 
0,57 m e azimute plano 124°14’57” até o marco M-095, de coordenada N 
= 9.876.460,69m e E = 282.834,68m; 92,42 m e azimute plano 123°50’04” 
até o marco M-096, de coordenada N = 9.876.409,23m e E = 282.911,45m; 
41,87 m e azimute plano 133°39’17” até o marco M-097, de coordenada N 
= 9.876.380,33m e E = 282.941,74m; 7,33 m e azimute plano 141°25’32” 
até o marco M-098, de coordenada N = 9.876.374,60m e E = 282.946,31m; 
47,87 m e azimute plano 141°27’15” até o marco M-099, de coordenada N 
= 9.876.337,16m e E = 282.976,14m; 0,21 m e azimute plano 140°54’22” 
até o marco M-100, de coordenada N = 9.876.337,00m e E = 282.976,27m; 
77,45 m e azimute plano 140°52’28” até o marco M-101, de coordenada N 
= 9.876.276,92m e E = 283.025,14m; 56,28 m e azimute plano 140°52’39” 
até o marco M-102, de coordenada N = 9.876.233,26m e E = 283.060,65m; 
113,10 m e azimute plano 140°52’41” até o marco M-103, de coordenada 
N = 9.876.145,52m e E = 283.132,01m; 171,24 m e azimute plano 
140°52’57” até o marco M-104, de coordenada N = 9.876.012,66m e E = 
283.240,05m; 10,59 m e azimute plano 141°17’22” até o marco M-105, de 
coordenada N = 9.876.004,40m e E = 283.246,67m; 138,05 m e azimute 
plano 141°17’13” até o marco M-106, de coordenada N = 9.875.896,68m 
e E = 283.333,01m; 31,36 m e azimute plano 141°17’30” até o marco 
M-107, de coordenada N = 9.875.872,21m e E = 283.352,62m; 108,67 m 
e azimute plano 142°07’27” até o marco M-108, de coordenada N = 
9.875.786,43m e E = 283.419,34m; 60,01 m e azimute plano 142°07’39” 
até o marco M-109, de coordenada N = 9.875.739,06m e E = 283.456,18m; 
0,18 m e azimute plano 141°50’34” até o marco M-110, de coordenada N 
= 9.875.738,92m e E = 283.456,29m; 47,05 m e azimute plano 141°37’11” 
até o marco M-111, de coordenada N = 9.875.702,04m e E = 283.485,50m; 
12,12 m e azimute plano 153°03’15” até o marco M-112, de coordenada N 
= 9.875.691,24m e E = 283.490,99m; 24,95 m e azimute plano 153°02’41” 
até o marco M-113, de coordenada N = 9.875.669,00m e E = 283.502,30m; 
1,08 m e azimute plano 151°18’18” até o marco M-114, de coordenada N 
= 9.875.668,05m e E = 283.502,82m; 0,39 m e azimute plano 149°32’04” 
até o marco M-115, de coordenada N = 9.875.667,71m e E = 283.503,02m; 
115,89 m e azimute plano 148°49’27” até o marco M-116, de coordenada 
N = 9.875.568,56m e E = 283.563,01m; 1,54 m e azimute plano 
146°37’07” até o marco M-117, de coordenada N = 9.875.567,27m e E = 
283.563,86m; 1,55 m e azimute plano 142°05’33” até o marco M-118, de 
coordenada N = 9.875.566,05m e E = 283.564,81m; 1,38 m e azimute 
plano 138°13’43” até o marco M-119, de coordenada N = 9.875.565,02m 
e E = 283.565,73m; 7,82 m e azimute plano 135°55’57” até o marco 
M-120, de coordenada N = 9.875.559,40m e E = 283.571,17m; 99,45 m 
e azimute plano 136°00’08” até o marco M-121, de coordenada N = 
9.875.487,86m e E = 283.640,25m; 43,66 m e azimute plano 137°19’13” 
até o marco M-122, de coordenada N = 9.875.455,76m e E = 283.669,85m; 
67,07 m e azimute plano 137°18’51” até o marco M-123, de coordenada N 
= 9.875.406,46m e E = 283.715,32m; 0,28 m e azimute plano 137°51’45” 
até o marco M-124, de coordenada N = 9.875.406,25m e E = 283.715,51m; 
101,53 m e azimute plano 136°30’17” até o marco M-125, de coordenada 
N = 9.875.332,60m e E = 283.785,39m; 0,50 m e azimute plano 
136°38’12” até o marco M-126, de coordenada N = 9.875.332,24m e E = 
283.785,73m; 80,27 m e azimute plano 135°06’03” até o marco M-127, de 
coordenada N = 9.875.275,38m e E = 283.842,39m; 5,76 m e azimute 
plano 171°37’00” até o marco M-128, de coordenada N = 9.875.269,68m 
e E = 283.843,23m; 0,58 m e azimute plano 170°02’58” até o marco 
M-129, de coordenada N = 9.875.269,11m e E = 283.843,33m; 2,50 m e 
azimute plano 166°34’32” até o marco M-130, de coordenada N = 
9.875.266,68m e E = 283.843,91m; 18,12 m e azimute plano 162°47’42” 
até o marco M-131, de coordenada N = 9.875.249,37m e E = 283.849,27m; 
16,08 m e azimute plano 163°58’35” até o marco M-132, de coordenada N 
= 9.875.233,91m e E = 283.853,71m; 15,92 m e azimute plano 169°05’58” 
até o marco M-133, de coordenada N = 9.875.218,28m e E = 283.856,72m; 
17,77 m e azimute plano 176°54’09” até o marco M-134, de coordenada N 
= 9.875.200,54m e E = 283.857,68m; 2,42 m e azimute plano 173°20’44” 
até o marco M-135, de coordenada N = 9.875.198,14m e E = 283.857,96m; 
1,75 m e azimute plano 167°47’27” até o marco M-136, de coordenada N 
= 9.875.196,43m e E = 283.858,33m; 0,43 m e azimute plano 162°24’27” 
até o marco M-137, de coordenada N = 9.875.196,02m e E = 283.858,46m; 
deste segue pela faixa de domínio pela Margem direita (sentido Norte-o-
este) da rodovia federal Br – 308, com a seguinte ditância: 50,49 m e 
azimute plano 205°05’17” até o marco M-138, de coordenada N = 
9.875.150,29m e E = 283.837,05m; 35,81 m e azimute plano 205°05’53” 
até o marco M-139, de coordenada N = 9.875.117,86m e E = 283.821,86m; 
0,10 m e azimute plano 203°57’45” até o marco M-140, de coordenada N 
= 9.875.117,77m e E = 283.821,82m; 83,70 m e azimute plano 204°42’35” 
até o marco M-141, de coordenada N = 9.875.041,73m e E = 283.786,83m; 
18,66 m e azimute plano 204°42’39” até o marco M-142, de coordenada N 
= 9.875.024,78m e E = 283.779,03m; 157,10 m e azimute plano 
204°31’57” até o marco M-143, de coordenada N = 9.874.881,86m e E = 
283.713,80m; 0,11 m e azimute plano 201°48’05” até o marco M-144, de 
coordenada N = 9.874.881,76m e E = 283.713,76m; 6,99 m e azimute 
plano 204°08’44” até o marco M-145, de coordenada N = 9.874.875,38m 

e E = 283.710,90m; 52,86 m e azimute plano 204°07’51” até o marco 
M-146, de coordenada N = 9.874.827,14m e E = 283.689,29m; 56,83 m 
e azimute plano 204°53’31” até o marco M-147, de coordenada N = 
9.874.775,59m e E = 283.665,37m; 124,05 m e azimute plano 204°54’00” 
até o marco M-148, de coordenada N = 9.874.663,07m e E = 283.613,14m; 
114,70 m e azimute plano 204°53’14” até o marco M-149, de coordenada 
N = 9.874.559,02m e E = 283.564,87m; 22,92 m e azimute plano 
204°53’57” até o marco M-150, de coordenada N = 9.874.538,23m e E = 
283.555,22m; 0,24 m e azimute plano 204°26’38” até o marco M-151, de 
coordenada N = 9.874.538,01m e E = 283.555,12m; 47,92 m e azimute 
plano 203°58’16” até o marco M-152, de coordenada N = 9.874.494,22m 
e E = 283.535,65m; 50,88 m e azimute plano 203°58’14” até o marco 
M-153, de coordenada N = 9.874.447,73m e E = 283.514,98m; 157,65 m 
e azimute plano 204°11’41” até o marco M-154, de coordenada N = 
9.874.303,93m e E = 283.450,37m; 46,58 m e azimute plano 205°15’01” 
até o marco M-155, de coordenada N = 9.874.261,80m e E = 283.430,50m; 
41,05 m e azimute plano 205°14’53” até o marco M-156, de coordenada N 
= 9.874.224,67m e E = 283.412,99m; 64,58 m e azimute plano 207°50’34” 
até o marco M-157, de coordenada N = 9.874.167,57m e E = 283.382,83m; 
0,44 m e azimute plano 207°08’59” até o marco M-158, de coordenada N 
= 9.874.167,18m e E = 283.382,63m; 18,03 m e azimute plano 206°10’01” 
até o marco M-159, de coordenada N = 9.874.151,00m e E = 283.374,68m; 
31,52 m e azimute plano 206°10’00” até o marco M-160, de coordenada N 
= 9.874.122,71m e E = 283.360,78m; 10,84 m e azimute plano 206°09’48” 
até o marco M-161, de coordenada N = 9.874.112,98m e E = 283.356,00m; 
0,25 m e azimute plano 205°33’36” até o marco M-162, de coordenada N 
= 9.874.112,75m e E = 283.355,89m; 27,30 m e azimute plano 205°12’48” 
até o marco M-163, de coordenada N = 9.874.088,05m e E = 283.344,26m; 
43,29 m e azimute plano 211°58’18” até o marco M-164, de coordenada N 
= 9.874.051,33m e E = 283.321,34m; 31,42 m e azimute plano 214°36’02” 
até o marco M-165, de coordenada N = 9.874.025,47m e E = 283.303,50m; 
51,70 m e azimute plano 218°53’30” até o marco M-166, de coordenada N 
= 9.873.985,23m e E = 283.271,04m; 40,31 m e azimute plano 222°02’01” 
até o marco M-167, de coordenada N = 9.873.955,29m e E = 283.244,05m; 
49,69 m e azimute plano 228°48’39” até o marco M-168, de coordenada N 
= 9.873.922,57m e E = 283.206,66m; 61,90 m e azimute plano 232°32’09” 
até o marco M-169, de coordenada N = 9.873.884,92m e E = 283.157,53m; 
0,20 m e azimute plano 233°07’48” até o marco M-170, de coordenada N 
= 9.873.884,80m e E = 283.157,37m; 39,88 m e azimute plano 231°45’43” 
até o marco M-171, de coordenada N = 9.873.860,12m e E = 283.126,05m; 
82,82 m e azimute plano 231°46’17” até o marco M-172, de coordenada N 
= 9.873.808,87m e E = 283.060,99m; 27,46 m e azimute plano 231°45’26” 
até o marco M-173, de coordenada N = 9.873.791,87m e E = 283.039,42m; 
40,15 m e azimute plano 232°04’16” até o marco M-174, de coordenada N 
= 9.873.767,19m e E = 283.007,75m; 40,66 m e azimute plano 232°04’54” 
até o marco M-175, de coordenada N = 9.873.742,20m e E = 282.975,67m; 
73,85 m e azimute plano 232°04’02” até o marco M-176, de coordenada N 
= 9.873.696,80m e E = 282.917,42m; 64,33 m e azimute plano 232°03’54” 
até o marco M-177, de coordenada N = 9.873.657,25m e E = 282.866,68m; 
0,38 m e azimute plano 231°20’25” até o marco M-178, de coordenada N 
= 9.873.657,01m e E = 282.866,38m; 131,18 m e azimute plano 
230°36’30” até o marco M-179, de coordenada N = 9.873.573,76m e E = 
282.765,00m; 105,18 m e azimute plano 230°36’06” até o marco M-180, 
de coordenada N = 9.873.507,00m e E = 282.683,72m; 37,63 m e azimu-
te plano 231°16’42” até o marco M-181, de coordenada N = 9.873.483,46m 
e E = 282.654,36m; 165,29 m e azimute plano 231°16’31” até o marco 
M-182, de coordenada N = 9.873.380,06m e E = 282.525,41m; 15,04 m 
e azimute plano 232°46’47” até o marco M-183, de coordenada N = 
9.873.370,96m e E = 282.513,43m; 85,02 m e azimute plano 232°47’30” 
até o marco M-184, de coordenada N = 9.873.319,55m e E = 282.445,72m; 
7,56 m e azimute plano 232°47’48” até o marco M-185, de coordenada N 
= 9.873.314,98m e E = 282.439,70m; 0,42 m e azimute plano 231°45’58” 
até o marco M-186, de coordenada N = 9.873.314,72m e E = 282.439,37m; 
123,55 m e azimute plano 231°12’59” até o marco M-187, de coordenada 
N = 9.873.237,33m e E = 282.343,06m; 101,81 m e azimute plano 
231°54’03” até o marco M-188, de coordenada N = 9.873.174,51m e E = 
282.262,94m; 86,78 m e azimute plano 231°53’53” até o marco M-189, de 
coordenada N = 9.873.120,96m e E = 282.194,65m; 22,59 m e azimute 
plano 232°27’56” até o marco M-190, de coordenada N = 9.873.107,20m 
e E = 282.176,74m; 174,65 m e azimute plano 232°27’30” até o marco 
M-191, de coordenada N = 9.873.000,78m e E = 282.038,26m; 0,51 m e 
azimute plano 231°20’25” até o marco M-192, de coordenada N = 
9.873.000,46m e E = 282.037,86m; 26,51 m e azimute plano 230°31’36” 
até o marco M-193, de coordenada N = 9.872.983,61m e E = 282.017,40m; 
96,79 m e azimute plano 230°31’32” até o marco M-194, de coordenada N 
= 9.872.922,08m e E = 281.942,69m; 51,10 m e azimute plano 231°54’52” 
até o marco M-195, de coordenada N = 9.872.890,56m e E = 281.902,47m; 
7,22 m e azimute plano 231°51’38” até o marco M-196, de coordenada N 
= 9.872.886,10m e E = 281.896,79m; 24,73 m e azimute plano 234°55’42” 
até o marco M-197, de coordenada N = 9.872.871,89m e E = 281.876,55m; 
1,23 m e azimute plano 232°17’20” até o marco M-198, de coordenada N 
= 9.872.871,14m e E = 281.875,58m; 26,16 m e azimute plano 230°14’32” 
até o marco M-199, de coordenada N = 9.872.854,41m e E = 281.855,47m; 
45,29 m e azimute plano 234°27’13” até o marco M-200, de coordenada N 
= 9.872.828,08m e E = 281.818,62m; 42,61 m e azimute plano 235°31’36” 
até o marco M-201, de coordenada N = 9.872.803,96m e E = 281.783,49m; 
31,39 m e azimute plano 241°03’32” até o marco M-202, de coordenada N 
= 9.872.788,77m e E = 281.756,02m; 1,54 m e azimute plano 241°16’15” 
até o marco M-203, de coordenada N = 9.872.788,03m e E = 281.754,67m; 
27,53 m e azimute plano 246°24’19” até o marco M-204, de coordenada N 
= 9.872.777,01m e E = 281.729,44m; 0,42 m e azimute plano 245°53’52” 
até o marco M-205, de coordenada N = 9.872.776,84m e E = 281.729,06m; 
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21,96 m e azimute plano 244°50’06” até o marco M-206, de coordenada N 
= 9.872.767,50m e E = 281.709,18m; 53,42 m e azimute plano 250°48’31” 
até o marco M-207, de coordenada N = 9.872.749,94m e E = 281.658,73m; 
219,23 m e azimute plano 251°14’49” até o marco M-208, de coordenada 
N = 9.872.679,46m e E = 281.451,14m; 39,61 m e azimute plano 
251°14’25” até o marco M-209, de coordenada N = 9.872.666,72m e E = 
281.413,63m; 68,49 m e azimute plano 251°13’45” até o marco M-210, de 
coordenada N = 9.872.644,68m e E = 281.348,78m; 99,38 m e azimute 
plano 251°13’40” até o marco M-211, de coordenada N = 9.872.612,70m 
e E = 281.254,69m; 164,32 m e azimute plano 251°59’18” até o marco 
M-212, de coordenada N = 9.872.561,89m e E = 281.098,42m; 9,67 m e 
azimute plano 252°17’45” até o marco M-213, de coordenada N = 
9.872.558,95m e E = 281.089,21m; 111,23 m e azimute plano 252°16’55” 
até o marco M-214, de coordenada N = 9.872.525,10m e E = 280.983,26m; 
0,22 m e azimute plano 251°33’54” até o marco M-215, de coordenada N 
= 9.872.525,03m e E = 280.983,05m; 47,65 m e azimute plano 251°27’45” 
até o marco M-216, de coordenada N = 9.872.509,88m e E = 280.937,87m; 
84,99 m e azimute plano 251°27’46” até o marco M-217, de coordenada N 
= 9.872.482,86m e E = 280.857,29m; 107,27 m e azimute plano 
251°19’06” até o marco M-218, de coordenada N = 9.872.448,50m e E = 
280.755,67m; 88,49 m e azimute plano 251°18’55” até o marco M-219, de 
coordenada N = 9.872.420,15m e E = 280.671,84m; 142,76 m e azimute 
plano 251°32’00” até o marco M-220, de coordenada N = 9.872.374,93m 
e E = 280.536,43m; 43,26 m e azimute plano 251°32’09” até o marco 
M-221, de coordenada N = 9.872.361,23m e E = 280.495,40m; 0,09 m e 
azimute plano 251°33’54” até o marco M-222, de coordenada N = 
9.872.361,20m e E = 280.495,31m; 35,44 m e azimute plano 251°09’58” 
até o marco M-223, de coordenada N = 9.872.349,76m e E = 280.461,77m; 
125,18 m e azimute plano 251°10’17” até o marco M-224, de coordenada 
N = 9.872.309,36m e E = 280.343,29m; 101,84 m e azimute plano 
252°23’45” até o marco M-225, de coordenada N = 9.872.278,56m e E = 
280.246,22m; 0,31 m e azimute plano 250°58’28” até o marco M-226, de 
coordenada N = 9.872.278,46m e E = 280.245,93m; 46,83 m e azimute 
plano 251°14’24” até o marco M-227, de coordenada N = 9.872.263,40m 
e E = 280.201,59m; 95,93 m e azimute plano 251°14’25” até o marco 
M-228, de coordenada N = 9.872.232,55m e E = 280.110,76m; 5,93 m e 
azimute plano 252°01’24” até o marco M-229, de coordenada N = 
9.872.230,72m e E = 280.105,12m; 135,67 m e azimute plano 251°59’04” 
até o marco M-230, de coordenada N = 9.872.188,76m e E = 279.976,10m; 
47,70 m e azimute plano 251°50’05” até o marco M-231, de coordenada N 
= 9.872.173,89m e E = 279.930,78m; 39,08 m e azimute plano 251°50’19” 
até o marco M-232, de coordenada N = 9.872.161,71m e E = 279.893,65m; 
0,11 m e azimute plano 248°11’55” até o marco M-233, de coordenada N 
= 9.872.161,67m e E = 279.893,55m; 168,32 m e azimute plano 
251°27’34” até o marco M-234, de coordenada N = 9.872.108,15m e E = 
279.733,97m; 96,93 m e azimute plano 251°20’54” até o marco M-235, de 
coordenada N = 9.872.077,15m e E = 279.642,13m; 60,32 m e azimute 
plano 251°21’39” até o marco M-236, de coordenada N = 9.872.057,87m 
e E = 279.584,97m; 10,82 m e azimute plano 251°24’52” até o marco 
M-237, de coordenada N = 9.872.054,42m e E = 279.574,71m; 62,17 m 
e azimute plano 251°26’23” até o marco M-238, de coordenada N = 
9.872.034,63m e E = 279.515,77m; 0,39 m e azimute plano 250°38’28” 
até o marco M-239, de coordenada N = 9.872.034,50m e E = 279.515,40m; 
0,95 m e azimute plano 247°45’04” até o marco M-240, de coordenada N 
= 9.872.034,14m e E = 279.514,52m; 51,74 m e azimute plano 246°18’31” 
até o marco M-241, de coordenada N = 9.872.013,35m e E = 279.467,14m; 
27,26 m e azimute plano 246°18’46” até o marco M-242, de coordenada N 
= 9.872.002,40m e E = 279.442,18m; 1,66 m e azimute plano 243°07’34” 
até o marco M-243, de coordenada N = 9.872.001,65m e E = 279.440,70m; 
0,75 m e azimute plano 238°38’34” até o marco M-244, de coordenada N 
= 9.872.001,26m e E = 279.440,06m; 77,86 m e azimute plano 237°06’36” 
até o marco M-245, de coordenada N = 9.871.958,98m e E = 279.374,68m; 
1,52 m e azimute plano 234°06’41” até o marco M-246, de coordenada N 
= 9.871.958,09m e E = 279.373,45m; 76,92 m e azimute plano 231°18’44” 
até o marco M-247, de coordenada N = 9.871.910,01m e E = 279.313,41m; 
0,35 m e azimute plano 230°49’35” até o marco M-248, de coordenada N 
= 9.871.909,79m e E = 279.313,14m; 1,51 m e azimute plano 227°08’27” 
até o marco M-249, de coordenada N = 9.871.908,76m e E = 279.312,03m; 
77,12 m e azimute plano 224°10’50” até o marco M-250, de coordenada N 
= 9.871.853,45m e E = 279.258,28m; 33,31 m e azimute plano 224°10’22” 
até o marco M-251, de coordenada N = 9.871.829,56m e E = 279.235,07m; 
9,90 m e azimute plano 223°41’26” até o marco M-252, de coordenada N 
= 9.871.822,40m e E = 279.228,23m; 12,46 m e azimute plano 222°53’10” 
até o marco M-253, de coordenada N = 9.871.813,27m e E = 279.219,75m; 
137,79 m e azimute plano 222°29’18” até o marco M-254, de coordenada 
N = 9.871.711,66m e E = 279.126,68m; 23,77 m e azimute plano 
222°05’02” até o marco M-255, de coordenada N = 9.871.694,02m e E = 
279.110,75m; 183,44 m e azimute plano 223°12’15” até o marco M-256, 
de coordenada N = 9.871.560,31m e E = 278.985,17m; 124,47 m e 
azimute plano 222°44’14” até o marco M-257, de coordenada N = 
9.871.468,89m e E = 278.900,70m; 145,03 m e azimute plano 222°39’40” 
até o marco M-258, de coordenada N = 9.871.362,24m e E = 278.802,42m; 
50,78 m e azimute plano 223°34’18” até o marco M-259, de coordenada N 
= 9.871.325,45m e E = 278.767,42m; 20,41 m e azimute plano 223°35’25” 
até o marco M-260, de coordenada N = 9.871.310,67m e E = 278.753,35m; 
13,88 m e azimute plano 223°34’12” até o marco M-261, de coordenada N 
= 9.871.300,61m e E = 278.743,78m; 2,74 m e azimute plano 223°31’25” 
até o marco M-262, de coordenada N = 9.871.298,62m e E = 278.741,89m; 
62,78 m e azimute plano 222°52’58” até o marco M-263, de coordenada N 
= 9.871.252,62m e E = 278.699,17m; 132,65 m e azimute plano 
222°52’15” até o marco M-264, de coordenada N = 9.871.155,40m e E = 
278.608,92m; 2,58 m e azimute plano 222°20’00” até o marco M-265, de 

coordenada N = 9.871.153,49m e E = 278.607,18m; 11,15 m e azimute 
plano 222°07’43” até o marco M-266, de coordenada N = 9.871.145,22m 
e E = 278.599,70m; 4,47 m e azimute plano 222°06’05” até o marco 
M-267, de coordenada N = 9.871.141,90m e E = 278.596,70m; 6,87 m e 
azimute plano 222°13’44” até o marco M-268, de coordenada N = 
9.871.136,81m e E = 278.592,08m; 5,15 m e azimute plano 222°05’11” 
até o marco M-269, de coordenada N = 9.871.132,99m e E = 278.588,63m; 
3,89 m e azimute plano 222°11’04” até o marco M-270, de coordenada N 
= 9.871.130,11m e E = 278.586,02m; 4,42 m e azimute plano 222°09’38” 
até o marco M-271, de coordenada N = 9.871.126,83m e E = 278.583,05m; 
4,86 m e azimute plano 222°09’45” até o marco M-272, de coordenada N 
= 9.871.123,23m e E = 278.579,79m; 6,84 m e azimute plano 222°09’19” 
até o marco M-273, de coordenada N = 9.871.118,16m e E = 278.575,20m; 
5,87 m e azimute plano 222°10’07” até o marco M-274, de coordenada N 
= 9.871.113,81m e E = 278.571,26m; 6,07 m e azimute plano 222°11’51” 
até o marco M-275, de coordenada N = 9.871.109,31m e E = 278.567,18m; 
6,68 m e azimute plano 222°08’48” até o marco M-276, de coordenada N 
= 9.871.104,36m e E = 278.562,70m; 10,60 m e azimute plano 222°07’55” 
até o marco M-277, de coordenada N = 9.871.096,50m e E = 278.555,59m; 
8,62 m e azimute plano 222°07’50” até o marco M-278, de coordenada N 
= 9.871.090,11m e E = 278.549,81m; 6,02 m e azimute plano 222°10’16” 
até o marco M-279, de coordenada N = 9.871.085,65m e E = 278.545,77m; 
11,68 m e azimute plano 222°09’18” até o marco M-280, de coordenada N 
= 9.871.076,99m e E = 278.537,93m; 8,54 m e azimute plano 222°09’07” 
até o marco M-281, de coordenada N = 9.871.070,66m e E = 278.532,20m; 
5,59 m e azimute plano 222°14’46” até o marco M-282, de coordenada N 
= 9.871.066,52m e E = 278.528,44m; 4,52 m e azimute plano 222°07’43” 
até o marco M-283, de coordenada N = 9.871.063,17m e E = 278.525,41m; 
6,44 m e azimute plano 222°09’57” até o marco M-284, de coordenada N 
= 9.871.058,40m e E = 278.521,09m; 6,29 m e azimute plano 222°09’48” 
até o marco M-285, de coordenada N = 9.871.053,74m e E = 278.516,87m; 
4,62 m e azimute plano 222°16’55” até o marco M-286, de coordenada N 
= 9.871.050,32m e E = 278.513,76m; 5,89 m e azimute plano 222°43’53” 
até o marco M-287, de coordenada N = 9.871.045,99m e E = 278.509,76m; 
8,17 m e azimute plano 222°43’02” até o marco M-288, de coordenada N 
= 9.871.039,99m e E = 278.504,22m; 9,34 m e azimute plano 222°39’27” 
até o marco M-289, de coordenada N = 9.871.033,12m e E = 278.497,89m; 
9,12 m e azimute plano 222°44’03” até o marco M-290, de coordenada N 
= 9.871.026,42m e E = 278.491,70m; 8,97 m e azimute plano 222°41’42” 
até o marco M-291, de coordenada N = 9.871.019,83m e E = 278.485,62m; 
7,62 m e azimute plano 222°42’49” até o marco M-292, de coordenada N 
= 9.871.014,23m e E = 278.480,45m; 5,70 m e azimute plano 222°43’35” 
até o marco M-293, de coordenada N = 9.871.010,04m e E = 278.476,58m; 
5,89 m e azimute plano 222°39’36” até o marco M-294, de coordenada N 
= 9.871.005,71m e E = 278.472,59m; 5,35 m e azimute plano 222°43’39” 
até o marco M-295, de coordenada N = 9.871.001,78m e E = 278.468,96m; 
5,91 m e azimute plano 222°44’12” até o marco M-296, de coordenada N 
= 9.870.997,44m e E = 278.464,95m; 6,06 m e azimute plano 222°43’32” 
até o marco M-297, de coordenada N = 9.870.992,99m e E = 278.460,84m; 
4,38 m e azimute plano 222°41’14” até o marco M-298, de coordenada N 
= 9.870.989,77m e E = 278.457,87m; 0,03 m e azimute plano 198°26’06” 
até o marco M-299, de coordenada N = 9.870.989,74m e E = 278.457,86m; 
7,58 m e azimute plano 222°48’28” até o marco M-300, de coordenada N 
= 9.870.984,18m e E = 278.452,71m; 6,15 m e azimute plano 222°41’37” 
até o marco M-301, de coordenada N = 9.870.979,66m e E = 278.448,54m; 
6,35 m e azimute plano 222°42’15” até o marco M-302, de coordenada N 
= 9.870.974,99m e E = 278.444,23m; 6,58 m e azimute plano 222°39’37” 
até o marco M-303, de coordenada N = 9.870.970,15m e E = 278.439,77m; 
8,27 m e azimute plano 222°44’41” até o marco M-304, de coordenada N 
= 9.870.964,08m e E = 278.434,16m; 3,67 m e azimute plano 222°40’59” 
até o marco M-305, de coordenada N = 9.870.961,38m e E = 278.431,67m; 
16,52 m e azimute plano 222°43’09” até o marco M-306, de coordenada N 
= 9.870.949,24m e E = 278.420,46m; 9,09 m e azimute plano 222°40’51” 
até o marco M-307, de coordenada N = 9.870.942,56m e E = 278.414,30m; 
6,35 m e azimute plano 222°45’56” até o marco M-308, de coordenada N 
= 9.870.937,90m e E = 278.409,99m; 8,03 m e azimute plano 222°40’38” 
até o marco M-309, de coordenada N = 9.870.932,00m e E = 278.404,55m; 
6,13 m e azimute plano 222°45’06” até o marco M-310, de coordenada N 
= 9.870.927,50m e E = 278.400,39m; 6,11 m e azimute plano 222°40’39” 
até o marco M-311, de coordenada N = 9.870.923,01m e E = 278.396,25m; 
6,79 m e azimute plano 222°40’16” até o marco M-312, de coordenada N 
= 9.870.918,02m e E = 278.391,65m; 6,33 m e azimute plano 222°45’38” 
até o marco M-313, de coordenada N = 9.870.913,37m e E = 278.387,35m; 
5,33 m e azimute plano 222°38’33” até o marco M-314, de coordenada N 
= 9.870.909,45m e E = 278.383,74m; 7,57 m e azimute plano 222°45’08” 
até o marco M-315, de coordenada N = 9.870.903,89m e E = 278.378,60m; 
6,59 m e azimute plano 222°43’27” até o marco M-316, de coordenada N 
= 9.870.899,05m e E = 278.374,13m; 6,67 m e azimute plano 222°41’24” 
até o marco M-317, de coordenada N = 9.870.894,15m e E = 278.369,61m; 
12,77 m e azimute plano 224°52’23” até o marco M-318, de coordenada N 
= 9.870.885,10m e E = 278.360,60m; 5,88 m e azimute plano 225°00’00” 
até o marco M-319, de coordenada N = 9.870.880,94m e E = 278.356,44m; 
7,43 m e azimute plano 224°56’44” até o marco M-320, de coordenada N 
= 9.870.875,68m e E = 278.351,19m; 8,61 m e azimute plano 224°57’11” 
até o marco M-321, de coordenada N = 9.870.869,59m e E = 278.345,11m; 
6,70 m e azimute plano 224°56’22” até o marco M-322, de coordenada N 
= 9.870.864,85m e E = 278.340,38m; 13,61 m e azimute plano 224°58’13” 
até o marco M-323, de coordenada N = 9.870.855,22m e E = 278.330,76m; 
5,66 m e azimute plano 224°55’42” até o marco M-324, de coordenada N 
= 9.870.851,21m e E = 278.326,76m; 5,05 m e azimute plano 225°00’00” 
até o marco M-325, de coordenada N = 9.870.847,64m e E = 278.323,19m; 
6,83 m e azimute plano 223°09’36” até o marco M-326, de coordenada N 
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= 9.870.842,66m e E = 278.318,52m; 211,89 m e azimute plano 
222°52’45” até o marco M-327, de coordenada N = 9.870.687,39m e E = 
278.174,34m; 133,42 m e azimute plano 222°52’37” até o marco M-328, 
de coordenada N = 9.870.589,62m e E = 278.083,56m; 272,37 m e 
azimute plano 222°52’37” até o marco M-329, de coordenada N = 
9.870.390,02m e E = 277.898,23m; 29,09 m e azimute plano 226°34’25” 
até o marco M-330, de coordenada N = 9.870.370,02m e E = 277.877,10m; 
1,18 m e azimute plano 223°58’15” até o marco M-331, de coordenada N 
= 9.870.369,17m e E = 277.876,28m; 69,52 m e azimute plano 223°33’58” 
até o marco M-332, de coordenada N = 9.870.318,80m e E = 277.828,37m; 
22,72 m e azimute plano 223°34’24” até o marco M-333, de coordenada N 
= 9.870.302,34m e E = 277.812,71m; 58,94 m e azimute plano 225°20’13” 
até o marco M-334, de coordenada N = 9.870.260,91m e E = 277.770,79m; 
0,72 m e azimute plano 223°52’36” até o marco M-335, de coordenada N 
= 9.870.260,39m e E = 277.770,29m; 19,91 m e azimute plano 222°34’39” 
até o marco M-336, de coordenada N = 9.870.245,73m e E = 277.756,82m; 
128,36 m e azimute plano 222°34’53” até o marco M-337, de coordenada 
N = 9.870.151,22m e E = 277.669,97m; 78,71 m e azimute plano 
223°29’30” até o marco M-338, de coordenada N = 9.870.094,12m e E = 
277.615,80m; 73,44 m e azimute plano 223°29’38” até o marco M-339, de 
coordenada N = 9.870.040,84m e E = 277.565,25m; 40,25 m e azimute 
plano 223°29’24” até o marco M-340, de coordenada N = 9.870.011,64m 
e E = 277.537,55m; 0,11 m e azimute plano 225°00’00” até o marco 
M-341, de coordenada N = 9.870.011,56m e E = 277.537,47m; 140,99 m 
e azimute plano 223°02’13” até o marco M-342, de coordenada N = 
9.869.908,51m e E = 277.441,25m; 9,20 m e azimute plano 222°58’24” 
até o marco M-343, de coordenada N = 9.869.901,78m e E = 277.434,98m; 
65,36 m e azimute plano 223°20’41” até o marco M-344, de coordenada N 
= 9.869.854,25m e E = 277.390,12m; 155,22 m e azimute plano 
223°20’42” até o marco M-345, de coordenada N = 9.869.741,37m e E = 
277.283,58m; 0,11 m e azimute plano 225°00’00” até o marco M-346, de 
coordenada N = 9.869.741,29m e E = 277.283,50m; 50,43 m e azimute 
plano 222°55’07” até o marco M-347, de coordenada N = 9.869.704,36m 
e E = 277.249,16m; 103,20 m e azimute plano 222°54’54” até o marco 
M-348, de coordenada N = 9.869.628,78m e E = 277.178,89m; 11,59 m 
e azimute plano 222°54’08” até o marco M-349, de coordenada N = 
9.869.620,29m e E = 277.171,00m; 0,77 m e azimute plano 221°19’32” 
até o marco M-350, de coordenada N = 9.869.619,71m e E = 277.170,49m; 
0,12 m e azimute plano 221°38’01” até o marco M-351, de coordenada N 
= 9.869.619,62m e E = 277.170,41m; 103,04 m e azimute plano 
219°29’12” até o marco M-352, de coordenada N = 9.869.540,10m e E = 
277.104,89m; 24,30 m e azimute plano 233°39’13” até o marco M-353, de 
coordenada N = 9.869.525,70m e E = 277.085,32m; 0,98 m e azimute 
plano 232°04’25” até o marco M-354, de coordenada N = 9.869.525,10m 
e E = 277.084,55m; 1,80 m e azimute plano 226°34’21” até o marco 
M-355, de coordenada N = 9.869.523,86m e E = 277.083,24m; 58,13 m 
e azimute plano 223°02’53” até o marco M-356, de coordenada N = 
9.869.481,38m e E = 277.043,56m; 79,70 m e azimute plano 223°03’10” 
até o marco M-357, de coordenada N = 9.869.423,14m e E = 276.989,15m; 
16,21 m e azimute plano 223°15’02” até o marco M-358, de coordenada N 
= 9.869.411,33m e E = 276.978,04m; 95,67 m e azimute plano 223°16’03” 
até o marco M-359, de coordenada N = 9.869.341,67m e E = 276.912,47m; 
102,58 m e azimute plano 223°58’23” até o marco M-360, de coordenada 
N = 9.869.267,85m e E = 276.841,25m; 32,89 m e azimute plano 
223°58’39” até o marco M-361, de coordenada N = 9.869.244,18m e E = 
276.818,41m; 0,17 m e azimute plano 225°00’00” até o marco M-362, de 
coordenada N = 9.869.244,06m e E = 276.818,29m; 83,35 m e azimute 
plano 223°19’57” até o marco M-363, de coordenada N = 9.869.183,43m 
e E = 276.761,09m; 39,65 m e azimute plano 230°22’19” até o marco 
M-364, de coordenada N = 9.869.158,14m e E = 276.730,55m; 54,74 m 
e azimute plano 233°48’45” até o marco M-365, de coordenada N = 
9.869.125,82m e E = 276.686,37m; 63,34 m e azimute plano 241°08’41” 
até o marco M-366, de coordenada N = 9.869.095,25m e E = 276.630,89m; 
51,73 m e azimute plano 242°16’50” até o marco M-367, de coordenada N 
= 9.869.071,19m e E = 276.585,10m; 31,30 m e azimute plano 251°17’35” 
até o marco M-368, de coordenada N = 9.869.061,15m e E = 276.555,45m; 
41,18 m e azimute plano 251°18’20” até o marco M-369, de coordenada N 
= 9.869.047,95m e E = 276.516,44m; 55,33 m e azimute plano 255°14’07” 
até o marco M-370, de coordenada N = 9.869.033,85m e E = 276.462,94m; 
10,31 m e azimute plano 255°16’34” até o marco M-371, de coordenada N 
= 9.869.031,23m e E = 276.452,97m; 0,10 m e azimute plano 253°18’03” 
até o marco M-372, de coordenada N = 9.869.031,20m e E = 276.452,87m; 
197,10 m e azimute plano 254°49’25” até o marco M-373, de coordenada 
N = 9.868.979,60m e E = 276.262,64m; 131,68 m e azimute plano 
255°25’09” até o marco M-374, de coordenada N = 9.868.946,45m e E = 
276.135,20m; 13,01 m e azimute plano 255°23’52” até o marco M-375, de 
coordenada N = 9.868.943,17m e E = 276.122,61m; 161,21 m e azimute 
plano 255°20’35” até o marco M-376, de coordenada N = 9.868.902,38m 
e E = 275.966,65m; 0,10 m e azimute plano 258°41’24” até o marco 
M-377, de coordenada N = 9.868.902,36m e E = 275.966,55m; 174,07 m 
e azimute plano 254°58’37” até o marco M-378, de coordenada N = 
9.868.857,24m e E = 275.798,43m; 64,33 m e azimute plano 254°51’04” 
até o marco M-379, de coordenada N = 9.868.840,43m e E = 275.736,34m; 
58,29 m e azimute plano 254°51’19” até o marco M-380, de coordenada N 
= 9.868.825,20m e E = 275.680,07m; 191,70 m e azimute plano 
255°22’43” até o marco M-381, de coordenada N = 9.868.776,81m e E = 
275.494,58m; 0,24 m e azimute plano 255°22’45” até o marco M-382, de 
coordenada N = 9.868.776,75m e E = 275.494,35m; 170,56 m e azimute 
plano 254°29’35” até o marco M-383, de coordenada N = 9.868.731,15m 
e E = 275.330,00m; 24,29 m e azimute plano 254°49’10” até o marco 
M-384, de coordenada N = 9.868.724,79m e E = 275.306,56m; 102,07 m 
e azimute plano 254°48’48” até o marco M-385, de coordenada N = 

9.868.698,05m e E = 275.208,05m; 92,83 m e azimute plano 255°47’19” 
até o marco M-386, de coordenada N = 9.868.675,26m e E = 275.118,06m; 
111,02 m e azimute plano 255°47’10” até o marco M-387, de coordenada 
N = 9.868.648,00m e E = 275.010,44m; 0,30 m e azimute plano 
254°34’40” até o marco M-388, de coordenada N = 9.868.647,92m e E = 
275.010,15m; 152,32 m e azimute plano 254°36’55” até o marco M-389, 
de coordenada N = 9.868.607,51m e E = 274.863,29m; 40,09 m e azimu-
te plano 254°37’33” até o marco M-390, de coordenada N = 9.868.596,88m 
e E = 274.824,63m; 131,95 m e azimute plano 254°51’10” até o marco 
M-391, de coordenada N = 9.868.562,40m e E = 274.697,26m; 32,34 m 
e azimute plano 254°51’19” até o marco M-392, de coordenada N = 
9.868.553,95m e E = 274.666,04m; 120,61 m e azimute plano 254°35’42” 
até o marco M-393, de coordenada N = 9.868.521,91m e E = 274.549,76m; 
89,15 m e azimute plano 254°59’45” até o marco M-394, de coordenada N 
= 9.868.498,83m e E = 274.463,65m; 164,75 m e azimute plano 
254°59’22” até o marco M-395, de coordenada N = 9.868.456,16m e E = 
274.304,52m; 0,11 m e azimute plano 254°44’42” até o marco M-396, de 
coordenada N = 9.868.456,13m e E = 274.304,41m; 139,85 m e azimute 
plano 254°33’24” até o marco M-397, de coordenada N = 9.868.418,89m 
e E = 274.169,61m; 4,84 m e azimute plano 254°33’29” até o marco 
M-398, de coordenada N = 9.868.417,60m e E = 274.164,94m; 130,36 m 
e azimute plano 255°10’22” até o marco M-399, de coordenada N = 
9.868.384,24m e E = 274.038,92m; 0,22 m e azimute plano 254°03’17” 
até o marco M-400, de coordenada N = 9.868.384,18m e E = 274.038,71m; 
111,24 m e azimute plano 254°22’15” até o marco M-401, de coordenada 
N = 9.868.354,21m e E = 273.931,58m; 41,82 m e azimute plano 
254°21’55” até o marco M-402, de coordenada N = 9.868.342,94m e E = 
273.891,31m; 59,89 m e azimute plano 255°00’03” até o marco M-403, de 
coordenada N = 9.868.327,44m e E = 273.833,46m; 30,32 m e azimute 
plano 255°00’54” até o marco M-404, de coordenada N = 9.868.319,60m 
e E = 273.804,17m; 0,10 m e azimute plano 253°18’03” até o marco 
M-405, de coordenada N = 9.868.319,57m e E = 273.804,07m; 128,88 m 
e azimute plano 254°36’06” até o marco M-406, de coordenada N = 
9.868.285,35m e E = 273.679,82m; 82,70 m e azimute plano 254°24’52” 
até o marco M-407, de coordenada N = 9.868.263,13m e E = 273.600,16m; 
87,53 m e azimute plano 255°51’21” até o marco M-408, de coordenada N 
= 9.868.241,74m e E = 273.515,28m; 16,97 m e azimute plano 255°50’27” 
até o marco M-409, de coordenada N = 9.868.237,59m e E = 273.498,83m; 
0,43 m e azimute plano 255°19’25” até o marco M-410, de coordenada N 
= 9.868.237,48m e E = 273.498,41m; 139,53 m e azimute plano 
254°12’02” até o marco M-411, de coordenada N = 9.868.199,49m e E = 
273.364,15m; 0,17 m e azimute plano 252°38’46” até o marco M-412, de 
coordenada N = 9.868.199,44m e E = 273.363,99m; 63,18 m e azimute 
plano 253°35’55” até o marco M-413, de coordenada N = 9.868.181,60m 
e E = 273.303,38m; 93,93 m e azimute plano 254°56’40” até o marco 
M-414, de coordenada N = 9.868.157,20m e E = 273.212,67m; 55,70 m 
e azimute plano 255°18’54” até o marco M-415, de coordenada N = 
9.868.143,08m e E = 273.158,79m; 0,24 m e azimute plano 253°04’21” 
até o marco M-416, de coordenada N = 9.868.143,01m e E = 273.158,56m; 
20,68 m e azimute plano 254°22’41” até o marco M-417, de coordenada N 
= 9.868.137,44m e E = 273.138,64m; 71,93 m e azimute plano 254°23’14” 
até o marco M-418, de coordenada N = 9.868.118,08m e E = 273.069,36m; 
104,15 m e azimute plano 255°29’53” até o marco M-419, de coordenada 
N = 9.868.092,00m e E = 272.968,53m; 0,27 m e azimute plano 
254°55’53” até o marco M-420, de coordenada N = 9.868.091,93m e E = 
272.968,27m; 72,72 m e azimute plano 254°29’38” até o marco M-421, de 
coordenada N = 9.868.072,49m e E = 272.898,20m; 22,77 m e azimute 
plano 254°29’12” até o marco M-422, de coordenada N = 9.868.066,40m 
e E = 272.876,26m; 41,29 m e azimute plano 254°13’00” até o marco 
M-423, de coordenada N = 9.868.055,17m e E = 272.836,53m; 34,46 m 
e azimute plano 254°13’17” até o marco M-424, de coordenada N = 
9.868.045,80m e E = 272.803,37m; 110,99 m e azimute plano 254°58’15” 
até o marco M-425, de coordenada N = 9.868.017,02m e E = 272.696,18m; 
103,87 m e azimute plano 255°09’01” até o marco M-426, de coordenada 
N = 9.867.990,40m e E = 272.595,78m; 25,02 m e azimute plano 
255°22’10” até o marco M-427, de coordenada N = 9.867.984,08m e E = 
272.571,57m; 91,32 m e azimute plano 255°23’13” até o marco M-428, de 
coordenada N = 9.867.961,04m e E = 272.483,20m; 0,35 m e azimute 
plano 255°10’25” até o marco M-429, de coordenada N = 9.867.960,95m 
e E = 272.482,86m; 53,61 m e azimute plano 254°01’47” até o marco 
M-430, de coordenada N = 9.867.946,20m e E = 272.431,32m; 80,47 m 
e azimute plano 254°02’17” até o marco M-431, de coordenada N = 
9.867.924,07m e E = 272.353,95m; 120,48 m e azimute plano 254°32’54” 
até o marco M-432, de coordenada N = 9.867.891,97m e E = 272.237,82m; 
15,84 m e azimute plano 254°33’05” até o marco M-433, de coordenada N 
= 9.867.887,75m e E = 272.222,55m; 82,17 m e azimute plano 255°50’25” 
até o marco M-434, de coordenada N = 9.867.867,65m e E = 272.142,88m; 
0,29 m e azimute plano 254°03’17” até o marco M-435, de coordenada N 
= 9.867.867,57m e E = 272.142,60m; 175,00 m e azimute plano 
254°42’47” até o marco M-436, de coordenada N = 9.867.821,43m e E = 
271.973,79m; 99,01 m e azimute plano 254°42’57” até o marco M-437, de 
coordenada N = 9.867.795,33m e E = 271.878,28m; 0,09 m e azimute 
plano 251°33’54” até o marco M-438, de coordenada N = 9.867.795,30m 
e E = 271.878,19m; 28,72 m e azimute plano 254°20’33” até o marco 
M-439, de coordenada N = 9.867.787,55m e E = 271.850,54m; 107,92 m 
e azimute plano 254°20’05” até o marco M-440, de coordenada N = 
9.867.758,41m e E = 271.746,63m; 139,56 m e azimute plano 254°53’07” 
até o marco M-441, de coordenada N = 9.867.722,02m e E = 271.611,90m; 
89,71 m e azimute plano 254°55’11” até o marco M-442, de coordenada N 
= 9.867.698,68m e E = 271.525,28m; 80,58 m e azimute plano 255°31’33” 
até o marco M-443, de coordenada N = 9.867.678,54m e E = 271.447,26m; 
13,10 m e azimute plano 255°33’01” até o marco M-444, de coordenada N 
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= 9.867.675,27m e E = 271.434,57m; 86,97 m e azimute plano 255°31’51” 
até o marco M-445, de coordenada N = 9.867.653,54m e E = 271.350,36m; 
0,19 m e azimute plano 254°28’33” até o marco M-446, de coordenada N 
= 9.867.653,49m e E = 271.350,18m; 10,29 m e azimute plano 254°50’33” 
até o marco M-447, de coordenada N = 9.867.650,80m e E = 271.340,25m; 
194,88 m e azimute plano 254°49’12” até o marco M-448, de coordenada 
N = 9.867.599,77m e E = 271.152,17m; 81,71 m e azimute plano 
256°38’02” até o marco M-449, de coordenada N = 9.867.580,88m e E = 
271.072,67m; 0,63 m e azimute plano 257°04’26” até o marco M-450, de 
coordenada N = 9.867.580,74m e E = 271.072,06m; 21,23 m e azimute 
plano 256°37’30” até o marco M-451, de coordenada N = 9.867.575,83m 
e E = 271.051,41m; 0,54 m e azimute plano 255°57’50” até o marco 
M-452, de coordenada N = 9.867.575,70m e E = 271.050,89m; 74,68 m 
e azimute plano 254°34’38” até o marco M-453, de coordenada N = 
9.867.555,84m e E = 270.978,90m; deste, segue pelo limite Municipal 
iBGE (2020) entre Tracuateua e capanema, com a seguinte distância 
173,02 m e azimute plano 21°18’27” até o marco M-454, de coordenada N 
= 9.867.717,03m e E = 271.041,77m; 23,43 m e azimute plano 339°01’14” 
até o marco M-455, de coordenada N = 9.867.738,91m e E = 271.033,38m; 
179,78 m e azimute plano 339°01’10” até o marco M-456, de coordenada 
N = 9.867.906,77m e E = 270.969,01m; 46,80 m e azimute plano 
339°01’01” até o marco M-457, de coordenada N = 9.867.950,47m e E = 
270.952,25m; 147,31 m e azimute plano 339°01’19” até o marco M-458, 
de coordenada N = 9.868.088,02m e E = 270.899,51m; 4,38 m e azimute 
plano 295°34’13” até o marco M-459, de coordenada N = 9.868.089,91m 
e E = 270.895,56m; 20,25 m e azimute plano 295°33’56” até o marco 
M-460, de coordenada N = 9.868.098,65m e E = 270.877,29m; 266,26 m 
e azimute plano 295°33’37” até o marco M-461, de coordenada N = 
9.868.213,53m e E = 270.637,09m; 70,02 m e azimute plano 295°33’31” 
até o marco M-462, de coordenada N = 9.868.243,74m e E = 270.573,92m; 
97,49 m e azimute plano 323°04’04” até o marco M-463, de coordenada N 
= 9.868.321,67m e E = 270.515,34m; 120,35 m e azimute plano 
323°04’19” até o marco M-464, de coordenada N = 9.868.417,88m e E = 
270.443,03m; 126,77 m e azimute plano 323°04’04” até o marco M-465, 
de coordenada N = 9.868.519,21m e E = 270.366,86m; 41,32 m e azimu-
te plano 348°41’44” até o marco M-466, de coordenada N = 9.868.559,73m 
e E = 270.358,76m; 118,40 m e azimute plano 348°41’58” até o marco 
M-467, de coordenada N = 9.868.675,83m e E = 270.335,56m; 140,50 m 
e azimute plano 348°41’44” até o marco M-468, de coordenada N = 
9.868.813,60m e E = 270.308,02m; 46,88 m e azimute plano 348°41’42” 
até o marco M-469, de coordenada N = 9.868.859,57m e E = 270.298,83m; 
20,10 m e azimute plano 356°15’49” até o marco M-470, de coordenada N 
= 9.868.879,63m e E = 270.297,52m; 150,24 m e azimute plano 
356°15’50” até o marco M-471, de coordenada N = 9.869.029,55m e E = 
270.287,73m; 119,48 m e azimute plano 356°16’00” até o marco M-472, 
de coordenada N = 9.869.148,78m e E = 270.279,95m; 49,42 m e azimu-
te plano 356°15’50” até o marco M-473, de coordenada N = 9.869.198,09m 
e E = 270.276,73m; 41,63 m e azimute plano 13°59’58” até o marco 
M-474, de coordenada N = 9.869.238,48m e E = 270.286,80m; 145,17 m 
e azimute plano 14°00’00” até o marco M-475, de coordenada N = 
9.869.379,34m e E = 270.321,92m; 101,69 m e azimute plano 13°59’58” 
até o marco M-476, de coordenada N = 9.869.478,01m e E = 270.346,52m; 
42,11 m e azimute plano 13°59’24” até o marco M-477, de coordenada N 
= 9.869.518,87m e E = 270.356,70m; 84,78 m e azimute plano 21°21’12” 
até o marco M-478, de coordenada N = 9.869.597,83m e E = 270.387,57m; 
100,52 m e azimute plano 21°21’29” até o marco M-479, de coordenada N 
= 9.869.691,45m e E = 270.424,18m; 158,95 m e azimute plano 21°21’15” 
até o marco M-480, de coordenada N = 9.869.839,49m e E = 270.482,06m; 
86,50 m e azimute plano 21°21’00” até o marco M-481, de coordenada N 
= 9.869.920,05m e E = 270.513,55m; 95,99 m e azimute plano 21°21’09” 
até o marco M-482, de coordenada N = 9.870.009,45m e E = 270.548,50m; 
179,17 m e azimute plano 21°21’13” até o marco M-483, de coordenada N 
= 9.870.176,32m e E = 270.613,74m; 8,78 m e azimute plano 32°31’53” 
até o marco M-484, de coordenada N = 9.870.183,72m e E = 270.618,46m; 
128,17 m e azimute plano 32°29’14” até o marco M-485, de coordenada N 
= 9.870.291,83m e E = 270.687,30m; 202,91 m e azimute plano 32°29’22” 
até o marco M-486, de coordenada N = 9.870.462,98m e E = 270.796,29m; 
56,48 m e azimute plano 32°28’58” até o marco M-487, de coordenada N 
= 9.870.510,62m e E = 270.826,62m; 64,57 m e azimute plano 43°13’26” 
até o marco M-488, de coordenada N = 9.870.557,67m e E = 270.870,84m; 
187,05 m e azimute plano 43°13’56” até o marco M-489, de coordenada N 
= 9.870.693,95m e E = 270.998,96m; 213,22 m e azimute plano 43°13’44” 
até o marco M-490, de coordenada N = 9.870.849,31m e E = 271.145,00m; 
109,40 m e azimute plano 43°13’46” até o marco M-491, de coordenada N 
= 9.870.929,02m e E = 271.219,93m; 124,36 m e azimute plano 43°13’51” 
até o marco M-492, de coordenada N = 9.871.019,63m e E = 271.305,11m; 
14,45 m e azimute plano 354°52’39” até o marco M-493, de coordenada N 
= 9.871.034,02m e E = 271.303,82m; 142,32 m e azimute plano 
354°52’49” até o marco M-494, de coordenada N = 9.871.175,77m e E = 
271.291,12m; 103,03 m e azimute plano 354°52’37” até o marco M-495, 
de coordenada N = 9.871.278,39m e E = 271.281,92m; 86,69 m e azimu-
te plano 354°53’02” até o marco M-496, de coordenada N = 9.871.364,73m 
e E = 271.274,19m; 72,00 m e azimute plano 354°52’34” até o marco 
M-497, de coordenada N = 9.871.436,44m e E = 271.267,76m; 149,91 m 
e azimute plano 24°52’03” até o marco M-498, de coordenada N = 
9.871.572,45m e E = 271.330,80m; 9,20 m e azimute plano 24°51’59” até 
o marco M-499, de coordenada N = 9.871.580,80m e E = 271.334,67m; 
171,87 m e azimute plano 24°51’55” até o marco M-500, de coordenada N 
= 9.871.736,74m e E = 271.406,94m; 5,41 m e azimute plano 7°32’44” 
até o marco M-501, de coordenada N = 9.871.742,10m e E = 271.407,65m; 
44,21 m e azimute plano 7°35’28” até o marco M-502, de coordenada N = 
9.871.785,92m e E = 271.413,49m; 145,08 m e azimute plano 7°35’34” 

até o marco M-503, de coordenada N = 9.871.929,73m e E = 271.432,66m; 
27,38 m e azimute plano 7°34’36” até o marco M-504, de coordenada N = 
9.871.956,87m e E = 271.436,27m; 102,61 m e azimute plano 7°35’38” 
até o marco M-505, de coordenada N = 9.872.058,58m e E = 271.449,83m; 
59,97 m e azimute plano 43°36’54” até o marco M-506, de coordenada N 
= 9.872.102,00m e E = 271.491,20m; 174,80 m e azimute plano 43°40’44” 
até o marco M-507, de coordenada N = 9.872.228,42m e E = 271.611,92m; 
91,00 m e azimute plano 43°40’55” até o marco M-508, de coordenada N 
= 9.872.294,23m e E = 271.674,77m; 90,02 m e azimute plano 43°40’36” 
até o marco M-509, de coordenada N = 9.872.359,34m e E = 271.736,94m; 
304,18 m e azimute plano 120°19’44” até o marco M-510, de coordenada 
N = 9.872.205,74m e E = 271.999,49m; 3,28 m e azimute plano 
120°23’41” até o marco M-511, de coordenada N = 9.872.204,08m e E = 
272.002,32m; 58,26 m e azimute plano 120°19’41” até o marco M-512, de 
coordenada N = 9.872.174,66m e E = 272.052,61m; 252,17 m e azimute 
plano 84°38’54” até o marco M-513, de coordenada N = 9.872.198,18m e 
E = 272.303,68m; 123,45 m e azimute plano 84°39’00” até o marco 
M-514, de coordenada N = 9.872.209,69m e E = 272.426,59m; 19,79 m 
e azimute plano 45°50’21” até o marco M-515, de coordenada N = 
9.872.223,48m e E = 272.440,79m; 194,04 m e azimute plano 45°49’44” 
até o marco M-516, de coordenada N = 9.872.358,69m e E = 272.579,97m; 
22,54 m e azimute plano 45°49’36” até o marco M-517, de coordenada N 
= 9.872.374,40m e E = 272.596,14m; 182,21 m e azimute plano 45°49’54” 
até o marco M-518, de coordenada N = 9.872.501,36m e E = 272.726,84m; 
155,41 m e azimute plano 53°34’58” até o marco M-519, de coordenada N 
= 9.872.593,62m e E = 272.851,90m; 119,67 m e azimute plano 53°35’02” 
até o marco M-520, de coordenada N = 9.872.664,66m e E = 272.948,20m; 
169,55 m e azimute plano 53°34’54” até o marco M-521, de coordenada N 
= 9.872.765,32m e E = 273.084,64m; 4,16 m e azimute plano 53°35’53” 
até o marco M-522, de coordenada N = 9.872.767,79m e E = 273.087,99m; 
270,90 m e azimute plano 49°47’23” até o marco M-523, de coordenada N 
= 9.872.942,68m e E = 273.294,87m; 93,54 m e azimute plano 49°47’29” 
até o marco M-524, de coordenada N = 9.873.003,07m e E = 273.366,31m; 
35,29 m e azimute plano 34°11’24” até o marco M-525, de coordenada N 
= 9.873.032,26m e E = 273.386,14m; 222,88 m e azimute plano 34°11’08” 
até o marco M-526, de coordenada N = 9.873.216,63m e E = 273.511,37m; 
94,26 m e azimute plano 34°11’27” até o marco M-527, de coordenada N 
= 9.873.294,60m e E = 273.564,34m; 57,14 m e azimute plano 39°00’16” 
até o marco M-528, de coordenada N = 9.873.339,00m e E = 273.600,30m; 
291,14 m e azimute plano 39°00’19” até o marco M-529, de coordenada N 
= 9.873.565,24m e E = 273.783,54m; 10,46 m e azimute plano 61°03’26” 
até o marco M-530, de coordenada N = 9.873.570,30m e E = 273.792,69m; 
209,66 m e azimute plano 61°02’33” até o marco M-531, de coordenada N 
= 9.873.671,81m e E = 273.976,14m; 122,46 m e azimute plano 61°02’48” 
até o marco M-532, de coordenada N = 9.873.731,09m e E = 274.083,29m; 
58,05 m e azimute plano 84°40’21” até o marco M-533, de coordenada N 
= 9.873.736,48m e E = 274.141,09m; 275,07 m e azimute plano 84°40’36” 
até o marco M-534, de coordenada N = 9.873.762,00m e E = 274.414,97m; 
2,97 m e azimute plano 88°04’18” até o marco M-535, de coordenada N = 
9.873.762,10m e E = 274.417,94m; 182,98 m e azimute plano 88°14’12” 
até o marco M-536, de coordenada N = 9.873.767,73m e E = 274.600,83m; 
146,85 m e azimute plano 88°14’10” até o marco M-537, de coordenada N 
= 9.873.772,25m e E = 274.747,61m; 22,52 m e azimute plano 88°14’39” 
até o marco M-538, de coordenada N = 9.873.772,94m e E = 274.770,12m; 
331,30 m e azimute plano 59°14’38” até o marco M-539, de coordenada N 
= 9.873.942,36m e E = 275.054,82m; 169,14 m e azimute plano 59°14’33” 
até o marco M-540, de coordenada N = 9.874.028,86m e E = 275.200,17m; 
283,90 m e azimute plano 59°14’29” até o marco M-541, de coordenada N 
= 9.874.174,05m e E = 275.444,13m; 70,82 m e azimute plano 102°25’09” 
até o marco M-542, de coordenada N = 9.874.158,82m e E = 275.513,29m; 
172,05 m e azimute plano 102°24’54” até o marco M-543, de coordenada 
N = 9.874.121,83m e E = 275.681,32m; 161,96 m e azimute plano 
102°24’55” até o marco M-544, de coordenada N = 9.874.087,01m e E = 
275.839,49m; 30,21 m e azimute plano 45°48’17” até o marco M-545, de 
coordenada N = 9.874.108,07m e E = 275.861,15m; 228,87 m e azimute 
plano 45°48’26” até o marco M-546, de coordenada N = 9.874.267,61m e 
E = 276.025,25m; 90,17 m e azimute plano 45°48’15” até o marco M-547, 
de coordenada N = 9.874.330,47m e E = 276.089,90m; 69,24 m e azimu-
te plano 45°48’48” até o marco M-548, de coordenada N = 9.874.378,73m 
e E = 276.139,55m; 102,49 m e azimute plano 35°24’30” até o marco 
M-549, de coordenada N = 9.874.462,26m e E = 276.198,93m; 111,69 m 
e azimute plano 35°25’08” até o marco M-550, de coordenada N = 
9.874.553,28m e E = 276.263,66m; 136,58 m e azimute plano 35°24’44” 
até o marco M-551, de coordenada N = 9.874.664,59m e E = 276.342,80m; 
30,05 m e azimute plano 30°53’31” até o marco M-552, de coordenada N 
= 9.874.690,38m e E = 276.358,23m; 109,90 m e azimute plano 30°54’04” 
até o marco M-553, de coordenada N = 9.874.784,68m e E = 276.414,67m; 
152,04 m e azimute plano 30°53’43” até o marco M-554, de coordenada N 
= 9.874.915,15m e E = 276.492,74m; 76,37 m e azimute plano 30°54’03” 
até o marco M-555, de coordenada N = 9.874.980,68m e E = 276.531,96m; 
214,58 m e azimute plano 48°11’53” até o marco M-556, de coordenada N 
= 9.875.123,71m e E = 276.691,92m; 135,18 m e azimute plano 48°11’37” 
até o marco M-557, de coordenada N = 9.875.213,82m e E = 276.792,68m; 
202,99 m e azimute plano 48°11’57” até o marco M-558, de coordenada N 
= 9.875.349,12m e E = 276.944,00m; 176,71 m e azimute plano 48°11’51” 
até o marco M-559, de coordenada N = 9.875.466,91m e E = 277.075,73m; 
100,01 m e azimute plano 48°11’38” até o marco M-560, de coordenada N 
= 9.875.533,58m e E = 277.150,28m; 25,22 m e azimute plano 44°37’50” 
até o marco M-561, de coordenada N = 9.875.551,53m e E = 277.168,00m; 
148,91 m e azimute plano 44°36’59” até o marco M-562, de coordenada N 
= 9.875.657,53m e E = 277.272,59m; 181,20 m e azimute plano 44°37’04” 
até o marco M-563, de coordenada N = 9.875.786,51m e E = 277.399,86m; 
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141,97 m e azimute plano 76°32’46” até o marco M-564, de coordenada N 
= 9.875.819,54m e E = 277.537,93m; 209,97 m e azimute plano 76°32’39” 
até o marco M-565, de coordenada N = 9.875.868,40m e E = 277.742,14m; 
236,89 m e azimute plano 76°32’42” até o marco M-566, de coordenada N 
= 9.875.923,52m e E = 277.972,53m; 230,87 m e azimute plano 76°32’41” 
até o marco M-567, de coordenada N = 9.875.977,24m e E = 278.197,06m; 
137,24 m e azimute plano 76°32’31” até o marco M-568, de coordenada N 
= 9.876.009,18m e E = 278.330,53m; 20,18 m e azimute plano 76°33’46” 
até o marco M-569, de coordenada N = 9.876.013,87m e E = 278.350,16m; 
64,07 m e azimute plano 48°37’56” até o marco M-570, de coordenada N 
= 9.876.056,21m e E = 278.398,24m; 142,64 m e azimute plano 38°01’16” 
até o marco M-571, de coordenada N = 9.876.168,58m e E = 278.486,10m; 
69,61 m e azimute plano 38°01’20” até o marco M-572, de coordenada N 
= 9.876.223,42m e E = 278.528,98m; 32,31 m e azimute plano 38°01’22” 
até o marco M-573, de coordenada N = 9.876.248,87m e E = 278.548,88m; 
159,37 m e azimute plano 43°18’24” até o marco M-574, de coordenada N 
= 9.876.364,84m e E = 278.658,19m; 78,09 m e azimute plano 43°18’12” 
até o marco M-575, de coordenada N = 9.876.421,67m e E = 278.711,75m; 
37,26 m e azimute plano 43°18’52” até o marco M-576, de coordenada N 
= 9.876.448,78m e E = 278.737,31m; 128,90 m e azimute plano 25°12’47” 
até o marco M-577, de coordenada N = 9.876.565,40m e E = 278.792,22m; 
11,75 m e azimute plano 25°14’05” até o marco M-578, de coordenada N 
= 9.876.576,03m e E = 278.797,23m; 66,64 m e azimute plano 10°23’27” 
até o marco M-579, de coordenada N = 9.876.641,58m e E = 278.809,25m; 
125,29 m e azimute plano 10°23’33” até o marco M-580, de coordenada N 
= 9.876.764,81m e E = 278.831,85m; 49,37 m e azimute plano 10°23’50” 
até o marco M-581, de coordenada N = 9.876.813,37m e E = 278.840,76m; 
199,44 m e azimute plano 10°23’36” até o marco M-582, de coordenada N 
= 9.877.009,54m e E = 278.876,74m; 9,15 m e azimute plano 10°23’20” 
até o marco M-583, de coordenada N = 9.877.018,54m e E = 278.878,39m; 
125,76 m e azimute plano 49°34’23” até o marco M-584, de coordenada N 
= 9.877.100,09m e E = 278.974,12m; 202,40 m e azimute plano 49°34’22” 
até o marco M-585, de coordenada N = 9.877.231,34m e E = 279.128,19m; 
17,01 m e azimute plano 55°22’00” até o marco M-586, de coordenada N 
= 9.877.241,01m e E = 279.142,19m; 214,48 m e azimute plano 55°21’52” 
até o marco M-587, de coordenada N = 9.877.362,91m e E = 279.318,66m; 
170,52 m e azimute plano 55°22’04” até o marco M-588, de coordenada N 
= 9.877.459,82m e E = 279.458,97m; 57,99 m e azimute plano 55°21’42” 
até o marco M-589, de coordenada N = 9.877.492,78m e E = 279.506,68m; 
124,33 m e azimute plano 49°13’02” até o marco M-590, de coordenada N 
= 9.877.573,99m e E = 279.600,82m; 44,97 m e azimute plano 49°13’14” 
até o marco M-591, de coordenada N = 9.877.603,36m e E = 279.634,87m; 
75,45 m e azimute plano 42°56’54” até o marco M-592, de coordenada N 
= 9.877.658,59m e E = 279.686,28m; 136,70 m e azimute plano 42°56’55” 
até o marco M-593, de coordenada N = 9.877.758,65m e E = 279.779,42m; 
22,36 m e azimute plano 26°39’24” até o marco M-594, de coordenada N 
= 9.877.778,63m e E = 279.789,45m; 110,14 m e azimute plano 26°39’54” 
até o marco M-595, de coordenada N = 9.877.877,06m e E = 279.838,88m; 
2,97 m e azimute plano 0°46’18” até o marco M-596, de coordenada N = 
9.877.880,03m e E = 279.838,92m; 150,78 m e azimute plano 0°53’35” 
até o marco M-597, de coordenada N = 9.878.030,79m e E = 279.841,27m; 
126,07 m e azimute plano 0°53’43” até o marco M-598, de coordenada N 
= 9.878.156,84m e E = 279.843,24m; 66,21 m e azimute plano 0°53’29” 
até o marco M-599, de coordenada N = 9.878.223,04m e E = 279.844,27m; 
35,34 m e azimute plano 0°53’30” até o marco M-600, de coordenada N = 
9.878.258,38m e E = 279.844,82m; 152,10 m e azimute plano 33°11’38” 
até o marco M-601, de coordenada N = 9.878.385,66m e E = 279.928,09m; 
29,81 m e azimute plano 33°11’58” até o marco M-602, de coordenada N 
= 9.878.410,60m e E = 279.944,41m; 97,07 m e azimute plano 33°11’33” 
até o marco M-603, de coordenada N = 9.878.491,83m e E = 279.997,55m; 
40,16 m e azimute plano 18°09’51” até o marco M-604, de coordenada N 
= 9.878.529,99m e E = 280.010,07m; 9,90 m e azimute plano 18°07’26” 
até o marco M-605, de coordenada N = 9.878.539,40m e E = 280.013,15m; 
187,00 m e azimute plano 18°09’46” até o marco M-606, de coordenada N 
= 9.878.717,08m e E = 280.071,44m; 8,07 m e azimute plano 18°07’14” 
até o marco M-607, de coordenada N = 9.878.724,75m e E = 280.073,95m; 
162,19 m e azimute plano 18°09’36” até o marco M-608, de coordenada N 
= 9.878.878,86m e E = 280.124,50m; 9,38 m e azimute plano 1°57’22” 
até o marco M-609, de coordenada N = 9.878.888,23m e E = 280.124,82m; 
138,07 m e azimute plano 1°54’04” até o marco M-610, de coordenada N 
= 9.879.026,22m e E = 280.129,40m; 117,88 m e azimute plano 1°54’03” 
até o marco M-611, de coordenada N = 9.879.144,04m e E = 280.133,31m; 
38,23 m e azimute plano 344°55’39” até o marco M-612, de coordenada N 
= 9.879.180,95m e E = 280.123,37m;  0,76 m e azimute plano 344°40’43” 
m até o marco M-001, ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sis-
tema U T M, referenciadas ao Meridiano central nº 45°00’, fuso -23, tendo 
como datum o SirGaS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perí-
metro foram calculados no plano de projeção U T M.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam excluídas áreas 
incidentes anteriormente Matriculadas no cartório de registro de imóveis.
iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas a averbação 
na Matrícula nº 11101, livro: 2-a, folha: 8, junto ao cartório de registro 
de imóveis da comarca Bragança.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente do iTErPa

Protocolo: 689755
Portaria N° 1171 de 09 de aGosto de 2021
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e

coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do iTErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre Terras 
devolutas localizadas no Município de ourém, abrangendo uma área de 
6.925,8962 ha;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2021/353565.
rESolVE:
i – arrEcadar, a área de Terras devolutas, incorporando-a ao Patrimônio 
Público do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 6.925,8962 (seis mil, 
novecentos e vinte e cinco hectares, oitenta e nove ares e sessenta e dois 
centiares), denominada GlEBa arraial do caETÉ, localizada no Municí-
pio Ourém, com limites, confrontações e demais especificações técnicas 
constantes no Memorial descritivo elaborado pelo iTErPa, nos seguintes 
termos: inicia-se a descrição deste perímetro no marco M-001, de coorde-
nada N =  9.848.958,54m e E = 260.249,52m; deste segue pelo limite 
Municipal (iBGE 2019) entre ourém e Santa luzia do Pará, com a seguinte 
distância: 262,70 m e azimute plano 97°01’23” até o marco M-002, de 
coordenada N = 9.848.926,42m e E = 260.510,25m; 1.120,42 m e azimu-
te plano 103°18’41” até o marco M-003, de coordenada N = 9.848.668,45m 
e E = 261.600,57m; 196,64 m e azimute plano 103°18’35” até o marco 
M-004, de coordenada N = 9.848.623,18m e E = 261.791,93m; 1.251,90 
m e azimute plano 103°18’39” até o marco M-005, de coordenada N = 
9.848.334,95m e E = 263.010,20m; 369,10 m e azimute plano 103°18’40” 
até o marco M-006, de coordenada N = 9.848.249,97m e E = 263.369,38m; 
2.536,44 m e azimute plano 103°18’39” até o marco M-007, de coordena-
da N = 9.847.665,99m e E = 265.837,68m; 239,76 m e azimute plano 
103°45’29” até o marco M-008, de coordenada N = 9.847.608,97m e E = 
266.070,56m; 1.608,13 m e azimute plano 103°35’18” até o marco M-009, 
de coordenada N = 9.847.231,15m e E = 267.633,68m; 1.956,32 m e 
azimute plano 103°35’17” até o marco M-010, de coordenada N = 
9.846.771,53m e E = 269.535,24m; 210,17 m e azimute plano 103°35’19” 
até o marco M-011, de coordenada N = 9.846.722,15m e E = 269.739,53m; 
1.275,48 m e azimute plano 71°43’27” até o marco M-012, de coordenada 
N = 9.847.122,13m e E = 270.950,67m; deste, segue pela faixa de domí-
nio pela Margem direita (sentido Nordeste/Sudoeste) da rodovia Estadual 
Pa-251, com a seguinte distância: 43,33 m e azimute plano 176°21’40” até 
o marco M-013, de coordenada N = 9.847.078,89m e E = 270.953,42m; 
1,63 m e azimute plano 174°21’34” até o marco M-014, de coordenada N 
= 9.847.077,27m e E = 270.953,58m; 38,56 m e azimute plano 171°41’44” 
até o marco M-015, de coordenada N = 9.847.039,11m e E = 270.959,15m; 
36,54 m e azimute plano 171°20’31” até o marco M-016, de coordenada N 
= 9.847.002,99m e E = 270.964,65m; 82,33 m e azimute plano 173°58’08” 
até o marco M-017, de coordenada N = 9.846.921,12m e E = 270.973,30m; 
60,04 m e azimute plano 175°18’33” até o marco M-018, de coordenada N 
= 9.846.861,28m e E = 270.978,21m; 36,88 m e azimute plano 175°19’08” 
até o marco M-019, de coordenada N = 9.846.824,52m e E = 270.981,22m; 
1,45 m e azimute plano 173°16’01” até o marco M-020, de coordenada N 
= 9.846.823,08m e E = 270.981,39m; 35,40 m e azimute plano 171°08’40” 
até o marco M-021, de coordenada N = 9.846.788,10m e E = 270.986,84m; 
58,48 m e azimute plano 175°25’45” até o marco M-022, de coordenada N 
= 9.846.729,81m e E = 270.991,50m; 25,70 m e azimute plano 178°19’40” 
até o marco M-023, de coordenada N = 9.846.704,12m e E = 270.992,25m; 
27,14 m e azimute plano 182°51’03” até o marco M-024, de coordenada N 
= 9.846.677,01m e E = 270.990,90m; 16,78 m e azimute plano 204°37’29” 
até o marco M-025, de coordenada N = 9.846.661,76m e E = 270.983,91m; 
17,46 m e azimute plano 206°33’54” até o marco M-026, de coordenada N 
= 9.846.646,14m e E = 270.976,10m; 16,51 m e azimute plano 216°22’37” 
até o marco M-027, de coordenada N = 9.846.632,85m e E = 270.966,31m; 
101,22 m e azimute plano 219°17’12” até o marco M-028, de coordenada 
N = 9.846.554,51m e E = 270.902,22m; 46,99 m e azimute plano 
218°12’58” até o marco M-029, de coordenada N = 9.846.517,59m e E = 
270.873,15m; 106,84 m e azimute plano 222°06’06” até o marco M-030, 
de coordenada N = 9.846.438,32m e E = 270.801,52m; 69,87 m e azimu-
te plano 222°34’53” até o marco M-031, de coordenada N = 9.846.386,87m 
e E = 270.754,24m; 37,87 m e azimute plano 225°49’26” até o marco 
M-032, de coordenada N = 9.846.360,48m e E = 270.727,08m; 23,83 m 
e azimute plano 227°30’00” até o marco M-033, de coordenada N = 
9.846.344,38m e E = 270.709,51m; 35,04 m e azimute plano 237°20’22” 
até o marco M-034, de coordenada N = 9.846.325,47m e E = 270.680,01m; 
0,44 m e azimute plano 237°01’50” até o marco M-035, de coordenada N 
= 9.846.325,23m e E = 270.679,64m; 55,48 m e azimute plano 236°04’51” 
até o marco M-036, de coordenada N = 9.846.294,27m e E = 270.633,60m; 
1,22 m e azimute plano 234°21’11” até o marco M-037, de coordenada N 
= 9.846.293,56m e E = 270.632,61m; 56,16 m e azimute plano 232°35’22” 
até o marco M-038, de coordenada N = 9.846.259,44m e E = 270.588,00m; 
66,38 m e azimute plano 234°32’26” até o marco M-039, de coordenada N 
= 9.846.220,93m e E = 270.533,93m; 94,55 m e azimute plano 234°26’38” 
até o marco M-040, de coordenada N = 9.846.165,95m e E = 270.457,01m; 
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0,71 m e azimute plano 233°36’56” até o marco M-041, de coordenada N 
= 9.846.165,53m e E = 270.456,44m; 48,84 m e azimute plano 232°23’44” 
até o marco M-042, de coordenada N = 9.846.135,73m e E = 270.417,75m; 
68,28 m e azimute plano 235°48’59” até o marco M-043, de coordenada N 
= 9.846.097,37m e E = 270.361,27m; 0,53 m e azimute plano 235°42’47” 
até o marco M-044, de coordenada N = 9.846.097,07m e E = 270.360,83m; 
33,44 m e azimute plano 234°17’06” até o marco M-045, de coordenada N 
= 9.846.077,55m e E = 270.333,68m; 1,55 m e azimute plano 232°19’08” 
até o marco M-046, de coordenada N = 9.846.076,60m e E = 270.332,45m; 
30,02 m e azimute plano 229°41’19” até o marco M-047, de coordenada N 
= 9.846.057,18m e E = 270.309,56m; 0,53 m e azimute plano 228°48’51” 
até o marco M-048, de coordenada N = 9.846.056,83m e E = 270.309,16m; 
80,94 m e azimute plano 228°10’48” até o marco M-049, de coordenada N 
= 9.846.002,86m e E = 270.248,84m; 0,76 m e azimute plano 227°07’16” 
até o marco M-050, de coordenada N = 9.846.002,34m e E = 270.248,28m; 
31,51 m e azimute plano 225°58’38” até o marco M-051, de coordenada N 
= 9.845.980,44m e E = 270.225,62m; 1,87 m e azimute plano 223°29’13” 
até o marco M-052, de coordenada N = 9.845.979,08m e E = 270.224,33m; 
34,26 m e azimute plano 220°36’31” até o marco M-053, de coordenada N 
= 9.845.953,07m e E = 270.202,03m; 0,75 m e azimute plano 219°01’10” 
até o marco M-054, de coordenada N = 9.845.952,49m e E = 270.201,56m; 
53,25 m e azimute plano 218°09’33” até o marco M-055, de coordenada N 
= 9.845.910,62m e E = 270.168,66m; 0,66 m e azimute plano 217°02’33” 
até o marco M-056, de coordenada N = 9.845.910,09m e E = 270.168,26m; 
44,30 m e azimute plano 216°15’34” até o marco M-057, de coordenada N 
= 9.845.874,37m e E = 270.142,06m; 1,53 m e azimute plano 213°47’39” 
até o marco M-058, de coordenada N = 9.845.873,10m e E = 270.141,21m; 
76,64 m e azimute plano 211°52’54” até o marco M-059, de coordenada N 
= 9.845.808,02m e E = 270.100,73m; 0,50 m e azimute plano 211°09’33” 
até o marco M-060, de coordenada N = 9.845.807,59m e E = 270.100,47m; 
77,64 m e azimute plano 210°27’45” até o marco M-061, de coordenada N 
= 9.845.740,67m e E = 270.061,11m; 32,48 m e azimute plano 214°07’14” 
até o marco M-062, de coordenada N = 9.845.713,78m e E = 270.042,89m; 
25,23 m e azimute plano 217°57’53” até o marco M-063, de coordenada N 
= 9.845.693,89m e E = 270.027,37m; 83,83 m e azimute plano 227°15’10” 
até o marco M-064, de coordenada N = 9.845.636,99m e E = 269.965,81m; 
67,70 m e azimute plano 228°58’15” até o marco M-065, de coordenada N 
= 9.845.592,55m e E = 269.914,74m; 33,35 m e azimute plano 227°55’01” 
até o marco M-066, de coordenada N = 9.845.570,20m e E = 269.889,99m; 
0,43 m e azimute plano 227°48’56” até o marco M-067, de coordenada N 
= 9.845.569,91m e E = 269.889,67m; 57,84 m e azimute plano 226°40’03” 
até o marco M-068, de coordenada N = 9.845.530,22m e E = 269.847,60m; 
0,53 m e azimute plano 225°45’50” até o marco M-069, de coordenada N 
= 9.845.529,85m e E = 269.847,22m; 65,98 m e azimute plano 225°08’28” 
até o marco M-070, de coordenada N = 9.845.483,31m e E = 269.800,45m; 
67,69 m e azimute plano 224°51’44” até o marco M-071, de coordenada N 
= 9.845.435,33m e E = 269.752,70m; 49,79 m e azimute plano 231°20’38” 
até o marco M-072, de coordenada N = 9.845.404,23m e E = 269.713,82m; 
39,14 m e azimute plano 230°47’46” até o marco M-073, de coordenada N 
= 9.845.379,49m e E = 269.683,49m; 63,25 m e azimute plano 230°05’58” 
até o marco M-074, de coordenada N = 9.845.338,92m e E = 269.634,97m; 
1,92 m e azimute plano 227°06’20” até o marco M-075, de coordenada N 
= 9.845.337,61m e E = 269.633,56m; 71,09 m e azimute plano 224°32’59” 
até o marco M-076, de coordenada N = 9.845.286,95m e E = 269.583,69m; 
47,63 m e azimute plano 225°40’50” até o marco M-077, de coordenada N 
= 9.845.253,67m e E = 269.549,61m; 20,32 m e azimute plano 225°00’00” 
até o marco M-078, de coordenada N = 9.845.239,30m e E = 269.535,24m; 
44,66 m e azimute plano 225°00’00” até o marco M-079, de coordenada N 
= 9.845.207,72m e E = 269.503,66m; 45,79 m e azimute plano 226°23’53” 
até o marco M-080, de coordenada N = 9.845.176,14m e E = 269.470,50m; 
0,66 m e azimute plano 225°00’00” até o marco M-081, de coordenada N 
= 9.845.175,67m e E = 269.470,03m; 61,70 m e azimute plano 224°29’16” 
até o marco M-082, de coordenada N = 9.845.131,65m e E = 269.426,79m; 
55,05 m e azimute plano 227°53’37” até o marco M-083, de coordenada N 
= 9.845.094,74m e E = 269.385,95m; 1,01 m e azimute plano 226°12’07” 
até o marco M-084, de coordenada N = 9.845.094,04m e E = 269.385,22m; 
53,97 m e azimute plano 225°00’00” até o marco M-085, de coordenada N 
= 9.845.055,88m e E = 269.347,06m; 62,39 m e azimute plano 224°29’13” 
até o marco M-086, de coordenada N = 9.845.011,37m e E = 269.303,34m; 
1,77 m e azimute plano 221°47’41” até o marco M-087, de coordenada N 
= 9.845.010,05m e E = 269.302,16m; 41,98 m e azimute plano 218°50’28” 
até o marco M-088, de coordenada N = 9.844.977,35m e E = 269.275,83m; 
2,42 m e azimute plano 215°15’47” até o marco M-089, de coordenada N 
= 9.844.975,37m e E = 269.274,43m; 22,48 m e azimute plano 211°53’41” 
até o marco M-090, de coordenada N = 9.844.956,28m e E = 269.262,55m; 
19,31 m e azimute plano 211°52’47” até o marco M-091, de coordenada N 
= 9.844.939,88m e E = 269.252,35m; 26,00 m e azimute plano 213°25’16” 
até o marco M-092, de coordenada N = 9.844.918,18m e E = 269.238,03m; 
18,42 m e azimute plano 213°23’48” até o marco M-093, de coordenada N 
= 9.844.902,80m e E = 269.227,89m; 0,77 m e azimute plano 212°14’33” 
até o marco M-094, de coordenada N = 9.844.902,15m e E = 269.227,48m; 
61,28 m e azimute plano 211°12’56” até o marco M-095, de coordenada N 
= 9.844.849,74m e E = 269.195,72m; 58,41 m e azimute plano 211°05’48” 
até o marco M-096, de coordenada N = 9.844.799,72m e E = 269.165,55m; 
0,45 m e azimute plano 210°31’47” até o marco M-097, de coordenada N 
= 9.844.799,33m e E = 269.165,32m; 53,03 m e azimute plano 209°38’40” 
até o marco M-098, de coordenada N = 9.844.753,24m e E = 269.139,09m; 
1,06 m e azimute plano 208°00’33” até o marco M-099, de coordenada N 
= 9.844.752,30m e E = 269.138,59m; 49,70 m e azimute plano 206°34’13” 
até o marco M-100, de coordenada N = 9.844.707,85m e E = 269.116,36m; 
0,91 m e azimute plano 204°35’59” até o marco M-101, de coordenada N 
= 9.844.707,02m e E = 269.115,98m; 39,08 m e azimute plano 203°58’28” 

até o marco M-102, de coordenada N = 9.844.671,31m e E = 269.100,10m; 
1,13 m e azimute plano 202°16’13” até o marco M-103, de coordenada N 
= 9.844.670,26m e E = 269.099,67m; 31,53 m e azimute plano 200°42’41” 
até o marco M-104, de coordenada N = 9.844.640,77m e E = 269.088,52m; 
1,34 m e azimute plano 198°42’19” até o marco M-105, de coordenada N 
= 9.844.639,50m e E = 269.088,09m; 21,69 m e azimute plano 196°29’49” 
até o marco M-106, de coordenada N = 9.844.618,70m e E = 269.081,93m; 
22,25 m e azimute plano 200°19’59” até o marco M-107, de coordenada N 
= 9.844.597,84m e E = 269.074,20m; 1,20 m e azimute plano 198°26’06” 
até o marco M-108, de coordenada N = 9.844.596,70m e E = 269.073,82m; 
24,86 m e azimute plano 196°41’33” até o marco M-109, de coordenada N 
= 9.844.572,89m e E = 269.066,68m; 1,46 m e azimute plano 194°42’13” 
até o marco M-110, de coordenada N = 9.844.571,48m e E = 269.066,31m; 
21,95 m e azimute plano 192°31’23” até o marco M-111, de coordenada N 
= 9.844.550,05m e E = 269.061,55m; 0,89 m e azimute plano 191°41’22” 
até o marco M-112, de coordenada N = 9.844.549,18m e E = 269.061,37m; 
1,19 m e azimute plano 188°11’53” até o marco M-113, de coordenada N 
= 9.844.548,00m e E = 269.061,20m; 20,46 m e azimute plano 186°33’57” 
até o marco M-114, de coordenada N = 9.844.527,67m e E = 269.058,86m; 
25,06 m e azimute plano 188°22’33” até o marco M-115, de coordenada N 
= 9.844.502,88m e E = 269.055,21m; 31,72 m e azimute plano 199°17’30” 
até o marco M-116, de coordenada N = 9.844.472,94m e E = 269.044,73m; 
0,96 m e azimute plano 197°40’34” até o marco M-117, de coordenada N 
= 9.844.472,03m e E = 269.044,44m; 30,42 m e azimute plano 196°33’31” 
até o marco M-118, de coordenada N = 9.844.442,87m e E = 269.035,77m; 
22,05 m e azimute plano 197°49’37” até o marco M-119, de coordenada N 
= 9.844.421,88m e E = 269.029,02m; 45,83 m e azimute plano 203°57’31” 
até o marco M-120, de coordenada N = 9.844.380,00m e E = 269.010,41m; 
1,50 m e azimute plano 201°56’36” até o marco M-121, de coordenada N 
= 9.844.378,61m e E = 269.009,85m; 20,38 m e azimute plano 199°22’06” 
até o marco M-122, de coordenada N = 9.844.359,38m e E = 269.003,09m; 
10,28 m e azimute plano 199°18’59” até o marco M-123, de coordenada N 
= 9.844.349,68m e E = 268.999,69m; 56,11 m e azimute plano 202°41’06” 
até o marco M-124, de coordenada N = 9.844.297,91m e E = 268.978,05m; 
26,25 m e azimute plano 208°04’07” até o marco M-125, de coordenada N 
= 9.844.274,75m e E = 268.965,70m; 52,79 m e azimute plano 206°57’12” 
até o marco M-126, de coordenada N = 9.844.227,69m e E = 268.941,77m; 
63,65 m e azimute plano 206°33’40” até o marco M-127, de coordenada N 
= 9.844.170,76m e E = 268.913,31m; 54,56 m e azimute plano 208°24’40” 
até o marco M-128, de coordenada N = 9.844.122,77m e E = 268.887,35m; 
58,15 m e azimute plano 209°21’36” até o marco M-129, de coordenada N 
= 9.844.072,09m e E = 268.858,84m; 61,78 m e azimute plano 209°11’59” 
até o marco M-130, de coordenada N = 9.844.018,16m e E = 268.828,70m; 
52,73 m e azimute plano 209°38’33” até o marco M-131, de coordenada N 
= 9.843.972,33m e E = 268.802,62m; 40,26 m e azimute plano 210°34’41” 
até o marco M-132, de coordenada N = 9.843.937,67m e E = 268.782,14m; 
37,71 m e azimute plano 211°22’03” até o marco M-133, de coordenada N 
= 9.843.905,47m e E = 268.762,51m; 31,74 m e azimute plano 212°53’56” 
até o marco M-134, de coordenada N = 9.843.878,82m e E = 268.745,27m; 
30,99 m e azimute plano 213°42’38” até o marco M-135, de coordenada N 
= 9.843.853,04m e E = 268.728,07m; 30,54 m e azimute plano 215°41’57” 
até o marco M-136, de coordenada N = 9.843.828,24m e E = 268.710,25m; 
40,45 m e azimute plano 217°58’19” até o marco M-137, de coordenada N 
= 9.843.796,35m e E = 268.685,36m; 46,71 m e azimute plano 220°23’52” 
até o marco M-138, de coordenada N = 9.843.760,78m e E = 268.655,09m; 
41,04 m e azimute plano 231°00’47” até o marco M-139, de coordenada N 
= 9.843.734,96m e E = 268.623,19m; 0,50 m e azimute plano 229°53’57” 
até o marco M-140, de coordenada N = 9.843.734,64m e E = 268.622,81m; 
22,74 m e azimute plano 229°11’28” até o marco M-141, de coordenada N 
= 9.843.719,78m e E = 268.605,60m; 50,98 m e azimute plano 231°53’29” 
até o marco M-142, de coordenada N = 9.843.688,32m e E = 268.565,49m; 
0,77 m e azimute plano 230°17’24” até o marco M-143, de coordenada N 
= 9.843.687,83m e E = 268.564,90m; 50,68 m e azimute plano 229°24’04” 
até o marco M-144, de coordenada N = 9.843.654,85m e E = 268.526,42m; 
34,62 m e azimute plano 233°08’12” até o marco M-145, de coordenada N 
= 9.843.634,08m e E = 268.498,72m; 60,10 m e azimute plano 235°41’09” 
até o marco M-146, de coordenada N = 9.843.600,20m e E = 268.449,08m; 
0,92 m e azimute plano 234°14’46” até o marco M-147, de coordenada N 
= 9.843.599,66m e E = 268.448,33m; 80,24 m e azimute plano 233°01’07” 
até o marco M-148, de coordenada N = 9.843.551,39m e E = 268.384,23m; 
95,45 m e azimute plano 234°27’42” até o marco M-149, de coordenada N 
= 9.843.495,91m e E = 268.306,56m; 66,00 m e azimute plano 233°49’10” 
até o marco M-150, de coordenada N = 9.843.456,95m e E = 268.253,29m; 
0,94 m e azimute plano 232°45’55” até o marco M-151, de coordenada N 
= 9.843.456,38m e E = 268.252,54m; 163,06 m e azimute plano 
231°07’16” até o marco M-152, de coordenada N = 9.843.354,03m e E = 
268.125,60m; 73,94 m e azimute plano 231°31’44” até o marco M-153, de 
coordenada N = 9.843.308,03m e E = 268.067,71m; 0,54 m e azimute 
plano 231°00’32” até o marco M-154, de coordenada N = 9.843.307,69m 
e E = 268.067,29m; 0,97 m e azimute plano 228°45’31” até o marco 
M-155, de coordenada N = 9.843.307,05m e E = 268.066,56m; 28,95 m 
e azimute plano 227°11’52” até o marco M-156, de coordenada N = 
9.843.287,38m e E = 268.045,32m; 43,04 m e azimute plano 228°42’41” 
até o marco M-157, de coordenada N = 9.843.258,98m e E = 268.012,98m; 
2,77 m e azimute plano 224°42’28” até o marco M-158, de coordenada N 
= 9.843.257,01m e E = 268.011,03m; 30,52 m e azimute plano 220°45’44” 
até o marco M-159, de coordenada N = 9.843.233,89m e E = 267.991,10m; 
1,32 m e azimute plano 218°31’26” até o marco M-160, de coordenada N 
= 9.843.232,86m e E = 267.990,28m; 34,61 m e azimute plano 216°36’42” 
até o marco M-161, de coordenada N = 9.843.205,08m e E = 267.969,64m; 
0,72 m e azimute plano 215°26’45” até o marco M-162, de coordenada N 
= 9.843.204,49m e E = 267.969,22m; 74,11 m e azimute plano 214°32’21” 
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até o marco M-163, de coordenada N = 9.843.143,44m e E = 267.927,20m; 
48,37 m e azimute plano 214°59’52” até o marco M-164, de coordenada N 
= 9.843.103,82m e E = 267.899,46m; 0,68 m e azimute plano 214°09’35” 
até o marco M-165, de coordenada N = 9.843.103,26m e E = 267.899,08m; 
49,75 m e azimute plano 213°02’53” até o marco M-166, de coordenada N 
= 9.843.061,56m e E = 267.871,95m; 28,85 m e azimute plano 213°02’05” 
até o marco M-167, de coordenada N = 9.843.037,37m e E = 267.856,22m; 
0,50 m e azimute plano 212°44’07” até o marco M-168, de coordenada N 
= 9.843.036,95m e E = 267.855,95m; 72,69 m e azimute plano 211°36’31” 
até o marco M-169, de coordenada N = 9.842.975,04m e E = 267.817,85m; 
0,64 m e azimute plano 210°11’30” até o marco M-170, de coordenada N 
= 9.842.974,49m e E = 267.817,53m; 80,41 m e azimute plano 209°36’35” 
até o marco M-171, de coordenada N = 9.842.904,58m e E = 267.777,80m; 
0,74 m e azimute plano 208°18’03” até o marco M-172, de coordenada N 
= 9.842.903,93m e E = 267.777,45m; 20,30 m e azimute plano 207°27’41” 
até o marco M-173, de coordenada N = 9.842.885,92m e E = 267.768,09m; 
20,65 m e azimute plano 219°18’04” até o marco M-174, de coordenada N 
= 9.842.869,94m e E = 267.755,01m; 23,61 m e azimute plano 218°22’46” 
até o marco M-175, de coordenada N = 9.842.851,43m e E = 267.740,35m; 
89,56 m e azimute plano 223°13’03” até o marco M-176, de coordenada N 
= 9.842.786,16m e E = 267.679,02m; 1,13 m e azimute plano 221°45’37” 
até o marco M-177, de coordenada N = 9.842.785,32m e E = 267.678,27m; 
2,58 m e azimute plano 216°20’14” até o marco M-178, de coordenada N 
= 9.842.783,24m e E = 267.676,74m; 67,95 m e azimute plano 212°35’53” 
até o marco M-179, de coordenada N = 9.842.725,99m e E = 267.640,13m; 
0,61 m e azimute plano 210°48’05” até o marco M-180, de coordenada N 
= 9.842.725,47m e E = 267.639,82m; 89,72 m e azimute plano 210°51’31” 
até o marco M-181, de coordenada N = 9.842.648,45m e E = 267.593,80m; 
0,76 m e azimute plano 209°16’31” até o marco M-182, de coordenada N 
= 9.842.647,79m e E = 267.593,43m; 59,77 m e azimute plano 208°15’00” 
até o marco M-183, de coordenada N = 9.842.595,14m e E = 267.565,14m; 
114,16 m e azimute plano 211°42’42” até o marco M-184, de coordenada 
N = 9.842.498,02m e E = 267.505,13m; 0,71 m e azimute plano 
210°32’51” até o marco M-185, de coordenada N = 9.842.497,41m e E = 
267.504,77m; 28,87 m e azimute plano 209°22’15” até o marco M-186, de 
coordenada N = 9.842.472,25m e E = 267.490,61m; 101,17 m e azimute 
plano 211°34’25” até o marco M-187, de coordenada N = 9.842.386,06m 
e E = 267.437,64m; 0,61 m e azimute plano 210°48’05” até o marco 
M-188, de coordenada N = 9.842.385,54m e E = 267.437,33m; 89,85 m 
e azimute plano 209°41’11” até o marco M-189, de coordenada N = 
9.842.307,48m e E = 267.392,83m; 12,88 m e azimute plano 218°40’00” 
até o marco M-190, de coordenada N = 9.842.297,42m e E = 267.384,78m; 
88,60 m e azimute plano 223°11’53” até o marco M-191, de coordenada N 
= 9.842.232,83m e E = 267.324,13m; 104,65 m e azimute plano 
222°32’13” até o marco M-192, de coordenada N = 9.842.155,72m e E = 
267.253,38m; 161,74 m e azimute plano 222°20’29” até o marco M-193, 
de coordenada N = 9.842.036,17m e E = 267.144,44m; 134,49 m e 
azimute plano 222°17’27” até o marco M-194, de coordenada N = 
9.841.936,68m e E = 267.053,94m; 0,80 m e azimute plano 220°26’46” 
até o marco M-195, de coordenada N = 9.841.936,07m e E = 267.053,42m; 
0,45 m e azimute plano 220°27’44” até o marco M-196, de coordenada N 
= 9.841.935,73m e E = 267.053,13m; 44,30 m e azimute plano 218°42’15” 
até o marco M-197, de coordenada N = 9.841.901,16m e E = 267.025,43m; 
0,92 m e azimute plano 217°29’34” até o marco M-198, de coordenada N 
= 9.841.900,43m e E = 267.024,87m; 38,63 m e azimute plano 216°04’51” 
até o marco M-199, de coordenada N = 9.841.869,21m e E = 267.002,12m; 
2,12 m e azimute plano 213°05’30” até o marco M-200, de coordenada N 
= 9.841.867,43m e E = 267.000,96m; 2,52 m e azimute plano 206°21’43” 
até o marco M-201, de coordenada N = 9.841.865,17m e E = 266.999,84m; 
35,58 m e azimute plano 202°45’09” até o marco M-202, de coordenada N 
= 9.841.832,36m e E = 266.986,08m; 0,97 m e azimute plano 201°15’02” 
até o marco M-203, de coordenada N = 9.841.831,46m e E = 266.985,73m; 
0,54 m e azimute plano 199°26’24” até o marco M-204, de coordenada N 
= 9.841.830,95m e E = 266.985,55m; 28,45 m e azimute plano 198°26’29” 
até o marco M-205, de coordenada N = 9.841.803,96m e E = 266.976,55m; 
1,38 m e azimute plano 196°27’36” até o marco M-206, de coordenada N 
= 9.841.802,64m e E = 266.976,16m; 22,07 m e azimute plano 194°30’30” 
até o marco M-207, de coordenada N = 9.841.781,27m e E = 266.970,63m; 
9,63 m e azimute plano 194°29’53” até o marco M-208, de coordenada N 
= 9.841.771,95m e E = 266.968,22m; 1,57 m e azimute plano 192°10’17” 
até o marco M-209, de coordenada N = 9.841.770,42m e E = 266.967,89m; 
1,05 m e azimute plano 188°12’26” até o marco M-210, de coordenada N 
= 9.841.769,38m e E = 266.967,74m; 30,39 m e azimute plano 187°00’46” 
até o marco M-211, de coordenada N = 9.841.739,22m e E = 266.964,03m; 
0,65 m e azimute plano 186°08’48” até o marco M-212, de coordenada N 
= 9.841.738,57m e E = 266.963,96m; 33,29 m e azimute plano 185°08’07” 
até o marco M-213, de coordenada N = 9.841.705,41m e E = 266.960,98m; 
1,26 m e azimute plano 183°37’59” até o marco M-214, de coordenada N 
= 9.841.704,15m e E = 266.960,90m; 92,02 m e azimute plano 181°31’55” 
até o marco M-215, de coordenada N = 9.841.612,16m e E = 266.958,44m; 
34,60 m e azimute plano 183°53’40” até o marco M-216, de coordenada N 
= 9.841.577,64m e E = 266.956,09m; 1,36 m e azimute plano 182°06’20” 
até o marco M-217, de coordenada N = 9.841.576,28m e E = 266.956,04m; 
145,91 m e azimute plano 180°00’00” até o marco M-218, de coordenada 
N = 9.841.430,37m e E = 266.956,04m; 168,84 m e azimute plano 
180°48’28” até o marco M-219, de coordenada N = 9.841.261,55m e E = 
266.953,66m; 197,47 m e azimute plano 181°22’42” até o marco M-220, 
de coordenada N = 9.841.064,14m e E = 266.948,91m; 134,39 m e 
azimute plano 182°09’28” até o marco M-221, de coordenada N = 
9.840.929,85m e E = 266.943,85m; deste, segue pela Margem direita 
(sentido leste-oeste) da Estrada Sem denominação, com a seguinte dis-
tância: 48,01 m e azimute plano 268°39’48” até o marco M-222, de coor-

denada N = 9.840.928,73m e E = 266.895,85m; 303,35 m e azimute 
plano 268°11’59” até o marco M-223, de coordenada N = 9.840.919,20m 
e E = 266.592,65m; 192,11 m e azimute plano 268°49’08” até o marco 
M-224, de coordenada N = 9.840.915,24m e E = 266.400,58m; 322,37 m 
e azimute plano 268°35’19” até o marco M-225, de coordenada N = 
9.840.907,30m e E = 266.078,31m; 173,94 m e azimute plano 268°41’32” 
até o marco M-226, de coordenada N = 9.840.903,33m e E = 265.904,42m; 
98,46 m e azimute plano 267°41’21” até o marco M-227, de coordenada N 
= 9.840.899,36m e E = 265.806,04m; 156,27 m e azimute plano 
269°25’01” até o marco M-228, de coordenada N = 9.840.897,77m e E = 
265.649,78m; 0,17 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-229, de 
coordenada N = 9.840.897,77m e E = 265.649,61m; 138,16 m e azimute 
plano 268°01’32” até o marco M-230, de coordenada N = 9.840.893,01m 
e E = 265.511,53m; 391,40 m e azimute plano 268°36’22” até o marco 
M-231, de coordenada N = 9.840.883,49m e E = 265.120,25m; 63,55 m 
e azimute plano 268°33’59” até o marco M-232, de coordenada N = 
9.840.881,90m e E = 265.056,72m; 143,63 m e azimute plano 268°06’03” 
até o marco M-233, de coordenada N = 9.840.877,14m e E = 264.913,17m; 
77,56 m e azimute plano 270°35’01” até o marco M-234, de coordenada N 
= 9.840.877,93m e E = 264.835,61m; 49,95 m e azimute plano 271°48’45” 
até o marco M-235, de coordenada N = 9.840.879,51m e E = 264.785,68m; 
0,30 m e azimute plano 271°54’33” até o marco M-236, de coordenada N 
= 9.840.879,52m e E = 264.785,38m; 73,98 m e azimute plano 268°46’06” 
até o marco M-237, de coordenada N = 9.840.877,93m e E = 264.711,42m; 
112,78 m e azimute plano 267°38’49” até o marco M-238, de coordenada 
N = 9.840.873,30m e E = 264.598,74m; 162,62 m e azimute plano 
269°23’38” até o marco M-239, de coordenada N = 9.840.871,58m e E = 
264.436,13m; 0,18 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-240, de 
coordenada N = 9.840.871,58m e E = 264.435,95m; 60,55 m e azimute 
plano 267°52’14” até o marco M-241, de coordenada N = 9.840.869,33m 
e E = 264.375,44m; 174,54 m e azimute plano 267°52’20” até o marco 
M-242, de coordenada N = 9.840.862,85m e E = 264.201,02m; 130,27 m 
e azimute plano 268°15’13” até o marco M-243, de coordenada N = 
9.840.858,88m e E = 264.070,81m; 83,38 m e azimute plano 267°16’16” 
até o marco M-244, de coordenada N = 9.840.854,91m e E = 263.987,52m; 
117,36 m e azimute plano 269°13’25” até o marco M-245, de coordenada 
N = 9.840.853,32m e E = 263.870,17m; 0,19 m e azimute plano 
270°00’00” até o marco M-246, de coordenada N = 9.840.853,32m e E = 
263.869,98m; 344,19 m e azimute plano 267°41’14” até o marco M-247, 
de coordenada N = 9.840.839,43m e E = 263.526,07m; 281,60 m e 
azimute plano 268°27’57” até o marco M-248, de coordenada N = 
9.840.831,89m e E = 263.244,57m; 399,56 m e azimute plano 268°03’50” 
até o marco M-249, de coordenada N = 9.840.818,39m e E = 262.845,24m; 
124,17 m e azimute plano 267°15’13” até o marco M-250, de coordenada 
N = 9.840.812,44m e E = 262.721,21m; 94,79 m e azimute plano 
268°59’04” até o marco M-251, de coordenada N = 9.840.810,76m e E = 
262.626,43m; 16,77 m e azimute plano 268°58’31” até o marco M-252, de 
coordenada N = 9.840.810,46m e E = 262.609,66m; 0,23 m e azimute 
plano 267°30’38” até o marco M-253, de coordenada N = 9.840.810,45m 
e E = 262.609,43m; 203,40 m e azimute plano 267°05’40” até o marco 
M-254, de coordenada N = 9.840.800,14m e E = 262.406,29m; 121,47 m 
e azimute plano 268°07’38” até o marco M-255, de coordenada N = 
9.840.796,17m e E = 262.284,88m; 169,14 m e azimute plano 267°34’50” 
até o marco M-256, de coordenada N = 9.840.789,03m e E = 262.115,89m; 
98,34 m e azimute plano 269°32’23” até o marco M-257, de coordenada N 
= 9.840.788,24m e E = 262.017,55m; 214,39 m e azimute plano 
268°56’20” até o marco M-258, de coordenada N = 9.840.784,27m e E = 
261.803,20m; 0,53 m e azimute plano 266°45’37” até o marco M-259, de 
coordenada N = 9.840.784,24m e E = 261.802,67m; 126,50 m e azimute 
plano 264°36’40” até o marco M-260, de coordenada N = 9.840.772,36m 
e E = 261.676,73m; 241,93 m e azimute plano 268°52’21” até o marco 
M-261, de coordenada N = 9.840.767,60m e E = 261.434,85m; 172,35 m 
e azimute plano 268°09’05” até o marco M-262, de coordenada N = 
9.840.762,04m e E = 261.262,59m; 134,96 m e azimute plano 268°39’15” 
até o marco M-263, de coordenada N = 9.840.758,87m e E = 261.127,67m; 
270,76 m e azimute plano 268°29’13” até o marco M-264, de coordenada 
N = 9.840.751,72m e E = 260.857,00m; 129,41 m e azimute plano 
268°35’47” até o marco M-265, de coordenada N = 9.840.748,55m e E = 
260.727,63m; 0,27 m e azimute plano 267°52’44” até o marco M-266, de 
coordenada N = 9.840.748,54m e E = 260.727,36m; 76,23 m e azimute 
plano 266°25’12” até o marco M-267, de coordenada N = 9.840.743,78m 
e E = 260.651,28m; 160,28 m e azimute plano 268°17’53” até o marco 
M-268, de coordenada N = 9.840.739,02m e E = 260.491,07m; 326,23 m 
e azimute plano 268°36’26” até o marco M-269, de coordenada N = 
9.840.731,09m e E = 260.164,94m; 38,81 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-270, de coordenada N = 9.840.731,09m e E = 260.126,13m; 
0,29 m e azimute plano 268°01’30” até o marco M-271, de coordenada N 
= 9.840.731,08m e E = 260.125,84m; 19,01 m e azimute plano 267°35’16” 
até o marco M-272, de coordenada N = 9.840.730,28m e E = 260.106,85m; 
deste, segue pela faixa de domínio pela Margem direita (sentido Sudeste/
Noroeste) da rodovia Estadual Pa-124, com a seguinte distância: 72,62 m 
e azimute plano 356°35’51” até o marco M-273, de coordenada N = 
9.840.802,77m e E = 260.102,54m; 175,61 m e azimute plano 356°38’04” 
até o marco M-274, de coordenada N = 9.840.978,08m e E = 260.092,23m; 
395,68 m e azimute plano 357°14’26” até o marco M-275, de coordenada 
N = 9.841.373,30m e E = 260.073,18m; 363,77 m e azimute plano 
356°59’59” até o marco M-276, de coordenada N = 9.841.736,57m e E = 
260.054,14m; 154,49 m e azimute plano 358°49’41” até o marco M-277, 
de coordenada N = 9.841.891,03m e E = 260.050,98m; 0,75 m e azimute 
plano 357°42’34” até o marco M-278, de coordenada N = 9.841.891,78m 
e E = 260.050,95m; 273,36 m e azimute plano 356°40’19” até o marco 
M-279, de coordenada N = 9.842.164,68m e E = 260.035,08m; 280,32 m 
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e azimute plano 357°34’01” até o marco M-280, de coordenada N = 
9.842.444,75m e E = 260.023,18m; 172,46 m e azimute plano 357°21’40” 
até o marco M-281, de coordenada N = 9.842.617,03m e E = 260.015,24m; 
1,61 m e azimute plano 354°59’58” até o marco M-282, de coordenada N 
= 9.842.618,63m e E = 260.015,10m; 50,40 m e azimute plano 352°45’44” 
até o marco M-283, de coordenada N = 9.842.668,63m e E = 260.008,75m; 
0,97 m e azimute plano 351°42’10” até o marco M-284, de coordenada N 
= 9.842.669,59m e E = 260.008,61m; 1,16 m e azimute plano 348°00’33” 
até o marco M-285, de coordenada N = 9.842.670,72m e E = 260.008,37m; 
4,65 m e azimute plano 346°42’37” até o marco M-286, de coordenada N 
= 9.842.675,25m e E = 260.007,30m; 26,51 m e azimute plano 346°40’36” 
até o marco M-287, de coordenada N = 9.842.701,05m e E = 260.001,19m; 
45,22 m e azimute plano 345°43’27” até o marco M-288, de coordenada N 
= 9.842.744,87m e E = 259.990,04m; 2,19 m e azimute plano 342°28’28” 
até o marco M-289, de coordenada N = 9.842.746,96m e E = 259.989,38m; 
52,84 m e azimute plano 338°50’05” até o marco M-290, de coordenada N 
= 9.842.796,24m e E = 259.970,30m; 263,98 m e azimute plano 
339°36’21” até o marco M-291, de coordenada N = 9.843.043,67m e E = 
259.878,31m; 156,80 m e azimute plano 340°11’23” até o marco M-292, 
de coordenada N = 9.843.191,19m e E = 259.825,17m; 245,24 m e 
azimute plano 340°20’05” até o marco M-293, de coordenada N = 
9.843.422,13m e E = 259.742,64m; 225,01 m e azimute plano 340°24’49” 
até o marco M-294, de coordenada N = 9.843.634,12m e E = 259.667,21m; 
0,56 m e azimute plano 338°57’45” até o marco M-295, de coordenada N 
= 9.843.634,64m e E = 259.667,01m; 55,46 m e azimute plano 338°37’01” 
até o marco M-296, de coordenada N = 9.843.686,28m e E = 259.646,79m; 
66,11 m e azimute plano 338°36’44” até o marco M-297, de coordenada N 
= 9.843.747,84m e E = 259.622,68m; 425,10 m e azimute plano 
340°29’00” até o marco M-298, de coordenada N = 9.844.148,52m e E = 
259.480,66m; 249,67 m e azimute plano 339°43’20” até o marco M-299, 
de coordenada N = 9.844.382,72m e E = 259.394,13m; 383,39 m e 
azimute plano 340°09’19” até o marco M-300, de coordenada N = 
9.844.743,34m e E = 259.263,98m; 268,87 m e azimute plano 340°09’06” 
até o marco M-301, de coordenada N = 9.844.996,24m e E = 259.172,69m; 
1,41 m e azimute plano 337°58’22” até o marco M-302, de coordenada N 
= 9.844.997,55m e E = 259.172,16m; 46,90 m e azimute plano 336°02’11” 
até o marco M-303, de coordenada N = 9.845.040,41m e E = 259.153,11m; 
0,64 m e azimute plano 335°02’14” até o marco M-304, de coordenada N 
= 9.845.040,99m e E = 259.152,84m; 52,90 m e azimute plano 334°12’18” 
até o marco M-305, de coordenada N = 9.845.088,62m e E = 259.129,82m; 
1,46 m e azimute plano 332°12’17” até o marco M-306, de coordenada N 
= 9.845.089,91m e E = 259.129,14m; 1,09 m e azimute plano 328°29’45” 
até o marco M-307, de coordenada N = 9.845.090,84m e E = 259.128,57m; 
43,59 m e azimute plano 326°53’23” até o marco M-308, de coordenada N 
= 9.845.127,35m e E = 259.104,76m; 0,99 m e azimute plano 325°40’11” 
até o marco M-309, de coordenada N = 9.845.128,17m e E = 259.104,20m; 
39,22 m e azimute plano 324°03’23” até o marco M-310, de coordenada N 
= 9.845.159,92m e E = 259.081,18m; 1,41 m e azimute plano 321°54’40” 
até o marco M-311, de coordenada N = 9.845.161,03m e E = 259.080,31m; 
1,40 m e azimute plano 317°53’29” até o marco M-312, de coordenada N 
= 9.845.162,07m e E = 259.079,37m; 31,99 m e azimute plano 316°00’47” 
até o marco M-313, de coordenada N = 9.845.185,09m e E = 259.057,15m; 
0,83 m e azimute plano 314°30’37” até o marco M-314, de coordenada N 
= 9.845.185,67m e E = 259.056,56m; 47,16 m e azimute plano 313°38’02” 
até o marco M-315, de coordenada N = 9.845.218,21m e E = 259.022,43m; 
1,27 m e azimute plano 311°49’13” até o marco M-316, de coordenada N 
= 9.845.219,06m e E = 259.021,48m; 0,85 m e azimute plano 308°45’56” 
até o marco M-317, de coordenada N = 9.845.219,59m e E = 259.020,82m; 
39,05 m e azimute plano 307°34’17” até o marco M-318, de coordenada N 
= 9.845.243,40m e E = 258.989,87m; 1,12 m e azimute plano 306°15’14” 
até o marco M-319, de coordenada N = 9.845.244,06m e E = 258.988,97m; 
42,63 m e azimute plano 304°22’20” até o marco M-320, de coordenada N 
= 9.845.268,13m e E = 258.953,78m; 1,62 m e azimute plano 302°07’05” 
até o marco M-321, de coordenada N = 9.845.268,99m e E = 258.952,41m; 
48,43 m e azimute plano 299°31’08” até o marco M-322, de coordenada N 
= 9.845.292,85m e E = 258.910,27m; 2,54 m e azimute plano 295°51’37” 
até o marco M-323, de coordenada N = 9.845.293,96m e E = 258.907,98m; 
60,88 m e azimute plano 292°12’31” até o marco M-324, de coordenada N 
= 9.845.316,97m e E = 258.851,62m; 0,77 m e azimute plano 291°15’02” 
até o marco M-325, de coordenada N = 9.845.317,25m e E = 258.850,90m; 
0,55 m e azimute plano 289°05’37” até o marco M-326, de coordenada N 
= 9.845.317,43m e E = 258.850,38m; 32,63 m e azimute plano 288°26’26” 
até o marco M-327, de coordenada N = 9.845.327,75m e E = 258.819,43m; 
2,14 m e azimute plano 285°28’00” até o marco M-328, de coordenada N 
= 9.845.328,32m e E = 258.817,37m; 52,00 m e azimute plano 282°20’11” 
até o marco M-329, de coordenada N = 9.845.339,43m e E = 258.766,57m; 
0,82 m e azimute plano 281°18’36” até o marco M-330, de coordenada N 
= 9.845.339,59m e E = 258.765,77m; 1,27 m e azimute plano 278°07’48” 
até o marco M-331, de coordenada N = 9.845.339,77m e E = 258.764,51m; 
35,94 m e azimute plano 276°20’31” até o marco M-332, de coordenada N 
= 9.845.343,74m e E = 258.728,79m; 2,21 m e azimute plano 273°06’29” 
até o marco M-333, de coordenada N = 9.845.343,86m e E = 258.726,58m; 
61,91 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-334, de coordenada N 
= 9.845.343,86m e E = 258.664,67m; 1,15 m e azimute plano 268°30’20” 
até o marco M-335, de coordenada N = 9.845.343,83m e E = 258.663,52m; 
193,23 m e azimute plano 266°42’03” até o marco M-336, de coordenada 
N = 9.845.332,71m e E = 258.470,61m; 620,25 m e azimute plano 
266°33’08” até o marco M-337, de coordenada N = 9.845.295,41m e E = 
257.851,48m; 191,26 m e azimute plano 266°40’23” até o marco M-338, 
de coordenada N = 9.845.284,31m e E = 257.660,54m; 30,97 m e azimu-
te plano 268°34’31” até o marco M-339, de coordenada N = 9.845.283,54m 
e E = 257.629,58m; 34,80 m e azimute plano 271°15’05” até o marco 

M-340, de coordenada N = 9.845.284,30m e E = 257.594,79m; 41,22 m 
e azimute plano 278°25’30” até o marco M-341, de coordenada N = 
9.845.290,34m e E = 257.554,01m; 140,92 m e azimute plano 283°15’33” 
até o marco M-342, de coordenada N = 9.845.322,66m e E = 257.416,85m; 
261,37 m e azimute plano 284°02’09” até o marco M-343, de coordenada 
N = 9.845.386,05m e E = 257.163,28m; 103,81 m e azimute plano 
285°49’29” até o marco M-344, de coordenada N = 9.845.414,36m e E = 
257.063,40m; 23,76 m e azimute plano 289°32’54” até o marco M-345, de 
coordenada N = 9.845.422,31m e E = 257.041,01m; 20,08 m e azimute 
plano 299°14’45” até o marco M-346, de coordenada N = 9.845.432,12m 
e E = 257.023,49m; 20,18 m e azimute plano 304°48’30” até o marco 
M-347, de coordenada N = 9.845.443,64m e E = 257.006,92m; 21,30 m 
e azimute plano 311°01’17” até o marco M-348, de coordenada N = 
9.845.457,62m e E = 256.990,85m; 22,72 m e azimute plano 321°20’39” 
até o marco M-349, de coordenada N = 9.845.475,36m e E = 256.976,66m; 
86,53 m e azimute plano 326°26’58” até o marco M-350, de coordenada N 
= 9.845.547,47m e E = 256.928,84m; 20,04 m e azimute plano 327°37’07” 
até o marco M-351, de coordenada N = 9.845.564,39m e E = 256.918,11m; 
15,50 m e azimute plano 327°35’28” até o marco M-352, de coordenada N 
= 9.845.577,48m e E = 256.909,80m; 107,58 m e azimute plano 
327°36’14” até o marco M-353, de coordenada N = 9.845.668,32m e E = 
256.852,16m; 106,18 m e azimute plano 326°54’09” até o marco M-354, 
de coordenada N = 9.845.757,27m e E = 256.794,18m; 52,78 m e azimu-
te plano 327°16’03” até o marco M-355, de coordenada N = 9.845.801,67m 
e E = 256.765,64m; 0,64 m e azimute plano 325°48’50” até o marco 
M-356, de coordenada N = 9.845.802,20m e E = 256.765,28m; 27,96 m 
e azimute plano 325°25’03” até o marco M-357, de coordenada N = 
9.845.825,22m e E = 256.749,41m; 1,95 m e azimute plano 322°29’06” 
até o marco M-358, de coordenada N = 9.845.826,77m e E = 256.748,22m; 
20,90 m e azimute plano 319°39’27” até o marco M-359, de coordenada N 
= 9.845.842,70m e E = 256.734,69m; 3,39 m e azimute plano 314°45’41” 
até o marco M-360, de coordenada N = 9.845.845,09m e E = 256.732,28m; 
18,63 m e azimute plano 309°46’27” até o marco M-361, de coordenada N 
= 9.845.857,01m e E = 256.717,96m; 3,58 m e azimute plano 304°45’21” 
até o marco M-362, de coordenada N = 9.845.859,05m e E = 256.715,02m; 
16,51 m e azimute plano 299°03’53” até o marco M-363, de coordenada N 
= 9.845.867,07m e E = 256.700,59m; 3,16 m e azimute plano 294°27’32” 
até o marco M-364, de coordenada N = 9.845.868,38m e E = 256.697,71m; 
2,08 m e azimute plano 287°02’31” até o marco M-365, de coordenada N 
= 9.845.868,99m e E = 256.695,72m; 16,36 m e azimute plano 284°02’41” 
até o marco M-366, de coordenada N = 9.845.872,96m e E = 256.679,85m; 
1,41 m e azimute plano 281°52’04” até o marco M-367, de coordenada N 
= 9.845.873,25m e E = 256.678,47m; 1,52 m e azimute plano 277°55’03” 
até o marco M-368, de coordenada N = 9.845.873,46m e E = 256.676,96m; 
48,65 m e azimute plano 275°36’52” até o marco M-369, de coordenada N 
= 9.845.878,22m e E = 256.628,54m; 1,96 m e azimute plano 272°55’15” 
até o marco M-370, de coordenada N = 9.845.878,32m e E = 256.626,58m; 
0,52 m e azimute plano 268°53’54” até o marco M-371, de coordenada N 
= 9.845.878,31m e E = 256.626,06m; 50,65 m e azimute plano 268°31’04” 
até o marco M-372, de coordenada N = 9.845.877,00m e E = 256.575,43m; 
deste segue confrontando com o limite da Gleba Estadual rio caeté - Parte 
3, com a seguinte distância: 22,32 m e azimute plano 11°20’43” até o 
marco M-373, de coordenada N = 9.845.898,88m e E = 256.579,82m; 
34,63 m e azimute plano 36°37’42” até o marco M-374, de coordenada N 
= 9.845.926,67m e E = 256.600,48m; 31,66 m e azimute plano 50°56’10” 
até o marco M-375, de coordenada N = 9.845.946,62m e E = 256.625,06m; 
32,40 m e azimute plano 40°16’52” até o marco M-376, de coordenada N 
= 9.845.971,34m e E = 256.646,01m; 18,35 m e azimute plano 42°22’21” 
até o marco M-377, de coordenada N = 9.845.984,90m e E = 256.658,38m; 
20,71 m e azimute plano 59°09’00” até o marco M-378, de coordenada N 
= 9.845.995,52m e E = 256.676,16m; 16,15 m e azimute plano 43°52’15” 
até o marco M-379, de coordenada N = 9.846.007,16m e E = 256.687,35m; 
6,40 m e azimute plano 64°21’21” até o marco M-380, de coordenada N = 
9.846.009,93m e E = 256.693,12m; 26,71 m e azimute plano 64°14’26” 
até o marco M-381, de coordenada N = 9.846.021,54m e E = 256.717,18m; 
24,06 m e azimute plano 69°16’56” até o marco M-382, de coordenada N 
= 9.846.030,05m e E = 256.739,68m; 24,73 m e azimute plano 57°56’08” 
até o marco M-383, de coordenada N = 9.846.043,18m e E = 256.760,64m; 
30,51 m e azimute plano 62°52’20” até o marco M-384, de coordenada N 
= 9.846.057,09m e E = 256.787,79m; 34,72 m e azimute plano 60°40’51” 
até o marco M-385, de coordenada N = 9.846.074,09m e E = 256.818,06m; 
29,82 m e azimute plano 62°12’53” até o marco M-386, de coordenada N 
= 9.846.087,99m e E = 256.844,44m; 30,88 m e azimute plano 64°48’46” 
até o marco M-387, de coordenada N = 9.846.101,13m e E = 256.872,38m; 
26,79 m e azimute plano 67°56’40” até o marco M-388, de coordenada N 
= 9.846.111,19m e E = 256.897,21m; 27,50 m e azimute plano 73°40’26” 
até o marco M-389, de coordenada N = 9.846.118,92m e E = 256.923,60m; 
33,83 m e azimute plano 80°44’47” até o marco M-390, de coordenada N 
= 9.846.124,36m e E = 256.956,99m; 33,19 m e azimute plano 79°14’06” 
até o marco M-391, de coordenada N = 9.846.130,56m e E = 256.989,60m; 
26,01 m e azimute plano 72°42’28” até o marco M-392, de coordenada N 
= 9.846.138,29m e E = 257.014,43m; 23,34 m e azimute plano 74°35’39” 
até o marco M-393, de coordenada N = 9.846.144,49m e E = 257.036,93m; 
18,12 m e azimute plano 60°23’33” até o marco M-394, de coordenada N 
= 9.846.153,44m e E = 257.052,68m; 0,64 m e azimute plano 61°01’56” 
até o marco M-395, de coordenada N = 9.846.153,75m e E = 257.053,24m; 
22,51 m e azimute plano 49°18’17” até o marco M-396, de coordenada N 
= 9.846.168,43m e E = 257.070,31m; 23,15 m e azimute plano 25°45’25” 
até o marco M-397, de coordenada N = 9.846.189,28m e E = 257.080,37m; 
18,30 m e azimute plano 27°47’00” até o marco M-398, de coordenada N 
= 9.846.205,47m e E = 257.088,90m; 20,27 m e azimute plano 17°46’57” 
até o marco M-399, de coordenada N = 9.846.224,77m e E = 257.095,09m; 
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27,29 m e azimute plano 25°12’12” até o marco M-400, de coordenada N 
= 9.846.249,46m e E = 257.106,71m; 22,82 m e azimute plano 24°01’34” 
até o marco M-401, de coordenada N = 9.846.270,30m e E = 257.116,00m; 
20,80 m e azimute plano 31°26’10” até o marco M-402, de coordenada N 
= 9.846.288,05m e E = 257.126,85m; 18,15 m e azimute plano 50°21’51” 
até o marco M-403, de coordenada N = 9.846.299,63m e E = 257.140,83m; 
19,16 m e azimute plano 46°46’36” até o marco M-404, de coordenada N 
= 9.846.312,75m e E = 257.154,79m; 16,13 m e azimute plano 54°50’32” 
até o marco M-405, de coordenada N = 9.846.322,04m e E = 257.167,98m; 
25,18 m e azimute plano 42°39’01” até o marco M-406, de coordenada N 
= 9.846.340,56m e E = 257.185,04m; 22,44 m e azimute plano 43°43’05” 
até o marco M-407, de coordenada N = 9.846.356,78m e E = 257.200,55m; 
23,67 m e azimute plano 38°30’58” até o marco M-408, de coordenada N 
= 9.846.375,30m e E = 257.215,29m; 18,66 m e azimute plano 24°30’18” 
até o marco M-409, de coordenada N = 9.846.392,28m e E = 257.223,03m; 
31,85 m e azimute plano 22°54’38” até o marco M-410, de coordenada N 
= 9.846.421,62m e E = 257.235,43m; 21,07 m e azimute plano 23°52’37” 
até o marco M-411, de coordenada N = 9.846.440,89m e E = 257.243,96m; 
20,52 m e azimute plano 19°49’49” até o marco M-412, de coordenada N 
= 9.846.460,19m e E = 257.250,92m; 15,02 m e azimute plano 34°36’39” 
até o marco M-413, de coordenada N = 9.846.472,55m e E = 257.259,45m; 
13,55 m e azimute plano 76°51’58” até o marco M-414, de coordenada N 
= 9.846.475,63m e E = 257.272,65m; 15,52 m e azimute plano 89°55’34” 
até o marco M-415, de coordenada N = 9.846.475,65m e E = 257.288,17m; 
19,48 m e azimute plano 94°26’46” até o marco M-416, de coordenada N 
= 9.846.474,14m e E = 257.307,59m; 31,85 m e azimute plano 88°34’43” 
até o marco M-417, de coordenada N = 9.846.474,93m e E = 257.339,43m; 
22,60 m e azimute plano 74°04’32” até o marco M-418, de coordenada N 
= 9.846.481,13m e E = 257.361,16m; 15,87 m e azimute plano 43°11’13” 
até o marco M-419, de coordenada N = 9.846.492,70m e E = 257.372,02m; 
20,52 m e azimute plano 19°51’24” até o marco M-420, de coordenada N 
= 9.846.512,00m e E = 257.378,99m; 17,07 m e azimute plano 18°28’39” 
até o marco M-421, de coordenada N = 9.846.528,19m e E = 257.384,40m; 
18,58 m e azimute plano 16°59’30” até o marco M-422, de coordenada N 
= 9.846.545,96m e E = 257.389,83m; 17,38 m e azimute plano 12°47’49” 
até o marco M-423, de coordenada N = 9.846.562,91m e E = 257.393,68m; 
20,82 m e azimute plano 31°24’27” até o marco M-424, de coordenada N 
= 9.846.580,68m e E = 257.404,53m; 19,34 m e azimute plano 37°02’09” 
até o marco M-425, de coordenada N = 9.846.596,12m e E = 257.416,18m; 
17,53 m e azimute plano 41°30’31” até o marco M-426, de coordenada N 
= 9.846.609,25m e E = 257.427,80m; 16,97 m e azimute plano 47°01’45” 
até o marco M-427, de coordenada N = 9.846.620,82m e E = 257.440,22m; 
13,79 m e azimute plano 51°57’00” até o marco M-428, de coordenada N 
= 9.846.629,32m e E = 257.451,08m; 20,16 m e azimute plano 67°25’42” 
até o marco M-429, de coordenada N = 9.846.637,06m e E = 257.469,70m; 
23,06 m e azimute plano 70°26’29” até o marco M-430, de coordenada N 
= 9.846.644,78m e E = 257.491,43m; 15,01 m e azimute plano 73°06’38” 
até o marco M-431, de coordenada N = 9.846.649,14m e E = 257.505,79m; 
26,27 m e azimute plano 77°14’39” até o marco M-432, de coordenada N 
= 9.846.654,94m e E = 257.531,41m; 28,81 m e azimute plano 81°50’20” 
até o marco M-433, de coordenada N = 9.846.659,03m e E = 257.559,93m; 
34,09 m e azimute plano 82°09’36” até o marco M-434, de coordenada N 
= 9.846.663,68m e E = 257.593,70m; 27,19 m e azimute plano 80°09’11” 
até o marco M-435, de coordenada N = 9.846.668,33m e E = 257.620,49m; 
23,43 m e azimute plano 75°38’37” até o marco M-436, de coordenada N 
= 9.846.674,14m e E = 257.643,19m; 25,46 m e azimute plano 79°28’33” 
até o marco M-437, de coordenada N = 9.846.678,79m e E = 257.668,22m; 
27,98 m e azimute plano 69°22’11” até o marco M-438, de coordenada N 
= 9.846.688,65m e E = 257.694,41m; 24,36 m e azimute plano 56°49’31” 
até o marco M-439, de coordenada N = 9.846.701,98m e E = 257.714,80m; 
24,19 m e azimute plano 62°53’41” até o marco M-440, de coordenada N 
= 9.846.713,00m e E = 257.736,33m; 21,13 m e azimute plano 52°57’43” 
até o marco M-441, de coordenada N = 9.846.725,73m e E = 257.753,20m; 
6,29 m e azimute plano 52°56’53” até o marco M-442, de coordenada N = 
9.846.729,52m e E = 257.758,22m; 14,86 m e azimute plano 52°57’38” 
até o marco M-443, de coordenada N = 9.846.738,47m e E = 257.770,08m; 
19,86 m e azimute plano 52°12’03” até o marco M-444, de coordenada N 
= 9.846.750,64m e E = 257.785,77m; 21,88 m e azimute plano 61°30’09” 
até o marco M-445, de coordenada N = 9.846.761,08m e E = 257.805,00m; 
24,72 m e azimute plano 60°33’46” até o marco M-446, de coordenada N 
= 9.846.773,23m e E = 257.826,53m; 18,20 m e azimute plano 63°26’06” 
até o marco M-447, de coordenada N = 9.846.781,37m e E = 257.842,81m; 
23,58 m e azimute plano 74°19’30” até o marco M-448, de coordenada N 
= 9.846.787,74m e E = 257.865,51m; 26,23 m e azimute plano 87°25’16” 
até o marco M-449, de coordenada N = 9.846.788,92m e E = 257.891,71m; 
29,71 m e azimute plano 91°02’29” até o marco M-450, de coordenada N 
= 9.846.788,38m e E = 257.921,42m; 31,46 m e azimute plano 88°55’31” 
até o marco M-451, de coordenada N = 9.846.788,97m e E = 257.952,87m; 
20,39 m e azimute plano 88°17’08” até o marco M-452, de coordenada N 
= 9.846.789,58m e E = 257.973,25m; 27,84 m e azimute plano 79°11’40” 
até o marco M-453, de coordenada N = 9.846.794,80m e E = 258.000,60m; 
22,93 m e azimute plano 59°36’38” até o marco M-454, de coordenada N 
= 9.846.806,40m e E = 258.020,38m; 18,91 m e azimute plano 47°38’12” 
até o marco M-455, de coordenada N = 9.846.819,14m e E = 258.034,35m; 
22,03 m e azimute plano 35°29’11” até o marco M-456, de coordenada N 
= 9.846.837,08m e E = 258.047,14m; 21,24 m e azimute plano 25°56’16” 
até o marco M-457, de coordenada N = 9.846.856,18m e E = 258.056,43m; 
25,57 m e azimute plano 33°06’44” até o marco M-458, de coordenada N 
= 9.846.877,60m e E = 258.070,40m; 24,74 m e azimute plano 39°25’23” 
até o marco M-459, de coordenada N = 9.846.896,71m e E = 258.086,11m; 
21,93 m e azimute plano 37°35’27” até o marco M-460, de coordenada N 
= 9.846.914,09m e E = 258.099,49m; 18,89 m e azimute plano 47°37’05” 

até o marco M-461, de coordenada N = 9.846.926,82m e E = 258.113,44m; 
21,51 m e azimute plano 51°42’08” até o marco M-462, de coordenada N 
= 9.846.940,15m e E = 258.130,32m; 19,33 m e azimute plano 57°22’44” 
até o marco M-463, de coordenada N = 9.846.950,57m e E = 258.146,60m; 
16,39 m e azimute plano 62°36’22” até o marco M-464, de coordenada N 
= 9.846.958,11m e E = 258.161,15m; 15,17 m e azimute plano 57°40’56” 
até o marco M-465, de coordenada N = 9.846.966,22m e E = 258.173,97m; 
23,44 m e azimute plano 60°20’24” até o marco M-466, de coordenada N 
= 9.846.977,82m e E = 258.194,34m; 19,33 m e azimute plano 48°49’01” 
até o marco M-467, de coordenada N = 9.846.990,55m e E = 258.208,89m; 
30,18 m e azimute plano 65°00’22” até o marco M-468, de coordenada N 
= 9.847.003,30m e E = 258.236,24m; 23,55 m e azimute plano 57°11’14” 
até o marco M-469, de coordenada N = 9.847.016,06m e E = 258.256,03m; 
17,77 m e azimute plano 51°47’18” até o marco M-470, de coordenada N 
= 9.847.027,05m e E = 258.269,99m; 20,33 m e azimute plano 53°13’13” 
até o marco M-471, de coordenada N = 9.847.039,22m e E = 258.286,27m; 
19,52 m e azimute plano 63°31’37” até o marco M-472, de coordenada N 
= 9.847.047,92m e E = 258.303,74m; 18,25 m e azimute plano 52°53’07” 
até o marco M-473, de coordenada N = 9.847.058,93m e E = 258.318,29m; 
19,52 m e azimute plano 53°38’48” até o marco M-474, de coordenada N 
= 9.847.070,50m e E = 258.334,01m; 16,01 m e azimute plano 46°32’39” 
até o marco M-475, de coordenada N = 9.847.081,51m e E = 258.345,63m; 
18,08 m e azimute plano 42°32’02” até o marco M-476, de coordenada N 
= 9.847.094,83m e E = 258.357,85m; 13,97 m e azimute plano 41°44’58” 
até o marco M-477, de coordenada N = 9.847.105,25m e E = 258.367,15m; 
14,49 m e azimute plano 37°02’09” até o marco M-478, de coordenada N 
= 9.847.116,82m e E = 258.375,88m; 14,52 m e azimute plano 36°57’53” 
até o marco M-479, de coordenada N = 9.847.128,42m e E = 258.384,61m; 
13,03 m e azimute plano 32°23’49” até o marco M-480, de coordenada N 
= 9.847.139,42m e E = 258.391,59m; 13,71 m e azimute plano 27°43’25” 
até o marco M-481, de coordenada N = 9.847.151,56m e E = 258.397,97m; 
18,94 m e azimute plano 23°31’13” até o marco M-482, de coordenada N 
= 9.847.168,93m e E = 258.405,53m; 20,20 m e azimute plano 13°15’07” 
até o marco M-483, de coordenada N = 9.847.188,59m e E = 258.410,16m; 
17,72 m e azimute plano 11°19’44” até o marco M-484, de coordenada N 
= 9.847.205,96m e E = 258.413,64m; 15,58 m e azimute plano 15°08’32” 
até o marco M-485, de coordenada N = 9.847.221,00m e E = 258.417,71m; 
21,42 m e azimute plano 18°57’34” até o marco M-486, de coordenada N 
= 9.847.241,26m e E = 258.424,67m; 20,21 m e azimute plano 27°24’07” 
até o marco M-487, de coordenada N = 9.847.259,20m e E = 258.433,97m; 
21,71 m e azimute plano 34°13’28” até o marco M-488, de coordenada N 
= 9.847.277,15m e E = 258.446,18m; 22,61 m e azimute plano 42°02’31” 
até o marco M-489, de coordenada N = 9.847.293,94m e E = 258.461,32m; 
19,70 m e azimute plano 45°04’56” até o marco M-490, de coordenada N 
= 9.847.307,85m e E = 258.475,27m; 20,55 m e azimute plano 47°27’56” 
até o marco M-491, de coordenada N = 9.847.321,74m e E = 258.490,41m; 
18,47 m e azimute plano 43°50’14” até o marco M-492, de coordenada N 
= 9.847.335,06m e E = 258.503,20m; 19,77 m e azimute plano 49°52’58” 
até o marco M-493, de coordenada N = 9.847.347,80m e E = 258.518,32m; 
30,81 m e azimute plano 47°25’12” até o marco M-494, de coordenada N 
= 9.847.368,65m e E = 258.541,01m; 28,36 m e azimute plano 47°36’54” 
até o marco M-495, de coordenada N = 9.847.387,77m e E = 258.561,96m; 
29,23 m e azimute plano 49°10’32” até o marco M-496, de coordenada N 
= 9.847.406,88m e E = 258.584,08m; 32,12 m e azimute plano 49°29’44” 
até o marco M-497, de coordenada N = 9.847.427,74m e E = 258.608,50m; 
25,88 m e azimute plano 42°26’52” até o marco M-498, de coordenada N 
= 9.847.446,84m e E = 258.625,97m; 27,93 m e azimute plano 41°44’58” 
até o marco M-499, de coordenada N = 9.847.467,68m e E = 258.644,57m; 
26,70 m e azimute plano 42°28’48” até o marco M-500, de coordenada N 
= 9.847.487,37m e E = 258.662,60m; 31,35 m e azimute plano 39°08’53” 
até o marco M-501, de coordenada N = 9.847.511,68m e E = 258.682,39m; 
33,30 m e azimute plano 35°11’01” até o marco M-502, de coordenada N 
= 9.847.538,90m e E = 258.701,58m; 25,73 m e azimute plano 35°57’25” 
até o marco M-503, de coordenada N = 9.847.559,73m e E = 258.716,69m; 
28,14 m e azimute plano 32°31’16” até o marco M-504, de coordenada N 
= 9.847.583,46m e E = 258.731,82m; 36,78 m e azimute plano 38°04’33” 
até o marco M-505, de coordenada N = 9.847.612,41m e E = 258.754,50m; 
30,01 m e azimute plano 41°11’22” até o marco M-506, de coordenada N 
= 9.847.634,99m e E = 258.774,26m; 31,63 m e azimute plano 42°53’56” 
até o marco M-507, de coordenada N = 9.847.658,16m e E = 258.795,79m; 
23,10 m e azimute plano 39°00’30” até o marco M-508, de coordenada N 
= 9.847.676,11m e E = 258.810,33m; 22,17 m e azimute plano 45°07’41” 
até o marco M-509, de coordenada N = 9.847.691,75m e E = 258.826,04m; 
20,52 m e azimute plano 45°07’06” até o marco M-510, de coordenada N 
= 9.847.706,23m e E = 258.840,58m; 24,32 m e azimute plano 49°59’11” 
até o marco M-511, de coordenada N = 9.847.721,87m e E = 258.859,21m; 
5,43 m e azimute plano 62°49’17” até o marco M-512, de coordenada N = 
9.847.724,35m e E = 258.864,04m; 13,56 m e azimute plano 62°41’53” 
até o marco M-513, de coordenada N = 9.847.730,57m e E = 258.876,09m; 
22,36 m e azimute plano 62°13’12” até o marco M-514, de coordenada N 
= 9.847.740,99m e E = 258.895,87m; 23,68 m e azimute plano 62°15’59” 
até o marco M-515, de coordenada N = 9.847.752,01m e E = 258.916,83m; 
19,00 m e azimute plano 66°41’12” até o marco M-516, de coordenada N 
= 9.847.759,53m e E = 258.934,28m; 26,90 m e azimute plano 68°29’57” 
até o marco M-517, de coordenada N = 9.847.769,39m e E = 258.959,31m; 
28,34 m e azimute plano 70°53’15” até o marco M-518, de coordenada N 
= 9.847.778,67m e E = 258.986,09m; 20,89 m e azimute plano 77°10’04” 
até o marco M-519, de coordenada N = 9.847.783,31m e E = 259.006,46m; 
25,57 m e azimute plano 78°10’33” até o marco M-520, de coordenada N 
= 9.847.788,55m e E = 259.031,49m; 36,99 m e azimute plano 70°46’35” 
até o marco M-521, de coordenada N = 9.847.800,73m e E = 259.066,42m; 
30,60 m e azimute plano 68°52’11” até o marco M-522, de coordenada N 
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= 9.847.811,76m e E = 259.094,96m; 28,09 m e azimute plano 65°39’08” 
até o marco M-523, de coordenada N = 9.847.823,34m e E = 259.120,55m; 
25,07 m e azimute plano 68°16’30” até o marco M-524, de coordenada N 
= 9.847.832,62m e E = 259.143,84m; 26,28 m e azimute plano 62°24’40” 
até o marco M-525, de coordenada N = 9.847.844,79m e E = 259.167,13m; 
17,16 m e azimute plano 61°47’31” até o marco M-526, de coordenada N 
= 9.847.852,90m e E = 259.182,25m; 23,16 m e azimute plano 61°36’31” 
até o marco M-527, de coordenada N = 9.847.863,91m e E = 259.202,62m; 
17,96 m e azimute plano 61°01’22” até o marco M-528, de coordenada N 
= 9.847.872,61m e E = 259.218,33m; 17,47 m e azimute plano 60°07’59” 
até o marco M-529, de coordenada N = 9.847.881,31m e E = 259.233,48m; 
18,22 m e azimute plano 52°53’51” até o marco M-530, de coordenada N 
= 9.847.892,30m e E = 259.248,01m; 19,30 m e azimute plano 43°53’15” 
até o marco M-531, de coordenada N = 9.847.906,21m e E = 259.261,39m; 
22,21 m e azimute plano 40°53’32” até o marco M-532, de coordenada N 
= 9.847.923,00m e E = 259.275,93m; 36,54 m e azimute plano 45°45’54” 
até o marco M-533, de coordenada N = 9.847.948,49m e E = 259.302,11m; 
28,74 m e azimute plano 46°47’25” até o marco M-534, de coordenada N 
= 9.847.968,17m e E = 259.323,06m; 31,03 m e azimute plano 51°59’20” 
até o marco M-535, de coordenada N = 9.847.987,28m e E = 259.347,51m; 
38,29 m e azimute plano 49°26’16” até o marco M-536, de coordenada N 
= 9.848.012,18m e E = 259.376,60m; 31,84 m e azimute plano 51°47’03” 
até o marco M-537, de coordenada N = 9.848.031,88m e E = 259.401,62m; 
28,84 m e azimute plano 50°01’17” até o marco M-538, de coordenada N 
= 9.848.050,41m e E = 259.423,72m; 29,22 m e azimute plano 49°09’46” 
até o marco M-539, de coordenada N = 9.848.069,52m e E = 259.445,83m; 
26,78 m e azimute plano 49°31’43” até o marco M-540, de coordenada N 
= 9.848.086,90m e E = 259.466,20m; 26,76 m e azimute plano 49°31’52” 
até o marco M-541, de coordenada N = 9.848.104,27m e E = 259.486,56m; 
22,23 m e azimute plano 49°21’34” até o marco M-542, de coordenada N 
= 9.848.118,75m e E = 259.503,43m; 22,24 m e azimute plano 49°22’35” 
até o marco M-543, de coordenada N = 9.848.133,23m e E = 259.520,31m; 
27,98 m e azimute plano 48°29’32” até o marco M-544, de coordenada N 
= 9.848.151,77m e E = 259.541,26m; 23,81 m e azimute plano 45°07’09” 
até o marco M-545, de coordenada N = 9.848.168,57m e E = 259.558,13m; 
25,86 m e azimute plano 46°02’03” até o marco M-546, de coordenada N 
= 9.848.186,52m e E = 259.576,74m; 20,15 m e azimute plano 48°37’17” 
até o marco M-547, de coordenada N = 9.848.199,84m e E = 259.591,86m; 
17,75 m e azimute plano 58°31’17” até o marco M-548, de coordenada N 
= 9.848.209,11m e E = 259.607,00m; 24,40 m e azimute plano 51°54’31” 
até o marco M-549, de coordenada N = 9.848.224,16m e E = 259.626,20m; 
22,10 m e azimute plano 54°43’39” até o marco M-550, de coordenada N 
= 9.848.236,92m e E = 259.644,24m; 22,42 m e azimute plano 58°54’17” 
até o marco M-551, de coordenada N = 9.848.248,50m e E = 259.663,44m; 
21,40 m e azimute plano 67°43’34” até o marco M-552, de coordenada N 
= 9.848.256,61m e E = 259.683,24m; 24,86 m e azimute plano 73°44’40” 
até o marco M-553, de coordenada N = 9.848.263,57m e E = 259.707,11m; 
27,07 m e azimute plano 81°19’52” até o marco M-554, de coordenada N 
= 9.848.267,65m e E = 259.733,87m; 28,44 m e azimute plano 79°22’54” 
até o marco M-555, de coordenada N = 9.848.272,89m e E = 259.761,82m; 
39,62 m e azimute plano 88°16’44” até o marco M-556, de coordenada N 
= 9.848.274,08m e E = 259.801,42m; 39,06 m e azimute plano 87°25’03” 
até o marco M-557, de coordenada N = 9.848.275,84m e E = 259.840,44m; 
37,89 m e azimute plano 83°19’51” até o marco M-558, de coordenada N 
= 9.848.280,24m e E = 259.878,07m; 33,41 m e azimute plano 88°20’11” 
até o marco M-559, de coordenada N = 9.848.281,21m e E = 259.911,47m; 
35,75 m e azimute plano 90°43’16” até o marco M-560, de coordenada N 
= 9.848.280,76m e E = 259.947,22m; 34,46 m e azimute plano 85°11’22” 
até o marco M-561, de coordenada N = 9.848.283,65m e E = 259.981,56m; 
37,08 m e azimute plano 81°51’40” até o marco M-562, de coordenada N 
= 9.848.288,90m e E = 260.018,27m; 27,43 m e azimute plano 72°53’34” 
até o marco M-563, de coordenada N = 9.848.296,97m e E = 260.044,49m; 
16,91 m e azimute plano 57°48’15” até o marco M-564, de coordenada N 
= 9.848.305,98m e E = 260.058,80m; 16,27 m e azimute plano 52°14’33” 
até o marco M-565, de coordenada N = 9.848.315,94m e E = 260.071,66m; 
22,24 m e azimute plano 48°33’17” até o marco M-566, de coordenada N 
= 9.848.330,66m e E = 260.088,33m; 18,50 m e azimute plano 42°05’10” 
até o marco M-567, de coordenada N = 9.848.344,39m e E = 260.100,73m; 
16,92 m e azimute plano 38°16’44” até o marco M-568, de coordenada N 
= 9.848.357,67m e E = 260.111,21m; 18,63 m e azimute plano 37°50’53” 
até o marco M-569, de coordenada N = 9.848.372,38m e E = 260.122,64m; 
5,00 m e azimute plano 25°57’02” até o marco M-570, de coordenada N = 
9.848.376,88m e E = 260.124,83m; 13,45 m e azimute plano 26°00’46” 
até o marco M-571, de coordenada N = 9.848.388,97m e E = 260.130,73m; 
17,18 m e azimute plano 24°33’06” até o marco M-572, de coordenada N 
= 9.848.404,60m e E = 260.137,87m; 17,70 m e azimute plano 20°25’52” 
até o marco M-573, de coordenada N = 9.848.421,19m e E = 260.144,05m; 
17,55 m e azimute plano 19°01’25” até o marco M-574, de coordenada N 
= 9.848.437,78m e E = 260.149,77m; 13,21 m e azimute plano 21°04’07” 
até o marco M-575, de coordenada N = 9.848.450,11m e E = 260.154,52m; 
12,91 m e azimute plano 17°10’17” até o marco M-576, de coordenada N 
= 9.848.462,44m e E = 260.158,33m; 12,63 m e azimute plano 12°59’28” 
até o marco M-577, de coordenada N = 9.848.474,75m e E = 260.161,17m; 
17,38 m e azimute plano 11°02’42” até o marco M-578, de coordenada N 
= 9.848.491,81m e E = 260.164,50m; 23,57 m e azimute plano 15°10’27” 
até o marco M-579, de coordenada N = 9.848.514,56m e E = 260.170,67m; 
24,50 m e azimute plano 14°38’15” até o marco M-580, de coordenada N 
= 9.848.538,26m e E = 260.176,86m; 36,15 m e azimute plano 10°34’58” 
até o marco M-581, de coordenada N = 9.848.573,80m e E = 260.183,50m; 
21,31 m e azimute plano 8°44’46” até o marco M-582, de coordenada N = 
9.848.594,86m e E = 260.186,74m; 9,85 m e azimute plano 8°45’18” até 
o marco M-583, de coordenada N = 9.848.604,60m e E = 260.188,24m; 

19,97 m e azimute plano 4°33’57” até o marco M-584, de coordenada N = 
9.848.624,51m e E = 260.189,83m; 3,79 m e azimute plano 4°32’16” até 
o marco M-585, de coordenada N = 9.848.628,29m e E = 260.190,13m; 
48,83 m e azimute plano 1°37’52” até o marco M-586, de coordenada N = 
9.848.677,10m e E = 260.191,52m; 44,70 m e azimute plano 4°48’45” até 
o marco M-587, de coordenada N = 9.848.721,64m e E = 260.195,27m; 
29,00 m e azimute plano 11°21’23” até o marco M-588, de coordenada N 
= 9.848.750,07m e E = 260.200,98m; 29,21 m e azimute plano 13°09’39” 
até o marco M-589, de coordenada N = 9.848.778,51m e E = 260.207,63m; 
38,88 m e azimute plano 12°42’11” até o marco M-590, de coordenada N 
= 9.848.816,44m e E = 260.216,18m; 41,60 m e azimute plano 14°33’51” 
até o marco M-591, de coordenada N = 9.848.856,70m e E = 260.226,64m; 
51,29 m e azimute plano 13°55’21” até o marco M-592, de coordenada N 
= 9.848.906,48m e E = 260.238,98m; 48,89 m e azimute plano 11°46’02” 
até o marco M-593, de coordenada N = 9.848.954,34m e E = 260.248,95m; 
4,24 m e azimute plano 7°43’43” m até o marco M-001, ponto inicial da 
descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sis-
tema UTM, referenciadas ao Meridiano central nº 45°00’, fuso -23, tendo 
como datum o SirGaS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perí-
metro foram calculados no plano de projeção UTM.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita, ficam excluídas áreas 
incidentes anteriormente matriculadas no cartório de registro de imóveis.
iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de ourém.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente do iTErPa

Protocolo: 689709
Portaria N° 1172 de 09 de aGosto de 2021
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que o iTErPa, através da PorTaria Nº 264, de 02 de 
outubro de 1979, publicada no Diário Oficial do Estado nº 24.111, de 03 de 
outubro de 1979, arrecadou a área de terras denominada GlEBa cairari, 
localizada no Município de Moju, com área de 269.112,3096, a qual foi 
matriculada no cartório de registro de imóveis da comarca de Moju sob o 
nº 336, livro: 2-c, folha: 36;
coNSidEraNdo os ajustes técnicos feitos no perímetro da Gleba cairari, 
para atender a regularização fundiária de áreas parcialmente inseridas 
na mesma;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2021/838656.
rESolVE:
i – rETificar o perímetro de área da Gleba cairari, localizada no Município 
de Moju, a qual passará a ter uma área de 269.112,3096 ha (duzentos e 
noventa e seis mil, cento e doze hectares, trinta ares e noventa e seis cen-
tiares) com limites, confrontações e demais especificações técnicas cons-
tantes no Memorial descritivo elaborado pelo iTErPa, nos seguintes ter-
mos: Partindo do marco P-001, de coordenada N = 9.693.441,81m e E = 
706.675,48m; deste, segue acompanhando os limites naturais pela Mar-
gem Esquerda do rio Moju, com a seguinte distância de 15.533,98 metros 
até o marco M-001, de coordenada N = 9.687.211,84m e E = 709.079,80m; 
deste, segue conrontando com os limites do assentamento federal Pa Vale 
do Moju, com a seguinte distância 60,81 m e azimute plano 269°22’41” 
até o marco M-002, de coordenada N = 9.687.211,18m e E = 709.018,99m; 
835,10 m e azimute plano 269°21’58” até o marco M-003, de coordenada 
N = 9.687.201,94m e E = 708.183,94m; 236,90 m e azimute plano 
270°48’11” até o marco M-004, de coordenada N = 9.687.205,26m e E = 
707.947,06m; 268,80 m e azimute plano 270°47’58” até o marco M-005, 
de coordenada N = 9.687.209,01m e E = 707.678,29m; 152,73 m e 
azimute plano 270°49’04” até o marco M-006, de coordenada N = 
9.687.211,19m e E = 707.525,58m; 681,28 m e azimute plano 270°49’03” 
até o marco M-007, de coordenada N = 9.687.220,91m e E = 706.844,37m; 
63,05 m e azimute plano 2°20’42” até o marco M-008, de coordenada N = 
9.687.283,91m e E = 706.846,95m; 48,04 m e azimute plano 306°45’28” 
até o marco M-009, de coordenada N = 9.687.312,66m e E = 706.808,46m; 
97,31 m e azimute plano 333°56’45” até o marco M-010, de coordenada N 
= 9.687.400,08m e E = 706.765,72m; 67,77 m e azimute plano 333°03’11” 
até o marco M-011, de coordenada N = 9.687.460,49m e E = 706.735,01m; 
157,87 m e azimute plano 309°08’56” até o marco M-012, de coordenada 
N = 9.687.560,16m e E = 706.612,58m; 674,75 m e azimute plano 
280°21’45” até o marco M-013, de coordenada N = 9.687.681,53m e E = 
705.948,84m; 1.138,47 m e azimute plano 279°42’51” até o marco M-014, 
de coordenada N = 9.687.873,63m e E = 704.826,69m; 30,00 m e azimu-
te plano 279°43’45” até o marco M-015, de coordenada N = 9.687.878,70m 
e E = 704.797,12m; 66,84 m e azimute plano 175°09’03” até o marco 
M-016, de coordenada N = 9.687.812,10m e E = 704.802,77m; 57,90 m 
e azimute plano 188°58’57” até o marco M-017, de coordenada N = 
9.687.754,91m e E = 704.793,73m; 63,69 m e azimute plano 167°44’08” 
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até o marco M-018, de coordenada N = 9.687.692,67m e E = 704.807,26m; 
57,85 m e azimute plano 126°25’27” até o marco M-019, de coordenada N 
= 9.687.658,32m e E = 704.853,81m; 58,22 m e azimute plano 120°56’06” 
até o marco M-020, de coordenada N = 9.687.628,39m e E = 704.903,75m; 
35,07 m e azimute plano 153°48’27” até o marco M-021, de coordenada N 
= 9.687.596,92m e E = 704.919,23m; 43,60 m e azimute plano 121°41’46” 
até o marco M-022, de coordenada N = 9.687.574,01m e E = 704.956,33m; 
63,37 m e azimute plano 128°07’24” até o marco M-023, de coordenada N 
= 9.687.534,89m e E = 705.006,18m; 56,10 m e azimute plano 150°35’50” 
até o marco M-024, de coordenada N = 9.687.486,02m e E = 705.033,72m; 
245,98 m e azimute plano 212°38’55” até o marco M-025, de coordenada 
N = 9.687.278,91m e E = 704.901,02m; 57,65 m e azimute plano 
124°18’47” até o marco M-026, de coordenada N = 9.687.246,41m e E = 
704.948,64m; 137,67 m e azimute plano 194°50’56” até o marco M-027, 
de coordenada N = 9.687.113,34m e E = 704.913,36m; 130,58 m e 
azimute plano 204°55’28” até o marco M-028, de coordenada N = 
9.686.994,92m e E = 704.858,33m; 52,76 m e azimute plano 190°44’13” 
até o marco M-029, de coordenada N = 9.686.943,08m e E = 704.848,50m; 
79,64 m e azimute plano 123°24’53” até o marco M-030, de coordenada N 
= 9.686.899,22m e E = 704.914,98m; 117,01 m e azimute plano 
157°22’55” até o marco M-031, de coordenada N = 9.686.791,21m e E = 
704.959,98m; 56,94 m e azimute plano 189°14’50” até o marco M-032, de 
coordenada N = 9.686.735,01m e E = 704.950,83m; 88,05 m e azimute 
plano 187°53’57” até o marco M-033, de coordenada N = 9.686.647,80m 
e E = 704.938,73m; 153,87 m e azimute plano 210°10’39” até o marco 
M-034, de coordenada N = 9.686.514,78m e E = 704.861,38m; 61,37 m 
e azimute plano 184°34’14” até o marco M-035, de coordenada N = 
9.686.453,61m e E = 704.856,49m; 72,20 m e azimute plano 175°28’49” 
até o marco M-036, de coordenada N = 9.686.381,63m e E = 704.862,18m; 
85,04 m e azimute plano 203°04’04” até o marco M-037, de coordenada N 
= 9.686.303,39m e E = 704.828,86m; 55,43 m e azimute plano 230°54’04” 
até o marco M-038, de coordenada N = 9.686.268,43m e E = 704.785,84m; 
65,60 m e azimute plano 205°32’16” até o marco M-039, de coordenada N 
= 9.686.209,24m e E = 704.757,56m; 67,03 m e azimute plano 195°45’19” 
até o marco M-040, de coordenada N = 9.686.144,73m e E = 704.739,36m; 
41,14 m e azimute plano 205°07’35” até o marco M-041, de coordenada N 
= 9.686.107,48m e E = 704.721,89m; 80,96 m e azimute plano 238°24’10” 
até o marco M-042, de coordenada N = 9.686.065,06m e E = 704.652,93m; 
100,39 m e azimute plano 193°35’46” até o marco M-043, de coordenada 
N = 9.685.967,48m e E = 704.629,33m; 69,36 m e azimute plano 
120°36’50” até o marco M-044, de coordenada N = 9.685.932,16m e E = 
704.689,02m; 124,20 m e azimute plano 166°20’07” até o marco M-045, 
de coordenada N = 9.685.811,48m e E = 704.718,36m; 47,02 m e azimu-
te plano 183°10’55” até o marco M-046, de coordenada N = 9.685.764,53m 
e E = 704.715,75m; 35,64 m e azimute plano 225°00’00” até o marco 
M-047, de coordenada N = 9.685.739,33m e E = 704.690,55m; 54,94 m 
e azimute plano 205°13’18” até o marco M-048, de coordenada N = 
9.685.689,63m e E = 704.667,14m; 57,21 m e azimute plano 190°13’11” 
até o marco M-049, de coordenada N = 9.685.633,33m e E = 704.656,99m; 
53,60 m e azimute plano 172°55’36” até o marco M-050, de coordenada N 
= 9.685.580,14m e E = 704.663,59m; 100,60 m e azimute plano 
178°32’10” até o marco M-051, de coordenada N = 9.685.479,57m e E = 
704.666,16m; 67,65 m e azimute plano 199°25’05” até o marco M-052, de 
coordenada N = 9.685.415,77m e E = 704.643,67m; 47,11 m e azimute 
plano 165°38’43” até o marco M-053, de coordenada N = 9.685.370,13m 
e E = 704.655,35m; 135,78 m e azimute plano 189°12’33” até o marco 
M-054, de coordenada N = 9.685.236,10m e E = 704.633,62m; 43,26 m 
e azimute plano 199°41’00” até o marco M-055, de coordenada N = 
9.685.195,37m e E = 704.619,05m; 43,86 m e azimute plano 168°59’51” 
até o marco M-056, de coordenada N = 9.685.152,32m e E = 704.627,42m; 
65,74 m e azimute plano 165°16’29” até o marco M-057, de coordenada N 
= 9.685.088,74m e E = 704.644,13m; 109,66 m e azimute plano 
195°59’49” até o marco M-058, de coordenada N = 9.684.983,33m e E = 
704.613,91m; 106,97 m e azimute plano 220°35’54” até o marco M-059, 
de coordenada N = 9.684.902,11m e E = 704.544,30m; 139,43 m e 
azimute plano 204°28’24” até o marco M-060, de coordenada N = 
9.684.775,21m e E = 704.486,54m; 155,19 m e azimute plano 207°17’36” 
até o marco M-061, de coordenada N = 9.684.637,30m e E = 704.415,38m; 
45,40 m e azimute plano 208°04’40” até o marco M-062, de coordenada N 
= 9.684.597,24m e E = 704.394,01m; 105,85 m e azimute plano 
228°42’55” até o marco M-063, de coordenada N = 9.684.527,40m e E = 
704.314,47m; 145,35 m e azimute plano 179°42’30” até o marco M-064, 
de coordenada N = 9.684.382,05m e E = 704.315,21m; 268,99 m e 
azimute plano 235°02’57” até o marco M-065, de coordenada N = 
9.684.227,95m e E = 704.094,73m; 93,23 m e azimute plano 187°14’46” 
até o marco M-066, de coordenada N = 9.684.135,46m e E = 704.082,97m; 
7,50 m e azimute plano 208°37’00” até o marco M-067, de coordenada N 
= 9.684.128,88m e E = 704.079,38m; 78,77 m e azimute plano 208°40’36” 
até o marco M-068, de coordenada N = 9.684.059,77m e E = 704.041,58m; 
179,63 m e azimute plano 214°53’26” até o marco M-069, de coordenada 
N = 9.683.912,43m e E = 703.938,83m; 107,73 m e azimute plano 
242°13’53” até o marco M-070, de coordenada N = 9.683.862,24m e E = 
703.843,51m; 115,16 m e azimute plano 243°22’30” até o marco M-071, 
de coordenada N = 9.683.810,63m e E = 703.740,56m; 46,99 m e azimu-
te plano 246°05’09” até o marco M-072, de coordenada N = 9.683.791,58m 
e E = 703.697,60m; 54,70 m e azimute plano 224°06’14” até o marco 
M-073, de coordenada N = 9.683.752,30m e E = 703.659,53m; 134,43 m 
e azimute plano 195°16’22” até o marco M-074, de coordenada N = 
9.683.622,62m e E = 703.624,12m; 112,54 m e azimute plano 217°15’43” 
até o marco M-075, de coordenada N = 9.683.533,05m e E = 703.555,98m; 
136,52 m e azimute plano 168°05’00” até o marco M-076, de coordenada 
N = 9.683.399,47m e E = 703.584,17m; 88,69 m e azimute plano 

199°35’07” até o marco M-077, de coordenada N = 9.683.315,91m e E = 
703.554,44m; 39,43 m e azimute plano 283°18’49” até o marco M-078, de 
coordenada N = 9.683.324,99m e E = 703.516,07m; 398,20 m e azimute 
plano 202°32’29” até o marco M-079, de coordenada N = 9.682.957,21m 
e E = 703.363,42m; 182,64 m e azimute plano 226°05’21” até o marco 
M-080, de coordenada N = 9.682.830,54m e E = 703.231,84m; 45,49 m 
e azimute plano 167°37’22” até o marco M-081, de coordenada N = 
9.682.786,11m e E = 703.241,59m; 99,10 m e azimute plano 164°15’46” 
até o marco M-082, de coordenada N = 9.682.690,72m e E = 703.268,47m; 
70,30 m e azimute plano 208°11’53” até o marco M-083, de coordenada N 
= 9.682.628,76m e E = 703.235,25m; 60,16 m e azimute plano 177°34’49” 
até o marco M-084, de coordenada N = 9.682.568,65m e E = 703.237,79m; 
65,47 m e azimute plano 269°18’31” até o marco M-085, de coordenada N 
= 9.682.567,86m e E = 703.172,32m; 79,36 m e azimute plano 218°33’14” 
até o marco M-086, de coordenada N = 9.682.505,80m e E = 703.122,86m; 
74,78 m e azimute plano 241°58’55” até o marco M-087, de coordenada N 
= 9.682.470,67m e E = 703.056,84m; 109,55 m e azimute plano 
227°20’43” até o marco M-088, de coordenada N = 9.682.396,44m e E = 
702.976,27m; 124,81 m e azimute plano 243°46’55” até o marco M-089, 
de coordenada N = 9.682.341,30m e E = 702.864,30m; 140,63 m e 
azimute plano 229°51’27” até o marco M-090, de coordenada N = 
9.682.250,64m e E = 702.756,80m; 34,22 m e azimute plano 210°10’37” 
até o marco M-091, de coordenada N = 9.682.221,06m e E = 702.739,60m; 
53,04 m e azimute plano 199°22’40” até o marco M-092, de coordenada N 
= 9.682.171,02m e E = 702.722,00m; 42,72 m e azimute plano 178°50’47” 
até o marco M-093, de coordenada N = 9.682.128,31m e E = 702.722,86m; 
84,43 m e azimute plano 226°10’50” até o marco M-094, de coordenada N 
= 9.682.069,85m e E = 702.661,94m; 98,39 m e azimute plano 280°27’08” 
até o marco M-095, de coordenada N = 9.682.087,70m e E = 702.565,18m; 
171,63 m e azimute plano 185°16’44” até o marco M-096, de coordenada 
N = 9.681.916,80m e E = 702.549,39m; 44,03 m e azimute plano 
234°25’45” até o marco M-097, de coordenada N = 9.681.891,19m e E = 
702.513,58m; 58,82 m e azimute plano 237°36’34” até o marco M-098, de 
coordenada N = 9.681.859,68m e E = 702.463,91m; 81,41 m e azimute 
plano 242°50’58” até o marco M-099, de coordenada N = 9.681.822,53m 
e E = 702.391,47m; 209,59 m e azimute plano 189°12’50” até o marco 
M-100, de coordenada N = 9.681.615,64m e E = 702.357,91m; 358,39 m 
e azimute plano 209°02’25” até o marco M-101, de coordenada N = 
9.681.302,31m e E = 702.183,94m; 327,28 m e azimute plano 195°24’51” 
até o marco M-102, de coordenada N = 9.680.986,80m e E = 702.096,95m; 
161,44 m e azimute plano 194°28’12” até o marco M-103, de coordenada 
N = 9.680.830,48m e E = 702.056,61m; 136,94 m e azimute plano 
185°19’32” até o marco M-104, de coordenada N = 9.680.694,13m e E = 
702.043,90m; 75,46 m e azimute plano 193°26’56” até o marco M-105, de 
coordenada N = 9.680.620,74m e E = 702.026,35m; 50,55 m e azimute 
plano 226°02’03” até o marco M-106, de coordenada N = 9.680.585,65m 
e E = 701.989,97m; 230,56 m e azimute plano 209°16’04” até o marco 
M-107, de coordenada N = 9.680.384,52m e E = 701.877,25m; 90,32 m 
e azimute plano 298°40’35” até o marco M-108, de coordenada N = 
9.680.427,86m e E = 701.798,01m; 165,35 m e azimute plano 180°06’52” 
até o marco M-109, de coordenada N = 9.680.262,51m e E = 701.797,68m; 
173,90 m e azimute plano 165°57’47” até o marco M-110, de coordenada 
N = 9.680.093,80m e E = 701.839,86m; 112,43 m e azimute plano 
152°41’31” até o marco M-111, de coordenada N = 9.679.993,90m e E = 
701.891,44m; 81,69 m e azimute plano 224°10’54” até o marco M-112, de 
coordenada N = 9.679.935,32m e E = 701.834,51m; 42,72 m e azimute 
plano 176°36’19” até o marco M-113, de coordenada N = 9.679.892,67m 
e E = 701.837,04m; 94,08 m e azimute plano 210°17’17” até o marco 
M-114, de coordenada N = 9.679.811,43m e E = 701.789,59m; 82,46 m 
e azimute plano 195°43’06” até o marco M-115, de coordenada N = 
9.679.732,05m e E = 701.767,25m; 204,09 m e azimute plano 164°50’47” 
até o marco M-116, de coordenada N = 9.679.535,06m e E = 701.820,60m; 
94,45 m e azimute plano 177°56’57” até o marco M-117, de coordenada N 
= 9.679.440,67m e E = 701.823,98m; 90,70 m e azimute plano 145°14’03” 
até o marco M-118, de coordenada N = 9.679.366,16m e E = 701.875,70m; 
88,57 m e azimute plano 161°30’57” até o marco M-119, de coordenada N 
= 9.679.282,16m e E = 701.903,78m; 43,42 m e azimute plano 107°27’00” 
até o marco M-120, de coordenada N = 9.679.269,14m e E = 701.945,20m; 
90,28 m e azimute plano 206°43’57” até o marco M-121, de coordenada N 
= 9.679.188,51m e E = 701.904,59m; 52,84 m e azimute plano 156°34’10” 
até o marco M-122, de coordenada N = 9.679.140,03m e E = 701.925,60m; 
108,39 m e azimute plano 176°18’48” até o marco M-123, de coordenada 
N = 9.679.031,86m e E = 701.932,57m; 64,21 m e azimute plano 
122°39’02” até o marco M-124, de coordenada N = 9.678.997,22m e E = 
701.986,63m; 93,83 m e azimute plano 151°42’32” até o marco M-125, de 
coordenada N = 9.678.914,60m e E = 702.031,10m; 136,57 m e azimute 
plano 133°47’01” até o marco M-126, de coordenada N = 9.678.820,10m 
e E = 702.129,70m; 119,46 m e azimute plano 166°49’45” até o marco 
M-127, de coordenada N = 9.678.703,78m e E = 702.156,92m; 85,53 m 
e azimute plano 203°07’04” até o marco M-128, de coordenada N = 
9.678.625,12m e E = 702.123,34m; 187,99 m e azimute plano 211°56’45” 
até o marco M-129, de coordenada N = 9.678.465,60m e E = 702.023,87m; 
97,52 m e azimute plano 155°11’25” até o marco M-130, de coordenada N 
= 9.678.377,08m e E = 702.064,79m; 279,83 m e azimute plano 
183°52’07” até o marco M-131, de coordenada N = 9.678.097,89m e E = 
702.045,91m; 87,64 m e azimute plano 198°46’34” até o marco M-132, de 
coordenada N = 9.678.014,91m e E = 702.017,70m; 153,29 m e azimute 
plano 227°06’53” até o marco M-133, de coordenada N = 9.677.910,59m 
e E = 701.905,38m; 421,94 m e azimute plano 210°40’58” até o marco 
M-134, de coordenada N = 9.677.547,72m e E = 701.690,07m; 37,30 m 
e azimute plano 155°09’34” até o marco M-135, de coordenada N = 
9.677.513,87m e E = 701.705,74m; 50,68 m e azimute plano 182°55’47” 
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até o marco M-136, de coordenada N = 9.677.463,26m e E = 701.703,15m; 
90,79 m e azimute plano 214°42’44” até o marco M-137, de coordenada N 
= 9.677.388,63m e E = 701.651,45m; 141,20 m e azimute plano 
224°03’11” até o marco M-138, de coordenada N = 9.677.287,15m e E = 
701.553,27m; 57,10 m e azimute plano 194°18’58” até o marco M-139, de 
coordenada N = 9.677.231,82m e E = 701.539,15m; 114,52 m e azimute 
plano 183°34’10” até o marco M-140, de coordenada N = 9.677.117,52m 
e E = 701.532,02m; 192,62 m e azimute plano 169°33’29” até o marco 
M-141, de coordenada N = 9.676.928,09m e E = 701.566,93m; 216,45 m 
e azimute plano 174°27’23” até o marco M-142, de coordenada N = 
9.676.712,65m e E = 701.587,84m; 106,94 m e azimute plano 214°44’48” 
até o marco M-143, de coordenada N = 9.676.624,78m e E = 701.526,89m; 
114,99 m e azimute plano 148°45’34” até o marco M-144, de coordenada 
N = 9.676.526,46m e E = 701.586,53m; 326,15 m e azimute plano 
190°04’45” até o marco M-145, de coordenada N = 9.676.205,34m e E = 
701.529,45m; 64,51 m e azimute plano 210°26’56” até o marco M-146, de 
coordenada N = 9.676.149,73m e E = 701.496,76m; 117,44 m e azimute 
plano 180°28’06” até o marco M-147, de coordenada N = 9.676.032,29m 
e E = 701.495,80m; 58,48 m e azimute plano 173°42’27” até o marco 
M-148, de coordenada N = 9.675.974,16m e E = 701.502,21m; 33,26 m 
e azimute plano 250°26’53” até o marco M-149, de coordenada N = 
9.675.963,03m e E = 701.470,87m; 104,66 m e azimute plano 196°15’05” 
até o marco M-150, de coordenada N = 9.675.862,55m e E = 701.441,58m; 
77,33 m e azimute plano 169°02’56” até o marco M-151, de coordenada N 
= 9.675.786,63m e E = 701.456,27m; 94,95 m e azimute plano 183°45’21” 
até o marco M-152, de coordenada N = 9.675.691,88m e E = 701.450,05m; 
112,06 m e azimute plano 155°18’29” até o marco M-153, de coordenada 
N = 9.675.590,07m e E = 701.496,86m; 86,47 m e azimute plano 
190°15’31” até o marco M-154, de coordenada N = 9.675.504,98m e E = 
701.481,46m; 94,96 m e azimute plano 172°06’47” até o marco M-155, de 
coordenada N = 9.675.410,92m e E = 701.494,49m; 29,99 m e azimute 
plano 172°06’18” até o marco M-156, de coordenada N = 9.675.381,21m 
e E = 701.498,61m; 36,73 m e azimute plano 167°07’58” até o marco 
M-157, de coordenada N = 9.675.345,40m e E = 701.506,79m; 126,40 m 
e azimute plano 200°38’29” até o marco M-158, de coordenada N = 
9.675.227,11m e E = 701.462,23m; 106,09 m e azimute plano 186°07’32” 
até o marco M-159, de coordenada N = 9.675.121,63m e E = 701.450,91m; 
43,16 m e azimute plano 148°02’13” até o marco M-160, de coordenada N 
= 9.675.085,01m e E = 701.473,76m; 40,86 m e azimute plano 148°03’09” 
até o marco M-161, de coordenada N = 9.675.050,34m e E = 701.495,38m; 
62,85 m e azimute plano 129°53’39” até o marco M-162, de coordenada N 
= 9.675.010,03m e E = 701.543,60m; 28,36 m e azimute plano 186°40’53” 
até o marco M-163, de coordenada N = 9.674.981,86m e E = 701.540,30m; 
46,94 m e azimute plano 181°36’41” até o marco M-164, de coordenada N 
= 9.674.934,94m e E = 701.538,98m; 101,74 m e azimute plano 
158°33’15” até o marco M-165, de coordenada N = 9.674.840,24m e E = 
701.576,18m; 45,38 m e azimute plano 199°06’49” até o marco M-166, de 
coordenada N = 9.674.797,36m e E = 701.561,32m; 119,63 m e azimute 
plano 175°05’40” até o marco M-167, de coordenada N = 9.674.678,17m 
e E = 701.571,55m; 49,69 m e azimute plano 210°30’46” até o marco 
M-168, de coordenada N = 9.674.635,36m e E = 701.546,32m; 40,67 m 
e azimute plano 200°34’09” até o marco M-169, de coordenada N = 
9.674.597,28m e E = 701.532,03m; 70,36 m e azimute plano 190°36’20” 
até o marco M-170, de coordenada N = 9.674.528,12m e E = 701.519,08m; 
87,59 m e azimute plano 205°49’40” até o marco M-171, de coordenada N 
= 9.674.449,28m e E = 701.480,92m; 108,41 m e azimute plano 
199°53’39” até o marco M-172, de coordenada N = 9.674.347,34m e E = 
701.444,03m; 42,89 m e azimute plano 184°30’23” até o marco M-173, de 
coordenada N = 9.674.304,58m e E = 701.440,66m; 26,55 m e azimute 
plano 159°38’00” até o marco M-174, de coordenada N = 9.674.279,69m 
e E = 701.449,90m; 42,26 m e azimute plano 167°40’37” até o marco 
M-175, de coordenada N = 9.674.238,40m e E = 701.458,92m; 83,98 m 
e azimute plano 197°19’57” até o marco M-176, de coordenada N = 
9.674.158,23m e E = 701.433,90m; 25,67 m e azimute plano 206°53’40” 
até o marco M-177, de coordenada N = 9.674.135,34m e E = 701.422,29m; 
71,20 m e azimute plano 199°07’10” até o marco M-178, de coordenada N 
= 9.674.068,07m e E = 701.398,97m; 81,20 m e azimute plano 229°26’24” 
até o marco M-179, de coordenada N = 9.674.015,27m e E = 701.337,28m; 
183,83 m e azimute plano 261°03’10” até o marco M-180, de coordenada 
N = 9.673.986,68m e E = 701.155,69m; 185,10 m e azimute plano 
265°39’55” até o marco M-181, de coordenada N = 9.673.972,69m e E = 
700.971,12m; 203,67 m e azimute plano 272°10’51” até o marco M-182, 
de coordenada N = 9.673.980,44m e E = 700.767,60m; 322,89 m e 
azimute plano 290°28’53” até o marco M-183, de coordenada N = 
9.674.093,42m e E = 700.465,12m; 88,66 m e azimute plano 286°28’44” 
até o marco M-184, de coordenada N = 9.674.118,57m e E = 700.380,10m; 
78,83 m e azimute plano 277°45’25” até o marco M-185, de coordenada N 
= 9.674.129,21m e E = 700.301,99m; 871,64 m e azimute plano 
268°00’47” até o marco M-186, de coordenada N = 9.674.098,99m e E = 
699.430,87m; 510,30 m e azimute plano 265°39’18” até o marco M-187, 
de coordenada N = 9.674.060,33m e E = 698.922,04m; 95,00 m e azimu-
te plano 261°23’29” até o marco M-188, de coordenada N = 9.674.046,11m 
e E = 698.828,11m; 463,04 m e azimute plano 164°07’40” até o marco 
M-189, de coordenada N = 9.673.600,72m e E = 698.954,75m; 1.293,41 
m e azimute plano 165°39’55” até o marco M-190, de coordenada N = 
9.672.347,58m e E = 699.274,98m; 813,72 m e azimute plano 165°07’07” 
até o marco M-191, de coordenada N = 9.671.561,15m e E = 699.483,96m; 
441,05 m e azimute plano 165°07’07” até o marco M-192, de coordenada 
N = 9.671.134,89m e E = 699.597,23m; 1.200,88 m e azimute plano 
161°51’13” até o marco M-193, de coordenada N = 9.669.993,74m e E = 
699.971,24m; 422,84 m e azimute plano 166°05’08” até o marco M-194, 
de coordenada N = 9.669.583,31m e E = 700.072,92m; 1.027,45 m e 

azimute plano 164°54’20” até o marco M-195, de coordenada N = 
9.668.591,31m e E = 700.340,48m; 929,50 m e azimute plano 166°12’04” 
até o marco M-196, de coordenada N = 9.667.688,64m e E = 700.562,18m; 
85,82 m e azimute plano 78°33’42” até o marco M-197, de coordenada N 
= 9.667.705,66m e E = 700.646,30m; 956,20 m e azimute plano 89°49’17” 
até o marco M-198, de coordenada N = 9.667.708,64m e E = 701.602,50m; 
495,65 m e azimute plano 87°17’43” até o marco M-199, de coordenada N 
= 9.667.732,03m e E = 702.097,60m; 499,96 m e azimute plano 87°31’38” 
até o marco M-200, de coordenada N = 9.667.753,60m e E = 702.597,09m; 
490,37 m e azimute plano 86°54’29” até o marco M-201, de coordenada N 
= 9.667.780,05m e E = 703.086,75m; 1.559,38 m e azimute plano 
88°37’44” até o marco M-202, de coordenada N = 9.667.817,36m e E = 
704.645,68m; 982,76 m e azimute plano 89°17’53” até o marco M-203, de 
coordenada N = 9.667.829,40m e E = 705.628,37m; 509,15 m e azimute 
plano 89°02’57” até o marco M-204, de coordenada N = 9.667.837,85m e 
E = 706.137,45m; 374,19 m e azimute plano 88°27’45” até o marco 
M-205, de coordenada N = 9.667.847,89m e E = 706.511,51m; 1.541,67 
m e azimute plano 90°47’45” até o marco M-206, de coordenada N = 
9.667.826,48m e E = 708.053,03m; 824,62 m e azimute plano 87°29’05” 
até o marco M-207, de coordenada N = 9.667.862,67m e E = 708.876,86m; 
929,96 m e azimute plano 87°21’28” até o marco M-208, de coordenada N 
= 9.667.905,54m e E = 709.805,83m; 1.108,04 m e azimute plano 
89°12’13” até o marco M-209, de coordenada N = 9.667.920,94m e E = 
710.913,76m; 504,37 m e azimute plano 89°12’13” até o marco M-210, de 
coordenada N = 9.667.927,95m e E = 711.418,08m; 235,22 m e azimute 
plano 88°34’38” até o marco M-211, de coordenada N = 9.667.933,79m e 
E = 711.653,23m; 150,27 m e azimute plano 88°34’39” até o marco 
M-212, de coordenada N = 9.667.937,52m e E = 711.803,45m; 357,57 m 
e azimute plano 91°01’09” até o marco M-213, de coordenada N = 
9.667.931,16m e E = 712.160,96m; 804,61 m e azimute plano 90°46’06” 
até o marco M-214, de coordenada N = 9.667.920,37m e E = 712.965,50m; 
167,77 m e azimute plano 90°21’31” até o marco M-215, de coordenada N 
= 9.667.919,32m e E = 713.133,27m; 1.705,72 m e azimute plano 
89°12’36” até o marco M-216, de coordenada N = 9.667.942,84m e E = 
714.838,83m; 20,55 m e azimute plano 82°22’00” até o marco P-131, de 
coordenada N = 9.667.945,57m e E = 714.859,20m; deste, segue acom-
panhando os limites pela Margem Esquerda do rio Moju, com a seguinte 
distância de 73.298,80 metros até o marco M-217, de coordenada N = 
9.629.999,46m e E = 709.787,67m; deste, segue confrontando com a 
área de Reflorestamento Água Azul I, com a seguinte distância 822,43 m e 
azimute plano 270°06’06” até o marco M-218, de coordenada N = 
9.630.000,92m e E = 708.965,24m; 4.929,04 m e azimute plano 
270°06’06” até o marco M-219, de coordenada N = 9.630.009,66m e E = 
704.036,21m; 1.495,57 m e azimute plano 270°06’05” até o marco M-220, 
de coordenada N = 9.630.012,31m e E = 702.540,64m; 2.287,58 m e 
azimute plano 270°22’08” até o marco M-221, de coordenada N = 
9.630.027,04m e E = 700.253,11m; 1.364,49 m e azimute plano 
270°22’07” até o marco M-222, de coordenada N = 9.630.035,82m e E = 
698.888,65m; 652,97 m e azimute plano 270°45’42” até o marco M-223, 
de coordenada N = 9.630.044,50m e E = 698.235,74m; 5.412,13 m e 
azimute plano 270°45’43” até o marco M-224, de coordenada N = 
9.630.116,47m e E = 692.824,09m; 113,99 m e azimute plano 271°09’40” 
até o marco M-225, de coordenada N = 9.630.118,78m e E = 692.710,12m; 
33,77 m e azimute plano 269°30’29” até o marco M-226, de coordenada N 
= 9.630.118,49m e E = 692.676,35m; 4.097,74 m e azimute plano 
271°17’07” até o marco M-227, de coordenada N = 9.630.210,40m e E = 
688.579,64m; 7.380,66 m e azimute plano 270°57’43” até o marco M-228, 
de coordenada N = 9.630.334,32m e E = 681.200,02m; 1.626,33 m e 
azimute plano 270°57’44” até o marco M-229, de coordenada N = 
9.630.361,63m e E = 679.573,92m; 95,82 m e azimute plano 277°14’11” 
até o marco M-230, de coordenada N = 9.630.373,70m e E = 679.478,86m; 
14,33 m e azimute plano 277°15’14” até o marco M-231, de coordenada N 
= 9.630.375,51m e E = 679.464,64m; 39,98 m e azimute plano 225°12’10” 
até o marco M-232, de coordenada N = 9.630.347,34m e E = 679.436,27m; 
105,12 m e azimute plano 225°12’01” até o marco M-233, de coordenada 
N = 9.630.273,27m e E = 679.361,68m; 174,66 m e azimute plano 
238°57’37” até o marco M-234, de coordenada N = 9.630.183,21m e E = 
679.212,03m; 163,56 m e azimute plano 212°10’17” até o marco M-235, 
de coordenada N = 9.630.044,76m e E = 679.124,94m; 196,14 m e 
azimute plano 212°10’00” até o marco M-236, de coordenada N = 
9.629.878,73m e E = 679.020,52m; 22,39 m e azimute plano 212°10’15” 
até o marco M-237, de coordenada N = 9.629.859,78m e E = 679.008,60m; 
190,83 m e azimute plano 212°09’55” até o marco M-238, de coordenada 
N = 9.629.698,24m e E = 678.907,01m; 596,26 m e azimute plano 
190°01’39” até o marco M-239, de coordenada N = 9.629.111,09m e E = 
678.803,19m; 912,36 m e azimute plano 216°18’51” até o marco M-240, 
de coordenada N = 9.628.375,93m e E = 678.262,88m; 70,60 m e azimu-
te plano 221°24’40” até o marco M-241, de coordenada N = 9.628.322,98m 
e E = 678.216,18m; 509,67 m e azimute plano 221°24’22” até o marco 
M-242, de coordenada N = 9.627.940,71m e E = 677.879,09m; 859,26 m 
e azimute plano 221°24’22” até o marco M-243, de coordenada N = 
9.627.296,23m e E = 677.310,78m; 354,80 m e azimute plano 206°48’33” 
até o marco M-244, de coordenada N = 9.626.979,57m e E = 677.150,76m; 
446,58 m e azimute plano 131°40’46” até o marco M-245, de coordenada 
N = 9.626.682,61m e E = 677.484,30m; 251,00 m e azimute plano 
172°49’21” até o marco M-246, de coordenada N = 9.626.433,58m e E = 
677.515,66m; 649,24 m e azimute plano 134°24’28” até o marco M-247, 
de coordenada N = 9.625.979,27m e E = 677.979,46m; 49,34 m e azimu-
te plano 134°25’01” até o marco M-248, de coordenada N = 9.625.944,74m 
e E = 678.014,70m; 3.565,60 m e azimute plano 277°01’56” até o marco 
M-249, de coordenada N = 9.626.381,26m e E = 674.475,92m; 3.698,02 
m e azimute plano 277°01’55” até o marco M-250, de coordenada N = 
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9.626.833,98m e E = 670.805,72m; deste, segue pelo limite Municipal 
(2019) de Baião/Moju, com a seguinte distância 829,07 m e azimute plano 
16°37’06” até o marco M-251, de coordenada N = 9.627.628,42m e E = 
671.042,83m; 1.015,34 m e azimute plano 325°40’47” até o marco M-252, 
de coordenada N = 9.628.466,99m e E = 670.470,36m; 1.835,67 m e 
azimute plano 283°41’03” até o marco M-253, de coordenada N = 
9.628.901,25m e E = 668.686,80m; 514,20 m e azimute plano 323°06’43” 
até o marco M-254, de coordenada N = 9.629.312,51m e E = 668.378,15m; 
1.501,31 m e azimute plano 346°40’09” até o marco M-255, de coordena-
da N = 9.630.773,37m e E = 668.031,99m; 285,26 m e azimute plano 
346°40’04” até o marco M-256, de coordenada N = 9.631.050,94m e E = 
667.966,21m; deste, segue pela faixa de domínio a Margem direita da 
rodovia Estadual Pa-151, com a seguinte distância 7,17 m e azimute plano 
16°17’09” até o marco M-257, de coordenada N = 9.631.057,82m e E = 
667.968,22m; 56,43 m e azimute plano 19°04’26” até o marco M-258, de 
coordenada N = 9.631.111,15m e E = 667.986,66m; 78,15 m e azimute 
plano 19°04’04” até o marco M-259, de coordenada N = 9.631.185,01m e 
E = 668.012,19m; 85,98 m e azimute plano 24°42’07” até o marco M-260, 
de coordenada N = 9.631.263,12m e E = 668.048,12m; 202,94 m e 
azimute plano 27°04’53” até o marco M-261, de coordenada N = 
9.631.443,81m e E = 668.140,51m; 427,19 m e azimute plano 27°04’47” 
até o marco M-262, de coordenada N = 9.631.824,17m e E = 668.334,98m; 
134,56 m e azimute plano 30°38’09” até o marco M-263, de coordenada N 
= 9.631.939,95m e E = 668.403,55m; 149,97 m e azimute plano 30°38’05” 
até o marco M-264, de coordenada N = 9.632.068,99m e E = 668.479,97m; 
256,89 m e azimute plano 30°03’12” até o marco M-265, de coordenada N 
= 9.632.291,34m e E = 668.608,62m; 1,16 m e azimute plano 28°20’03” 
até o marco M-266, de coordenada N = 9.632.292,36m e E = 668.609,17m; 
273,68 m e azimute plano 26°42’50” até o marco M-267, de coordenada N 
= 9.632.536,83m e E = 668.732,20m; 2,38 m e azimute plano 23°13’49” 
até o marco M-268, de coordenada N = 9.632.539,02m e E = 668.733,14m; 
108,68 m e azimute plano 19°44’07” até o marco M-269, de coordenada N 
= 9.632.641,32m e E = 668.769,84m; 49,74 m e azimute plano 30°15’59” 
até o marco M-270, de coordenada N = 9.632.684,28m e E = 668.794,91m; 
22,66 m e azimute plano 50°22’21” até o marco M-271, de coordenada N 
= 9.632.698,73m e E = 668.812,36m; 75,35 m e azimute plano 71°11’41” 
até o marco M-272, de coordenada N = 9.632.723,02m e E = 668.883,69m; 
3,88 m e azimute plano 65°09’10” até o marco M-273, de coordenada N = 
9.632.724,65m e E = 668.887,21m; 140,13 m e azimute plano 58°55’29” 
até o marco M-274, de coordenada N = 9.632.796,98m e E = 669.007,23m; 
3,11 m e azimute plano 54°25’10” até o marco M-275, de coordenada N = 
9.632.798,79m e E = 669.009,76m; 3,68 m e azimute plano 44°46’47” até 
o marco M-276, de coordenada N = 9.632.801,40m e E = 669.012,35m; 
26,72 m e azimute plano 38°56’16” até o marco M-277, de coordenada N 
= 9.632.822,18m e E = 669.029,14m; 3,11 m e azimute plano 34°24’16” 
até o marco M-278, de coordenada N = 9.632.824,75m e E = 669.030,90m; 
3,14 m e azimute plano 25°30’09” até o marco M-279, de coordenada N = 
9.632.827,58m e E = 669.032,25m; 178,13 m e azimute plano 21°00’04” 
até o marco M-280, de coordenada N = 9.632.993,88m e E = 669.096,09m; 
30,82 m e azimute plano 28°12’41” até o marco M-281, de coordenada N 
= 9.633.021,04m e E = 669.110,66m; 56,80 m e azimute plano 55°29’14” 
até o marco M-282, de coordenada N = 9.633.053,22m e E = 669.157,46m; 
1,92 m e azimute plano 52°49’54” até o marco M-283, de coordenada N = 
9.633.054,38m e E = 669.158,99m; 3,60 m e azimute plano 44°53’15” até 
o marco M-284, de coordenada N = 9.633.056,93m e E = 669.161,53m; 
91,48 m e azimute plano 39°21’26” até o marco M-285, de coordenada N 
= 9.633.127,66m e E = 669.219,54m; 1,98 m e azimute plano 36°34’50” 
até o marco M-286, de coordenada N = 9.633.129,25m e E = 669.220,72m; 
65,82 m e azimute plano 33°41’16” até o marco M-287, de coordenada N 
= 9.633.184,02m e E = 669.257,23m; 3,39 m e azimute plano 28°54’25” 
até o marco M-288, de coordenada N = 9.633.186,99m e E = 669.258,87m; 
3,39 m e azimute plano 19°07’49” até o marco M-289, de coordenada N = 
9.633.190,19m e E = 669.259,98m; 164,61 m e azimute plano 14°14’11” 
até o marco M-290, de coordenada N = 9.633.349,74m e E = 669.300,46m; 
3,11 m e azimute plano 9°49’35” até o marco M-291, de coordenada N = 
9.633.352,80m e E = 669.300,99m; 3,12 m e azimute plano 0°44’04” até 
o marco M-292, de coordenada N = 9.633.355,92m e E = 669.301,03m; 
62,32 m e azimute plano 356°22’32” até o marco M-293, de coordenada N 
= 9.633.418,12m e E = 669.297,09m; 58,19 m e azimute plano 359°15’42” 
até o marco M-294, de coordenada N = 9.633.476,31m e E = 669.296,34m; 
65,40 m e azimute plano 13°05’19” até o marco M-295, de coordenada N 
= 9.633.540,01m e E = 669.311,15m; 245,88 m e azimute plano 25°59’35” 
até o marco M-296, de coordenada N = 9.633.761,02m e E = 669.418,91m; 
2,09 m e azimute plano 22°46’02” até o marco M-297, de coordenada N = 
9.633.762,95m e E = 669.419,72m; 3,51 m e azimute plano 15°01’34” até 
o marco M-298, de coordenada N = 9.633.766,34m e E = 669.420,63m; 
60,45 m e azimute plano 9°49’48” até o marco M-299, de coordenada N = 
9.633.825,90m e E = 669.430,95m; 2,33 m e azimute plano 6°40’00” até 
o marco M-300, de coordenada N = 9.633.828,21m e E = 669.431,22m; 
8,39 m e azimute plano 3°08’31” até o marco M-301, de coordenada N = 
9.633.836,59m e E = 669.431,68m; 91,77 m e azimute plano 3°10’46” até 
o marco M-302, de coordenada N = 9.633.928,22m e E = 669.436,77m; 
0,95 m e azimute plano 1°48’31” até o marco M-303, de coordenada N = 
9.633.929,17m e E = 669.436,80m; 96,60 m e azimute plano 0°27’24” até 
o marco M-304, de coordenada N = 9.634.025,77m e E = 669.437,57m; 
450,94 m e azimute plano 19°50’51” até o marco M-305, de coordenada N 
= 9.634.449,92m e E = 669.590,67m; 31,86 m e azimute plano 41°43’50” 
até o marco M-306, de coordenada N = 9.634.473,70m e E = 669.611,88m; 
81,18 m e azimute plano 62°15’50” até o marco M-307, de coordenada N 
= 9.634.511,48m e E = 669.683,73m; 131,58 m e azimute plano 74°44’42” 
até o marco M-308, de coordenada N = 9.634.546,10m e E = 669.810,67m; 
138,04 m e azimute plano 86°05’58” até o marco M-309, de coordenada N 

= 9.634.555,49m e E = 669.948,39m; 2,13 m e azimute plano 82°58’31” 
até o marco M-310, de coordenada N = 9.634.555,75m e E = 669.950,50m; 
1,15 m e azimute plano 78°29’43” até o marco M-311, de coordenada N = 
9.634.555,98m e E = 669.951,63m; 44,86 m e azimute plano 76°42’04” 
até o marco M-312, de coordenada N = 9.634.566,30m e E = 669.995,29m; 
2,41 m e azimute plano 73°08’30” até o marco M-313, de coordenada N = 
9.634.567,00m e E = 669.997,60m; 2,41 m e azimute plano 66°31’13” até 
o marco M-314, de coordenada N = 9.634.567,96m e E = 669.999,81m; 
2,41 m e azimute plano 59°16’52” até o marco M-315, de coordenada N = 
9.634.569,19m e E = 670.001,88m; 70,89 m e azimute plano 55°57’13” 
até o marco M-316, de coordenada N = 9.634.608,88m e E = 670.060,62m; 
2,08 m e azimute plano 53°01’11” até o marco M-317, de coordenada N = 
9.634.610,13m e E = 670.062,28m; 2,62 m e azimute plano 46°14’19” até 
o marco M-318, de coordenada N = 9.634.611,94m e E = 670.064,17m; 
51,68 m e azimute plano 42°30’23” até o marco M-319, de coordenada N 
= 9.634.650,04m e E = 670.099,09m; 0,88 m e azimute plano 41°18’31” 
até o marco M-320, de coordenada N = 9.634.650,70m e E = 670.099,67m; 
1,74 m e azimute plano 37°31’42” até o marco M-321, de coordenada N = 
9.634.652,08m e E = 670.100,73m; 85,55 m e azimute plano 34°59’39” 
até o marco M-322, de coordenada N = 9.634.722,16m e E = 670.149,79m; 
57,29 m e azimute plano 44°27’20” até o marco M-323, de coordenada N 
= 9.634.763,05m e E = 670.189,91m; 0,86 m e azimute plano 43°07’20” 
até o marco M-324, de coordenada N = 9.634.763,68m e E = 670.190,50m; 
74,75 m e azimute plano 41°59’06” até o marco M-325, de coordenada N 
= 9.634.819,24m e E = 670.240,50m; 0,69 m e azimute plano 41°29’47” 
até o marco M-326, de coordenada N = 9.634.819,76m e E = 670.240,96m; 
2,74 m e azimute plano 35°57’02” até o marco M-327, de coordenada N = 
9.634.821,98m e E = 670.242,57m; 77,74 m e azimute plano 32°07’27” 
até o marco M-328, de coordenada N = 9.634.887,82m e E = 670.283,91m; 
62,92 m e azimute plano 48°25’15” até o marco M-329, de coordenada N 
= 9.634.929,58m e E = 670.330,98m; 3,05 m e azimute plano 44°04’10” 
até o marco M-330, de coordenada N = 9.634.931,77m e E = 670.333,10m; 
102,76 m e azimute plano 39°21’11” até o marco M-331, de coordenada N 
= 9.635.011,23m e E = 670.398,26m; 2,04 m e azimute plano 36°25’12” 
até o marco M-332, de coordenada N = 9.635.012,87m e E = 670.399,47m; 
76,65 m e azimute plano 33°31’42” até o marco M-333, de coordenada N 
= 9.635.076,77m e E = 670.441,81m; 151,51 m e azimute plano 47°05’30” 
até o marco M-334, de coordenada N = 9.635.179,92m e E = 670.552,78m; 
2,48 m e azimute plano 43°31’52” até o marco M-335, de coordenada N = 
9.635.181,72m e E = 670.554,49m; 3,62 m e azimute plano 34°52’31” até 
o marco M-336, de coordenada N = 9.635.184,69m e E = 670.556,56m; 
31,06 m e azimute plano 29°11’53” até o marco M-337, de coordenada N 
= 9.635.211,80m e E = 670.571,71m; 3,27 m e azimute plano 24°22’17” 
até o marco M-338, de coordenada N = 9.635.214,78m e E = 670.573,06m; 
3,27 m e azimute plano 15°16’14” até o marco M-339, de coordenada N = 
9.635.217,93m e E = 670.573,92m; 3,27 m e azimute plano 5°47’52” até 
o marco M-340, de coordenada N = 9.635.221,18m e E = 670.574,25m; 
40,80 m e azimute plano 1°04’03” até o marco M-341, de coordenada N = 
9.635.261,97m e E = 670.575,01m; 45,86 m e azimute plano 8°24’02” até 
o marco M-342, de coordenada N = 9.635.307,34m e E = 670.581,71m; 
92,06 m e azimute plano 18°44’31” até o marco M-343, de coordenada N 
= 9.635.394,52m e E = 670.611,29m; 3,05 m e azimute plano 14°26’48” 
até o marco M-344, de coordenada N = 9.635.397,47m e E = 670.612,05m; 
3,62 m e azimute plano 4°45’02” até o marco M-345, de coordenada N = 
9.635.401,08m e E = 670.612,35m; 58,09 m e azimute plano 359°12’39” 
até o marco M-346, de coordenada N = 9.635.459,16m e E = 670.611,55m; 
3,21 m e azimute plano 354°38’39” até o marco M-347, de coordenada N 
= 9.635.462,36m e E = 670.611,25m; 0,65 m e azimute plano 349°22’49” 
até o marco M-348, de coordenada N = 9.635.463,00m e E = 670.611,13m; 
81,11 m e azimute plano 348°08’24” até o marco M-349, de coordenada N 
= 9.635.542,38m e E = 670.594,46m; 2,98 m e azimute plano 343°49’00” 
até o marco M-350, de coordenada N = 9.635.545,24m e E = 670.593,63m; 
85,05 m e azimute plano 339°11’36” até o marco M-351, de coordenada N 
= 9.635.624,74m e E = 670.563,42m; 2,73 m e azimute plano 335°18’46” 
até o marco M-352, de coordenada N = 9.635.627,22m e E = 670.562,28m; 
54,73 m e azimute plano 331°23’19” até o marco M-353, de coordenada N 
= 9.635.675,27m e E = 670.536,07m; 99,05 m e azimute plano 359°07’35” 
até o marco M-354, de coordenada N = 9.635.774,31m e E = 670.534,56m; 
3,18 m e azimute plano 354°35’38” até o marco M-355, de coordenada N 
= 9.635.777,48m e E = 670.534,26m; 2,24 m e azimute plano 346°49’58” 
até o marco M-356, de coordenada N = 9.635.779,66m e E = 670.533,75m; 
75,08 m e azimute plano 343°34’32” até o marco M-357, de coordenada N 
= 9.635.851,68m e E = 670.512,52m; 129,52 m e azimute plano 3°38’19” 
até o marco M-358, de coordenada N = 9.635.980,94m e E = 670.520,74m; 
180,74 m e azimute plano 29°11’50” até o marco M-359, de coordenada N 
= 9.636.138,72m e E = 670.608,91m; 145,77 m e azimute plano 30°23’22” 
até o marco M-360, de coordenada N = 9.636.264,46m e E = 670.682,65m; 
50,29 m e azimute plano 48°00’52” até o marco M-361, de coordenada N 
= 9.636.298,10m e E = 670.720,03m; 2,79 m e azimute plano 43°59’05” 
até o marco M-362, de coordenada N = 9.636.300,11m e E = 670.721,97m; 
1,50 m e azimute plano 37°56’32” até o marco M-363, de coordenada N = 
9.636.301,29m e E = 670.722,89m; 116,17 m e azimute plano 35°42’49” 
até o marco M-364, de coordenada N = 9.636.395,61m e E = 670.790,70m; 
118,89 m e azimute plano 47°52’39” até o marco M-365, de coordenada N 
= 9.636.475,35m e E = 670.878,88m; 113,38 m e azimute plano 59°34’28” 
até o marco M-366, de coordenada N = 9.636.532,77m e E = 670.976,65m; 
174,47 m e azimute plano 62°44’14” até o marco M-367, de coordenada N 
= 9.636.612,69m e E = 671.131,74m; 0,96 m e azimute plano 61°17’39” 
até o marco M-368, de coordenada N = 9.636.613,15m e E = 671.132,58m; 
3,11 m e azimute plano 55°29’29” até o marco M-369, de coordenada N = 
9.636.614,91m e E = 671.135,14m; 84,86 m e azimute plano 51°05’21” 
até o marco M-370, de coordenada N = 9.636.668,21m e E = 671.201,17m; 
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3,00 m e azimute plano 46°21’04” até o marco M-371, de coordenada N = 
9.636.670,28m e E = 671.203,34m; 3,00 m e azimute plano 37°33’25” até 
o marco M-372, de coordenada N = 9.636.672,66m e E = 671.205,17m; 
3,01 m e azimute plano 29°02’10” até o marco M-373, de coordenada N = 
9.636.675,29m e E = 671.206,63m; 3,01 m e azimute plano 20°14’37” até 
o marco M-374, de coordenada N = 9.636.678,11m e E = 671.207,67m; 
42,95 m e azimute plano 16°05’51” até o marco M-375, de coordenada N 
= 9.636.719,38m e E = 671.219,58m; 2,12 m e azimute plano 13°03’19” 
até o marco M-376, de coordenada N = 9.636.721,45m e E = 671.220,06m; 
3,65 m e azimute plano 4°42’42” até o marco M-377, de coordenada N = 
9.636.725,09m e E = 671.220,36m; 47,01 m e azimute plano 359°02’13” 
até o marco M-378, de coordenada N = 9.636.772,09m e E = 671.219,57m; 
3,15 m e azimute plano 354°32’33” até o marco M-379, de coordenada N 
= 9.636.775,23m e E = 671.219,27m; 0,96 m e azimute plano 348°34’22” 
até o marco M-380, de coordenada N = 9.636.776,17m e E = 671.219,08m; 
86,27 m e azimute plano 347°14’34” até o marco M-381, de coordenada N 
= 9.636.860,31m e E = 671.200,03m; 2,52 m e azimute plano 343°25’52” 
até o marco M-382, de coordenada N = 9.636.862,73m e E = 671.199,31m; 
1,24 m e azimute plano 338°11’55” até o marco M-383, de coordenada N 
= 9.636.863,88m e E = 671.198,85m; 87,45 m e azimute plano 336°27’48” 
até o marco M-384, de coordenada N = 9.636.944,05m e E = 671.163,93m; 
2,25 m e azimute plano 333°05’38” até o marco M-385, de coordenada N 
= 9.636.946,06m e E = 671.162,91m; 0,85 m e azimute plano 328°55’15” 
até o marco M-386, de coordenada N = 9.636.946,79m e E = 671.162,47m; 
124,11 m e azimute plano 327°33’26” até o marco M-387, de coordenada 
N = 9.637.051,53m e E = 671.095,89m; 88,87 m e azimute plano 8°59’53” 
até o marco M-388, de coordenada N = 9.637.139,31m e E = 671.109,79m; 
2,66 m e azimute plano 5°10’30” até o marco M-389, de coordenada N = 
9.637.141,96m e E = 671.110,03m; 65,90 m e azimute plano 1°22’26” até 
o marco M-390, de coordenada N = 9.637.207,84m e E = 671.111,61m; 
2,95 m e azimute plano 357°05’21” até o marco M-391, de coordenada N 
= 9.637.210,79m e E = 671.111,46m; 2,97 m e azimute plano 348°43’41” 
até o marco M-392, de coordenada N = 9.637.213,70m e E = 671.110,88m; 
2,95 m e azimute plano 340°12’57” até o marco M-393, de coordenada N 
= 9.637.216,48m e E = 671.109,88m; 73,91 m e azimute plano 335°54’27” 
até o marco M-394, de coordenada N = 9.637.283,95m e E = 671.079,71m; 
2,24 m e azimute plano 332°51’43” até o marco M-395, de coordenada N 
= 9.637.285,94m e E = 671.078,69m; 124,10 m e azimute plano 
328°58’37” até o marco M-396, de coordenada N = 9.637.392,29m e E = 
671.014,73m; 136,54 m e azimute plano 351°03’33” até o marco M-397, 
de coordenada N = 9.637.527,17m e E = 670.993,51m; 66,56 m e azimu-
te plano 5°46’08” até o marco M-398, de coordenada N = 9.637.593,39m 
e E = 671.000,20m; 95,20 m e azimute plano 16°26’38” até o marco 
M-399, de coordenada N = 9.637.684,70m e E = 671.027,15m; 133,97 m 
e azimute plano 38°27’12” até o marco M-400, de coordenada N = 
9.637.789,61m e E = 671.110,46m; 2,89 m e azimute plano 34°17’40” até 
o marco M-401, de coordenada N = 9.637.792,00m e E = 671.112,09m; 
96,42 m e azimute plano 30°09’09” até o marco M-402, de coordenada N 
= 9.637.875,37m e E = 671.160,52m; 2,44 m e azimute plano 26°33’54” 
até o marco M-403, de coordenada N = 9.637.877,55m e E = 671.161,61m; 
91,96 m e azimute plano 23°04’27” até o marco M-404, de coordenada N 
= 9.637.962,15m e E = 671.197,65m; 85,92 m e azimute plano 30°04’06” 
até o marco M-405, de coordenada N = 9.638.036,51m e E = 671.240,70m; 
2,45 m e azimute plano 26°27’37” até o marco M-406, de coordenada N = 
9.638.038,70m e E = 671.241,79m; 91,41 m e azimute plano 23°00’10” 
até o marco M-407, de coordenada N = 9.638.122,84m e E = 671.277,51m; 
1,05 m e azimute plano 21°11’39” até o marco M-408, de coordenada N = 
9.638.123,82m e E = 671.277,89m; 2,49 m e azimute plano 16°32’43” até 
o marco M-409, de coordenada N = 9.638.126,21m e E = 671.278,60m; 
103,40 m e azimute plano 12°51’51” até o marco M-410, de coordenada N 
= 9.638.227,01m e E = 671.301,62m; 2,44 m e azimute plano 9°11’32” 
até o marco M-411, de coordenada N = 9.638.229,42m e E = 671.302,01m; 
2,44 m e azimute plano 2°34’53” até o marco M-412, de coordenada N = 
9.638.231,86m e E = 671.302,12m; 2,44 m e azimute plano 355°17’42” 
até o marco M-413, de coordenada N = 9.638.234,29m e E = 671.301,92m; 
73,10 m e azimute plano 351°52’08” até o marco M-414, de coordenada N 
= 9.638.306,66m e E = 671.291,58m; 95,65 m e azimute plano 351°04’28” 
até o marco M-415, de coordenada N = 9.638.401,15m e E = 671.276,74m; 
103,52 m e azimute plano 0°51’09” até o marco M-416, de coordenada N 
= 9.638.504,66m e E = 671.278,28m; 140,04 m e azimute plano 11°56’06” 
até o marco M-417, de coordenada N = 9.638.641,67m e E = 671.307,24m; 
0,67 m e azimute plano 11°08’34” até o marco M-418, de coordenada N = 
9.638.642,33m e E = 671.307,37m; 2,66 m e azimute plano 6°16’07” até 
o marco M-419, de coordenada N = 9.638.644,97m e E = 671.307,66m; 
210,53 m e azimute plano 2°22’36” até o marco M-420, de coordenada N 
= 9.638.855,32m e E = 671.316,39m; 1,01 m e azimute plano 0°34’02” 
até o marco M-421, de coordenada N = 9.638.856,33m e E = 671.316,40m; 
187,94 m e azimute plano 358°56’21” até o marco M-422, de coordenada 
N = 9.639.044,24m e E = 671.312,92m; 13,09 m e azimute plano 
46°27’16” até o marco M-423, de coordenada N = 9.639.053,26m e E = 
671.322,41m; 2,26 m e azimute plano 43°23’02” até o marco M-424, de 
coordenada N = 9.639.054,90m e E = 671.323,96m; 3,34 m e azimute 
plano 35°07’07” até o marco M-425, de coordenada N = 9.639.057,63m e 
E = 671.325,88m; 55,74 m e azimute plano 30°25’46” até o marco M-426, 
de coordenada N = 9.639.105,69m e E = 671.354,11m; 16,82 m e azimu-
te plano 43°18’50” até o marco M-427, de coordenada N = 9.639.117,93m 
e E = 671.365,65m; 0,61 m e azimute plano 42°20’13” até o marco M-428, 
de coordenada N = 9.639.118,38m e E = 671.366,06m; 32,43 m e azimu-
te plano 41°34’29” até o marco M-429, de coordenada N = 9.639.142,64m 
e E = 671.387,58m; 81,34 m e azimute plano 44°13’23” até o marco 
M-430, de coordenada N = 9.639.200,93m e E = 671.444,31m; 71,13 m 
e azimute plano 48°18’39” até o marco M-431, de coordenada N = 

9.639.248,24m e E = 671.497,43m; 70,32 m e azimute plano 53°49’57” 
até o marco M-432, de coordenada N = 9.639.289,74m e E = 671.554,20m; 
2,75 m e azimute plano 50°00’29” até o marco M-433, de coordenada N = 
9.639.291,51m e E = 671.556,31m; 2,75 m e azimute plano 41°54’36” até 
o marco M-434, de coordenada N = 9.639.293,56m e E = 671.558,15m; 
23,72 m e azimute plano 38°00’53” até o marco M-435, de coordenada N 
= 9.639.312,25m e E = 671.572,76m; 13,88 m e azimute plano 60°34’21” 
até o marco M-436, de coordenada N = 9.639.319,07m e E = 671.584,85m; 
2,48 m e azimute plano 56°41’42” até o marco M-437, de coordenada N = 
9.639.320,43m e E = 671.586,92m; 82,79 m e azimute plano 53°11’08” 
até o marco M-438, de coordenada N = 9.639.370,04m e E = 671.653,20m; 
0,61 m e azimute plano 52°56’36” até o marco M-439, de coordenada N = 
9.639.370,41m e E = 671.653,69m; 40,10 m e azimute plano 51°25’06” 
até o marco M-440, de coordenada N = 9.639.395,42m e E = 671.685,04m; 
0,50 m e azimute plano 51°31’11” até o marco M-441, de coordenada N = 
9.639.395,73m e E = 671.685,43m; 1,56 m e azimute plano 47°36’09” até 
o marco M-442, de coordenada N = 9.639.396,78m e E = 671.686,58m; 
61,75 m e azimute plano 45°31’30” até o marco M-443, de coordenada N 
= 9.639.440,04m e E = 671.730,64m; 1,44 m e azimute plano 43°18’55” 
até o marco M-444, de coordenada N = 9.639.441,09m e E = 671.731,63m; 
31,21 m e azimute plano 41°22’33” até o marco M-445, de coordenada N 
= 9.639.464,51m e E = 671.752,26m; 0,48 m e azimute plano 41°38’01” 
até o marco M-446, de coordenada N = 9.639.464,87m e E = 671.752,58m; 
1,21 m e azimute plano 38°17’25” até o marco M-447, de coordenada N = 
9.639.465,82m e E = 671.753,33m; 52,19 m e azimute plano 36°31’23” 
até o marco M-448, de coordenada N = 9.639.507,76m e E = 671.784,39m; 
24,95 m e azimute plano 43°09’54” até o marco M-449, de coordenada N 
= 9.639.525,96m e E = 671.801,46m; 1,11 m e azimute plano 41°19’56” 
até o marco M-450, de coordenada N = 9.639.526,79m e E = 671.802,19m; 
2,50 m e azimute plano 36°32’57” até o marco M-451, de coordenada N = 
9.639.528,80m e E = 671.803,68m; 37,37 m e azimute plano 32°49’52” 
até o marco M-452, de coordenada N = 9.639.560,20m e E = 671.823,94m; 
0,98 m e azimute plano 32°33’38” até o marco M-453, de coordenada N = 
9.639.561,03m e E = 671.824,47m; 109,25 m e azimute plano 63°57’37” 
até o marco M-454, de coordenada N = 9.639.608,99m e E = 671.922,63m; 
22,96 m e azimute plano 74°10’41” até o marco M-455, de coordenada N 
= 9.639.615,25m e E = 671.944,72m; 3,11 m e azimute plano 69°42’09” 
até o marco M-456, de coordenada N = 9.639.616,33m e E = 671.947,64m; 
3,11 m e azimute plano 60°42’45” até o marco M-457, de coordenada N = 
9.639.617,85m e E = 671.950,35m; 3,11 m e azimute plano 52°03’37” até 
o marco M-458, de coordenada N = 9.639.619,76m e E = 671.952,80m; 
3,11 m e azimute plano 42°55’03” até o marco M-459, de coordenada N = 
9.639.622,04m e E = 671.954,92m; 25,60 m e azimute plano 38°31’50” 
até o marco M-460, de coordenada N = 9.639.642,07m e E = 671.970,87m; 
71,05 m e azimute plano 48°45’18” até o marco M-461, de coordenada N 
= 9.639.688,91m e E = 672.024,29m; 3,05 m e azimute plano 44°28’10” 
até o marco M-462, de coordenada N = 9.639.691,09m e E = 672.026,43m; 
2,11 m e azimute plano 36°42’25” até o marco M-463, de coordenada N = 
9.639.692,78m e E = 672.027,69m; 22,66 m e azimute plano 33°58’14” 
até o marco M-464, de coordenada N = 9.639.711,57m e E = 672.040,35m; 
21,51 m e azimute plano 38°29’21” até o marco M-465, de coordenada N 
= 9.639.728,41m e E = 672.053,74m; 2,97 m e azimute plano 34°16’47” 
até o marco M-466, de coordenada N = 9.639.730,86m e E = 672.055,41m; 
0,64 m e azimute plano 29°44’42” até o marco M-467, de coordenada N = 
9.639.731,42m e E = 672.055,73m; 31,30 m e azimute plano 28°09’12” 
até o marco M-468, de coordenada N = 9.639.759,02m e E = 672.070,50m; 
27,86 m e azimute plano 31°54’58” até o marco M-469, de coordenada N 
= 9.639.782,67m e E = 672.085,23m; 0,68 m e azimute plano 31°06’32” 
até o marco M-470, de coordenada N = 9.639.783,25m e E = 672.085,58m; 
3,20 m e azimute plano 25°21’48” até o marco M-471, de coordenada N = 
9.639.786,14m e E = 672.086,95m; 19,88 m e azimute plano 20°48’21” 
até o marco M-472, de coordenada N = 9.639.804,72m e E = 672.094,01m; 
122,43 m e azimute plano 28°32’13” até o marco M-473, de coordenada N 
= 9.639.912,28m e E = 672.152,50m; 2,97 m e azimute plano 24°14’12” 
até o marco M-474, de coordenada N = 9.639.914,99m e E = 672.153,72m; 
0,82 m e azimute plano 19°19’23” até o marco M-475, de coordenada N = 
9.639.915,76m e E = 672.153,99m; 37,77 m e azimute plano 17°39’45” 
até o marco M-476, de coordenada N = 9.639.951,75m e E = 672.165,45m; 
18,08 m e azimute plano 18°26’42” até o marco M-477, de coordenada N 
= 9.639.968,90m e E = 672.171,17m; 45,38 m e azimute plano 29°09’27” 
até o marco M-478, de coordenada N = 9.640.008,53m e E = 672.193,28m; 
1,61 m e azimute plano 26°33’54” até o marco M-479, de coordenada N = 
9.640.009,97m e E = 672.194,00m; 44,94 m e azimute plano 24°32’05” 
até o marco M-480, de coordenada N = 9.640.050,85m e E = 672.212,66m; 
0,73 m e azimute plano 23°24’17” até o marco M-481, de coordenada N = 
9.640.051,52m e E = 672.212,95m; 71,70 m e azimute plano 22°26’54” 
até o marco M-482, de coordenada N = 9.640.117,79m e E = 672.240,33m; 
2,39 m e azimute plano 19°02’28” até o marco M-483, de coordenada N = 
9.640.120,05m e E = 672.241,11m; 2,39 m e azimute plano 12°03’41” até 
o marco M-484, de coordenada N = 9.640.122,39m e E = 672.241,61m; 
2,38 m e azimute plano 5°18’12” até o marco M-485, de coordenada N = 
9.640.124,76m e E = 672.241,83m; 16,96 m e azimute plano 1°55’34” até 
o marco M-486, de coordenada N = 9.640.141,71m e E = 672.242,40m; 
21,03 m e azimute plano 39°47’30” até o marco M-487, de coordenada N 
= 9.640.157,87m e E = 672.255,86m; 3,24 m e azimute plano 35°18’40” 
até o marco M-488, de coordenada N = 9.640.160,51m e E = 672.257,73m; 
18,06 m e azimute plano 30°30’44” até o marco M-489, de coordenada N 
= 9.640.176,07m e E = 672.266,90m; 3,58 m e azimute plano 25°07’59” 
até o marco M-490, de coordenada N = 9.640.179,31m e E = 672.268,42m; 
2,48 m e azimute plano 16°23’22” até o marco M-491, de coordenada N = 
9.640.181,69m e E = 672.269,12m; 17,18 m e azimute plano 12°54’44” 
até o marco M-492, de coordenada N = 9.640.198,44m e E = 672.272,96m; 
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46,89 m e azimute plano 26°21’46” até o marco M-493, de coordenada N 
= 9.640.240,45m e E = 672.293,78m; 36,49 m e azimute plano 30°58’19” 
até o marco M-494, de coordenada N = 9.640.271,74m e E = 672.312,56m; 
31,94 m e azimute plano 42°37’38” até o marco M-495, de coordenada N 
= 9.640.295,24m e E = 672.334,19m; 2,81 m e azimute plano 38°30’02” 
até o marco M-496, de coordenada N = 9.640.297,44m e E = 672.335,94m; 
2,81 m e azimute plano 30°34’45” até o marco M-497, de coordenada N = 
9.640.299,86m e E = 672.337,37m; 2,81 m e azimute plano 22°38’08” até 
o marco M-498, de coordenada N = 9.640.302,45m e E = 672.338,45m; 
2,81 m e azimute plano 14°25’55” até o marco M-499, de coordenada N = 
9.640.305,17m e E = 672.339,15m; 17,39 m e azimute plano 10°24’18” 
até o marco M-500, de coordenada N = 9.640.322,27m e E = 672.342,29m; 
21,94 m e azimute plano 24°02’31” até o marco M-501, de coordenada N 
= 9.640.342,31m e E = 672.351,23m; 2,92 m e azimute plano 20°03’01” 
até o marco M-502, de coordenada N = 9.640.345,05m e E = 672.352,23m; 
2,92 m e azimute plano 11°27’50” até o marco M-503, de coordenada N = 
9.640.347,91m e E = 672.352,81m; 2,91 m e azimute plano 3°08’50” até 
o marco M-504, de coordenada N = 9.640.350,82m e E = 672.352,97m; 
2,92 m e azimute plano 354°41’57” até o marco M-505, de coordenada N 
= 9.640.353,73m e E = 672.352,70m; 2,91 m e azimute plano 346°29’20” 
até o marco M-506, de coordenada N = 9.640.356,56m e E = 672.352,02m; 
2,92 m e azimute plano 338°05’22” até o marco M-507, de coordenada N 
= 9.640.359,27m e E = 672.350,93m; 119,52 m e azimute plano 
333°51’26” até o marco M-508, de coordenada N = 9.640.466,56m e E = 
672.298,27m; 163,67 m e azimute plano 335°32’34” até o marco M-509, 
de coordenada N = 9.640.615,54m e E = 672.230,51m; 48,80 m e azimu-
te plano 335°22’42” até o marco M-510, de coordenada N = 9.640.659,90m 
e E = 672.210,18m; 113,25 m e azimute plano 355°55’07” até o marco 
M-511, de coordenada N = 9.640.772,86m e E = 672.202,12m; 52,54 m 
e azimute plano 27°36’31” até o marco M-512, de coordenada N = 
9.640.819,42m e E = 672.226,47m; 2,49 m e azimute plano 23°53’33” até 
o marco M-513, de coordenada N = 9.640.821,70m e E = 672.227,48m; 
70,18 m e azimute plano 20°29’07” até o marco M-514, de coordenada N 
= 9.640.887,44m e E = 672.252,04m; 161,15 m e azimute plano 21°19’53” 
até o marco M-515, de coordenada N = 9.641.037,55m e E = 672.310,66m; 
113,55 m e azimute plano 22°21’25” até o marco M-516, de coordenada N 
= 9.641.142,56m e E = 672.353,85m; 0,82 m e azimute plano 21°32’28” 
até o marco M-517, de coordenada N = 9.641.143,32m e E = 672.354,15m; 
0,95 m e azimute plano 18°26’06” até o marco M-518, de coordenada N = 
9.641.144,22m e E = 672.354,45m; 86,14 m e azimute plano 17°16’33” 
até o marco M-519, de coordenada N = 9.641.226,47m e E = 672.380,03m; 
284,19 m e azimute plano 21°29’25” até o marco M-520, de coordenada N 
= 9.641.490,90m e E = 672.484,14m; 0,51 m e azimute plano 20°33’22” 
até o marco M-521, de coordenada N = 9.641.491,38m e E = 672.484,32m; 
0,51 m e azimute plano 19°30’09” até o marco M-522, de coordenada N = 
9.641.491,86m e E = 672.484,49m; 225,65 m e azimute plano 18°33’43” 
até o marco M-523, de coordenada N = 9.641.705,77m e E = 672.556,32m; 
0,69 m e azimute plano 17°39’00” até o marco M-524, de coordenada N = 
9.641.706,43m e E = 672.556,53m; 17,32 m e azimute plano 16°36’15” 
até o marco M-525, de coordenada N = 9.641.723,03m e E = 672.561,48m; 
75,30 m e azimute plano 28°47’40” até o marco M-526, de coordenada N 
= 9.641.789,02m e E = 672.597,75m; 2,66 m e azimute plano 24°55’33” 
até o marco M-527, de coordenada N = 9.641.791,43m e E = 672.598,87m; 
62,78 m e azimute plano 21°11’53” até o marco M-528, de coordenada N 
= 9.641.849,96m e E = 672.621,57m; 1,21 m e azimute plano 18°44’00” 
até o marco M-529, de coordenada N = 9.641.851,11m e E = 672.621,96m; 
194,37 m e azimute plano 17°07’14” até o marco M-530, de coordenada N 
= 9.642.036,87m e E = 672.679,18m; 32,99 m e azimute plano 31°10’31” 
até o marco M-531, de coordenada N = 9.642.065,10m e E = 672.696,26m; 
3,69 m e azimute plano 25°19’00” até o marco M-532, de coordenada N = 
9.642.068,44m e E = 672.697,84m; 2,41 m e azimute plano 16°37’51” até 
o marco M-533, de coordenada N = 9.642.070,75m e E = 672.698,53m; 
17,53 m e azimute plano 13°05’33” até o marco M-534, de coordenada N 
= 9.642.087,82m e E = 672.702,50m; 2,87 m e azimute plano 8°48’24” 
até o marco M-535, de coordenada N = 9.642.090,66m e E = 672.702,94m; 
2,87 m e azimute plano 0°47’55” até o marco M-536, de coordenada N = 
9.642.093,53m e E = 672.702,98m; 34,28 m e azimute plano 356°36’18” 
até o marco M-537, de coordenada N = 9.642.127,75m e E = 672.700,95m; 
8,70 m e azimute plano 29°20’10” até o marco M-538, de coordenada N = 
9.642.135,33m e E = 672.705,21m; 2,93 m e azimute plano 25°04’34” até 
o marco M-539, de coordenada N = 9.642.137,98m e E = 672.706,45m; 
2,93 m e azimute plano 16°53’12” até o marco M-540, de coordenada N = 
9.642.140,78m e E = 672.707,30m; 2,93 m e azimute plano 8°26’03” até 
o marco M-541, de coordenada N = 9.642.143,68m e E = 672.707,73m; 
34,88 m e azimute plano 4°10’33” até o marco M-542, de coordenada N = 
9.642.178,47m e E = 672.710,27m; 3,18 m e azimute plano 359°27’34” 
até o marco M-543, de coordenada N = 9.642.181,65m e E = 672.710,24m; 
3,18 m e azimute plano 350°35’49” até o marco M-544, de coordenada N 
= 9.642.184,79m e E = 672.709,72m; 3,18 m e azimute plano 341°16’48” 
até o marco M-545, de coordenada N = 9.642.187,80m e E = 672.708,70m; 
16,93 m e azimute plano 336°47’49” até o marco M-546, de coordenada N 
= 9.642.203,36m e E = 672.702,03m; 3,48 m e azimute plano 331°53’20” 
até o marco M-547, de coordenada N = 9.642.206,43m e E = 672.700,39m; 
3,49 m e azimute plano 321°45’02” até o marco M-548, de coordenada N 
= 9.642.209,17m e E = 672.698,23m; 3,48 m e azimute plano 311°51’09” 
até o marco M-549, de coordenada N = 9.642.211,49m e E = 672.695,64m; 
3,49 m e azimute plano 301°51’58” até o marco M-550, de coordenada N 
= 9.642.213,33m e E = 672.692,68m; 9,62 m e azimute plano 297°33’02” 
até o marco M-551, de coordenada N = 9.642.217,78m e E = 672.684,15m; 
3,28 m e azimute plano 328°11’53” até o marco M-552, de coordenada N 
= 9.642.220,57m e E = 672.682,42m; 3,28 m e azimute plano 318°35’03” 
até o marco M-553, de coordenada N = 9.642.223,03m e E = 672.680,25m; 

3,28 m e azimute plano 309°25’29” até o marco M-554, de coordenada N 
= 9.642.225,11m e E = 672.677,72m; 3,28 m e azimute plano 300°00’18” 
até o marco M-555, de coordenada N = 9.642.226,75m e E = 672.674,88m; 
3,28 m e azimute plano 290°32’08” até o marco M-556, de coordenada N 
= 9.642.227,90m e E = 672.671,81m; 12,21 m e azimute plano 285°49’23” 
até o marco M-557, de coordenada N = 9.642.231,23m e E = 672.660,06m; 
2,67 m e azimute plano 282°06’35” até o marco M-558, de coordenada N 
= 9.642.231,79m e E = 672.657,45m; 2,66 m e azimute plano 274°18’58” 
até o marco M-559, de coordenada N = 9.642.231,99m e E = 672.654,80m; 
2,66 m e azimute plano 266°46’21” até o marco M-560, de coordenada N 
= 9.642.231,84m e E = 672.652,14m; 15,39 m e azimute plano 262°56’39” 
até o marco M-561, de coordenada N = 9.642.229,95m e E = 672.636,87m; 
5,57 m e azimute plano 285°18’33” até o marco M-562, de coordenada N 
= 9.642.231,42m e E = 672.631,50m; 6,38 m e azimute plano 306°00’27” 
até o marco M-563, de coordenada N = 9.642.235,17m e E = 672.626,34m; 
2,08 m e azimute plano 302°51’03” até o marco M-564, de coordenada N 
= 9.642.236,30m e E = 672.624,59m; 1,34 m e azimute plano 298°05’52” 
até o marco M-565, de coordenada N = 9.642.236,93m e E = 672.623,41m; 
20,17 m e azimute plano 296°09’30” até o marco M-566, de coordenada N 
= 9.642.245,82m e E = 672.605,31m; 3,06 m e azimute plano 291°41’49” 
até o marco M-567, de coordenada N = 9.642.246,95m e E = 672.602,47m; 
3,06 m e azimute plano 283°02’12” até o marco M-568, de coordenada N 
= 9.642.247,64m e E = 672.599,49m; 10,59 m e azimute plano 278°38’06” 
até o marco M-569, de coordenada N = 9.642.249,23m e E = 672.589,02m; 
3,01 m e azimute plano 274°11’39” até o marco M-570, de coordenada N 
= 9.642.249,45m e E = 672.586,02m; 1,95 m e azimute plano 267°21’27” 
até o marco M-571, de coordenada N = 9.642.249,36m e E = 672.584,07m; 
10,59 m e azimute plano 264°25’07” até o marco M-572, de coordenada N 
= 9.642.248,33m e E = 672.573,53m; 3,42 m e azimute plano 259°32’43” 
até o marco M-573, de coordenada N = 9.642.247,71m e E = 672.570,17m; 
3,41 m e azimute plano 249°36’04” até o marco M-574, de coordenada N 
= 9.642.246,52m e E = 672.566,97m; 13,94 m e azimute plano 244°49’54” 
até o marco M-575, de coordenada N = 9.642.240,59m e E = 672.554,35m; 
11,63 m e azimute plano 262°50’18” até o marco M-576, de coordenada N 
= 9.642.239,14m e E = 672.542,81m; 2,65 m e azimute plano 258°54’08” 
até o marco M-577, de coordenada N = 9.642.238,63m e E = 672.540,21m; 
2,66 m e azimute plano 251°33’54” até o marco M-578, de coordenada N 
= 9.642.237,79m e E = 672.537,69m; 2,65 m e azimute plano 243°49’17” 
até o marco M-579, de coordenada N = 9.642.236,62m e E = 672.535,31m; 
8,75 m e azimute plano 239°58’45” até o marco M-580, de coordenada N 
= 9.642.232,24m e E = 672.527,73m; 106,69 m e azimute plano 6°04’09” 
até o marco M-581, de coordenada N = 9.642.338,33m e E = 672.539,01m; 
462,83 m e azimute plano 6°03’58” até o marco M-582, de coordenada N 
= 9.642.798,57m e E = 672.587,92m; 1,37 m e azimute plano 5°27’37” 
até o marco M-583, de coordenada N = 9.642.799,93m e E = 672.588,05m; 
3,13 m e azimute plano 1°49’48” até o marco M-584, de coordenada N = 
9.642.803,06m e E = 672.588,15m; 3,13 m e azimute plano 352°51’08” 
até o marco M-585, de coordenada N = 9.642.806,17m e E = 672.587,76m; 
3,13 m e azimute plano 343°39’07” até o marco M-586, de coordenada N 
= 9.642.809,17m e E = 672.586,88m; 3,13 m e azimute plano 334°39’45” 
até o marco M-587, de coordenada N = 9.642.812,00m e E = 672.585,54m; 
3,13 m e azimute plano 325°32’53” até o marco M-588, de coordenada N 
= 9.642.814,58m e E = 672.583,77m; 3,13 m e azimute plano 316°40’51” 
até o marco M-589, de coordenada N = 9.642.816,86m e E = 672.581,62m; 
3,13 m e azimute plano 307°20’44” até o marco M-590, de coordenada N 
= 9.642.818,76m e E = 672.579,13m; 3,13 m e azimute plano 298°26’59” 
até o marco M-591, de coordenada N = 9.642.820,25m e E = 672.576,38m; 
1,46 m e azimute plano 294°38’18” até o marco M-592, de coordenada N 
= 9.642.820,86m e E = 672.575,05m; 24,21 m e azimute plano 294°14’46” 
até o marco M-593, de coordenada N = 9.642.830,80m e E = 672.552,98m; 
1,67 m e azimute plano 291°48’05” até o marco M-594, de coordenada N 
= 9.642.831,42m e E = 672.551,43m; 31,77 m e azimute plano 288°48’21” 
até o marco M-595, de coordenada N = 9.642.841,66m e E = 672.521,36m; 
21,92 m e azimute plano 296°12’10” até o marco M-596, de coordenada N 
= 9.642.851,34m e E = 672.501,69m; 2,16 m e azimute plano 293°07’45” 
até o marco M-597, de coordenada N = 9.642.852,19m e E = 672.499,70m; 
0,95 m e azimute plano 288°26’06” até o marco M-598, de coordenada N 
= 9.642.852,49m e E = 672.498,80m; 31,18 m e azimute plano 287°16’42” 
até o marco M-599, de coordenada N = 9.642.861,75m e E = 672.469,03m; 
3,17 m e azimute plano 282°45’51” até o marco M-600, de coordenada N 
= 9.642.862,45m e E = 672.465,94m; 3,17 m e azimute plano 273°37’17” 
até o marco M-601, de coordenada N = 9.642.862,65m e E = 672.462,78m; 
3,17 m e azimute plano 264°34’36” até o marco M-602, de coordenada N 
= 9.642.862,35m e E = 672.459,62m; 5,83 m e azimute plano 260°01’14” 
até o marco M-603, de coordenada N = 9.642.861,34m e E = 672.453,88m; 
10,53 m e azimute plano 291°09’17” até o marco M-604, de coordenada N 
= 9.642.865,14m e E = 672.444,06m; 10,77 m e azimute plano 19°07’28” 
até o marco M-605, de coordenada N = 9.642.875,32m e E = 672.447,59m; 
2,91 m e azimute plano 14°56’39” até o marco M-606, de coordenada N = 
9.642.878,13m e E = 672.448,34m; 2,91 m e azimute plano 6°42’35” até 
o marco M-607, de coordenada N = 9.642.881,02m e E = 672.448,68m; 
2,90 m e azimute plano 358°13’21” até o marco M-608, de coordenada N 
= 9.642.883,92m e E = 672.448,59m; 14,54 m e azimute plano 354°09’22” 
até o marco M-609, de coordenada N = 9.642.898,38m e E = 672.447,11m; 
18,82 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-610, de coordenada N = 
9.642.917,20m e E = 672.447,11m; 3,48 m e azimute plano 355°03’32” 
até o marco M-611, de coordenada N = 9.642.920,67m e E = 672.446,81m; 
2,85 m e azimute plano 345°46’07” até o marco M-612, de coordenada N 
= 9.642.923,43m e E = 672.446,11m; 25,48 m e azimute plano 341°51’50” 
até o marco M-613, de coordenada N = 9.642.947,64m e E = 672.438,18m; 
0,65 m e azimute plano 341°00’12” até o marco M-614, de coordenada N 
= 9.642.948,25m e E = 672.437,97m; 1,72 m e azimute plano 337°27’25” 
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até o marco M-615, de coordenada N = 9.642.949,84m e E = 672.437,31m; 
31,08 m e azimute plano 335°04’04” até o marco M-616, de coordenada N 
= 9.642.978,02m e E = 672.424,21m; 2,51 m e azimute plano 331°23’22” 
até o marco M-617, de coordenada N = 9.642.980,22m e E = 672.423,01m; 
2,51 m e azimute plano 324°24’33” até o marco M-618, de coordenada N 
= 9.642.982,26m e E = 672.421,55m; 2,51 m e azimute plano 317°05’50” 
até o marco M-619, de coordenada N = 9.642.984,10m e E = 672.419,84m; 
32,09 m e azimute plano 313°29’51” até o marco M-620, de coordenada N 
= 9.643.006,19m e E = 672.396,56m; 1,22 m e azimute plano 311°40’21” 
até o marco M-621, de coordenada N = 9.643.007,00m e E = 672.395,65m; 
1,57 m e azimute plano 307°44’48” até o marco M-622, de coordenada N 
= 9.643.007,96m e E = 672.394,41m; 59,91 m e azimute plano 305°31’24” 
até o marco M-623, de coordenada N = 9.643.042,77m e E = 672.345,65m; 
15,07 m e azimute plano 326°35’03” até o marco M-624, de coordenada N 
= 9.643.055,35m e E = 672.337,35m; 41,39 m e azimute plano 332°28’09” 
até o marco M-625, de coordenada N = 9.643.092,05m e E = 672.318,22m; 
31,72 m e azimute plano 343°41’06” até o marco M-626, de coordenada N 
= 9.643.122,49m e E = 672.309,31m; 50,96 m e azimute plano 346°13’51” 
até o marco M-627, de coordenada N = 9.643.171,99m e E = 672.297,18m; 
2,08 m e azimute plano 343°13’18” até o marco M-628, de coordenada N 
= 9.643.173,98m e E = 672.296,58m; 23,58 m e azimute plano 340°17’50” 
até o marco M-629, de coordenada N = 9.643.196,18m e E = 672.288,63m; 
1,58 m e azimute plano 337°39’34” até o marco M-630, de coordenada N 
= 9.643.197,64m e E = 672.288,03m; 36,92 m e azimute plano 335°38’08” 
até o marco M-631, de coordenada N = 9.643.231,27m e E = 672.272,80m; 
47,84 m e azimute plano 344°34’52” até o marco M-632, de coordenada N 
= 9.643.277,39m e E = 672.260,08m; 58,87 m e azimute plano 346°33’14” 
até o marco M-633, de coordenada N = 9.643.334,65m e E = 672.246,39m; 
6,66 m e azimute plano 5°35’58” até o marco M-634, de coordenada N = 
9.643.341,28m e E = 672.247,04m; 46,08 m e azimute plano 26°03’13” 
até o marco M-635, de coordenada N = 9.643.382,68m e E = 672.267,28m; 
2,12 m e azimute plano 22°48’27” até o marco M-636, de coordenada N = 
9.643.384,63m e E = 672.268,10m; 3,30 m e azimute plano 15°18’03” até 
o marco M-637, de coordenada N = 9.643.387,81m e E = 672.268,97m; 
38,11 m e azimute plano 10°31’22” até o marco M-638, de coordenada N 
= 9.643.425,28m e E = 672.275,93m; 3,45 m e azimute plano 5°18’52” 
até o marco M-639, de coordenada N = 9.643.428,72m e E = 672.276,25m; 
53,37 m e azimute plano 0°21’15” até o marco M-640, de coordenada N = 
9.643.482,09m e E = 672.276,58m; 34,67 m e azimute plano 5°20’44” até 
o marco M-641, de coordenada N = 9.643.516,61m e E = 672.279,81m; 
3,41 m e azimute plano 0°20’10” até o marco M-642, de coordenada N = 
9.643.520,02m e E = 672.279,83m; 3,40 m e azimute plano 350°42’13” 
até o marco M-643, de coordenada N = 9.643.523,38m e E = 672.279,28m; 
20,07 m e azimute plano 345°46’36” até o marco M-644, de coordenada N 
= 9.643.542,83m e E = 672.274,35m; 11,90 m e azimute plano 9°20’08” 
até o marco M-645, de coordenada N = 9.643.554,57m e E = 672.276,28m; 
10,28 m e azimute plano 33°56’15” até o marco M-646, de coordenada N 
= 9.643.563,10m e E = 672.282,02m; 25,07 m e azimute plano 54°55’19” 
até o marco M-647, de coordenada N = 9.643.577,51m e E = 672.302,54m; 
24,45 m e azimute plano 61°26’38” até o marco M-648, de coordenada N 
= 9.643.589,20m e E = 672.324,02m; 2,36 m e azimute plano 57°59’41” 
até o marco M-649, de coordenada N = 9.643.590,45m e E = 672.326,02m; 
2,36 m e azimute plano 51°22’41” até o marco M-650, de coordenada N = 
9.643.591,92m e E = 672.327,86m; 2,36 m e azimute plano 44°39’25” até 
o marco M-651, de coordenada N = 9.643.593,60m e E = 672.329,52m; 
10,27 m e azimute plano 41°10’13” até o marco M-652, de coordenada N 
= 9.643.601,33m e E = 672.336,28m; 11,88 m e azimute plano 42°46’59” 
até o marco M-653, de coordenada N = 9.643.610,05m e E = 672.344,35m; 
2,72 m e azimute plano 38°53’23” até o marco M-654, de coordenada N = 
9.643.612,17m e E = 672.346,06m; 2,73 m e azimute plano 31°04’18” até 
o marco M-655, de coordenada N = 9.643.614,51m e E = 672.347,47m; 
2,72 m e azimute plano 23°21’52” até o marco M-656, de coordenada N = 
9.643.617,01m e E = 672.348,55m; 2,73 m e azimute plano 15°18’37” até 
o marco M-657, de coordenada N = 9.643.619,64m e E = 672.349,27m; 
15,64 m e azimute plano 11°32’49” até o marco M-658, de coordenada N 
= 9.643.634,96m e E = 672.352,40m; 23,27 m e azimute plano 16°42’23” 
até o marco M-659, de coordenada N = 9.643.657,25m e E = 672.359,09m; 
2,74 m e azimute plano 12°39’54” até o marco M-660, de coordenada N = 
9.643.659,92m e E = 672.359,69m; 2,75 m e azimute plano 5°00’21” até 
o marco M-661, de coordenada N = 9.643.662,66m e E = 672.359,93m; 
2,73 m e azimute plano 357°03’52” até o marco M-662, de coordenada N 
= 9.643.665,39m e E = 672.359,79m; 2,75 m e azimute plano 349°05’55” 
até o marco M-663, de coordenada N = 9.643.668,09m e E = 672.359,27m; 
18,25 m e azimute plano 345°16’15” até o marco M-664, de coordenada N 
= 9.643.685,74m e E = 672.354,63m; 19,19 m e azimute plano 352°20’04” 
até o marco M-665, de coordenada N = 9.643.704,76m e E = 672.352,07m; 
28,06 m e azimute plano 3°22’17” até o marco M-666, de coordenada N = 
9.643.732,77m e E = 672.353,72m; 12,85 m e azimute plano 24°53’25” 
até o marco M-667, de coordenada N = 9.643.744,43m e E = 672.359,13m; 
16,03 m e azimute plano 46°12’49” até o marco M-668, de coordenada N 
= 9.643.755,52m e E = 672.370,70m; 21,40 m e azimute plano 58°47’01” 
até o marco M-669, de coordenada N = 9.643.766,61m e E = 672.389,00m; 
2,77 m e azimute plano 54°42’10” até o marco M-670, de coordenada N = 
9.643.768,21m e E = 672.391,26m; 2,77 m e azimute plano 46°54’15” até 
o marco M-671, de coordenada N = 9.643.770,10m e E = 672.393,28m; 
2,77 m e azimute plano 38°51’12” até o marco M-672, de coordenada N = 
9.643.772,26m e E = 672.395,02m; 25,42 m e azimute plano 34°55’19” 
até o marco M-673, de coordenada N = 9.643.793,10m e E = 672.409,57m; 
1,78 m e azimute plano 32°37’09” até o marco M-674, de coordenada N = 
9.643.794,60m e E = 672.410,53m; 22,79 m e azimute plano 29°38’09” 
até o marco M-675, de coordenada N = 9.643.814,41m e E = 672.421,80m; 
24,59 m e azimute plano 41°07’28” até o marco M-676, de coordenada N 

= 9.643.832,93m e E = 672.437,97m; 51,65 m e azimute plano 47°14’10” 
até o marco M-677, de coordenada N = 9.643.868,00m e E = 672.475,89m; 
34,35 m e azimute plano 54°53’06” até o marco M-678, de coordenada N 
= 9.643.887,76m e E = 672.503,99m; 47,31 m e azimute plano 61°12’11” 
até o marco M-679, de coordenada N = 9.643.910,55m e E = 672.545,45m; 
48,18 m e azimute plano 67°02’53” até o marco M-680, de coordenada N 
= 9.643.929,34m e E = 672.589,82m; 1,27 m e azimute plano 65°15’23” 
até o marco M-681, de coordenada N = 9.643.929,87m e E = 672.590,97m; 
23,67 m e azimute plano 63°26’45” até o marco M-682, de coordenada N 
= 9.643.940,45m e E = 672.612,14m; 1,19 m e azimute plano 61°30’16” 
até o marco M-683, de coordenada N = 9.643.941,02m e E = 672.613,19m; 
1,38 m e azimute plano 58°02’19” até o marco M-684, de coordenada N = 
9.643.941,75m e E = 672.614,36m; 38,54 m e azimute plano 56°03’15” 
até o marco M-685, de coordenada N = 9.643.963,27m e E = 672.646,33m; 
28,16 m e azimute plano 72°41’05” até o marco M-686, de coordenada N 
= 9.643.971,65m e E = 672.673,21m; 80,01 m e azimute plano 79°11’39” 
até o marco M-687, de coordenada N = 9.643.986,65m e E = 672.751,80m; 
1,86 m e azimute plano 76°38’10” até o marco M-688, de coordenada N = 
9.643.987,08m e E = 672.753,61m; 41,66 m e azimute plano 73°51’43” 
até o marco M-689, de coordenada N = 9.643.998,66m e E = 672.793,63m; 
2,94 m e azimute plano 69°43’03” até o marco M-690, de coordenada N = 
9.643.999,68m e E = 672.796,39m; 2,94 m e azimute plano 61°10’20” até 
o marco M-691, de coordenada N = 9.644.001,10m e E = 672.798,97m; 
2,94 m e azimute plano 52°44’25” até o marco M-692, de coordenada N = 
9.644.002,88m e E = 672.801,31m; 2,95 m e azimute plano 44°18’47” até 
o marco M-693, de coordenada N = 9.644.004,99m e E = 672.803,37m; 
2,95 m e azimute plano 35°53’56” até o marco M-694, de coordenada N = 
9.644.007,38m e E = 672.805,10m; 43,51 m e azimute plano 31°38’13” 
até o marco M-695, de coordenada N = 9.644.044,42m e E = 672.827,92m; 
2,63 m e azimute plano 27°49’46” até o marco M-696, de coordenada N = 
9.644.046,75m e E = 672.829,15m; 2,62 m e azimute plano 20°18’01” até 
o marco M-697, de coordenada N = 9.644.049,21m e E = 672.830,06m; 
25,54 m e azimute plano 16°33’42” até o marco M-698, de coordenada N 
= 9.644.073,69m e E = 672.837,34m; 3,22 m e azimute plano 11°50’01” 
até o marco M-699, de coordenada N = 9.644.076,84m e E = 672.838,00m; 
3,22 m e azimute plano 2°40’02” até o marco M-700, de coordenada N = 
9.644.080,06m e E = 672.838,15m; 19,53 m e azimute plano 358°03’49” 
até o marco M-701, de coordenada N = 9.644.099,58m e E = 672.837,49m; 
2,81 m e azimute plano 354°03’57” até o marco M-702, de coordenada N 
= 9.644.102,37m e E = 672.837,20m; 2,23 m e azimute plano 346°46’27” 
até o marco M-703, de coordenada N = 9.644.104,54m e E = 672.836,69m; 
29,30 m e azimute plano 343°36’22” até o marco M-704, de coordenada N 
= 9.644.132,65m e E = 672.828,42m; 3,30 m e azimute plano 339°02’14” 
até o marco M-705, de coordenada N = 9.644.135,73m e E = 672.827,24m; 
3,29 m e azimute plano 329°18’18” até o marco M-706, de coordenada N 
= 9.644.138,56m e E = 672.825,56m; 24,38 m e azimute plano 324°43’09” 
até o marco M-707, de coordenada N = 9.644.158,46m e E = 672.811,48m; 
14,58 m e azimute plano 335°56’59” até o marco M-708, de coordenada N 
= 9.644.171,77m e E = 672.805,54m; 13,83 m e azimute plano 357°05’54” 
até o marco M-709, de coordenada N = 9.644.185,58m e E = 672.804,84m; 
28,97 m e azimute plano 8°22’34” até o marco M-710, de coordenada N = 
9.644.214,24m e E = 672.809,06m; 49,20 m e azimute plano 13°03’02” 
até o marco M-711, de coordenada N = 9.644.262,17m e E = 672.820,17m; 
40,01 m e azimute plano 20°10’26” até o marco M-712, de coordenada N 
= 9.644.299,73m e E = 672.833,97m; 0,42 m e azimute plano 19°17’24” 
até o marco M-713, de coordenada N = 9.644.300,13m e E = 672.834,11m; 
69,73 m e azimute plano 18°52’08” até o marco M-714, de coordenada N 
= 9.644.366,11m e E = 672.856,66m; 77,62 m e azimute plano 17°51’22” 
até o marco M-715, de coordenada N = 9.644.439,99m e E = 672.880,46m; 
1,58 m e azimute plano 15°26’47” até o marco M-716, de coordenada N = 
9.644.441,51m e E = 672.880,88m; 63,63 m e azimute plano 13°20’54” 
até o marco M-717, de coordenada N = 9.644.503,42m e E = 672.895,57m; 
2,62 m e azimute plano 9°40’42” até o marco M-718, de coordenada N = 
9.644.506,00m e E = 672.896,01m; 2,62 m e azimute plano 1°58’03” até 
o marco M-719, de coordenada N = 9.644.508,62m e E = 672.896,10m; 
54,00 m e azimute plano 358°18’46” até o marco M-720, de coordenada N 
= 9.644.562,60m e E = 672.894,51m; 3,09 m e azimute plano 353°51’53” 
até o marco M-721, de coordenada N = 9.644.565,67m e E = 672.894,18m; 
44,76 m e azimute plano 348°53’45” até o marco M-722, de coordenada N 
= 9.644.609,59m e E = 672.885,56m; 23,84 m e azimute plano 353°05’12” 
até o marco M-723, de coordenada N = 9.644.633,26m e E = 672.882,69m; 
57,42 m e azimute plano 3°27’16” até o marco M-724, de coordenada N = 
9.644.690,58m e E = 672.886,15m; 1,41 m e azimute plano 1°13’08” até 
o marco M-725, de coordenada N = 9.644.691,99m e E = 672.886,18m; 
76,57 m e azimute plano 358°48’36” até o marco M-726, de coordenada N 
= 9.644.768,54m e E = 672.884,59m; 57,32 m e azimute plano 358°00’38” 
até o marco M-727, de coordenada N = 9.644.825,83m e E = 672.882,60m; 
2,93 m e azimute plano 353°55’09” até o marco M-728, de coordenada N 
= 9.644.828,74m e E = 672.882,29m; 2,93 m e azimute plano 345°20’46” 
até o marco M-729, de coordenada N = 9.644.831,57m e E = 672.881,55m; 
2,92 m e azimute plano 337°01’59” até o marco M-730, de coordenada N 
= 9.644.834,26m e E = 672.880,41m; 2,93 m e azimute plano 328°42’01” 
até o marco M-731, de coordenada N = 9.644.836,76m e E = 672.878,89m; 
30,72 m e azimute plano 324°27’29” até o marco M-732, de coordenada N 
= 9.644.861,76m e E = 672.861,03m; 2,84 m e azimute plano 320°25’37” 
até o marco M-733, de coordenada N = 9.644.863,95m e E = 672.859,22m; 
2,84 m e azimute plano 312°17’14” até o marco M-734, de coordenada N 
= 9.644.865,86m e E = 672.857,12m; 2,84 m e azimute plano 304°04’56” 
até o marco M-735, de coordenada N = 9.644.867,45m e E = 672.854,77m; 
2,84 m e azimute plano 295°55’57” até o marco M-736, de coordenada N 
= 9.644.868,69m e E = 672.852,22m; 69,98 m e azimute plano 291°55’28” 
até o marco M-737, de coordenada N = 9.644.894,82m e E = 672.787,30m; 
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53,61 m e azimute plano 292°58’42” até o marco M-738, de coordenada N 
= 9.644.915,75m e E = 672.737,94m; 47,43 m e azimute plano 293°25’49” 
até o marco M-739, de coordenada N = 9.644.934,61m e E = 672.694,42m; 
30,01 m e azimute plano 293°51’56” até o marco M-740, de coordenada N 
= 9.644.946,75m e E = 672.666,98m; 2,60 m e azimute plano 290°02’23” 
até o marco M-741, de coordenada N = 9.644.947,64m e E = 672.664,54m; 
2,60 m e azimute plano 282°38’53” até o marco M-742, de coordenada N 
= 9.644.948,21m e E = 672.662,00m; 2,60 m e azimute plano 275°17’39” 
até o marco M-743, de coordenada N = 9.644.948,45m e E = 672.659,41m; 
20,12 m e azimute plano 271°30’35” até o marco M-744, de coordenada N 
= 9.644.948,98m e E = 672.639,30m; 3,28 m e azimute plano 266°51’32” 
até o marco M-745, de coordenada N = 9.644.948,80m e E = 672.636,02m; 
3,29 m e azimute plano 257°21’28” até o marco M-746, de coordenada N 
= 9.644.948,08m e E = 672.632,81m; 15,54 m e azimute plano 252°37’34” 
até o marco M-747, de coordenada N = 9.644.943,44m e E = 672.617,98m; 
23,13 m e azimute plano 265°14’18” até o marco M-748, de coordenada N 
= 9.644.941,52m e E = 672.594,93m; 50,33 m e azimute plano 266°04’50” 
até o marco M-749, de coordenada N = 9.644.938,08m e E = 672.544,72m; 
33,75 m e azimute plano 276°12’32” até o marco M-750, de coordenada N 
= 9.644.941,73m e E = 672.511,17m; 31,48 m e azimute plano 283°05’29” 
até o marco M-751, de coordenada N = 9.644.948,86m e E = 672.480,51m; 
24,14 m e azimute plano 296°33’16” até o marco M-752, de coordenada N 
= 9.644.959,65m e E = 672.458,92m; 57,03 m e azimute plano 297°16’46” 
até o marco M-753, de coordenada N = 9.644.985,79m e E = 672.408,23m; 
1,91 m e azimute plano 294°25’09” até o marco M-754, de coordenada N 
= 9.644.986,58m e E = 672.406,49m; 46,68 m e azimute plano 291°48’21” 
até o marco M-755, de coordenada N = 9.645.003,92m e E = 672.363,15m; 
34,33 m e azimute plano 293°42’18” até o marco M-756, de coordenada N 
= 9.645.017,72m e E = 672.331,72m; 49,97 m e azimute plano 298°48’23” 
até o marco M-757, de coordenada N = 9.645.041,80m e E = 672.287,93m; 
76,93 m e azimute plano 318°36’17” até o marco M-758, de coordenada N 
= 9.645.099,51m e E = 672.237,06m; 3,00 m e azimute plano 314°11’21” 
até o marco M-759, de coordenada N = 9.645.101,60m e E = 672.234,91m; 
2,82 m e azimute plano 306°03’26” até o marco M-760, de coordenada N 
= 9.645.103,26m e E = 672.232,63m; 49,56 m e azimute plano 301°54’13” 
até o marco M-761, de coordenada N = 9.645.129,45m e E = 672.190,56m; 
2,35 m e azimute plano 298°44’48” até o marco M-762, de coordenada N 
= 9.645.130,58m e E = 672.188,50m; 2,36 m e azimute plano 291°39’57” 
até o marco M-763, de coordenada N = 9.645.131,45m e E = 672.186,31m; 
67,77 m e azimute plano 288°26’06” até o marco M-764, de coordenada N 
= 9.645.152,88m e E = 672.122,02m; 3,46 m e azimute plano 283°33’14” 
até o marco M-765, de coordenada N = 9.645.153,69m e E = 672.118,66m; 
3,46 m e azimute plano 273°29’00” até o marco M-766, de coordenada N 
= 9.645.153,90m e E = 672.115,21m; 3,46 m e azimute plano 263°41’47” 
até o marco M-767, de coordenada N = 9.645.153,52m e E = 672.111,77m; 
23,46 m e azimute plano 258°41’24” até o marco M-768, de coordenada N 
= 9.645.148,92m e E = 672.088,77m; 30,11 m e azimute plano 286°04’53” 
até o marco M-769, de coordenada N = 9.645.157,26m e E = 672.059,84m; 
20,59 m e azimute plano 329°32’14” até o marco M-770, de coordenada N 
= 9.645.175,01m e E = 672.049,40m; 68,68 m e azimute plano 345°11’12” 
até o marco M-771, de coordenada N = 9.645.241,41m e E = 672.031,84m; 
1,55 m e azimute plano 343°05’16” até o marco M-772, de coordenada N 
= 9.645.242,89m e E = 672.031,39m; 144,73 m e azimute plano 
340°46’08” até o marco M-773, de coordenada N = 9.645.379,54m e E = 
671.983,72m; 2,15 m e azimute plano 337°15’25” até o marco M-774, de 
coordenada N = 9.645.381,52m e E = 671.982,89m; 102,25 m e azimute 
plano 334°13’55” até o marco M-775, de coordenada N = 9.645.473,60m 
e E = 671.938,44m; 1,19 m e azimute plano 332°21’14” até o marco 
M-776, de coordenada N = 9.645.474,65m e E = 671.937,89m; 70,15 m 
e azimute plano 330°49’21” até o marco M-777, de coordenada N = 
9.645.535,90m e E = 671.903,69m; 1,70 m e azimute plano 327°59’41” 
até o marco M-778, de coordenada N = 9.645.537,34m e E = 671.902,79m; 
59,44 m e azimute plano 325°31’45” até o marco M-779, de coordenada N 
= 9.645.586,34m e E = 671.869,15m; 83,09 m e azimute plano 331°16’44” 
até o marco M-780, de coordenada N = 9.645.659,21m e E = 671.829,22m; 
6,23 m e azimute plano 353°54’50” até o marco M-781, de coordenada N 
= 9.645.665,40m e E = 671.828,56m; 13,66 m e azimute plano 20°15’06” 
até o marco M-782, de coordenada N = 9.645.678,22m e E = 671.833,29m; 
37,04 m e azimute plano 37°44’22” até o marco M-783, de coordenada N 
= 9.645.707,51m e E = 671.855,96m; 34,18 m e azimute plano 45°36’17” 
até o marco M-784, de coordenada N = 9.645.731,42m e E = 671.880,38m; 
1,95 m e azimute plano 42°55’30” até o marco M-785, de coordenada N = 
9.645.732,85m e E = 671.881,71m; 1,83 m e azimute plano 37°14’41” até 
o marco M-786, de coordenada N = 9.645.734,31m e E = 671.882,82m; 
39,93 m e azimute plano 34°44’13” até o marco M-787, de coordenada N 
= 9.645.767,12m e E = 671.905,57m; 2,90 m e azimute plano 30°43’35” 
até o marco M-788, de coordenada N = 9.645.769,61m e E = 671.907,05m; 
2,91 m e azimute plano 22°14’27” até o marco M-789, de coordenada N = 
9.645.772,30m e E = 671.908,15m; 30,62 m e azimute plano 18°06’55” 
até o marco M-790, de coordenada N = 9.645.801,40m e E = 671.917,67m; 
3,07 m e azimute plano 13°45’52” até o marco M-791, de coordenada N = 
9.645.804,38m e E = 671.918,40m; 3,07 m e azimute plano 4°51’24” até 
o marco M-792, de coordenada N = 9.645.807,44m e E = 671.918,66m; 
3,08 m e azimute plano 356°05’13” até o marco M-793, de coordenada N 
= 9.645.810,51m e E = 671.918,45m; 3,06 m e azimute plano 347°22’11” 
até o marco M-794, de coordenada N = 9.645.813,50m e E = 671.917,78m; 
21,59 m e azimute plano 342°53’57” até o marco M-795, de coordenada N 
= 9.645.834,14m e E = 671.911,43m; 1,01 m e azimute plano 341°33’54” 
até o marco M-796, de coordenada N = 9.645.835,10m e E = 671.911,11m; 
2,43 m e azimute plano 336°29’31” até o marco M-797, de coordenada N 
= 9.645.837,33m e E = 671.910,14m; 33,84 m e azimute plano 333°01’34” 
até o marco M-798, de coordenada N = 9.645.867,49m e E = 671.894,79m; 

2,54 m e azimute plano 329°30’01” até o marco M-799, de coordenada N 
= 9.645.869,68m e E = 671.893,50m; 2,55 m e azimute plano 322°00’24” 
até o marco M-800, de coordenada N = 9.645.871,69m e E = 671.891,93m; 
58,92 m e azimute plano 318°27’13” até o marco M-801, de coordenada N 
= 9.645.915,79m e E = 671.852,85m; 27,30 m e azimute plano 337°09’15” 
até o marco M-802, de coordenada N = 9.645.940,95m e E = 671.842,25m; 
43,63 m e azimute plano 349°20’30” até o marco M-803, de coordenada N 
= 9.645.983,83m e E = 671.834,18m; 3,19 m e azimute plano 344°44’42” 
até o marco M-804, de coordenada N = 9.645.986,91m e E = 671.833,34m; 
3,20 m e azimute plano 335°36’02” até o marco M-805, de coordenada N 
= 9.645.989,82m e E = 671.832,02m; 3,19 m e azimute plano 326°30’33” 
até o marco M-806, de coordenada N = 9.645.992,48m e E = 671.830,26m; 
3,19 m e azimute plano 317°09’31” até o marco M-807, de coordenada N 
= 9.645.994,82m e E = 671.828,09m; 3,20 m e azimute plano 308°16’05” 
até o marco M-808, de coordenada N = 9.645.996,80m e E = 671.825,58m; 
3,19 m e azimute plano 298°53’51” até o marco M-809, de coordenada N 
= 9.645.998,34m e E = 671.822,79m; 3,19 m e azimute plano 289°58’04” 
até o marco M-810, de coordenada N = 9.645.999,43m e E = 671.819,79m; 
18,10 m e azimute plano 285°14’58” até o marco M-811, de coordenada N 
= 9.646.004,19m e E = 671.802,33m; 2,89 m e azimute plano 281°09’17” 
até o marco M-812, de coordenada N = 9.646.004,75m e E = 671.799,49m; 
2,90 m e azimute plano 272°45’50” até o marco M-813, de coordenada N 
= 9.646.004,89m e E = 671.796,59m; 2,89 m e azimute plano 264°26’49” 
até o marco M-814, de coordenada N = 9.646.004,61m e E = 671.793,71m; 
2,89 m e azimute plano 256°12’14” até o marco M-815, de coordenada N 
= 9.646.003,92m e E = 671.790,90m; 51,36 m e azimute plano 252°03’32” 
até o marco M-816, de coordenada N = 9.645.988,10m e E = 671.742,04m; 
25,91 m e azimute plano 290°50’55” até o marco M-817, de coordenada N 
= 9.645.997,32m e E = 671.717,83m; 28,11 m e azimute plano 306°20’53” 
até o marco M-818, de coordenada N = 9.646.013,98m e E = 671.695,19m; 
41,15 m e azimute plano 328°55’18” até o marco M-819, de coordenada N 
= 9.646.049,22m e E = 671.673,95m; 39,42 m e azimute plano 346°18’33” 
até o marco M-820, de coordenada N = 9.646.087,52m e E = 671.664,62m; 
2,20 m e azimute plano 343°22’32” até o marco M-821, de coordenada N 
= 9.646.089,63m e E = 671.663,99m; 0,53 m e azimute plano 339°11’36” 
até o marco M-822, de coordenada N = 9.646.090,13m e E = 671.663,80m; 
83,63 m e azimute plano 338°27’48” até o marco M-823, de coordenada N 
= 9.646.167,92m e E = 671.633,10m; 2,78 m e azimute plano 334°38’03” 
até o marco M-824, de coordenada N = 9.646.170,43m e E = 671.631,91m; 
96,42 m e azimute plano 330°29’12” até o marco M-825, de coordenada N 
= 9.646.254,34m e E = 671.584,41m; 63,92 m e azimute plano 331°58’47” 
até o marco M-826, de coordenada N = 9.646.310,77m e E = 671.554,38m; 
121,50 m e azimute plano 338°33’59” até o marco M-827, de coordenada 
N = 9.646.423,87m e E = 671.509,98m; 102,17 m e azimute plano 
341°00’04” até o marco M-828, de coordenada N = 9.646.520,47m e E = 
671.476,72m; 3,63 m e azimute plano 335°16’08” até o marco M-829, de 
coordenada N = 9.646.523,77m e E = 671.475,20m; 289,75 m e azimute 
plano 330°04’53” até o marco M-830, de coordenada N = 9.646.774,91m 
e E = 671.330,68m; 82,99 m e azimute plano 338°29’46” até o marco 
M-831, de coordenada N = 9.646.852,12m e E = 671.300,26m; 2,97 m e 
azimute plano 334°12’46” até o marco M-832, de coordenada N = 
9.646.854,79m e E = 671.298,97m; 1,84 m e azimute plano 327°26’00” 
até o marco M-833, de coordenada N = 9.646.856,34m e E = 671.297,98m; 
37,46 m e azimute plano 324°44’10” até o marco M-834, de coordenada N 
= 9.646.886,93m e E = 671.276,35m; 41,33 m e azimute plano 338°22’34” 
até o marco M-835, de coordenada N = 9.646.925,35m e E = 671.261,12m; 
83,96 m e azimute plano 347°07’27” até o marco M-836, de coordenada N 
= 9.647.007,20m e E = 671.242,41m; 2,49 m e azimute plano 343°40’31” 
até o marco M-837, de coordenada N = 9.647.009,59m e E = 671.241,71m; 
1,22 m e azimute plano 338°17’10” até o marco M-838, de coordenada N 
= 9.647.010,72m e E = 671.241,26m; 19,91 m e azimute plano 336°29’57” 
até o marco M-839, de coordenada N = 9.647.028,98m e E = 671.233,32m; 
3,10 m e azimute plano 331°56’57” até o marco M-840, de coordenada N 
= 9.647.031,72m e E = 671.231,86m; 3,11 m e azimute plano 323°14’27” 
até o marco M-841, de coordenada N = 9.647.034,21m e E = 671.230,00m; 
3,11 m e azimute plano 314°13’07” até o marco M-842, de coordenada N 
= 9.647.036,38m e E = 671.227,77m; 3,11 m e azimute plano 305°19’25” 
até o marco M-843, de coordenada N = 9.647.038,18m e E = 671.225,23m; 
3,11 m e azimute plano 296°19’05” até o marco M-844, de coordenada N 
= 9.647.039,56m e E = 671.222,44m; 3,10 m e azimute plano 287°26’32” 
até o marco M-845, de coordenada N = 9.647.040,49m e E = 671.219,48m; 
21,18 m e azimute plano 282°59’11” até o marco M-846, de coordenada N 
= 9.647.045,25m e E = 671.198,84m; 2,66 m e azimute plano 279°17’08” 
até o marco M-847, de coordenada N = 9.647.045,68m e E = 671.196,21m; 
2,65 m e azimute plano 271°30’47” até o marco M-848, de coordenada N 
= 9.647.045,75m e E = 671.193,56m; 2,66 m e azimute plano 263°58’07” 
até o marco M-849, de coordenada N = 9.647.045,47m e E = 671.190,91m; 
2,66 m e azimute plano 256°16’40” até o marco M-850, de coordenada N 
= 9.647.044,84m e E = 671.188,33m; 131,49 m e azimute plano 
252°30’32” até o marco M-851, de coordenada N = 9.647.005,32m e E = 
671.062,92m; 196,37 m e azimute plano 348°15’41” até o marco M-852, 
de coordenada N = 9.647.197,58m e E = 671.022,97m; 3,03 m e azimute 
plano 343°53’55” até o marco M-853, de coordenada N = 9.647.200,49m 
e E = 671.022,13m; 102,80 m e azimute plano 339°10’03” até o marco 
M-854, de coordenada N = 9.647.296,57m e E = 670.985,57m; 3,13 m e 
azimute plano 334°39’45” até o marco M-855, de coordenada N = 
9.647.299,40m e E = 670.984,23m; 3,14 m e azimute plano 325°39’05” 
até o marco M-856, de coordenada N = 9.647.301,99m e E = 670.982,46m; 
3,13 m e azimute plano 316°48’51” até o marco M-857, de coordenada N 
= 9.647.304,27m e E = 670.980,32m; 3,14 m e azimute plano 307°44’48” 
até o marco M-858, de coordenada N = 9.647.306,19m e E = 670.977,84m; 
3,13 m e azimute plano 298°36’38” até o marco M-859, de coordenada N 
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= 9.647.307,69m e E = 670.975,09m; 3,13 m e azimute plano 289°45’52” 
até o marco M-860, de coordenada N = 9.647.308,75m e E = 670.972,14m; 
25,95 m e azimute plano 285°15’25” até o marco M-861, de coordenada N 
= 9.647.315,58m e E = 670.947,10m; 38,24 m e azimute plano 18°26’40” 
até o marco M-862, de coordenada N = 9.647.351,86m e E = 670.959,20m; 
20,49 m e azimute plano 31°30’38” até o marco M-863, de coordenada N 
= 9.647.369,33m e E = 670.969,91m; 29,53 m e azimute plano 57°03’09” 
até o marco M-864, de coordenada N = 9.647.385,39m e E = 670.994,69m; 
2,71 m e azimute plano 53°15’25” até o marco M-865, de coordenada N = 
9.647.387,01m e E = 670.996,86m; 2,72 m e azimute plano 45°26’47” até 
o marco M-866, de coordenada N = 9.647.388,92m e E = 670.998,80m; 
2,72 m e azimute plano 37°22’33” até o marco M-867, de coordenada N = 
9.647.391,08m e E = 671.000,45m; 20,98 m e azimute plano 33°41’24” 
até o marco M-868, de coordenada N = 9.647.408,54m e E = 671.012,09m; 
0,87 m e azimute plano 32°46’30” até o marco M-869, de coordenada N = 
9.647.409,27m e E = 671.012,56m; 41,04 m e azimute plano 31°12’55” 
até o marco M-870, de coordenada N = 9.647.444,37m e E = 671.033,83m; 
3,15 m e azimute plano 26°09’31” até o marco M-871, de coordenada N = 
9.647.447,20m e E = 671.035,22m; 23,17 m e azimute plano 21°36’14” 
até o marco M-872, de coordenada N = 9.647.468,74m e E = 671.043,75m; 
20,56 m e azimute plano 44°58’49” até o marco M-873, de coordenada N 
= 9.647.483,28m e E = 671.058,28m; 3,07 m e azimute plano 40°38’30” 
até o marco M-874, de coordenada N = 9.647.485,61m e E = 671.060,28m; 
3,08 m e azimute plano 31°43’46” até o marco M-875, de coordenada N = 
9.647.488,23m e E = 671.061,90m; 3,07 m e azimute plano 22°58’42” até 
o marco M-876, de coordenada N = 9.647.491,06m e E = 671.063,10m; 
3,07 m e azimute plano 14°07’36” até o marco M-877, de coordenada N = 
9.647.494,04m e E = 671.063,85m; 22,63 m e azimute plano 9°27’44” até 
o marco M-878, de coordenada N = 9.647.516,36m e E = 671.067,57m; 
1,01 m e azimute plano 7°58’11” até o marco M-879, de coordenada N = 
9.647.517,36m e E = 671.067,71m; 63,51 m e azimute plano 6°32’43” até 
o marco M-880, de coordenada N = 9.647.580,46m e E = 671.074,95m; 
45,02 m e azimute plano 14°57’33” até o marco M-881, de coordenada N 
= 9.647.623,95m e E = 671.086,57m; 27,01 m e azimute plano 44°30’18” 
até o marco M-882, de coordenada N = 9.647.643,21m e E = 671.105,50m; 
3,37 m e azimute plano 39°41’48” até o marco M-883, de coordenada N = 
9.647.645,80m e E = 671.107,65m; 3,37 m e azimute plano 29°54’49” até 
o marco M-884, de coordenada N = 9.647.648,72m e E = 671.109,33m; 
3,37 m e azimute plano 20°28’35” até o marco M-885, de coordenada N = 
9.647.651,88m e E = 671.110,51m; 3,38 m e azimute plano 10°34’41” até 
o marco M-886, de coordenada N = 9.647.655,20m e E = 671.111,13m; 
19,54 m e azimute plano 5°48’56” até o marco M-887, de coordenada N = 
9.647.674,64m e E = 671.113,11m; 3,20 m e azimute plano 1°15’11” até 
o marco M-888, de coordenada N = 9.647.677,84m e E = 671.113,18m; 
3,19 m e azimute plano 352°04’23” até o marco M-889, de coordenada N 
= 9.647.681,00m e E = 671.112,74m; 3,19 m e azimute plano 343°02’33” 
até o marco M-890, de coordenada N = 9.647.684,05m e E = 671.111,81m; 
24,76 m e azimute plano 338°21’58” até o marco M-891, de coordenada N 
= 9.647.707,07m e E = 671.102,68m; 2,92 m e azimute plano 334°13’28” 
até o marco M-892, de coordenada N = 9.647.709,70m e E = 671.101,41m; 
2,93 m e azimute plano 325°42’47” até o marco M-893, de coordenada N 
= 9.647.712,12m e E = 671.099,76m; 2,92 m e azimute plano 317°21’26” 
até o marco M-894, de coordenada N = 9.647.714,27m e E = 671.097,78m; 
38,70 m e azimute plano 313°11’56” até o marco M-895, de coordenada N 
= 9.647.740,76m e E = 671.069,57m; 49,46 m e azimute plano 346°20’25” 
até o marco M-896, de coordenada N = 9.647.788,82m e E = 671.057,89m; 
68,14 m e azimute plano 5°39’34” até o marco M-897, de coordenada N = 
9.647.856,63m e E = 671.064,61m; 111,83 m e azimute plano 13°31’05” 
até o marco M-898, de coordenada N = 9.647.965,36m e E = 671.090,75m; 
0,63 m e azimute plano 12°55’34” até o marco M-899, de coordenada N = 
9.647.965,97m e E = 671.090,89m; 26,88 m e azimute plano 11°43’11” 
até o marco M-900, de coordenada N = 9.647.992,29m e E = 671.096,35m; 
12,48 m e azimute plano 21°49’06” até o marco M-901, de coordenada N 
= 9.648.003,88m e E = 671.100,99m; 0,63 m e azimute plano 20°26’58” 
até o marco M-902, de coordenada N = 9.648.004,47m e E = 671.101,21m; 
2,44 m e azimute plano 16°39’16” até o marco M-903, de coordenada N = 
9.648.006,81m e E = 671.101,91m; 58,86 m e azimute plano 12°59’25” 
até o marco M-904, de coordenada N = 9.648.064,16m e E = 671.115,14m; 
2,90 m e azimute plano 8°42’58” até o marco M-905, de coordenada N = 
9.648.067,03m e E = 671.115,58m; 2,91 m e azimute plano 0°35’26” até 
o marco M-906, de coordenada N = 9.648.069,94m e E = 671.115,61m; 
41,35 m e azimute plano 356°19’34” até o marco M-907, de coordenada N 
= 9.648.111,21m e E = 671.112,96m; 2,37 m e azimute plano 352°57’54” 
até o marco M-908, de coordenada N = 9.648.113,56m e E = 671.112,67m; 
2,36 m e azimute plano 346°15’31” até o marco M-909, de coordenada N 
= 9.648.115,85m e E = 671.112,11m; 2,36 m e azimute plano 339°11’19” 
até o marco M-910, de coordenada N = 9.648.118,06m e E = 671.111,27m; 
105,42 m e azimute plano 336°00’36” até o marco M-911, de coordenada 
N = 9.648.214,37m e E = 671.068,41m; 3,09 m e azimute plano 
331°36’41” até o marco M-912, de coordenada N = 9.648.217,09m e E = 
671.066,94m; 3,09 m e azimute plano 322°45’33” até o marco M-913, de 
coordenada N = 9.648.219,55m e E = 671.065,07m; 71,58 m e azimute 
plano 318°17’46” até o marco M-914, de coordenada N = 9.648.272,99m 
e E = 671.017,45m; 1,15 m e azimute plano 316°45’25” até o marco 
M-915, de coordenada N = 9.648.273,83m e E = 671.016,66m; 97,04 m 
e azimute plano 314°59’45” até o marco M-916, de coordenada N = 
9.648.342,44m e E = 670.948,04m; 39,35 m e azimute plano 333°26’06” 
até o marco M-917, de coordenada N = 9.648.377,64m e E = 670.930,44m; 
1,19 m e azimute plano 331°55’39” até o marco M-918, de coordenada N 
= 9.648.378,69m e E = 670.929,88m; 1,29 m e azimute plano 328°16’35” 
até o marco M-919, de coordenada N = 9.648.379,79m e E = 670.929,20m; 
49,60 m e azimute plano 326°18’13” até o marco M-920, de coordenada N 

= 9.648.421,06m e E = 670.901,68m; 2,20 m e azimute plano 323°07’48” 
até o marco M-921, de coordenada N = 9.648.422,82m e E = 670.900,36m; 
0,79 m e azimute plano 319°05’08” até o marco M-922, de coordenada N 
= 9.648.423,42m e E = 670.899,84m; 20,10 m e azimute plano 317°43’21” 
até o marco M-923, de coordenada N = 9.648.438,29m e E = 670.886,32m; 
15,95 m e azimute plano 337°37’54” até o marco M-924, de coordenada N 
= 9.648.453,04m e E = 670.880,25m; 2,65 m e azimute plano 333°49’17” 
até o marco M-925, de coordenada N = 9.648.455,42m e E = 670.879,08m; 
0,92 m e azimute plano 328°43’02” até o marco M-926, de coordenada N 
= 9.648.456,21m e E = 670.878,60m; 120,66 m e azimute plano 
327°21’16” até o marco M-927, de coordenada N = 9.648.557,81m e E = 
670.813,51m; 3,09 m e azimute plano 323°01’08” até o marco M-928, de 
coordenada N = 9.648.560,28m e E = 670.811,65m; 3,08 m e azimute 
plano 313°56’56” até o marco M-929, de coordenada N = 9.648.562,42m 
e E = 670.809,43m; 3,10 m e azimute plano 305°16’47” até o marco 
M-930, de coordenada N = 9.648.564,21m e E = 670.806,90m; 3,08 m e 
azimute plano 296°23’55” até o marco M-931, de coordenada N = 
9.648.565,58m e E = 670.804,14m; 3,09 m e azimute plano 287°29’52” 
até o marco M-932, de coordenada N = 9.648.566,51m e E = 670.801,19m; 
22,25 m e azimute plano 283°04’05” até o marco M-933, de coordenada N 
= 9.648.571,54m e E = 670.779,52m; 40,12 m e azimute plano 327°31’48” 
até o marco M-934, de coordenada N = 9.648.605,39m e E = 670.757,98m; 
2,70 m e azimute plano 323°35’52” até o marco M-935, de coordenada N 
= 9.648.607,56m e E = 670.756,38m; 2,70 m e azimute plano 315°53’59” 
até o marco M-936, de coordenada N = 9.648.609,50m e E = 670.754,50m; 
2,70 m e azimute plano 308°13’44” até o marco M-937, de coordenada N 
= 9.648.611,17m e E = 670.752,38m; 2,70 m e azimute plano 300°27’17” 
até o marco M-938, de coordenada N = 9.648.612,54m e E = 670.750,05m; 
88,75 m e azimute plano 296°33’33” até o marco M-939, de coordenada N 
= 9.648.652,22m e E = 670.670,67m; 2,29 m e azimute plano 293°25’43” 
até o marco M-940, de coordenada N = 9.648.653,13m e E = 670.668,57m; 
1,52 m e azimute plano 287°57’34” até o marco M-941, de coordenada N 
= 9.648.653,60m e E = 670.667,12m; 27,48 m e azimute plano 285°37’28” 
até o marco M-942, de coordenada N = 9.648.661,00m e E = 670.640,66m; 
1,96 m e azimute plano 282°58’22” até o marco M-943, de coordenada N 
= 9.648.661,44m e E = 670.638,75m; 2,22 m e azimute plano 276°44’24” 
até o marco M-944, de coordenada N = 9.648.661,70m e E = 670.636,55m; 
20,78 m e azimute plano 273°40’09” até o marco M-945, de coordenada N 
= 9.648.663,03m e E = 670.615,81m; 47,23 m e azimute plano 297°03’51” 
até o marco M-946, de coordenada N = 9.648.684,52m e E = 670.573,75m; 
24,77 m e azimute plano 315°45’09” até o marco M-947, de coordenada N 
= 9.648.702,26m e E = 670.556,47m; 2,02 m e azimute plano 312°47’23” 
até o marco M-948, de coordenada N = 9.648.703,63m e E = 670.554,99m; 
1,46 m e azimute plano 308°02’49” até o marco M-949, de coordenada N 
= 9.648.704,53m e E = 670.553,84m; 107,26 m e azimute plano 
305°49’26” até o marco M-950, de coordenada N = 9.648.767,31m e E = 
670.466,87m; 66,24 m e azimute plano 323°02’43” até o marco M-951, de 
coordenada N = 9.648.820,24m e E = 670.427,05m; 71,84 m e azimute 
plano 324°33’52” até o marco M-952, de coordenada N = 9.648.878,77m 
e E = 670.385,40m; 1,60 m e azimute plano 322°07’30” até o marco 
M-953, de coordenada N = 9.648.880,03m e E = 670.384,42m; 1,02 m e 
azimute plano 318°10’47” até o marco M-954, de coordenada N = 
9.648.880,79m e E = 670.383,74m; 60,95 m e azimute plano 317°04’28” 
até o marco M-955, de coordenada N = 9.648.925,42m e E = 670.342,23m; 
81,71 m e azimute plano 323°55’16” até o marco M-956, de coordenada N 
= 9.648.991,46m e E = 670.294,11m; 85,31 m e azimute plano 332°48’37” 
até o marco M-957, de coordenada N = 9.649.067,34m e E = 670.255,13m; 
0,98 m e azimute plano 331°20’34” até o marco M-958, de coordenada N 
= 9.649.068,20m e E = 670.254,66m; 0,79 m e azimute plano 328°32’09” 
até o marco M-959, de coordenada N = 9.649.068,87m e E = 670.254,25m; 
42,39 m e azimute plano 327°44’59” até o marco M-960, de coordenada N 
= 9.649.104,72m e E = 670.231,63m; 2,71 m e azimute plano 324°01’10” 
até o marco M-961, de coordenada N = 9.649.106,91m e E = 670.230,04m; 
1,30 m e azimute plano 317°48’56” até o marco M-962, de coordenada N 
= 9.649.107,87m e E = 670.229,17m; 62,22 m e azimute plano 316°17’45” 
até o marco M-963, de coordenada N = 9.649.152,85m e E = 670.186,18m; 
2,38 m e azimute plano 312°47’27” até o marco M-964, de coordenada N 
= 9.649.154,47m e E = 670.184,43m; 101,46 m e azimute plano 
308°56’22” até o marco M-965, de coordenada N = 9.649.218,24m e E = 
670.105,51m; 11,85 m e azimute plano 337°02’57” até o marco M-966, de 
coordenada N = 9.649.229,15m e E = 670.100,89m; 32,04 m e azimute 
plano 347°28’23” até o marco M-967, de coordenada N = 9.649.260,43m 
e E = 670.093,94m; 60,19 m e azimute plano 3°00’33” até o marco M-968, 
de coordenada N = 9.649.320,54m e E = 670.097,10m; 2,74 m e azimute 
plano 359°09’49” até o marco M-969, de coordenada N = 9.649.323,28m 
e E = 670.097,06m; 2,73 m e azimute plano 351°09’29” até o marco 
M-970, de coordenada N = 9.649.325,98m e E = 670.096,64m; 41,37 m 
e azimute plano 347°19’15” até o marco M-971, de coordenada N = 
9.649.366,34m e E = 670.087,56m; 10,23 m e azimute plano 347°20’59” 
até o marco M-972, de coordenada N = 9.649.376,32m e E = 670.085,32m; 
45,02 m e azimute plano 2°22’50” até o marco M-973, de coordenada N = 
9.649.421,30m e E = 670.087,19m; 0,83 m e azimute plano 1°22’49” até 
o marco M-974, de coordenada N = 9.649.422,13m e E = 670.087,21m; 
0,96 m e azimute plano 358°48’23” até o marco M-975, de coordenada N 
= 9.649.423,09m e E = 670.087,19m; 13,62 m e azimute plano 357°15’49” 
até o marco M-976, de coordenada N = 9.649.436,69m e E = 670.086,54m; 
33,84 m e azimute plano 358°54’58” até o marco M-977, de coordenada N 
= 9.649.470,52m e E = 670.085,90m; 22,51 m e azimute plano 4°18’18” 
até o marco M-978, de coordenada N = 9.649.492,97m e E = 670.087,59m; 
13,98 m e azimute plano 21°47’38” até o marco M-979, de coordenada N 
= 9.649.505,95m e E = 670.092,78m; 16,48 m e azimute plano 46°10’49” 
até o marco M-980, de coordenada N = 9.649.517,36m e E = 670.104,67m; 
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57,04 m e azimute plano 58°15’58” até o marco M-981, de coordenada N 
= 9.649.547,36m e E = 670.153,18m; 49,97 m e azimute plano 57°59’10” 
até o marco M-982, de coordenada N = 9.649.573,85m e E = 670.195,55m; 
0,49 m e azimute plano 57°37’10” até o marco M-983, de coordenada N = 
9.649.574,11m e E = 670.195,96m; 33,80 m e azimute plano 56°36’39” 
até o marco M-984, de coordenada N = 9.649.592,71m e E = 670.224,18m; 
66,27 m e azimute plano 62°41’05” até o marco M-985, de coordenada N 
= 9.649.623,12m e E = 670.283,06m; 50,49 m e azimute plano 65°02’02” 
até o marco M-986, de coordenada N = 9.649.644,43m e E = 670.328,83m; 
57,69 m e azimute plano 78°33’41” até o marco M-987, de coordenada N 
= 9.649.655,87m e E = 670.385,37m; 2,98 m e azimute plano 74°14’22” 
até o marco M-988, de coordenada N = 9.649.656,68m e E = 670.388,24m; 
1,63 m e azimute plano 67°40’38” até o marco M-989, de coordenada N = 
9.649.657,30m e E = 670.389,75m; 26,94 m e azimute plano 65°20’16” 
até o marco M-990, de coordenada N = 9.649.668,54m e E = 670.414,23m; 
1,86 m e azimute plano 62°28’15” até o marco M-991, de coordenada N = 
9.649.669,40m e E = 670.415,88m; 2,01 m e azimute plano 57°10’45” até 
o marco M-992, de coordenada N = 9.649.670,49m e E = 670.417,57m; 
35,07 m e azimute plano 54°12’42” até o marco M-993, de coordenada N 
= 9.649.691,00m e E = 670.446,02m; 3,35 m e azimute plano 49°21’42” 
até o marco M-994, de coordenada N = 9.649.693,18m e E = 670.448,56m; 
3,35 m e azimute plano 39°54’54” até o marco M-995, de coordenada N = 
9.649.695,75m e E = 670.450,71m; 32,30 m e azimute plano 34°59’21” 
até o marco M-996, de coordenada N = 9.649.722,21m e E = 670.469,23m; 
2,48 m e azimute plano 31°19’12” até o marco M-997, de coordenada N = 
9.649.724,33m e E = 670.470,52m; 2,49 m e azimute plano 24°11’47” até 
o marco M-998, de coordenada N = 9.649.726,60m e E = 670.471,54m; 
2,48 m e azimute plano 17°20’25” até o marco M-999, de coordenada N = 
9.649.728,97m e E = 670.472,28m; 44,92 m e azimute plano 13°37’18” 
até o marco M-1000, de coordenada N = 9.649.772,63m e E = 
670.482,86m; 1,27 m e azimute plano 11°50’31” até o marco M-1001, de 
coordenada N = 9.649.773,87m e E = 670.483,12m; 1,24 m e azimute 
plano 8°19’32” até o marco M-1002, de coordenada N = 9.649.775,10m e 
E = 670.483,30m; 53,25 m e azimute plano 6°24’54” até o marco M-1003, 
de coordenada N = 9.649.828,02m e E = 670.489,25m; 2,24 m e azimute 
plano 3°19’17” até o marco M-1004, de coordenada N = 9.649.830,26m e 
E = 670.489,38m; 1,03 m e azimute plano 358°19’54” até o marco 
M-1005, de coordenada N = 9.649.831,29m e E = 670.489,35m; 190,00 
m e azimute plano 357°02’47” até o marco M-1006, de coordenada N = 
9.650.021,04m e E = 670.479,56m; 2,47 m e azimute plano 353°28’49” 
até o marco M-1007, de coordenada N = 9.650.023,49m e E = 
670.479,28m; 1,18 m e azimute plano 348°18’38” até o marco M-1008, de 
coordenada N = 9.650.024,65m e E = 670.479,04m; 67,15 m e azimute 
plano 346°36’34” até o marco M-1009, de coordenada N = 9.650.089,97m 
e E = 670.463,49m; 48,84 m e azimute plano 354°33’37” até o marco 
M-1010, de coordenada N = 9.650.138,59m e E = 670.458,86m; 1,59 m 
e azimute plano 352°25’45” até o marco M-1011, de coordenada N = 
9.650.140,17m e E = 670.458,65m; 2,07 m e azimute plano 346°54’07” 
até o marco M-1012, de coordenada N = 9.650.142,19m e E = 
670.458,18m; 26,09 m e azimute plano 344°03’06” até o marco M-1013, 
de coordenada N = 9.650.167,28m e E = 670.451,01m; 32,91 m e azimu-
te plano 0°00’00” até o marco M-1014, de coordenada N = 9.650.200,19m 
e E = 670.451,01m; 2,56 m e azimute plano 356°24’35” até o marco 
M-1015, de coordenada N = 9.650.202,74m e E = 670.450,85m; 62,42 m 
e azimute plano 352°41’30” até o marco M-1016, de coordenada N = 
9.650.264,65m e E = 670.442,91m; 0,94 m e azimute plano 351°26’21” 
até o marco M-1017, de coordenada N = 9.650.265,58m e E = 
670.442,77m; 0,99 m e azimute plano 348°55’03” até o marco M-1018, de 
coordenada N = 9.650.266,55m e E = 670.442,58m; 33,37 m e azimute 
plano 347°09’03” até o marco M-1019, de coordenada N = 9.650.299,08m 
e E = 670.435,16m; deste, segue confrontando com os limites da Gleba 
Estadual Sem denominação, com a seguinte distancia 6.222,37 m e azimu-
te plano 100°28’48” até o marco M-1020, de coordenada N = 9.649.167,29m 
e E = 676.553,73m; 1.013,39 m e azimute plano 19°14’44” até o marco 
M-1021, de coordenada N = 9.650.124,05m e E = 676.887,76m; 592,90 
m e azimute plano 283°25’21” até o marco M-1022, de coordenada N = 
9.650.261,68m e E = 676.311,06m; 1.798,92 m e azimute plano 
283°25’22” até o marco M-1023, de coordenada N = 9.650.679,27m e E = 
674.561,28m; 17,64 m e azimute plano 283°24’22” até o marco M-1024, 
de coordenada N = 9.650.683,36m e E = 674.544,12m; 2.426,48 m e 
azimute plano 283°25’22” até o marco M-1025, de coordenada N = 
9.651.246,63m e E = 672.183,92m; 781,21 m e azimute plano 283°25’21” 
até o marco M-1026, de coordenada N = 9.651.427,97m e E = 
671.424,05m; 542,03 m e azimute plano 283°25’25” até o marco M-1027, 
de coordenada N = 9.651.553,80m e E = 670.896,83m; 107,91 m e 
azimute plano 283°25’05” até o marco M-1028, de coordenada N = 
9.651.578,84m e E = 670.791,87m; 487,97 m e azimute plano 283°25’24” 
até o marco M-1029, de coordenada N = 9.651.692,12m e E = 
670.317,23m; deste, segue pela jurisdição a Margem direita da rodovia 
Estadual Pa-151, com a seguinte distância 2,15 m e azimute plano 
22°44’35” até o marco M-1030, de coordenada N = 9.651.694,10m e E = 
670.318,06m; 0,97 m e azimute plano 21°48’05” até o marco M-1031, de 
coordenada N = 9.651.695,00m e E = 670.318,42m; 2,32 m e azimute 
plano 16°33’25” até o marco M-1032, de coordenada N = 9.651.697,22m 
e E = 670.319,08m; 34,05 m e azimute plano 13°21’46” até o marco 
M-1033, de coordenada N = 9.651.730,35m e E = 670.326,95m; 40,01 m 
e azimute plano 63°58’46” até o marco M-1034, de coordenada N = 
9.651.747,90m e E = 670.362,90m; 2,95 m e azimute plano 59°42’06” até 
o marco M-1035, de coordenada N = 9.651.749,39m e E = 670.365,45m; 
2,95 m e azimute plano 51°20’25” até o marco M-1036, de coordenada N 
= 9.651.751,23m e E = 670.367,75m; 34,87 m e azimute plano 47°04’07” 
até o marco M-1037, de coordenada N = 9.651.774,98m e E = 

670.393,28m; 61,53 m e azimute plano 55°55’02” até o marco M-1038, de 
coordenada N = 9.651.809,46m e E = 670.444,24m; 57,69 m e azimute 
plano 62°23’44” até o marco M-1039, de coordenada N = 9.651.836,19m 
e E = 670.495,36m; 0,83 m e azimute plano 61°16’47” até o marco 
M-1040, de coordenada N = 9.651.836,59m e E = 670.496,09m; 3,65 m 
e azimute plano 54°41’58” até o marco M-1041, de coordenada N = 
9.651.838,70m e E = 670.499,07m; 60,36 m e azimute plano 49°05’53” 
até o marco M-1042, de coordenada N = 9.651.878,22m e E = 
670.544,69m; 0,96 m e azimute plano 47°31’34” até o marco M-1043, de 
coordenada N = 9.651.878,87m e E = 670.545,40m; 71,67 m e azimute 
plano 46°21’04” até o marco M-1044, de coordenada N = 9.651.928,34m 
e E = 670.597,26m; 2,68 m e azimute plano 42°25’54” até o marco 
M-1045, de coordenada N = 9.651.930,32m e E = 670.599,07m; 2,68 m 
e azimute plano 34°49’01” até o marco M-1046, de coordenada N = 
9.651.932,52m e E = 670.600,60m; 2,69 m e azimute plano 27°13’56” até 
o marco M-1047, de coordenada N = 9.651.934,91m e E = 670.601,83m; 
2,67 m e azimute plano 19°27’07” até o marco M-1048, de coordenada N 
= 9.651.937,43m e E = 670.602,72m; 49,17 m e azimute plano 15°36’28” 
até o marco M-1049, de coordenada N = 9.651.984,79m e E = 
670.615,95m; 3,23 m e azimute plano 10°53’32” até o marco M-1050, de 
coordenada N = 9.651.987,96m e E = 670.616,56m; 3,23 m e azimute 
plano 1°46’24” até o marco M-1051, de coordenada N = 9.651.991,19m e 
E = 670.616,66m; 31,26 m e azimute plano 357°05’04” até o marco 
M-1052, de coordenada N = 9.652.022,41m e E = 670.615,07m; 2,48 m 
e azimute plano 353°30’23” até o marco M-1053, de coordenada N = 
9.652.024,87m e E = 670.614,79m 2,19 m e azimute plano 347°02’41” 
até o marco M-1054, de coordenada N = 9.652.027,00m e E = 670.614,30m 
37,90 m e azimute plano 343°42’43” até o marco M-1055, de coordenada 
N = 9.652.063,38m e E = 670.603,67m 23,03 m e azimute plano 
342°57’27” até o marco M-1056, de coordenada N = 9.652.085,40m e E = 
670.596,92m 26,40 m e azimute plano 351°15’44” até o marco M-1057, 
de coordenada N = 9.652.111,49m e E = 670.592,91m 0,52 m e azimute 
plano 349°59’31” até o marco M-1058, de coordenada N = 9.652.112,00m 
e E = 670.592,82m 61,35 m e azimute plano 349°31’11” até o marco 
M-1059, de coordenada N = 9.652.172,33m e E = 670.581,66m 46,24 m 
e azimute plano 348°26’06” até o marco M-1060, de coordenada N = 
9.652.217,63m e E = 670.572,39m 35,84 m e azimute plano 356°54’48” 
até o marco M-1061, de coordenada N = 9.652.253,42m e E = 670.570,46m 
28,16 m e azimute plano 7°42’47” até o marco M-1062, de coordenada N 
= 9.652.281,33m e E = 670.574,24m 54,15 m e azimute plano 16°01’31” 
até o marco M-1063, de coordenada N = 9.652.333,38m e E = 670.589,19m 
2,20 m e azimute plano 12°53’49” até o marco M-1064, de coordenada N 
= 9.652.335,52m e E = 670.589,68m 41,93 m e azimute plano 9°27’28” 
até o marco M-1065, de coordenada N = 9.652.376,88m e E = 670.596,57m 
3,30 m e azimute plano 4°41’30” até o marco M-1066, de coordenada N = 
9.652.380,17m e E = 670.596,84m 58,21 m e azimute plano 0°00’00” até 
o marco M-1067, de coordenada N = 9.652.438,38m e E = 670.596,84m 
3,23 m e azimute plano 355°23’01” até o marco M-1068, de coordenada N 
= 9.652.441,60m e E = 670.596,58m 3,22 m e azimute plano 346°10’46” 
até o marco M-1069, de coordenada N = 9.652.444,73m e E = 670.595,81m 
3,23 m e azimute plano 336°50’53” até o marco M-1070, de coordenada N 
= 9.652.447,70m e E = 670.594,54m 3,22 m e azimute plano 327°32’33” 
até o marco M-1071, de coordenada N = 9.652.450,42m e E = 670.592,81m 
3,22 m e azimute plano 318°23’46” até o marco M-1072, de coordenada N 
= 9.652.452,83m e E = 670.590,67m 3,23 m e azimute plano 309°06’09” 
até o marco M-1073, de coordenada N = 9.652.454,87m e E = 670.588,16m 
3,22 m e azimute plano 299°44’42” até o marco M-1074, de coordenada N 
= 9.652.456,47m e E = 670.585,36m 3,23 m e azimute plano 290°40’50” 
até o marco M-1075, de coordenada N = 9.652.457,61m e E = 670.582,34m 
3,22 m e azimute plano 281°16’30” até o marco M-1076, de coordenada N 
= 9.652.458,24m e E = 670.579,18m 3,23 m e azimute plano 272°07’40” 
até o marco M-1077, de coordenada N = 9.652.458,36m e E = 670.575,95m 
3,22 m e azimute plano 262°52’30” até o marco M-1078, de coordenada N 
= 9.652.457,96m e E = 670.572,75m 164,99 m e azimute plano 
258°11’34” até o marco M-1079, de coordenada N = 9.652.424,20m e E = 
670.411,25m 22,59 m e azimute plano 276°01’15” até o marco M-1080, 
de coordenada N = 9.652.426,57m e E = 670.388,78m 0,54 m e azimute 
plano 275°17’24” até o marco M-1081, de coordenada N = 9.652.426,62m 
e E = 670.388,24m 71,66 m e azimute plano 274°27’01” até o marco 
M-1082, de coordenada N = 9.652.432,18m e E = 670.316,80m 1,55 m e 
azimute plano 272°13’00” até o marco M-1083, de coordenada N = 
9.652.432,24m e E = 670.315,25m 1,77 m e azimute plano 267°24’44” 
até o marco M-1084, de coordenada N = 9.652.432,16m e E = 670.313,48m 
107,58 m e azimute plano 264°55’24” até o marco M-1085, de coordenada 
N = 9.652.422,64m e E = 670.206,32m 1,67 m e azimute plano 262°27’02” 
até o marco M-1086, de coordenada N = 9.652.422,42m e E = 670.204,66m 
37,08 m e azimute plano 260°07’25” até o marco M-1087, de coordenada 
N = 9.652.416,06m e E = 670.168,13m 2,82 m e azimute plano 256°03’44” 
até o marco M-1088, de coordenada N = 9.652.415,38m e E = 670.165,39m 
238,26 m e azimute plano 251°59’19” até o marco M-1089, de coordenada 
N = 9.652.341,71m e E = 669.938,81m 208,43 m e azimute plano 
254°35’30” até o marco M-1090, de coordenada N = 9.652.286,33m e E = 
669.737,87m 265,53 m e azimute plano 256°00’15” até o marco M-1091, 
de coordenada N = 9.652.222,11m e E = 669.480,22m 215,47 m e azimu-
te plano 256°22’28” até o marco M-1092, de coordenada N = 9.652.171,35m 
e E = 669.270,81m 535,71 m e azimute plano 256°54’35” até o marco 
M-1093, de coordenada N = 9.652.050,02m e E = 668.749,02m 70,98 m 
e azimute plano 259°17’58” até o marco M-1094, de coordenada N = 
9.652.036,84m e E = 668.679,27m 37,69 m e azimute plano 266°41’59” 
até o marco M-1095, de coordenada N = 9.652.034,67m e E = 668.641,64m 
27,00 m e azimute plano 280°10’26” até o marco M-1096, de coordenada 
N = 9.652.039,44m e E = 668.615,06m 88,71 m e azimute plano 
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292°05’00” até o marco M-1097, de coordenada N = 9.652.072,79m e E = 
668.532,86m; 0,87 m e azimute plano 290°56’34” até o marco M-1098, de 
coordenada N = 9.652.073,10m e E = 668.532,05m 669,13 m e azimute 
plano 289°11’16” até o marco M-1099, de coordenada N = 9.652.293,02m 
e E = 667.900,09m 1,05 m e azimute plano 287°13’24” até o marco 
M-1100, de coordenada N = 9.652.293,33m e E = 667.899,09m 70,56 m 
e azimute plano 286°12’47” até o marco M-1101, de coordenada N = 
9.652.313,03m e E = 667.831,34m 408,90 m e azimute plano 289°14’32” 
até o marco M-1102, de coordenada N = 9.652.447,79m e E = 667.445,28m 
0,44 m e azimute plano 288°26’06” até o marco M-1103, de coordenada N 
= 9.652.447,93m e E = 667.444,86m 489,04 m e azimute plano 
287°57’55” até o marco M-1104, de coordenada N = 9.652.598,77m e E = 
666.979,66m 384,06 m e azimute plano 287°34’19” até o marco M-1105, 
de coordenada N = 9.652.714,72m e E = 666.613,52m 268,78 m e azimu-
te plano 286°40’02” até o marco M-1106, de coordenada N = 9.652.791,81m 
e E = 666.356,03m 663,08 m e azimute plano 285°42’00” até o marco 
M-1107, de coordenada N = 9.652.971,24m e E = 665.717,69m 1,28 m e 
azimute plano 284°02’10” até o marco M-1108, de coordenada N = 
9.652.971,55m e E = 665.716,45m 98,90 m e azimute plano 282°02’01” 
até o marco M-1109, de coordenada N = 9.652.992,17m e E = 665.619,72m 
443,77 m e azimute plano 282°39’03” até o marco M-1110, de coordenada 
N = 9.653.089,36m e E = 665.186,72m 57,54 m e azimute plano 
293°35’04” até o marco M-1111, de coordenada N = 9.653.112,38m e E = 
665.133,99m 68,86 m e azimute plano 305°14’44” até o marco M-1112, 
de coordenada N = 9.653.152,12m e E = 665.077,75m 155,15 m e azimu-
te plano 316°37’28” até o marco M-1113, de coordenada N = 9.653.264,89m 
e E = 664.971,20m 165,65 m e azimute plano 323°30’48” até o marco 
M-1114, de coordenada N = 9.653.398,07m e E = 664.872,70m 1,17 m e 
azimute plano 321°57’11” até o marco M-1115, de coordenada N = 
9.653.398,99m e E = 664.871,98m 168,19 m e azimute plano 320°09’25” 
até o marco M-1116, de coordenada N = 9.653.528,13m e E = 664.764,22m 
156,98 m e azimute plano 321°55’32” até o marco M-1117, de coordenada 
N = 9.653.651,71m e E = 664.667,41m 217,66 m e azimute plano 
327°45’05” até o marco M-1118, de coordenada N = 9.653.835,79m e E = 
664.551,27m 269,32 m e azimute plano 327°45’40” até o marco M-1119, 
de coordenada N = 9.654.063,59m e E = 664.407,60m 0,62 m e azimute 
plano 326°49’17” até o marco M-1120, de coordenada N = 9.654.064,11m 
e E = 664.407,26m 341,67 m e azimute plano 325°58’47” até o marco 
M-1121, de coordenada N = 9.654.347,30m e E = 664.216,10m 155,44 m 
e azimute plano 327°16’45” até o marco M-1122, de coordenada N = 
9.654.478,07m e E = 664.132,08m 1,14 m e azimute plano 325°45’03” 
até o marco M-1123, de coordenada N = 9.654.479,01m e E = 664.131,44m 
514,41 m e azimute plano 324°01’54” até o marco M-1124, de coordenada 
N = 9.654.895,34m e E = 663.829,31m 73,48 m e azimute plano 
326°48’57” até o marco M-1125, de coordenada N = 9.654.956,84m e E = 
663.789,09m 1,81 m e azimute plano 324°27’44” até o marco M-1126, de 
coordenada N = 9.654.958,31m e E = 663.788,04m 165,00 m e azimute 
plano 321°38’22” até o marco M-1127, de coordenada N = 9.655.087,69m 
e E = 663.685,64m 0,57 m e azimute plano 320°42’38” até o marco 
M-1128, de coordenada N = 9.655.088,13m e E = 663.685,28m 0,70 m e 
azimute plano 319°02’40” até o marco M-1129, de coordenada N = 
9.655.088,66m e E = 663.684,82m 107,91 m e azimute plano 317°58’57” 
até o marco M-1130, de coordenada N = 9.655.168,83m e E = 663.612,59m 
1,51 m e azimute plano 315°48’25” até o marco M-1131, de coordenada N 
= 9.655.169,91m e E = 663.611,54m 408,11 m e azimute plano 
313°40’54” até o marco M-1132, de coordenada N = 9.655.451,77m e E = 
663.316,40m 348,00 m e azimute plano 313°40’55” até o marco M-1133, 
de coordenada N = 9.655.692,12m e E = 663.064,73m 145,26 m e azimu-
te plano 314°20’10” até o marco M-1134, de coordenada N = 9.655.793,64m 
e E = 662.960,83m 0,54 m e azimute plano 313°29’33” até o marco 
M-1135, de coordenada N = 9.655.794,01m e E = 662.960,44m 147,16 m 
e azimute plano 312°48’49” até o marco M-1136, de coordenada N = 
9.655.894,02m e E = 662.852,49m 0,63 m e azimute plano 311°47’04” 
até o marco M-1137, de coordenada N = 9.655.894,44m e E = 662.852,02m 
136,24 m e azimute plano 311°00’00” até o marco M-1138, de coordenada 
N = 9.655.983,82m e E = 662.749,20m 104,87 m e azimute plano 
313°46’45” até o marco M-1139, de coordenada N = 9.656.056,38m e E = 
662.673,48m 158,27 m e azimute plano 314°47’52” até o marco M-1140, 
de coordenada N = 9.656.167,90m e E = 662.561,17m 218,64 m e azimu-
te plano 317°03’26” até o marco M-1141, de coordenada N = 9.656.327,95m 
e E = 662.412,22m 1,77 m e azimute plano 314°18’55” até o marco 
M-1142, de coordenada N = 9.656.329,19m e E = 662.410,95m 58,05 m 
e azimute plano 311°59’01” até o marco M-1143, de coordenada N = 
9.656.368,02m e E = 662.367,80m 190,28 m e azimute plano 314°49’54” 
até o marco M-1144, de coordenada N = 9.656.502,17m e E = 662.232,86m 
201,37 m e azimute plano 318°20’44” até o marco M-1145, de coordenada 
N = 9.656.652,63m e E = 662.099,02m 230,48 m e azimute plano 
317°30’52” até o marco M-1146, de coordenada N = 9.656.822,60m e E = 
661.943,35m 1,28 m e azimute plano 315°56’58” até o marco M-1147, de 
coordenada N = 9.656.823,52m e E = 661.942,46m 138,93 m e azimute 
plano 313°50’53” até o marco M-1148, de coordenada N = 9.656.919,76m 
e E = 661.842,27m 179,70 m e azimute plano 318°44’35” até o marco 
M-1149, de coordenada N = 9.657.054,85m e E = 661.723,77m 1,56 m e 
azimute plano 316°17’46” até o marco M-1150, de coordenada N = 
9.657.055,98m e E = 661.722,69m 85,81 m e azimute plano 314°16’40” 
até o marco M-1151, de coordenada N = 9.657.115,89m e E = 661.661,25m 
352,89 m e azimute plano 330°38’10” até o marco M-1152, de coordenada 
N = 9.657.423,44m e E = 661.488,21m 49,71 m e azimute plano 
332°37’14” até o marco M-1153, de coordenada N = 9.657.467,58m e E = 
661.465,35m 0,91 m e azimute plano 331°11’21” até o marco M-1154, de 
coordenada N = 9.657.468,38m e E = 661.464,91m 0,82 m e azimute 
plano 328°26’17” até o marco M-1155, de coordenada N = 9.657.469,08m 

e E = 661.464,48m 55,43 m e azimute plano 327°39’37” até o marco 
M-1156, de coordenada N = 9.657.515,91m e E = 661.434,83m 51,81 m 
e azimute plano 333°02’21” até o marco M-1157, de coordenada N = 
9.657.562,09m e E = 661.411,34m 127,54 m e azimute plano 331°50’44” 
até o marco M-1158, de coordenada N = 9.657.674,54m e E = 661.351,16m 
118,08 m e azimute plano 334°47’52” até o marco M-1159, de coordenada 
N = 9.657.781,38m e E = 661.300,88m 78,45 m e azimute plano 
338°50’19” até o marco M-1160, de coordenada N = 9.657.854,54m e E = 
661.272,56m 1,84 m e azimute plano 336°13’40” até o marco M-1161, de 
coordenada N = 9.657.856,22m e E = 661.271,82m 45,79 m e azimute 
plano 333°35’10” até o marco M-1162, de coordenada N = 9.657.897,23m 
e E = 661.251,45m 1,07 m e azimute plano 332°14’29” até o marco 
M-1163, de coordenada N = 9.657.898,18m e E = 661.250,95m 90,38 m 
e azimute plano 330°30’07” até o marco M-1164, de coordenada N = 
9.657.976,84m e E = 661.206,45m 2,19 m e azimute plano 327°06’28” 
até o marco M-1165, de coordenada N = 9.657.978,68m e E = 661.205,26m 
96,37 m e azimute plano 323°58’28” até o marco M-1166, de coordenada 
N = 9.658.056,62m e E = 661.148,58m 44,81 m e azimute plano 
328°30’59” até o marco M-1167, de coordenada N = 9.658.094,83m e E = 
661.125,18m 0,82 m e azimute plano 327°28’30” até o marco M-1168, de 
coordenada N = 9.658.095,52m e E = 661.124,74m 101,27 m e azimute 
plano 326°11’21” até o marco M-1169, de coordenada N = 9.658.179,66m 
e E = 661.068,39m 2,16 m e azimute plano 322°55’03” até o marco 
M-1170, de coordenada N = 9.658.181,38m e E = 661.067,09m 1,97 m e 
azimute plano 317°15’28” até o marco M-1171, de coordenada N = 
9.658.182,83m e E = 661.065,75m 48,42 m e azimute plano 314°21’20” 
até o marco M-1172, de coordenada N = 9.658.216,68m e E = 661.031,13m 
97,69 m e azimute plano 323°07’53” até o marco M-1173, de coordenada 
N = 9.658.294,83m e E = 660.972,52m 1,09 m e azimute plano 321°20’25” 
até o marco M-1174, de coordenada N = 9.658.295,68m e E = 660.971,84m 
1,54 m e azimute plano 317°54’07” até o marco M-1175, de coordenada N 
= 9.658.296,82m e E = 660.970,81m 51,25 m e azimute plano 315°37’00” 
até o marco M-1176, de coordenada N = 9.658.333,45m e E = 660.934,96m 
122,83 m e azimute plano 320°59’39” até o marco M-1177, de coordenada 
N = 9.658.428,90m e E = 660.857,65m 0,75 m e azimute plano 319°53’57” 
até o marco M-1178, de coordenada N = 9.658.429,47m e E = 660.857,17m 
286,09 m e azimute plano 318°21’09” até o marco M-1179, de coordenada 
N = 9.658.643,25m e E = 660.667,05m 66,43 m e azimute plano 
328°28’48” até o marco M-1180, de coordenada N = 9.658.699,88m e E = 
660.632,32m 248,81 m e azimute plano 337°49’39” até o marco M-1181, 
de coordenada N = 9.658.930,29m e E = 660.538,42m 305,65 m e azimu-
te plano 336°53’58” até o marco M-1182, de coordenada N = 9.659.211,43m 
e E = 660.418,50m 1,75 m e azimute plano 334°18’43” até o marco 
M-1183, de coordenada N = 9.659.213,01m e E = 660.417,74m 143,10 m 
e azimute plano 331°52’11” até o marco M-1184, de coordenada N = 
9.659.339,21m e E = 660.350,27m 0,65 m e azimute plano 330°41’24” 
até o marco M-1185, de coordenada N = 9.659.339,78m e E = 660.349,95m 
0,72 m e azimute plano 329°10’20” até o marco M-1186, de coordenada N 
= 9.659.340,40m e E = 660.349,58m 99,95 m e azimute plano 327°56’52” 
até o marco M-1187, de coordenada N = 9.659.425,11m e E = 660.296,54m 
152,75 m e azimute plano 329°26’46” até o marco M-1188, de coordenada 
N = 9.659.556,65m e E = 660.218,89m 2,34 m e azimute plano 325°58’14” 
até o marco M-1189, de coordenada N = 9.659.558,59m e E = 660.217,58m 
66,83 m e azimute plano 322°43’19” até o marco M-1190, de coordenada 
N = 9.659.611,77m e E = 660.177,10m 3,30 m e azimute plano 317°56’54” 
até o marco M-1191, de coordenada N = 9.659.614,22m e E = 660.174,89m 
3,29 m e azimute plano 308°34’41” até o marco M-1192, de coordenada N 
= 9.659.616,27m e E = 660.172,32m 78,21 m e azimute plano 303°51’17” 
até o marco M-1193, de coordenada N = 9.659.659,84m e E = 660.107,37m 
366,01 m e azimute plano 304°45’23” até o marco M-1194, de coordenada 
N = 9.659.868,50m e E = 659.806,66m 1,51 m e azimute plano 302°50’57” 
até o marco M-1195, de coordenada N = 9.659.869,32m e E = 659.805,39m 
221,01 m e azimute plano 300°26’00” até o marco M-1196, de coordenada 
N = 9.659.981,27m e E = 659.614,83m 1,19 m e azimute plano 298°43’34” 
até o marco M-1197, de coordenada N = 9.659.981,84m e E = 659.613,79m 
613,49 m e azimute plano 296°49’49” até o marco M-1198, de coordenada 
N = 9.660.258,74m e E = 659.066,34m 255,51 m e azimute plano 
298°23’01” até o marco M-1199, de coordenada N = 9.660.380,20m e E = 
658.841,55m 86,11 m e azimute plano 306°08’36” até o marco M-1200, 
de coordenada N = 9.660.430,99m e E = 658.772,01m 1,01 m e azimute 
plano 304°56’44” até o marco M-1201, de coordenada N = 9.660.431,57m 
e E = 658.771,18m 175,67 m e azimute plano 303°15’44” até o marco 
M-1202, de coordenada N = 9.660.527,92m e E = 658.624,29m 96,29 m 
e azimute plano 308°22’02” até o marco M-1203, de coordenada N = 
9.660.587,69m e E = 658.548,79m 3,04 m e azimute plano 304°00’13” 
até o marco M-1204, de coordenada N = 9.660.589,39m e E = 658.546,27m 
50,22 m e azimute plano 299°18’22” até o marco M-1205, de coordenada 
N = 9.660.613,97m e E = 658.502,48m 258,68 m e azimute plano 
309°33’37” até o marco M-1206, de coordenada N = 9.660.778,72m e E = 
658.303,05m 0,73 m e azimute plano 308°17’25” até o marco M-1207, de 
coordenada N = 9.660.779,17m e E = 658.302,48m 395,44 m e azimute 
plano 307°28’17” até o marco M-1208, de coordenada N = 9.661.019,74m 
e E = 657.988,64m 88,63 m e azimute plano 307°28’21” até o marco 
M-1209, de coordenada N = 9.661.073,66m e E = 657.918,30m 1,31 m e 
azimute plano 305°23’08” até o marco M-1210, de coordenada N = 
9.661.074,42m e E = 657.917,23m 188,89 m e azimute plano 303°41’24” 
até o marco M-1211, de coordenada N = 9.661.179,20m e E = 657.760,06m 
1,09 m e azimute plano 302°13’44” até o marco M-1212, de coordenada N 
= 9.661.179,78m e E = 657.759,14m 188,47 m e azimute plano 
300°33’01” até o marco M-1213, de coordenada N = 9.661.275,58m e E = 
657.596,83m 208,70 m e azimute plano 303°16’14” até o marco M-1214, 
de coordenada N = 9.661.390,07m e E = 657.422,34m 115,63 m e azimu-
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te plano 306°56’46” até o marco M-1215, de coordenada N = 9.661.459,57m 
e E = 657.329,93m 21,38 m e azimute plano 306°32’15” até o marco 
M-1216, de coordenada N = 9.661.472,30m e E = 657.312,75m 205,99 m 
e azimute plano 336°33’58” até o marco M-1217, de coordenada N = 
9.661.661,30m e E = 657.230,83m 197,93 m e azimute plano 336°34’05” 
até o marco M-1218, de coordenada N = 9.661.842,91m e E = 657.152,12m 
318,12 m e azimute plano 335°59’38” até o marco M-1219, de coordenada 
N = 9.662.133,51m e E = 657.022,70m 0,89 m e azimute plano 334°52’01” 
até o marco M-1220, de coordenada N = 9.662.134,32m e E = 657.022,32m 
378,05 m e azimute plano 333°26’06” até o marco M-1221, de coordenada 
N = 9.662.472,46m e E = 656.853,25m 0,98 m e azimute plano 331°51’30” 
até o marco M-1222, de coordenada N = 9.662.473,32m e E = 656.852,79m 
495,63 m e azimute plano 330°38’32” até o marco M-1223, de coordenada 
N = 9.662.905,30m e E = 656.609,80m 607,20 m e azimute plano 
329°30’43” até o marco M-1224, de coordenada N = 9.663.428,55m e E = 
656.301,73m 3,32 m e azimute plano 324°49’26” até o marco M-1225, de 
coordenada N = 9.663.431,26m e E = 656.299,82m 1,11 m e azimute 
plano 318°16’51” até o marco M-1226, de coordenada N = 9.663.432,09m 
e E = 656.299,08m 71,88 m e azimute plano 316°47’13” até o marco 
M-1227, de coordenada N = 9.663.484,48m e E = 656.249,86m 0,91 m e 
azimute plano 315°26’39” até o marco M-1228, de coordenada N = 
9.663.485,13m e E = 656.249,22m 77,46 m e azimute plano 314°10’25” 
até o marco M-1229, de coordenada N = 9.663.539,11m e E = 656.193,66m 
1,45 m e azimute plano 311°55’43” até o marco M-1230, de coordenada N 
= 9.663.540,08m e E = 656.192,58m; 1,75 m e azimute plano 307°35’19” 
até o marco M-1231, de coordenada N = 9.663.541,15m e E = 656.191,19m 
77,51 m e azimute plano 304°59’31” até o marco M-1232, de coordenada 
N = 9.663.585,60m e E = 656.127,69m 1,42 m e azimute plano 302°54’19” 
até o marco M-1233, de coordenada N = 9.663.586,37m e E = 656.126,50m 
219,01 m e azimute plano 300°55’39” até o marco M-1234, de coordenada 
N = 9.663.698,93m e E = 655.938,63m 100,38 m e azimute plano 
302°34’38” até o marco M-1235, de coordenada N = 9.663.752,98m e E = 
655.854,04m 52,44 m e azimute plano 308°39’05” até o marco M-1236, 
de coordenada N = 9.663.785,73m e E = 655.813,09m 92,68 m e azimute 
plano 322°22’38” até o marco M-1237, de coordenada N = 9.663.859,14m 
e E = 655.756,51m 143,81 m e azimute plano 328°49’21” até o marco 
M-1238, de coordenada N = 9.663.982,18m e E = 655.682,06m 196,30 m 
e azimute plano 332°55’05” até o marco M-1239, de coordenada N = 
9.664.156,96m e E = 655.592,69m 0,75 m e azimute plano 332°03’46” 
até o marco M-1240, de coordenada N = 9.664.157,62m e E = 655.592,34m 
328,36 m e azimute plano 330°46’14” até o marco M-1241, de coordenada 
N = 9.664.444,17m e E = 655.432,00m 0,34 m e azimute plano 330°27’40” 
até o marco M-1242, de coordenada N = 9.664.444,47m e E = 655.431,83m 
178,68 m e azimute plano 329°33’31” até o marco M-1243, de coordenada 
N = 9.664.598,52m e E = 655.341,30m 0,77 m e azimute plano 328°46’54” 
até o marco M-1244, de coordenada N = 9.664.599,18m e E = 655.340,90m 
180,52 m e azimute plano 327°21’14” até o marco M-1245, de coordenada 
N = 9.664.751,18m e E = 655.243,52m 99,42 m e azimute plano 
330°02’01” até o marco M-1246, de coordenada N = 9.664.837,31m e E = 
655.193,86m 45,52 m e azimute plano 340°24’53” até o marco M-1247, 
de coordenada N = 9.664.880,20m e E = 655.178,60m 33,15 m e azimute 
plano 353°55’17” até o marco M-1248, de coordenada N = 9.664.913,16m 
e E = 655.175,09m 57,80 m e azimute plano 5°19’51” até o marco M-1249, 
de coordenada N = 9.664.970,71m e E = 655.180,46m 1,85 m e azimute 
plano 2°47’07” até o marco M-1250, de coordenada N = 9.664.972,56m e 
E = 655.180,55m 1,75 m e azimute plano 357°22’57” até o marco M-1251, 
de coordenada N = 9.664.974,31m e E = 655.180,47m 45,42 m e azimute 
plano 354°59’10” até o marco M-1252, de coordenada N = 9.665.019,56m 
e E = 655.176,50m 2,89 m e azimute plano 350°49’53” até o marco 
M-1253, de coordenada N = 9.665.022,41m e E = 655.176,04m 2,90 m e 
azimute plano 342°33’49” até o marco M-1254, de coordenada N = 
9.665.025,18m e E = 655.175,17m 45,24 m e azimute plano 338°22’47” 
até o marco M-1255, de coordenada N = 9.665.067,24m e E = 655.158,50m 
2,93 m e azimute plano 334°18’35” até o marco M-1256, de coordenada N 
= 9.665.069,88m e E = 655.157,23m 2,40 m e azimute plano 326°34’31” 
até o marco M-1257, de coordenada N = 9.665.071,88m e E = 655.155,91m 
39,69 m e azimute plano 323°07’59” até o marco M-1258, de coordenada 
N = 9.665.103,63m e E = 655.132,10m 2,99 m e azimute plano 318°47’46” 
até o marco M-1259, de coordenada N = 9.665.105,88m e E = 655.130,13m 
2,99 m e azimute plano 310°14’51” até o marco M-1260, de coordenada N 
= 9.665.107,81m e E = 655.127,85m 2,99 m e azimute plano 301°43’14” 
até o marco M-1261, de coordenada N = 9.665.109,38m e E = 655.125,31m 
2,99 m e azimute plano 293°02’51” até o marco M-1262, de coordenada N 
= 9.665.110,55m e E = 655.122,56m 2,99 m e azimute plano 284°44’02” 
até o marco M-1263, de coordenada N = 9.665.111,31m e E = 655.119,67m 
35,46 m e azimute plano 280°17’57” até o marco M-1264, de coordenada 
N = 9.665.117,65m e E = 655.084,78m 207,43 m e azimute plano 
280°27’16” até o marco M-1265, de coordenada N = 9.665.155,29m e E = 
654.880,79m 111,45 m e azimute plano 286°32’49” até o marco M-1266, 
de coordenada N = 9.665.187,03m e E = 654.773,96m 28,53 m e azimute 
plano 296°33’54” até o marco M-1267, de coordenada N = 9.665.199,79m 
e E = 654.748,44m 67,01 m e azimute plano 306°04’35” até o marco 
M-1268, de coordenada N = 9.665.239,25m e E = 654.694,28m 94,70 m 
e azimute plano 306°29’06” até o marco M-1269, de coordenada N = 
9.665.295,56m e E = 654.618,14m 2,26 m e azimute plano 303°16’06” 
até o marco M-1270, de coordenada N = 9.665.296,80m e E = 654.616,25m 
58,68 m e azimute plano 300°02’04” até o marco M-1271, de coordenada 
N = 9.665.326,17m e E = 654.565,45m 2,76 m e azimute plano 296°00’28” 
até o marco M-1272, de coordenada N = 9.665.327,38m e E = 654.562,97m 
54,83 m e azimute plano 292°06’43” até o marco M-1273, de coordenada 
N = 9.665.348,02m e E = 654.512,17m 0,74 m e azimute plano 290°38’49” 
até o marco M-1274, de coordenada N = 9.665.348,28m e E = 

654.511,48m; 3,46 m e azimute plano 285°04’51” até o marco M-1275, de 
coordenada N = 9.665.349,18m e E = 654.508,14m 36,29 m e azimute 
plano 280°04’39” até o marco M-1276, de coordenada N = 9.665.355,53m 
e E = 654.472,41m 3,50 m e azimute plano 275°04’34” até o marco 
M-1277, de coordenada N = 9.665.355,84m e E = 654.468,92m 2,94 m e 
azimute plano 265°42’22” até o marco M-1278, de coordenada N = 
9.665.355,62m e E = 654.465,99m 43,33 m e azimute plano 261°34’21” 
até o marco M-1279, de coordenada N = 9.665.349,27m e E = 654.423,13m 
2,33 m e azimute plano 258°21’08” até o marco M-1280, de coordenada N 
= 9.665.348,80m e E = 654.420,85m 2,34 m e azimute plano 251°33’54” 
até o marco M-1281, de coordenada N = 9.665.348,06m e E = 654.418,63m 
284,41 m e azimute plano 248°11’54” até o marco M-1282, de coordenada 
N = 9.665.242,43m e E = 654.154,56m 74,59 m e azimute plano 
259°29’13” até o marco M-1283, de coordenada N = 9.665.228,82m e E = 
654.081,22m 77,96 m e azimute plano 269°26’29” até o marco M-1284, 
de coordenada N = 9.665.228,06m e E = 654.003,26m 57,64 m e azimute 
plano 281°09’49” até o marco M-1285, de coordenada N = 9.665.239,22m 
e E = 653.946,71m 113,32 m e azimute plano 291°26’20” até o marco 
M-1286, de coordenada N = 9.665.280,64m e E = 653.841,23m 0,50 m e 
azimute plano 289°53’07” até o marco M-1287, de coordenada N = 
9.665.280,81m e E = 653.840,76m 1,99 m e azimute plano 287°15’03” 
até o marco M-1288, de coordenada N = 9.665.281,40m e E = 653.838,86m 
41,77 m e azimute plano 284°18’09” até o marco M-1289, de coordenada 
N = 9.665.291,72m e E = 653.798,38m 1,69 m e azimute plano 281°58’34” 
até o marco M-1290, de coordenada N = 9.665.292,07m e E = 653.796,73m 
66,89 m e azimute plano 278°54’07” até o marco M-1291, de coordenada 
N = 9.665.302,42m e E = 653.730,65m 2,26 m e azimute plano 275°35’04” 
até o marco M-1292, de coordenada N = 9.665.302,64m e E = 653.728,40m 
241,74 m e azimute plano 272°24’57” até o marco M-1293, de coordenada 
N = 9.665.312,83m e E = 653.486,87m 195,37 m e azimute plano 
289°09’43” até o marco M-1294, de coordenada N = 9.665.376,96m e E = 
653.302,32m 2,01 m e azimute plano 286°10’49” até o marco M-1295, de 
coordenada N = 9.665.377,52m e E = 653.300,39m 85,67 m e azimute 
plano 283°23’26” até o marco M-1296, de coordenada N = 9.665.397,36m 
e E = 653.217,05m 1,18 m e azimute plano 281°41’22” até o marco 
M-1297, de coordenada N = 9.665.397,60m e E = 653.215,89m 2,02 m e 
azimute plano 277°07’30” até o marco M-1298, de coordenada N = 
9.665.397,85m e E = 653.213,89m 37,47 m e azimute plano 274°14’21” 
até o marco M-1299, de coordenada N = 9.665.400,62m e E = 653.176,52m 
5,51 m e azimute plano 274°16’16” até o marco M-1300, de coordenada N 
= 9.665.401,03m e E = 653.171,03m 2,79 m e azimute plano 270°12’19” 
até o marco M-1301, de coordenada N = 9.665.401,04m e E = 653.168,24m 
2,79 m e azimute plano 262°09’39” até o marco M-1302, de coordenada N 
= 9.665.400,66m e E = 653.165,48m 62,43 m e azimute plano 258°15’42” 
até o marco M-1303, de coordenada N = 9.665.387,96m e E = 653.104,36m 
2,33 m e azimute plano 255°04’07” até o marco M-1304, de coordenada N 
= 9.665.387,36m e E = 653.102,11m 79,44 m e azimute plano 251°33’54” 
até o marco M-1305, de coordenada N = 9.665.362,24m e E = 653.026,75m 
121,28 m e azimute plano 256°37’21” até o marco M-1306, de coordenada 
N = 9.665.334,18m e E = 652.908,76m; 2.855,05 m e azimute plano 
1°27’17” até o marco M-1307, de coordenada N = 9.668.188,31m e E = 
652.981,24m; 23,69 m e azimute plano 1°27’05” até o marco M-1308, de 
coordenada N = 9.668.211,99m e E = 652.981,84m; 2.020,00 m e azimu-
te plano 47°01’49” até o marco M-1309, de coordenada N = 9.669.588,85m 
e E = 654.459,90m; 1.008,01 m e azimute plano 19°11’29” até o marco 
M-1310, de coordenada N = 9.670.540,84m e E = 654.791,26m; 2.506,89 
m e azimute plano 58°24’19” até o marco M-1311, de coordenada N = 
9.671.854,22m e E = 656.926,57m; 2.648,47 m e azimute plano 42°07’18” 
até o marco M-1312, de coordenada N = 9.673.818,65m e E = 
658.702,91m; 1.581,93 m e azimute plano 42°07’17” até o marco M-1313, 
de coordenada N = 9.674.992,01m e E = 659.763,92m; 3.272,97 m e 
azimute plano 74°40’40” até o marco M-1314, de coordenada N = 
9.675.856,88m e E = 662.920,55m; 4.297,11 m e azimute plano 82°27’23” 
até o marco M-1315, de coordenada N = 9.676.421,00m e E = 
667.180,47m; 1.003,50 m e azimute plano 59°41’53” até o marco M-1316, 
de coordenada N = 9.676.927,32m e E = 668.046,87m; 2.763,04 m e 
azimute plano 36°07’22” até o marco M-1317, de coordenada N = 
9.679.159,18m e E = 669.675,73m; 2.470,97 m e azimute plano 62°50’07” 
até o marco M-1318, de coordenada N = 9.680.287,30m e E = 
671.874,15m; 2.407,67 m e azimute plano 10°40’26” até o marco M-1319, 
de coordenada N = 9.682.653,31m e E = 672.320,09m; 2.216,73 m e 
azimute plano 308°11’16” até o marco M-1320, de coordenada N = 
9.684.023,78m e E = 670.577,76m; 4.418,26 m e azimute plano 
357°19’03” até o marco M-1321, de coordenada N = 9.688.437,20m e E = 
670.370,99m; 920,71 m e azimute plano 16°44’40” até o marco M-1322, 
de coordenada N = 9.689.318,87m e E = 670.636,25m; 1.231,48 m e 
azimute plano 16°44’43” até o marco M-1323, de coordenada N = 
9.690.498,13m e E = 670.991,06m; 1.512,29 m e azimute plano 
325°08’30” até o marco M-1324, de coordenada N = 9.691.739,07m e E = 
670.126,71m; 441,60 m e azimute plano 2°06’23” até o marco M-1325, de 
coordenada N = 9.692.180,37m e E = 670.142,94m; deste, segue con-
frontando com os limites da Gleba Estadual aipií, com a seguinte distância  
10.568,85 m e azimute plano 88°46’42” até o marco M-1326, de coorde-
nada N = 9.692.405,71m e E = 680.709,39m; deste, segue pelo lote ocu-
pado por Quem de direito, com a seguinte distância  12.887,66 m e azimu-
te plano 87°43’30” até o marco M-1327, de coordenada N = 9.692.917,31m 
e E = 693.586,89m; 8.039,27 m e azimute plano 87°43’30” até o marco 
M-1328, de coordenada N = 9.693.236,45m e E = 701.619,82m; 3.216,25 
m e azimute plano 87°43’30” até o marco M-1329, de coordenada N = 
9.693.364,12m e E = 704.833,54m; 671,71 m e azimute plano 87°43’31” 
até o marco M-1330, de coordenada N = 9.693.390,78m e E = 
705.504,72m; 1.103,97 m e azimute plano 87°43’29” até o marco M1331, 
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de coordenada N = 9.693.434,61m e E = 706.607,82m; 68,04 m e azimu-
te plano 83°55’33” m até o marco P-001, ponto inicial da descrição deste 
perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, a partir, de coordenada N m e E m, e encontram-se 
representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano central nº 
51°00’, fuso -22, tendo como datum o SirGaS2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam excluídas áreas 
incidentes anteriormente matriculadas no cartório de registro de imóveis.
iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas a averbação 
da Retificação na Matrícula nº 336, Livro: 2-C, Folha: 36, junto ao Cartório 
de registro de imóveis da comarca de Moju.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente do iTErPa

Protocolo: 689737
Portaria N° 1173 de 09 de aGosto de 2021
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do iTErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre Terras 
devolutas localizadas no Município de Monte alegre, abrangendo uma área 
de 3.498,3626 ha;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2021/691283.
rESolVE:
i – arrEcadar, a área de Terras devolutas, incorporando-a ao Patrimônio 
Público do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 3.498,3626 (três mil, 
quatrocentos e noventa e oito hectares, trinta e seis ares e vinte e seis 
centiares), denominada GlEBa MUcUriTUBa, localizada no Município Mon-
te Alegre, com limites, confrontações e demais especificações técnicas 
constantes no Memorial descritivo elaborado pelo iTErPa, nos seguintes 
termos: Partindo do marco M-001, de coordenada N = 9.762.353,48m e E 
= 786.681,53m; deste, segue pela faixa de domínio pela Margem direita 
(sentido Noroeste/Sudeste) do ramal Sem denominação, com a seguinte 
distância 352,20 m e azimute plano 140°04’51” até o marco M-002, de 
coordenada N = 9.762.083,36m e E = 786.907,54m; 0,30 m e azimute 
plano 138°59’27” até o marco M-003, de coordenada N = 9.762.083,13m 
e E = 786.907,74m; 78,12 m e azimute plano 137°37’31” até o marco 
M-004, de coordenada N = 9.762.025,42m e E = 786.960,39m; 0,77 m e 
azimute plano 134°28’28” até o marco M-005, de coordenada N = 
9.762.024,88m e E = 786.960,94m; 68,38 m e azimute plano 131°18’23” 
até o marco M-006, de coordenada N = 9.761.979,74m e E = 787.012,31m; 
0,16 m e azimute plano 132°30’38” até o marco M-007, de coordenada N 
= 9.761.979,63m e E = 787.012,43m; 0,19 m e azimute plano 128°39’35” 
até o marco M-008, de coordenada N = 9.761.979,51m e E = 787.012,58m; 
350,24 m e azimute plano 128°24’42” até o marco M-009, de coordenada 
N = 9.761.761,90m e E = 787.287,02m; 49,81 m e azimute plano 
135°13’40” até o marco M-010, de coordenada N = 9.761.726,54m e E = 
787.322,10m; 45,63 m e azimute plano 139°16’29” até o marco M-011, de 
coordenada N = 9.761.691,96m e E = 787.351,87m; 92,73 m e azimute 
plano 147°39’50” até o marco M-012, de coordenada N = 9.761.613,61m 
e E = 787.401,47m; 125,97 m e azimute plano 148°57’04” até o marco 
M-013, de coordenada N = 9.761.505,69m e E = 787.466,44m; 0,43 m e 
azimute plano 147°25’33” até o marco M-014, de coordenada N = 
9.761.505,33m e E = 787.466,67m; 149,61 m e azimute plano 145°28’53” 
até o marco M-015, de coordenada N = 9.761.382,06m e E = 787.551,45m; 
0,42 m e azimute plano 143°40’23” até o marco M-016, de coordenada N 
= 9.761.381,72m e E = 787.551,70m; 101,36 m e azimute plano 
142°05’20” até o marco M-017, de coordenada N = 9.761.301,75m e E = 
787.613,98m; 129,49 m e azimute plano 147°15’53” até o marco M-018, 
de coordenada N = 9.761.192,83m e E = 787.684,00m; 133,20 m e 
azimute plano 150°14’04” até o marco M-019, de coordenada N = 
9.761.077,20m e E = 787.750,13m; 176,33 m e azimute plano 152°48’00” 
até o marco M-020, de coordenada N = 9.760.920,37m e E = 787.830,73m; 
0,22 m e azimute plano 149°55’53” até o marco M-021, de coordenada N 
= 9.760.920,18m e E = 787.830,84m; 272,58 m e azimute plano 
151°03’01” até o marco M-022, de coordenada N = 9.760.681,66m e E = 
787.962,78m; 0,54 m e azimute plano 148°40’17” até o marco M-023, de 
coordenada N = 9.760.681,20m e E = 787.963,06m; 27,13 m e azimute 
plano 146°09’06” até o marco M-024, de coordenada N = 9.760.658,67m 
e E = 787.978,17m; 0,65 m e azimute plano 143°07’48” até o marco 
M-025, de coordenada N = 9.760.658,15m e E = 787.978,56m; 24,00 m 
e azimute plano 140°50’00” até o marco M-026, de coordenada N = 
9.760.639,54m e E = 787.993,72m; 0,69 m e azimute plano 137°20’14” 
até o marco M-027, de coordenada N = 9.760.639,03m e E = 787.994,19m; 

436,59 m e azimute plano 134°44’08” até o marco M-028, de coordenada 
N = 9.760.331,74m e E = 788.304,33m; 819,85 m e azimute plano 
133°46’03” até o marco M-029, de coordenada N = 9.759.764,62m e E = 
788.896,39m; 124,18 m e azimute plano 208°52’59” até o marco M-030, 
de coordenada N = 9.759.655,89m e E = 788.836,41m; 0,30 m e azimute 
plano 207°24’27” até o marco M-031, de coordenada N = 9.759.655,62m 
e E = 788.836,27m; 81,06 m e azimute plano 206°22’31” até o marco 
M-032, de coordenada N = 9.759.583,00m e E = 788.800,26m; 81,09 m 
e azimute plano 205°19’46” até o marco M-033, de coordenada N = 
9.759.509,71m e E = 788.765,57m; 90,18 m e azimute plano 205°17’32” 
até o marco M-034, de coordenada N = 9.759.428,17m e E = 788.727,04m; 
55,24 m e azimute plano 210°08’37” até o marco M-035, de coordenada N 
= 9.759.380,40m e E = 788.699,30m; 97,44 m e azimute plano 212°13’02” 
até o marco M-036, de coordenada N = 9.759.297,96m e E = 788.647,35m; 
0,29 m e azimute plano 210°57’50” até o marco M-037, de coordenada N 
= 9.759.297,71m e E = 788.647,20m; 106,57 m e azimute plano 
209°39’22” até o marco M-038, de coordenada N = 9.759.205,10m e E = 
788.594,47m; 0,92 m e azimute plano 205°43’51” até o marco M-039, de 
coordenada N = 9.759.204,27m e E = 788.594,07m; 100,03 m e azimute 
plano 202°06’58” até o marco M-040, de coordenada N = 9.759.111,60m 
e E = 788.556,41m; 90,44 m e azimute plano 201°50’33” até o marco 
M-041, de coordenada N = 9.759.027,65m e E = 788.522,76m; 0,22 m e 
azimute plano 200°51’16” até o marco M-042, de coordenada N = 
9.759.027,44m e E = 788.522,68m; 0,17 m e azimute plano 197°21’14” 
até o marco M-043, de coordenada N = 9.759.027,28m e E = 788.522,63m; 
70,23 m e azimute plano 198°40’11” até o marco M-044, de coordenada N 
= 9.758.960,75m e E = 788.500,15m; 0,36 m e azimute plano 195°56’43” 
até o marco M-045, de coordenada N = 9.758.960,40m e E = 788.500,05m; 
83,01 m e azimute plano 195°43’38” até o marco M-046, de coordenada N 
= 9.758.880,50m e E = 788.477,55m; 74,14 m e azimute plano 197°38’00” 
até o marco M-047, de coordenada N = 9.758.809,84m e E = 788.455,09m; 
0,68 m e azimute plano 194°26’39” até o marco M-048, de coordenada N 
= 9.758.809,18m e E = 788.454,92m; 103,76 m e azimute plano 
191°59’55” até o marco M-049, de coordenada N = 9.758.707,69m e E = 
788.433,35m; 42,06 m e azimute plano 191°06’15” até o marco M-050, de 
coordenada N = 9.758.666,42m e E = 788.425,25m; 0,20 m e azimute 
plano 191°18’36” até o marco M-051, de coordenada N = 9.758.666,22m 
e E = 788.425,21m; 40,71 m e azimute plano 188°58’27” até o marco 
M-052, de coordenada N = 9.758.626,01m e E = 788.418,86m; 58,32 m 
e azimute plano 206°33’54” até o marco M-053, de coordenada N = 
9.758.573,85m e E = 788.392,78m; 52,38 m e azimute plano 209°37’27” 
até o marco M-054, de coordenada N = 9.758.528,32m e E = 788.366,89m; 
108,58 m e azimute plano 213°31’55” até o marco M-055, de coordenada 
N = 9.758.437,81m e E = 788.306,91m; 0,22 m e azimute plano 
212°16’32” até o marco M-056, de coordenada N = 9.758.437,62m e E = 
788.306,79m; 55,77 m e azimute plano 211°39’29” até o marco M-057, de 
coordenada N = 9.758.390,15m e E = 788.277,52m; 0,21 m e azimute 
plano 211°25’46” até o marco M-058, de coordenada N = 9.758.389,97m 
e E = 788.277,41m; 0,64 m e azimute plano 207°45’31” até o marco 
M-059, de coordenada N = 9.758.389,40m e E = 788.277,11m; 128,97 m 
e azimute plano 204°41’21” até o marco M-060, de coordenada N = 
9.758.272,22m e E = 788.223,24m; 13,63 m e azimute plano 204°37’42” 
até o marco M-061, de coordenada N = 9.758.259,83m e E = 788.217,56m; 
55,45 m e azimute plano 204°38’32” até o marco M-062, de coordenada N 
= 9.758.209,43m e E = 788.194,44m; 82,12 m e azimute plano 204°58’47” 
até o marco M-063, de coordenada N = 9.758.134,99m e E = 788.159,76m; 
70,12 m e azimute plano 204°16’37” até o marco M-064, de coordenada N 
= 9.758.071,07m e E = 788.130,93m; 85,00 m e azimute plano 204°03’55” 
até o marco M-065, de coordenada N = 9.757.993,46m e E = 788.096,27m; 
2,60 m e azimute plano 203°06’42” até o marco M-066, de coordenada N 
= 9.757.991,07m e E = 788.095,25m; 36,87 m e azimute plano 203°01’30” 
até o marco M-067, de coordenada N = 9.757.957,14m e E = 788.080,83m; 
77,23 m e azimute plano 205°44’20” até o marco M-068, de coordenada N 
= 9.757.887,57m e E = 788.047,29m; 93,84 m e azimute plano 204°46’44” 
até o marco M-069, de coordenada N = 9.757.802,37m e E = 788.007,96m; 
42,78 m e azimute plano 211°12’01” até o marco M-070, de coordenada N 
= 9.757.765,78m e E = 787.985,80m; 0,17 m e azimute plano 208°04’21” 
até o marco M-071, de coordenada N = 9.757.765,63m e E = 787.985,72m; 
49,66 m e azimute plano 209°31’23” até o marco M-072, de coordenada N 
= 9.757.722,42m e E = 787.961,25m; 51,66 m e azimute plano 210°59’39” 
até o marco M-073, de coordenada N = 9.757.678,14m e E = 787.934,65m; 
1,30 m e azimute plano 204°59’25” até o marco M-074, de coordenada N 
= 9.757.676,96m e E = 787.934,10m; 34,80 m e azimute plano 199°46’04” 
até o marco M-075, de coordenada N = 9.757.644,21m e E = 787.922,33m; 
0,92 m e azimute plano 196°27’36” até o marco M-076, de coordenada N 
= 9.757.643,33m e E = 787.922,07m; 35,56 m e azimute plano 192°12’26” 
até o marco M-077, de coordenada N = 9.757.608,57m e E = 787.914,55m; 
35,29 m e azimute plano 194°03’21” até o marco M-078, de coordenada N 
= 9.757.574,34m e E = 787.905,98m; 0,49 m e azimute plano 191°46’06” 
até o marco M-079, de coordenada N = 9.757.573,86m e E = 787.905,88m; 
1,01 m e azimute plano 185°39’16” até o marco M-080, de coordenada N 
= 9.757.572,85m e E = 787.905,78m; 41,84 m e azimute plano 181°41’05” 
até o marco M-081, de coordenada N = 9.757.531,03m e E = 787.904,55m; 
53,52 m e azimute plano 180°47’32” até o marco M-082, de coordenada N 
= 9.757.477,52m e E = 787.903,81m; 0,18 m e azimute plano 180°00’00” 
até o marco M-083, de coordenada N = 9.757.477,34m e E = 787.903,81m; 
47,66 m e azimute plano 178°57’14” até o marco M-084, de coordenada N 
= 9.757.429,69m e E = 787.904,68m; 38,71 m e azimute plano 177°52’58” 
até o marco M-085, de coordenada N = 9.757.391,01m e E = 787.906,11m; 
0,93 m e azimute plano 173°47’48” até o marco M-086, de coordenada N 
= 9.757.390,09m e E = 787.906,21m; 42,76 m e azimute plano 170°18’23” 
até o marco M-087, de coordenada N = 9.757.347,94m e E = 787.913,41m; 
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27,59 m e azimute plano 173°15’22” até o marco M-088, de coordenada N 
= 9.757.320,54m e E = 787.916,65m; deste, segue confrontando com o 
limite do assentamento federal PaE Jacarécapa, com a seguinte distância 
140,99 m e azimute plano 317°41’37” até o marco M-089, de coordenada 
N = 9.757.424,81m e E = 787.821,75m; 90,55 m e azimute plano 
317°41’40” até o marco M-090, de coordenada N = 9.757.491,78m e E = 
787.760,80m; 232,68 m e azimute plano 306°49’30” até o marco P-001, 
de coordenada N = 9.757.631,24m e E = 787.574,55m; deste segue pelas 
Margens do lago Grande de Monte alegre, com a seguinte distância 
12.802,63m, até o marco M-091, de coordenada N = 9.753.728,37m e E 
= 784.926,80m; deste, segue pelo limite Municipal iBGE (2019) de Monte 
alegre / Santarém, com a seguinte distância 216,78 m e azimute plano 
327°13’45” até o marco M-092, de coordenada N = 9.753.910,65m e E = 
784.809,46m; 200,20 m e azimute plano 327°13’51” até o marco M-093, 
de coordenada N = 9.754.078,99m e E = 784.701,10m; 2.194,55 m e 
azimute plano 327°13’47” até o marco M-094, de coordenada N = 
9.755.924,27m e E = 783.513,25m; 6,34 m e azimute plano 327°14’15” 
até o marco M-095, de coordenada N = 9.755.929,60m e E = 783.509,82m; 
1.729,00 m e azimute plano 327°13’47” até o marco M-096, de coordena-
da N = 9.757.383,43m e E = 782.573,96m; 298,70 m e azimute plano 
327°13’45” até o marco M-097, de coordenada N = 9.757.634,59m e E = 
782.412,28m; 1,78 m e azimute plano 327°22’51” até o marco M-098, de 
coordenada N = 9.757.636,09m e E = 782.411,32m; 79,11 m e azimute 
plano 327°13’48” até o marco M-099, de coordenada N = 9.757.702,61m 
e E = 782.368,50m; 397,06 m e azimute plano 327°13’47” até o marco 
M-100, de coordenada N = 9.758.036,48m e E = 782.153,58m; 1.139,08 
m e azimute plano 327°13’47” até o marco M-101, de coordenada N = 
9.758.994,27m e E = 781.537,03m; deste, segue pela faixa de domínio 
pela Margem direita (Sentido oeste/leste) da rodovia Pa-255, com a se-
guinte distância 12,05 m e azimute plano 54°08’51” até o marco M-102, de 
coordenada N = 9.759.001,33m e E = 781.546,80m; 544,68 m e azimute 
plano 54°32’50” até o marco M-103, de coordenada N = 9.759.317,26m e 
E = 781.990,49m; 585,16 m e azimute plano 53°54’03” até o marco 
M-104, de coordenada N = 9.759.662,03m e E = 782.463,30m; 209,78 m 
e azimute plano 54°29’22” até o marco M-105, de coordenada N = 
9.759.783,88m e E = 782.634,06m; 0,82 m e azimute plano 53°24’32” até 
o marco M-106, de coordenada N = 9.759.784,37m e E = 782.634,72m; 
93,96 m e azimute plano 52°07’26” até o marco M-107, de coordenada N 
= 9.759.842,06m e E = 782.708,89m; 0,69 m e azimute plano 51°28’11” 
até o marco M-108, de coordenada N = 9.759.842,49m e E = 782.709,43m; 
55,26 m e azimute plano 50°07’55” até o marco M-109, de coordenada N 
= 9.759.877,91m e E = 782.751,84m; 2,70 m e azimute plano 46°11’59” 
até o marco M-110, de coordenada N = 9.759.879,78m e E = 782.753,79m; 
2,70 m e azimute plano 38°23’43” até o marco M-111, de coordenada N = 
9.759.881,90m e E = 782.755,47m; 2,71 m e azimute plano 30°38’14” até 
o marco M-112, de coordenada N = 9.759.884,23m e E = 782.756,85m; 
50,01 m e azimute plano 26°48’58” até o marco M-113, de coordenada N 
= 9.759.928,86m e E = 782.779,41m; 3,29 m e azimute plano 22°07’28” 
até o marco M-114, de coordenada N = 9.759.931,91m e E = 782.780,65m; 
3,30 m e azimute plano 12°36’15” até o marco M-115, de coordenada N = 
9.759.935,13m e E = 782.781,37m; 58,21 m e azimute plano 7°54’32” até 
o marco M-116, de coordenada N = 9.759.992,79m e E = 782.789,38m; 
66,66 m e azimute plano 8°43’24” até o marco M-117, de coordenada N = 
9.760.058,68m e E = 782.799,49m; 320,07 m e azimute plano 8°43’22” 
até o marco M-118, de coordenada N = 9.760.375,05m e E = 782.848,03m; 
41,32 m e azimute plano 15°27’08” até o marco M-119, de coordenada N 
= 9.760.414,88m e E = 782.859,04m; 32,86 m e azimute plano 29°29’54” 
até o marco M-120, de coordenada N = 9.760.443,48m e E = 782.875,22m; 
45,39 m e azimute plano 43°05’23” até o marco M-121, de coordenada N 
= 9.760.476,63m e E = 782.906,23m; 189,77 m e azimute plano 47°14’40” 
até o marco M-122, de coordenada N = 9.760.605,46m e E = 783.045,57m; 
48,08 m e azimute plano 51°37’16” até o marco M-123, de coordenada N 
= 9.760.635,31m e E = 783.083,26m; 106,88 m e azimute plano 62°08’33” 
até o marco M-124, de coordenada N = 9.760.685,25m e E = 783.177,75m; 
211,64 m e azimute plano 65°35’26” até o marco M-125, de coordenada N 
= 9.760.772,71m e E = 783.370,47m; 0,52 m e azimute plano 64°54’59” 
até o marco M-126, de coordenada N = 9.760.772,93m e E = 783.370,94m; 
500,31 m e azimute plano 64°05’17” até o marco M-127, de coordenada N 
= 9.760.991,56m e E = 783.820,95m; 447,88 m e azimute plano 64°44’20” 
até o marco M-128, de coordenada N = 9.761.182,69m e E = 784.226,00m; 
336,16 m e azimute plano 64°23’13” até o marco M-129, de coordenada N 
= 9.761.328,01m e E = 784.529,13m; 268,85 m e azimute plano 64°56’14” 
até o marco M-130, de coordenada N = 9.761.441,90m e E = 784.772,67m; 
427,85 m e azimute plano 64°37’52” até o marco M-131, de coordenada N 
= 9.761.625,21m e E = 785.159,26m; 446,22 m e azimute plano 64°49’06” 
até o marco M-132, de coordenada N = 9.761.815,07m e E = 785.563,07m; 
381,76 m e azimute plano 64°23’32” até o marco M-133, de coordenada N 
= 9.761.980,07m e E = 785.907,33m; 337,44 m e azimute plano 64°29’01” 
até o marco M-134, de coordenada N = 9.762.125,43m e E = 786.211,86m; 
444,41 m e azimute plano 64°08’24” até o marco M-135, de coordenada N 
= 9.762.319,27m e E = 786.611,77m;  77,70 m e azimute plano 63°52’37” 
m até o marco M-001, ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, a partir, de coordenada N m e E m, e encontram-
se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano central nº 
57°00’, fuso -21, tendo como datum o SirGaS2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita, ficam excluídas áreas 
incidentes anteriormente matriculadas no cartório de registro de imóveis.
iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à matrícula da 

área em nome do Estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de Monte alegre.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente do iTErPa

Protocolo: 689724
GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos
EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdida(S) PElo 
ilMo. Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, 
NoS aUToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária oNEroSa 
(coMPra) dE TErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNTErESSadoS:

ProcESSo NoME dENoMiNaÇÃo árEa MUNicÍPio PorTaria

2018/390988 raYaNE dE JESUS corrEa MElo faZENda VaZ & MElo 50ha47a07ca BaiÃo 1194/2021

Belém (Pa), 09/08/2021
Bruno Yoheiji Kono ramos- Presidente

Protocolo: 690066
GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos
EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdidaS PElo ilMo. 
Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, NoS aU-
ToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária NÃo oNEroSa 
(doaÇÃo) dE TErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNTErESSadoS:

ProcESSo NoME dENoMiNaÇÃo árEa MUNicÍPio PorTaria

2012/465594 iSaUliNa MarTiNS rodriGUES SÍTio MarTiNS 16,8560ha ToME-aÇU 1175/2021

2012/465533 JoSÉ carloS rodriGUES PaZ SÍTio BEla ViSTa 69,2994ha ToME-aÇU 1176/2021

2012/465480 JoÃo Maria frEiTaS da SilVa SÍTio TrES irMÃoS 13,7274ha ToME-aÇU 1177/2021

2012/465493 MaNoEl MESSiaS PErEira liMa SÍTio liMa 02,9370ha ToME-aÇU 1178/2021

2012/463016 Maria coSTa dE SoUZa SÍTio NoVa ESPEraNÇa 38,9757ha ToME-aÇU 1179/2021

2012/465506 Maria raiMUNda doS SaNToS 
MUNiZ SÍTio ViToria 63,9115ha ToME-aÇU 1180/2021

2012/465521 Maria roSilENE GoES coSTa SÍTio aliaNÇa coM criSTo 11,3016ha ToME-aÇU 1181/2021

2012/465574 MarlUcE rodriGUES BraNdÃo SÍTio NoVa ESPEraNÇa 19,4411ha ToME-aÇU 1182/2021

2012/465470 laUriValdo do NaSciMENTo 
dE criSTo SÍTio TUcUMÃ 15,6236ha ToME-aÇU 1183/2021

2012/464990 oriValdo SoUZa dE criSTo 
E criSTo SÍTio dEUS ProVErá 50,6385ha ToME-aÇU 1184/2021

2014/364224 oTEliNa carValHo riBaS SÍTio BoM SoSSEGo 47,8050ha ToME-aÇU 1185/2021

2014/364255 ValdiNEi MENdES da SilVa SÍTio NoVa GEraÇÃo 22,5412ha ToME-aÇU 1186/2021

Belém(Pa), 09/08/2021
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente

Protocolo: 689899
GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos
EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdida(S) PElo 
ilMo. Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, 
NoS aUToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária oNEroSa 
(coMPra) dE TErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNTErESSadoS:

ProcESSo NoME dENoMiNaÇÃo árEa MUNicÍPio PorTaria

2011/517645 iSraEl TiaGo rESENdE 
caSTro faZENda doM GaBriEl 367,6375ha roNdoN do Pará 1187/2021

1996/110707 alcidES TaQUETE 
MacHado faZENda SaNTa roSa 1429,6917ha BrEU BraNco/MoJU 1188/2021

Belém(Pa), 09/08/2021
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente

Protocolo: 689869

.

.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

editaL  de  NotiFicaÇÃo
o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa - autarquia Estadual cria-
da pela Lei Estadual 4.584/75, publicada no Diário Oficial do Estado de 
15.11.1975, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 5º, 
alínea “g” da lei nº 4.584/1975, vem por meio desta, NoTificar o(s) in-
teressado(s) abaixo relacionados, a  comparecerem à sede do iTErPa, sito 
à rodovia augusto Montenegro, km 09 s/n – Bairro Parque Guajará, de se-
gunda a sexta-feira, Secretaria do dJ, no horário de 09:00 as 14:00 horas, 
no prazo de  30 (trinta) dias, a contar da data de publicação do presente 
Edital, para tratar de assunto relacionado ao(s) seu(s) processo(s) e rece-
ber as instruções cabíveis, conforme o § 4º, art. 8º da instrução Normativa 
do iTErPa nº 02/2007. após o decurso do prazo assinalado, caso não haja 
manifestação das parte, os autos serão arquivados definitivamente.
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Proc. Nº iNTErESSado aSSUNTo MUNicÍPio

2021/262014 raiMUNdo NEVES doS SaNToS cErTidÃo dE TiTUlo MoJU

2019/99005 ProMoToria dE JUSTiÇa aGrária da rEGiÃo dE 
caSTaNHal iNforMaÇÃo caSTaNHal

2017/21931 oSMariNo da SilVa fraNco Sol. rETificaÇÃo BUJarU

2014/247392 lUiZ fErrEira dE oliVEira rEG.fUNd.NÃo oNEroSa BUJarU

2010/53877 orlaNdo alVES dE araUJo rETificaÇÃo dE árEa iGaraPÉ-aÇU

2016/485238 lUciValda BEZErra dE MElo da SilVa rEG.fUNd.NÃo oNEroSa MariTUBa

2014/568904 lEViNo TUNdEla dE carValHo rEG.fUNd.oNEroSa alTaMira

2014/335702 alMir PEdroSo da SilVa rEG.fUNd.oNEroSa cUMarU do NorTE

Em, 09/08/2021
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente iTErPa

Protocolo: 689922

.

.

oUtras MatÉrias
.

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ
editaL
o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa, de acordo com o art. 4º, inci-
so iV, da lei nº 8.878/2019, com os decretos n. 2.472/2006 e 2.670/2010, 
combinados com o art. 43 do decreto n. 2.135/2010, TorNa PÚBlico a 
rEaliZaÇÃo de PErMUTa envolvendo título do “Projeto integrado Trairão”, 
por áreas de terras do Estado, com as seguintes especificações:
Processo: 2013/357008
interessado: SaNTa carMEliTa aGroPEcUária S/a
Títulos/lotes/ Trairão: Título nº 019, lote 28, Setor “i”
imóvel/área: lote 5-a, Setor “a”, com 1.311,9540 hectares
localização: Gleba Guajará i
Município: Prainha
Prazo para impugnação: 15 dias

Protocolo: 689883

.

.

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO
DO PARÁ RURAL

.

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 043/2021-NGPr/rH  
Belém, 09 de agosto de 2021.
o GErENTE EXEcUTiVo do NÚclEo dE GErENciaMENTo do Pará rUral 
- NGPr, no exercício de suas atribuições legais, estabelecida na lei Estadu-
al nº 6.797, de 16 de novembro de 2005 e decreto/ccG de 08/01/2019, 
publicado no doE nº. 33.776, de 09/01/2019, de acordo com o processo 
N° 2021/864527.
rESolVE: coNcEdEr férias ao servidor EriValdo GUErrEiro calVi-
NHo JUNior, ocupante do cargo de apoio Técnico, matrícula 5945757/1, a 
gozar 30 (trinta) dias de férias no período de 06/09/2021 a 05/010/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
fEliPE coÊlHo PicaNÇo
Gerente Executivo –NGPr
MaT- 5945755-1

Protocolo: 689941

.

.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 4477/2021- adeParÁ, de 06 de aGosto de 2021
o dirETor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado 
do Pará-adEPará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
22, da lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNSidEraNdo, o PaE 2021/816633, o de acordo da ddia, da dG e o 
que determina o art. 49, da lei nº 5.810/94, que trata da remoção dos 
servidores.

r E S o l V E:
rEMoVEr a pedido o servidor JoSE cESar daS cHaGaS MoNTEiro, ma-
trícula nº 57222907/1, ocupante do cargo de agente fiscal agropecuário, 
da GEr de capanema/ESc de cachoeira do Piriá para GEr de capanema/
UlSa Viseu/Eac Vila de Nazaré, a contar da data de publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra – SE
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira
diretor Geral, em exercício

Protocolo: 690004
Portaria Nº 4476/2021- adeParÁ, de 06 de aGosto de 2021
o dirETor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado 
do Pará-adEPará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
22, da lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNSidEraNdo, o PaE 2021/816544, o de acordo da ddia, da dG e o 
que determina o art. 49, da lei nº 5.810/94, que trata da remoção dos 
servidores.
r E S o l V E:
rEMoVEr a pedido o servidor aNToNio aldo aQUiNo da SilVa, matrí-
cula nº 57234487/1, ocupante do cargo de agente fiscal agropecuário, da 
GEr de capanema/ UlSa Viseu/Eac Vila Nazaré para GEr de redenção/ 
Pfa couto Magalhães, a contar da data de publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra – SE
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira
diretor Geral, em exercício

Protocolo: 690000

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 4205/2021 - adeParÁ, de 27 de JULHo de 2021
o dirETor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado 
do Pará-adEPará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art.22, da lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNSidEraNdo, o PaE 2021/852716 e o que trata da designação da ser-
vidora.
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora aNa PaUla TadaiESKY rodriGUES, matrícula n° 
5681740/ 1, aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo, para responder pela SEcrE-
Tária da dirEToria, durante o período de férias do titular YaN NETo 
dE oliVEira, matrícula nº5946959/ 1, GEP-daS 011.2, no período de 
26.07.21 a 24.08.21.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira
diretor Geral, em exercício

Protocolo: 689782

.

.

errata
.

errata da portaria 3775/2021, publicada dia 13/07/2021
onde se lê: dom Eliseu (Zona rural)/Pa
Leia-se: rondon do Pará (Zona rural)/Pa
ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 689889

.

.

coNtrato
.

Processo adMiNistratiVo eLetrÔNico N° 2020/233491
coNtrato Nº 33/2021
Valor Mensal: r$ 2.450,00
Valor Total: r$ 29.400,00
ViGÊNcia: 01/08/2021 à 31/07/2022
claSSificaÇÃo do oBJETo: locação de imóvel no munícipio de BrEVES
JUSTificaTiVa: contratação pelo período de 12(doze) meses
coNTraTado: PaUlo afoNSo dE NaZarÉ rocHa Gaia fErNaNdES
ordENador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira, diretor Geral em exercício

Protocolo: 688119

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 20/2021
o diretor Geral da agência de defesa agropecuária do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições legais e ainda considerando o Parecer Jurídico nº 
105/2021 - ProJUr/adEPará, referente ao Processo nº 2020/233491, e 
com fundamento no art. 24, inciso X, da lei nº 8.666/93 que trata da com-
pra e locação de imóveis pela administração Pública, hipótese de licitação 
dispensável, decide realizar: a dispensa de licitação nº 20/2021, para con-
tratação do objeto: locação de imóvel para a instalação do escritório desta 
agência no Município de BrEVES. autorizo a contratação e a emissão da 
Nota de Empenho em favor de PaUlo afoNSo dE NaZarÉ rocHa Gaia 
fErNaNdES, cPf: 689.989.102-68, no valor total de r$ 29.400,00 (vinte 
e nove mil e quatrocentos reais) para todos os efeitos legais.
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira
diretor Geral em exercício

Protocolo: 688154
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.

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
o diretor Geral da agência de defesa agropecuária do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições legais e ainda considerando o Parecer Jurídico nº 
105/2021, referente ao Processo nº 2020/233491, sobre a contratação 
direta com dispensa de licitação, do inciso X, do art. 24 da lei 8.666/93, 
decide raTificar o presente processo de dispensa de licitação, cujo ob-
jeto é a locação de imóvel para a instalação do escritório da adEPará no 
Município de BrEVES, em favor de PaUlo afoNSo dE NaZarÉ rocHa 
Gaia fErNaNdES, cPf: 689.989.102-68, no valor total de r$ 29.400,00 
(vinte e nove mil e quatrocentos reais) para todos os efeitos legais. E orde-
nar sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 do supracitado 
diploma legal.
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira
diretor Geral em exercício

Protocolo: 688156

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 4514/2021: BENEficiá-
rio: PaUlo roBErTo NUNES dE aViZ;Matrícula: 54189688;função:20a-
gricultura;Programa: 1297;Projeto/atividade: 8338;fonte:0261;objetivo: 
realizar despesa de pronto pagamento de prestação de serviço de Pessoa 
Jurídica e locomoção, para suprir as necessidades da Ulsa de cametá.Ele-
mento de despesa / Valor: 339033/39/r$2.500,00;Prazo de aplicação (em 
dia): 60Prazo de prestação de contas (em dia):15.ordenador de despesas: 
alEX faBiaNo dE alMEida HaGE.

Protocolo: 689813
Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 4493/2021: BENEfici-
ário: cEliJaNE diNiZ E SilVa; Matrícula: 54185761;função:20agri-
cultura;Programa: 1491;Projeto/atividade: 8706;fonte: 0261;objetivo: 
realizar despesas de pronto pagamento de prestação de serviço de pes-
soa jurídica e aquisições de materiais diversos de consumo, para atender 
as necessidades da UlSa de Brasil Novo.Elemento de despesa / Valor: 
339030/39/ r$1.500,00;Prazo de aplicação (em dia): 60Prazo de pres-
tação de contas (em dia): 15.ordenador de despesas: JEffErSoN PiNTo 
dE oliVEira.

Protocolo: 689713
Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 4529/2021: BENEficiá-
rio: SUSiclaY dE BarroS NETo;Matrícula: 51855640;função:20agricul-
tura;Programa: 1491;Projeto/atividade: 8706;fonte:0261;objetivo: rea-
lizar despesas de pronto pagamento para aquisições de materiais diversos 
de consumo, para suprir as necessidades da Gerência dos Programas Esta-
duais da Sanidade dos Suídeos e Sanidade dos Equídeos.Elemento de des-
pesa / Valor: 339030/r$ 3.000,00;Prazo de aplicação (em dia): 60Prazo 
de prestação de contas (em dia):15.ordenador de despesas: JEffErSoN 
PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 689853
Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 4535/2021: BENEficiá-
rio: daNilo BriTo do NaSciMENTo; Matrícula: 57234512;função:20a-
gricultura;Programa: 1491;Projeto/atividade: 8706;fonte: 0261;objetivo: 
realizar despesas de pronto pagamento para aquisições de materiais di-
versos de consumo, para suprir as necessidades da Gerência dos Progra-
mas Estaduais da Sanidade dos Suídeos e Sanidade dos Equídeos.Elemen-
to de despesa / Valor: 339030/ r$3.000,00;Prazo de aplicação (em dia): 
60Prazo de prestação de contas (em dia): 15.ordenador de despesas: 
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 689865
Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 4536/2021: BENEficiá-
rio: EdiSlEY GoNÇalVES dE MacEdo; Matrícula: 5905042;função:20a-
gricultura;Programa: 1491;Projeto/atividade: 8706;fonte: 0261;objetivo: 
realizar despesas de pronto pagamento para aquisições de materiais di-
versos de consumo, para suprir as necessidades da Gerência regional de 
Tucuruí.Elemento de despesa / Valor: 339030/ r$3.000,00;Prazo de apli-
cação (em dia): 60Prazo de prestação de contas (em dia): 15.ordenador 
de despesas: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 689872

.

.

diÁria
.

Portaria: 4531/2021 objetivo: dar apoio no atendimento aos produ-
tores rurais no município.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.
origem: caSTaNHal/Pa destino: TErra alTa/Pa Servidor: 55585543/ 
MaUro lEal diaS (aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo) / 4,5 diáriaS / 
16/08/2021 a 20/08/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 689863
Portaria: 4528/2021 objetivo: realizar acompanhamento e orientação 
técnica no foco de raiva no município.fundamento legal: lei 5.810/94, 
art. 145/149. origem: MaraBá/Pa destino: Eldorado doS caraJáS/
Pa Servidor: 54186801/ SErGio lUiS aMaral (MÉdico VETEriNário) 
/ 1,5 diária / 16/08/2021 a 17/08/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo 
dE oliVEira.

Protocolo: 689851
Portaria: 4530/2021 objetivo: Supervisionar e acompanhar a realização 
da busca de inadimplentes em propriedades rurais, para cumprimento das 
metas do programa sanitário da febre aftosa referente a Etapa de Maio 

de 2021 no município.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. ori-
gem: SaNTarÉM/Pa destino: MoJUi doS caMPoS/Pa Servidor: 5953639/ 
dENiS GUilHErME SilVa SaldaNHa (GErENTE rEGioNal) / 4,5 diáriaS 
/ 09/08/2021 a 13/08/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 689857
Portaria: 4522/2021 objetivo: realizar busca aos inadimplentes no 
município.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: doM 
EliSEU/Pa destino: roNdoN do Pará/Pa Servidor: 55587389/ BarTo 
MoNTEiro loPES (ENGENHEiro florESTal) / 4,5 diáriaS / 16/08/2021 
a 20/08/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 689816
Portaria: 4515/2021 objetivo: realizar educação sanitária sobre Mos-
ca da carambola nos municípios.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 
145/149. origem: SaNTa iZaBEl do Pará/Pa destino: aNaNiNdEUa,BE-
NEVidES,MariTUBa/Pa Servidor: 55586095/ JarlEaNE adEodaTa SaM-
Paio SilVa (aGENTE fiScal aGroPEcUário) / 2,5 diáriaS / 18/08/2021 
a 20/08/2021.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 689817
Portaria: 4516/2021 Objetivo: Dar apoio nas fiscalizações volantes de 
trânsito em cumprimento a Portaria 2789/2020- adEPara nos municípios.
fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: MoJU/Pa destino: 
BarcarENa,BUJarU,TailÂNdia/Pa Servidor: 3294059/EMaNoEl dE JE-
SUS aQUiNo MorEira (aGENTE fiScal aGroPEcUário) / 3,5 diáriaS 
/ 10/08/2021 a 13/08/2021.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 689818
Portaria: 4521/2021 objetivo: realizar “Busca aos inadimplentes – 
ETaPa Maio 2021”. fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. ori-
gem: BElTErra/Pa destino: PlacaS, MoJUi doS caMPoS/Pa Servidor: 
5888078/GaBriEla caSTor da rocHa (aUXiliar dE caMPo) / 4,5 diá-
riaS / 09/08/2021 a 13/08/2021.
ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 689810
Portaria: 4523/2021 objetivo: realizar captura de morcegos hemató-
fagos em 02(duas) propriedades. fundamento legal: lei 5.810/94, art. 
145/149. origem: caSTaNHal/Pa destino: SaNTa iZaBEl do Pará, Vi-
Gia/Pa Servidor: 55586131/PaUlo adriaNo da SilVa (TÉcNico aGrÍ-
cola) /2,5 diáriaS /12/08/2021 a 14/08/2021.ordenador: JEffErSoN 
PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 689820
Portaria: 4526/2021 objetivo: realizar busca de inadimplentes em Pro-
priedades rurais para cumprimento das metas do programa sanitário da 
febre aftosa referente a Etapa de Maio de 2021 no município.fundamento 
legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: SaNTarÉM/Pa destino: MoJUi 
doS caMPoS/Pa Servidor: 54197572/ SoloN PESSoa GodiNHo JUNior 
(TÉcNico aGrÍcola) / 4,5 diáriaS / 16/08/2021 a 20/08/2021. ordena-
dor: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 689848
Portaria: 4524/2021 objetivo: conduzir servidor com o objetivo de 
instruir, orientar e capacitar quanto a lavratura e tramitação de autos de 
infrações. Bem como, orientar sobre o módulo GaMUlT no município de 
Marabá. fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BElÉM/
Pa destino: MaraBá/Pa Servidor: 57223235/HEroNd dE SoUZa PoNTES 
(MoToriSTa) / 6,5 diáriaS / 15/08/2021 a 21/08/2021.ordenador: JEf-
fErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 689844
Portaria: 4525/2021 objetivo: realizar vigilância ativa, atualização ca-
dastral e busca ao inadimplentes em 15 propriedades rurais com bovi-
nos e suínos considerados de risco no município.fundamento legal: lei 
5.810/94, art. 145/149. origem: iGaraPÉ-aÇU/Pa destino: SÃo fraN-
ciSco do Pará/Pa Servidor: 54186897/WilSoN roGErio rodriGUES 
doS SaNToS (MÉdico VETEriNário) / 3,5 diáriaS / 16/08/2021 a 
19/08/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 689846
Portaria: 4504/2021 objetivo: Participar de Treinamento de Emissão e 
Tramitação de autos de infrações.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 
145/149. origem: SÃo doMiNGoS do araGUaia/Pa destino: MaraBá /
Pa Servidor: 54189455/BarBra aMaNda BEZErra loPES (fiScal ESTa-
dUal aGroPEcUário) / 1,5 diária /17/08/2021 a 18/08/2021.ordena-
dor: alEX faBiaNo dE alMEida HaGE.

Protocolo: 689714
Portaria: 4502/2021 objetivo: realizar a entrega de material de expe-
diente, covid, e de limpeza da UlSa no município de Bom Jesus do Tocan-
tins. fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: roNdoN do 
Pará/Pa destino: BoM JESUS do TocaNTiNS/Pa Servidor: 6403724/GE-
dEoN raMoS da SilVa (GErENTE rEGioNal) / 0,5 diária /13/08/2021 
a 13/08/2021.ordenador: alEX faBiaNo dE alMEida HaGE.

Protocolo: 689708
Portaria: 4503/2021 objetivo: Participar de Treinamento de Emissão e 
Tramitação de autos de infrações. fundamento legal: lei 5.810/94 art. 
145/149.origem: SÃo GEraldo do araGUaia/Pa destino: MaraBá /Pa 
Servidor: 57223651/ JocÉlia fErNaNdES E SilVa (MÉdico VETEriNá-
rio) / 1,5 diária / 17/08/2021 a 18/08/2021.ordenador: alEX faBiaNo 
dE alMEida HaGE.

Protocolo: 689711
Portaria: 4501/2021 objetivo: realizar a entrega de material de expe-
diente, covid, e de limpeza da UlSa no município de dom Eliseu. funda-
mento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: roNdoN do Pará/Pa 
destino: doM EliSEU/Pa Servidor: 6403724/GEdEoN raMoS da SilVa 
(GErENTE rEGioNal) / 0,5 diária /17/08/2021 a 17/08/2021.ordena-
dor: alEX faBiaNo dE alMEida HaGE.

Protocolo: 689700
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Portaria: 4495/2021 objetivo: realizar a busca de inadimplentes em 
Propriedades rurais para cumprimento das metas do programa sanitário 
da febre aftosa referente a Etapa de Maio de 2021 no município.funda-
mento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: SaNTarÉM/Pa destino: 
MoJUi doS caMPoS/Pa Servidor: 55588068 / iSraEl rENaTo dE oli-
VEira PiMENTEl (MÉdico VETEriNário) / 4,5 diáriaS / 16/08/2021 a 
20/08/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 689722
Portaria: 4494/2021 objetivo: realizar saneamento em propriedades 
focos de a.i.E, eutanásia e coleta no município.fundamento legal: lei 
5.810/94, art. 145/149. origem: MaraBá/Pa destino: NoVa iPiXUNa/Pa 
Servidor: 55588436/raiKa diaS da SilVa (MÉdico VETEriNário) / 2,5 
diáriaS / 18/08/2021 a 20/08/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE 
oliVEira.

Protocolo: 689717
Portaria: 4505/2021 objetivo: Participar de Treinamento de Emissão e 
Tramitação de autos de infrações.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 
145/149.origem: BrEJo GraNdE do araGUaia/Pa destino: MaraBá /
Pa Servidor: 6403559/ aNdrÉia SilVa da SilVa (fiScal ESTadUal 
aGroPEcUário - MÉdico VETEriNário) / 1,5 diáriaS / 17/08/2021 a 
18/08/2021.ordenador: alEX faBiaNo dE alMEida HaGE.

Protocolo: 689718
Portaria: 4498/2021 objetivo: realizar capacitação de servidores no 
Programa de controle da raiva da raiva dos Herbívoros, controle de 
Quirópteros, Cumprimento de Metas (FAI), Atendimento à Notificações e 
SiSBraVET voltado para o GPcrH.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 
145/149. origem: BElÉM/Pa destino: BrEU BraNco,GoiaNÉSia do 
Pará/Pa Servidor: 54180052/iNGrid PErPETUo do Socorro PiNHEiro 
Toda (MÉdico VETEriNário) / 4,5 diáriaS / 15/08/2021 a 19/08/2021. 
ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 689734
Portaria: 4507/2021 objetivo: Participar de Treinamento de Emissão e 
Tramitação de autos de infrações.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 
145/149.origem: SÃo doMiNGoS do araGUaia/Pa destino: MaraBá /
Pa Servidor: 54186783/diEGo PaTricK dE SoUZa rodriGUES (aGENTE 
dE dEfESa aGroPEcUária) / 1,5 diária / 17/08/2021 a 18/08/2021.
ordenador: alEX faBiaNo dE alMEida HaGE.

Protocolo: 689735
Portaria: 4499/2021 objetivo: realizar sacrifício e coleta de soro de 
equinos em propriedades interditadas para anemia no município. devido 
a distância e quantidade de propriedades para realização de atividades de 
coleta e sacrifícios, haverá a necessidade do recurso para o servidor que 
irá dar apoio aos fEaS nas atividades e localização das propriedades.fun-
damento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: ÓBidoS/Pa destino: 
ÓBidoS/Pa Servidor: 57189995/ cElSoN da SilVa rodriGUES (aGENTE 
dE dEfESa aGroPEcUária) / 3,5 diáriaS / 10/08/2021 a 13/08/2021. 
ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 689736
Portaria: 4506/2021 objetivo: Participar de Treinamento de Emissão e 
Tramitação de autos de infrações. fundamento legal: lei 5.810/94 art. 
145/149.origem: SÃo doMiNGoS do araGUaia/Pa destino: MaraBá/Pa 
Servidor: 57189731/ daNiEllY BUSaTo GUiNHaZi (ENGENHEiro aGrÔ-
NoMo) / 1,5 diária / 17/08/2021 a 18/08/2021.ordenador: alEX faBia-
No dE alMEida HaGE.

Protocolo: 689728
Portaria: 4496/2021 objetivo: realizar sacrifício e coleta de sangue para 
exame de aiE em uma (01)propriedade no município.fundamento legal: 
lei 5.810/94, art. 145/149. origem: UrUará/Pa destino: BraSil NoVo/
Pa Servidor: 6403422/rENaN MErÊNcio dE BarroS (fiScal ESTadUal 
aGroPEcUário - MÉdico VETEriNário) / 1,5 diária / 19/08/2021 a 
20/08/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 689729
Portaria: 4497/2021 objetivo: dar apoio em saneamento em proprie-
dades focos de a.i.E, eutanásia e coleta no município.fundamento legal: 
lei 5.810/94, art. 145/149. origem: MaraBá/Pa destino: NoVa iPiXUNa/
Pa Servidor: 54185979/ JoSE clEUdo dE SoUZa (aUXiliar dE caMPo) 
/ 2,5 diáriaS / 18/08/2021 a 20/08/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo 
dE oliVEira.

Protocolo: 689731
Portaria: 4507/2021 objetivo: Participar de Treinamento de Emissão e 
Tramitação de autos de infrações.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 
145/149.origem: SÃo GEraldo do araGUaia/Pa destino: MaraBá /Pa 
Servidor: 5832098/ fraNciSco dE PaUlo PErEira da SilVa (aGENTE 
dE dEfESa aGroPEcUária) / 1,5 diária / 17/08/2021 a 18/08/2021.
ordenador: alEX faBiaNo dE alMEida HaGE.

Protocolo: 689732
Portaria: 4513/2021 objetivo: Participar de palestra sobre laVraTUra 
E TraMiTaÇÕES dE aUToS dE iNfraÇÕES a ser realizado em Marabá.
fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: ParaUaPEBaS/
Pa destino: MaraBá/Pa Servidor: 54191532/raiMUNdo JoSE Mora-
ES JUNior (ENGENHEiro aGrÔNoMo) / 1,5 diária / 17/08/2021 a 
18/08/2021.ordenador: alEX faBiaNo dE alMEida HaGE.

Protocolo: 689807
Portaria: 4512/2021 objetivo: Participar de palestra sobre laVraTUra 
E TraMiTaÇÕES dE aUToS dE iNfraÇÕES a ser realizado em Marabá.
fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: Eldorado doS 
caraJáS/Pa destino: MaraBá/Pa Servidor: 55585944/ HildalaN fEr-
rEira dE araUJo (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 1,5 diáriaS / 
17/08/2021 a 18/08/2021.ordenador: alEX faBiaNo dE alMEida HaGE.

Protocolo: 689799
Portaria: 4509/2021 objetivo: Participar de Treinamento de Emissão e 
Tramitação de autos de infrações.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 
145/149.origem: PiÇarra/Pa destino: MaraBá/Pa Servidor: 5960798/ 
clEBENilSoN SaNToS carNEiro (fiScal ESTadUal aGroPEcUário - 
MÉdico VETEriNário) / 1,5 diária/ 17/08/2021 a 18/08/2021.ordena-
dor: alEX faBiaNo dE alMEida HaGE.

Protocolo: 689780

Portaria: 4519/2021 objetivo: realizar ações de controle da praga qua-
rentenária Bactrocera carambolae (mosca da carambola).fundamento le-
gal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BraGaNÇa/Pa destino:  ViSEU/Pa 
Servidor: 54197917/ GErSoN PiEdadE MoNTEiro (aGENTE dE dEfESa 
aGroPEcUária) / 0,5 diáriaS /13/08/2021 a 13/08/2021.ordenador: 
lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 689781
Portaria: 4511/2021 objetivo: Participar de palestra sobre laVraTUra 
E TraMiTaÇÕES dE aUToS dE iNfraÇÕES a ser realizado em Marabá.
fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: iTUPiraNGa/Pa 
destino: MaraBá/Pa Servidor: 57223521/ lETicia ElBErT ValVErdE da 
coSTa (MÉdico VETEriNário) / 1,5 diária / 17/08/2021 a 18/08/2021.
ordenador: alEX faBiaNo dE alMEida HaGE.

Protocolo: 689793
Portaria: 4510/2021 objetivo: Participar de Treinamento de Emissão e 
Tramitação de autos de infrações.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 
145/149.origem: SÃo GEraldo do araGUaia/Pa destino: MaraBá/Pa 
Servidor: 57223302/ SiMoNE da NÓBrEGa (aGENTE fiScal aGroPEcU-
ário) / 1,5 diária / 17/08/2021 a 18/08/2021.ordenador: alEX faBia-
No dE alMEida HaGE.

Protocolo: 689786
Portaria: 4520/2021 objetivo: realizar levantamento de detecção da 
Mosca da carambola. fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.ori-
gem: caSTaNHal/Pa destino: cUrUÇá, MaraPaNiM, SÃo JoÃo da PoN-
Ta/Pa Servidor: 5897812/ raiMUNdo aPriGio MENdoNÇa SoUSa (TÉc-
Nico aGrÍcola) / 2,5 diáriaS / 16/08/2021 a 18/08/2021.ordenador: 
lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 689788
Portaria: 4500/2021 objetivo: realizar visitas de rotina nas unidades 
sob jurisdição desta gerencia, acompanhar as atividades e desempenho 
dos servidores em cumprimentos das metas nos municípios.fundamen-
to legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: TUcUrUÍ/Pa destino: BrEU 
BraNco,GoiaNÉSia do Pará,JacUNdá,NoVo rEParTiMENTo,PacaJá/
Pa Servidor: 5905042/ EdiSlEY GoNÇalVES dE MacEdo (GErENTE) / 
4,5 diáriaS/ 16/08/2021 a 20/08/2021.ordenador: alEX faBiaNo dE 
alMEida HaGE.

Protocolo: 689741
Portaria: 4517/2021 objetivo: realizar palestras e coordenar o curso 
de Habilitação de responsável Técnico para Pragas Quarentenárias certi-
ficação) no município.Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art. 145/149. Ori-
gem: BElÉM/Pa destino: MoNTE alEGrE/Pa Servidor: 57190488/GlEi-
cilENE BraSil dE alMEida (ENGENHEiro aGroNoMo) / 6,5 diáriaS 
/ 22/08/2021 a 28/08/2021.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl

Protocolo: 689764
Portaria: 4518/2021 objetivo: realizar palestras no curso de Habilita-
ção de responsável Técnico para Pragas Quarentenárias candidatus li-
beribacter, Phyllosticta citricarpa e Xanthomonas citri subsp. citri no mu-
nicípio de Monte alegre.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. 
origem: alTaMira//Pa destino: MoNTE alEGrE/Pa Servidor: 1779772/
MiGUEl alVES JÚNior (ProfESSor dE ENSiNo SUPErior [colaBora-
dor EVENTUal]) / 4,5 diáriaS / 24/08/2021 a 28/08/2021.ordenador: 
lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 689769
Portaria: 4532/2021 objetivo: Participar de reunião para planejamento 
das ações da Equipe Estadual de Supervisão, Padronização o ano de 2022 e 
realizar a palestra sobre o Programa Estadual de Sanidade avícola no mu-
nicípio de Marabá.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: 
BElÉM/Pa destino: MaraBá/Pa Servidor: 54196744/alEXaNdrE MoUra 
cHaGaS (GErENTE) / 3,5 diáriaS / 08/08/2021 a 11/08/2021. ordena-
dor: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 689866
Portaria: 4533/2021 objetivo: realizar busca de inadimplistes referente 
a 1º etapa de vacinação contra febre aftosa, maio/2021 nos municípios.
fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: rEdENÇÃo/Pa 
destino: cUMarU do NorTE,PaU d`arco/Pa Servidor: 8400838/ rENa-
Ta PErEira da SilVa MarQUES (MÉdico VETEriNário) / 4,5 diáriaS 
/ 16/08/2021 a 20/08/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 689871
Portaria: 4534/2021 objetivo: realizar capacitação voltada para ao 
atendimento a notificação de síndromes hemorrágicas, eutanásia, ne-
cropsia, colheita e envio de amostras para o laboratório no município.fun-
damento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: faro/Pa destino: 
MaraBá/Pa Servidor: 57216912/roBErTa fErrEira fUlco GoNÇal-
VES dE aZEVEdo (fiScal ESTadUal aGroPEcUário) / 6,5 diáriaS / 
07/08/2021 a 13/08/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 689876
Portaria: 4537/2021 objetivo: dar apoio à realização de vigilância epi-
demiológica e cadastro de abrigos de morcego. a propriedade onde será 
feito a atividade, fica distante da sede do município.Fundamento Legal: Lei 
5.810/94, art. 145/149. origem: BUJarU/Pa destino: BUJarU/Pa Servi-
dor: 54186975/ GilSoN alMEida Maia (aGENTE dE dEfESa aGroPEcU-
ária) / 0,5 diária / 10/08/2021 a 10/08/2021.ordenador: JEffErSoN 
PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 689881
Portaria: 4538/2021 objetivo: realizar educação sanitária sobre Mos-
ca da carambola nos municípios.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 
145/149. origem: SaNTa BárBara do Pará/Pa destino: aNaNiN-
dEUa,BENEVidES,MariTUBa/Pa Servidor: 54186886/ NESTor SilVa doS 
rEiS (aGENTE fiScal aGroPEcUário) / 2,5 diáriaS / 18/08/2021 a 
20/08/2021.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 689898
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.

.

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria de diaria Nº 128/2021;BENEficiário:flaVio roBSoN 
diaS SEMBlaNo;MaTrÍcUla: 5956727-1;fUNÇÃo:GEÓloGo;oBJETiVo: 
rEaliZar ViSiTaS TÉcNicaS Para ElaBoraÇÃo doS PlaNoS ProdU-
TiVoS daS ProPriEdadES cadaSTradaS No TS E aPTaS Para aTEN-
diMENTo dE aTEr, TENdo coMo BaSE o MUNicÍPio dE alTaMira;PE-
rÍodo:16 À 27/08/202;Nº dE diáriaS:09(NoVE) diáriaS;dESTiNo: 
alTaMira;ordENador dE dESPESa:aNToNio claUdio GoNÇalVES do 
r. JUNior.

Protocolo: 690103

.

.

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DO PARÁ S/A

.

.

.

Portaria
.

Portaria N.º 063/2021
o diretor Presidente da centrais de abastecimento do Pará S.a. – cEaSa/
Pa, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da 
Empresa;
rESolVE:
designar a Sr. NEUZa crUZ dEl TETTo SilVa, matrícula nº 5946484/2, 
ocupante do cargo de diretora administrativa e financeira para responder 
pelo diretor Presidente, sem ônus para a administração Pública, por motivo 
de Viagem, no período de 10 a 12 de agosto de 2021.
registre-se, Publique-se e cumpra-se, em 09 de agosto de 2021.
JoSÉ aNToNio Scaff filHo
diretor – Presidente
cEaSa/Pa

Protocolo: 690128

.

.

FÉrias
.

Portaria N.º 064/2021
o diretor Presidente da centrais de abastecimento do Pará S.a. – cEaSa/
Pa, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Estatuto desta Em-
presa;
rESolVE:
coNcEdEr, férias regulamentares aos servidores desta cEaSa/Pa abaixo 
relacionados no mês de SETEMBro/2021.

Matrícula Servidor Período aquisitivo Período de Gozo

57192343/2 HaMilToN BoTElHo MorGado 2019/2020 16/08/2021 a 14/09/2021

5898179/1 EllEN TaTiaNE dE oliVEira QUEiroZ 2020/2021 20/08/2021 a 03/09/2021

5894548/1 alESSaNdra BaTiSTa dE oliVEira 2020/2021 01/09/2021 a 30/09/2021

7007922/1 EdSoN roNaldo GoMES dE SoUZa 2020/2021 01/09/2021 a 30/09/2021

5894547/1 fraNciSco diEGo BarBoSa da SilVa 2019/2020 01/09/2021 a 30/09/2021

57196970/2 lUBErSoN carloS aMoEdo da GaMa 2020/2021 01/09/2021 a 30/09/2021

7007035/1 VEra dE fáTiMa caBral PaiVa 2019/2020 01/09/2021 a 30/09/2021

registre-se, Publique-se e cumpra-se, em 09 de agosto de 2021
JoSÉ aNToNio Scaff filHo
diretor – Presidente
cEaSa/Pa

Protocolo: 690161

.

.

secretaria de estado de Meio 
aMBieNte e sUsteNtaBiLidade

.

Portaria
.

Portaria Nº. 1255/2021-GaB/correG. 
BeLÉM/Pa 09 de aGosto de 2021.
a coordenação da corregedoria desta Secretaria de Estado de Meio am-
biente e Sustentabilidade, no uso da competência que lhe foi delegada pela 
PorTaria Nº. 227/2019-GaB/SEMaS, de 28/02/2019, publicada no doE 
nº. 33817, de 06/03/2019 e;
coNSidEraNdo-SE as razões e motivos expostos no despacho de Julga-
mento proferido nos autos;
rESolVE:
art. 1º – arquivar, com fundamento no art. 224, “caput” da lei Estadu-
al n.º 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar referente ao exa-
me dos atos e fatos de que trata o Processo n.º 2018/0000028754 (PaE 
nº. 2021/350370), acolhendo os termos e conclusões do relatório final 
lavrado pela comissão Processante instaurada através da PorTaria N.º 
1721/2019-GaB/corrEG de 18/10/2019, publicada no doE n.º 34016 de 
22/10/2019. 
Art. 2º – Ratificar as recomendações e medidas constantes do item 5(Das 
disposições finais) do despacho de Julgamento exarado nos autos.
art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
lÍVio cÍcEro caMPBEll PoNTES
corregedor-SEMaS/Pa

Protocolo: 689962

.

.

LiceNÇa MaterNidade
.

Portaria Nº 01248/2021 -dGaF/GaB/seMas, de 09/08/2021
Nome: JESSica SaraiVa da coSTa
Matrícula 5954885/1
função: Técnico em Gestão de Meio ambiente
concessão: 120 (cento e vinte) dias de licença Maternidade
Período: 19/07/2021 a 15/11/2021
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 689949

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 01251/2021-dGaF/GaB/seMas, de 09/08/2021.
Nome: fErNaNda alMEida cUNHa
Matrícula: 57201739/1
cargo: Técnico em Gestão de Meio ambiente
concessão: 21 (Vinte e um) dias de licença para Tratamento de Saúde
Período: 10/07/2021 a 30/07/2021
laudo Médico: 77829 de 29/07/2021
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 689952

.

.

errata
.

coNtrato N° 078/2021-seMas/Pa_MaNUPa coMÉrcio EXPorTa-
ÇÃo iMPorTaÇÃo dE EQUiPaMENToS E VEÍcUloS adaPTadoS EirEli
PaE n° 2021/262587_SEMaS/Pa
Publicado no doE 34.659 de 05/08/2021
oNde LÊ-se: objeto: cNPJ N°03.93.776/00087-87 
Leia-se: cNPJ N°03.93.776/0001/87

Protocolo: 689972

.

.

coNtrato
.

coNtrato N° 078/2020 - seMas/Pa
rEf PE N°035/2020 -TcU/ arP N° 04/2021-TcU
PaE N° 2021/624501-SEMaS/Pa
objeto: fornecimento de mesas, plataformas de trabalho, gaveteiros e ou-
tros. Item 26: poltrona fixa -Tipo 3 (qtd 0); Item 28:sofá 3 lugares - tipo 
1 (qtd 01)
Vigência:06/08/2021 a 06/08/2022
assinatura: 06/08/2021
orçamento:UNidadE:27102.GESTÃo 00001.PTrES 278338.foNTE 0116 
fEMa .ElEMENTo 449052.PlaNo iNTErNo: 4120008338E
contratada:lEiSTUNG iNd coM E SErV dE SiSTEMaS dE ENErGia lTda
ordenador:HUGo YUTaKa SUENaGa - Secretario de Estado do Meio am-
biente e Sustentabilidade, E.E.

Protocolo: 690034
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diÁria
.

Portaria Nº 1153/2021 - GaB/seMas 26 de JULHo de 2021.
Objetivo: Realizar ação de fiscalização no município citado.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: ipixuna do Pará/Pa
Período: 26/07 a 04/08/2021 – 09 e ½ diárias.
Servidores:
- 5959964/1 - aNa PaUla riBEiro MEdEiroS - (Técnico em Gestão de 
Meio ambiente)
- 5959982/1 - BrUNa STEfaNNY daS NEVES dE SoUSa - (Técnico em 
Gestão de Meio ambiente)
- 5959980/1 - clEia alMEida oliVEira - (Técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
- 57231559/2 - GlEYcE KEllY dE SoUSa raMoS - (Técnico em Gestão 
de Meio ambiente)
- 5954918/1 - PaMEla daNiElY doS SaNToS riBEiro - (Técnico em Ges-
tão de Meio ambiente)
- 5959976/1 - THiESSa TaMilla dE carValHo SaNTaNa - (Técnico em 
Gestão de Meio ambiente)
- 57175833/1 - VicTor MENdES da SilVa - (Técnico em Gestão de agro-
pecuária)
ordENador: lilia Márcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 684654
Portaria Nº 1244/2021 - GaB/seMas de 06 de aGosto de 2021
objetivo: realizar vistoria técnica prévia em processo no município de 
Monte alegre.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994
origem: Belém/Pa
destino: Santarém/Pa e Monte alegre/Pa
Período: 09/08 a 13/08/2021 – 04 e ½ – diárias.
Servidores:
- 57227619 - lUciaNE laraNJEira do NaSciMENTo - (Técnico em Ges-
tão de Meio ambiente)
- 57235011 - EVErToN BarroS diaS - (Técnico em Gestão de Meio am-
biente)
ordENador: lilia Márcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 689514
Portaria Nº 1257/2021 - GaB/seMas 09 de aGosto de 2021.
objetivo: realizar Vistoria técnica para acompanhamento dos serviços de 
reflutuação do Navio Haidar, no Porto de Vila do Conde.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa.
destino: Barcarena/Pa.
Período: 03/08 a 04/08/2021 – 01 e ½ diárias
Servidores:
- 54197163/ 3 - MarcElo aUGUSTo MorENo da SilVa alVES - (diretor)
- 57175269/ 1 - liNS SaNdro rESQUE daMaScENo - (TÉcNico EM GES-
TÃo dE iNfra-ESTrUTUra)
- 5092663/ 1 - riTa dE caSSia NaSciMENTo caValcaNTE- (ENGENHEi-
ro QUiMico)
- 54191335/2 - iVaN roBErTo SaNToS araUJo(TEcNico EM GESTao dE 
iNfra-ESTrUTUra)
- 5620430/ 1 - fErNaNdo MESQUiTa riBEiro - (Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 690169
Portaria Nº 1232/2021 - GaB/seMas 04 de aGosto de 2021.
objetivo: Vistoria técnica em processos de Plano de Manejo florestal Sus-
tentável.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: itaituba/Pa
destino: Novo Progresso/Pa e aveiro/Pa.
Período: 16/08 a 22/08/2021 – 06 e ½ diárias
Servidores:
- 5949632/1 - GiSElli caSTilHo MoraES - (Técnica em Gestão de Meio 
ambiente)
- 80846411/2 - rodriGo doS SaNToS liMa - (Técnico em Gestão de 
Meio ambiente)
ordENador: lilia Márcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 688477
Portaria Nº 1191/2021 - GaB/seMas 30 de JULHo de 2021.
objetivo: orientação técnica sobre aplicação e prestação de contas de re-
cursos na modalidade suprimento de fundos, concessão e prestação de 
contas de diárias e fiscalização de contratos para servidores lotados nas 
NUrES dos municípios citados
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Marabá/Pa e redenção/Pa
Período: 16/08 a 20/08/2021 – 04 e ½ - diárias
Servidores:
- 57196794/1 - lEoPÉrcio BarBoSa foro - (Tec. em Gestão Pública / 
coordenador)
- 57216352/1 - lUcaS GoNÇalVES da SilVa - (Tec. em Gestão Pública)
ordENador: lilia Márcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 686767

Portaria Nº 1182/2021 - GaB/seMas 29 de JULHo de 2021.
Objetivo: Realizar ação de fiscalização dos bens apreendidos, no Município 
citado.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: ipixuna do Pará/Pa
Período: 28/07 a 31/07/2021 – 3 e ½ diárias.
Servidores:
- 5959969/1 - JoSE GoMES dE MElo JUNior – (Técnico em Gestão de 
Meio ambiente)
- 5954945/1 - BrUNo friaS caraciolo – (Técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
- 5954910/1 - YaSMiM dE aNdradE raMoS - (Técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
ordENador: lilia Márcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 686630
Portaria Nº 1196/2021 - GaB/seMas 30 de JULHo de 2021.
objetivo: Treinar os servidores do protocolo do Núcleo de altamira para 
aplicação do check list visando abertura de processos de licenciamento e 
emissão de notificação de pendências.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Marabá/Pa e redenção/Pa
Período: 16/08 a 20/08/2021 – 04 e ½ - diárias
Servidores:
- 57175202/1 - roSE criSTiNE QUEiroZ cHaVES - (Técnico em Gestão 
de Meio ambiente)
- 6403657/1 - lUciaNa dE alMEida BorGES - (assistente administrativo)
- 5444691/4 - aVÂNY MiriaM oliVEira TriNdadE da rocHa – (admi-
nistrador)
ordENador: lilia Márcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 686730
Portaria Nº 1174/2021 - GaB/seMas 28 de JULHo de 2021.
Objetivo: Atuar na segurança da equipe de fiscalização ambiental, a qual 
farão a realização do levantamento dos Bens apreendidos no Município de 
ipixuna do Pará.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: ipixuna do Pará/Pa
Período: 28/07 a 31/07/2021 – 3 e ½ diárias.
Servidores:
- 53741621 - SaNdro JoSÉ corrEa ViaNa – (Policial Militar)
- 54195449/1 - roBErTo caSTro da SilVa – (Policial Militar)
- 572220141 - adaYlSoN clEYToN MUNiZ dE SoUZa - (Policial Militar)
- 64022441 - Karla NaZarÉ froTa MarQUES - (Policial Militar)
ordENador: lilia Márcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 685930
Portaria Nº 1156/2021 - GaB/seMas 26 de JULHo de 2021.
Objetivo: Atuar no apoio das operações de fiscalização no âmbito do Plano 
Estadual de combate ao desmatamento no Estado do Pará.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: ipixuna do Pará/Pa
Período: 26/07 a 04/08/2021 – 09 e ½ diárias.
Servidores:
- 541930721 - JUSSara dE caSSia da SilVa PaSTaNa - (Policial Militar)
- 57221892 - EliElSoN raoNE MESQUiTa da coSTa - (Policial Militar)
- 5944757/1 - MicHaEl rodriGUES BENTES - (Policial Militar)
- 6401609/1 - SolaNGE SilVa da SilVa - (Policial Militar)
- 5694728/1 - JoSÉ lUiZ fiGUEirEdo da SilVa - (Policial Militar)
- 54195594/1 - VicENTE alVES dE aZEVEdo filHo - (Policial Militar)
- 541949861 - clEBEr PoTHEr PErEira - (Policial Militar)
- 6401926/1 - WENdEr BrUNo PErEira da coSTa - (Policial Militar)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 684782

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 1238/2021-dGaF/GaB/seMas, de 29/07/2021
iNTErroMPEr, por necessidade de serviços, a contar do dia 09/08/2021 o 
gozo de férias regulamentares do servidor raUl ProTaZio roMao, matri-
cula nº 5930962/ 1, referente ao exercício 2018/2019, concedida através 
da PorTaria Nº 1010/2021,
publicado no doE de nº 34.639 de 14/07/2021, restando 9(nove) dias a 
serem usufruídos posteriormente.
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 689850
Portaria Nº1239/2021-dGaF/GaB/seMas
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa E TEcNoloGiaS, 
no uso de suas atribuições e;
coNSidEraNdo o decreto nº s/n, de 19 de fevereiro de 2021, publicado 
no Diário Oficial nº 34.497 de 19 de fevereiro de 2021.
r E S o l V E:
conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares aos servidores deste 
órgão, conforme relacionados abaixo:
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MaTrÍcUla SErVidor EXErcÍcio GoZo dE fÉriaS
57175432/1 alEX doS SaNToS MarTiNS 2019/2020 13/09/2021 a 12/10/2021
5954966/1 alEXaNdrE fEliPE raiMUNdo MiSSaSSi 2020/2021 23/09/2021 a 22/10/2021
5904092/5 aliNE GoMES da coSTa 2020/2021 08/09/2021 a 07/10/2021
5428050/2 aliNE Maria HENriQUE UcHoa 2020/2021 01/09/2021 a 30/09/2021
5906250/3 alYSSa dE SoUSa riBEiro 2020/2021 01/09/2021 a 30/09/2021
57193751/1 aMaNda SilENY aNdradE da SilVa 2020/2021 08/09/2021 a 07/10/2021
5954972/1 aNa caSSia MEdEiroS araUJo 2020/2021 13/09/2021 a 12/10/2021
5904412/2 aNa cEcilia NaSciMENTo ViaNa 2020/2021 08/09/2021 a 07/10/2021
5950228/2 aNa MarcEla alVES doS SaNToS 2020/2021 08/09/2021 a 07/10/2021
5953128/1 aNdrESSa HilaNa PErEira MErcES da SilVa 2020/2021 01/09/2021 a 30/09/2021

6403529/1 aNdrEW MiGUEl SiQUEira Baia 2020/2021 08/09/2021 a 17/09/2021  e
03/11/2021 a 22/11/2021

5905174/2 aParEcida do Socorro da SilVa WaNZElEr 2020/2021 15/09/2021 a 14/10/2021

5927732/2 BEaTricE cHriSTiNE PiEdadE PiNHo 2020/2021 06/09/2021 a 25/09/2021  e
13/10/2021 a 22/10/2021

57221116/ 2 BiaNca cHaVES MarcUarTU 2020/2021 08/09/2021 a 22/09/2021
8400944/1 BiaNca PErEira caNTÃo 2020/2021 08/09/2021 a 07/10/2021
55588599/2 BrENda BaTiSTa cirilo 2019/2020 08/09/2021 a 07/10/2021
5953091/1 BrUNo GilMar SilVa da SilVa- 2020/2021 08/09/2021 a 07/10/2021

8/0845832/2 caMillE fiGUEirEdo SilVa caMPoS 2020/2021 01/09/2021 a 30/09/2021
5954952/1 carloS criSTiaNo cHaVES araNHa 2020/2021 27/09/2021 a 26/10/2021
5954865/ 1 carloS GilMar NaSciMENTo fUrTado 2020/2021 01/09/2021 a 30/09/2021
5954870/1 daNdara Maria fErrEira rodriGUES 2020/2021 08/09/2021 a 07/10/2021
5955010/ 1 daNiEl BraGa SaMPaio coElHo dE SoUZa 2020/2021 08/09/2021 a 07/10/2021
5954963/ 1 ElENa alMEida dE carValHo 2020/2021 09/09/2021 a 08/10/2021

8400950/1 EliSÂNGEla dioMara PiMENTEl SaNToS 2020/2021 08/09/2021 a 17/09/2021  e
16/11/2021 a 05/12/2021

5922809/2 EliSaMa caNcio MorEira 2020/2021 08/09/2021 a 07/10/2021
5888448/ 2 EriKa aliNNE caMPoS VEloSo 2020/2021 06/09/2021 a 05/10/2021

5954911/ 1 EUclidES fiGUErEdo foNSEca 2020/2021 08/09/2021 a 22/09/2021  e
03/01/2022 a 17/01/2022

57213744/ 2 EVaNdra PriScilla SoUZa da SilVa VilacoErT 2020/2021 09/08/2021 a 07/09/2021

57175327/1 EVEliNE fariaS UcHoa 2018/2019 15/09/2021 a 29/09/2021  e
14/03/2022 a 28/03/2022

5954958/ 1 faBricio SiMoES corrEa 2020/2021 20/09/2021 a 19/10/2021
5955041/ 1 fErNaNda da SilVa SaNToS 2020/2021 08/09/2021 a 07/10/2021
55586761/3 fraNciS BrUNo cHaGaS TEiXEira 2019/2020 08/09/2021 a 07/10/2021
5955020/ 1 GrEicY KEllY PfEiff 2020/2021 08/09/2021 a 07/10/2021
5954919/ 1 HEldEr coSTa SilVa 2020/2021 01/09/2021 a 30/09/2021
5903161/ 3 HErNaN SEQUEira BarraNTES 2020/2021 08/09/2021 a 07/10/2021
5920655/ 4 iaGo loBao doS aNJoS 2019/2020 08/09/2021 a 07/10/2021
6403569/1 irlaNE QUarESMa da SilVa 2020/2021 01/09/2021 a 30/09/2021
5136784/1 iVEliSE NaZarE fraNco fiocK doS SaNToS 2019/2020 08/09/2021 a 07/10/2021
5898332/2 iVoNE criTiNa MaGalHaES MUNiZ 2019/2020 08/09/2021 a 07/10/2021
5900447/1 JEaN JoSiaS doS SaNToS fiGUEirEdo 2020/2021 02/09/2021 a 01/10/2021
5955031/1 JESSica TaMilES aNdradE dE SoUZa 2020/2021 01/09/2021 a 30/09/2021
55589786/2 JoSiaNE TEiXEira rEiS 2020/2021 01/09/2021 a 30/09/2021
5929972/2 JoSiMar do NaSciMENTo PErEira 2019/2020 01/09/2021 a 30/09/2021
5947074/1 KaroliNE TElES da SilVEira SoUZa 2020/2021 13/09/2021 a 12/10/2021
5900449/1 KlEBEr dE Sa PaiVa 2020/2021 20/09/2021 a 19/10/2021
5954872/1 laYSE PErEira faVacHo da rocHa 2020/2021 15/09/2021 a 14/10/2021
5954866/1 lEoNardo alEXaNdrE raMoS 2020/2021 01/09/2021 a 30/09/2021

5955033/1 lEoNTiNa dE caSSia coElHo GUEdES alBUQUE 2020/2021 20/09/2021 a 04/10/2021  e
07/03/2022 a 21/03/2022

55589780/7 liVio cicEro caMPBEll PoNTES 2020/2021 13/09/2021 a 27/09/2021
6403657/1 lUciaNa dE alMEida BorGES 2020/2021 09/09/2021 a 08/10/2021

5954907/1 lUciaNo MacHado doS SaNToS 2020/2021 27/09/2021 a 08/10/2021  e
03/01/2022 a 20/01/2022

723258/2 lUiZ oTaVio MorEira fErNaNdES 2020/2021 08/09/2021 a 07/10/2021
6402983/1 MarcElo corrEa doS SaNToS 2020/2021 01/09/2021 a 30/09/2021
57175881/1 MarcoS fEliPE MacEdo cardoSo 2020/2021 13/08/2021 a 11/09/2021
6403661/1 MarcElo oliVEira BaraTa 2020/2021 15/09/2021 a 14/10/2021
5689341/1 Maria do carMo PErEira da cUNHa 2020/2021 13/09/2021 a 12/10/2021
5898330/2 Maria NaZarE PiNTo 2020/2021 15/09/2021 a 14/10/2021
5933727/1 Maria ZUila NoVaES fUrTado 2020/2021 01/09/2021 a 30/09/2021
5954884/1 MarilENE olGa doS SaNToS SilVa 2020/2021 27/09/2021 a 26/10/2021

6400910/2 MarlENE SoUSa SaNToS 2020/2021 08/09/2021 a 22/09/2021
03/01/2022 a 17/01/2022

5954938/1 MaTHEUS GErHardT doS SaNToS BEZErra 2020/2021 08/09/2021 a 23/09/2021  e
03/11/2021 a 18/11/2021

57175335/1 MilToN MiYaKE 2019/2020 08/09/2021 a 07/10/2021
5927761/2 MicHEl doS SaNToS BoTElHo 2020/2021 16/08/2021 a 14/09/2021
55589525/5 Nilcia Maria MoNTEiro doS SaNToS 2020/2021 01/09/2021 a 30/09/2021
5888396/2 PaTricK diNiZ alVES QUiNTEla 2020/2021 08/09/2021 a 07/10/2021
5888074/3 PaUlo aNToNio MarTiNS PErEira BarroS 2020/2021 08/09/2021 a 07/10/2021
5957991/1 rafaEl MElo dE BriTo 2020/2021 27/09/2021 a 26/10/2021
5955043/1 rafaEla MENEZES BarBoSa 2020/2021 06/09/2021 a 05/10/2021
57188118/2 rEBEca dE faTiMa MoNTEiro oliVEira rEiTZ 2019/2020 08/09/2021 a 07/10/2021

5903180/2 raiSSa da SilVa loPES 2020/2021 08/09/2021 a 22/09/2021 e
03/01/2022 a 17/01/2022

5931893/ 2 SirlEidE rodriGUES fErrEira 2020/2021 08/09/2021 a 07/10/2021
5898763/3 SErGio lUiS BarBoSa da SilVa 2020/2021 01/09/2021 a 30/09/2021

54191363/2 TErEZa criSTiNa dE SoUZa frEiTaS 2019/2020 08/09/2021 a 22/09/2021  e
03/01/2022 a 17/01/2022

5952157/1 THadEU caNTao dE SoUSa 2019/2020 01/09/2021 a 30/09/2021
5925827/2 THiaGo colarES MiraNda 2020/2021 02/09/2021 a 01/10/2021
6403662/1 THiEllE SilVa MaToS 2020/2021 08/09/2021 a 22/09/2021
5905021/2 ValEria aMaral doS SaNToS 2020/2021 01/09/2021 a 30/09/2021
5954930/1 VErENa lUcia SoUSa corrEa 2020/2021 08/09/2021 a 07/10/2021
5908081/3 WladiMir rafaEl dE MaToS laMarao 2020/2021 01/09/2021 a 30/09/2021

Belém, 09 de agosto de 2021
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 690171

t.
.

torNar seM eFeito
.

tornar sem efeito a publicação da contratação de lariSSa fErrEira 
dE liMa MEScoUTo (TÉcNico EM GESTÃo dE MEio aMBiENTE-agrono-
mia), publicada no doE Nº 34.661 de 06/08/2021, sob o Protocolo: 
688826.
tornar sem efeito a publicação da contratação de rENaTa ElaiNE 
SiQUEira MaToS (TÉcNico EM GESTÃo dE MEio aMBiENTE-Engenharia 
florestal), publicada no doE Nº 34.661 de 06/08/2021, sob o Protocolo: 
688826.

Protocolo: 690112

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 29226/2018
NoME do iNfraTor: coMPaNHia BraSilEira dE aSfalTo da aMaZÔ-
Nia – iMPorTaÇÃo E EXPorTaÇÃo
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66, parágrafo único, inciso ii, e 
art. 66, do decreto federal nº 6.514/2008, em consonância com o art. 81, 
inciso iii e Vi, da lei Estadual nº 6.381/2001, art. 70, da lei federal nº 
9.605/1998 e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabi-
lidade - SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa 
SiMPlES no valor de 7.501 UPf’s, referente ao auto de infração n° aUT-
1-S/18-05-00102, e considerando que houve comprovação do cumprimen-
to da penalidade (conforme pagamento do daE 702189661406), sendo 
este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 40302/2016
NoME do iNfraTor: EXPorTal – EXPorTaÇÃo E iMPorTaÇÃo TaBira 
lTda - EPP
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47, §1º, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 3.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 8960/2016/
GEflor, e considerando que houve comprovação do cumprimento da pe-
nalidade (conforme pagamento do daE 711689591359), sendo este arqui-
vado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 2494/2015
NoME do iNfraTor: Moacir lEMoS QUiriNo
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 2812/2015/GEflor, ante a incidência de prescrição quinquenal, nos 
termos do §1º e caput do art. 21 do decreto federal nº 6.514/2008, ob-
servada oportunamente por esta SEMaS, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as forma-
lidades legais.
eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 33353/2014
NoME do iNfraTor: coNSÓrcio coNSTrUTor BElo MoNTE
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: arts. 93 e 94, da lei Estadual n° 
5.887/1995, art. 60, da lei federal nº 9.605/1998 e art. 66, do decre-
to federal nº 6.514/2008, em consonância com a resolução coNaMa nº 
237/1997, art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225, da constitui-
ção federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 50.001 UPf’s, referente ao auto de infração n° 2583/2014/
GErad, e considerando que houve comprovação do cumprimento da pena-
lidade (conforme pagamento do daE 701789571328), sendo este arquiva-
do, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 10528/2014
NoME do iNfraTor: EiT – EMPrESa iNdUSTrial TÉcNica S.a
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com o art. 66, do decreto federal nº 
6.514/2008 e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 6318/2014/GErad, devido a incidência de prescrição, nos termos do 
art. 21, §1º do decreto federal nº 6.514/2008, sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.
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eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 31406/2013
NoME do iNfraTor: SaldaNHa E caMarGoS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 12, inciso ii da lei Estadual n° 
6.381/2001, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 1.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 6528/2013/GErad, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 55568/2018/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 23365/2013
NoME do iNfraTor: GUaScor do BraSil lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 2169/2013/GErad, com fulcro na súmula 473/STf e no art. 53, da 
lei nº 9.784/99, ante a ausência de motivação, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 14156/2012
NoME do iNfraTor: JENNEr fiGUEira dE VaScoNcEloS
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 1930/2012/GErad, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2º do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008 observada 
oportunamente por esta SEMaS, o que tornou o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades le-
gais.
eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 25519/2012
NoME do iNfraTor: coMErcial dE coMBUSTÍVEl florESTa lTda – 
aUTo PoSTo florESTa
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de in-
fração n° 4324/2012/GErad, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do §1º e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, 
observada oportunamente por esta SEMaS, o que tornou o auto em co-
mento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.
NotiFicaÇÃo Nº 103376/coNJUr/2017
À
MadiPEl MadErEira iPE lTda
ENd: rod. cUiaBá-SaNTarÉM, SN, KM 1333 – JaMaNXiZiNHo
cEP: 68.198-000  TrairÃo-Pa
Notificamos V.S.ª que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo de nº26355/2017, a Secretaria de Estado de Meio ambien-
te e Sustentabilidade – SEMaS, através de seu titular, julgou proceden-
te o auto de infração nº5428/2017 em face MadiPEl MadEirEira iPÊ 
lTda, em virtude do desrespeito aos ditames legais consistente no art. 
118, incisos i e Vi da lei nº 5.887/95, contrariando o art. 93 do mesmo 
diploma legal supra, em consonância com o artigo 66 do decreto federal 
nº 6.514/2008, aplicando-lhe a penalidade de MUlTa SiMPlES no valor de 
50.000 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo máximo de 
10(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, consoante o disposto 
nos arts. 115; 119, inciso ii; 120, inciso ii; 122, inciso ii, todos da lei 
instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei Estadual nº 5.887/95.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, iii e 4º do decreto nº 1.177/20.
informamos ainda que, a Empresa interessada, deverá regularizar sua si-
tuação junto a SEMaS, ou comprovar tal regularização no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da ciência, sob pena de configurar-se infração conti-
nuada e, consequentemente, sofrer a penalidade de MULTA DIÁRIA, fixan-
do desde já em 1.000 UPf’s, de acordo com o que prevê os artigos 115; 
119, inciso ii; e 122, §4º, observando ainda o §6º todos da lei instituidora 
da Política Estadual do Meio ambiente.
com efeito, informamos a V.Sª. que poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, con-
forme dispõe o art. 143 do referido diploma legal.

Protocolo: 689925

.

.

secretaria de estado
de seGUraNÇa PÚBLica
e deFesa sociaL

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 084/2021/GaB.sec/seGUP.
Belém/Pa, 06 de agosto de 2021.
o Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social, UalaME 
fialHo MacHado, no uso de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o coNVÊNio N° 001/2021, celebrado entre o GoVErNo 
do ESTado do Pará, por intermédio da SEcrETaria dE SEGUraNÇa 
PÚBlica E dEfESa Social - SEGUP e a coMPaNHia docaS do Pará 
- cdP, oriundo do Processo Eletrônico n.º 2020/563775 e que tem por ob-
jeto a cooperação mútua entre os partícipes visando o desenvolvimento de 
atividades integradas na área de ensino do sistema de segurança pública, 
com fim de atender a necessidade de realização do Curso de Formação de 
Guarda Portuário.
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 67 da lei federal n.º 8.666/93;
rESolVE: Nomear a servidora THaiS BarroS coSTa, Matrícula fun-
cional: 57234926, como titular para acompanhar e fiscalizar a execução 
do convênio, e a servidora EriKa lariSSa MarTiNS da SilVa, Matrícula 
funcional: 5933905, como suplente e em substituição no caso de ausência 
da fiscal.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social

Protocolo: 690197

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

após a constatação da regularidade dos atos procedimentais pela au-
toridade competente deste fiSP, Sr. fáBio da lUZ dE PiNHo, diretor e 
ordenadora de despesas, HoMoloGa a adjudicação referente ao Processo 
licitatório nº 2021/617857 na modalidade Pregão Eletrônico nº 02/2021-
fiSP, que tem como objeto a aquisição com instalação de elevador de Pcd 
e contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva no eleva-
dor, resolve, HoMoloGar o objeto desta licitação em favor da empresa 
iNTErfacE aUToMaÇÃo iNdUSTrial EirEli, cNPJ: 01.221.364/0001-
64, com o valor global de r$ 148.999,96 (cento e quarenta e oito mil 
novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos).
Belém-Pa, 09 de agosto de 2021.
HoMoloGo: fáBio da lUZ dE PiNHo
diretor e ordenador de despesa do fiSP

Protocolo: 689733
PreGÃo eLetrÔNico Nº 10/2021-FesP
considerando a tramitação do Processo licitatório nº 2021/432552 e, após 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade compe-
tente Sra. Joyce Wânia lira louzada, HoMoloGa a adjudicação referente 
ao Pregão Eletrônico nº. 10/2021-fESP, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada em adaptação e aparelhamento de uma Unidade 
Móvel de Saúde para atender aos Policiais Militares e seus dependentes 
assistidos pelo Programa itinerante Multidisciplinar de atenção à Saúde 
do Policial Militar (PASPM), conforme especificações constantes no Edital 
e demais anexos, pela proposta adjudicada para o item, no Valor de r$ 
900.000,00 (novecentos mil reais), nos termos do certame acima mencio-
nado, da seguinte empresa:
EMPrESa: EUro TrUcK iMPlEMENToS rodoViárioS lTda
cNPJ/Mf nº 06.311.243/0001-27
End. rodovia antônio Gasparin, nº 5.800 - Bairro: Bacaetava, colombo/
Pr - cEP: 83.415-070, Tel.: (41) 3656-6193 - E-mail: evandro@eurotruck.
ind.br
Joyce Wânia lira louzada
Secretária Executiva do fESP - em exercício

Protocolo: 689730
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POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 2146/2021 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do Pará, no exercício da 
atribuição prevista no artigo 39, inciso V, da lei complementar Estadu-
al nº 8.973/2020 que alterou e modificou a Lei nº 6.833/2006(CEDPM); 



118  diário oficial Nº 34.664 Terça-feira, 10 DE AGOSTO DE 2021

considerando a certidão de Trânsito em Julgado administrativo, a qual o 
Corregedor Geral da PMPA, certificou que a Decisão Administrativa sobre 
o recurso Hierárquico referente ao Processo administrativo disciplinar de 
conselho de disciplina de PorTaria Nº 012/2012-corcPc, transitou em 
julgado na administração pública militar em 29 de julho de 2021, com a 
decisão Governamental publicada no aditamento ao BG n° 140 i, de 29 de 
julho de 2021, em que o Exmº Sr Helder Zahluth Barbalho-Governador do 
Estado do Pará, coNHEcEU e NEGoU ProViMENTo ao recurso Hierárqui-
co interposto pelo interessado 2º SGT PM rG 19356 MarcElo fErrEira 
ZEfEriNo. Permanecendo, desta forma, a punição disciplinar de rEforMa 
adMiNiSTraTiVa diSciPliNar em desfavor do recorrente 2º SGT PM rG 
19356 MarcElo fErrEira ZEfEriNo, referente ao Processo administrati-
vo disciplinar de conselho de disciplina de PorTaria Nº 012/2012-corcPc 
(PaE Nº 2021/837090);
rESolVE:
art. 1º rEforMar diSciPliNarMENTE o 2º SGT PM rG 19356 MarcElo 
fErrEira ZEfEriNo, matricula funcional nº 5338956/1, por decisão ad-
ministrativa referente ao Processo administrativo disciplinar de conselho 
de disciplina de PorTaria Nº 012/2012-corcPc.
art. 2º Excluir do serviço ativo da Polícia Militar do Pará o 2º SGT PM rG 
19356 MarcElo fErrEira ZEfEriNo, conforme disposto no art. 98, in-
ciso ii, da lei Estadual nº 5.251/1985 (Estatuto dos Policiais Militares da 
PMPa).
art. 3º o comandante do 1º BPM/cPc i, deverá encaminhar as documen-
tações constantes no aditamento ao Boletim Geral nº 134/2016 para o 
departamento Geral de Pessoal da PMPa, no prazo de 30 dias, após a 
publicação.
art. 4° determina ao comandante que conforme o estabelecido no artigo 
104 da PorTaria N° 069/2019 – GaB. cMd°, publicado no adiTaMENTo 
ao BG Nº 078 – 24 aBr 2019, revogue a cautela do Equipamento Policial 
individual, bem como tome as medidas cabíveis para recolher todo o ma-
terial bélico e o respectivo documento de autorização para porte da arma 
de fogo.
art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 09 de agosto de 2021.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 689746
Portaria Nº 040/2021-eP/PM – Nomear a caP QoPM rG 38415 GEY-
Sa MaToS corrÊa para função de fiscal do contrato administrativo nº 
011/2021, celebrado entre a PMPa e a empresa frP coMErcio E SEr-
ViÇoS dE iNforMáTica lTda, cNPJ: 38.504.819/0001-69; Belém-Pa, 
09/08/2021; JEaNdErSoN da SilVa SaraiVa – TEN cEl QoPM, chefe 
do EP/PMPa.

Protocolo: 690069

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 1118/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; fun-
damento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Santarém; des-
tino: itaituba; Período: 13 a 15/06/2021; Quantidade de diárias: 03 de 
alimentação e 02 de pousada; Servidor: cB PM diego de andrade Silva; 
cPf: 010.855.942-46; Valor: r$ 633,00. ordenador: roBiNSoN aUGUS-
To BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data de retorno.
Portaria Nº 1119/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Santarém; destino: 
oriximiná; Período: 29/06 a 01/07/2021; Quantidade de diárias: 03 de 
alimentação e 02 de pousada; Servidores: cB PM Jorge fabricio rabelo 
oliveira; cPf: 669.811.402-25; Valor: r$ 633,00. ordenador: roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1120/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: castanhal; destino: 
Santo antônio do Tauá; Período: 07/07/2021; Quantidade de diárias: 01 
de alimentação; Servidor: cB PM José claudio do rosário fernandes; cPf: 
747.336.802-87; Valor: r$ 85,72. ordenador: roBiNSoN aUGUSTo BoU-
lHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.
Portaria Nº 1121/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Santarém; destino: 
oriximiná; Período: 15 a 17/07/2021; Quantidade de diárias: 02 de ali-
mentação e 02 de pousada; Servidores: cB PM Edllian Barrozo Vila Nova; 
cPf: 902.228.572-34; Valor: r$ 506,40. ordenador: roBiNSoN aUGUS-
To BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data de retorno.
Portaria Nº 1122/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; fun-
damento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: curralinho; des-
tino: anajás; Período: 27 a 30/07/2021; Quantidade de diárias: 04 de 
alimentação e 03 de pousada; Servidor: Sd PM Tiago lima costa; cPf: 
837.351.272-15; Valor: r$ 886,20. ordenador: roBiNSoN aUGUSTo 
BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data de retorno.

Protocolo: 690148
Portaria Nº 1113/21/di/dF – objetivo: cumprir diligência; fun-
damento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Soure; destino: 
Belém; Período: 14 a 15/06/2021; Quantidade de diárias: 02 de alimen-
tação e 01 de pousada; Servidor: TEN PM Edson douglas costa ferreira; 
cPf: 958.162.402-34; Valor: r$ 423,33. ordenador: roBiNSoN aUGUS-

To BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data de retorno.
Portaria Nº 1114/21/di/dF – objetivo: cumprir diligência; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: redenção; destino: 
conceição do araguaia; Período: 28 a 30/06/2021; Quantidade de diárias: 
02 de alimentação e 02 de pousada; Servidores: SGT PM Paulo ronaldo 
araújo da Gama; cPf: 330.377.792-68; Valor: r$ 527,52. ordenador: ro-
BiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1115/21/di/dF – objetivo: cumprir diligência; fun-
damento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Muaná; destino: 
Ponta de Pedras; Período: 22 a 24/06/2021; Quantidade de diárias: 02 de 
alimentação e 02 de pousada; Servidor: TEN PM antonio ferreira Monteiro; 
cPf: 751.879.062-91; Valor: r$ 564,44. ordenador: roBiNSoN aUGUS-
To BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data de retorno.
Portaria Nº 1161/21/di/dF – objetivo: cumprir diligência de iPM; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Monte alegre; 
destino: Óbidos-Pa; Período: 16 a 20/05/2021; Quantidade de diárias: 
05 de alimentação e 04 de pousada; Servidores: MaJ PM Eduardo angelo 
Moraes de carvalho; cPf: 637.709.032-34; Valor: r$ 1.424,34. SGT PM 
Hermocildo Gomes de Moura; cPf: 311.532.912-15; Valor: r$ 1.186,92. 
ordenador: roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para pres-
tação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1186/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: abaetetuba; destino: 
igarapé-Miri; Período: 02 a 04/06/2021; Quantidade de diárias: 02 de ali-
mentação e 02 de pousada; Servidor: MaJ PM Giovany Henrique Sales da 
Silva; cPf: 582.245.992-72; Valor: r$ 633,04. SUB TEN PM José Vicente 
de lima rodrigues; cPf: 455.476.292-00; Valor: r$ 527,52. ordenador: 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1143/21/di/dF – objetivo: cumprir diligência de SiNd; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Melgaço; des-
tino: Belém; Período: 21 a 24/06/2021; Quantidade de diárias: 03 de ali-
mentação e 03 de pousada; Servidores: SGT PM Valdemir ropen Hanzen; 
cPf: 423.358.922-15; Valor: r$ 791,28. ordenador: roBiNSoN aUGUS-
To BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data de retorno.
Portaria Nº 1215/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; fun-
damento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém; destino: 
Ponta de Pedras; Período: 13 a 18/07/2021; Quantidade de diárias: 05 de 
alimentação e 05 de pousada; Servidor: TEN cEl PM daniel carvalho Ne-
ves; cPf: 424.797.462-91; Valor: r$ 1.582,60. SGT PM Natanael carvalho 
da Silva; cPf: 487.612.732-87; Valor: r$ 1.318,80. cB PM Marcelle lorena 
figueira Noronha; cPf: 016.809.952-78; Valor: r$ 1.266,00. ordenador: 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 15/21/di/dF – objetivo: curso de Técnico Explosivis-
ta; fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-
Pa; destino: Manaus-Pa; Período: 29/05 a 09/06/2021; Quantidade de 
diárias: 12 de alimentação; Servidor: cB PM renan Nascimento Barbosa; 
cPf: 915.947.662-15; Valor: r$ 2.152,32. Sd PM Paulo roberto Batista 
Silva; cPf: 945.986.142-34; Valor: r$ 2.152,32. ordenador: roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1116/21/di/dF – objetivo: curso Especial de Policia-
mento com Motocicletas; fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: Belém-Pa; destino: fortaleza-cE; Período: 28/06 a 10/07/2021; 
Quantidade de diárias: 12 de alimentação e 11 de pousada; Servidor: 
TEN PM Elton Sandro cruz Salas roldan; cPf: 013.368.801-12; Valor: r$ 
4.933,96. TEN PM diego rodrigues dos Santos; cPf: 882.618.322-87; Va-
lor: r$ 4.933,96. ordenador: roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1117/21/di/dF – objetivo: curso de Preparação de ins-
trutor Militar; fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: 
Santarém; destino: Belém; Período: 22 a 27/02/2021; Quantidade de di-
árias: 05 de alimentação e 05 de pousada; Servidor: caP PM leonardo 
ferreira dutra; cPf: 743.414.302-97; Valor: r$ 1.450,70. ordenador: ro-
BiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1111/21/di/dF – objetivo: cumprir diligências de iPM; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Breves; des-
tino: São Sebastião de Boa Vista; Período: 11 a 16/07/2021; Quantida-
de de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada; Servidores: TEN cEl 
PM afonso Geomarcio alves dos Santos; cPf: 467.136.112-49; Valor: r$ 
1.582,60. SGT PM Paulo roberto da Silva Quaresma; cPf: 379.445.092-
20; Valor: r$ 1.318,80. ordENador: roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa 
BEZErra. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
Portaria Nº 1112/21/di/dF – objetivo: cumprir diligências da 
PMPa; fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Marabá; 
destino: canaã dos carajás; Período: 28/06 a 02/07/2021; Quantidade de 
diárias: 04 de alimentação e 04 de pousada; Servidores: TEN PM aureliano 
da conceição Nascimento; cPf: 953.339.402-15; Valor: r$ 1.128,88. SGT 
PM renato rodrigues da costa; cPf: 425.739.552-49; Valor: r$ 1.055,04. 
cB PM andré da Silva araújo; cPf: 030.136.333-10; Valor: r$ 1.012,80. 
ordENador: roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra. Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1201/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém; destino: Sou-
re; Período: 21 a 26/06/2021; Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 
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05 de pousada; Servidores: TEN cEl PM Paulo de Jesus Garcia reis; cPf: 
392.977.802-53; Valor: r$ 1.582,60. TEN cEl PM daniel carvalho Neves; 
cPf: 424.797.462-91; Valor: r$ 1.582.60. ordENador: roBiNSoN aU-
GUSTo BoUlHoSa BEZErra. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1123/21/di/dF – objetivo: a serviço da PMPa; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Tucuruí; destino: Pa-
cajá; Período: 01 a 03/07/2021; Quantidade de diárias: 02 de alimentação 
e 02 de pousada; Servidor: SUB TEN PM Marcelino luciano dos anjos Pe-
reira; cPf: 450.989.802-91; Valor: r$ 527,52. cB PM Hildemar fernandes 
da Silva; cPf: 830.074.402-97; Valor: r$ 506,40. ordenador: roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.

Protocolo: 690028

.

.

CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS
RENATO CHAVES

.

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

Pregão eletrônico nº 037/2021 | srP nº 001/2021 – cPc”rc”
PaE nº 2021/435771
objeto: aQUiSiÇÃo dE MESaS dE NEcroPSia para atender as necessida-
des deste Centro de Perícias Cientificas Renato Chaves (sede), as Unidades 
regionais e Núcleos avançados.
Entrega do edital: Junto aos sítios www.compraspara.pa.gov.br; www.cpc.
pa.gov.br ou www.comprasgovernamentais.gov.br (UaSG 925453)
local de abertura: Junto ao site www.comprasgovernamentais.gov.br 
(UaSG 925453)
data de abertura: 23 de agosto de 2021, às 10h (Horário de Brasília).
Pregoeiro Oficial: Lidiane Nascimento Gomes
ordenador de despesas: celso da Silva Mascarenhas

Protocolo: 689971

.

.

diÁria
.

Portaria N°. 543/ 2021 
oBJETiVo: realizar pericia.
fundamento legal : lEi:5.810/94.
SErVidor: Boanerges Benaion de Nazaré 
cPf: 185.359.682-53 
MaTrÍcUla: 71846/1 / Gerente;
SErVidor: Jadir ataíde dos Santos 
cPf: 127.179.752-68 
MaTrÍcUla: 5325013/1 / Perito criminal;
SErVidor: raimundo Nonato do Nascimento almeida 
cPf: 243.259.612-91 
MaTrÍcUla: 5417031/2 / Perito criminal;
origem:  BElÉM - Pa  destino:  aBaETETUBa - Pa. 
diáriaS: meia  PErÍodo:  26/03/2021 
ordenador: dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 913/ 2021 
oBJETiVo: conduzir viatura.
fundamento legal : lEi:5.810/94.
SErVidor: antonio carlos ribeiro da Silva 
cPf: 661.223.682-53 
MaTrÍcUla: 5941895-1 / Motorista;
origem:  BElÉM - Pa  destino:  SaliNoPÓliS - Pa. 
diária: 1.5 (Uma e meia) PErÍodo:  01/07/2021  a 02/07/2021. 
ordenador: dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 500/ 2021 
oBJETiVo: realizar pericia de levantamento de local crime.
fundamento legal : lEi:5.810/94.
SErVidor: Boanerges Benaion de Nazaré 
cPf: 185.359.682-53 
MaTrÍcUla: 71846/1 / Gerente;
SErVidor: Jadir ataíde dos Santos 
cPf: 127.179.752-68 
MaTrÍcUla: 5325013/1 / Perito criminal;
SErVidor: raimundo Nonato do Nascimento almeida 
cPf: 243.259.612-91 
MaTrÍcUla: 5417031/2 / Perito criminal;
origem:  BElÉM - Pa  destino:  MoJÚ - Pa. 
diáriaS: meia  PErÍodo:  30/03/2021 
ordenador: dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 654/ 2021 
oBJETiVo: Participação na operação tarrafa.
fundamento legal : lEi:5.810/94.
SErVidor: fernando arthur rodrigues dias 
cPf: 175.373.552-15 
MaTrÍcUla: 5833450/1 / Perito criminal;
SErVidor: Mauro Márcio de oliveira 
cPf: 381.534.322-49 

MaTrÍcUla: 5692997/1 / Perito criminal;
origem:  BElÉM - Pa  destino:  BarcarENa - Pa. 
diáriaS: 3.5 (Três e meia) PErÍodo:  03/06/2021  a 06/06/2021. 
ordenador: dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 689740
Portaria N°. 876/ 2021 
oBJETiVo: oPEraÇÃo VErÃo 2021..
fundamento legal : lEi:5.810/94.
SErVidor: aNToNio carloS SilVa dE frEiTaS 
cPf: 567.419.952-34 
MaTrÍcUla: 57229910/2/ coordenador;
origem:  BElÉM - Pa  destino:  SaliNoPÓliS - Pa. 
diária: 1.5 (Uma e meia) PErÍodo:  01/07/2021  a 02/07/2021. 
ordenador: dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 689762
Portaria N°. 906/ 2021 
oBJETiVo: realizar visita tecnica.
fundamento legal : lEi:5.810/94.
SErVidor: celso da Silva Mascarenhas 
cPf: 576.705.282-49 
MaTrÍcUla: 54188038/1/ Perito criminal;
origem:  BElÉM - Pa  destino:  MaraBá - Pa. 
diária: 1.5 (Uma e meia) PErÍodo:  05/07/2021  a 06/07/2021. 
ordenador: dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 545/ 2021 
oBJETiVo: realizar pericia.
fundamento legal : lEi:5.810/94.
SErVidor: Emmanuel Marcos dos Santos carpina 
cPf: 376.378.602-30 
MaTrÍcUla: 57195136/1/ Motorista;
SErVidor: raimundo Nonato do Nascimento almeida 
cPf: 243.259.612-91 
MaTrÍcUla: 5417031/2 / Perito criminal;
origem:  BElÉM - Pa  destino:  MoJÚ - Pa. 
diáriaS: 1.5 (Uma e meia) PErÍodo:  24/03/2021  a 25/03/2021. 
ordenador: dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 907/ 2021 
oBJETiVo: Participar de reunião.
fundamento legal : lEi:5.810/94.
SErVidor: fernanda Marin cordero da Silva 
cPf: 156.888.738-84 
MaTrÍcUla: 57190322 / Procurador chefe;
origem:  BElÉM - Pa  destino:  MaraBá - Pa. 
diária: 1.5 (Uma e meia) PErÍodo:  05/07/2021  a 06/07/2021. 
ordenador: dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 914/ 2021 
oBJETiVo: realizar serviços.
fundamento legal : lEi:5.810/94.
SErVidor: cassio Helton dos Santos Souza 
cPf: 877.259.912-04 
MaTrÍcUla: 6403452 / Motorista;
origem:  BElÉM - Pa  destino:  SaliNoPÓliS - Pa. 
diária: 01 (Uma) PErÍodo:  06/07/2021 
ordenador: dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 689757

.

.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 2299/2021-dG/cGP, de 13/07/2021
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
r E S o l V E:
NoMEar a senhora TcHElla ViEira da SilVa, para exercer o cargo em 
comissão, daS-03, de Gerente da circunscrição regional de Trânsito “B” 
de dom Eliseu.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publicação.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral
(republicada por incorreção na publicação do doE 34.645, de 21/07/2021)

Protocolo: 689858
Portaria Nº 2565/2021 – dG/detraN/Pa, de 09/08/2021.
Regulamenta o credenciamento de Estampadores de Placas de Identifica-
ção Veicular e dá outras providências.
considerando o disposto no artigo 22, inciso iii, da lei 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro - cTB, 
onde estabelece ser de competência dos órgãos ou entidades executivos de 
trânsito dos Estados e do distrito federal, no âmbito de sua circunscrição: 
vistoriar, inspecionar quanto às condições de segurança veicular, registrar, 
emplacar, selar a placa, e licenciar veículos, expedindo o Certificado de 
registro e o licenciamento anual, mediante delegação do órgão federal 
competente;
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considerando que compete ao dETraN-Pa como Órgão Executivo de Trân-
sito estabelecer critérios de credenciamento de empresas para a atividade 
de estampagem de placas de identificação veicular, ao fim, responsáveis 
pelos emplacamentos, visto que todos os veículos devem ser identificados 
externamente por meio de placas dianteira e traseira, sendo esta afixada 
em sua estrutura, conforme preceitua o artigo 115 do código de Trânsito 
Brasileiro, que pelo art. 3° da resolução 780/2019 do coNTraN foi subs-
tituído pelo Qr code;
Considerando a necessidade de reorganizar e redefinir procedimentos 
relativos à operacionalização do sistema de estampagem, distribuição e 
comercialização de placas para veículos automotores no âmbito do Es-
tado de Pará, em razão das modificações introduzidas pela Resolução do 
CONTRAN nº 780/2019, bem como fiscalizar a regularidade das atividades 
dos estampadores de PiV conforme estabelecido no art. 7° da resolução 
780/2019 do coNTraN.
considerando a necessidade do dETraN-Pa em adotar providências de se-
gurança nos serviços de estampagem e fixação de placas de identificação 
veicular, tais como, a modernidade das técnicas, dos equipamentos e das 
instalações, a sua conservação, bem como a melhoria dos serviços presta-
dos, garantindo aos usuários maior segurança dos procedimentos, objeti-
vando prevenir práticas ilegais de clonagem, adulteração e falsificação de 
placas veiculares no Estado do Pará;
considerando a necessidade de padronizar, de forma a conferir maior con-
trole e rigidez nos serviços prestados pelos Estampadores de Placas cre-
denciadas pelo dETraNPa, ao longo de todo processo de estampagem e 
fixação das placas na estrutura do veículo;
rESolVE:
art. 1º. Estabelecer regras para o credenciamento das Empresas Estam-
padoras de Placas de Identificação Veicular - PIV, responsáveis pelo em-
placamento dos veículos no âmbito do Estado do Pará, estabelecendo os 
procedimentos e determinando as competências para à fiscalização.
caPÍtULo i
das deFiNiÇÕes e atriBUiÇÕes
Art. 2º. Estampador de Placa de Identificação Veicular, é toda pessoa jurí-
dica, credenciada pelo dETraN-Pa, que realiza o serviço de ESTaMPaGEM 
de placas e EMPlacaMENTo dos veículos, utilizando sistema informatiza-
do, para exercer, exclusivamente, o serviço de acabamento final das Placas 
de Identificação Veicular - PIV e a comercialização com os proprietários 
dos veículos.
art. 3º. a atividade de estampagem de placas e emplacamento são de 
natureza privada, de interesse público, e deverão atender às normas perti-
nentes ao código de Trânsito Brasileiro - cTB, às disposições das Portarias 
do departamento Nacional de Trânsito - dENaTraN, às disposições reso-
lutivas do conselho Nacional de Trânsito - coNTraN, às determinações 
editadas pelo departamento Estadual de Trânsito do Pará - dETraN-Pa e 
ao disposto nesta Portaria.
Art. 4º Placas de Identificação Veicular são produtos resultantes do proces-
so de estampagem realizado nas PiV, contendo os caracteres informados 
pelo dENaTraN, através da ordem Eletrônica de Emplacamento, prontas 
para serem fixadas na estrutura do veículo.
caPÍtULo ii
dos ProcediMeNtos Para o credeNciaMeNto
art. 5º. os interessados em participar deste processo de credenciamento 
deverão protocolar requerimento e toda documentação junto ao dETraN/
PA, após publicação de um edital de convocação no Diário Oficial do Estado 
do Pará, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00hs às 14:00hs.
§1º. local de Entrega dos documentos: departamento Estadual de Trânsi-
to, sito a rodovia augusto Montenegro KM 03, Mangueirão, aos cuidados 
da comissão de credenciamento de Estampadores de Placas, subordinada 
a diretoria-Geral do dETraN/Pa, para processar e analisar o credencia-
mento;
§2º. Qualquer alteração nas condições do credenciamento será divulgada 
e publicada pela mesma forma em que se deu a do texto original.
§3º. as solicitações de credenciamento protocoladas fora do prazo estipu-
lado, serão indeferidos.
art. 6º. as empresas estampadoras de placas veiculares devem ser cons-
tituídas sob a forma de pessoa jurídica de direito privado, com sede e fun-
cionamento no Estado do Pará, e deverão requerer seu credenciamento ao 
departamento Estadual de Trânsito, obedecendo aos termos e disposições 
desta PorTaria de credenciamento.
§1º. Na composição societária da pessoa jurídica, fica vedada a participa-
ção de servidor público estadual, despachante documentalista, de pessoas 
físicas ou jurídicas com outros credenciamentos ou autorizações outorga-
das pelo departamento de Trânsito do Estado do Pará.
§2º. a Empresa Estampadora de Placas, deverá ser registrada na Junta 
comercial do Estado do Pará - JUcEPa, devendo ter como objeto social 
relacionado à atividade exclusiva do objeto do credenciamento que trata 
a resolução 780/2019-coNTraN e suas demais atualizações/resoluções;
§3º. o registro na Junta comercial do Estado do Pará - JUcEPa, deverá ser 
mantido atualizadona forma e nos prazos que forem previstos na legislação 
que regulamenta a matéria;
§4º. Fica facultada à pessoa jurídica credenciada a instalação de filial em 
qualquer localidade do Estado do Para, desde que requerida e devidamen-
te autorizada por este departamento de Trânsito, através de processo de 
credenciamento, bem como cumpridas as normas relativas à prática em-
presarial e seus competentes registros na Junta comercial.
Art. 7º. O Credenciamento é, para todo e qualquer fim de direito, a au-
torização de funcionamento específica e intransferível, conferindo licença 
para o comércio de placas veiculares e emplacamento no Estado do Pará, 
através do processo de estampagem da combinação alfanumérica da placa 
veicular e sua afixação no veículo no âmbito do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará, suas cirETraNS e Postos de Trânsito.

art. 8º. À credenciada caberá a responsabilidade exclusiva pela instalação 
e manutenção de recursos técnicos e materiais necessários à operação e 
exploração das atividades autorizadas, bem como a responsabilidade tribu-
tária, trabalhista e encargos sociais previstos na legislação específica, não 
resultando o credenciamento objeto da presente PorTaria em qualquer 
vínculo empregatício do credenciado, seus sócios, empregados ou presta-
dores de serviços com o dETraN-Pa ou com o Estado do Pará.
Parágrafo único. incumbe à pessoa jurídica credenciada reparar quaisquer 
danos ou prejuízos causados a bens públicos e particulares, bem como por 
acidentes pessoais com funcionários ou terceiros, desde que relacionados 
ao exercício das atividades objeto do credenciamento que trata a presente 
Portaria.
seção i
da documentação
art. 9º. os pedidos de credenciamento deverão ser apresentados por es-
crito, através de requerimento circunstanciado subscrito pelo representan-
te legal da pessoa jurídica, instruído com documentos demonstrativos do 
cumprimento dos seguintes requisitos:
i - da Habilitação Jurídica:
a)cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompa-
nhado das alterações posteriores, devidamente registrado na Junta comer-
cial, com objeto social relacionado às atividades objeto do credenciamento 
que trata esta portaria, sendo que no caso das sociedades anônimas de 
que trata a lei federal 6.404/1976, deverão estar acompanhados da úl-
tima ata de eleição e comprovação de que os mandatos dos dirigentes 
estejam em curso, devidamente arquivados na Junta comercial;
b)inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - cNPJ, emitido pela 
Secretaria da receita federal, com situação cadastral ativa;
c) inscrição na Secretaria da fazenda Estadual;
d) inscrição na Secretaria da fazenda Municipal da Sede, e, filiais; se hou-
ver;
e)alvará de localização e funcionamento expedido pelo Município onde se 
localiza a sede da empresa;
f) alvará de liberação pelo corpo de Bombeiros.
ii – da regularidade Fiscal:
a)prova de regularidade para com a fazenda federal, Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede da Pessoa Jurídica, ou outra equivalente, na forma 
da lei;
b)prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao fundo de Garan-
tia por Tempo de Serviço(fGTS), demonstrando situação regular no cum-
primento dos encargos sociais instituídos por lei;
c)certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo poder judici-
ário da comarca sede da pessoa jurídica;
d)certidão de cartório de Títulos e Protestos do Município de inscrição de 
Pessoa Jurídica e dos sócios da empresa.
e)certidão Negativa de antecedentes criminais em nome dos sócios pro-
prietários e responsáveis, expedidas pela Justiça federal e Estadual dos 
locais que residiu ou exerceu atividades econômicas nos últimos 5 (cinco) 
anos;
f) cópia autenticada do rG do(s) representante(s) legal(is) da empresa;
g) cópia autenticada do cPf do(s) representante(s) legal(is) da empresa.
iii – das declarações:
a) comprovante do recolhimento da Taxa de credenciamento - Tabela de 
Serviços do dETraNPa;
b)declaração de todos os sócios, que não tenham parentesco até terceiro 
grau, não é cônjuge ou companheiro(a) de servidor público em exercício no 
dETraNPa, conforme Modelo iii, do anexo i, desta Portaria;
c)Não estarem o proprietário ou sócios envolvidos em atividades comer-
ciais e outras que possam comprometer sua isenção na execução da ativi-
dade credenciada;
d)não estar a empresa interessada ou outra empresa do mesmo ramo da 
qual o interessado seja proprietário ou sócio, com decretação de falência;
e) não estarem o proprietário ou sócios condenados por crimes nas esferas 
federal e Estadual;
f) não haver registro de inidoneidade junto ao Tribunal de contas da União 
TcU;
Parágrafo único. O DETRAN poderá verificar a regularidade das informa-
ções apresentadas.
IV – Da Qualificação Técnica:
a) documentação comprobatória de disponibilização do local de funciona-
mento, através de cópia de contrato de aluguel ou registro de contrato de 
compra e venda, escritura pública ou certidão de cartório de registro de 
imóveis, em nome da pessoa jurídica solicitante ou de seus sócios;
b) Projeto arquitetônico Predial assinado por responsável técnico do crEa 
ou caU, planta baixa, planta de locação e layout do mobiliário e equipa-
mentos, bem como imagens detalhando a infraestrutura de suas instala-
ções, conforme citado abaixo:
1. Oficina para estampagem de placas - com monitoramento por imagem 
cfTV
2. Sala de recepção/administração - com balcão/mesa de atendimento e/
ou para montagem de processo por meio de sistema informatizado, com 
monitoramento por imagem cfTV;
3. 01 (um) banheiro com tamanho adequado para adultos, sendo adaptado 
a “Pcd”, com ventilação natural ou mecânica/forçada, para atendimento 
com qualidade aos usuários, nos termos da NBr-9050/2020 e suas demais 
atualizações;
4. área com cobertura permanente, com piso, acessos e dimensões com-
patíveis, nos termos da NBr-9050/2020 e suas demais atualizações, para 
aplicação da PiV, com monitoramento por imagem via cfTV.
c) Comprovante de que possui tecnologia de identificação digital padrão 
ICPBrasil para a identificação da empresa e dos seus empregados junto ao 
dENaTraN e dETraN para acesso aos sistemas informatizados;
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d) documento contendo o planejamento e a sistemática de controle e ras-
treabilidade das unidades produzidas, durante todo o processo de estam-
pagem de forma a evitar que as placas sejas desviadas ou extraviadas;
e) declaração de instalador e imagens que comprovem que suas instala-
ções possuem sistema de monitoramento por meio de circuito fechado de 
Televisão cfTV com tecnologia digital, com capacidade de armazenamento 
de imagem por 90 (noventa) dias.
f) Declaração do proprietário e/ou dos sócios da empresa, com firma re-
conhecida, de que não exercem funções em órgãos do Sistema Nacional 
de Trânsito - SNT.
g) Declaração do proprietário e/ou dos sócios da empresa, com firma reco-
nhecida, de que não empregam menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso e insalubre e não emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, conforme o disposto nos incisos XXXiii do 
art. 7º, da constituição federal e V, do art. 27 da lei nº 8.666/1993 e que 
todos os funcionários da empresa estão legalmente registrados no Ministé-
rio do Trabalho e Emprego, conforme Modelo ii, do anexo i, desta Portaria;
h) requerimento do credenciamento, conforme anexo ii.
i) relação dos equipamentos, dos dispositivos e das ferramentas de pro-
priedade da Empresa Jurídica, com seus códigos de identificação e respec-
tivos comprovantes fiscais e prova de contabilização na Empresa.
seção ii
dos sistemas informatizados
art. 10. como pré-requisito para o credenciamento junto ao dETraN as 
empresas Estampadoras de PiV deverão comprovar, através de homologa-
ção realizada e avaliada pela diretoria de Tecnologia e informática (dTi), 
possuir sistema informatizado para o atendimento aos requisitos da pre-
sente PorTaria Nos moldes do aNEXo iii. devendo utilizar sistemas in-
formatizados homologados pelo dETraN.
§1º. as despesas decorrentes da integração aos bancos de dados do dE-
TraN e dENaTraN correrão por conta da empresa detentora do Software 
homologado pelo dETraN e dENaTraN.
§2º. as Estampadoras de PiV poderão realizar a homologação de que trata 
o art. 10 acima e o aNEXo iii através de si ou por representante fabrican-
te de PiV credenciado pelo dENaTraN
§3º Em caso de reprovação na prova de conceito, o prazo mínimo para 
nova avaliação é de, 30 (trinta) dias.
§4º as Estampadoras de PiV que já estiverem credenciadas junto ao dE-
TraN, deverão buscar por homologação no prazo máximo de 60 (sessenta 
dias) a contar da data de publicação desta portaria, nos moldes do aNEXo 
iii.
seção iii
da Vistoria
art. 11. após preenchidos todas as condições e requisitos exigidos para o 
credenciamento, será efetuada a vistoria “in loco”.
§ 1º. a vistoria somente será realizada quando toda a documentação, sem 
qualquer pendência, for protocolada e a empresa for aprovada na homolo-
gação sistêmica de que trata o art. 10.
§ 2º. a documentação exigida nos itens i, ii, iii e iV do artigo 9º, deverá 
conter o endereço de onde a empresa se encontra instalada.
art. 12. o laudo de vistoria versará sobre a adequação do local de estam-
pagem e conformidade das instalações físicas, conforme informado, bem 
como, a funcionalidade e procedência dos aparelhos e equipamentos, qua-
lificação do pessoal técnico e administrativo e cumprimento das normas do 
coNTraN e dENaTraN para confecção de placas.
§ 1º. durante a vistoria técnica, deverão ser estampadas um par de placas, 
para automóvel e uma placa de motocicleta, completas, sempre observa-
dos os requisitos técnicos da regulamentação vigente.
§ 2º. caso a empresa requerente seja considerada inapta para atividade 
de estampagem, por desconformidade das instalações físicas/prediais, a 
empresa terá o prazo de 30(trinta) dias para sanar as pendências identi-
ficadas.
art. 13. atendidas as condições quanto à habilitação jurídica e regularida-
de fiscal, com a aprovação da capacidade técnica, devidamente instruída 
através do laudo da vistoria realizada na sede da Empresa requerente, e, 
manifestação fundamentada da comissão de credenciamento, o processo 
será encaminhado para análise do diretor Geral do dETraN/Pa para deci-
dir, motivadamente, sobre a expedição ou não de PorTaria de credencia-
mento, e posteriormente encaminhar ao diretor-Geral para a publicação no 
Diário Oficial do Estado do Para.
Parágrafo único. o funcionamento da Empresa Estampadora estará condi-
cionada ao pagamento da Taxa de credenciamento.
seção iV
do Uso do sistema
art. 14. Publicada a PorTaria de credenciamento, a empresa iniciará suas 
atividades após a realização do cadastro e ativação no sistema do dENa-
TraN. Parágrafo único. o acesso ao sistema de placas será realizado atra-
vés de login e senha, que será de uso pessoal e intransferível. Seção V dos 
Procedimentos para registro e confecção
art. 15. os proprietários de veículos novos (0 quilômetro) ou os já empla-
cados no Estado do Pará, que tenham a necessidade de placas veiculares, 
sempre deverão se dirigir ao dETraN-Pa para os procedimentos regula-
mentares, pois neste caso, a empresa credenciada receberá uma ordem 
eletrônica, através de equipamentos interligados diretamente a base de 
dados do dENaTraN.
art. 16. as rotinas descritas no artigo anterior também se aplicam para 
o caso de substituição das placas de identificação veicular em razão de:
i – furto, perda, desgaste, acidente ou dano da referida placa;
ii – na mudança de categoria do veículo;
iii – na mudança de município ou de Unidade federativa;
iV – em que haja necessidade de instalação da segunda placa traseira.

Art. 17. O emplacamento definido nesta Portaria, consiste no auxílio mate-
rial e de mão de obra aos serviços prestados pelo estampador, e deverão 
obrigatoriamente ser realizadas pelo credenciado em local previamente 
autorizado pelo dETraN-Pa.
Parágrafo único. Todos os insumos para o cumprimento dos serviços esta-
belecidos no caput deste artigo, ocorrerão por conta do credenciado.
art. 18. as placas retiradas dos veículos deverão ser inutilizadas imediata-
mente após a sua substituição, não podendo, em hipótese alguma, serem 
devolvidas ao proprietário do veículo.
Parágrafo único. a placa de veículo será considerada inutilizada quando 
dividida em pelo menos duas partes.
seção Vi
dos procedimentos para renovação do credenciamento
art. 19. o credenciamento que trata a presente PorTaria poderá ser re-
novado, devendo para tanto, o credenciado encaminhar a referida solicita-
ção ao dETraN-Pa, em no mínimo 45 (quarenta e cinco) dias antes do ven-
cimento, apresentando as mesmas condições estabelecidas nesta portaria.
Art. 20. As empresas credenciadas deverão observar as especificações 
contidas na regulamentação vigente, constituída pelas resoluções do coN-
TRAN, Portarias do DENATRAN e regulamentos específicos do DETRAN/PA 
acerca da estampagem das placas e emplacamento de veículos, sob pena 
de cancelamento do credenciamento.
art. 21. o pedido de transferência do local de funcionamento deverá ser 
solicitado ao dETraN/Pa, que terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para 
avaliar a solicitação, cumprindo as exigências de atualização de credencia-
mento, e submeter-se a uma nova vistoria.
Parágrafo Único. a falta de apresentação do pedido de transferência do 
local de funcionamento e/ou dos documentos exigidos implicará o imediato 
impedimento para o exercício das atividades, sem prejuízo do cancelamen-
to do credenciamento, resguardado o devido processo legal.
art. 22. as empresas que se encontram registradas e credenciadas, deve-
rão cumprir na integra as novas resoluções do coNTraN, e as portarias 
do dENaTraN e dETraN/Pa, mesmo que seu credenciamento tenha sido 
deferido com base em regulamentações anteriores, sob aplicação das pe-
nalidades impostas nesta Portaria.
seção Vii
das Proibições, infrações e Penalidades
art. 23. Não será admitida a paralisação das atividades credenciadas, por 
qualquer razão.
§ 1º. Quando necessário, para a realização de reformas essenciais que 
comprometam o normal funcionamento do local em que são exercidas as 
atividades de credenciamento, ou ainda, por motivos de força maior, de-
verá ser comunicado ao dETraN-Pa, sob pena de imediato impedimento 
para o exercício das atividades, sem prejuízo da aplicação de penalidade 
administrativa, inclusive de descredenciamento.
§ 2º. o prazo de paralisação não poderá exceder 60 (sessenta) dias, res-
salvada motivação relevante, previamente comunicada e aprovada pelo 
dETraN-Pa.
art. 24. a empresa credenciada que produzir as placas sem a autorização 
do dETraN-Pa ou utilizar terceiros para os serviços sob a sua responsabi-
lidade, estará sujeita ao descredenciamento, sem o prejuízo da responsa-
bilização legal pelo ato.
Parágrafo único. o proprietário do veículo poderá autorizar expressamente 
a execução dos serviços de placas veiculares por despachantes devida-
mente cadastrados no dETraN/Pa.
art. 25. as penalidades administrativas aplicáveis, conforme a gravidade 
da conduta, para os efeitos dessa PorTaria são:
i – advertência;
ii – suspensão do credenciamento de 30 (trinta) dias;
iii – cassação do credenciamento.
art. 26. São competentes para aplicação das penalidades:
i – a comissão de credenciamento para advertência e suspensão, no exer-
cício da fiscalização;
ii – o diretor-Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará para 
descredenciamento.
art. 27. É competente para determinar à abertura do processo administra-
tivo apenas o diretor-Geral do dETraN-Pa, que determinará à comissão 
de credenciamento o processamento e conclusão de todos os trabalhos no 
prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da publicação no diário 
Oficial do Estado do Pará.
§ 1º. o processo administrativo tramitará na comissão de credenciamen-
to, independentemente do local em que os fatos e as condutas tenham 
ocorrido.
§ 2º. a aplicação das penalidades será precedida de processo administrati-
vo, atendidos aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
art. 28. o processo administrativo descreverá detalhadamente os fatos a 
serem apurados e indicará os dispositivos violados, devendo o credenciado 
ser notificado por escrito e com prova de recebimento para todos os termos 
da instrução.
§ 1º. o processado poderá oferecer defesa preliminar escrita, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da citação, indicando até três 
testemunhas, as quais serão inquiridas após as de acusação.
§ 2º. Até a fase das alegações finais o processado poderá juntar quaisquer 
papéis ou documentos, públicos ou particulares, bem como requerer dili-
gências, perícias ou qualquer outro meio de prova em direito admitidos.
§ 3º. a autoridade competente, de ofício ou a requerimento do processado, 
determinará a realização de perícias, acareações, inquirições de pessoas 
ou de outras testemunhas, acima do limite estabelecido no parágrafo pri-
meiro, ou a prática de quaisquer outros atos necessários à elucidação dos 
fatos investigados, desde que não sejam meramente protelatórios.
§ 4º. Terminada a fase de instrução, verificado o atendimento de todos 
os atos processuais, a autoridade competente notificará o processado, no 
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prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento daquela, para que 
ofereça, caso queira, suas alegações finais.
§ 5º. Não sendo possível à conclusão do processo no prazo assinalado, 
precluirá o direito de aplicação da penalidade ao credenciado, devendo ser 
apuradas as responsabilidades dos servidores envolvidos que deram causa 
à demora.
§ 6º. a aplicação da penalidade ou o arquivamento constará de relatório 
fundamentado, com descrição resumida das provas coligidas, dos ante-
cedentes do credenciado, dos dispositivos violados e da competente do-
simetria da penalidade, publicada de forma resumida na imprensa oficial, 
cientificando-se o processado.
Art. 29. Quando a infração administrativa não estiver suficientemente ca-
racterizada, será instaurada apuração preliminar, de caráter investigativo, 
que, ao seu final, poderá ser arquivada ou servir de base ao procedimento 
sancionatório.
art. 30. Não sendo encontrado ou ignorando-se o paradeiro do represen-
tante legal da credenciada a citação far-se-á por edital, publicado uma vez 
na imprensa oficial.
§ 1º. o processado poderá constituir advogado que o representará em 
todos os termos do processo administrativo.
§ 2º. durante a instrução, os autos do procedimento administrativo perma-
necerão na repartição competente.
§ 3º. os interessados têm direito à vista do processo e a obter certidões ou 
cópias reprográficas dos dados e documentos que o integram, ressalvados 
os dados e documentos de terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito à 
privacidade, à honra e à imagem.
art. 31. os prazos previstos nesta PorTaria são contínuos, salvo dis-
posição expressa em contrário, não se interrompendo aos domingos ou 
feriados.
§ 1º. Quando norma não dispuser de forma diversa, os prazos serão com-
putados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.
§ 2º. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente no órgão de 
trânsito.
§ 3º. considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil subsequente 
se, no dia do vencimento, o expediente for encerrado antes do horário 
normal.
art. 32. No caso de cassação do credenciamento, a empresa punida poderá 
requerer novo credenciamento depois de transcorridos 2 (dois) anos da 
cassação, ficando sujeita à análise, pelo órgão competente, das causas da 
penalidade, sem prejuízo do integral ressarcimento à administração e aos 
usuários dos prejuízos causados com as irregularidades perpetradas
Parágrafo único. deferido o pedido de reabilitação, mediante edição de ato 
administrativo específico, o interessado deverá cumprir todos os requisitos 
estabelecidos nesta PorTaria para o reinício do exercício das atividades.
caPÍtULo iii
do sisteMa de VaLidaÇÃo
seção i
das regras e exigências Gerais
Art. 33. Fica definido em 1,00 UPF-PA (Uma Unidade Padrão Fiscal do Esta-
do do Pará) o valor correspondente à recepção eletrônica, e respectivo tra-
tamento sistêmico, pelo detran-Pa de cada unidade de placa e da correlata 
comunicação da operação de estampagem e emplacamento, na condição 
de concluída junto ao banco de dados do dETraN/Pa.
§1º. a quantidade de UPf-Pa será convertida para a moeda corrente do 
país pelo valor vigente na data da emissão do daE (documento de arre-
cadação Estadual).
§2º. o valor de que trata deverá ser recolhido pela empresa credenciada 
mediante pagamento de daE em favor do detran-Pa.
§3º. o relatório geral de atividades, será elaborado pelo detran-Pa e enca-
minhado à empresa credenciada até o 10º (décimo) dia útil do mês subse-
quente da produção de cada unidade de placa estampada e com status de 
concluído junto ao banco de dados do dETraN/Pa.
§4º. a emissão e pagamento do daE será realizado até o 20º (Vigésimo) 
dia do mês subsequente da produção de cada unidade de placa estampada 
e com status de concluído junto ao banco de dados do dETraN/Pa.
§5º. a aplicação do valor descrito no caput será aplicado às PiV´s produzi-
das e com status de concluída junto ao banco de dados do dETraN/Pa, a 
partir de 10 de setembro de 2021.
§6º. a empresa credenciada que estiver em mora por prazo superior a 30 
(trinta) dias quanto ao pagamento a que se refere o §4º do art. 33. acima 
terá seu acesso aos sistemas do dETraN/Pa suspenso.
seção ii
da tabela de requisitos para Validação sistêmica.
art. 34. Segue abaixo itens mínimos que o sistema da Estampadora deve 
possuir:
i– o sistema deve possuir plataforma de comercialização por meio digital 
(sítio eletrônico ou aplicativo);
ii– capacidade de receber via integração e/ou coletar pelo cliente na aber-
tura do processo os seguintes dados: Número autorização, cpf, nome com-
pleto, endereço, e-mail, telefone, local de emplacamento desejado, dados 
do representante autorizado;
iii – Possuir integração capaz de receber a autorização e demais dados 
através dETraN/Pa;
iV – Possuir capacidade real de agendamento;
V – Possuir criação de horários de agendamento;
Vi – Possibilitar ao cliente que possa realizar o reagendamento
Vii – Permitir o emplacamento somente em local autorizado;
Viii – Bloqueio para que não se realize o emplacamento em local não 
autorizado;
IX – Realizar a verificação eletrônica da regularidade do chassi conforme 
os padrões internacionais;
X- Possuir meio de pagamento eletrônico integrado ao sistema;

Xi - Possuir capacidade de realizar o pagamento de forma online;
XII - O sistema deve identificar a compensação do pagamento automatica-
mente e de forma integrada;
XIII - Emitir a nota fiscal automaticamente conforme os dados do proprie-
tário recebido e conforme o pagamento identificado;
XiV - Enviar o arquivo xml da Nfe de venda ao Proprietário do veículo via 
SMS e e-mail conforme recebido na autorização, bem como disponibilizar o 
XMl para consulta do dETraN;
XV - cadastro do estampador ou emplacador contendo dados abaixo:
a) Nome completo
b) cPf
c) Biometria
d) Biometria facial
e) Certificado de conclusão do curso de identificação veicular com carga 
horária de 04 horas, ministrado por empresa que comprove seu notório 
saber e experiência na área de identificação veicular, certificada ISO 9001 
com a creditação pelo iNMETro;
f)Curso de identificação veicular deverá ser presencial
XVI – Realizar a confirmação biométrica do instalador;
XVii – Garantir a presença do instalador no local;
XViii – registrar o geoposicionamento do emplacamento;
XiX– coletar a imagem frontal e traseira que demonstre a placa devida-
mente afixada e permita a identificação do veículo, de modo a garantir que 
o veículo que está sendo emplacado é o mesmo constante na autorização 
de estampagem;
XX– Coletar a imagem da inscrição do chassi do veículo, confirmando sis-
temicamente que o chassi do veículo está de acordo com o recebido na 
autorização;
XXi– coletar imagem ampliada da placa com o respectivo Qr code no 
mesmo registro fotográfico, validando sistemicamente se o QR Code insta-
lado está de acordo com o vinculado ao veículo, bem como a combinação 
alfanumérica.
XXII– Realizar a confirmação biométrica do recebedor autorizado;
XXiii– Garantir a presença do recebedor autorizado no local;
XXiV - Validar o documento do recebedor autorizado;
XXV– Validar a procuração apresentada no caso de recebedor autorizado 
não ser o proprietário do veículo ou despachante credenciado;
XXVi- Garantir que as imagens são do momento do emplacamento;
XXVii– demonstrar prevenção contra fraudes ou erros;
XXVIII– Capacidade de finalizar o processo junto ao DETRAN/PA;
XXiX– Emissão do relatório de auditoria do estoque contendo as PiVs re-
cebidas, vendidas e demais movimentações, demonstrando o saldo de es-
toque correto versus o real;
XXX - registrar a rastreabilidade dos processos, arquivos e registros que 
envolvam a PiV e o emplacamento, devendo ser armazenado por 05 (cin-
co) anos de modo interdependente, onde cada informação não possa ser 
alterada sem refazer toda a operação, protegidos com chave de integrida-
de e com garantia de transparência e acuracidade a todos os envolvidos 
no processo.
caPÍtULo iV
das disPosiÇÕes FiNais.
art. 35. as alterações no quadro de sócios cotistas, acionistas das socieda-
des anônimas de capital fechado, alteração de controle societário, diretores 
das sociedades anônimas de capital aberto, deverão ser comunicadas ao 
dETraNPa, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis do ocorrido, mediante 
comprovação dos respectivos assentamentos no órgão competente.
Parágrafo único. a perda da capacidade civil ou comercial, o falecimento 
do sócio, ou qualquer outro ato que retire dos representantes legais da 
empresa credenciada a condição de empresário para os efeitos da lei civil, 
deverá ser imediatamente comunicada ao dETraN-Pa, mediante apresen-
tação de documentação comprobatória de sua regular substituição, sob 
pena de descredenciamento.
art. 36. a decretação de falência, recuperação judicial da pessoa jurídica 
credenciada, ou a declaração de insolvência civil de seus sócios ou dire-
tores, deverá ser comunicada ao dETraNPa, podendo implicar no descre-
denciamento e aferição administrativa dos atos anteriores à data da quebra 
e suas implicações na relação com o dETraN-Pa.
art. 37. fica resguardado o direito de funcionamento às empresas já cre-
denciadas e em plena atividade pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para 
adequar-se aos ditames desta Portaria.
§1º - as empresas estampadoras atualmente credenciadas no dETraN/
Pa que não se adequarem no prazo estipulado no caput, estarão sujeitas a 
sanção descrita no art. 25, iii, desta portaria.
art. 38. ficam aprovados todos os anexos como parte integrante desta 
Portaria.
art. 39. fica revogada a PorTaria N.º 053/2020 – dG/dETraN, de 15 de 
Janeiro de 2020 e as disposições em contrário.
JoSÉ BENTo aNdradE GoUVÊa JÚNior
dirETor GEral em Exercício
aNeXo i - ModeLos de decLaraÇÃo
ModeLo i
Declaro para todos os fins e efeitos, que eu __________________________, 
proprietário/sócio da empresa____________________________, regis-
trada no cNPJ nº____________________ , não exerço função pública nos 
órgãos integrantes do Sistema Nacional de Trânsito - SNT.
Belém,____de_____ de________ .
assinatura
ModeLo ii
Declaro, para todos os fins e efeitos, que eu___________________, sócio/
proprietário da empresa_____________________ , registrada no cNPJ 
nº__________________ não emprego menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso e insalubre e também menores de 16 (dezes-
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seis) anos, ressalvado, o menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na con-
dição de aprendiz, conforme o disposto nos incisos XXXiii do art. 7º, da 
constituição federal e V, art. 27 da lei federal nº 8.666/1993. declaro 
ainda que todos os funcionários desta empresa estão legalmente registra-
dos no Ministério do Trabalho e Emprego.
Belém,_____ de__________ de______.
assinatura
ModeLo iii
Declaro, para todos os fins e efeitos, que eu_______________________, 
sócio/proprietário da empresa_____________________, registrada no 
cNPJ nº__________________, não possuo grau de parentesco consanguí-
neo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 3º (terceiro) grau civil com 
qualquer servidor desta autarquia.
Belém,_____de__________de_____.
assinatura
aNeXo ii
ModeLo de reQUeriMeNto
À comissão de credenciamento,
a ____________________, pessoa jurídica de direito privado, inscri-
ta no cNPJ sob o nº__________________ , inscrição estadual sob o 
nº__________________ , com sede administrativa na______________ 
, número _______ bairro__________, cidade__________,esta-
do___________, por seu procurador , brasileiro, casado, inscrito no cPf 
sob o nº_______________ , portador do rG de nº_______________, re-
sidente e domiciliado_______________, vem por meio deste requerer o 
credenciamento como ESTaMPador de Placa de idENTificaÇÂo VEicU-
lar no Estado do Pará, na cidade de_____________, como comprovação 
de capacidade seguem em anexos os documentos solicitados na PorTaria 
.
Nestes termos pede deferimento.
Belém,____ de ___________ de ______.
assinatura.
aNeXo iii
reQUisitos Para HoMoLoGaÇÃo de sisteMa iNForMatiZado 
Para a reaLiZaÇÃo de estaMPaGeNs de PLaca de ideNtiFica-
ÇÃo VeicULar-PiV.
i- Este aNEXo regulamenta a homologação de sistema informatizado des-
tinado à realização, gerenciamento e integração de dados para fins de 
Estampagem de PiV e Emplacamento, junto as Empresas credenciadas de 
Estampagem de PiV e/ou seus respectivos representantes fornecedores/
fabricantes de PiV semiacabadas, âmbito do Estado do Pará.
ii- a Estampadora de PiV que pretender homologar seu sistema junto ao 
dETraN/Pa, deverá, primeiramente, solicitar à diretoria de Tecnologia e 
informática (dTi), através do email: sistemaspiv@detran.pa.gov.br, daE 
(documento de arrecadação Estadual) para pagamento da taxa de homo-
logação, manuais de integração e roteiro de homologações atualizadas, 
devendo a informar ao menos um IP válido para fins de acesso ao web-
service;
iii- a Estampadora de PiV ou seu representante que pretende homologar 
o sistema junto ao dETraN/Pa deverá apresentar comprovante de paga-
mento do daE fornecido pela dTi, possuir a aprovação quanto a análise 
documental prevista art. 9 e, somente após as referidas comprovações, a 
diretoria de Tecnologia e informática do dETraN/Pa agendará, em comum 
acordo, com a empresa interessada data e hora para avaliação do siste-
ma que obrigatoriamente ocorrerá nas dependências do dETraN/Pa, salvo 
motivo de força maior;
iV- a diretoria de Tecnologia e informática analisará as funcionalidades e 
características dos serviços a serem prestados e sua real compatibilida-
de com os requisitos de sistemas, software, metodologias e infraestrutura 
exigidos para cumprimento das determinações previstas na legislação de 
trânsito;
V– a prova de Validação e Homologação Sistêmica realizada pelo dETraN/
Pa se destina a avaliar o Estampador de PiV cujo emplacamento foi delega-
do por esta autarquia. Não cabendo ao dETraN a avaliação de fabricante 
de PiV, que somente poderá realizar a prova de Validação e Homologação 
Sistêmica como representante de Estampadora de PiV.
Vi- durante a realização da prova de Validação e Homologação Sistêmica 
será admitida a presença de técnicos da pessoa jurídica para acompanha-
mento e eventuais esclarecimentos técnicos requeridos pela administração 
pública;
Vii- o não comparecimento do representante da pessoa jurídica habilitada 
para a prova de Validação e Homologação Sistêmica implicará na extinção 
do processo de análise do Software da fabricante PiV;
Viii - Não será permitido durante a realização da prova de Validação e 
Homologação Sistêmica:
a)uso de apresentações em slides ou vídeos quando tratarem da confirma-
ção das especificações funcionais;
b)gravação de código (programas executáveis,
c) alteração de códigos;
d) aproveitamento de templates criados anteriormente;
i- Se qualquer uma das empresas interessadas deixar de comparecer no 
prazo estabelecido para a execução da prova de Homologação Sistêmica, 
deixar de observar as exigências estabelecidas nesta portaria, ou deixar 
de cumprir integralmente dos requisitos solicitados neste aNEXo, perderá 
direito a homologação, sem que lhe seja facultada qualquer reclamação 
ou indenização;
II - Segue abaixo itens que serão verificados durante a prova de validação 
sistêmica:
a)o sistema deve possuir plataforma de comercialização por meio digital 
(sítio eletrônico ou aplicativo);
b)capacidade de receber via integração e/ou coletar pelo cliente na aber-
tura do processo os seguintes dados: Número autorização, cpf, nome com-

pleto, endereço, e-mail, telefone, local de emplacamento desejado, dados 
do representante autorizado;
c) Possuir integração capaz de receber a autorização e demais dados atra-
vés dETraN/Pa;
d) Possuir capacidade real de agendamento;
e) Permitir o emplacamento somente em local autorizado;
f) Bloqueio para que não se realize o emplacamento em local não autori-
zado;
g) Realizar a verificação eletrônica da regularidade do chassi conforme os 
padrões internacionais;
h) Possuir meio de pagamento eletrônico integrado ao sistema;
i) Possuir capacidade de realizar o pagamento de forma online;
j) O sistema deve identificar a compensação do pagamento automatica-
mente e de forma integrada;
k) Emitir a nota fiscal automaticamente conforme os dados do proprietário 
recebido e conforme ao pagamento identificado;
l) Enviar o arquivo xml da Nfe de venda ao Proprietário do veículo via SMS 
e e-mail conforme recebido na autorização, bem como disponibilizar o XMl 
para consulta do dETraN;
m) cadastro do estampador ou emplacador contendo dados: Nome com-
pleto, CPF, Biometria, Biometria Facial, Certificado de conclusão do curso 
de identificação veicular com carga horária de 04 horas, ministrado por 
empresa que comprove seu notório saber e experiência na área de iden-
tificação veicular, certificada ISO 9001 com acreditação pelo INMETRO;
n) Realizar a confirmação biométrica do instalador;
o) Garantir a presença do instalador no local;
p) registrar o geoposicionamento do emplacamento;
q) coletar a imagem frontal e traseira que demonstre a placa devidamen-
te afixada e permita a identificação do veículo, de modo a garantir que o 
veículo que está sendo emplacado é o mesmo constante na autorização de 
estampagem;
r) Realizar a confirmação biométrica do recebedor autorizado;
s) Garantir a presença do recebedor autorizado no local;
t) Validar o documento do recebedor autorizado;
u) Validar a procuração apresentada no caso de recebedor autorizado não 
ser o proprietário do veículo ou despachante credenciado;
v) Coletar a imagem da inscrição do chassi do veículo, confirmando sis-
temicamente se o chassi no veículo está de acordo com o recebido na 
autorização;
w) o SofTWarE deve garantir que as imagens são do momento do em-
placamento;
x)Capacidade de finalizar o processo junto ao DETRAN/PA;
y)demonstrar prevenção contra fraudes ou erros e garantir o cumprimento 
de todas as etapas para a finalização do processo;
z) Emissão de relatório e fornecimento dos dados que permitam ao dE-
TraN emitir relatório de auditoria do estoque contendo as PiVs recebidas, 
vendidas e demais movimentações, demonstrando o saldo de estoque cor-
reto versus o real;
aa) demonstrar que o SofTWarE mantêm a rastreabilidade dos proces-
sos, arquivos e registros que envolvam a PiV e o emplacamento, compro-
vando capacidade de armazenamento por 05 (cinco) anos de modo inter-
dependente, onde cada informação não possa ser alterada sem refazer 
toda a operação, protegidos com chave de integridade e com garantia de 
transparência e acuracidade a todos os envolvidos no processo.
Xi – a requerente deverá demonstrar o atendimento aos itens elencados 
acima em ao menos um processo para carro e um processo para moto, no 
prazo máximo de 3 (três) horas;
Xii – o dETraN/Pa poderá requisitar informações suplementares, bem 
como poderá disponibilizar autorizações em ambiente de homologação 
para serem utilizadas durante a Prova de Validação Sistêmica.

Protocolo: 690156
Portaria Nº 2575/2021-dG/cGP, de 09/08/2021.
o diretor Geral, em exercício, do departamento de Trânsito do Estado do 
Pará – dETraN/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e,
rESolVE:
rEVoGar a Portaria 2385/2019-dG/cGP, que designou o servidor arlEi 
coSTa GoNÇalVES, ocupante do cargo Efetivo de Motorista, matrícula 
57228981/1, para proceder à fiscalização e acompanhamento da execução 
do objeto dos Termos de Credenciamento, firmados por este Departamen-
to e as Clínicas, abaixo especificadas, bem como, dos respectivos termos 
aditivos, competindo-lhe também a prerrogativa de sugerir modificações 
que contribuam à sua fiel execução, e ainda, atestar os serviços conforme 
acordado.

TErMo dE crEdENciMENTo crEdENciado localidadE

066/2018 clÍNica ESPEcialiZada MEdiciNa E PSicoloGia do 
TrÂNSiTo EirElli – EPP cEMPT aNaNiNdEUa/Pa

010/2016 clÍNica ESPEcialiZada MEdiciNa E PSicoloGia do 
TrÂNSiTo lTda-cEMPT BElÉM/Pa

051/2018 clÍNica Ha PiNTo ME – HaPclÍNica caPaNEMa/Pa

os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publicação.
JoSÉ BENTo aNdradE GoUVÊa JÚNior
diretor Geral, em exercício.
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Portaria Nº 2576/2021-dG/cGP, de 09/08/2021.
o diretor Geral, em exercício, do departamento de Trânsito do Estado do 
Pará – dETraN/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e,
rESolVE:
rEVoGar a Portaria 2810/2019-dG/cGP, que designou o servidor HEldE-
cir liMa coNcEiÇÃo, ocupante do cargo Efetivo de assistente adminis-
trativo, matrícula 3157300/1, como SUPLENTE na fiscalização e acompa-
nhamento da execução do objeto dos Termos de Credenciamento, firmados 
por este Departamento e as Clínicas, abaixo especificadas, bem como, dos 
respectivos termos aditivos, competindo-lhe também a prerrogativa de su-
gerir modificações que contribuam à sua fiel execução, e ainda, atestar os 
serviços conforme acordado.

TErMo dE crEdENciMENTo crEdENciado localidadE

066/2018 clÍNica ESPEcialiZada MEdiciNa E PSicoloGia do 
TrÂNSiTo EirElli – EPP cEMPT aNaNiNdEUa/Pa

010/2016 clÍNica ESPEcialiZada MEdiciNa E PSicoloGia do 
TrÂNSiTo lTda-cEMPT BElÉM/Pa

051/2018 clÍNica Ha PiNTo ME – HaPclÍNica caPaNEMa/Pa

os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publicação.
JoSÉ BENTo aNdradE GoUVÊa JÚNior
diretor Geral, em exercício.
Portaria Nº 2577/2021-dG/cGP, de 09/08/2021.
o diretor Geral, em exercício, do departamento de Trânsito do Estado do 
Pará – dETraN/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e,
rESolVE:
dESiGNar o servidor HEldEcir liMa coNcEiÇÃo, ocupante do cargo 
Efetivo de assistente administrativo, matrícula 3157300/1, como fiScal 
TITULAR na fiscalização e acompanhamento da execução do objeto dos 
Termos de Credenciamento, firmados por este Departamento e as Clínicas, 
abaixo especificadas, bem como, dos respectivos termos aditivos, compe-
tindo-lhe também a prerrogativa de sugerir modificações que contribuam à 
sua fiel execução, e ainda, atestar os serviços conforme acordado.

TErMo dE crEdENciMENTo crEdENciado localidadE

066/2018 clÍNica ESPEcialiZada MEdiciNa E PSicoloGia do 
TrÂNSiTo EirElli – EPP cEMPT aNaNiNdEUa/Pa

010/2016 clÍNica ESPEcialiZada MEdiciNa E PSicoloGia do 
TrÂNSiTo lTda-cEMPT BElÉM/Pa

051/2018 clÍNica Ha PiNTo ME – HaPclÍNica caPaNEMa/Pa

os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publicação.
JoSÉ BENTo aNdradE GoUVÊa JÚNior
diretor Geral, em exercício.
Portaria Nº 2578/2021-dG/cGP, de 09/08/2021.
o diretor Geral, em exercício, do departamento de Trânsito do Estado do 
Pará – dETraN/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e,
rESolVE:
dESiGNar o servidor arlEi coSTa GoNÇalVES, ocupante do cargo Efeti-
vo de Motorista, matrícula 57228981/1, como fiScal TiTUlar, para pro-
ceder à fiscalização e acompanhamento da execução do objeto dos Termos 
de Credenciamento, firmados por este departamento e as clínicas, abaixo 
especificadas, bem como, dos respectivos termos aditivos, competindo-lhe 
também a prerrogativa de sugerir modificações que contribuam à sua fiel 
execução, e ainda, atestar os serviços conforme acordado.

TErMo dE crEdENciMENTo crEdENciado localidadE

045/2021 GloBal MEdiciNa E PSicoloGia do TrÂNSiTo aNaNiNdEUa/Pa

050/2021 GloBal MEdiciNa E PSicoloGia do TrÂNSiTo BarcarENa/Pa

015/2016 B. GEMaQUE MEdiciNa E PSicoloGia do TráfEGo 
EirEli iMEPT BElÉM/Pa

os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publicação.
JoSÉ BENTo aNdradE GoUVÊa JÚNior
diretor Geral, em exercício.

Protocolo: 690159
Portaria Nº 2545/2021-daF/cGP, de 05/08/2021
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNSidEraNdo o disposto no art. 81, da lei 5.810/94, de 24/01/1994, e 
ainda a apresentação do laudo Médico nº 77653, de 25/07/2021,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora Maria da coNcEiÇÃo SaNTaNa aGE, Técnico d, 
matrícula 27448/1, lotada na Gerência do Posto avançado antonio Barreto, 
30 (trinta) dias de licença para Tratamento de Saúde, no período de 08/07 
a 06/08/2021, conforme laudo Médico nº 77653, de 25/07/2021.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 08/07/2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Portaria Nº 2548/2021-daF/cGP, de 06/08/2021
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas,
r E S o l V E:
RETIFICAR na Portaria 2111/2021-DAF/CGP, publicada no Diário Oficial n° 
34.626, de 02 de julho de 2021, os períodos concessivos de fÉriaS dos 
servidores abaixo relacionados.

NoME MaTrÍcUla oNde se LÊ Leia-se

dinis Macapuna Soares 80845589 /1 16.08 a 14.09.2021 09.08 a 07.09.2021

iolete Maria dos Santos anderson 54191814 /3 10.08 a 08.09.2021 21.08 a 19.09.2021

Pedro afonso rey Guimarães 57214892/1 16.08 a 14.09.2021 19.08 a 17.09.2021

Tatianne Brito lima 57195467/1 03.08 a 01.09.2021 23.08 a 21.09.2021

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 689961
Portaria Nº 2572/2021-daF/cGP, de 09/08/2021
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memorando nº 80/2021-ccPE-
Nal, datado de 09/08/2021, no Processo 2021/861679,
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo as férias concedidas pela Portaria 1569/2021-daf/
cGP, à servidora NilcE conceição alves sudo, Procuradora autárquica, 
matrícula 55589018/1, lotada na coordenadoria de controle de Pena-
lidades, no período de 20/07 a 18/08/2021, referentes ao exercício de 
22.05.2019/2020.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 2571/2021-daF/cGP, de 09/08/2021
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNSidEraNdo a concessão das férias à servidora concomitante com o 
atestado Médico,
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo as férias concedidas pela Portaria 2111/2021-
daf/cGP, à servidora aNa odETE da SilVa cardoSo, agente de Saú-
de, matrícula 2009439/1, lotada na Gerência de Benefícios e assistên-
cia Social, no período de 02/08 a 31/08/2021, referentes ao exercício de 
16.03.2019/2020.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 2570/2021-daF/cGP, de 09/08/2021
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memorando nº 67/2021-GE-
ViS, datado de 09/08/2021,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor JoSÉ rENaTo alMEida do NaSciMENTo, auxiliar 
operacional de Trânsito, matrícula 57188808/1, lotado na Gerência de Vis-
toria e inspeção de Veículos, 30 (trinta) dias de férias, no período de 03/09 
a 02/10/2021, referentes ao exercício de 03.09.2020/2021.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 03/09/2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 689931
Portaria Nº 2566/2021-dG/cGP, de 09/08/2021.
o diretor Geral, em exercício, do departamento de Trânsito do Estado do 
Pará – dETraN/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e,
CONSIDERANDO a solicitação constante do Despacho às fls.371, de 
04/08/2021, e demais despachos nos Processo 2019/641562 (Volume i 
e Volume ii),
rESolVE:
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para procederem à fiscaliza-
ção e acompanhamento da execução do objeto do contrato administrativo 
nº 031/2021, firmado entre este Departamento e a Empresa MAIS GÁS IN-
dÚSTria dE GaSES lTda EPP, bem como, dos respectivos termos aditivos, 
competindo-lhes a prerrogativa de sugerir modificações que contribuam à 
sua fiel execução, e ainda, atestar os serviços conforme acordados.
TiTUlar:
reinaldo alves de azevedo, matrícula 5397677/1;
SUPlENTE:
deison carmo alves dos Santos, matrícula 57189317/1.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 24/05/2021.
JoSÉ BENTo aNdradE GoUVÊa JÚNior
diretor Geral, em exercício.
Portaria Nº 2532/2021-dG/cGP, de 04/08/2021.
o diretor Geral, em exercício, do departamento de Trânsito do Estado do 
Pará – dETraN/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e,
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coNSidEraNdo a solicitação constante do Memorando 059/2021-Gcc, de 
23/07/2021, e demais despachos no Processo 2021/806349,
rESolVE:
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para procederem à fiscaliza-
ção e acompanhamento da execução do objeto do contrato administrativo 
nº 044/2021, firmado entre este Departamento e a Empresa SYSTEM MA-
NaGEr TEcNoloGia EM iNforMáTica lTda, bem como, dos respectivos 
termos aditivos, competindo-lhes a prerrogativa de sugerir modificações 
que contribuam à sua fiel execução, e ainda, atestar os serviços conforme 
acordados.
TiTUlar:
fábio Santos dos Santos, matrícula 57188810/1;
SUPlENTE:
carlos alberto Soares Junior, matrícula 55587555/1.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publicação.
JoSÉ BENTo aNdradE GoUVÊa JÚNior
diretor Geral, em exercício.
Portaria Nº 2567/2021-dG/cGP, de 09/08/2021.
o diretor Geral, em exercício, do departamento de Trânsito do Estado do 
Pará – dETraN/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Despacho às fls.97 , e demais 
despachos no Processo 2021/161758,
rESolVE:
dESiGNar o servidor Marcelo fadoul Saraiva, analista de Trânsito, ma-
trícula 57194159/1, para atestar e acompanhar a execução dos serviços 
constantes da Nota de Empenho nº 2021NE06029, em favor da empresa 
M.a. da SilVa oliVEira-ME, cNPJ Nº 31.098.102\0001-15.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publicação.
JoSÉ BENTo aNdradE GoUVÊa JÚNior
diretor Geral, em exercício.

Protocolo: 690025

coNVÊNio
.

eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 064/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e o dEParTaMENTo MUNiciPal dE TrÂNSiTo-d-
MTT do MUNicÍPio dE ParaUaPEBaS no cNPJ nº 22.980.999/0001-15
oBJETo do coNVÊNio: delegação recíproca de competências entre os 
partícipes como órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, para fins de au-
tuação, retenção, recolhimento de documentos vencidos, remoção, jul-
gamento e processamento de autos de infração lavrados por agentes de 
trânsito do dETraN/Pa e do dEMUTraN.
ViGÊNcia: início: 30/07/2021 Término: 29/07/2023
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 30/07/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa
(rePUBLicado Por iNcorreÇÃo No doe 34.659 de 05/08/2021)

Protocolo: 689821

secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

Portaria
.

Portaria Nº 0989/2021-cGP/seaP 
Belém, 08 de julho de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por ViTor raMoS EdUar-
do, corregedor Metropolitano – Presidente; JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES – Procurador autárquico e fundacional do Estado – membro; e 
BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, assistente administrativo – membro, 
para dar continuidade à apuração dos autos do Processo administrativo 
disciplinar nº 5565/2020-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 120 dias 
para a conclusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 690162

Portaria Nº 0988/2021-cGP/seaP 
Belém, 07 de julho de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por ViTor raMoS EdUar-
do, corregedor Metropolitano – Presidente; SaidY MErcÊS SaNToS diaS, 
consultora Jurídica do Estado – membro; e JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES, Procurador autárquico do Estado - membro, para dar conti-
nuidade à apuração dos autos do Processo administrativo disciplinar nº 
5409/2020-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 120 dias para a conclu-
são.
art. 2º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, corregedor do interior – Presidente; ViTor raMoS EdUardo, 
Procurador autárquico e fundacional do Estado – membro; e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, Procurador autárquico do Estado - membro, 
para dar continuidade à apuração dos autos do Processo administrativo 
disciplinar nº 5667/2020-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 120 dias 
para a conclusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 690164
Portaria Nº 1000/2021-cGP/seaP 
Belém, 13 de julho de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, corregedor do interior – Presidente; aNdrÉ ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, Procurador autárquico e fundacional – membro; e Sai-
dY MErcÊS doS SaNToS diaS, consultora Jurídica do Estado – membro; 
para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância administrati-
va disciplinar nº 5461/2020-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias 
para a conclusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 690165
Portaria Nº 0987/2021-cGP/seaP 
Belém, 06 de julho de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, corregedor do interior – Presidente; SaidY MErcÊS doS SaN-
ToS diaS, consultora Jurídica do Estado – membro; e adriaNa fErraZ 
do Prado MaUÉS, assistente administrativo – membro; para dar conti-
nuidade à apuração dos autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
5800/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 690166
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Portaria Nº 0999/2021-cGP/seaP 
Belém, 13 de julho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto no art. 208, caput, da lei Estadual nº 5.810/94-
rJU, segundo o qual o prazo para conclusão do Processo administrativo 
disciplinar não excederá 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da autoridade superior;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas:
- 0486/2021-cGP/SEaP, de 11/05/2021, publicada no doE nº 34.583 
de 14/05/2021, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
5893/2021-cGP/SEaP;
- 0488/2021-cGP/SEaP, de 12/05/2021, publicada no doE nº 34.583 
de 14/05/2021, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
5895/2021-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 690170
Portaria Nº 0986/2021-cGP/seaP 
Belém, 06 de julho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto no art. 208, caput, da lei Estadual nº 5.810/94-
rJU, segundo o qual o prazo para conclusão do Processo administrativo 
disciplinar não excederá 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da autoridade superior;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas:
- 0453/2021-cGP/SEaP, de 06/05/2021, publicada no doE nº 34.576 
de 07/05/2021, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
5886/2021-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 690168
Portaria Nº 0984/2021-cGP/seaP 
Belém, 05 de julho de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, corregedor do interior – Presidente; JaYMErSoN carloS PE-
rEira MarQUES,  Procurador autárquico e fundacional do Estado – mem-
bro; e aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, Procurador-autárquico e 
fundacional do Estado – membro; para dar continuidade à apuração dos 
autos  da  Sindicância  administrativa  disciplinar  nº  4831/2019-cGP/
SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
art. 2º - rEdESiGNar a comissão composta por SaidY MErcES doS SaN-
ToS diaS, consultora Jurídica do Estado – Presidente; aNdrÉ ricardo 
NaSciMENTo TEiXEira, Procurador autárquico do Estado – membro; e 
BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, assistente administrativo – membro; 
para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância administrati-
va disciplinar nº 5027/2019-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias 
para a conclusão.
art. 3º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, corregedor do interior (Presidente); SaidY MErcES doS 
SaNToS diaS, consultora Jurídica do Estado (membro); e ElToN da coS-
Ta fErrEira, Procurador autárquico e fundacional do Estado (membro); 
para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância administrati-
va disciplinar nº 5261/2019-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias 
para a conclusão.
art. 4º - rEdESiGNar a comissão composta por SaidY MErcÊS doS 
SaNToS diaS, consultora Jurídica do Estado – Presidente; ViTor raMoS 
EdUardo, Procurador autárquico e fundacional – membro; e EliZaBETH 
MalcHEr VilHENa, assistente administrativo – membro, para dar conti-
nuidade à apuração dos autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
5391/2020-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
art. 5º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, corregedor do interior – Presidente; aNdrE ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, Procurador autárquico e fundacional – membro; e Sai-
dY MErcÊS doS SaNToS diaS, consultora Jurídica do Estado – membro, 
para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância administrati-
va disciplinar nº 5392/2020-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias 
para a conclusão.
art. 6º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, corregedor do interior – Presidente; ViTor raMoS EdUardo, 
Procurador autárquico e fundacional do Estado - membro; e SaidY MEr-
cÊS doS SaNToS diaS, consultora Jurídica do Estado – membro; para 
dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância administrativa dis-
ciplinar nº 5605/2020-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para 
a conclusão.

art. 7º - rEdESiGNar a comissão composta por ViTor raMoS EdUar-
do, corregedor Metropolitano – Presidente; SaidY MErcÊS doS SaNToS 
diaS, consultora Jurídica do Estado – membro; e BrUNo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, assistente administrativo – membro; para dar continui-
dade à apuração dos autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
5613/2020-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
art. 8º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, corregedor do interior – Presidente; SaidY MErcÊS doS 
SaNToS diaS, consultora Jurídica do Estado – membro; e ViTor raMoS 
EdUardo, Procurador autárquico e fundacional do Estado – membro; 
para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância administrati-
va disciplinar nº 5658/2020-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias 
para a conclusão.
art. 9º - rEdESiGNar a comissão composta por SaidY MErcÊS doS 
SaNToS diaS, consultora Jurídica do Estado – Presidente; BrUNo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, assistente administrativo - membro; e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, assistente administrativo – membro; para dar 
continuidade à apuração dos autos da Sindicância administrativa disci-
plinar nº 5777/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a 
conclusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
o corregedor-Geral Penitenciário, em exercício

Protocolo: 690173
Portaria Nº 0985/2021-cGP/seaP 
Belém, 06 de julho de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, corregedor do interior – Presidente; ViTor raMoS EdUardo, 
Procurador autárquico e fundacional do Estado – membro; e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, assistente administrativo – membro; para dar 
continuidade à apuração dos autos do Processo administrativo disciplinar 
nº 5799/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 120 dias para a con-
clusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 690174
Portaria Nº 0997/2021-cGP/seaP 
Belém, 12 de julho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar a Portaria abaixo relacionada:
- 0616/2021-cGP/SEaP, de 07/06/2021, publicada no doE nº 34.607, 
de 10/06/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5939/2021-cGP/SEaP;
- 0619/2021-cGP/SEaP, de 08/06/2021, publicada no doE nº 34.607, 
de 10/06/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5942/2021-cGP/SEaP;
- 0620/2021-cGP/SEaP, de 08/06/2021, publicada no doE nº 34.607, 
de 10/06/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5943/2021-cGP/SEaP;
- 0621/2021-cGP/SEaP, de 09/06/2021, publicada no doE nº 34.607, 
de 10/06/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5944/2021-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 690175
Portaria Nº 1070/2021-cGP/seaP 
Belém, 03 de agosto de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
5312/2019-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional dos servidores r.r.a.o. (M.f: 54188180), Gerente administra-
tiva e J.G.P.(M.f.: 5630940), coordenador administrativo, ambos lotados 
na central de Triagem Masculina de Santarém, acerca do recebimento de 
visita pela presa GraZiElE MoTa, custodiada no centro de recuperação 
feminino lotado no centro de recuperação feminino de Santarém, durante 
o cumprimento de Medida disciplinar, conforme decisão da Sindicância ad-
ministrativa investigativa n°5087/2019-cGP/SEaP;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, diante da presença de indícios de materialidade e 
autoria, recomendou a aplicação da penalidade de SUSPENSÃo pelo pra-
zo de 04 (quatro) dias, em face da servidora r.r.a.o. (M.f: 54188180), 
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com fulcro no art. 183, inciso ii do rJU, convertida em multa à base de 
50%(cinquenta por cento) por dia de vencimento ou remuneração, perma-
necendo a servidora no exercício normal de suas funções, com base no art. 
189, § 3°, do rJU; No que tange o servidor J.G.P.(M.f.: 5630940), diante 
da ausência de indícios de responsabilidade subjetiva em desfavor deste, 
a comissão Sindicante recomendou sua absolvição e, por conseguinte o 
arquivamento do feito.
rESolVE:
art. 1º - acaTar o relatório conclusivo e dETErMiNar a aplicação da 
penalidade de SUSPENSÃo por 04 (quatro) dias em face da servido-
ra r.r.a.o. (M.f: 54188180), representada nos autos pela dra. Eceila 
Tomé de Menezes (oaB/Pa 9498), com fulcro no art. 183, inciso ii, da lei 
5.810/1994-rJU, por inobservância ao art. 177, inciso iV e Vi c/c art. 189, 
caput, do rJU; coNVErTida EM MUlTa À BaSE dE 50% (cinquenta por 
cento) por dia de vencimento ou remuneração, permanecendo a servidora 
no exercício de suas atribuições, possuindo, ainda, o ônus da prestação 
pecuniária, de acordo com o art. 189, § 3°, da lei 5.810/1994.-rJU; aB-
SolViÇÃo do servidor J.G.P. (M.f.: 5630940) diante da ausência de indí-
cios de responsabilidade subjetiva em desfavor deste e, por conseguinte  o 
arquivamento do feito
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo e da decisão à direto-
ria de Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais dos 
servidores.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNE VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 690151
Portaria Nº 1075/2021-cGP/seaP 
Belém, 03 de agosto de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
5342/2020-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional dos servidores G.c.P. (M.f: 54181542) e f.c.N. (M.f: 5934255), 
lotados no centro de recuperação regional de abaetetuba, acerca do des-
cumprimento de decisão judicial, conforme decisão do Procedimento admi-
nistrativo disciplinar n° 5149/2019-cGP/SEaP;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de materialidade e auto-
ria, recomendou a aplicação da penalidade de SUSPENSÃo pelo prazo de 
04 (quatro) dias, em face da servidora G.c.P. (M.f: 54181542), em virtude 
da prática de infração aos artigos 177, iX, linha “b” c/c art. 189 do rJU; e 
perda de objeto em face do servidor f.c.N(M.f.: 5934255) em razão de seu 
distrato, e em caso de retorno a esta SEaP/Pa que a instrução da Sindicân-
cia administrativa disciplinar n°5342/2020, seja retomada;
rESolVE:
art. 1º - acaTar o relatório conclusivo e dETErMiNar a aplicação da pe-
nalidade de SUSPENSÃo por 04 (quatro) dias em face da servidora G.c.P. 
(M.f.: 54181542), agente de Portaria, em virtude da infração aos arts. 
177, inciso iX, linha “b” c/c art. 189 do rJU, coNVErTida EM MUlTa À 
BaSE dE 50% (cinquenta por cento) por dia de vencimento ou remunera-
ção, permanecendo a servidora no exercício de suas atribuições, com fulcro 
no art. 189, § 3°, da lei 5.810/1994-rJU; PErda do oBJETo em face do 
servidor f.c.N. (M.f.: 5934255), tendo em vista seu distrato, e conforme a 
Portaria 863/2019-cGP/SUSiPE, doE N° 34038, de 19 novembro de 2019, 
para em caso de retorno do ex-servidor, f.c.N.(M.f.:5934255), ao quadro 
funcional desta SEaP/Pa, se prossiga a instrução desta Sindicância admi-
nistrativa disciplinar n°5342/2020.
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo e da decisão à direto-
ria de Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais dos 
servidores e conforme PorTaria N°863/2019-cGP/SUSiPE, em caso de 
retorno do ex-servidor, f.c.N. (M.f.: 5934255), esta corregedoria deverá 
ser imediatamente comunicada para o prosseguimento da instrução desta 
Sindicância administrativa disciplinar.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNE VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 690149
Portaria Nº 1074/2021-cGP/seaP 
Belém, 03 de agosto de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
5518/2020-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional do servidor a.c.P.a. (M.f: 5116961), agente Prisional, lotado 
no centro de recuperação regional de Bragança, acerca da ausência de 
urbanidade para com colega de trabalho, conforme decisão na Sindicância 
administrativa investigativa n° 5334/2020-cGP/SEaP. o servidor infringiu, 
em tese, o art. 177, ii, iii e Vi, art. 178, Xi e Xic c/c art. 189 do rJU;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de materialidade e auto-
ria, recomendou a aplicação da penalidade de SUSPENSÃo pelo prazo de 
20 (vinte) dias, em virtude da prática de infração aos artigos 177, ii, iii 
e Vi, art. 178, Xi e XiV c/c art. 189 do rJU, levando em consideração a 
reiterada conduta desurbana, desrespeitosa e intolerante praticada pelo 
acusado.
rESolVE:
art. 1º - acaTar o relatório conclusivo e dETErMiNar a aplicação da 
penalidade de SUSPENSÃo por 20 (vinte) dias em face do agente Peni-
tenciário, a.c.P.a. (M.f: 5116961), representado nos autos pelo dr. fran-
cisco Vagner rodrigues Monteiro (oaB/Pa 21.422), por inobservância aos 
arts. 177, inciso ii, iii e Vi, art. 178, Xi e XiV c/c art. 189, §3°, da lei 
5.810/1994-rJU; coNVErTida EM MUlTa À BaSE dE 50% (cinquenta por 
cento) por dia de vencimento ou remuneração, permanecendo o servi-

dor no exercício de suas atribuições, com fulcro no art. 189, § 3°, da lei 
5.810/1994.-rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo e da decisão à direto-
ria de Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais do 
servidor.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNE VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 690137
Portaria Nº 1077/2021-cGP/seaP 
Belém, 03 de agosto de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
5805/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrati-
va e funcional do servidor a.r.r.c. (M.f: 5826535), lotado na central de 
Triagem Masculina de altamira, acerca do memorando n° 313/2020-dEc/
SEaP/Pa, datado de 11/12/2020, informando sobre a demora e atraso no 
envio e cumprimento do alvará de Soltura do PPl JoSÉ HENriQUE SENa 
da SilVa. o servidor infringiu, em tesem os arts, 177, Vi e iX, “b” c/c 189 
e 190, XiX do rJU.
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, diante dos indícios de materialidade e autoria, em 
desfavor do servidor a.r.r.c. (M.f.: 5826535), e da exoneração do citado 
servidor durante o curso do processo, pugnou pelo arQUiVaMENTo Por 
PErda dE oBJETo, em caso de retorno do ex-servidor ao quadro funcional 
desta SEaP/Pa que o Processo administrativo disciplinar n° 5805/2021, 
seja retomado para devida instrução.
rESolVE:
art. 1º - acaTar o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo Por PErda dE oBJETo, em face do ex-servidor a.r.r.c. (M.f.: 
5826535), nos moldes da portaria 863/2019-cGP/SUSiPE, doE n° 34.038 
de 19/11/2019;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo e da decisão à direto-
ria de Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais do 
servidor e, conforme a portaria 863/2019-cGP/SUSiPE, doE n° 34.038 de 
19/11/2019 em seu art. 3°, em caso de retorno do ex-servidor a.r.r.c. 
(M.f.: 5826535), esta corregedora deverá ser imediatamente comunicada 
para a continuidade da instrução processual do Processo administrativo 
disciplinar n° 5805/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNE VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 690141
Portaria Nº 1078/2021-cGP/seaP 
Belém, 03 de agosto de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
5595/2020-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos registrados no livro de 
ocorrências da central de Triagem Masculina de Santarém – crMS, em 
06/08/2020, pag. 124.
coNSidEraNdo que a autoridade Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da ausência de indícios de materialidade e auto-
ria, uma vez que não restou comprovado a existência de nexo causal entre 
a conduta e o dano perpetrado, recomendou o arQUiVaMENTo do feito.
rESolVE:
art. 1º - acaTar o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVaMENTo 
do presente feito, com fulcro, por analogia, ao art. 201, i, do rJU, diante 
da ausência de comprovação de qualquer conduta excessiva por parte de 
servidor desta SEaP/Pa;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNE VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 690143
Portaria Nº 1076/2021-cGP/seaP 
Belém, 03 de agosto de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
5517/2020-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional do servidor K.S.S. (M.f: 5947917), agente Penitenciário, lotado 
no centro de recuperação regional de Paragominas, acerca da ausência 
a ser realizada no dia 10/03/2020, mesmo devidamente intimado, confor-
me decisão na Sindicância administrativa investigativa n°5328/2020-cGP/
SEaP. o servidor infringiu, em tese, o art. 177, iV, Xi ”b” c/c art.. 189 do 
rJU;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de materialidade e auto-
ria, recomendou a aplicação da penalidade de SUSPENSÃo pelo prazo de 
02 (dois) dias, convertida em multa à base de 50%(cinquenta por cento), 
permanecendo o servidor no exercício de suas funções, haja vista a cons-
tatação da materialidade e autoria, um vez que este não compareceu a sua 
audiência e também não tentou entrar em contato com  esta Secretaria, 
acarretando assim transtornos;
rESolVE:
art. 1º - acaTar o relatório conclusivo e dETErMiNar a aplicação da 
penalidade de SUSPENSÃo por 02 (dois) dias em face do servidor, K.S.S. 
(M.f: 5947917), agente Penitenciário, por infração aos arts. 177, iV, iX, 
“b” c/c art. 189 da lei 5.810/1994-rJU; coNVErTida EM MUlTa À BaSE 
dE 50% (cinquenta por cento) por dia de vencimento ou remuneração, 
permanecendo o servidor no exercício de suas atribuições, com fulcro no 
art. 189, § 3°, da lei 5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar a decisão para o defensor dativo, dr. andré Silva de 
oliveira, para querendo, possa dela recorrer.
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art. 3º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo e da decisão à direto-
ria de Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais do 
servidor.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNE VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 690146
Portaria Nº 0991/2021-cGP/seaP 
Belém, 09 de julho de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, corregedor do interior, Presidente; SaidY MErcES doS SaN-
ToS diaS, consultora Jurídica, membro; e aNdrÉ ricardo NaSciMENTo 
TEiXEira, Procurador autárquico do Estado, membro.; para dar continui-
dade à apuração dos autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
5319/2020-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
art. 2º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, corregedor do interior - Presidente; ViTor raMoS EdUardo, 
Procurador autárquico e fundacional do Estado – membro; e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, assistente administrativo – membro; para dar 
continuidade à apuração dos autos da Sindicância administrativa disci-
plinar nº 5741/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a 
conclusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 690190
Portaria Nº 0990/2021-cGP/seaP 
Belém, 08 de julho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar a Portaria abaixo relacionada:
- 0601/2021-cGP/SEaP, de 02/06/2021, publicada no doE nº 34.605 
de 08/06/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
5924/2021-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 690160
Portaria Nº 0992/2021-cGP/seaP 
Belém, 09 de julho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar a Portaria abaixo relacionada:
- 0609/2021-cGP/SEaP, de 02/06/2021, publicada no doE nº 34.606 
de 09/06/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
5932/2021-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 690189
Portaria Nº 0998/2021-cGP/seaP 
Belém, 13 de julho de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por rodriGo coSTa Pi-
NHEiro dE SoUSa, autoridade Processante – Presidente; ViTor raMoS 
EdUardo – Procurador autárquico e fundacional do Estado – membro; e 

EliZaBETH MalcHEr VilHENa, assistente administrativo – membro, para 
dar continuidade à apuração dos autos do Processo administrativo disci-
plinar nº 5477/2020-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 120 dias para 
a conclusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 690184
Portaria Nº 0995/2021-cGP/seaP 
Belém, 12 de julho de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, corregedor do interior – Presidente; JaYMErSoN carloS 
PErEira MarQUES, Procurador autárquico e fundacional – membro; e 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, assistente administrativo – membro; para 
dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância administrativa dis-
ciplinar nº 5564/2020-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para 
a conclusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 690185
Portaria Nº 0993/2021-cGP/seaP 
Belém, 09 de julho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar a Portaria abaixo relacionada:
- 0615/2021-cGP/SEaP, de 07/06/2021, publicada no doE nº 34.606, 
de 09/06/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5938/2021-cGP/SEaP;
- 0617/2021-cGP/SEaP, de 07/06/2021, publicada no doE nº 34.606, 
de 09/06/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5940/2021-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 690186
Portaria Nº 0994/2021-cGP/seaP 
Belém, 12 de julho de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, corregedor do interior – Presidente; ViTor raMoS EdUardo, 
Procurador autárquico e fundacional do Estado – membro; e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, assistente administrativo – membro; para dar 
continuidade à apuração dos autos dos Processos administrativos disci-
plinares nº 5672-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 120 dias para a 
conclusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 690187
Portaria Nº 0983/2021-cGP/seaP 
Belém, 05 de julho de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
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coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por SaidY MErcES doS 
SaNToS diaS, consultora Jurídica do Estado – Presidente; BrUNo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, assistente administrativo – membro; e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, assistente administrativo – membro; para dar 
continuidade à apuração dos autos do Processo administrativo disciplinar 
nº 5790/2020-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 120 dias para a con-
clusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 690178
Portaria Nº 0996/2021-cGP/seaP 
Belém, 12 de julho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar a Portaria abaixo relacionada:
- 0605/2021-cGP/SEaP, de 02/06/2021, publicada no doE nº 34.607 
de 10/06/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
5928/2021-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 690179
Portaria Nº 0982/2021-cGP/seaP 
Belém, 02 de julho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar a Portaria abaixo relacionada:
- 0557/2021-cGP/SEaP, de 25/05/2021, publicada no doE nº 34.602, 
de 02/06/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5918/2021-cGP/SEaP;
- 0581/2021-cGP/SEaP, de 31/05/2021, publicada no doE nº 34.602, 
de 02/06/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5923/2021-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 690180
Portaria Nº 0981/2021-cGP/seaP 
Belém, 01 de julho de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa – corregedor do interior – Presidente; JaYMErSoN carloS 
PErEira MarQUES – Procurador autárquico – membro; e aNdrÉ ricar-
do NaSciMENTo TEiXEira – Procurador autárquico – membro; para dar 
continuidade à apuração dos autos do Processo administrativo disciplinar 
nº 4778/2018-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 120 dias para a con-
clusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 690181

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N° 664/2021 – ccoNt/dLcc/GaB/seaP/Pa 
Belém/Pa, 09 de agosto de 2021.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará 
em exercício, no uso de suas atribuições legais. coNSidEraNdo o dispos-
to no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o disposto no decreto nº. 870 

de 04/10/2013. rESolVE: art. 1º designar o servidor GErSoN cardoSo 
SANTOS - Matrícula Funcional nº 5905617 como fiscal titular e o servidor 
RODRIGO DIAS TEIXEIRA - Matrícula Funcional nº 4223513 como fiscal 
suplente do contrato administrativo nº 139/2021/SEaP, celebrado entre 
a UrBaNaBr SErViÇoS lTda e a SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiS-
TraÇÃo PENiTENciária – SEaP, cujo objeto é aquisição de máquinas de 
fabricação de sabão e material de limpeza para implantação de atividades 
produtivas em 09 (nove) unidades prisionais do Estado do Pará, fins au-
tossuficiência do sistema prisional e ampliação de oportunidades para tra-
balho prisional especializado às pessoas privadas de liberdade. Parágrafo 
Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimen-
to do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de finalização 
do contrato. art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com 
o estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigên-
cia final do referido instrumento. Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
JarBaS VaScoNcEloS do carMo Secretário de Estado de administração 
Penitenciária.

Protocolo: 689932
Portaria N° 663/2021 – ccoNt/dLcc/GaB/seaP/Pa 
Belém/Pa, 09 de agosto de 2021.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará 
em exercício, no uso de suas atribuições legais. coNSidEraNdo o dis-
posto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o disposto no decreto nº. 
870 de 04/10/2013. rESolVE: art. 1º designar o servidor rodriGo diaS 
TEIXEIRA - Matrícula Funcional nº 4223513 como fiscal titular e a servidora 
raQUEl do NaSciMENTo PiNTo liMa - Matrícula funcional nº 5960250 
como fiscal suplente do Contrato Administrativo nº 121/2021/SEAP, cele-
brado entre a forTE MiX aliMENToS E dEScarTáVEiS EirEli e a SEcrE-
Taria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária – SEaP, cujo obje-
to é aquisição de insumos para a implantação de oficinas nas padarias das 
casas penais, as quais serão realizadas nas UP’s: colônia Penal agrícola de 
Santa izabel – cPaSi em Santa izabel e centro de reeducação feminina 
(crf) em ananindeua/Pa, conforme aprovação da proposta, apresentada 
a Secretaria de administração Penitenciária – SEaP.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato. Art.2º - Deliberar que o servidor atue em confor-
midade com o estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, 
até a vigência final do referido instrumento. Dê-se Ciência, Publique-se e 
cumpra-se. JarBaS VaScoNcEloS do carMo Secretário de Estado de 
administração Penitenciária.

Protocolo: 689926

.

.

coNtrato
.

coNtrato: 136/2021
EXErcÍcio: 2021
oBJETo: aQUiSiÇÃo dE iNSTrUMENTo dE MENor PoTENcial ofENSi-
Vo, TiPo MUNiÇÕES QUÍMicaS para atender as necessidades desta Se-
cretaria de Estado de administração Penitenciária nas atividades de serviço 
diário operacional, ações de ensino qualificativo/educação continuada e su-
porte logístico ao grupo de elite (art. 33 da lei Estadual 8973/2019) desta 
SEaP para intervenções táticas nas Unidades Penitenciárias.
Valor ToTal: r$ 106.392,00 (cento e seis mil trezentos e noventa e dois 
reais)
doTaÇÃo orÇaMENTária: Programa de trabalho 97.101 
03.421.1502.8283, natureza de despesa 339030, fonte 0370, Pi: 
1050008283c.
daTa da aSSiNaTUra: 09/08/2021
ViGÊNcia: 09/08/2021 a 09/08/2022 (12 meses)
oNTraTado: rJc dEfESa E aEroESPacial lTda
cNPJ: 71.919.328/0001-54
ENdErEÇo: Estrada do Piagui, km 01, s/nº, Bairro: Porto do Meira, cEP: 
12.600-000, lorena/SP
ordENador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo – Secretário de Estado 
de administração Penitenciária.

Protocolo: 689834
coNtrato: 138/2021
EXErcÍcio: 2021
oBJETo: aquisição de insumos para compor 60.000 (sessenta mil) con-
juntos de uniformes, visando a padronização do vestuário dos internos 
custodiados nas unidades que compõem a Secretaria de Estado de admi-
nistração Penitenciária SEaP/Pa
Valor ToTal: r$ 1.540.250,00 (um milhão, quinhentos e quarenta mil, 
duzentos e cinquenta reais).
doTaÇÃo orÇaMENTária: Programa de trabalho 97.101 
03.421.1502.8283, natureza de despesa 339030, fonte 0101, Pi: 
1050008283c.
daTa da aSSiNaTUra: 09/08/2021
ViGÊNcia: 09/08/2021 a 09/08/2022 (12 meses)
coNTraTado: forTEGEN coMÉrcio dE ProdUToS aliMENTÍcioS lTda
cNPJ: 41.587.658/0001-29
ENdErEÇo: rua dois de Junho, nº 19, sala 05, altos, águas Brancas, ana-
nindeua-Pa, cEP: 67.033-215
ordENador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo – Secretário de Estado 
de administração Penitenciária.

Protocolo: 689948
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.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

secretaria de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciÁria
aViso de adiaMeNto de LicitaÇÃo
PrEGÃo ElETrÔNico Nº 041/2021 - UaSG 925852
o Secretário de Estado de administração Penitenciária torna público que a 
sessão pública do Pregão Eletrônico 041/2021, processo nº 2021/17288, 
que tem como objeto a aquisição de ração canina para atendimento das 
demandas de Unidades Prisionais relacionadas no Termo de referência, 
pertencentes a Secretaria de Estado de administração Penitenciária – 
SEaP, que seria aberta no dia 12/08/2021, às 10h00min (Horário de Brasí-
lia), foi adiada para o dia 23/08/2021, às 10h00min (Horário de Brasília). 
local de abertura: www.comprasgovernamentais.gov.br. Edital disponível 
nos sítios eletrônicos, www.compraspara.pa.gov.br e www.seap.pa.gov.br.
ordenador: Jarbas Vasconcelos do carmo

Protocolo: 689947

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 1847/2021 – 681188 - crF
Objetivo: Conduzir interno a fim de participar de Audiência de Instrução e 
julgamento comarca de castanhal.
fundamento legal: arT. 145 da lEi 5.810/94
origem: aNaNiNdEUa
destino: caSTaNHal
Servidor. Matricula 5954365 – THoNE criSTiaN da MoTa cHaVES - agen-
te Prisional; Matricula 5954238 BETaNia dE oliVEira SoarES agente 
prisional, Matricula 57211927 diENE SaNToS HaMid
Período. 30/06/2021 diária (S) ½ (MEia).
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 690055
Portaria Nº 1848/2021 – 754430 – ctM ii
Objetivo: Conduzir interno a fim de participar de Audiência do Tribunal do 
Júri comarca de Paragominas
fundamento legal: arT. 145 da lEi 5.810/94
origem: aNaNiNdEUa
destino: ParaGoMiNaS
Servidor. Matricula 57220843 diEGo BErNardo PacHEco- agente Prisio-
nal; Matricula 54181461 JoSÉ afoNSo Maia PriMo agente prisional, Ma-
tricula 5520711 SErGio HENriQUE da SilVa ParENTE agente Prisional.
Período. 26 a 29/07/2021 /2021 diária (S) 3 ½ (TrÊS E MEia).
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 690056
Portaria Nº 1849/2021 – 811044 - crco
objetivo: conduzir interno a caratés de Transferência para a comarca de 
abaetetuba.
fundamento legal: arT. 145 da lEi 5.810/94
origem: BElÉM
destino: aBaETETUBa
Servidor. Matricula 5947887 MarcElo aUGUSTo dE SoUZa liMa - agente 
Prisional; Matricula 54196469 aNToNio EdVaN TaVarES coSTa agente 
prisional.
Período. 01/08/2021 diária (S) ½ (MEia).
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 690057

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 1961/21-dGP.seaP, de 05/08/21
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Portaria de nº 595/2021-GaB.SEaP, de 
08/06/2021.
rESolVE: coNcEdEr aos servidores, abaixo relacionados, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, de acordo com o art. 74 da lei nº 5.810/94, a 
serem gozadas no período abaixo:
Nº-NoME-MaTrÍcUla-EXErcÍcio-GoZo
1-aBraao SoUSa aS-6403711-2021-01.09.21 a 30.09.21
2-adailToN BarroS PErEira-5831270-2021-01.09.21 a 30.09.21
3-adilSoN cordEiro dE oliVEira-57201904-2021-01.09.21 a 30.09.21
4-adriaNo aUGUSTo coSTa da SilVa-57234800-2021-01.09.21 a 
30.09.21
5-alaiN JoSE MoUrao fErNaNdES-5951057-2021-01.09.21 a 30.09.21
6-alBErTiNa ZElia dE fariaS cHaGaS-5789362-2021-01.09.21 a 
30.09.21
7-aldErlaN SilVa dE carValHo-57174598-2020-01.09.21 a 30.09.21
8-alEXaNdrE da rocHa ESTEVES-5956980-2021-01.09.21 a 30.09.21
9-alEXaNdrE dE caSTro cardoSo-54180158-2021-01.09.21 a 
30.09.21
10-aMiNTaS rodriGUES doS SaNToS-5812038-2021-01.09.21 a 
30.09.21
11-aNa claUdia SilVa SaNToS-5909880-2021-01.09.21 a 30.09.21
12-aNa rafaEla GoMES dE alMEida carValHo-54188818-2021-01.09.21 
a 30.09.21
13-aNa roSa SoarES da SilVa oliVEira-54187445-2021-01.09.21 a 

30.09.21
14-aNdrEZa do Socorro NiTScH-5954606-2021-01.09.21 a 30.09.21
15-aNGEla oliVEira do ESPiriTo SaNTo PiNTo-57191892-2020-01.09.21 
a 30.09.21
16-aNToNio aNdErSoN da SilVEira NaSciMEN-
To-6403337-2021-01.09.21 a 30.09.21
17-aNToNio carloS da SilVa aMoriM-5931336-2021-01.09.21 a 
30.09.21
18-aNToNio da coNcEiÇÃo dE oliVEira-5949788-2021-01.09.21 a 
30.09.21
19-aNToNio MarcoS NaSciMENTo da SilVa-5938840-2021-01.09.21 a 
30.09.21
20-aNToNio roBErTo oliVEira raBElo-5949775-2021-01.09.21 a 
30.09.21
21-aNToNio SErGio liSBoa da SilVa-54188597-2021-01.09.21 a 
30.09.21
22-aQUila dE SoUZa SaNToS-5937524-2021-01.09.21 a 30.09.21
23-ariValdo caMPoS dE SoUZa-57211900-2021-01.09.21 a 30.09.21
24-BEVErllY KElSoNN SilVa MoraES-6403401-2021-01.09.21 a 
30.09.21
25-BrENda coSTa dE liMa-5952471-2020-01.09.21 a 30.09.21
26-BriaN daViSSoN aSSiS dE VaScoNcEloS-5905635-2021-01.09.21 
a 30.09.21
27-BrUNa caroliNE daS cHaVES da lUZ-5950107-2021-01.09.21 a 
30.09.21
28-BrUNo da coNcEiÇao faro-5954246-2021-01.09.21 a 30.09.21
29-carla laKiSS iGNacio rEiS-54191154-2021-01.09.21 a 30.09.21
30-carla SiMoNE doS SaNToS TEiXEira-5630665-2021-01.09.21 a 
30.09.21
31-carloS alBErTo BarBoSa cUSTodio-5950100-2021-01.09.21 a 
30.09.21
32-carloS alBErTo XaViEr VaScoNcEloS-5859859-2021-01.09.21 a 
30.09.21
33-carloS HENriQUE da coSTa faVacHo-5950105-2021-01.09.21 a 
30.09.21
34-carloS HENriQUE MoNTEiro doS SaNToS-5906313-2021-01.09.21 
a 30.09.21
35-carloS SoarES aMoraS filHo-57192953-2021-01.09.21 a 30.09.21
36-cHarlES HElToN MaciEl dE caSTro-57192399-2020-01.09.21 a 
30.09.21
37-clEBSoN da SilVa oliVEira-6403703-2021-01.09.21 a 30.09.21
38-clEidE lUcia cHaGaS rodriGUES-5952358-2020-01.09.21 a 
30.09.21
39-clENEidE coElHo coSTa-5943136-2021-01.09.21 a 30.09.21
40-clESia araUJo carriaS-5950095-2021-01.09.21 a 30.09.21
41-clEVErSoN GoMES doS SaNToS-5953865-2021-01.09.21 a 30.09.21
42-clEYToN aQUiNo-5950102-2021-01.09.21 a 30.09.21
43-criSTiaNE alVES doS SaNToS-54189914-2020-01.09.21 a 30.09.21
44-criSTiaNE craVo doS SaNToS-54188591-2021-01.09.21 a 30.09.21
45-criSTiaNE dENardiN-5932780-2020-01.09.21 a 30.09.21
46-daNiEl NaZarENo SilVa doS SaNToS-54180159-2021-01.09.21 a 
30.09.21
47-daNiEllE MoraES Baia rodriGUES-5952462-2020-01.09.21 a 
30.09.21
48-daNilo alVES caValcaNTE-5949987-2021-01.09.21 a 30.09.21
49-daNUSa MarQUES dE liMa-5955959-2021-01.09.21 a 30.09.21
50-darliSoN ricHard doS SaNToS coSTa-54185625-2020-01.09.21 a 
30.09.21
51-daVYSoN BrUNo BarroS dE oliVEira-5949563-2021-01.09.21 a 
30.09.21
52-dEiVidE SoUSa SaNToS-5906318-2020-01.09.21 a 30.09.21
53-dEiViSoN SilVa da SilVa-6403361-2021-01.09.21 a 30.09.21
54-dENilSoN ViEira Gaia-5868769-2021-01.09.21 a 30.09.21
55-dENNEr GUSTaVo PErEira fariaS-6403455-2021-01.09.21 a 
30.09.21
56-dHENNYSoN SoarES doS SaNToS-5938329-2021-01.09.21 a 
30.09.21
57-diEGo MoraiS dE araUJo-5954354-2021-01.09.21 a 30.09.21
58-diEGo PiNHo MiraNda-5954352-2021-01.09.21 a 30.09.21
59-diVaNildo SaNToS dE aGUiar-57202930-2021-01.09.21 a 30.09.21
60-dolorES aParEcida dE SoUZa-54191119-2021-01.09.21 a 30.09.21
61-EdEN faBricio alVES aZEVEdo SoarES-5949828-2021-01.09.21 a 
30.09.21
62-EdGard HENrriQUE TriNdadE crUZ doS SaN-
ToS-5954102-2021-01.09.21 a 30.09.21
63-EdiaNNE do Socorro afoNSo NoNaTo-5907902-2020-01.09.21 a 
30.09.21
64-EdilEa GoMES PErEira-54181637-2020-01.09.21 a 30.09.21
65-EdilENa rEGiNa Garcia coSTa-5825512-2021-01.09.21 a 30.09.21
66-EdilSoN TriNdadE da SilVa-5922562-2021-01.09.21 a 30.09.21
67-EdiMar GoNÇalVES lEao-57202928-2021-01.09.21 a 30.09.21
68-EdiVaN PiNHEiro BorGES-5943023-2021-01.09.21 a 30.09.21
69-EdMilSoN dE aSSUNÇÃo BarBoSa-5942577-2021-01.09.21 a 
30.09.21
70-EdMilSoN ViaNa PrESTES JUNior-8000091-2021-01.09.21 a 
30.09.21
71-EdNElMa SEaBra fariaS-5955947-2021-01.09.21 a 30.09.21
72-EliEZEr BEZErra caValcaNTE-5812135-2021-01.09.21 a 30.09.21
73-EliZElToN doS SaNToS do NaSciMENTEro-5949677-2021-01.09.21 
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a 30.09.21
74-ElToN BaraTa do carMo-5928384-2021-01.09.21 a 30.09.21
75-ElToN JoHN MiNEiro PalaVra-5949834-2021-01.09.21 a 30.09.21
76-ElToN MoraES dE oliVEira-5879663-2021-01.09.21 a 30.09.21
77-ElViS GoES coElHo-5949707-2021-01.09.21 a 30.09.21
78-ErdESoN doS SaNToS fErrEira-5953061-2020-01.09.21 a 30.09.21
79-Erica THaiaNa SilVa laMEira-5942573-2021-01.09.21 a 30.09.21
80-EricSoN faBricio caMPoS do roSario-5917130-2021-01.09.21 a 
30.09.21
81-EriK ViaNa dE alMEida-6403330-2021-01.09.21 a 30.09.21
82-EriValdo alVES PErEira-57209058-2021-01.09.21 a 30.09.21
83-ErNESTo daNTaS JUNior-5859700-2021-01.09.21 a 30.09.21
84-EVEliSE GoMES doS SaNToS-54188817-2021-01.09.21 a 30.09.21
85-EVErToN aBrEU oliVEira-5947035-2021-01.09.21 a 30.09.21
86-EWErSoN fErNaNdo alMEida VilariNo-5935881-2020-01.09.21 a 
30.09.21
87-EWErToN SilVa HidaKa-5955951-2021-01.09.21 a 30.09.21
88-EZEQUiEl SarGES caValHEiro-5816904-2021-01.09.21 a 30.09.21
89-faBiaNa oliVEira dE SoUSa-5952807-2020-01.09.21 a 30.09.21
90-faBio da coSTa GoMES-5949661-2021-01.09.21 a 30.09.21
91-faBio dE JESUS alBUQUErQUE MUNiZ dE SoU-
Za-5949522-2021-01.09.21 a 30.09.21
92-faBio fErNaNdo SaNToS daS cHaGaS-5949630-2021-01.09.21 a 
30.09.21
93-faBricio SaUlo araUJo MarTiNS-5900573-2021-01.09.21 a 
30.09.21
94-faUSTo SidENEY dE SoUSa cardoSo-57202042-2021-01.09.21 a 
30.09.21
95-fEliPE fErrEira fariaS-5922966-2021-01.09.21 a 30.09.21
96-fEliPE MarTiNS daNTaS-5949674-2020-01.09.21 a 30.09.21
97-flaVia MoTa MorEira GoMES-5950382-2021-01.09.21 a 30.09.21
98-floriaNo PirES dE carValHo JUNior-57213378-2021-01.09.21 a 
30.09.21
99-fraNciEldo dE oliVEira SaMPaio-5954499-2021-01.09.21 a 
30.09.21
100-fraNciSco aUrElio SiQUEira GoNÇalVES-5939116-2021-01.09.21 
a 30.09.21
101-fraNciSco da coNcEiÇÃo-5950269-2021-01.09.21 a 30.09.21
102-fraNciSco EdUardo PErEira dE MENEZES-5949636-2021-01.09.21 
a 30.09.21
103-fraNciSco EUGENio SoarES SalES filHo-5949694-2021-01.09.21 
a 30.09.21
104-fraNciSco GildErlaN caMPoS dE SoUSa-5123909-2021-01.09.21 
a 30.09.21
105-fraNciSco SolaNGio ViEira-5949701-2021-01.09.21 a 30.09.21
106-frEdEricK MacHado fariaS-5918065-2021-01.09.21 a 30.09.21
107-frEdEricK PEQUENo foNSEca-5942765-2021-01.09.21 a 30.09.21
108-GalTiaNE PaNToJa dE frEiTaS-5952481-2020-01.09.21 a 30.09.21
109-GENiErBErTH coElHo loPES-80015615-2021-01.09.21 a 30.09.21
110-GEorGE lUiZ VaZ dE caSTro-5769612-2021-01.09.21 a 30.09.21
111-GErSoN BraGa dE SENa-57200964-2021-01.09.21 a 30.09.21
112-GErSoN Haroldo NoBrE BarBoSa-57211842-2021-01.09.21 a 
30.09.21
113-GESSE da SilVa MENESES-5935383-2021-01.09.21 a 30.09.21
114-GilMar cHaVES alHo-5719054-2021-01.09.21 a 30.09.21
115-GilMar daS MErcES PiNHEiro-80015462-2021-01.09.21 a 
30.09.21
116-GilMar SilVa coSTa-5827558-2020-01.09.21 a 30.09.21
117-GilSoN raMoS MEirElES-5954064-2021-01.09.21 a 30.09.21
118-GiSEllY criSTiNa BarBoSa alVES-5915783-2020-01.09.21 a 
30.09.21
119-GlaUcilENE do Socorro alVES PaTroci-
Nio-5955954-2021-01.09.21 a 30.09.21
120-GlEidSoN alMEida SaraiVa-57203103-2021-01.09.21 a 30.09.21
121-GlEYdSoN BrUcE aMaral coSTa-57202982-2021-01.09.21 a 
30.09.21
122-GUilHErME JUNior dE MElo coNcEiÇÃo-5931985-2021-01.09.21 
a 30.09.21
123-GUilHErME TaVarES rodriGUES-5902571-2021-01.09.21 a 
30.09.21
124-HailToN liMa da coSTa-5920687-2021-01.09.21 a 30.09.21
125-HElENE criSTiNa do NaSciMENTo PiNHEi-
ro-5935816-2021-01.09.21 a 30.09.21
126-HiGiNo PErEira da SilVa NETo-5953980-2021-01.09.21 a 30.09.21
127-HUadNEY rai TEiXEira dE SoUSa-6403365-2021-01.09.21 a 
30.09.21
128-HUGo alEXaNdrE PErEira dE SoUZa-5949517-2021-01.09.21 a 
30.09.21
129-idElToN fErNaNdo doS SaNToS Gaia-5868912-2021-01.09.21 a 
30.09.21
130-iGor PEdroSa araUJo-5949826-2021-01.09.21 a 30.09.21
131-iNES ZoliMa PaNToJa doS rEiS-2009811-2021-01.09.21 a 30.09.21
132-ioNE Maria aZEVEdo faZZi-5808774-2021-01.09.21 a 30.09.21
133-iraildoN dE JESUS araUJo-5954823-2021-01.09.21 a 30.09.21
134-iTalo araUJo SilVa-5949822-2021-01.09.21 a 30.09.21
135-iVaNil corrEa daS MErcES PirES-57174580-2021-01.09.21 a 
30.09.21
136-iZaiaS BaldEZ coElHo-57217256-2021-01.09.21 a 30.09.21
137-iZaiaS PErEira SoarES-5954092-2021-01.09.21 a 30.09.21

138-iZaNEidE criSTiNa diaS daNTaS-57201833-2021-01.09.21 a 
30.09.21
139-JacoB EriMar lUcENa doS SaNToS JUNior-5949839-2021-01.09.21 
a 30.09.21
140-JadailSoN fErNaNdES MoNTEiro-5949847-2021-01.09.21 a 
30.09.21
141-JaiME SalUSTiaNo doS SaNToS-5830699-2021-01.09.21 a 
30.09.21
142-Jairo afoNSo rEiS da coSTa-5839114-2021-01.09.21 a 30.09.21
143-JEaNNYSoN cHYSTiaN TorrES loPES-5949866-2021-01.09.21 a 
30.09.21
144-JEffErSoN aMaral caMPoS-5943016-2021-01.09.21 a 30.09.21
145-Jicio SaraiVa PiNHo-57207634-2020-01.09.21 a 30.09.21
146-Joao carloS PalHETa doS SaNToS-55588763-2021-01.09.21 a 
30.09.21
147-Joao MElo SodrE-5796873-2021-01.09.21 a 30.09.21
148-Joao MoNTEiro PErEira-5949325-2021-01.09.21 a 30.09.21
149-Joao PaUlo MEdEiroS fraNco-54196407-2021-01.09.21 a 
30.09.21
150-Joao SaNdro dE SoUZa loBo-5868939-2021-01.09.21 a 30.09.21
151-JoaS MENdES dE aSSUNÇÃo-5949909-2021-01.09.21 a 30.09.21
152-JoB ricardo aood MoraES-57200674-2021-01.09.21 a 30.09.21
153-JoNaS doS SaNToS coSTa-5949853-2021-01.09.21 a 30.09.21
154-JoNaS PESSoa NETo-5414407-2021-01.09.21 a 30.09.21
155-JoNaS SilVa da coSTa-8021864-2021-05.09.21 a 04.10.21
156-JoNNiiS NElSoN SENa cUNHa-5955358-2021-01.09.21 a 30.09.21
157-JoSE aNToNio riBEiro-57202918-2021-01.09.21 a 30.09.21
158-JoSE BiSPo dE SENa filHo-5950090-2021-01.09.21 a 30.09.21
159-JoSE carloS doS SaNToS alVES-5425573-2021-01.09.21 a 
30.09.21
160-JoSE criSTiaNo fErrEira dE QUEiroZ-5891539-2021-01.09.21 a 
30.09.21
161-JoSE dario dE PaUla fErrEira-5954322-2021-01.09.21 a 30.09.21
162-JoSE dE riBaMar MEirElES Garcia-57201913-2021-01.09.21 a 
30.09.21
163-JoSE do carMo doS SaNToS GoNÇalVES-5950271-2021-01.09.21 
a 30.09.21
164-JoSE EdiNaldo NaSciMENTo doS SaNToS-54180752-2020-01.09.21 
a 30.09.21
165-JoSE EVaNdro liMa-5741645-2021-01.09.21 a 30.09.21
166-JoSE fErNaNdo liMa SaNToS-57232086-2021-01.09.21 a 30.09.21
167-JoSE Joao faial SilVa-57201106-2021-01.09.21 a 30.09.21
168-JoSE lEUToN da SilVa JUNior-6403467-2021-01.09.21 a 30.09.21
169-JoSE raiMUNdo SoUSa BraGa-54196405-2021-01.09.21 a 30.09.21
170-JoSE ricardo doS SaNToS E SaNToS-5898627-2021-01.09.21 a 
30.09.21
171-JoSE SEBaSTiao BraSil dE SoUZa-57174092-2021-01.09.21 a 
30.09.21
172-JoSE ValdEJaN dE Sá liMa-54197096-2021-01.09.21 a 30.09.21
173-JoSiEl HENriQUE frEiTaS da crUZ-6403702-2021-01.09.21 a 
30.09.21
174-JoSiMar do carMo PacHEco-5921307-2021-01.09.21 a 30.09.21
175-JoYciaNE liMa dE SoUSa-5906918-2021-01.09.21 a 30.09.21
176-JUliETTE NaYaNa aS dE aBrEU Naiff-55588810-2021-01.09.21 a 
30.09.21
177-Karla coSTa SaNTiaGo dE oliVEira-5924932-2021-01.09.21 a 
30.09.21
178-KEllEN raMoS PiNHo da SilVa-57196885-2021-01.09.21 a 
30.09.21
179-KEYlla daNiEllY cadETE diaS-5950085-2021-01.09.21 a 30.09.21
180-KildaYrE JoSE alMEida MiraNda-5950088-2021-01.09.21 a 
30.09.21
181-KlEVErToN rafaEl MoNTEiro SaraiVa-5941820-2021-01.09.21 a 
30.09.21
182-lEa KariNa MoTa PErEira-5954061-2021-01.09.21 a 30.09.21
183-lEaNdro cHaVES da coSTa-5954066-2021-01.09.21 a 30.09.21
184-lEoNaN PErEira coSTa-5950065-2021-01.09.21 a 30.09.21
185-lilia NaZarE MoraiS da coSTa cUNHa-57202980-2021-01.09.21 
a 30.09.21
186-lorENa da SilVa SaNToS-5935062-2021-01.09.21 a 30.09.21
187-lUcaS caldEira dE fiGUEirEdo-5953841-2021-01.09.21 a 
30.09.21
188-lUcaS fEliPE aMaral-5952569-2020-01.09.21 a 30.09.21
189-lUciaNa alMEida frEirE-5898638-2020-01.09.21 a 30.09.21
190-lUciaNo araUJo doS SaNToS-5950046-2021-01.09.21 a 30.09.21
191-lUciMario SEPEda cHaVES-5868955-2021-01.09.21 a 30.09.21
192-lUciValdo Socorro aNdradE fErrEira-5952338-2020-01.09.21 
a 30.09.21
193-lUiS fErNaNdo EliaS-54193688-2021-02.09.21 a 01.10.21
194-lUiZ alBErTo dE MElo PoNTES-5949305-2021-01.09.21 a 30.09.21
195-lUiZ aNdrE PaNToJa da SilVa-57203835-2021-01.09.21 a 30.09.21
196-lUiZ aNToNio da coSTa fraNco-5949366-2021-01.09.21 a 
30.09.21
197-lUiZ dE VaScoNcEloS diaS-5955960-2021-01.09.21 a 30.09.21
198-lUiZ WaNdErlEi fErrEira dE caSTro-54183856-2021-01.09.21 a 
30.09.21
199-lUiZ WaNdErlEY oliVEira dE SoUZa-54196805-2021-01.09.21 a 
30.09.21
200-lUSValdo MalcHEr da SilVa-57202248-2021-01.09.21 a 30.09.21
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201-MaNoEl GraNJa dioGENES NETo-5755093-2021-01.09.21 a 
30.09.21
202-MaNoEl MESSiaS liMa BarBoZa-6403710-2021-01.09.21 a 
30.09.21
203-MaNoEl ViTor caSTro BaTiSTa-5726123-2021-01.09.21 a 30.09.21
204-MarcEla JoicY rocHa MarTiNS-5949458-2021-01.09.21 a 
30.09.21
205-MarcElo araUJo-5898630-2021-01.09.21 a 30.09.21
206-MarcElo criSTiaNo SilVa aMoriM-5950127-2021-01.09.21 a 
30.09.21
207-MarcElo EUSTorGio ViEira da iGrEJa-57201938-2021-01.09.21 
a 30.09.21
208-MarcElo GUiMaraES SaNToS-5797861-2021-01.09.21 a 30.09.21
209-MarcElo SoUSa MoraES-5879795-2021-01.09.21 a 30.09.21
210-MarcElo SoUSa SilVa-5943015-2021-01.09.21 a 30.09.21
211-Marcia Maria aNdrE PaNToJa-57175027-2021-01.09.21 a 
30.09.21
212-Marcia rEiS dE liMa-5879841-2021-01.09.21 a 30.09.21
213-Marcio alEXaNdrE MiraNda TorrES-54183441-2021-01.09.21 a 
30.09.21
214-Marcio aNToNio liMa BarroS-54193687-2021-01.09.21 a 
30.09.21
215-Marcio aUrElio BriTo da SilVa-57174095-2021-01.09.21 a 
30.09.21
216-Marcio claYToN ValE do EGiTo-57201627-2021-01.09.21 a 
30.09.21
217-Marcio dE caSTro coSTa-5943241-2021-01.09.21 a 30.09.21
218-Marcio MarTiNS dE SoUZa-57216998-2020-01.09.21 a 30.09.21
219-MarcoS MENdoNÇa lEiTE-57203669-2021-01.09.21 a 30.09.21
220-MarcoS PaUlo GoNcalVES NoroNHa-54182338-2021-01.09.21 a 
30.09.21
221-Maria dE NaZarE aNdradE-5935876-2020-01.09.21 a 30.09.21
222-Maria do Socorro rocHa SilVa-57213751-2021-01.09.21 a 
30.09.21
223-Maria EdNa MaciEl-5155029-2021-01.09.21 a 30.09.21
224-Maria lilia da SilVa cHaVES-57221190-2020-01.09.21 a 30.09.21
225-Maria lUcia SoUSa SoarES-54187553-2020-01.09.21 a 30.09.21
226-MariaNa PiNHEiro MoNTEiro-5675277-2021-01.09.21 a 30.09.21
227-MariJaNE rENE dE cardoSo dE oliVEira-5754798-2021-01.09.21 
a 30.09.21
228-MariNETE loPES da SilVa-54186776-2021-01.09.21 a 30.09.21
229-Mario doS SaNToS TriNdadE-5950053-2021-01.09.21 a 30.09.21
230-Marli BETcEl BENTES-57191601/2-2021-01.09.21 a 30.09.21
231-Marli BETcEl BENTES-57191601/3-2020-01.09.21 a 30.09.21
232-MarlloN GlaZiaNNi oliVEira rodri-
GUES-57200302-2021-01.09.21 a 30.09.21
233-MaTHEUS SoUSa da SilVa-80015451-2021-01.09.21 a 30.09.21
234-MaUro JUNior BarrETo alVES-54191024-2021-01.09.21 a 
30.09.21
235-MaUro lUcidio PErEira da SilVa-8400568-2021-01.09.21 a 
30.09.21
236-MEQUiaS daS NEVES TEiXEira-5839076-2021-01.09.21 a 30.09.21
237-NaTaNaEl liMa doS SaNToS-5825229-2021-01.09.21 a 30.09.21
238-NaYara dE orQUiZa MilHoMEM fEiToSa-54190814-2021-01.09.21 
a 30.09.21
239-NaZarENo oliVEira MariNHEiro-57210813-2021-01.09.21 a 
30.09.21
240-NEY caMPoS da SilVa-57203181-2021-01.09.21 a 30.09.21
241-NilToN riBEiro da MaTa-5943020-2020-01.09.21 a 30.09.21
242-ocilENE TEiXEira do NaSciMENTo-5943147-2021-01.09.21 a 
30.09.21
243-odalEila fErrEira dE carValHo-5943242-2021-01.09.21 a 
30.09.21
244-odilENE oliVEira doS SaNToS-5905630-2021-01.09.21 a 30.09.21
245-orlaNdiNo MiGUEl dE MaToS caMPoS-5779243-2021-01.09.21 a 
30.09.21
246-oSEiaS fErNaNdES liMa-5949234-2021-01.09.21 a 30.09.21
247-oTaVio dE SoUSa dE araUJo-5912651-2021-01.09.21 a 30.09.21
248-PaBlo EMaNUEll da SilVa PESSoa-54197233-2021-01.09.21 a 
30.09.21
249-PaBlo MaX dE SoUSa MENEZES-5924068-2021-01.09.21 a 30.09.21
250-PaBlo THiaGo BErNardiNo dE SoUSa-5938855-2021-01.09.21 a 
30.09.21
251-PaUla SaNdErllY MoraES BriTo-5942681-2021-01.09.21 a 
30.09.21
252-PaUlo afoNSo MiraNda Garrido-5950125-2021-01.09.21 a 
30.09.21
253-PaUlo cEZar BarroS JUNior-57202213-2021-01.09.21 a 30.09.21
254-PaUlo HENriQUE aNdradE dE oliVEira-57203000-2021-01.09.21 
a 30.09.21
255-PaUlo MorEira liMa-5827523-2021-01.09.21 a 30.09.21
256-PaUlo roGErio dE oliVEira-57209034-2021-01.09.21 a 30.09.21
257-PaUlo SErGio PErEira-57175026-2021-01.09.21 a 30.09.21
258-PaUlo ViTor MalcHEr doS SaNToS-5414946-2021-01.09.21 a 
30.09.21
259-PEdro JardEl aNJoS SoUSa-5909002-2021-01.09.21 a 30.09.21
260-PEdro PaUlo SaNToS dE SoUSa-7565461-2021-01.09.21 a 
30.09.21
261-PETEr BraBo PiNHEiro-57201893-2021-01.09.21 a 30.09.21
262-rafaEl da SilVa daMaScENo-5950016-2021-01.09.21 a 30.09.21

263-rafaEl rodriGo MariNHo dE oliVEira-5950008-2021-01.09.21 a 
30.09.21
264-rafaEl ViNaGrE SidoNio-5950004-2021-01.09.21 a 30.09.21
265-raiMUNdo laUriNdo SaNTaNa-5950012-2021-01.09.21 a 30.09.21
266-raMiro alVES doS SaNToS filHo-5738873-2021-01.09.21 a 
30.09.21
267-rEGiNaldo PErEira riBEiro-54196415-2021-01.09.21 a 30.09.21
268-rEGiSlEi PErEira dE oliVEira-57202910-2021-01.09.21 a 
30.09.21
269-rEiNaldo fErNaNdES corrEa-54191420-2021-01.09.21 a 
30.09.21
270-rENaTo MENEZES TiNoco-5953981-2021-01.09.21 a 30.09.21
271-rENaTo VEraS SaNTaNa-54180705-2021-01.09.21 a 30.09.21
272-rHaPaEl dE SoUSa WaNGHoN-5950145-2021-01.09.21 a 30.09.21
273-ricK arcaNJo doS SaNToS-5950001-2021-01.09.21 a 30.09.21
274-roBErTo HEiNEN BraGa-5949993-2021-01.09.21 a 30.09.21
275-roBErTo rodriGUES dE SoUSa-5949995-2021-01.09.21 a 
30.09.21
276-rodriGo araUJo dE oliVEira-5935371-2021-01.09.21 a 30.09.21
277-roMariZ BarroS MENdoNÇa-5710359-2021-01.09.21 a 30.09.21
278-roMUlo dE liMa SoarES-5917639-2021-01.09.21 a 30.09.21
279-roNNY da SilVa MoNTEiro-57207253-2021-01.09.21 a 30.09.21
280-roNNY liSBoa oliVEira-5950175-2021-01.09.21 a 30.09.21
281-roSa Nira MaGNo SiQUEira-57220686-2020-01.09.21 a 30.09.21
282-roSiclEidE rodriGUES QUarESMa-55589760-2021-05.09.21 a 
04.10.21
283-roSiNildo aNJoS MaciEl-5950172-2021-01.09.21 a 30.09.21
284-rUaN oliVEira dE aViZ-5950174-2021-01.09.21 a 30.09.21
285-rUdHErU SilVa do NaSciMENTo-6403760-2021-01.09.21 a 
30.09.21
286-rUi daVi alcaNTara da cHaGaS-8001541-2021-01.09.21 a 
30.09.21
287-rUTNaldo aNToNio MarTiNS caSTro-57217239-2021-01.09.21 a 
30.09.21
288-SaloMao rodriGUES da SilVa-5950152-2021-01.09.21 a 30.09.21
289-SaNdro roBErTo GUiMaraES BarroS-57174178-2021-01.09.21 a 
30.09.21
290-SElMa SilVa da SilVa-5933126-2021-01.09.21 a 30.09.21
291-SErGiNaldo liMa da SilVa-8400906-2021-01.09.21 a 30.09.21
292-SErGio caMPoS oliVEira-54191458-2021-01.09.21 a 30.09.21
293-SoNia criSTiNa PorTo MoNTEiro-5879833-2021-01.09.21 a 
30.09.21
294-SUElEM dE SoUSa alcaNTara-5947502-2021-01.09.21 a 30.09.21
295-SUElio coSTa BEZErra-54183012-2021-01.09.21 a 30.09.21
296-SUElY BaSToS fErNaNdES-5846978-2021-01.09.21 a 30.09.21
297-TaliS lEVi acacio MENdES -5908903-2021-01.09.21 a 30.09.21
298-TaMiSoN EPaMiNoNdaS da SilVa-5950178-2021-01.09.21 a 
30.09.21
299-THaiNaN aZEVEdo dE oliVEira-5952405-2020-01.09.21 a 30.09.21
300-THiaGo roBErTo aZEVEdo dE alBUQUEr-
QUE-5950168-2021-01.09.21 a 30.09.21
301-THiliaNE MElo da SilVa alVES fErrEira-5943756-2021-01.09.21 
a 30.09.21
302-THoMaS roMUlo PErEira da SilVa-5950170-2021-01.09.21 a 
30.09.21
303-TiaGo MaMEdES dE SoUZa-5950180-2021-01.09.21 a 30.09.21
304-UaNdEr rodriGUES doS SaNToS-5954335-2021-01.09.21 a 
30.09.21
305-ValdENilSoN fErrEira araUJo-5847850-2020-01.09.21 a 
30.09.21
306-VaNdo JoSE SoUSa MENdES-5949917-2021-01.09.21 a 30.09.21
307-VaNia criSTiNa da SilVa fEiToSa-8042962-2021-01.09.21 a 
30.09.21
308-VEridiaNa SoUSa UcHoa-5952790-2021-01.09.21 a 30.09.21
309-VicENTE dE PaUla coSTa cardoSo da SilVa-5946301-2021-01.09.21 
a 30.09.21
310-VicTor BarroSo MENEZES-5949539-2021-01.09.21 a 30.09.21
311-VilMa TEiXEira MacEdo-8400908-2021-01.09.21 a 30.09.21
312-WaGNEr alEXaNdrE riBEiro araUJo-57202976-2021-01.09.21 a 
30.09.21
313-WaldiNEY ViEira dE BriTo-57217267-2021-01.09.21 a 30.09.21
314-WallacE PErEira da SilVa-57229694-2021-01.09.21 a 30.09.21
315-WalTEr JUNior fiGUEirEdo SilVa-5952921-2021-01.09.21 a 
30.09.21
316-WaSHiNGToN PErEira alVES-5939519-2021-01.09.21 a 30.09.21
317-WElliNGToN raMoS doS SaNToS-5949928-2021-01.09.21 a 
30.09.21
318-WENdEl rodriGUES da SilVa-5954390-2021-01.09.21 a 30.09.21
319-WENdEll SaNTiaGo laNoa-5942028-2021-01.09.21 a 30.09.21
320-WilcElY coSTa PiNHEiro dE alMEida-5949941-2021-01.09.21 a 
30.09.21
321-WillaMES dE liMa SaNTiaGo-5953848-2021-01.09.21 a 30.09.21
322-WilliaM BrUNo lEMoS BarBoSa-6403838-2021-01.09.21 a 
30.09.21
323-WolcKMEr GUilHErME MaSTUB dE MacEdo fi-
lHo-5950025-2021-01.09.21 a 30.09.21
324-YaGo SoUSa caSTElo BraNco-5950185-2021-01.09.21 a 30.09.21
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 689974
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..

secretaria de estado
de cULtUra

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria nº 363 de 09.08.2021
Servidor: aNToNio lUciaNo GoMES do roSário
Matrícula: 54185955/ 2
cargo: Técnico em Gestão cultural
objeto: designado como fiscal do recebimento dos equipamentos “1(uma) Esca-
da Extensível rebitada e 1 (uma) Escada Tesoura dupla”, da cotação Eletrônica 
nº023/2021, para atender as demandas da Secretaria de Estado de cultura.

Protocolo: 689852
.

oUtras MatÉrias
.

certidÃo de toMBaMeNto
de acordo com a lei Estadual nº 5.629, de 20.12.1990, que dispõe sobre a 
preservação e Proteção de Patrimônio, Histórico, artístico e cultural do Estado 
do Pará, a partir da presente data fica TOMBADO sob a denominação “Igreja 
de São João Batista”, o BEM iMÓVEl em Vila do conde, em Barcarena, Pará.
Por este ato fica também tombado os BENS INTEGRADOS (retábulo exis-
tente na capela-mor e pia de pedra da sacristia) e seus BENS MÓVEiS 
(esculturas devocionais definidas no processo).
desta forma o tombamento dar-se á na forma da lei e deverá ser inscrito 
no livro Tombo nº 03 – livro de bens imóveis de valor histórico, arqui-
tetônico, urbanístico, rural, paisagístico, como: obras, cidades, edifícios, 
conjuntos e sítios urbanos; e livro de Tombo nº 04 – livro de bens móveis 
de valor histórico, artístico, folclórico, iconográfico, toponímico, etnográfi-
co, incluindo-se acervos de biblioteca, arquivos, museus, coleções, objetos 
e documentos de propriedade pública e privada, pertencente do departa-
mento de Patrimônio Histórico, artístico e cultural (dPHac) da Secretaria 
de Estado de cultura (SEcUlT).
O bem terá área de entorno definida pela área abrangida pelo raio de 100 
m (cem metros), a partir dos limites do terreno, onde está localizado o 
conjunto arquitetônico e paisagístico, até definição ulterior.

Protocolo: 689829
iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de eMPeNHo da desPesa: 2021Ne00892
ProcESSo Nº 2021/529324
Valor: r$4.339,99 (quatro mil, trezentos e trinta e nove reais e noventa 
e nove centavos).
daTa da EMiSSÃo: 27/07/2021
oBJETo: aquisição de 2 escadas para a antiga Estação ferroviária de ico-
araci, conforme descrição e justificativa contida no processo administrativo 
eletrônico nº 2021/529324.
oriGEM: coTaÇÃo ElETrÔNica No 023/2021.
orÇaMENTo: Projeto atividade: 7590 fonte de recurso: 0101000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 449052 – EQUiPaMENTo E Ma-
TErial ParMaNENTE PTrES: 157590 Pi: 1030007590E fUNcioNal Pro-
GraMáTica: 13.391.1503-7590.
SErVidor iNdicado coMo fiScal: aNToNio lUciaNo GoMES do ro-
Sário, Matrícula: 54185955/ 2.
coNTraTada: Mega Brasil - comércio e Serviços de construções EirEli – 
cNPJ No 11.027.186/0001-99.
ENdErEÇo: Travessa WE 62 a, conjunto Guajará i, nº 1332, Bairro: co-
queiro, cEP: 67.143.380, ananindeua, Pará.
ordENador: BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira

Protocolo: 689945
Portaria Nº364 de 09 de aGosto de 2021
 o SEcrETário adJUNTo da SEcrETaria dE ESTado dE cUlTUra, no uso de 
suas atribuições legais, e, considerando o Processo nº 2021/860577, de 06.08.2021,
r E S o l V E:
CONCEDER, aos servidores listados abaixo, Gratificação de Tempo Integral - 
GTi, no percentual de 60%, a contar de 10.08.2021, até ulterior deliberação. 

Servidor(a) Matricula cargo
GUioMar do Socorro da rocHa MorEira 33324-1 assistente administrativo

JoSÉ riBaMar diNiZ MoNTEiro 31330-1 agente de assuntos culturais
rUBENS ViEira alMEida 31259-1 agente de Eletricidade

dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de cultura, em 09 de agosto de 2021.
BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira
Secretário adjunto da Secretaria de Estado de cultura/SEcUlT

Protocolo: 689956
iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de eMPeNHo da desPesa: 2021Ne00911
ProcESSo Nº 2021/724010
Valor: r$2.900,00 (dois mil e novecentos reais).
daTa da EMiSSÃo: 03/08/2021
oBJETo: aquisição de Bomba centrífuga 5Vc Trifásica, conforme descrição e 
justificativa contida no processo administrativo eletrônico nº 2021/724010.
oriGEM: coTaÇÃo ElETrÔNica No 026/2021.
orÇaMENTo: Projeto atividade: 7590 fonte de recurso: 0101000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 449052 – EQUiPaMENTo E Ma-
TErial PErMaNENTE PTrES: 157590 Pi: 1030007590E fUNcioNal Pro-

GraMáTica: 13.391.1503-7590.
SErVidor iNdicado coMo fiScal: rodolfo doMiNGoS E SilVa cEr-
VEira, Matrícula:33391/ 1.
coNTraTada: lMX do BraSil coMErcio dE UTilidadES lTda – cNPJ 
No 23.904.788/0001-66.
ENdErEÇo: rua Norma Mônica Sabel, nº 760, Sala 07, Margem Esquerda, 
cEP: 89.116-668, Gaspar, Santa catarina.
ordENador: BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira

Protocolo: 690013
..

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 621/2021, de 09 de agosto 2021.
o diretor de artes, no uso de suas atribuições legais,
considerando o procedimento licitatório na modalidade concurso, regula-
mentado pelo Edital nº 06, de 7 de maio de 2021, referente ao PrÊMio 
VicENTE SallES dE EXPEriMENTaÇÃo arTÍSTica 2021, que trata do re-
sultado inicial da etapa de seleção do certame,
rESolVE:
art.1º - Tornar público o resultado inicial da etapa de seleção do PrÊMio 
VicENTE SallES dE EXPEriMENTaÇÃo arTÍSTica 2021, de acordo com o 
disposto no item 7.7 do mesmo Edital;
art. 2º- São considerados inicialmente selecionados os candidatos abai-
xo relacionados, atendendo o subitem 3.1 do edital que prevê 40% dos 
prêmios destinados aos candidatos residentes nos municípios da região 
de integração do Guajará e os outros 60% aos candidatos residentes nos 
municípios das demais regiões de integração do Pará, na seguinte ordem: 
nome do candidato selecionado e nota do candidato selecionado:
rEGiÃo do GUaJará:
clara PErEira aMoriM/ 85
EliElToN alVES aMador / 100
fErNaNdo aUGUSTo liMa dE QUEiroZ / 100
JoMaiQUE NaSciMENTo MElo / 88
KEViN BraGa coNTENTE / 100
lUaNa BEaTriZ liMa PEiXoTo / 100
Maria ESTEr SilVa dE Sá -/ 98
NaTaNaEl MaGNo TENÓrio / 100
PEdro HENriQUE alcaNTara fiGUEira /90
SiMoNE alVES dE MElo MacHado / 100
dEMaiS rEGiÕES
alEXaNdrE SilVa doS SaNToS filHo –/93
alUfa-licUTa KiBo QUiliMaNdJaro oXoroNGa ZUMBi GaNGa SoarES /90
aNdrEY JaNdiSoN da SilVa / 99
BraZ filHo aNGElo da SilVa / 95
Erica MariEl PEcNiK / 99
fEliPE coSTa dE alMEida /95
GraNT daViS dE SoUZa liMa JÚNior / 95
HUGo BalBY rEalE JÚNior / 90
iVoNNE MariTZa BUENaVENTUra raMirEZ / 87
JoNNaTa MarQUES raiol / 96
JoSÉ EdiValdo MoUra da SilVa/ 95
JoSiclEi dE SoUZa SaNToS / 100
MadSoN cáSSio SoUSa doS SaNToS /85
PEdro alacE laMEira doS SaNToS / 97
raiMUNdo rodriGo doS SaNToS SilVa / 100
SÂMia aMoriM dE VaScoNcEloS /80
THiaGo GUiMarÃES aZEVEdo / 95
art. 3º - Está aberto o prazo editalício para a interposição de recursos nos 
dias 11 e 12/08/2021;
art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JoaQUiM alfrEdo GUiMarÃES Garcia
Presidente da comissão de Seleção/darT/fcP

Protocolo: 690158
Portaria Nº 618 de 09 de aGosto de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2021/809349.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “TEMPES-
TadE MUSical”, referente à iN 240/2021 - fcP, fiscal Titular a servidora 
MarcEla corrÊa fraNco, matrícula nº: 5935624/2 cargo: assessora 
Especial 1, Setor/local de Trabalho: daf e como fiscal Substituto a servi-
dora SaNdra Maria NaSciMENTo dE aNdradE, matrícula nº: 5935624/2 
cargo: assessora, Setor/local de Trabalho: GaPrES.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 689998
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Portaria Nº 620 de 09 de aGosto de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2021/809112.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “TalENToS 
da caSa”, referente à iN 243/2021 - fcP, fiscal Titular a servidora Ma-
ria dE fáTiMa liMa BarroSo, matrícula nº: 32026/1 cargo: assistente 
administrativo, Setor/local de Trabalho: dic e como fiscal Substituto o 
servidor MarcElo doS SaNToS carMo, matrícula nº: 5888124 cargo: 
Téc. Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 690052
Portaria Nº 617 de 09 de aGosto de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2021/637306
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “liVES Pai 
d’ÉGUa”, referente à iN 241/2021 - fcP, fiscal Titular a servidora SaNdra 
Maria do NaSciMENTo aNdradE, matrícula nº: 5935624 cargo: asses-
sora, Setor/local de Trabalho: GaPrES e como fiscal Substituto a servido-
ra MarcEla corrÊa fraNco, matrícula nº: 5934241/1 cargo: assessora 
Especial 1, Setor/local de Trabalho: daf.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 690029
Portaria Nº 619 de 09 de aGosto de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2021/809094
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “iNTEraÇÃo 
VirTUal”, referente à iN 242/2021 - fcP, fiscal Titular a servidora SaNdra 
Maria do NaSciMENTo aNdradE, matrícula nº: 5935624 cargo: asses-
sora, Setor/local de Trabalho: GaPrES e como fiscal Substituto a servido-
ra MarcEla corrÊa fraNco, matrícula nº: 5934241/1 cargo: assessora 
Especial 1, Setor/local de Trabalho: daf.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 690033
.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 241/2021
Pae: 2021/637306
objeto: ProJETo “liVES Pai d’ÉGUa”, no qual os artistas: NaNdo NUNES 
E BaNda, BaNda KENNEr, GaBriEl PoMPEU, BaNda X7, se apresentarão 
em formato digital – liVE e gravações de vídeos em 14/08/2021, de 16h30 
às 20h30, no Município de BElÉM/Pa
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 354/2021 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 19dEMP00526; 
fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: BElla ProdUÇÕES, inscrita no cNPJ 36.786.768/0001-80
Valor Total: r$ 40.000,00
data: 09/08/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 241/2021
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 241/2021, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/08/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 690026
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 242/2021
Pae: 2021/809094
objeto: ProJETo “iNTEraÇÃo VirTUal”, no qual os artistas: aMaNda fUrTa-
do, aUGUSTo BaBoo, BErNardo MiraNda, QUadraPHoNic, lÍdia roNEcY, 
SiMoNE E SUZaNE, doNa ladY, se apresentarão em formato digital – liVE e 
gravações de vídeos em 12/08/2021, de 10h às 16h, no Município de BElÉM/Pa
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 351/2021 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 
21dEf418724; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; 

ação: 264663
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: caSSEB ProdUÇÕES dE EVENToS, inscrito no cNPJ 
41.373.884/0001-07
Valor Total: r$ 58.000,00
data: 09/08/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 242/2021
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 242/2021, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/08/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 690031
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 243/2021
Pae: 2021/809112
objeto: ProJETo “TalENToS da caSa”, no qual os artistas: BaNda cold 
rEd, BaNda aMor PlEBEU, dÉBora SoUZa, PaGodE rETrÔ, lariSSa lEi-
TE, Mário MoUZiNHo, se apresentarão em formato digital – liVE e grava-
ções de vídeos em 13/08/2021, das 10h às 16h no Município de Belém/Pa.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 352/2021 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 13.392.1503-8841; Plano interno: 
21dEf418725; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: PaTY EVENToS, inscrita no cNPJ 30.374.683/0001-08
Valor Total: r$ 52.000,00
data: 09/08/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 243/2021
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 243/2021, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/08/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 690053
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 240/2021
Pae: 2021/809349
objeto: ProJETo “TEMPESTadE MUSical”, no qual os artistas: alfrEdo 
rEiS, TEMPESTadE do MElodY, Bia SallES, caMila MarTiNS, JUNior 
NEVES, NEGo JÓ, oTaVio GoraYEB, raYdol SaldaNHa, se apresentarão 
em formato digital – liVE e gravações de vídeos em 12/08/2021, das 9h 
às 20h no Município de Belém/Pa.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 350/2021 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 13.392.1503-8841; Plano interno: 
21dEf418722; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: Jf ProdUÇÕES, inscrito no cNPJ: 21.148.270/0001-14
Valor Total: r$ 73.000,00
data: 09/08/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 240/2021
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 240/2021, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/08/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 689996
..

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

.

.

errata
.

errata da Portaria de nº. 070/2021-FcG de 08.07.2021
Publicada no doe nº. 34.637 de 13.07.2021 - Protocolo: 679159
camila de araújo Gillet Machado - coordenadora - if: nº. 5890076/4
onde se lê: 02/08/2021 a 31/08/2021
Leia- se: 16/08/2021 a 14/09/2021
autorização: Processo nº. 2021/756707
ordenador: Maria da Glória Boulhosa caputo - Superintendente da fcG

Protocolo: 689907
.

torNar seM eFeito
.

tornar sem efeito a Portaria de nº. 080/2021-FcG de 30.07.2021
Publicada no doe nº. 34.657 de 03/08/2021 - Protocolo: nº. 687225
dênys antônio amanajas Noronha – assessor - matrícula nº. 57192378/4
autorização: Processo nº. 2021/756707
ordenador: Maria da Glória Boulhosa caputo - Superintendente da fcG

Protocolo: 689914
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..

secretaria de estado
de coMUNicaÇÃo

.

.

diÁria
.

Portaria nº 554 de 06 agosto de 2021.
oriENTaÇÃo NorMaTiVa Nº 001/2008 – aGE
a Secretária de Estado de comunicação em exercício, usando de suas atri-
buições legais e conforme Proc. nº 2021/856367/SEcoM.
rESolVE:
i-conceder ao servidor relacionado; ½ (meia diária), que se deslocará para 
o município de capitão Poço no dia 09 de agosto de 2021, para conduzir a 
equipe que efetuará cobertura jornalística.
NoME: Gilberto adriano Pastana Marçal
MaTrÍcUla: 5891674
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera lúcia alves de oliveira
Secretária de Estado de comunicação em Exercício

Protocolo: 689771
..

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

errata
.

diÁrio oFiciaL Nº 34.639, pág 337
Quarta-feira, 14 de Julho de 2021
Publicação: 679801
TErMo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo – 005/2021
ProcESSo Nº 2021/681056
oNde se LÊ: cNPJ: 42.195.550/0016-54
Leia-se: cNPJ: 42.196.550/0016-54

Protocolo: 689824
diÁrio oFiciaL Nº 34.639, pág 337
Quarta-feira, 14 de Julho de 2021
Publicação: 679807
TErMo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo – 006/2021
ProcESSo Nº 2021/681060
oNde se LÊ: cNPJ: 42.195.550/0016-54
Leia-se: cNPJ: 42.196.550/0016-54

Protocolo: 689819
diÁrio oFiciaL Nº 34.640, pág 79
Quarta-feira, 15 de Julho de 2021
Publicação: 680288
raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo – 005/2021
ProcESSo Nº 2021/ 681060
oNde se LÊ: cNPJ: 42.195.550/0016-54
Leia-se: cNPJ: 42.196.550/0016-54

Protocolo: 689836
diÁrio oFiciaL Nº 34.640, pág 79
Quarta-feira, 15 de Julho de 2021
Publicação: 680277
raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo – 005/2021
ProcESSo Nº 2021/681056
oNde se LÊ: cNPJ: 42.195.550/0016-54
Leia-se: cNPJ: 42.196.550/0016-54

Protocolo: 689829
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 015/2021
ProcESSo Nº 2021/384820
(repetição do Pregão Eletrônico 012/2021)
o Presidente da fUNdaÇÃo ParaENSE dE radiodifUSÃo - fUNTElPa, 
no uso de suas atribuições legais, regimentais e com fundamento no in-
ciso iV, art. 7° do decreto n° 3.555/00, inciso XXii do art. 4° da lei n° 
10.520/2002, art. 13 inciso Vi do decreto federal 10.024/2019, art. 5º, § 
2º, inciso iX e art. 8º inciso XiV do decreto Estadual nº 534/2020, e con-
forme parecer jurídico constante no Processo administrativo 2021/256945, 
resolve “HoMoloGar” a decisão do Pregoeiro Benedito ivo Santos Silva, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 006/2021, que objetiva a aQUiSiÇÃo 
dE cÂMEraS ProfiSSioNaiS E dEMaiS EQUiPaMENToS Para o JorNa-
liSMo da TV cUlTUra do Pará; com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, às empresas:
loTE 01 e iTEM 07: METa PlUral coMÉrcio E SErViÇoS EM EQUiPa-
MENToS dE áUdio, VÍdEo E iNforMáTica lTda-EPP.
cNPJ: 09.196.543/0001-09
Valor GloBal: r$ 447.869,98 (quatrocentos e quarenta e sete mil oito-
centos e sessenta e nove reais e noventa e oito centavos).
iTENS 08 e 09: r & r EQUiPaMENToS ElETrÔNicoS EirEli
cNPJ: 10.806.106/0001-30
Valor GloBal: r$ 161.960,00 (cento e sessenta e um mil novecentos e sessenta reais).
ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
Belém, 09 de agosto de 2021.
Hilbert Hil carreira do Nascimento
Presidente da fUNTElPa

Protocolo: 689792

.

terMo de adJUdicaÇÃo
.

terMo de adJUdicaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 015/2021
Processo Nº 2021/384820
(repetição do Pregão Eletrônico 012/2021)
o PrEGoEiro, no uso das atribuições que lhe foram conferidas através da 
Portaria nº 011/2021, de 25 janeiro de 2021, e observadas as disposições 
da lei federal n.º. 10.520/2002, decreto nº. 3.555 de 2000, decreto 
federal nº 10.024/2019, decreto Estadual nº 534/2020, subsidiariamente, 
a lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve “adJUdicar”, conforme 
art. 46 do decreto Estadual nº 534/2020, o Pregão Eletrônico nº 015/2021, 
que objetiva a aQUiSiÇÃo dE cÂMEraS ProfiSSioNaiS E dEMaiS 
EQUiPaMENToS Para o JorNaliSMo da TV cUlTUra do Pará; com 
base nos elementos constantes do processo correspondente, às empresas:
loTE 01 e iTEM 07: METa PlUral coMÉrcio E SErViÇoS EM EQUiPa-
MENToS dE áUdio, VÍdEo E iNforMáTica lTda-EPP.
cNPJ: 09.196.543/0001-09
Valor GloBal: r$ 447.869,98 (quatrocentos e quarenta e sete mil oito-
centos e sessenta e nove reais e noventa e oito centavos).
iTENS 08 e 09: r & r EQUiPaMENToS ElETrÔNicoS EirEli
cNPJ: 10.806.106/0001-30
Valor GloBal: r$ 161.960,00 (cento e sessenta e um mil novecentos e 
sessenta reais).
Belém, 06 de agosto de 2021.
Benedito ivo Santos Silva
Pregoeiro Oficial/FUNTELPA

Protocolo: 689789
..

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 1.565/2021- Gs/sedUc
a SEcrETária dE ESTado dE EdUcaÇÃo, no uso das atribuições que 
lhe foram delegadas por lei e previstas no art. 138, parágrafo único, V, da 
constituição do Estado do Pará;
coNSidEraNdo o disposto no decreto Estadual n.o 1.359, publicado no diá-
rio Oficial do Estado em 01 de setembro de 2015, que regulamenta o acesso 
à informações públicas no Poder Executivo Estadual, em especial art. 61;
coNSidEraNdo a instrução Normativa da auditoria Geral do Estado nº 
001/2015, de 03 de setembro de 2015;
rESolVE:
art. 1º – rEVoGar, a Portaria nº 704/2020- GS/SEdUc, de 01/06/2020, 
publicada no doE Nº 34.242, 03/06/2020, a contar de 28/07/2021;
art. 2º - dESiGNar os Servidores abaixo relacionados, para exercer, com 
zelo e transparência, no âmbito deste Órgão/Entidade, às atribuições, res-
ponsabilidades e competências de autoridades de Gerenciamento, obser-
vando-se, tempestivamente, aos preceitos legais e constitucionais, em es-
pecial aos procedimentos estabelecidos no decreto Estadual nº 1.359/2015 
e demais exigências normativas aplicáveis.

MaTrÍcUla NoME carGo

5949101-1 TErEZiNHa dE JESUS BarroS laVarEda coordENadora dE rEcUrSoS adMi-
NiSTraTiVoS

67219847-5 BárBara MilENE da coSTa forTES coordENadora
57212353-1 caroliNa EdiTH alMEida raiNiEri TÉcNica EM GESTÃo PÚBlica
5794854-1 Nilda Maria SaNToS dE oliVEira aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo
5947261-1 EVa VirGÍNia MENdoNÇa dE aBrEU corrEGEdor
6403130-2 rodriGo NUNES Polaro aSSESSor PolÍTico
6030610-3 EliETH dE fáTiMa da SilVa BraGa SEcrETária dE ESTado dE EdUcaÇÃo

art. 3º - ficam revogadas as disposições anteriores.
art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém, 09 de agosto de 2021.
EliETH dE fáTiMa da SilVa BraGa
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 690198
Portaria N° 59/2021 - GaB/saeN
dispõe sobre a autorização para recebimento e movimentações do fundo ro-
tativo da EEEf BarÃo do TaPaJÓS, no município de Santarém, concedida ao 
servidor abaixo relacionado, responsável pela referida Unidade Escolar.
a SEcrETária adJUNTa dE ENSiNo, no uso de suas atribuições legais e;
coNSidEraNdo a conclusão dos autos do processo n° 2021/861358 - PaE.
 rESolVE
art. 1° - autorizar a Vice- diretora da EEEf BarÃo do TaPaJÓS, no mu-
nicípio de Santarém, a receber os recursos do fundo rotativo da referida 
Unidade Escolar referente ao exercício de 2021, podendo executar as se-
guintes transações: Efetuar pagamentos, emitir cheques, solicitar saldos 
e extratos  bancários, retirar cheques devolvidos, sustar/ contra ordenar, 
cancelar, baixar cheques e efetuar transferências. 
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MUNicÍPio SETor SErVidor (a) MaTrÍcUla cPf

SaNTarÉM- UrE 05 EEEf BarÃo do TaPaJÓS EliENai SoUSa da SilVa 
BaTiSTa 57210934-1 323.721.082-04

art. 2° - fica Expressamente proibido ao servidor: Solicitar abertura de 
contas correntes e delegar poderes à terceiros, para movimentação de 
contas em nome da Secretaria de Estado de Educação.
art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém, 09.08.2021.
regina lúcia de Souza Pantoja
Secretária adjunta de Ensino

Protocolo: 690101
Portaria de arQ. Nº 1.193/2021-GaB/siNd. Belém, 09 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Julgamento proferido com base no teor do relatório 
final da comissão de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria instaurada através 
da Portaria nº 16/2020-GaB/SiNd, de 22/07/2020, publicada no doE 
edição nº 34.290 de 23/07/2020.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 201, i, da lei Estadual nº. 5.810/94, 
por não restar provada nos autos a existência de elementos comprobató-
rios ensejadores de responsabilização por parte de servidores ou ex-servi-
dores desta Secretaria de Estado de Educação;
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria Nº 1.194/2021-GaB/Pad  Belém, 09 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria 182/2017-GaB/Pad de 23/02/2017, publicada 
no doE edição nº 33.341 de 27/03/2017;
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 1060488/2016 
e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2020/1087756;
coNSidEraNdo os termos do Parecer nº 328/2021 exarado pela Procura-
dora do Estado – PGE/Pa;
coNSidEraNdo os termos da decisão do Exmo. Sr. Governador do Estado de Pará;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
i – dEclarar NUlidadE Parcial do Processo administrativo disciplinar  nº 
182/2017-GaB/Pad de 23/02/2017, publicada no doE edição nº 33.341 de 
27/03/2017, a partir da decisão de não indiciamento (fl. 256 dos autos físicos);
ii –  coNValidar os atos praticados anterior a decisão de não indiciamen-
to (fl. 256 dos autos físicos);
iii –  coNSTiTUir nova comissão composta pelos servidores rENaTa SaN-
ToS da foNSEca, Mat. nº 57176254-2, raiMUNdo NoNaTo laUNÉ doS 
SaNToS, Mat. nº 404071-2 e GilValdo da cUNHa oliVEira, Mat. nº 
406910-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da administração Pública;
iV - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante;
V – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
Vi  – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de arQ. Nº 1.197/2021-GaB/siNd.  Belém, 09 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Julgamento proferido com base no teor do relatório 
final da comissão de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria instaurada através 
da Portaria nº 02/2019-GaB/SiNd, de 24/04/2019, publicada no doE 
edição nº 33.861 de 26/04/2019.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 201, i, da lei Estadual nº. 5.810/94, 
por não restar provada nos autos a existência de elementos comprobató-
rios ensejadores de responsabilização por parte de servidores ou ex-servi-
dores desta Secretaria de Estado de Educação;
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 689928
Portaria de redes. Nº 1.195/2021-GaB/Pad.  Belém, 09 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 1151/2021-NdE/SEdUc, de 
06/08/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da Portaria nº 411/2018-GaB/Pad de 30/11/2018, 

publicada no doE n° 33.751 de 03/12/2018, prorrogado pela Portaria nº 
303/2019-GaB/Pad de 04/12/2019, publicada no doE nº 34.051 de 05/12/2019, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de arQ. Nº 1.196/2021-GaB/siNd.  Belém, 09 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Julgamento proferido com base no teor do relatório 
final da comissão de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria instaurada através 
da Portaria nº 22/2020-GaB/SiNd, de 11/08/2020, publicada no doE 
edição nº 34.308 de 12/08/2020.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 201, i, da lei Estadual nº. 5.810/94, 
por não restar provada nos autos a existência de elementos comprobató-
rios ensejadores de responsabilização por parte de servidores ou ex-servi-
dores desta Secretaria de Estado de Educação;
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 689997
.

LiceNÇa Para cUrso
.

ProrroGaÇÃo de LiceNÇa cUrso / ccVs
Portaria Nº 006914/2021 - saGeP - 05/08/2021
ProrroGar a licENÇa Para ParTicPar do cUrSo dE doUTorado EM 
NEUrociÊNciaS E BioloGia cElUlar, Na UNiVErSidadE fEdEral do 
Pará, do(a) SErVidor(a) JoSÉ aUGUSTo do NaSciMENTo MoNTEiro, 
MaTrÍcUla Nº 5896318-1, ProfESSor claSSE i, loTado(a) No(a) di-
ViSÃo dE lEGiSlaÇÃo E ENQUadraMEBTo, No MUNicÍPio dE BElÉM, 
No PErÍodo dE 02/10/2021 a 31/07/2022.

Protocolo: 689761
ProrroGaÇÃo de LiceNÇa cUrso / ccVs
Portaria Nº 006905/2021 - saGeP - 04/08/2021
ProrroGar a licENÇa Para ParTiciPar do cUrSo dE doUTorado EM 
EdUcaÇÃo, Na UNiVErSidadE fEdEral do Pará, do(a) SErVidor(a) 
Maria daYSE HENriQUES dE caMarGo, MaTrÍcUla Nº 57209053-2, 
ProfESSor claSSE ii, loTado(a) No(a) diViSÃo dE lEGiSlaÇÃo E EN-
QUadraMENTo, No MUNicÍoio dE BElÉM, No PErÍodo dE 16/03/2021 
a 14/03/2024

Protocolo: 689765
ProrroGaÇÃo de LiceNÇa cUrso / ccVs
Portaria Nº 006907/2021 - saGeP - 05/08/2021
ProrroGar a licENÇa Para ParTiciPar do cUrSo dE doUTorado 
EM liNGUÍSTica aPlicada, Na UNiVErSidadE fEdEral do cEará, 
do(a) SErVidor(a) Maria aUrEa alBUQUErQUE SoUSa, MaTrÍcUla 
Nº 5782961-2, ProfESSor claSSE iii, loTado(a) No(a) diViSÃo dE 
lEGiSlaÇÃo E ENQUadraMENTo, No MUNicÍPio dE BElÉM, No PErÍo-
do dE 12/06/2021 a 31/12/2021

Protocolo: 689766
ProrroGaÇÃo de LiceNÇa cUrso / ccVs
Portaria Nº 006765/2021 - saGeP- 02/08/2021
ProrroGar a licENÇa Para ParTiciPar do cUrSo dE doUToraMEN-
To EM EdUcaÇÃo Na UNiVErSidadE dE liSBoa - PorTUGal, do(a) 
SErVidor(a) dENiSE dE SoUZa BraGa, MaTrÍcUla Nº 57201021-2, 
ESPEcialiSTa EM EdUcaÇÃo claSSE iii, loTado(a) No(a) diViSÃo dE 
lEGiSlaÇÃo dE ENQUadraMENTo, No MUNicÍPio dE BElÉM, No PErÍo-
do dE 01/08/2021 a 31/07/2022.

Protocolo: 689739
ProrroGaÇÃo de LiceNÇa cUrso / ccVs
Portaria Nº 006915/2021 - saGeP - 05/08/2021
ProrroGar a licENÇa Para ParTiciPar do cUrSo dE doUTorado EM 
EdUcaÇÃo, Na UNiVErSiadE fEdEral do cEará, do(a) SErVidor(a) TÂ-
Nia EliZETTE BaraTa PErEira, MaTrÍcUla Nº 54190478-1, ProfESSor 
claSSE ii, loTado(a) No(a) diViSÃo dE lEGiSlaÇÃo E ENQUadraMEN-
To, No MUNicÍPio dE BElÉM, No PErÍdo dE 31/07/2021 a 25/02/2022

Protocolo: 689749
ProrroGaÇÃo de LiceNÇa cUrso / ccVs
Portaria Nº 006913/2021 - saGeP - 05/08/2021
ProrroGar a licENÇa Para ParTiciPar do cUrSo dE MESTrado 
ProfiSSioNal EM ENSiNo da lÍNGUa PorTUGUESa E SUaS rES-
PEcTiVaS liTEraTUraS, Na UNiVErSidSadE dE ESTado do Pará, 
do(a) SErVidor(a) aNdrEia criSTiNa da SilVa coSTa, MaTrÍcU-
la N 55586885-2, ProfESSor claSSE i, loTado(a) No(a) diViSÃo 
dE lEGiSlaÇÃo E ENQUadraMENTo, No MUNicÍPio dE BElÉM, No 
PErÍodo dE 01/09/2021 a 20/12/2021

Protocolo: 689754
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ProrroGaÇÃo de LiceNÇa cUrso / ccVs
Portaria Nº006912/2021 - saGeP - 05/08/2021
ProrroGar a licENÇa Para ParTiciPar do cUrSo dE MESTrado 
ProfiSSioNal EM ENSiNo dE lÍNGUa PorTUGUESa, Na UNiVErSidadE 
do ESTado do Pará, do(a) SErVidor(a) faBÍola rEGiNa daMaScENo 
doS SaNToS,  MaTrÍcUla Nº 57203160-2, ProfESSor claSSE i, loTa-
do(a) No(a) diViSÃo dE lEGiSlaÇÃo E ENQUadraMENTo, No MiNicÍ-
Pio dE BElÉM, No PErÍodo dE 12/08/2021 a 20/12/2021.

Protocolo: 689752
.

coNtrato
.

contrato: 062/2021
objeto do contrato: Prestação de serviços continuados, com dedicação 
exclusiva de mão de obra, de vigilância patrimonial armada e desarmada
Pregão Eletrônico dGl/SrP. 003/2019-SEPlad
Valor Mensal de r$ 638.434,96, perfazendo o valor total de r$ 7.661.219,52
dotação orçamentária:
* fonte: 0102006361 – ação: 231016 – Produto: 2795 – funcional Pro-
gramática: 16.101.12.122.1297 – Projeto atividade: 8338 – Natureza de 
despesa: 3390.37
* fonte: 0102006361 – ação: 232118 – Produto: 2227 – funcional Pro-
gramática: 16.101.12.361.1509 – Projeto atividade: 8904 – Natureza de 
despesa: 3390.37
* fonte: 0102006361 – ação: 232325 – Produto: 2227 – funcional Pro-
gramática: 16.101.12.362.1509 – Projeto atividade: 8906 – Natureza de 
despesa: 3390.37 

loTE i - rEGiÃo dE iNTEGraÇÃo - rEGiÃo METroPoliTaNa dE BElÉM
(aNaNiNdEUa, BElÉM, BENEVidES, MariTUBa E SaNTa BárBara do Pará) 

cod 
SiMaS iTEM dEScriÇÃo QTd. /UNd

PoSToS
Valor 

UNiTário Valor MENSal Valor ToTal

338-7 3 PoSTo dE SEG. arMada,
12H diUrNa (SEG. a doM.) 

5 PoSTo/
MÊS

r$
9.913,40

r$
49.567,00

r$
594.804,00

804-4 4 PoSTo dE SEG. dESarMada,
12H diUrNa (SEG. a doM.) 

5 PoSTo/
MÊS

r$
9.836,74

r$
49.183,70

r$
590.204,40

341-7 5 PoSTo dE SEG. arMada,
12H NoTUrNa (SEG. a doM) 

5 PoSTo/
MÊS r$ 12.202,80 r$

61.014,00
r$

732.168,00

807-9 6 PoSTo dE SEG. dESarMada,
12H NoTUrNa (SEG. a doM.) 

5 PoSTo/
MÊS r$ 12.126,16 r$

60.630,80
r$

727.569,60

339-5 7 PoSTo dE SEG. arMada,
12H diUrNa (SEG. a SEX.) 

5 PoSTo/
MÊS

r$
9.324,06

r$
46.620,30

r$
559.443,60

805-2 8 PoSTo dE SEG. dESarMada,
12H diUrNa (SEG. a SEX.) 

5 PoSTo/
MÊS r$ 9.248,84 r$

46.244,20
r$

554.930,40

343-3 9 PoSTo dE SEG. arMada,
12H NoTUrNa (SEG. a SEX) 

5 PoSTo/
MÊS r$ 11.247,50 r$

56.237,50
r$

674.850,00

335-2 11 PoSTo dE SEG. arMada,
24H (SEG. a doM.) 

5 PoSTo/
MÊS r$ 21.983,38 r$

109.916,90
r$

1.319.002,80

802-8 12 PoSTo dE SEG. dESarMada,
24H (SEG. a doM )

5 PoSTo/
MÊS r$ 21.906,78 r$

109.533,90
r$

1.314.406,80

4391-5 13 PoSTo dE SEG. arMada,
24H, (SaB., doM. E fEriado) 

1 PoSTo/
MÊS r$ 5.967,42 r$

5.967,42
r$

71.609,04

23087-1 16
PoSTo dE SEG. dESarMada

12H, NoTUrNa (SEG. a doM.), 
MoTociclETa 

1 PoSTo/
MÊS r$ 12.542,16 r$

12.542,16
r$

150.505,92

15298-6 17 SUPErViSÃo dE SEGUr. dESarMa-
da 24H (SEG. a doM)

1 PoSTo/
MÊS r$ 30.977,08 r$

30.977,08
r$

371.724,96

Valor ToTal r$ 638.434,96 r$ 
7.661.219,52

Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação/cNPJ. 05.054.937/0001-
63, com sede na rod. augusto Montenegro – Km 10, s/n, cEP.: 66.820-
000, Tenoné, Belém/Pa.
contratada: Belém rio Segurança Eireli, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 
17.433.496/0001-92, sediada na Psg Major Eliezer levy, nº 205, av almi-
rante Barroso, cEP: 66.613-155, Souza, Belém/Pa
foro: Belém
data de assinatura: 04/08/2021
Vigência: 04/08/2021 a 03/08/2022
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/Secretária de Estado e Edu-
cação

Protocolo: 689753

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria de sUPriMeNto de FUNdos - No. 48565/2021
PraZo aPlicaÇÃo: 60 dias 
PraZo PrESTaÇÃo dE coNTaS: 15 dias 
oBSErVaÇÃo: Solicito o valor de dois mil reais para despesa de pequeno 
vulto em material de consumo para essa Unidade Seduc USE 07.
carGo/fUNÇÃo:
SEcrETario adJUNTo dE GESTao dE PESSoaS / dirEcao
cPf: 28289854234
NoME: Naira lUZia PiNa SilVa dE caSTro 
MaTrÍcUla: 5311918
ProGraMa dE TraBalHo: 1297
foNTE dE rEcUrSo: 102
NaTUrEZa dESPESa: 339030
Valor: r$ 2000,00 
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 689966

.

diÁria
.

Portaria de diarias No. 48776/2021
oBJETiVo: MEMoraNdo Nº 27/2021-NdE Pad 85/2018. ProcESSo Nº 
1215183/2018. 1ª UrE MUNicÍPio: BraGaNÇa. 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / BraGaNca / 09/08/2021 - 13/08/2021 Nº diárias: 4
BraGaNca / BElEM / 13/08/2021 - 13/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: cElia rEGiNa SoUZa da crUZ 
MaTrÍcUla: 761303
cPf: 16909194268
carGo/fUNÇÃo:aUXiliar TEcNico / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 690106
Portaria de diarias No. 48710/2021
oBJETiVo: Entrega de materiais na EEEfM Presidente Tancredo Neves que 
está sendo reformada com recursos do Bid. 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / cUrioNoPoliS / 09/08/2021 - 12/08/2021 Nº diárias: 3
cUrioNoPoliS / BElEM / 12/08/2021 - 12/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: aNToNio lUiZ dE alENcar NErY 
MaTrÍcUla: 183580
cPf: 09486259291
carGo/fUNÇÃo:aG. dE Portaria / aTiV aPoio oPErac
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 690135
Portaria de diarias No. 48749/2021
oBJETiVo: Visita na EEEM desembargador osvaldo Brito de farias, con-
siderando pane nas instalações elétricas, localizada no Município de São 
caetano de odivelas. 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / Sao caETaNo dE odiVElaS / 05/08/2021 - 05/08/2021 Nº diárias: 0
Sao caETaNo dE odiVElaS / BElEM / 05/08/2021 - 06/08/2021 Nº diárias: 1.5
NoME: faEK PEdro KHoUrY NETo 
MaTrÍcUla: 628654  cPf: 15254356200
carGo/fUNÇÃo: EScr. daTiloG. rEf.iii / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 690121
Portaria de diarias No. 48767/2021
oBJETiVo: ViSiTa adMiNiSTraTiVa Para rEGUlariZaÇÃo do coNVENio dE 
MUNiciPaliZaÇÃo do ENSiNo fUNdaMENTal No MUNiciPio dE GUrUPa. 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / SaNTarEM / 09/08/2021 - 13/08/2021 Nº diárias: 4
SaNTarEM / GUrUPa / 13/08/2021 - 13/08/2021 Nº diárias: 0
GUrUPa / SaNTarEM / 13/08/2021 - 13/08/2021 Nº diárias: 0
SaNTarEM / BElEM / 13/08/2021 - 13/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: EliaNa riBEiro doS rEiS 
MaTrÍcUla: 5897094
cPf: 78661005272
carGo/fUNÇÃo:aSSiST. adMiNiST. / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 690126
Portaria de diarias No. 48599/2021
oBJETiVo: rEaliZar fiScaliZaÇÃo, ToMBaMENTo, aSSiNaTUra dE 
MoViMENTaÇÃo SiSPaT/WEB coNTraTo 098/2020 EMPrESa GEiNE H c 
EEEM ViTaliaNo Maria Vari. 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / caPiTao Poco / 02/08/2021 - 03/08/2021 Nº diárias: 1
caPiTao Poco / BElEM / 03/08/2021 - 03/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: aNToNio JoSE dE SoUZa rodriGUES 
MaTrÍcUla: 57212349
cPf: 60843721200
carGo/fUNÇÃo:aSSiST. adMiNiST. / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 690063
Portaria de diarias No. 48716/2021
oBJETiVo: conduzir servidores para entrega de materiais na EEEfM Pre-
sidente Tancredo Neves que está sendo reformada com recursos do Bid. 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / cUrioNoPoliS / 09/08/2021 - 12/08/2021 Nº diárias: 3
cUrioNoPoliS / BElEM / 12/08/2021 - 12/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: JoSE GUilHErME araUJo Sarraf 
MaTrÍcUla: 761257
cPf: 25620134253
carGo/fUNÇÃo:EScr. daTiloG. rEf.iii / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 690071
Portaria de diarias No. 48713/2021
oBJETiVo: Entrega de materiais na EEEfM Presidente Tancredo Neves que 
está sendo reformada com recursos do Bid. 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / cUrioNoPoliS / 09/08/2021 - 12/08/2021 Nº diárias: 3
cUrioNoPoliS / BElEM / 12/08/2021 - 12/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: HoNorio da SilVa NETo 
MaTrÍcUla: 6400850
cPf: 18750400215
carGo/fUNÇÃo:aUX. dE SErV. GEraiS a / aTiV aPoio oPErac
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 57671389234

Protocolo: 690068
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Portaria de diarias No. 48730/2021
oBJETiVo: fiscalização de obras do Bid nas EEEM rosa c. loureiro (San-
tarém Novo) , EEEfM antonio Moraes do Nascimento, Escola Nova com 12 
salas de aula (Quatipuru) , EEEfM Belina campos (capitão Poço) , EEEfM 
Pacifico Leão - conv. 236/2018 (Garrafão do Norte) e levantamento técnico 
na EEEfM Maria da conceição Malheiros (irituia) . 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / SaNTarEM NoVo / 09/08/2021 - 09/08/2021 Nº diárias: 0
SaNTarEM NoVo / QUaTiPUrU / 09/08/2021 - 10/08/2021 Nº diárias: 1
QUaTiPUrU / caPiTao Poco / 10/08/2021 - 11/08/2021 Nº diárias: 1
caPiTao Poco / Garrafao do NorTE / 11/08/2021 - 12/08/2021 Nº diárias: 1
Garrafao do NorTE / iriTUia / 12/08/2021 - 13/08/2021 Nº diárias: 1
iriTUia / BElEM / 13/08/2021 - 13/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: fErNaNdo rodriGUES alBUQUErQUE 
MaTrÍcUla: 57232106  cPf: 35232404253
carGo/fUNÇÃo:TEcNico EM GESTao PUBlica / aTiV NiVEl SUPErior
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 690074
Portaria de diarias No. 48745/2021
oBJETiVo: conduzir técnico da drTi, que realizará vistoria técnica na 
EEEM desembargador osvaldo Brito farias, mo Muncípio de São caetano 
de odivelas/Pa. 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / Sao caETaNo dE odiVElaS / 05/08/2021 - 06/08/2021 Nº diárias: 1
Sao caETaNo dE odiVElaS / BElEM / 06/08/2021 - 06/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: SaNdoVal SilVa oliVEira 
MaTrÍcUla: 761109
cPf: 14839300259
carGo/fUNÇÃo:SErVENTE rEf. i / aTiV aPoio oPErac
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 690091
Portaria de diarias No. 48785/2021
oBJETiVo: rEaliZar ViSiTa TÉcNica No MUNicÍPio dE caPiTÃo PoÇo. 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / caPiTao Poco / 11/08/2021 - 12/08/2021 Nº diárias: 1
caPiTao Poco / BElEM / 12/08/2021 - 12/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: roSaNGEla WaNZEllEr SiQUEira 
MaTrÍcUla: 5073812
cPf: 30474531287
carGo/fUNÇÃo:ProfESSor ad-4 / docENTE
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 690099
Portaria de diarias No. 48729/2021
oBJETiVo: fiscalização de obras do Bid nas EEEM rosa c. loureiro (San-
tarém Novo) , EEEfM antonio Moraes do Nascimento, Escola Nova com 12 
salas de aula (Quatipuru) , EEEfM Belina campos (capitão Poço) , EEEfM 
Pacifico Leão - conv. 236/2018 (Garrafão do Norte) e levantamento técnico 
na EEEfM Maria da conceição Malheiros (irituia) . 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / SaNTarEM NoVo / 09/08/2021 - 09/08/2021 Nº diárias: 0
SaNTarEM NoVo / QUaTiPUrU / 09/08/2021 - 10/08/2021 Nº diárias: 1
QUaTiPUrU / caPiTao Poco / 10/08/2021 - 11/08/2021 Nº diárias: 1
caPiTao Poco / Garrafao do NorTE / 11/08/2021 - 12/08/2021 Nº diárias: 1
Garrafao do NorTE / iriTUia / 12/08/2021 - 13/08/2021 Nº diárias: 1
iriTUia / BElEM / 13/08/2021 - 13/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: WaNdErSoN riBEiro dE liMa 
MaTrÍcUla: 57221038  cPf: 63635321249
carGo/fUNÇÃo:TEcNico EM GESTao dE iNfra-ESTrUTUra / aTiV Ni-
VEl SUPErior
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 690081
Portaria de diarias No. 48786/2021
oBJETiVo: rEaliZar ViSiTa TÉcNica No MUNicÍPio dE caPiTÃo PoÇo. 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / caPiTao Poco / 11/08/2021 - 12/08/2021 Nº diárias: 1
caPiTao Poco / BElEM / 12/08/2021 - 12/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: Maria SUElY MacHado doMoNT 
MaTrÍcUla: 355941  cPf: 17589592234
carGo/fUNÇÃo: ProfESSor claSSE i / docENTE
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 690188
Portaria de diarias No. 48777/2021
oBJETiVo: MEMoraNdo Nº 27/2021-NdE Pad 85/2018. ProcESSo Nº 
1215183/2018. 1ª UrE MUNicÍPio: BraGaNÇa. 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / BraGaNca / 09/08/2021 - 13/08/2021 Nº diárias: 4
BraGaNca / BElEM / 13/08/2021 - 13/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: SilViaNE BaTiSTa MiraNda 
MaTrÍcUla: 57224558  cPf: 68618565253
carGo/fUNÇÃo:aSSiST. adMiNiST. / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 690196

Portaria de diarias No. 48775/2021
oBJETiVo: MEMoraNdo Nº 27/2021-NdE Pad 85/2018. 1ª UrE MUNicÍ-
Pio: BraGaNÇa. 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / BraGaNca / 09/08/2021 - 13/08/2021 Nº diárias: 4
BraGaNca / BElEM / 13/08/2021 - 13/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: faBio HENriQUE PaVao frEiTaS 
MaTrÍcUla: 57209935
cPf: 60770988253
carGo/fUNÇÃo:ESPEcialiSTa EM EdUcacao claSSE i / ESPEcialiSTa
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 690154
Portaria de diarias No. 48623/2021
oBJETiVo: rEaliZar aValiaÇÃo Para coNSTaTar a NEcESSidadE dE BENS 
MÓVEiS Para aTENdEr a dEMaNda da EEEM GaSPariNo BaTiSTa da SilVa. 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / SoUrE / 10/08/2021 - 13/08/2021 Nº diárias: 3
SoUrE / BElEM / 13/08/2021 - 13/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: JoSE MiGUEl da SilVa MiQUEli 
MaTrÍcUla: 57211396  cPf: 64632830291
carGo/fUNÇÃo:aSSiST. adMiNiST. / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 690147
Portaria de diarias No. 48718/2021
oBJETiVo: conduzir servidores para entrega de materiais na EEEfM Pre-
sidente Tancredo Neves que está sendo reformada com recursos do Bid. 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / cUrioNoPoliS / 09/08/2021 - 12/08/2021 Nº diárias: 3
cUrioNoPoliS / BElEM / 12/08/2021 - 12/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: claUdio oliVEira NEGrEiroS 
MaTrÍcUla: 942073  cPf: 25942786291
carGo/fUNÇÃo:SErVENTE / aTiV aPoio oPErac
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 690140
Portaria de diarias No. 48598/2021
oBJETiVo: rEaliZar aValiaÇÃo iN loco Para coNSTaTar a NEcESSidadE 
dE BENS MÓVEiS Para aTENdEr a dEMaNda SoliciTada EEEM doM JoÃo Vi. 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / caPaNEMa / 03/08/2021 - 05/08/2021 Nº diárias: 2
caPaNEMa / BElEM / 05/08/2021 - 05/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: JoSE MiGUEl da SilVa MiQUEli 
MaTrÍcUla: 57211396
cPf: 64632830291
carGo/fUNÇÃo:aSSiST. adMiNiST. / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 689976
Portaria de diarias No. 48617/2021
oBJETiVo: rEaliZar fiScaliZaÇÃo, TPMBaMENTo, aSSiNaTUra dE TEr-
Mo dE MoViMENTaÇÃo dE BENS MÓVEiS SiSPaT/WEB coNTraTo 098/2020 
GEiNf H. c. EScola NoVa coM 12 SalaS dE aUla EEEM iSaUra BaHia. 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / MocaJUBa / 04/08/2021 - 05/08/2021 Nº diárias: 1
MocaJUBa / Baiao / 05/08/2021 - 06/08/2021 Nº diárias: 1
Baiao / BElEM / 06/08/2021 - 06/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: aNToNio JoSE dE SoUZa rodriGUES 
MaTrÍcUla: 57212349  cPf: 60843721200
carGo/fUNÇÃo:aSSiST. adMiNiST. / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 689983
Portaria de diarias No. 48733/2021
oBJETiVo: Visita técnica na EEEf Benedita cardoso de atayde, localizada 
no município de augusto correa. 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / aUGUSTo corrEa / 09/08/2021 - 09/08/2021 Nº diárias: 0
aUGUSTo corrEa / BElEM / 09/08/2021 - 10/08/2021 Nº diárias: 1.5
NoME: JoilSoN dE oliVEira SilVa 
MaTrÍcUla: 5954624
cPf: 00453723306
carGo/fUNÇÃo:GErENTE / dirEcao
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 689995

Portaria de diarias No. 48774/2021
oBJETiVo: MEMoraNdo Nº 1. 124/2021-NdE Pad 211/2019. 4ª UrE MU-
NicÍPio: MaraBá. 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / MaraBa / 11/08/2021 - 13/08/2021 Nº diárias: 2
MaraBa / BElEM / 13/08/2021 - 13/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: THiaGo MElo friaES 
MaTrÍcUla: 57212475  cPf: 81973772272
carGo/fUNÇÃo:
aSSiST. adMiNiST. / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 689992
Portaria de diarias No. 48735/2021
oBJETiVo: coNdUZir o TÉcNico da drTi Para rEaliZar ViSToria 
TÉcNica Na EEEfM doM Mario dE MiraNda VilaS BoaS (BUJarÚ) . 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / BUJarU / 09/08/2021 - 09/08/2021 Nº diárias: 0
BUJarU / BElEM / 09/08/2021 - 10/08/2021 Nº diárias: 1.5
NoME: NaZarENo dE SoUSa PiNTo 
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MaTrÍcUla: 57216813
cPf: 51851954287
carGo/fUNÇÃo:MoToriSTa / aTiV aPoio oPErac
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 689990

Portaria de diarias No. 48597/2021
oBJETiVo: rEaliZar ENTrEGa dE MaTEriaiS NaS EScolaS QUE SErÃo rEi-
NaUGUradaS. EEEM iSaUra Baia E EScola NoVa coM 12 SalaS dE aUla. 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / MocaJUBa / 04/08/2021 - 05/08/2021 Nº diárias: 1
MocaJUBa / BElEM / 05/08/2021 - 05/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: Waldocir da SilVa fErrEira 
MaTrÍcUla: 456098
cPf: 25361147249
carGo/fUNÇÃo:aG. dE Portaria / aTiV aPoio oPErac
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 689969

Portaria de diarias No. 48620/2021
oBJETiVo: coNdUZir SErVidor Para fiScaliZaÇÃo a ENTrEGa, BEM 
coMo colETar aSSiNaTUra No TErMo dE doaÇÃo do oBJETo (ÔNi-
BUS EScolar) NaS PrEfEiTUraS doS MUNicÍPioS. 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / caSTaNHal / 09/08/2021 - 09/08/2021 Nº diárias: 0
caSTaNHal / TErra alTa / 09/08/2021 - 09/08/2021 Nº diárias: 0
TErra alTa / cUrUca / 09/08/2021 - 10/08/2021 Nº diárias: 1
cUrUca / SaNTa Maria do Para / 10/08/2021 - 11/08/2021 Nº diárias: 1
SaNTa Maria do Para / SaNTa lUZia do Para / 11/08/2021 - 
11/08/2021 Nº diárias: 0
SaNTa lUZia do Para / PriMaVEra / 11/08/2021 - 12/08/2021 Nº diárias: 1
PriMaVEra / BraGaNca / 12/08/2021 - 13/08/2021 Nº diárias: 1
BraGaNca / BElEM / 13/08/2021 - 13/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: raiMUNdo SoarES dE SoUZa 
MaTrÍcUla: 5073995  cPf: 04722230200
carGo/fUNÇÃo:MoToriSTa / aTiV aPoio oPErac
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 689986
Portaria de diarias No. 48615/2021
oBJETiVo: conduzir o técnico da drTi para realizar vistoria da obra de 
construção de quadra poliesportiva coberta com vestiário na EEEfM do 
campo Prof. Benedita lima araújo (abaetetuba) . 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / aBaETETUBa / 29/07/2021 - 29/07/2021 Nº diárias: 0
aBaETETUBa / BElEM / 29/07/2021 - 30/07/2021 Nº diárias: 1.5
NoME: MarcoS aNToNio da SilVa MorEira 
MaTrÍcUla: 192813
cPf: 18602266200
carGo/fUNÇÃo:
aG. dE Portaria / aTiV aPoio oPErac
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 690021
Portaria de diarias No. 48773/2021
oBJETiVo: MEMoraNdo Nº 1. 124/2021-NdE Pad 211/2019. 4ª UrE MU-
NicÍPio: MaraBá. 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / MaraBa / 11/08/2021 - 13/08/2021 Nº diárias: 2
MaraBa / BElEM / 13/08/2021 - 13/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: SaYoNara caMarGo foNTaNa 
MaTrÍcUla: 773573  cPf: 29623685220
carGo/fUNÇÃo:aGENTE adMiNiSTraTiVo / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 690015
Portaria de diarias No. 48618/2021
oBJETiVo: coNdUZir SErVidor Para rEaliZar fiScaliZaÇÃo, TPM-
BaMENTo, aSSiNaTUra dE TErMo dE MoViMENTaÇÃo dE BENS MÓVEiS 
SiSPaT/WEB coNTraTo 098/2020 GEiNf H. c. EScola NoVa coM 12 
SalaS dE aUla EEEM iSaUra BaHia. 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / MocaJUBa / 04/08/2021 - 05/08/2021 Nº diárias: 1
MocaJUBa / Baiao / 05/08/2021 - 06/08/2021 Nº diárias: 1
Baiao / BElEM / 06/08/2021 - 06/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: HErcUlES Garcia SaNTaNa 
MaTrÍcUla: 674869  cPf: 29167620272
carGo/fUNÇÃo:MoToriSTa / aTiV aPoio oPErac
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 690032
Portaria de diarias No. 48592/2021
oBJETiVo: rEaliZar ENTrEGa dE MaTEriaiS NaS EScolaS QUE SErÃo rEi-
NaUGUradaS. EEEM iSaUra Baia E EScola NoVa coM 12 SalaS dE aUla. 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / MocaJUBa / 02/08/2021 - 03/08/2021 Nº diárias: 1
MocaJUBa / BElEM / 03/08/2021 - 03/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: alESSaNdra carValHo caValcaNTE 
MaTrÍcUla: 57211429
cPf: 46217258234
carGo/fUNÇÃo:aSSiST. adMiNiST. / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 690027

Portaria de diarias No. 48606/2021
oBJETiVo: aValiaÇÃo dE BENS iNSErVÍVEiS Para dESfaZiMENTo E 
iNVENTário daS UNidadES dE ENSiNo rEaliZar ToMBaMENTo dE 
MaTEriaiS rEfErENTE aP ProGraMa diNHEiro dirETo Na EScola 
(PddE/2019/2020) aTUaliZaÇÃo daS SENHaS doS GESTorES. EEEM 
aUrEliaNa MoNTEiro, EEEM ESTEr MoUTa. 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / PoNTa dE PEdraS / 02/08/2021 - 06/08/2021 Nº diárias: 4
PoNTa dE PEdraS / BElEM / 06/08/2021 - 06/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: raiMUNda araUJo TaVarES 
MaTrÍcUla: 761052
cPf: 55921493287
carGo/fUNÇÃo:SErVENTE rEf. i / aTiV aPoio oPErac
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 690024
.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

editaL de coNVocaÇÃo/sedUc
a Presidente do Processo administrativo disciplinar, designada pela Portaria 
278/2018 de 25/10/2018, publicada no doE nº 33.728 de 26/10/2018 
relacionada, coNVoca servidora desta Secretaria de Estado de Educação/
SEdUc, Sra. dENYSE GoNÇalVES MoUra da SilVa, Mat. 54181573-
3, TEcNica EM GESTÃo, pelo cometimento, em tese, de falta funcional 
constante de de acordo com o previsto nos artigos: 178, iV, c/c art. 190, 
ii, § 2º da lei 5.810/1994, por caracterizar-se em cometimento, em tese, 
de falta funcional constante de abandono de cargo.
Sendo a imputada servidora desta Secretaria e encontrando-se local in-
certo e não sabido, para comparecer perante esta comissão Processante, 
que está sediada no Núcleo de disciplina e Ética/SEdUc, 2º piso desta 
Secretaria/SEdUc, situada na rodovia augusto Montenegro, KM 10, s/n, 
66000-000- Bairro: icoaraci- Belem-Pa.
devendo a servidora considerar-se coNVocada, em razão das imputações 
contidas no processo conforme estipulado no quadro abaixo, obedecendo 
aos Princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório e do 
regime Jurídico Único dos Servidores do Estado do Pará, lei 5.810/94, 
devendo o servidor comparecer perante a comissão dentro do prazo de 15 
dias a partir da publicação deste Edital,
Nome : dENYSE GoNÇalVES MoUra da SilVa, matrícula: 54181573-3, 
Portaria; 278/2018 , e doE; nº 33.728 de 26/10/2018
rejane Marília Sá de oliveira
Presidente
Sayonara camargo fontana
Membro
Thiago Melo friaes
Membro

Protocolo: 689893
.

oUtras MatÉrias
.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de edUcaÇÃo
NÚcLeo de LicitaÇÃo
aViso de sUsPeNsÃo de LicitaÇÃo
PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 007/2021-Nlic/SEdUc
Processo nº 2021/518285-PaE/SEdUc
a Secretaria de Estado de Educação/SEdUc, através do Núcleo de licitação - 
Nlic comunica aos interessados no PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 007/2021-
Nlic/SEdUc, cujo objeto é a Prestação de Serviços de operacionalização de 
Preparo e distribuição de refeição diária (lanche e almoço), destinada aos 
alunos do Programa de Tempo integral e demais Programas, nas Unidades 
Escolares da rede Estadual de Ensino da região Metropolitana de Belém, sob 
a responsabilidade da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc-Pa, con-
forme especificações e condições estabelecidas no edital e seus anexos, com 
abertura prevista para o dia 09/08/2021 conforme publicação feita no diário 
Oficial do Estado nº 34.652 de 28/07/2021 e Diário Oficial da União, seção 03, 
edição n° 141, página n° 168, de 28/07/2021, que o mesmo fica SUSPENSO 
até ulterior deliberação conforme divulgação feita pelo pregoeiro no Sistema 
coMPraS NET, em 10/08/2021 para cumprimento de decisão judicial.
Belém (Pa), 09 de agosto de 2021.
Bruno rafael de Sousa lima
Pregoeiro

Protocolo: 690065
caNceLar a LiceNÇa iNteresse ParticULar
Portaria nº.: 6949/2021 de 06/08/2021
cancelar a contar de 02/08/2021, a licença para Tratar de interesse 
Particular, concedida através da Portaria nº751/2021 de 15/02/2021, da 
servidora JUliE roSE carValHo da foNSEca, matricula Nº 5894947/1, 
assistente administrativo, lotada na EE Prof Temistocles araujo/Belém.
LiceNÇa esPeciaL
Portaria nº. 6920/2021 de 05/08/2021
Nome: raiMUNdo NoNaTo dE liMa carValHo
Matrícula:5508428/2 cargo:Professor
lotação:Erc instituto felipe Smaldone/Belém
Período:02/08/21 a 30/09/21 – 01/10/21 a 29/11/21
Triênios:27/12/09 a 26/12/12 – 27/12/12 a 26/12/15
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Portaria nº. 6921/2021 de 05/08/2021
Nome: MariaNo JoSE rocHa doS SaNToS
Matrícula:5278040/2 cargo:Professor
lotação: EE Nossa Senhora aparecida/Santarem
Período:02/08/21 a 30/09/21 – 01/10/21 a 29/11/21
Triênios:19/11/04 a 18/11/07 – 19/11/07 a 18/11/10
Portaria nº. 6922/2021 de 05/08/2021
Nome: WillaNEa raiMUNda da SilVa E SilVa
Matrícula:683647/1 cargo:Professor
lotação:EE Prof america leao conduru/capanema
Período:23/07/21 a 20/09/21 -21/09/21 a 19/11/21
Triênios:28/06/11 a 27/06/14 – 28/06/14 a 27/06/17
Portaria nº. 6963/2021 de 06/08/2021
Nome: aNa criSTiNa GUiMaraES dE oliVEira
Matrícula:5314313/3 cargo:Professor
lotação:EE donatila Santana lopes/Belém
Período:01/11/21 a 30/12/21
Triênios:19/06/16 a 18/06/19
Portaria nº. 6801/2021 de 03/08/2021
Nome: orlaNdo Joao loPES corrEa
Matrícula:528735/3 cargo:Professor
lotação: EE dom Pedro ii/Belém
Período:02/08/21 a 30/09/21 – 01/10/21 a 29/11/2021
Triênios:09/05/09 a 08/05/12 – 09/05/12 a 08/05/15
aProVaÇÃo escaLa de Ferias
Portaria nº.: 6941/2021 de 06/08/2021
Nome:VaNdErlUcE dE NaZarE oliVEira MEirEllES
Matrícula:5051630/1Período:01/07/21 a 14/08/21 Exercício:2021
Unidade:EE Vereador Manoel Matos da costa/icoaraci
Portaria nº.: 6942/2021 de 06/08/2021
Nome:ElZaNira diaS SoUSa
Matrícula:294454/1Período:02/08/21 a 31/08/21 Exercício:2021
Unidade:EEEfM instituto Bom Pastor/ananindeua
Portaria nº.: 6943/2021 de 06/08/2021
Nome:MarcoS PiTEr liSBoa raMoS
Matrícula:7060161/1Período:02/08/21 a 31/08/21 Exercício:2020
Unidade:EEEf Bom Jardim/ananindeua
Portaria nº.: 6944/2021 de 06/08/2021
Nome:WaNdEr MENdES dE oliVEira
Matrícula:5942070/1Período:01/07/21 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Elaine ismaelino de freitas/ananindeua
Portaria nº.: 6945/2021 de 06/08/2021
Nome:NilcE PoNTES rodriGUES
Matrícula:6388841/2Período:15/09/21 a 29/10/21 Exercício:2021
Unidade:EEEfM São Geraldo/ananindeua
Portaria nº.: 6946/2021 de 06/08/2021
Nome:MariZE MElo doS SaNToS
Matrícula:447170/1Período:15/07/21 a 13/08/21 Exercício:2021
Unidade:EE dr Padua costa sede/Sta Barbara do Pará
Portaria nº.: 6947/2021 de 06/08/2021
Nome:daNilo raiol dE carValHo
Matrícula:57213242/1Período:01/07/21 a 30/07/21 Exercício:2020
Unidade:EE Honorato filgueiras/Mosqueiro
Portaria nº.: 6948/2021 de 06/08/2021
Nome:aNa carla BarBoSa da cUNHa
Matrícula:6388710/1Período:16/08/21 a 14/09/21 Exercício:2021
Unidade:EE dr antonio Teixeira Gueiros/ananindeua
Portaria nº.: 6950/2021 de 06/08/2021
Nome:TaTiaNa criSTiNa SilVa corrEa
Matrícula:5942184/1Período:02/08/21 a 31/08/21 Exercício:2020
Unidade:Escola Tecnica Estadual Magalhaes Barata/Belém
Portaria nº.: 6951/2021 de 06/08/2021
Nome:lEila dE NaZarE MalcHEr corrEa
Matrícula:5941813/1Período:01/09/21 a 30/09/21 Exercício:2021
Unidade:EE Gregorio de almeida Brito/ananindeua
Portaria nº.: 6952/2021 de 06/08/2021
Nome:aNa clEa MoUra roSa
Matrícula:5469686/3Período:01/09/21 a 30/09/21 Exercício:2021
Unidade:EEEfM Barao de igarape Miri
Portaria nº.: 6953/2021 de 06/08/2021
Nome:Maria dUlciNEia Vidal dE SoUSa
Matrícula:6316018/1Período:01/07/21 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Maria Encarnação de araujo/ananindeua
Portaria nº.: 6954/2021 de 06/08/2021
Nome:alESSaNdra SaNToS rocHa
Matrícula:57224808/1Período:01/09/21 a 30/09/21 Exercício:2021
Unidade:EEEf Santo agostinho/Belém
Portaria nº.: 6955/2021 de 06/08/2021
Nome:aNdrEa Ta VarES doS SaNToS
Matrícula:57212544/1Período:01/09/21 a 30/09/21 Exercício:2020
Unidade:Erc antonio B falcao/ananindeua
Portaria nº.: 6956/2021 de 06/08/2021
Nome:EVEliNE doS SaNToS JardiM
Matrícula:57211607/1Período:01/09/21 a 30/09/21 Exercício:2020
Unidade:EEEfM conego Batista campos/ananindeua
Portaria nº.: 6957/2021 de 06/08/2021
Nome:ETiENNE SUSi TEiXEira dE aNdradE SilVa
Matrícula:57219368/2Período:01/09/21 a 15/10/21 Exercício:2020
Unidade:EE frei daniel/Belém
Portaria nº.: 6958/2021 de 06/08/2021
Nome:GiSEllE criSTiaNE PiNTo MorEira BEZErra
Matrícula:57204012/1Período:01/09/21 a 30/09/21 Exercício:2021
Unidade:EE antonio Gondin lins/ananindeua
Portaria nº.: 6959/2021 de 06/08/2021
Nome:ElBa aMoraS MElo SilVa
Matrícula:57220055/1Período:01/09/21 a 30/09/21 Exercício:2021
Unidade:EEEf Prof Guajarina de Souza da Silva/Belém

Portaria nº.: 6960/2021 de 06/08/2021
Nome:EliESoN aNdradE PiNHEiro
Matrícula:5896651/1Período:01/09/21 a 30/09/21 Exercício:2019
Unidade:EE dilma de Souza cattete/Belém
Portaria nº.: 6961/2021 de 06/08/2021
Nome:ZilMa aParEcida da SilVa fErrEira
Matrícula:5902292/1Período:13/09/21 a 12/10/21 Exercício:2021
Unidade:EE augusto Meira/Belém
Portaria nº.: 6962/2021 de 06/08/2021
Nome:doriElMa PiNHEiro draGo
Matrícula:54188126/2Período:02/08/21 a 31/08/21 Exercício:2021
Unidade:EEETEPa Prof fco das chaga azevedo (cacaU)Belém
Portaria nº.: 6981/2021 de 09/08/2021
Nome:KaTia dE NaZarETH GUrGEl PiNHEiro
Matrícula:5891767/2Período:09/08/21 a 22/09/21 Exercício:2021
Unidade:EE luiz Nunes direito/ananindeua
Portaria nº.: 599/2021 de 04/08/2021
Nome:adoNai MaGalHaES da coSTa
Matrícula:57214970/1Período:01/09/21 a 30/09/21 Exercício:2021
Unidade:EE almirante Soares dutra/Santarem
Portaria nº.: 601/2021 de 04/08/2021
Nome:HElENa criSTiNa SalGado NUNES
Matrícula:2013800/3Período:01/09/21 a 15/10/21 Exercício:2021
Unidade:EE Placido de castro/Santarem
Portaria nº.: 602/2021 de 04/08/2021
Nome:cErES doS SaNToS
Matrícula:5943411/1Período:01/09/21 a 30/09/21 Exercício:2021
Unidade:EE almirante Soares dutra/Santarem
Portaria nº.: 7009/2021 de 09/08/2021
Nome:Maria dE NaZarE oliVEira da SilVa
Matrícula:5074991/2Período:08/09/21 a 07/10/21 Exercício:2021
Unidade:depto. de Execução orçamentario e financeira/Belém
Portaria nº.: 7008/2021 de 09/08/2021
Nome:lEila Maria coSTa VElaSco
Matrícula:5784271/1Período:01/08/21 a 15/08/21 Exercício:2020
Unidade:depto Educacional de ativ. fisicas/Belém
errata
errata da Portaria nº.: 6938/21 de 06/08/21
Nome: EliZaBETH BorGES da SilVa
onde se lê:Portaria nº 6998/2021 de 06/08/2021
Leia-se:Portaria nº 6938/2021 de 06/08/2021
Publicada no Diário Oficial nº34.663/21 de 09/08/21
errata da Portaria nº.: 33/2020 de 31/01/2020
Nome: alMir roGErio ValENTE da SilVa
onde se lê:Exercicio:2020
Leia-se:Exercicio:2018
Publicada no Diário Oficial nº 34.374/20 de 15/10/20
errata da Portaria nº.: 6747/2021 de 30/07/2021
Nome: iZaBEl criSTiNa MarTiNS dE MoraES BiTTENcoUrT
onde se lê:Periodo:23/08/21 a 06/10/21
Leia-se:Periodo:08/08/21 a 21/09/21
Publicada no Diário Oficial nº 34.656/21 de 02/08/21

Protocolo: 690124
..

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

.

.

Portaria
.

cessÃo de serVidor.
Processo eletrônico nº 2021/45959 
Portaria N° 1455/21, de 04 de agosto de 2021. 
o reitor da Universidade do Estado do Pará, usando das atribuições legais 
e Estatutárias que lhe são conferidas pelo decreto Estadual s/n, publicado 
no d.o.E nº 34.600 de 01.06.2021, 
coNSidEraNdo o disposto no art. 31, da lei n.º 5.810/94, de 24.01.1994, onde 
pronuncia que o servidor no exercício de cargo de provimento efetivo, mediante a 
sua concordância poderá ser colocado à disposição de qualquer órgão da adminis-
tração direta ou indireta, da União, do Estado, do distrito federal e dos Municípios; 
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 795/20 de 29.05.2020, publicado no 
d.o.E nº 34.240 de 01.06.2020 que regulamenta o artigo 31 da lei nº 5.810/94 
de 24.01.1994, e revoga o decreto Estadual n° 1.960, de 18 de janeiro de 2018; 
CONSIDERANDO finalmente a solicitação através do Ofício nº 290/2021- 
TrE/PrE/dG/SGP/coPES/SJPr do Tribunal regional Eleitoral do Pará, onde 
solicita a prorrogação de servidora desta iES cedida ao referido Tribunal, 
assim como parecer do chefe da casa civil da Governadoria do Estado 
do Pará nos autos do Processo eletrônico nº 2021/45959 de 14.01.2021; 
r E S o l V E: 
cEdEr, para o TriBUNal rEGioNal ElEiToral do Pará – TrE, a ser-
vidora irENEidE liNHarES da SilVa, id. funcional nº 57200879/1, car-
go de aGENTE adMiNiSTraTiVo c, lotada no caMPUS dE coNcEiÇÃo 
do araGUaia, com ônus para o ÓrGÃo cESSioNário, no período de 
01/01/2021 a 31/12/2022, conforme art. 3º, parágrafo 3º do decreto nº 
795/20 de 29.05.2020, publicado no d.o.E nº 34.240 de 01.06.2020. 
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS 
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará

Protocolo: 689915
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.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

LiceNÇa saÚde
Protocolo n° 2021/484972 
laUdo Nº 76796 /21, 01 dE JUlHo dE 2021
NoME do SErVidor: TElMa Maria doS SaNToS fErrEira 
id. fUNcioNal: 57201329/ 1
carGo: aGENTE adMiNiSTraTiVo B
loTaÇÃo: caMPUS dE ViGia 
PErÍodo:12.04.2021 a 18.04.2021
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS 
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
Protocolo n° 2021/755799 
laUdo Nº 77035 /21, 08 dE JUlHo dE 2021
NoME do SErVidor: TaiSSa alEXaNdriNa SaNToS NUNES 
id. fUNcioNal: 54189965/ 2
carGo: TÉcNico B
loTaÇÃo: coordENadoria adMiNiSTraTiVa do caMPUS ii 
PErÍodo:17.06.2021 a 15.08.2021
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS 
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
Protocolo n° 2021/523918
laUdo Nº 77475 /21, 20 dE JUlHo dE 2021
NoME do SErVidor: SHirlEY Mara dE alMEida NaUar 
id. fUNcioNal: 5519624/ 1
carGo: ProfESSor aUXiliar
loTaÇÃo: dEParTaMENTo dE MorfoloGia E ciÊNciaS fiSiolÓGicaS
PErÍodo:12.05.2021 a 26.05.2021
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS 
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
Protocolo n° 2021/659502
laUdo Nº 77458 /21, 20 dE JUlHo dE 2021
NoME do SErVidor: SidNEY doS rEiS fariaS 
id. fUNcioNal: 57209293/ 1
carGo: arTÍficE dE MaNUTENÇÃo
loTaÇÃo: caMPUS dE SÃo MiGUEl do GUaMá
PErÍodo:03.06.2021 a 17.06.2021
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS 
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
Protocolo n° 2021/779062 
laUdo Nº :77779 /21, 27 dE JUlHo dE 2021
NoME do SErVidor: SidNEY doS rEiS fariaS 
id. fUNcioNal: 57209293/ 1
carGo: arTÍficE dE MaNUTENÇÃo
loTaÇÃo: caMPUS dE SÃo MiGUEl do GUaMá
PErÍodo:05.07.2021 a 09.07.2021
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS 
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará

Protocolo: 689918
.

desiGNar serVidor
.

desiGNaÇÃo de serVidor
Processo eletrônico nº 2021/799496 
Portaria N° 1443/21, de 04 de agosto de 2021. 
art. 1º - dESiGNar a servidora KaTia aNdrEia SoUZa doS SaNToS, 
id. funcional nº 55590093/ 2, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE, para 
assumir a função de coordENadora do cUrSo dE GradUaÇÃo EM PE-
daGoGia BilÍNGUE, desenvolvido por meio da celebração de convênio 
de número 001/2015, celebrado entre a UEPa e o instituto Nacional de 
Educação de Surdos, a contar de 02.08.2021. art. 2º – ficam revogadas 
as demais disposições em contrário 
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS 
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará

Protocolo: 689916
..

errata
.

errata ao editaL N° 050/2021-UePa
editaL de seLeÇÃo PÚBLica do ProGraMa de aPoio socioecoNÔMico –
sUBProGraMa BoLsa iNceNtiVo acadÊMico
a Universidade do Estado do Pará torna pública a alteração do perí-
odo de inscrições do Processo Seletivo para bolsistas do Programa 
de apoio Socioeconômico – Subprograma Bolsa incentivo acadêmico 
2021, do Núcleo de assistência Estudantil (NaE). o novo período para 
as inscrições será de 13/08/2021 a 08/09/2021, ficando as demais 
datas inalteradas, de acordo com o quadro a seguir:

NoVo croNoGraMa:

aTiVidadE daTa / PErÍodo local / Horário
Publicação do Edital 09/08/2021 Site da UEPa: www.uepa.br
Período de inscrição 13/08 a 08/09/2021 Site da UEPa: www.uepa.br

resultado do Processo Seletivo 25/10/2021 Site da UEPa: www.uepa.br
Período de recurso ao resultado do 

Processo Seletivo 26/10 e 27/10/2021 através do e-mail: psnae@uepa.br

resultado final do Processo Seletivo 28/10/2021 Site da UEPa

conferência dos documentos originais e
assinatura de Termo de compromisso 29/10 a 05/11/2021

capital: NaE/UEPa de 8h00 às 16h00,
campi da interiorização: coordenação do campus, 

conforme o horário de funcionamento local
acolhimento, orientação e encaminha-
mento das/os Bolsistas às atividades 
complementares de Pesquisa, Ensino 

ou Extensão.
09/11/2021

capital: auditório do ccSE às 09h00.
campi da interiorização: conforme orientação da 

coordenação do campus

Belém-Pa, 10 de agosto  de 2021
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 690041
.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo a coNtrato
Nº do coNtrato/eXercÍcio: 07/2020-UePa
Nº TErMo: 1° (primeiro)
claSSificaÇÃo: Prestação de Serviços
daTa dE aSSiNaTUra: 06/08/2021
MoTiVo: Prorrogação de vigência
JUSTificaTiVa: o presente Termo aditivo tem como objeto a prorrogação de
vigência do contrato n. 07/2020.
iNÍcio da ViGÊNcia: 07/08/2021
TÉrMiNo da ViGÊNcia: 06/08/2022
foro: BElÉM/Pa
Valor aNUal: r$ 93.867,00 (noventa e três mil e oitocentos e sessenta 
e sete reais).
doTaÇÃo orÇaMENTária
Projeto/atividade:74201.12.364.1506.8868/74201.12.364.1506.8870
fonte: 0102
Natureza da despesa: 339040
coNTraTado
PErSoNalidadE: JUrÍdica
cNPJ: 04.615.616/0001-28
NoME: ElEVadorES oK coMÉrcio dE PEÇaS, coMPoNENTES E SErVi-
ÇoS dE
ElEVadorES lTda - EPP
loGradoUro: Travessa curuzú, nº 2005
Bairro: Marco
cidadE: Belém
Uf: Pa
cEP: 66.093-802
ordENador
NoME: claY aNdErSoN NUNES cHaGaS

Protocolo: 689924
.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

resULtado de LicitaÇÃo
toMada de PreÇo N° 002/2021/ceL/UePa
Processo Nº 2021/148215
a Universidade do Estado do Pará, por meio da comissão Especial de licitação, 
torna público, resultado da licitação na modalidade Tomada de Preço nº 02/2021.
oBJETo: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para EXEcUÇÃo doS SErViÇoS dE 
coNSTrUÇÃo do Bloco dE SalaS dE aUla E laBoraTÓrio, GUariTa dE 
acESSo E caiXa d’áGUa ElEVada / caMPUS dE aNaNiNdEUa/UEPa/Pa.
EMPrESa VENcEdora do cErTaME: alfa E ÔMEGa coNSTrUTora SEr-
ViÇoS EirEli - cNPJ: 31.391.809/0001-15.
Valor da ProPoSTa: r$ 1.893.978,00 (Um milhão, oitocentos e noventa 
e três mil, novecentos e setenta e oito reais).
Belém, 06 de agosto de 2021.
a coMiSSÃo

Protocolo: 689862
.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de disPeNsa  de Processo LicitatÓrio
Processo: 2021/791489
Nº da diSPENSa: 21/2021
daTa da aSSiNaTUra: 09/08/2021
ParTES/ coNTraTada: WEBJUr ProcESSaMENTo dE dadoS lTda
oBJETo: contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de busca por nome em jornais e diários oficiais da União, Estado e Diários 
de Justiça do Estado do Pará, da União e do Tribunal do Trabalho e TrT da 
8º região, para atender a Procuradoria Jurídica - ProJUr.
ENdErEÇo: avenida Barão Homem de Melo, 3382, Sala 202. Estoril. cEP: 
30.494-270. Belo Horizonte/MG.
Valor: r$ 1.188,00 (mil cento e oitenta e oito reais)
doTaÇÃo orÇaMENTária: 74201.12.364.1506.8870
foNTE dE rEcUrSo: 0102
ElEMENTo da dESPESa: 339039
fUNdaMENTo lEGal: art. 24, i da lei nº 8.666/93
ordENador rESPoNSáVEl: claY aNdErSoN NUNES cHaGaS

terMo de ratiFicaÇÃo de disPeNsa de Processo 
LicitatÓrio

o reitor da Universidade do Estado do Pará – UEPa, no uso de suas atri-
buições legais, resolve raTificar a diSPENSa de processo licitatório para 
contratação da WEBJUr ProcESSaMENTo dE dadoS lTda para prestação 
de serviços de busca por nome em jornais e diários oficiais da União, Estado 
e diários de Justiça do Estado do Pará, da União e do Tribunal do Trabalho e 
TrT da 8º região, para atender a Procuradoria Jurídica - ProJUr, conforme 
especificações constantes do Termo de referência, a ser realizado no muni-
cípio de Belém/Pa e com fundamento legal no art. 24, i da lei nº 8.666/93.
Belém, 09 de agosto de 2021.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 690073
terMo de disPeNsa  de Processo LicitatÓrio
Processo: 2021/387084
Nº da disPeNsa:  23/2021
daTa da aSSiNaTUra: 09/08/2021
ParTES/ coNTraTada: carValHaES ProdUToS Para laBoraTÓrio lTda
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oBJETo: aquisição de material de consumo (reagentes), visando atender o 
laboratório de Bioprodutos e Energia da Biomassa (laBBiM), que será utiliza-
do pelos cursos de Engenharia ambiental e Sanitária e Engenharia florestal, 
para apoio de projetos de pesquisa individuais, devidamente aprovados por 
esta iES, que estimulem a integração entre os grupos de pesquisa da UEPa.
ENdErEÇo: avenida Presidente Getúlio Vargas, 8806. distrito industrial. 
cEP: 94.836-000. alvorada/rS.
Valor: r$ 12.283,46 (doze mil, duzentos e oitenta e três reais e quarenta 
e seis centavos)
doTaÇÃo orÇaMENTária: 74201.12.364.1506.8868
foNTE dE rEcUrSo: 0102
ElEMENTo da dESPESa: 339039
fUNdaMENTo lEGal: art. 24, XXi, da lei nº 8.666/93
ordENador rESPoNSáVEl: claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
TErMo dE raTificaÇÃo dE diSPENSa dE ProcESSo liciTaTÓrio
o reitor da Universidade do Estado do Pará – UEPa, no uso de suas atri-
buições legais, resolve raTificar a diSPENSa de processo licitatório para 
contratação da empresa carValHaES ProdUToS Para laBoraTÓrio 
lTda para aquisição de material de consumo (reagentes), visando atender 
o laboratório de Bioprodutos e Energia da Biomassa (laBBiM), que será 
utilizado pelos cursos de Engenharia ambiental e Sanitária e Engenha-
ria florestal, para apoio de projetos de pesquisa individuais, devidamente 
aprovados por esta iES, que estimulem a integração entre os grupos de 
pesquisa da UEPA, conforme especificações constantes do Termo de Refe-
rência, a ser realizado no município de Belém/Pa e com fundamento legal 
no art. 24, XXi da lei nº 8.666/93.
Belém, 09 de agosto de 2021.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 690077
.

diÁria
.

coNcessÃo de diÁrias coLaBorador eVeNtUaL
(art. 145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, de 24.01.1994)
Portaria N° 1478/2021,de 09 de agosto de 2021.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJETiVo: ministrar disciplina pela UaB.
oriGEM: BElÉM-Pa
dESTiNo: ParaUaPEBaS-Pa
NoME do SErVidor:MaUro SErGio SaNToS dE oliVEira
carGo: colaBorador EVENTUal
daTa iNicio: 05.08.2021
daTa TÉrMiNo: 08.08.2021
QUaNTidadE:03 e ½  (três e meia)
NEiValdo fialHo do NaSciMENTo
ordENador

Protocolo: 689921
..

secretaria de estado de 
assistÊNcia sociaL,
traBaLHo, eMPreGo e reNda

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Processo: 2021/485674
r E S o l V E: coNcEdEr, 30 (trinta) dias de licença Prêmio no período 
de 13/09/2021 a 12/10/2021, correspondente ao triênio de 19/10/2014 a 
18/10/2017, para a servidora, alBaNiZE ValENTE aSSiS riBEiro, Matrí-
cula nº. 54190773/1, carGo: assistente Social, lotada na SEaSTEr.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
 Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda 
em, 09 de agosto de 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1
Portaria Nº 629/2021 - daF/seaster  
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, 
EMPrEGo E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
ProcESSo: 2021/562024
 r E S o l V E: coNcEdEr, 30 (trinta) dias de licença Prêmio no período 
de 01/09/2021 a 30/09/2021, correspondente ao triênio de 16/11/2010 a 
15/11/2013, para a servidora, aMaNda Maria dE liMa SiMÕES, Matrícula 
nº. 54188121/1, carGo: Enfermeira, lotada na SEaSTEr.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
02 de agosto de 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1
Portaria Nº 667/2021 - daF/seaster  
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, 
EMPrEGo E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
ProcESSo: 2021/792314
 r E S o l V E: coNcEdEr, 30 (trinta) dias de licença Prêmio no período 
de 08/09/2021 a 07/10/2021, correspondente ao triênio de 14/03/2017 a 
13/06/2020, para a servidora, Maria aParEcida BriTo dE SoUZa, Matrícula 
nº. 57225314/1, carGo: assistente de assistência Social, lotada na SEaSTEr.

registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
09 de agosto de 2021. iNocENcio rENaTo GaSPariM
 Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1
Portaria Nº 666/2021 - daF/seaster  
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, 
EMPrEGo E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
ProcESSo: 2021/823057
r E S o l V E: coNcEdEr, 30 (trinta) dias de licença Prêmio no período 
de 08/09/2021 a 07/10/2021, correspondente ao triênio de 23/12/2016 a 
22/12/2019, para a servidora, PriScila alBUQUErQUE MoNTEiro, Ma-
trícula nº. 5909846/1, carGo: Psicóloga, lotada na SEaSTEr.
registre-se, Publique-se e cumpra-se. Secretaria de Estado de assistência 
Social, Trabalho, Emprego e renda em, 09 de agosto de 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
 Mat. 5945555/ 1

Protocolo: 690167
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria N° 676/2021 – seaster  
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, 
EMPrEGo E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo n° 2021/824364
rESolVE: coNcEdEr suprimento de fundos no valor de r$ 2.700 (doiS 
Mil SETEcENToS rEiaS), em favor do (a) servidor (a), luís Guilherme 
cardoso dantas, Gerente, Matrícula: 54189624, para atender despesas 
com objetivo de realizar monitoramento dos beneficiários produtores e 
unidade recebedora, e reunir com o controle social municipal do Paa etc.
 43.101- 08.244.1505.8396 0101 267.051 dESPESa: : 339039
r$ 2.700
fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para aplicação das despesas e 15 (quin-
ze) dias para prestação de contas, contados a partir da expedição da or-
dem bancária.
 registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, em 
09 de agosto de 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1

Protocolo: 690163
.

diÁria
.

Portaria Nº 664/2021 – seaster  
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, 
EMPrEGo E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
 considerando o Processo nº 2021/795271
 rESolVE: autorizar o pagamento de 3 ½ (TrES E meia) diárias Para cada 
SErVidor ciTado aBaiXo: Maria de Nazaré cardoso costa da rocha, di-
retora, Matrícula: 80845759/3, cPf: 207.416.932-91,roBErTa cardoSo 
dE oliVEira, ENGENHEira aGroNoMa,57192182/2,cPf 775.511.332-
91, luís Guilherme cardoso dantas, Gerente, Matrícula: 54189624, cPf: 
297.682.682-04 os quais se deslocarão ao município de BraGaNÇa/Pa 
no período de 25 a 28/08/2021. com objetivo de inclusão Socioprodutiva 
das famílias em situação de vulnerabilidade social.raiMUNdo alEXaNdrE 
corrEa doS SaNToS,MaTricUla 35076/1,c P f 145.570.452 – 00, Mo-
ToriSTa conduzir veiculo com equipe técnica da diSaN/SEaSTEr.
Classificação Orçamentária:
 43.101- 08.244.1505.8396 f:0101006357 267.051 339014
 registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
05 de agosto 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 652/2021 – seaster  
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, 
EMPrEGo E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2021/827551
rESolVE: autorizar o pagamento dE 4 ½ ( QUaTro E meia) diárias Para 
cada SErVidor ciTado aBaiXo: alex fernando Soares Souza ,matrícula 
1952617/1, o qual se deslocará para o município de chaves, no período 
de 16/08/2021 a 20/08/2021, com o objetivo de auxiliar em visita técnica 
para a elaboração de relatório de vistoria referente à obra de construção 
do craS do município de chaves.
 Classificação Orçamentária:
 43101- 08.244.1505.8863 0101006357/0101 234.191 339014
 registre-se, Publique-se e cumpra-se.
 Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda 
em, 04 de agosto 2021.
 iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
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Portaria Nº 665/2020 – seaster  
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, 
EMPrEGo E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2021/843753
 rESolVE: autorizar o pagamento de 1 ½ ( UMa E meia) diárias Para 
cada SErVidor ciTado aBaiXo: ESMEriNo NEri BaTiSTa filHo, 
MaT.569620, SEcrETario adJUNTo dE TraBalHo,EMPrEGo E rEN-
da;JUliaNa GaliZa loPES MarTiNS,colaBorador EVENTUal,c P f – 
925.611.012 – 15, TadEU dE JESUS carValHo loBaTo, MaT. 2025183 , 
GErENTE, que se deslocará para o Município de Paragominas, no período 
09 a 10/08/2021 com o objetivo de realizar reuniões e discutir assuntos 
ao Programa 1º Oficio e cursos de Qualificação Profissional com o poder 
publico, Gabinete do Prefeito e viabilizar parcerias com associação comer-
cial e industria no município, cUJo MoToriSTa MaNoEl JoaQUiM MaUÉS 
fErrEira., MaT.5938894/1 fará o dESlocaMENTo.
 Classificação Orçamentária:
43.105- 11.333.1504.8946 0101006357/0101 266.721 339014/339036
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
09 de agosto 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
ecretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 670/2021 – seaster  
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, 
EMPrEGo E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2021/854089
rESolVE: autorizar o pagamento de 04 E ½ (QUaTro E meia) diárias Para 
cada SErVidor ciTado aBaiXo: faTiMa Maria PicaNÇo rodriGUES. 
MaTricUla Nº 3215326, agente administrativo com objetivo apoiar no 
encaminhamento para efetuação da emissão de 1ª e 2ª vias da certidão 
de Nascimento e 2ª via da certidão de Óbito às pessoas em situações de 
vulnerabilidade social para inclusão no cadUNico e inserção nos Progra-
mas Sociais e Visita técnica no cartórios para monitoramento e entrega 
de demandas nos cartórios de aNaPU/Pa no período de 16 a 20/08/2021.
Classificação Orçamentária:
43.101 – 08.244.1505.8863 f: 0101006357 234.191 339014
 registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
09 de agosto 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 669/2021 – seaster  
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, 
EMPrEGo E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2021/845529
rESolVE: autorizar o pagamento de 03 E ½ (TrÊS e meia)diárias Para 
a SErVidora ciTado aBaiXo: Maria dE loUrdES SaNToS MoUra,Ge-
rente, matrícula5759811/7,que se deslocará para Brasilia/df, nos período 
de 10 a 13/08/2021 , com objetivo de realizar reunião com equipe de 
Prestação de contas nos Ministérios da Economia e cidadania.
Classificação Orçamentária:
43.101 – 08.244.1505.8863 f: 0101006357 234.191 339014
 registre-se, Publique-se e cumpra-se.
 Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda 
em, 09 de agosto de 2021. iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 675/2021 – seaster  
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, 
EMPrEGo E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
 considerando o Processo nº 2021/836183
rESolVE: autorizar o pagamento de 04 E ½ (QUaTro E meia) diárias Para 
cada SErVidor ciTado aBaiXo: EUGENio NUNES TaVarES,MaTricU-
la Nº 3255808/1, TÉcNico EM GESTÃo PUBlica,SilVia rEiS da Sil-
Va,5921067/3,coordENadora,fraNciSco dE aSSiS rodriGUES PacHE-
co,55589512,aUXiliar adMiNiSTraTiVo, que se deslocaram para o municí-
pio de anapú/Pa no período de 16 a 20/08/2021. com o objetivo de visita téc-
nica para reestruturação da cooperativa de catadores de Matérias reciclados 
do Município, cUJo MoToriSTa diogo arantes de castro 3203697/1 conduzir 
veiculo com equipe técnica da dQPE/SEaSTEr fará o dESlocaMENTo.
 Classificação Orçamentária:
 43.105 - 11.334.1504.8953 0101006357 266.744 3390 14
registre-se, Publique-se e cumpra-se. Secretaria de Estado de assistência 
Social, Trabalho, Emprego e renda em, 09 de agosto 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1

Protocolo: 689886

.

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

Portaria
.

Portaria Nº. 584 de 09 de aGosto de 2021
iNclUir os servidores frEdSoN da SilVa MiraNda, matricula nº 
5938395/1, cargo aGENTE adMiNiSTraTiVo e VEra dEBora MaciEl 
VilHENa, matricula nº 54195037/2, cargo aGENTE dE Portaria, na 
Comissão do Processo Seletivo Simplificado – PSS 01/2021 da FASEPA. A 
contar de 06/08/2021.
lUiZ cElSo da SilVa - Presidente da faSEPa

Protocolo: 689934
.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº. 580 de 09 de aGosto de 2021-rESolVE: coNcEdEr 
16 (dezesseis) dias de licença para Tratamento de Saúde a servidora aNa 
lÚcia caSTilHo PErEira, matrícula nº. 5612748/2, cargo MoNiTor, 
período 11.08.20 a 26.08.20

Portaria Nº 581 de 09 de agosto de 2021. resolve conceder  licença para tratamento de saúde aos  servidores abaixo: 

  NoME carGo MaTrÍcUla laU-
do   PErÍodo diaS loTaÇÃo

SaNdra Maria SaNTaNa dE  QUEiroZ MoNiTor 3216462/1 66588 22.10.20 a 28.10.20 07 caS ii
roSSiMaUro VaScoNcEloS BaTiSTa MoNiTor 55588480/1 70578 30.09.20 a 21.10.20 22 cJM

MaNoEl aNTÔNio PErEira do NaSciMENTo ViGia 3216756/1 70577 18.10.20 a 31.10.20  14 GZET

Portaria Nº 582 de 09 de agosto de 2021. resolve conceder  licença para tratamento de saúde as  servidoras abaixo: 
NoME carGo MaTrÍcUla laUdo PErÍodo diaS loTaÇÃo

Maria dE NaZarÉ BENTES dE oliVEira MoNiTor 54189505/1 70595 19.05.20 a 
07.06.20   20 SaS

ildENE MiraNda SoUTo
aGENTE 

adMiNiS-
TraTiVo

5508509/1 70593 03.10.20 a 
16.10.20   14 GrH

lUiZ cElSo da SilVa-Presidente-faSEPa
Protocolo: 689783

..

aViso de LicitaÇÃo
.

Pregão eletrônico nº 12/2021
Processo n° 2021/ 560528
objeto: fornecimento de roUPaS dE caMa E BaNHo, para o período de 12 
meses, com entrega parcelada, para atender as necessidades dos socioe-
ducandos custodiados pela  fundação  em Belém, região  Metropolitana,  
Marabá  e Santarém, conforme especificações e definições mínimas constan-
tes no Termo de referência, anexo i.
Entrega do edital: Junto aos sites www.compraspara.pa.gov.br (http://www.
compraspara.pa.gov.br/); www.fasepa.pa.gov.br (http://www.fasepa.pa.gov.
br/) e www.gov.br/compras (http://www.gov.br/compras) (UaSG 925609)
local de abertura: Junto ao site www.gov.br/compras (http://www.gov.br/
compras) (UaSG 925609)
data de abertura: 23 de agosto de 2021, às 10h00min (Horário de Brasília).
Pregoeiro Oficial: Jorge Braga Junior
ordenador de despesas: luiz celso da Silva

Protocolo: 689910
..

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria nº 349, de 05 de agosto de 2021.
Processo nº 840604/2021.
oBJETiVo: custear despesas emergenciais com aquisição de medicamen-
tos que atenderão as necessidades dos adolescentes, custodiados no cen-
tro de Semiliberdade de Santarém – cSS.
Programa de Trabalho 08.243.1505.8392
Projeto atividade: 68.8392
ação: 234753
fonte de recurso: 0101
Natureza da despesa: 339030 – coNSUMo – r$200,00
SErVidorES: raYaNE PriScila fiGUEira da coNcEiÇÃo, PEdaGoGa, 
Matricula 5956755/1.
PraZo Para rEaliZaÇÃo da dESPESa: 30 (trinta) diaS.
PraZo Para PrESTaÇÃo dE coNTaS: 15 (quinze) diaS
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 689806
.

diÁria
.

Portaria nº 352, de 06 de agosto de 2021.
Processo nº 849417/2021.
oBJETiVo: realizar visita institucional e domiciliar aos familiares de adoles-
cente, custodiado no CSEBA, conforme justificado nos termos do processo.
oriGEM: SaNTarÉM/Pa – dESTiNo: BElTErra/Pa.
PErÍodo: 18/08/2021 a 18/08/2021 – (0,5) diária
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SErVidorES: KErlaNNY do aMaral SoUSa, aSSiSTENTE Social, Matricula 
5956403/1, iNGliTH rodriGUES dE liMa, PSicÓloGa, Matricula 5956368/1, 
e MarcEl iVaN ValE dE oliVEira, MoToriSTa, Matricula 5942753/1.
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 689832
Portaria nº 353, de 06 de agosto de 2021.
Processo nº 849649/2021.
oBJETiVo: dar apoio no regresso da equipe de servidores que devido aci-
dente ocorrido teve o veículo rebocado pela seguradora.
oriGEM: MaraBá/Pa – dESTiNo: NoVo rEParTiMENTo/Pa.
PErÍodo: 05/08/2021 a 05/08/2021 – (0,5) diária
SErVidorES: JoÃo aGrESoN PraTES BriTo, MoToriSTa, Matricula 
5956592/1.
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 689841
Portaria 351 – do dia 06/08/2021
oBJETiVo: realizar capacitação e assessoramento técnico e elaboração 
do Plano municipal de atendimento Socioeducativo nos municípios (Pro-
c845596/2021-Mem.278/2021-crEaM)
SErVidor: doMiNGoS dE liMa caMPElo
carGo: aSSiSTENTE TÉcNico i – MaTrÍcUla : 3204537/ 1
SErVidora: aNToNia BENEdiTa lEao lira
carGo: aSSiSTENTE Social -  MaTricUla: 54194530/ 1
SErVidor : JoSE arioSValdo loBo MoNTEiro
carGo: MoToriSTa  -  MaTricUla: 3169227/ 2
oriGEM: BElÉM/Pa  -  dESTiNo :colarES/Pa
PEriodo da ViaGEM: 23 a 24/08/2021 – diaria –1,5
ordENador dE dESPESaS: lUiZ cElSo da SilVa

Protocolo: 689784
Portaria nº 347, de 05 de agosto de 2021.
Processo nº 843668/2021.
oBJETiVo: Entregar adolescente, custodiado no cSEBa, aos familiares em 
cumprimento a determinação judicial.
oriGEM: SaNTarÉM/Pa – dESTiNo: alTaMira/Pa.
PErÍodo: 04/08/2021 a 05/08/2021 – (1,5) diária
SErVidorES: dircE Maria fariaS dE liMa, aSSiSTENTE Social, Matricu-
la 54196842/1, EriNEi SaNToS dE SoUZa, MoNiTor, Matricula 5935459/2, 
e GilfraNK SoUSa NUNES, MoToriSTa, Matricula 5956394/1.
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 689785
Portaria nº 344, de 05 de agosto de 2021.
Processo nº 832696/2021.
oBJETiVo: realizar capacitação e assessoramento técnico para elaboração do Plano 
Municipal de atendimento Socioeducativo, conforme os termos do processo.
oriGEM: BElÉM/Pa – dESTiNo: STa BárBara/Pa.
PErÍodo: 19/08/2021 a 19/08/2021. – (0,5) diária
SErVidorES: doMiNGoS dE liMa caMPElo, aSSiST. TÉc. i, Matricula 
3204537/1, aNTÔNia BENEdiTa lEÃo lira, aSSiSTENTE Social, Matri-
cula 54194530/1, e JoSÉ dE riBaMar PoNÇadilHa, MoToriSTa, Matri-
cula 6045551/1.
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 689776
Portaria: 354 -do dia 06/08/2021
oBJETiVo: realizar visita domiciliar aos familiares de adolescente custo-
diado no ciaM MaraBa (Proc. 852258/2021-Mem 364/2021)
SErVidora: ailY KariNE liMa doS SaNToS
carGo: aSSiSTENTE Social :MaTricUla: 57221276/ 2
SErVidor: HErNaNdES dE liMa PriMo
carGo: MoToriSTa : MaTricUla: 55586277/ 5
oriGEM:MaraBá/Pa- dESTiNo:araGUaTiNS/To
PEriÓdo dE ViaGEM: 16 a 17/08/2021 -  diáriaS-1,5
ordENador dE dESPESaS: lUiZ cElSo da SilVa

Protocolo: 689804
Portaria: 345- do dia 04/08/2021
oBJETiVo: realizar visita domiciliar aos familiares de adolescente custo-
diado na UaSE aNaNiNdEUa i-cJM (Proc.839384/2021-Mem 189/2021)
SErVidora: lElia PESSoa oliVEira
carGo: aSSiSTENTE Social - MaTrÍcUla : 3202640/ 1
SErVidor : JorGE lUiZ BarBoSa PirES
carGo: MoToriSTa -  MaTricUla: 5905458/ 3
oriGEM: BElEM/Pa -  dESTiNo: ToMÉ aÇU/Pa
PEriÓdo dE ViaGEM: 16 a 17/08/2021 -  diáriaS-1,5
ordENador dE dESPESaS: lUiZ cElSo da SilVa

Protocolo: 689751
Portaria: 343 -do dia 05/08/2021
oBJETiVo: realizar visita domiciliar aos familiares de adolescentes custo-
diados no ciaM MaraBa (Proc. 466507/2021-Mem 222/2021), permanên-
cia no município para cumprir inspeção do Ministério Público
SErVidora: MoNaliSa PErEira dE MiraNda
carGo: aSSiSTENTE Social :MaTricUla: 5956795/ 1
SErVidor: fraNciSco dE liMa SoUSa
carGo : MoToriSTa  - MaTricUla: 5956741/ 1
oriGEM:MaraBá/Pa- dESTiNo:TUcUrUi E BrEU BraNco
PEriÓdo dE ViaGEM: 11 a 13/02/2021 -  diáriaS-1,0 (coMPlEMENTaÇÃo)
ordENador dE dESPESaS: lUiZ cElSo da SilVa

Protocolo: 689739
Portaria: 350 -do dia 05/08/2021
oBJETiVo: acompanhar adolescente custodiado no ciaM MaraBa, 
para ser entregue a seus familiares, cumprindo determinação judicial 
(Proc.847706/2021-Mem 340/2021)
SErVidor : WaKcilaN SoarES doS rEiS
carGo: PSicÓloGo : MaTricUla: 5956753/ 1
SErVidor: fraNciSco dE liMa SoUSa
carGo: MoToriSTa  - MaTricUla: 5956741/ 1

oriGEM: MaraBá/Pa- dESTiNo:aNaPÚ/Pa
PEriÓdo dE ViaGEM: 04 a 05/08/2021 -  diáriaS-1,5
ordENador dE dESPESaS: lUiZ cElSo da SilVa

Protocolo: 689772
Portaria: 346- do dia 04/08/2021
oBJETiVo: realizar visita domiciliar aos familiares de adolescente custo-
diado no ciaM BElEM (Proc. 837466/2021-Mem 494/2021)
SErVidor:EVEraldo ValdEZ ViEira
carGo: PSicoloGo-  MaTricUla: 54195555/ 1
SErVidora: dEiSE fErNaNda aGUiar dE oliVEira
carGo: aSSiSTENTE Social-  MaTricUla: 97571506/ 2
SErVidor : roBErVal da SilVa BarBoSa
carGo: MoToriSTa  -  MaTricUla: 5956505/ 1
oriGEM: BElEM/Pa -  dESTiNo:MoJÚ/Pa
PEriÓdo dE ViaGEM: 09/08/2021 -  diáriaS-0,5
ordENador dE dESPESaS: lUiZ cElSo da SilVa

Protocolo: 689759
.

oUtras MatÉrias
.

terMo de coMProMisso de BoLsista N° 15/2021.
a fundação de atendimento Socioeducativo do Pará – faSEPa e o (a) so-
cioeducando (a) claiVEr MESSiaS da SilVa BEZErra resolvem assinar 
o Termo de compromisso n° 15/2021. inserção do socioeducando ao con-
vênio n° 01/2016 celebrado entre a faSEPa e a Secretaria de Estado de 
administração do Pará – SEad, conforme previsão legal da lei federal n° 
8.069/90. art. 63.Período: 03 /08/ 2021 a 02 /08/2022; Valor r$ 485,46.
lUiZ cElSo da SilVa / Presidente da faSEPa.

Protocolo: 689770
Portaria Nº. 575 de 05 de aGosto de 2021 - resoLVe:
i – EXclUir do servidor WaNdEr MorEira aNdradE, matrícula nº. 
54185619/2, ocupante do cargo de MONITOR, a Gratificação de Tempo Inte-
gral - GTi, o percentual de 50% (cinquenta por cento), a partir de 02.08.2021.
ii – coNcEdEr ao servidor MaNUEl MoraES filHo, matrícula nº. 5889148/3, 
ocupante do cargo de MONITOR, a Gratificação de Tempo Integral - GTI, o 
percentual de 50% (cinquenta por cento), a partir de 02.08.2021.
Portaria Nº. 578 de 05 de aGosto de 2021 - resoLVe:
i – EXclUir da servidora Maria PollYaNNa GoMES BarBoZa, matrícula nº. 
5956681/4, ocupante do cargo de MONITOR, a Gratificação de Tempo Integral 
- GTi, o percentual de 50% (cinquenta por cento), a partir de 16.07.2021.
ii – coNcEdEr ao servidor carloS EUGENio lEMoS dE alMEida, ma-
trícula nº. 5418964/3, ocupante do cargo de MONITOR, a Gratificação de 
Tempo integral - GTi, o percentual de 50% (cinquenta por cento), a partir 
de 16.07.2021.
Portaria Nº 576 dE 05 dE aGoSTo dE 2021 - rESolVE: conceder, 
60 (sessenta) dias de licença Prêmio, servidora oliNda Maria 
MoNTEiro SaNToS, matrícula nº. 3229025/1, cargo SErVENTE, triênio 
02.03.2016/2019, período 12.08.2021 à 10.10.2021.
Portaria Nº 577 dE 05 dE aGoSTo dE 2021 - rESolVE: conceder, 30 (trinta) 
dias de licença Prêmio, servidora Maria lUcilaNGE araUJo oliVEira, 
matrícula nº. 54189633/1, cargo MoNiTor, triênio 20.04.2017/2020, 
período de 15.08.2021 a 13.09.2021.
lUiZ cElSo da SilVa - Presidente

Protocolo: 689791
Portaria Nº. 568 de 02 de aGosto de 2021. - rESolVE: conceder, 
licença para Tratamento de Saúde aos servidores, abaixo relacionados.

NoME carGo MaTricUla laUdo PEriodo  diaS loTaÇÃo

BENEdiTo foNSEca BiTTENcoUrT aG. dE SErV. 
coMPl. 3207439 68655 05.12.20 a 

11.12.20 07 ciJaM/
UaSE ii

criSTiaNE Maia dE araUJo 
riBEiro MoNiTor 57200390 68486 20.10.20 a 

02.11.20 14 ciJaM/
UaSE ii

Marilda NUNES MacEdo MoNiTor 54189636 67824 18.11.20 a 
27.11.20   10 ciJaM/

UaSE ii

GiSEllE MoraES doS SaNToS MoNiTor 55586501 68656 04.12.20 a 
06.12.20 03 caSf

criSTiaN EWErT MENdoNÇa doS 
SaNToS MoNiTor 54196158 68485 05.11.20 a 

07.11.20 03 caSf
 

SilVaNia faBiaNo liMa MoNiTor 54197158 68657 01.12.20 a 
30.12.20 30 cJM/UaSE i

KildEr PaUlo fariaS PEroTE MoNiTor 57200381 68487 18.11.20 a 
24.11.20 07 caS i

SUZaNa ViEira doS PaSSoS MoNiTor 54197151 68483 10.11.20 a 
23.11.20 14 caS i

ZUlEia dE MoraES riBEiro aG. dE arTES 
PraTicaS 5339871 68484 02.11.20 a 

06.11.20 05 caS i
 

JoSUE rUa fErrEira aG. adMiNiST. 57200290 68481 12.11.20 a 
16.11.20 05 GrH

lUiZ cElSo da SilVa-Presidente
Protocolo: 689939

Portaria Nº. 574 de 05 de aGosto de 2021
rESolVE:
i – coNcEdEr o adicional de insalubridade, no percentual de 10%, ao 
servidor abaixo relacionado, conforme lei Estadual nº 5.810/1994 art.31, 
XVi, art.128, 129 e decreto Estadual nº 2.485/1994.

NoME MaTricUla iNicio carGo fUNÇÃo loTaÇÃo
NorMa SUElY cElSo doS SaNToS 

MoNcao 54182289/4 03.08.20 TEcNico 
Social ENfErMEiro UaSE Benevides

lUiZ cElSo da SilVa-Presidente
Protocolo: 689946

..



 diário oficial Nº 34.664  145 Terça-feira, 10 DE AGOSTO DE 2021

secretaria de estado de JUstiÇa 
e direitos HUMaNos

.

..

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

eXtrato de Portaria de sUBstitUiÇÃo de FiscaL
Portaria nº 369, de 06 de agosto de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso 
das suas atribuições e,
considerando os termos do Processo PaE n. 2021/150596
rESolVE:
designar a servidora aNGElica criSTiNa orTiZ ElMEScaN, matrícula nº 
54185870/ 3 ,em SUBSTiTUiÇÃo à servidora Maria do carMo MarQUES 
da coSTa matricula n. 5050278 para, com observância na legislação vigente, 
atuar como fiscal do contrato celebrado entre a Secretaria de Estado de Justiça 
e direitos Humanos e a Empresa Tc coMÉrcio dE SErViÇoS E TEcNoloGia 
– EirEli – EPP, coNTraTo Nº 01/2020 e seus termos aditivos que tem por 
objeto a contratação de serviços de locação de impressora colorida laser a4, 
com suportes técnicos e consumíveis, para atender ao Projeto cidadania, 
a contar da assinatura. Permanecem inalteradas as demais determinações 
constantes na Portaria nº 180, de 16 de julho de 2020.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JoSÉ fraNciSco dE JESUS PaNToJa PErEira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 689875
..

diÁria
.

diÁrias
Portaria Nº 345/2021
OBJETIVO: Realizar visita técnica-fiscalizatória na Comunidade Terapêutica 
associação “fazenda Embrião”.
fUNdaMENTo lEGal: art. 145 da lei nº 5.810/94.
oriGEM: Belém/Pa
dESTiNo: castanhal e Salinópolis/Pa
SErVidor:
•ANA MARIA GOMES CHAMMA; CARGO: Assistente Social; MAT: 3195988/1; 
PErÍodo:  11 a 12/08/2021; Quantidade de diárias:  1,5
•MARIA JOSÉ DO ROSÁRIO CARVALHO; CARGO: Conselheira; MAT: 
57193232; PErÍodo:  11 a 12/08/2021; Quantidade de diárias: 1,5
•OSMAR FERREIRA GUIMARÃES; CARGO: Motorista; MAT: 57230505/1; 
PErÍodo: 11 a 12/08/2021; Quantidade de diárias: 1,5
José francisco de Jesus Pantoja Pereira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 690075
diÁrias
Portaria Nº 359/2021
oBJETiVo: Participar de visitas técnicas às Prefeitura dos municípios citados, 
para articulação de parcerias visando expansão das ações de cidadania.
fUNdaMENTo lEGal: art. 145 da lei nº 5.810/94.
oriGEM: Belém/Pa
dESTiNo: Marabá, São domingo do araguaia, Xinguara, Brejo Grande do 
araguaia/Pa.
SErVidor:
•VALBETANIO BARBOSA MILHOMEM; carGo: Secretário adjunto/SEJUdH; 
MaT: 5958936/1; PErÍodo: 10 a 14/08/2021; Quantidade de diárias: 4,5
•JOSÉ ROBERTO GOMES DA COSTA; CARGO: Motorista; MAT: 5484243/2; 
PErÍodo:  10 a 14/08/2021; Quantidade de diárias: 4,5.
JoSÉ fraNciSco dE JESUS PaNToJa PErEira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 690087
suprimento de Fundos
Portaria: 358/2021
Prazo para aplicação (trinta dias):  60
Prazo para prestação de contas (em dias): 10
Nome do servidor:  aNTÔNio EUclidES do NaSciMENTo
cargo do servidor:  MoToriSTa
Matrícula do servidor:  5898164/1
recursos: fonte de Trabalho: 188338 fonte de recurso:  0101
 339030..............r$ 1.000,00
339039...............r$ 4.000,00
observação: Para atender despesas de pronto pagamento. Prazo de aplica-
ção será de  60 (Sessenta) dias,  a partir da emissão da ordem Bancária.
JoSÉ fraNciSco dE JESUS PaNToJa PErEira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 689944
diÁrias
Portaria Nº 353/2021
oBJETiVo:  realizar visita às escolas quilombolas do território de Jambua-
çu;  Participação em audiência pública com os representantes das comu-
nidades quilombolas do território de Jambuaçu, a Secretaria Municipal de 
Educação e a prefeita.
fUNdaMENTo lEGal: art. 145 da lei nº 5.810/94.
oriGEM: Belém/Pa
dESTiNo: Moju/Pa
SErVidor:
•ROBERTA VASCONCELOS DA CUNHA; CARGO: Gerente/Quilombolas; 
MaT: 5958698/1; PErÍodo:  09 a 11/08/2021; Quantidade de diárias:  2,5
José francisco de Jesus Pantoja Pereira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 689973

diÁrias
Portaria Nº 354/2021
oBJETiVo: realizar capacitação em direitos Humanos e direitos da Ju-
ventude, também reuniões com órgãos locais para tratar sobre a politicas 
públicas voltadas para as juventudes e divulgação dos programas governa-
mentais, estaduais e federais.
fUNdaMENTo lEGal: art. 145 da lei nº 5.810/94.
oriGEM: Belém/Pa
dESTiNo: igarapé Miri e Moju/Pa
SErVidor:
•FLÁVIO MOREIRA DE PAULA; CARGO: Gerente da GPDJ; MAT: 5956831/1; 
PErÍodo: 09 a 13/08/2021; Quantidade de diárias: 4,5
•JEANETE DA SILVA GOMES; CARGO: Assistente Social; MAT: 54188359/3; 
PErÍodo: 09 a 13/08/2021; Quantidade de diárias: 4,5
•PEDRO JOSÉ SILVA DA SILVA; CARGO: Motorista; MAT: 57192939/2; PE-
rÍodo: 09 a 13/08/2021; Quantidade de diárias: 4,5
JoSÉ fraNciSco dE JESUS PaNToJa PErEira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 689993
..

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto ecoNÔMico, 
MiNeraÇÃo e eNerGia

.

Portaria N° 197/2021 – BeLÉM, de 09 de aGosto de 2021
Nome: JoSÉ fErNaNdo dE MENdoNÇa GoMES JUNior/ Matricula: 
5251788/3/ cargo: SEcrETário dE ESTado/ origem: Belém-Pa/desti-
no: Brasília-df e Marabá-Pa/ Período: de 11/08/2021 a 13/08/2021/ di-
ária:2,5(meia)/ objetivo: participar da cerimônia de posse do diretor da 
agência Nacional de Mineração, que acontecerá no dia 11/08/2021 em 
Brasília-DF. Em seguida, o Secretário segue para Marabá, a fim de cumprir 
com a agenda do Projeto na fábrica.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 690182
.

FÉrias
.

Portaria n° 070/2021 – GGa/ sedeMe  Belém, 09 de agosto de 2021.
a SEcrETária adJUNTa dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa dE ESTado dE 
dESENVolViMENTo EcoNÔMico, MiNEraÇÃo E ENErGia – SEdEME, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto datado de 
07/04/2021, publicado no doE Nº 34.545 de 08/04/2021;
rESolVE:
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, ao servidor relacio-
nado, referente a aGoSTo de 2021.

id. func. Nome cargo Período aquisitivo Período de Gozo

5946276/1 UlYSSES fErrEira 
GoNÇalVES

SEcrETário dE 
dirEToria

16/08/2021 a 
14/09/2021

30/08/2021 a 
28/09/2021

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNadElia diViNa SaNToS
Secretária adjunta de Gestão administrativa

Protocolo: 689845
..

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO PARÁ

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

Pregão eletrônico nº 002/2021-codec
objeto: contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de ser-
viços, manutenção preventiva e corretiva e assistência técnica, com for-
necimento de materiais, peças e mão de obra, assim como a prestação 
de serviços de desinstalação, reinstalação e instalação de aparelhos de ar, 
com fornecimento de material e equipamentos necessários, sem dedicação 
de mão de obra exclusiva, para atender as necessidades da companhia de 
Desenvolvimento Econômico do Pará – CODEC, conforme especificações 
constantes no Termo de referência (anexo i).
critério de Julgamento: Menor preço global por lote.
Modo de disputa: aberto.
data da abertura: 31/08/2021 (terça-feira).
Horário: 09:00h (horário de Brasília).
local: Endereço Eletrônico www.gov.br/compras
UaSG: 926066.
dotação orçamentária: funcional Programática 700201.22.122.1297.8338; 
Elemento de despesa: 339039; fonte: 0261.
ordenador responsável: lUTfala dE caSTro BiTar, Presidente da codEc.
disponibilidade do Edital: www.codec.pa.gov.br; www.compraspara.pa.
gov.br; www.gov.br/compras ou pelo e-mail cpl@codec.pa.gov.br. infor-
mações e esclarecimentos pelo e-mail cpl@codec.pa.gov.br ou pelo telefo-
ne (91) 3236.2884 (ramal 4714).
responsável pelo certame: Jacelís cristine aguiar Borges, Pregoeira da codEc.
Belém (Pa), 06 de agosto de 2021.
Jacelís cristine aguiar Borges
Pregoeira da codEc

Protocolo: 689242
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..

INSTITUTO DE METROLOGIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

1° termo aditivo ao contrato n°012/2020
 extrato do 1° termo aditivo ao contrato Nº. 012/2020.
dispensa de licitação nº 006/2020.
objeto: Prorrogação do contrato n° 012/2020, pelo período de 12(doze) 
meses, a contar de 07 de agosto de 2021 a 07 de agosto de 2022, referen-
te à prestação de serviços de abertura de contas específicas destinadas a 
depósitos em garantia de licitação e em contratos administrativos de ser-
viços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, para contratos 
de interesse do coNTraTaNTE, viabilizando o acesso do coNTraTaNTE 
aos saldos, extratos e movimentação dos recursos da(s) conta(s) em ga-
rantia que serão abertas em razão deste coNTraTo.
data da assinatura: 07/08/2021.
Vigência: 07/08/2021 a 07/08/2022.
Valor Global estimado: Sem Ônus.
contratado: BaNco do BraSil S.a.
Endereço: av. Presidente Vargas, 248 – Bairro campina, cEP66010-
000-Belém-Pa.
ordenadora: rafaEla BaraTa cHaVES.

Protocolo: 689919
..

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato
contrato: 29/2021 – JUcePa.
Pregão eletrônico n° 24/2020 – MP/Pi.
PaE n° 2021/541910.
Exercício: 2021.
data da assinatura: 06/08/2021.
Vigência: 06/08/2021 a 05/08/2024.
Valor global: 23.106,38 (vinte e três mil, cento e seis reais e trinta e oito centavos).
objeto: contratação de empresa especializada para fornecimento de so-
lução integrada, contemplando a subscrição de softwares da plataforma 
adobe creative cloud for Team all apps, com a subscrição de aplicativos 
e serviços de implantação, suporte técnico e atualização da versão, sendo 
02 (duas) licenças de uso, por 36 (trinta e seis) meses, em atendimento às 
necessidades da JUcEPa.
contratado: Mcr SiSTEMaS E coNSUlToria lTda, inscrita no cNPJ sob o 
n° 04.198.254/0001-17.
Endereço: SHN, Quadra 1, Bloco a, Ed. leQuartier, sala 803, asa Norte, 
Brası́lia/DF, CEP: 70701-000.
orçamento:
72201.23.691.1498.8783 Modernização do acesso ao registro Mercantil 
Natureza da despesa: 339040.00 Serv de Tec da inf e comun - PJ fonte: 
0261 rec da adm indireta ( próprios) Pi: 2070008783c.
dê ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ordenadora: cilene Moreira Sabino de oliveira – Presidente da JUcEPa.

Protocolo: 689689
eXtrato de coNtrato
contrato: 30/2021 – JUcePa.
Pregão eletrônico srP/sePLad/dGL Nº 001/2020.
PaE n° 2021/538596.
Exercício: 2021.
data da assinatura: 06/08/2021.
Vigência: 06/08/2021 a 05/08/2022.
Valor estimado: r$ 2.352,40 (dois mil, trezentos e cinquenta e dois reais 
e quarenta centavos).
objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de carim-
bos automáticos e tintas para carimbo.
contratado: MM coMErcio aTacadiSTa dE arTiGoS dE PaPElaria E 
SErViÇoS lTda, inscrita no cNPJ sob o n° 31.920.842/0001-95.
Endereço: rua Boaventura da Silva, n° 95. Bairro: fátima, cEP: 66060-470.
orçamento:
722201.23.122.1297.8338 operacionalização das ações administrativas 
Natureza da despesa: 339030.00 Material de consumo fonte: 0261 / 0661 
rec da adm indireta ( próprios) Pi: 4120008338c.
dê ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ordenadora: cilene Moreira Sabino de oliveira – Presidente da JUcEPa.

Protocolo: 689691

eXtrato de coNtrato
contrato: 039 /2021 – JUcePa.
Pae n° 2021/752020
Exercício: 2021.
data da assinatura: 06/08/2021.
Valor global: r$ 3.980,00 ( Três mil, novecentos e oitenta reais)
objeto: o objeto do presente instrumento é a contratação de empresa 
especializada em ministrar curso com o tema: “11º ENcoNTro rEGio-
Nal daS coNTraTaÇÕES PÚBlicaS conforme Nova lei de licitações e 
contratos lei 14.133/2021. ”. o curso será ofertado à 2 (dois) servidores 
da JUcEPa e terá carga horária de 32 horas. o curso será organizado em 
blocos, com previsão de início, em 10/08 e encerramento em 13/08, no 
turno da manhã e tarde.
1.2. o presente contrato e regido pelas disposições contidas na lei nº 
8.666, de 21/06/93 e demais
dispositivos em vigor.
1.3. É inexigível a licitação quanto ao objeto do presente contrato, nos 
termos do art. 25, inciso ii e art. 13, inciso Vi, da lei 8.666 de 21.06.93 
e alterações posteriores.
contratado: EXcEllEr TrEiNaMENToS EirEli, pessoa jurídica, inscrita no cNPJ
21.719.419 / 0001-78 , sediada na av. república argentina, 2403, cj 36 - 
Portão - cEP 80610-260
curitiba – Paraná
orçamento:
72201.23.128.1508.8887 capacitação de agentes Públicos
Natureza da despesa: 339039.00 outros Serv de Terc - PJ
fonte: 0261 recursos da adm indireta ( próprios)
Pi: 4120008887c
ordenadora: cilene Moreira Sabino de oliveira – Presidente da JUcEPa

Protocolo: 689822
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 191/2021 de 09/08/2021. art. 1º coNcEdEr Suprimento 
de fundos em nome do servidor alexandre Jaime Batista, Gerente de apoio 
administrativo, matrícula: 5896631/2, no valor de r$ 2.050,00 (dois mil e 
cinquenta reais), conforme dotação orçamentária abaixo:
72201.23.122.1297.8338 operacionalização das ações administrativas
Natureza da despesa:
3339033.00 Passagens e despesas com locomoção
339030.00 Material de consumo
art. 2º: informamos que o referido servidor atende o art 4° do decreto 
Estadual nº 1.180/2008, conforme processo nº 2021/853958.
art. 3º o prazo para aplicação deverá ser de 45 (quarenta e cinco) dias, 
a contar da data da emissão da ordem bancária, devendo a prestação de 
contas ocorrer no prazo de 10 (dez) dias, após o término da aplicação. 
cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira-Presidente.

Protocolo: 690051
.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 186/2021 de 06/08/2021. art. 1º. coNcEdEr matrícula 
ao Sr. TiaGo TESSlEr BlEcHEr, sob o nº 20216330009, de 13/07/2021 
para que exerça a profissão de leiloeiro e as suas atribuições em todo 
território do Estado do Pará. art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data 
da sua publicação no Diário Oficial do Estado do Pará, conforme processo 
nº 2021/770004. cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira – Presidente.

Protocolo: 689697
..

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 578/2021, de 05 de aGosto de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo UrBaNo E oBraS PÚ-
BlicaS, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/
ccG de 01/01/2019, publicado no doE nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNSidEraNdo o que dispõem o art. 24, inciso V, do regulamento Geral 
do regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará.
coNSidEraNdo os termos do Processo n° 2021/289760, de 15/03/2021.
r E S o l V E:
FORMALIZAR, para fins de Regularização Funcional, a admissão do servidor RUI 
GUilHErME PErEira da coSTa, matrícula nº 253-503, para exercer o cargo de 
aUXiliar dE EScriTÓrio, na Secretaria de Estado da Viação e obras Públicas - 
SEVoP, a contar de 01/07/1975, conforme ficha individual nº 1381238.
registre-se, Publique-se e cumpra-se;
Eng.º civil BENEdiTo rUY SaNToS caBral/crEa 8430d Pa
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas.

Protocolo: 690160
..

errata
.

errata
Na matéria, Protocolo: 623793, publicado no doe nº 34.478, de 
02/02/2021, referente ao 3º tac Nº 45/2016 – cP Nº 29/2015:
oNde se LÊ: 11/07/2019 a 11/07/2021;
Leia-se: 11/07/2019 a 11/09/2021.
ordENador rESPoNSáVEl: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 689706
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.

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato Nº 57/2021– toMada de PreÇos Nº 16/2021
ParTES:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
B.a MEio aMBiENTE lTda - cNPJ 07.593.016/0004-47
oBJETo: EXEcUÇÃo da oBra dE PaViMENTaÇÃo dE ViaS UrBaNaS (UNa 
E TaPaNÃ), No MUNicÍPio dE BElÉM, NESTE ESTado, SicoNV 875849.
ViGÊNcia: 10/08/2021 a 10/02/2023
Valor: r$ 2.998.985,17
NoTa dE EMPENHo: Nº 2021NE01432
doTaÇÃo orÇaMENTária:
07.101  15. 451. 1489. 7645 449051 0101/0301/0106/0306/6101/6301
foro: Belém
daTa da aSSiNaTUra: 09/08/2020
ordENador rESPoNSáVEl:
Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas
ENdErEÇo da coNTraTada:
Br 316, km 05, rua Jardim Providência, 9, águas lindas, ananindeua-Pa, 
cEP 67.015-260
Telefone: (91) 3234-1822

Protocolo: 690133
aViso de aBertUra –toMada de PreÇos 029/2021– cPL/sedoP
objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para a ElaBoraÇÃo dE ProJEToS 
dE arQUiTETUra E ENGENHaria Para coNSTrUÇÃo daS PoliclÍNicaS 
NoS MUNicÍPioS dE MaraBá E SaNTarÉM – Pará.
data de abertura: 26 de agosto de 2021.
Horário: 14h00min (quatorze horas).
local: Sede da Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras 
Públicas – SEdoP, localizada na Trav. chaco, nº 2158, Bairro Marco, cEP: 
66.093-542. Belém/Pa.
Edital: disponível na coordenadoria de licitação da SEdoP, no horário de 
08:00 às 14:00, através de meio digital (cd/dVd virgem/PENdriVE) e no 
site www.compraspara.pa.gov.br
Belém-Pa, 09 de agosto de 2021.
leandro de aguiar alves.
Presidente da comissão Permanente de licitação.

Protocolo: 690226
terMo de HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇÃo de Processo 

LicitatÓrio
o Secretário de Estado e desenvolvimento Urbano de obras Públicas, Benedi-
to ruy Santos cabral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-
lação em vigor, especialmente pela lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, 
a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de licitações, resolve:
HoMoloGar E adJUdicar a presente licitação nestes Termos:
Processo: 2020/845578 
licitação nº: 006/2021
Modalidade: coNcorrÊNcia PÚBlica
data da adjudicação: 10/08/2021
data da Homologação: 10/08/2021
objeto da licitação: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria ES-
PEcialiZada Para iMPlaNTaÇÃo do SiSTEMa dE rEfriGEraÇÃo E 
adEQUaÇÃo da árEa dE SEGUraNÇa No GiNáSio PoliESPorTiVo, no 
Município de SaNTarÉM, neste Estado.
g) Empresa vencedora adjudicada: coNSÓrcio NoVo GiNáSio dE SaN-
TarÉM, formado pelas empresas ProMac - ProJEToS E coNSTrUÇÕES 
lTda – cNPJ: 13.418.982/0001-88 e a empresa iMPErador SolUÇÕES 
coMÉrcio E SErViÇoS lTda, cNPJ: 15.748.437/0001-85.  com o valor 
de r$ 13.889.366,03 (Treze milhões, oitocentos e oitenta e nove mil, tre-
zentos e sessenta e seis reais e três centavos).
Belém/Pa, 10 de agosto de 2021.
Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 690227
..

COMPANHIA DE HABITAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

Portaria
.

Portaria N.º 124/2021 – Presi
o dirETor PrESidENTE, iNTEriNo, da coMPaNHia dE HaBiTaÇÃo do ES-
Tado do Pará-coHaB/Pa, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e,
coNSidEraNdo a solicitação de prorrogação de prazo, feito pela coordenação 
da comissão que está realizando o levantamento de inventário do material 
permanente que compõe o acervo Patrimonial desta companhia, conforme os 
termos da Portaria nº 071/2021 – PrESi, de 26.05.2021.
r E S o l V E:
1.ProrroGar, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 31.07.2021, o prazo 
para a entrega dos trabalhos pela comissão designada pela Portaria nº 
071/2021 - PrESi, de 26 de maio de 2021, publicada no d.o.E. nº 34.599, 
de 31 de maio de 2021.
2.Esta Portaria entra a contar de 31.07.2021.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 04 de agosto de 2021.
orlaNdo rEiS PaNToJa
diretor Presidente

Protocolo: 689702

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
termo aditivo Nº 2º (segundo)
Nº do contrato: 05/2019
Modalidade de licitação: dispensa de licitação nº 09/2019
Valor original do contrato: r$ 145.173,12 (cento e quarenta e cinco mil, 
centos e setenta e três reais e doze centavos)
Objeto e Justificativa do Aditamento: Prorrogação de Prazo, Art.71 da Lei 
federal nº 13.303/2016, alteração da cláusula Quinta, item 5.1., Índice 
de reajustamento de iGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado) da fun-
dação Getúlio Vargas para iPca (Índice Nacional de Preços ao consumidor 
amplo), e art. 81, inciso iV §§ 6º e 7º da lei federal nº 13.303/2016 e 
175, inciso i, alínea “a”, do regulamento interno de licitações e contratos 
da companhia, rEaJUSTar o valor mensal contratado de r$ 12.799,11 
(doze mil, setecentos e noventa e nove reais e onze centavos), para r$ 
13.302,87 (treze mil, trezentos e dois reais e oitenta e sete centavos), 
alterando consequentemente o valor total contratado, que passa de r$ 
147.349,32 (cento e quarenta e sete mil, trezentos e quarenta e nove 
reais e trinta e dois centavos) para r$ 159.634,44 (cento e cinquenta e 
nove mil, seiscentos e trinta e quatro reais e quarenta e quatro centavos).
Partes: companhia de Habitação do Estado do Pará x Empresa de Tecnolo-
gia da informação e comunicação do Estado do Pará - ProdEPa
orlaNdo rEiS PaNToJa
diretor Presidente
data da assinatura: 30.07.2021

Protocolo: 689698
.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

eXtrato de terMo aditiVo a terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica
termo aditivo Nº 6º (sexto)
termo de cooperação técnica Nº 07/2015
Valor original do contrato: r$ 1.072.014,19 (um milhão, setenta e dois 
mil, quatorze reais e dezenove centavos)
Objeto e Justificativa do Aditamento: Prorrogação de Prazo – e implemen-
tação de atividade de regularização fundiária de interesse Social na área 
denominada Pratinha. art. 116, § 1º da lei federal nº 8.666/93
Vigência: 08.07.2021 a 08.07.2022
Partes: companhia de Habitação do Estado do Pará x companhia de de-
senvolvimento e administração da área Metropolitana de Belém – codEM
Pela coHaB/Pa: orlando reis Pantoja e Érico Brandão Pimenta
Pela codEM: lélio costa da Silva
data da assinatura: 08.07.2021

Protocolo: 689965
eXtrato de terMo aditiVo a terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica
termo aditivo Nº 6º (sexto)
termo de cooperação técnica Nº 08/2015
Valor original do contrato: r$ 902.137,86 (novecentos e dois mil, cento e 
trinta e sete reais e oitenta e seis centavos)
Objeto e Justificativa do Aditamento: Prorrogação de Prazo –
Prorrogação de Prazo – e implementação de atividade de regularização 
fundiária de interesse Social na área denominada Pantanal, art. 116, § 1º 
da lei federal nº 8.666/93
Vigência: 08.07.2021 a 08.07.2022
Partes: companhia de Habitação do Estado do Pará x companhia de de-
senvolvimento e administração da área Metropolitana de Belém – codEM
Pela coHaB/Pa: orlando reis Pantoja e Érico Brandão Pimenta
Pela codEM: lélio costa da Silva
data da assinatura: 08.07.2021

Protocolo: 689967

..

secretaria de estado de 
ciÊNcia, tecNoLoGia e edUcaÇÃo 
sUPerior ProFissioNaL e 
tecNoLÓGica

.

.

errata
.

Fica retificado na Portaria nº 343 de 06/08/2021, publicada no 
d.o.e. nº 34.663 de 09/08/2021.
onde se lê: Matrícula: 5954298/1
Leia-se: Matrícula: 54186791/4
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 09 de agosto de 2021.

Protocolo: 690035
.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

data: 09/08/2021
Valor: r$ 1.280.000,00 (um milhão duzentos e oitenta mil reais)
objeto: a presente dispensa tem como objeto a contratação direta do ente 
que compõem o Sistema “S”, o Serviço Nacional de aprendizagem rural, o 
SENAR/PA, para realização da Ação 8507 – Qualificação as Potencialidades 
Locais do Programa 1501- Educação Profissional e Tecnológica, para exe-
cução de serviços de educação profissional de cursos de Formação inicial e 
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continuada e qualificação profissional, nas modalidades de ensino presen-
cial e Ead, dispensada a licitação, na forma que estabelece o artigo 24º, 
inciso Xiii, da lei federal nº 8.666, de 1993, assegurados os princípios 
jurídicos fundamentais, em tudo obedecidas às normas aplicáveis, e do 
artigo 8º, incisos de i a Vi da lei Estadual 8.427, de 2016, e, o que versa a 
lei Estadual nº 9.104/2020, sucede a SEcTET o órgão executivo da Educa-
ção Profissional e Tecnológica no Sistema Estadual de Ensino do Pará, em 
conformidade com o Processo Eletrônico nº 2021/10288.
Data da ratificação: 09/08/2021
orçamento: funcional Programática: 48101.19.363.1501.8507, Elementos de des-
pesa: 339039, fonte: 0101 e 0324, ação: 269385 e Plano interno: 101.000.8507c.
contratado: SErViÇo NacioNal dE aPrENdiZaGEM rUral ar/Pa - SE-
Nar (cNPJ/Mf sob o nº 04.309.367/0001-42).
Endereço: Travessa doutor Moraes, nº 21. Ed. Palácio da agricultura, 7º 
andar, bairro de Nazaré, Belém - Pa, cEP nº 66035-080, Belém-Pa.
ordenador: carloS EdilSoN dE alMEida MaNEScHY

Protocolo: 689968
..

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

..

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

Portaria N° 142/2021 – GaBiNete/FaPesPa, de 02 de agosto de 2021.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento na seção ii, do art. 7º, da lei complementar Estadual n. 061, de 24 
de Julho de 2007, e alterações posteriores.
rESolVE:
EXoNErar a pedido, o Servidor aNToNio cUNHa da SErra frEirE, id. 
funcional nº. 55587568/2, ocupante do cargo de coordenador de Mate-
rial, Patrimônio e almoxarifado, código GEP-daS 011.4, a contar de 02 de 
agosto de 2021.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 02 de agosto 2021.
carlos Edilson de almeida Maneschy
diretor-Presidente

Protocolo: 690132
.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria N° 150/2021 – GaBiNete, de 04 de agosto de 2021.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento na seção ii, do art. 7º, da lei complementar Estadual n. 061, de 24 
de julho de 2007, e alterações posteriores.
rESolVE:
forMaliZar a concessão de 120 (cento e vinte) dias de licença Prêmio, 
ao servidor JoSÉ GoNÇalVES doS SaNToS PaES, identidade funcional 
nº. 57192832/2, ocupante do cargo de agent administrativo c / diretor, no 
período de 16/08/2021 a 15/12/2021, referente aos triênios 17/01/2008 a 
16/01/2011 e 01/03/2011 a 29/02/2014.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 04 de agosto de 2021.
carlos Edilson de almeida Maneschy
diretor-Presidente
¨

Protocolo: 690155
.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 143/2021 – GaBiNete, de 02 de agosto de 2021.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento na seção iii, do art. 8, da lei complementar Estadual n. 061, de 24 
de julho de 2007, e alterações posteriores.
rESolVE:
dESiGNar o servidor clEYToN PErEira da coSTa, ocupante do cargo 
efetivo de assistente administrativo - identidade funcional nº. 5918081/1, 
para responder pela coordenadoria de coordenador de Material, Patrimô-
nio e almoxarifado, código GEP-daS 011.4, a contar de 02 de agosto de 
2021, até ulterior deliberação.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 02 de agosto de 2021.
carlos Edilson de almeida Maneschy
diretor-Presidente

Protocolo: 690122
.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N° 146/2021 – GaBiNete, de 06 de agosto de 2021
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento no parágrafo único, Vii, do art. 7, da lei complementar Estadual n. 
061, de 24 de julho de 2007, e alterações posteriores.
coNSidEraNdo a lei 8.666/93 e o que norteia o decreto Estadual n° 
870/2013, dispondo sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento 

da execução dos contratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos 
Órgãos e Entidades do Poder executivo do Estado do Pará.
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar, lUciaNE da SilVa VaScoNcElloS, matricula nº 5946072/1, 
para exercer o encargo de Fiscal do Contrato nº 004/202, firmado entre a Fundação 
amazônia de amparo a Estudos e Pesquisa – faPESPa e centro de integração Em-
presa Escola - ciEE, cujo objeto trata da contratação de Entidade Especializada em 
prestação de serviço de agente de integração para implementação do programa de 
estágio para seleção de estudantes regularmente matriculados e com frequência em 
curso de educação superior, vinculados à instituição de ensino público e/ou privado, 
objetivando o preenchimento de vagas de estágio oferecidas pela faPESPa, confor-
me dispensa de licitação nº 002/2021, Processo nº 2021/162910.
art. 2º - dESiGNar, MicHEllE TaVarES MalcHEr, matrícula n° 
5924182/1, para, na ausência do titular, exercer o cargo de substituto.
art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se quaisquer outras disposições em contrário.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 06 de agosto de 2021.
 carlos Edilson de almeida Maneschy
 diretor-Presidente

Protocolo: 689767
.

terMo aditiVo a coNtrato
.

coNtrato: 014/2020
data da assinatura: 06/08/2021
Vigência: 10/08/2021 a 10/08/2022.
objeto: o presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação do contra-
to n° 014/2020.
Valor: r$ 380.753,75
Exercício: 2021
fonte: 0101
dotação orçamentaria: 19.122.1297.8338
Natureza de despesa: 339033
Natureza de despesa: 339039
contratada: NorTE TUriSMo lTda.
cNPJ: 05.570.254/0001-69.
Endereço: Travessa Padre Prudêncio, n° 43, Bairro: comercio, cEP: 
66.010-20, Belém-Pa
ordenador de despesa: carlos Edilson de almeida Maneschy – diretor Pre-
sidente faPESPa.

Protocolo: 690023
.

diÁria
.

Portaria N° 031/2021 – dirad/FaPesPa, de 12 de Julho de 2021.
o dirETor adMiNiSTraTiVo, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela Portaria nº 158/2020 – GaBiNETE/faPESPa, publicada no 
doE nº 34.322 de 25.08.2020, e,
coNSidEraNdo o preconizado nos artigos 145 a 149 da lei nº 5.810, de 
24 de Janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o despacho nº 148/2021 - GaBiNETE/faPESPa, de 06 de 
agosto de 2021,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/852011;
r E S o l V E:
coNcEdEr de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e meia) diárias 
ao servidor abaixo relacionado, que se deslocará conforme a seguir discriminado:
NoME: SÉrGio PEdro aUrEliaNo diaS
MaTricUla: 54188977/3
carGo: assessor
TraJETo: Belém/Pa-Nova ipixuna/Pa-Tailândia/Pa-Belém/Pa.
PErÍodo: 11/08/2021 a 13/08/2021
QUaNTidadE: 2 e 1/2 (duas e Meia) diárias
oBJETiVo: visando realização de visitas técnicas ao sudeste do estado do 
Pará, para averiguação das condições logísticas e infraestruturais para im-
plantação dos cursos na região, particularmente em Nova ipixuna e Tailândia.
realização de visita técnica do programa ‘’forMa Pará – chamada 2021’’.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
fundação amazônia de amparo a Estudos e Pesquisas – faPESPa.
Belém (Pa), 19 de agosto de 2021.
JUraNdir SEBaSTiÃo TaVarES SidriM
diretor administrativo

Protocolo: 690114
.

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

Portaria
.

Portaria – Presi Nº. 132, de 06 de aGosto de 2021 - EMENTa: 
designa colaboradora substituta interina, para a função comissionada de 
Gerente de divisão de Material e Patrimônio – dMP, subordinada à diretoria 
administrativa e financeira – daf. art.1º designar aNa criSTiNa liMa 
dE alMEida, digitadora, matrícula 3245110, como substituta interina da 
colaboradora iNÊS dE fáTiMa raMoS alVES, Matrícula 5487285, para 
função comissionada de Gerente de divisão de Material e Patrimônio – 
dMP, subordinada à diretoria administrativa e financeira – daf, no período 
de 02/08/2021 a 28/08/2021, em função do gozo de férias da titular. art. 
2º os efeitos desta Portaria retroagem à 02/08/2021. art. 3º dê-se ciência 
e cumpra-se. . MarcoS aNTÔNio BraNdÃo da coSTa - Presidente da 
Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará

Protocolo: 690139
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..

errata
.

Portaria - Presi Nº.131, de 05 de aGosto de 2021 - art.1º Errata 
no artº 2º e no artº 3° da Portaria - PrESi Nº. 080, dE 29 dE JUNHo dE 
2021. onde se lê: art. 2º período de 14/06/2021 a 08/12/2021. art. 3º 
os efeitos desta Portaria retroagem à 14/06/2021. leia-se: art. 2º período 
de 28/07/2021 a 08/12/2021. art. 3º os efeitos desta Portaria retroagem 
à 28/07/2021. MarcoS aNTÔNio BraNdÃo da coSTa - Presidente da 
Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará.

Protocolo: 690152

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 343, de 9 de aGosto de 2021 - diária ao colaborador 
JoHNES liMa da SilVa, analista de rede, matrícula 73432, 10/08/2021 
a 12/08/2021, à Belém-Pa/cametá/Belém-Pa, para levantamento de 
campo das unidades escolares do Projeto WebEscolas. MarcoS aNToNio 
BraNdÃo da coSTa - Presidente da Empresa de Tecnologia da informação 
e comunicação do Estado do Pará

Protocolo: 689959
..

secretaria de estado
de esPorte e LaZer

.

..

terMo aditiVo a coNtrato
.

2º terMo aditiVo ao coNtrato Nº. 038/2019-seeL
Processo adMiNistratiVo N° 2017/151499
cláUSUla PriMEira - do oBJETo do coNTraTo oriGiNário
1.1. - o objeto do presente instrumento é a coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcia-
liZada No SErViÇo dE coNSTrUÇÃo dE GiNáSio PoliESPorTiVo No MUNi-
cÍPio dE cUrUÇa/Pa, que será prestado nas condições estabelecidas no Projeto 
Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao instrumento 
convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual.
1.2 - Este contrato vincula-se ao instrumento convocatório da Tomada 
de Preços e seus anexos, identificados no preâmbulo acima, e à proposta 
vencedora, independentemente de transição.
cláUSUla SEGUNda – do oBJETo do PrESENTE adiTiVo
2.1. – O presente termo aditivo tem por finalidade a prorrogação da vigên-
cia do contrato, por mais 06 (seis) meses de execução do objeto.
aSSiNaTUra: 22/07/2021 ViGÊNcia: 22/07/2021 à 22/01/2022
coNTraTada: laca ENGENHaria lTda, inscrita no cNPJ/Mf nº 
63.873.012/0001-40
ordENador dE dESPESa: NiVaN SETUBal NoroNHa

Protocolo: 689911
..

secretaria de estado
de tUrisMo

.

..

diÁria
.

Portaria 333/GePs/setUr de 09 de aGosto de 2021;coNSidEraNdo 
os termos do processo 2021/847665; rESolVE: conceder 04 e ½ (quatro e 
meia) diárias ao servidor dEoclÉcio NEVES cordEiro JÚNior, matrícula 
funcional nº. 54197969/1, Técnico de Planejamento e Gestão em Turismo. 
OBJ: a fim de ser instrutor no curso Condutor de Trilhas e Caminhadas. 
dESTiNo: Santarém/Pa. PErÍodo: 17 a 21.08.2021. registre-se, 
Publique-se e cumpra-se. aNdErSoN oliVEira caValcaNTE. diretor de 
administração e finanças.

Protocolo: 689756
..

deFeNsoria PÚBLica
.

..

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo Nº 01/2021
coNtrato Nº: 032/2020.
Processo Nº 2020/712217 – dP/Pa.
ParTES: defensoria Pública do Pará (cNPJ/Mf Nº 34.639.526/0001-38) e 
a empresa aPolo coMErcial lTda - EPP, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 
02.567.637/0001-90.
oBJETo: constituí objeto do presente instrumento a alteração quantitativa 
do contrato nº 032/2020, relativo à aquisição de material de consumo/
expediente para atender as demandas da defensoria Pública do Estado do 
Pará, com fundamento no art. 65, i, b, c/c o art. 58, i, da lei nº 8.666/93, 
para melhor adequação às finalidades de interesse público, em razão do 
acrescido em r$ 12.584,12 (doze mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e 
doze centavos) como previsto na cláusula décima Quarta do contrato ori-
ginal. o contrato ora aditado teve o valor acrescido em r$ 12.584,12 (doze 
mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e doze centavos), dentro do limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na 
forma do §1º do art. 65, da lei Nº 8.666/93. o acréscimo do objeto con-
tratual resultará na alteração no valor global do contrato, passando para o 
valor global de r$ 62.920,62 (sessenta e dois mil, novecentos e vinte reais 
e sessenta e dois centavos). daTa aSSiNaTUra: 06/082021.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Programa / Projeto / atividade: 03.122.1447.8458. fonte de recursos: 0101. 
Elemento: 339030. Plano interno (Pi):  1050008458c.  GP Pará: 266605.
foro: Justiça Estadual do Pará – comarca de Belém
rESPoNSáVEl da coNTraTada: lUiZ HUMBErTo PiTEira GoNÇalVES.
cPf/Mf sob o nº. 306.274.002-72.
ENdErEÇo da EMPrESa: avenida Wandenkolk, 270-B, Bairro: Umarizal, 
cEP: 66.055.-030, Belém/Pa.
ordENador: JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo – defensor Pú-
blico Geral.
cPf/Mf Nº: 833.315.652-53.

Protocolo: 689715
..

JUdiciÁrio
.

..

triBUNaL de JUstiÇa
do estado do ParÁ

.

.

coNtrato
.

extrato de coNtrato Nº 038/2021/tJPa // Partes: Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Pará e a empresa SErViX iNforMáTica lTda., inscrita 
no cNPJ/Mf sob o nº. 01.134.191/0002-28 // objeto do contrato: con-
tratação de empresa especializada no fornecimento de solução para ex-
pansão da infraestrutura de armazenamento de dados em ambiente de 
datacenter. // origem: adesão aos itens 01, 02 e 03 da arP n° 0210/2020 
da Secretaria de Estado de Economia do distrito federal, proveniente do 
Pregão Eletrônico 010/2020. // Valor global do contrato: r$ 3.020.000,00 
(três milhões e vinte mil reais), durante o período de 36 (trinta e seis) me-
ses. // dotação orçamentária: Programa de Trabalho: 02.126.1417.8651 
/ 02.126.1417.8652 / 02.126.1417.8653, fonte de recursos: 0118, Ele-
mento da despesa: 449052 // Vigência:  06.08.2021 a 06.08.2024 // data 
da assinatura: 06.08.2021 // foro: Belém/Pa // representante do contra-
tante: débora Moraes Gomes – Secretária de administração // ordenador 
responsável: Miguel lucivaldo alves Santos – Secretário de Planejamento.

Protocolo: 689884
.

terMo aditiVo a coNtrato
.

extrato do 5º termo aditivo ao contrato nº. 021/2020/tJPa – Pre-
gão 006/2020/TJPa//objeto: Prestação de Serviços de Vigilância e Segu-
rança armada, nas dependências e instalações do Tribunal de Justiçado Es-
tado do Pará – TJE/Pa, no interior do Estado do Pará, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência, anexo i 
deste edital. // Empresa: caNTÃo ViGilÂNcia E SEGUraNÇa lTda, inscri-
ta no cNPJ/Mf sob o nº. 14.966.650/0003-62, com sede na cidade de Be-
lém, Estado do Pará, à Travessa Quintino Bocaiuva, nº 2129, Bairro: condor, 
cEP: 66.033-620, tel.: (91) 3230-2750, e-mail: cantao@cantaovigilancia.
com.br, cantaovigilancia.para@gmail.com.// objeto do aditivo: prorroga-
ção do prazo de vigência contratual por mais 12 meses, conforme artigo 
57,ii da lei nº 8.666/93// Vigência: início em 25/09/2021 a 24/09/2022// 
dotação orçamentária: funcional programática: 02.061.1417.8647; fon-
te: 0118; Elemento de despesa: 339037// Valor: considerando que o 4º 
Termo aditivo repactuou os valores do contrato, o valor global será de 
r$ 1.831.865,16.// data da assinatura: 28/07/2021.// responsável pela 
assinatura: débora Moraes Gomes – Secretária de administração do TJPa 
//ordenador responsável: Miguel lucivaldo alves Santos – Secretário de 
Planejamento, coordenação e finanças.

Protocolo: 688111
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico N° 031/tJPa/2021
acolho o julgamento da Pregoeira, que declarou fracaSSado o Pregão 
Eletrônico nº 031/TJPa/2021, cujo objeto é registro de Preços para con-
tratação de empresa especializada para prestação de serviço de forneci-
mento, instalação e manutenção de persianas para atender aos prédios do 
Tribunal de Justiça do Pará, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no edital. Todas as informações a respeito do certame estão 
disponíveis em https://www.gov.br/compras/pt-br/. Belém, 09 de agosto 
de 2021. Secretaria de administração do TJPa.

Protocolo: 690105
HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico N° 040/tJPa/2021
acolho o julgamento da Pregoeira em relação ao Pregão Eletrônico nº 040/
TJPa/2021, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de gêneros 
alimentícios do tipo café em pó e açúcar triturado, conforme quantidades e 
exigências estabelecidas no edital. Todas as informações a respeito do cer-
tame estão disponíveis em www.comprasgovernamentais.gov.br. Belém, 
09/08/2021. Secretaria de administração do TJPa.

Protocolo: 689904
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.

sUPriMeNto de FUNdo
.

 

Portaria ProcESSo coMarca/dE-
ParTaMENTo SUPrido fiNalidadE

ElEMENTo dE dESPESa

ToTal

PEriodo dE aPlicaÇÃo

PrESTar 
coNTaS aTÉ

combustivel consumo Transp./ locom. Pessoa
fisica

Pessoa
Juridica daTa 

iNicial daTa fiNal

339030 339030 339033 339036 339039

1009 Pro202102215 JUrUTi odENilZa carVa-
lHo SErra diliGÊNciaS 0,00 0,00 950,00 0,00 0,00 950,00 21/07/21 19/08/21 03/09/21

1010 Pro202102216 coNcEiÇÃo do 
araGUaia

Maria aNa doS 
SaNToS liMa diliGÊNciaS 629,00 0,00 0,00 0,00 0,00 629,00 22/07/21 20/08/21 04/09/21

1011 Pro202102217 SaNTarÉM Vara 
aGrária

adElcidES VaScoN-
cEloS MariNHo aUdiÊNciaS 0,00 0,00 214,00 0,00 0,00 214,00 22/07/21 20/08/21 04/09/21

1012 Pro202102218 Eldorado doS 
caraJáS

fraNciSca lEaNdra 
da SilVa ViEira SESSÃo dE JÚri 0,00 945,00 0,00 0,00 0,00 945,00 22/07/21 20/08/21 04/09/21

1013 Pro202102219 iTaiTUBa EliSSoN ProNEr 
STorTi SESSÃo dE JÚri 0,00 70,00 0,00 0,00 1.020,00 1.090,00 22/07/21 20/08/21 04/09/21

1014 Pro202102222
SEcrETaria dE 
ENGENHaria E 
arQUiTETUra

JoSE riBEiro da 
coSTa filHo ViSToria TÉcNica 0,00 0,00 380,00 0,00 0,00 380,00 22/07/21 20/08/21 04/09/21

1015 Pro202102225 PoNTa dE 
PEdraS

HElToN TaVarES 
MalaTo 2º QUadriMESTrE 0,00 575,00 0,00 345,00 0,00 920,00 23/07/21 31/08/21 15/09/21

1016 Pro202102227 caPaNEMa aNdrEa Girard da 
SilVa alVES ESTUdo Social 0,00 0,00 170,00 0,00 0,00 170,00 22/07/21 20/08/21 04/09/21

1017 Pro202102234 iTaiTUBa EliEl da rocHa 
SilVa diliGÊNciaS 0,00 0,00 700,00 0,00 0,00 700,00 23/07/21 21/08/21 05/09/21

1018 Pro202102235 SoUrE daNiElSoN corrEa 
lEiTE ESTUdo Social 75,00 0,00 0,00 0,00 0,00 75,00 23/07/21 21/08/21 05/09/21

1019 Pro202102238 iTaiTUBa EliSSoN ProNEr 
STorTi SESSÃo dE JÚri 0,00 70,00 0,00 0,00 1.020,00 1.090,00 23/07/21 21/08/21 05/09/21

1020 Pro202102239 ÓBidoS SalETE cardoSo 
TENorio PEdroSo SESSÃo dE JÚri 0,00 1.005,00 0,00 0,00 0,00 1.005,00 26/07/21 24/08/21 08/09/21

1021 Pro202102240 SaNTarÉM 3ª 
Vara

KaTia PaTricia dE 
SoUSa aGUiar SESSÃo dE JÚri 0,00 1.620,00 0,00 0,00 0,00 1.620,00 26/07/21 24/08/21 08/09/21

1022 Pro202102241 BraSil NoVo lUcirENE dE SoUSa 
rodriGUES SESSÃo dE JÚri 0,00 42,00 0,00 0,00 728,00 770,00 23/07/21 21/08/21 05/09/21

1023 Pro202102242 aNaNiNdEUa 
Vara do JÚri

lUciaNY Maria 
caSSiaNo ailVa SESSÃo dE JÚri 0,00 1.095,00 0,00 0,00 0,00 1.095,00 23/07/21 21/08/21 05/09/21

1024 Pro202102243 iTaiTUBa EliSSoN ProNEr 
STorTi SESSÃo dE JÚri 0,00 70,00 0,00 0,00 1.020,00 1.090,00 23/07/21 21/08/21 05/09/21

1025 Pro202102244 iTaiTUBa EliSSoN ProNEr 
STorTi SESSÃo dE JÚri 0,00 70,00 0,00 0,00 1.020,00 1.090,00 23/07/21 21/08/21 05/09/21

1026 Pro202102245 iTaiTUBa EliSSoN ProNEr 
STorTi SESSÃo dE JÚri 0,00 70,00 0,00 0,00 675,00 745,00 23/07/21 21/08/21 05/09/21

1027 Pro202102246 SÃo doMiNGoS 
do araGUaia

MarlENiSE MENdES 
da SilVa SESSÃo dE JÚri 0,00 627,00 0,00 203,00 30,00 860,00 23/07/21 21/08/21 05/09/21

1028 Pro202102247 PriMaVEra claUdio dE BarroS 
PEiXoTo SESSÃo dE JÚri 60,00 57,00 0,00 0,00 728,00 845,00 26/07/21 24/08/21 08/09/21

1029 Pro202102248 aNaNiNdEUa 
Vara do JÚri

lUciaNY Maria 
caSSiaNo ailVa SESSÃo dE JÚri 0,00 1.150,00 0,00 0,00 0,00 1.150,00 26/07/21 24/08/21 08/09/21

1030 Pro202102249 SaNTarÉM 3ª 
Vara

KaTia PaTricia dE 
SoUSa aGUiar SESSÃo dE JÚri 0,00 1.355,00 0,00 0,00 0,00 1.355,00 26/07/21 24/08/21 08/09/21

1031 Pro202102250 aBaETETUBa MiGUEl NaZarENo 
Baia fErrEira SESSÃo dE JÚri 0,00 29,00 0,00 560,00 196,00 785,00 26/07/21 24/08/21 08/09/21

1032 Pro202102252 Eldorado doS 
caraJáS

fraNciSca lEaNdra 
da SilVa ViEira SESSÃo dE JÚri 0,00 840,00 0,00 0,00 0,00 840,00 26/07/21 24/08/21 08/09/21

1033 Pro202102236 SoUrE daNiElSoN corrEa 
lEiTE ESTUdo Social 75,00 0,00 0,00 0,00 0,00 75,00 23/07/21 21/08/21 05/09/21
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1034 Pro202102237 SaNTo aNToNio 
do TaUá rENaTo laGo ViEira 2º QUadriMESTrE 0,00 630,00 0,00 230,00 0,00 860,00 23/07/21 31/08/21 15/09/21

1035 Pro202102256 BraGaNÇa SaUlo SaraTY dE 
oliVEira diliGÊNciaS 50,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50,00 26/07/21 24/08/21 08/09/21

1036 Pro202102261 GUrUPá roGErio dE Sa 
rEZEGUE diliGÊNciaS 3.775,00 0,00 1.600,00 0,00 0,00 5.375,00 27/07/21 25/08/21 09/09/21

1037 Pro202102266
SEcrETaria dE 
ENGENHaria E 
arQUiTETUra

carloS alBErTo 
MaGalHÃES BrEM-

GarTNEr

MaNUTENÇÃo 
PrEdial 0,00 2.500,00 0,00 0,00 1.500,00 4.000,00 04/08/21 02/09/21 17/09/21

1038 Pro202102267 ToMÉ-aÇU YUriKa ToKUHaSHi 
oTa SESSÃo dE JÚri 0,00 30,00 0,00 600,00 0,00 630,00 27/07/21 25/08/21 09/09/21

1039 Pro202102269 ToMÉ-aÇU YUriKa ToKUHaSHi 
oTa SESSÃo dE JÚri 0,00 30,00 0,00 625,00 0,00 655,00 27/07/21 25/08/21 09/09/21

1040 Pro202102270 iTaiTUBa EliSSoN ProNEr 
STorTi SESSÃo dE JÚri 0,00 70,00 0,00 0,00 1.020,00 1.090,00 27/07/21 25/08/21 09/09/21

1041 Pro202102271 alTaMira 2ª 
Vara

lUiZ fErNaNdo 
MENdES faVacHo SESSÃo dE JÚri 0,00 54,00 0,00 0,00 651,00 705,00 27/07/21 25/08/21 09/09/21

1042 Pro202102268 SoUrE HEroNildES Mar-
QUES BarBoSa ESTUdo Social 330,00 0,00 300,00 0,00 0,00 630,00 27/07/21 25/08/21 09/09/21

1043 Pro202102275 PraiNHa JoÃo PaUlo dE 
oliVEira lEiTE diliGÊNciaS 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 1.500,00 30/07/21 28/08/21 12/09/21

1044 Pro202102278

JUiZado 
ESPEcial dE 
rElaÇÃo dE 
coNSUMo dE 

SaNTarÉM

THiaGo ESBEr 
SaNT’aNNa

2º QUadriMESTrE 
(coMPlEMENTo) 0,00 475,00 0,00 100,00 285,00 860,00 28/07/21 31/08/21 15/09/21

1045 Pro202102279 TUcUMÃ MaNoEl VarGaS 
lUciNdo SESSÃo dE JÚri 65,00 880,00 0,00 0,00 0,00 945,00 28/07/21 26/08/21 10/09/21

1046 Pro202102281 caSTaNHal 1ª 
Vara

adaUTo alVES dE 
araUJo SESSÃo dE JÚri 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 28/07/21 26/08/21 10/09/21

1047 Pro202102295 aBaETETUBa MaUro oSValdo dE 
oliVEira PErEira diliGÊNciaS 0,00 0,00 1.220,00 0,00 0,00 1.220,00 30/07/21 28/08/21 12/09/21

1048 Pro202102297 caMETá carla criSTiNa dE 
SoUZa ESTEVES ESTUdo Social 1.190,00 0,00 1.600,00 0,00 0,00 2.790,00 04/08/21 02/09/21 17/09/21

1049 Pro202102284 caSTaNHal 1ª 
Vara

adaUTo alVES dE 
araUJo SESSÃo dE JÚri 0,00 1.035,00 0,00 0,00 0,00 1.035,00 28/07/21 26/08/21 10/09/21

1050 Pro202102285 BrEU BraNco Tarcila d’EMErY 
SalVador SESSÃo dE JÚri 62,00 783,00 0,00 0,00 0,00 845,00 28/07/21 26/08/21 10/09/21

1051 Pro202102286 iTaiTUBa EliSSoN ProNEr 
STorTi SESSÃo dE JÚri 0,00 70,00 0,00 0,00 1.020,00 1.090,00 28/07/21 26/08/21 10/09/21

1052 Pro202102287 iTaiTUBa EliSSoN ProNEr 
STorTi SESSÃo dE JÚri 0,00 70,00 0,00 0,00 1.050,00 1.120,00 28/07/21 26/08/21 10/09/21

1053 Pro202102288 MaraBá 3ª Vara daNilo SaMico 
rEGo SESSÃo dE JÚri 0,00 995,00 0,00 0,00 0,00 995,00 28/07/21 26/08/21 10/09/21

1054 Pro202102289 SaNTarÉM 3ª 
Vara

KaTia PaTricia dE 
SoUSa aGUiar SESSÃo dE JÚri 0,00 1.405,00 0,00 0,00 0,00 1.405,00 30/07/21 28/08/21 12/09/21

1055 Pro202102290 BraSil NoVo lUcirENE dE SoUSa 
rodriGUES SESSÃo dE JÚri 0,00 41,00 0,00 0,00 644,00 685,00 30/07/21 28/08/21 12/09/21

1056 Pro202102291 aNaNiNdEUa 
Vara do JÚri

lUciaNY Maria 
caSSiaNo ailVa SESSÃo dE JÚri 0,00 1.150,00 0,00 0,00 0,00 1.150,00 30/07/21 28/08/21 12/09/21

1057 Pro202102292 alMEiriM ENEida Maria MoN-
TEiro da SilVa SESSÃo dE JÚri 0,00 122,00 0,00 1.363,00 0,00 1.485,00 30/07/21 28/08/21 12/09/21

1058 Pro202102293 TUcUrUÍ
EliZaBETH criS-
TiNa NaSciMENTo 

BraNcH
ESTUdo Social 0,00 0,00 50,00 0,00 0,00 50,00 30/07/21 28/08/21 12/09/21
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1059 Pro202102304
MoNTE doU-
rado Vara 
diSTriTal

JoSiMar TaVarES 
BriTo SESSÃo dE JÚri 0,00 48,00 0,00 782,00 0,00 830,00 04/08/21 02/09/21 17/09/21

1060 Pro202102305 JUrUTi SilVia corrEa TUJi SESSÃo dE JÚri 0,00 1.100,00 0,00 0,00 0,00 1.100,00 04/08/21 02/09/21 17/09/21

1061 Pro202102306 JUrUTi SilVia corrEa TUJi SESSÃo dE JÚri 0,00 970,00 0,00 0,00 0,00 970,00 04/08/21 02/09/21 17/09/21

1062 Pro202102307 alMEiriM ENEida Maria MoN-
TEiro da SilVa SESSÃo dE JÚri 0,00 122,00 0,00 1.363,00 0,00 1.485,00 04/08/21 02/09/21 17/09/21

1063 Pro202102308 iTaiTUBa EliSSoN ProNEr 
STorTi SESSÃo dE JÚri 0,00 70,00 0,00 0,00 1.050,00 1.120,00 04/08/21 02/09/21 17/09/21

1064 Pro202102310 iTaiTUBa EliSSoN ProNEr 
STorTi SESSÃo dE JÚri 0,00 70,00 0,00 0,00 1.020,00 1.090,00 04/08/21 02/09/21 17/09/21

1065 Pro202102311 MaraBá 3ª Vara daNilo SaMico 
rEGo SESSÃo dE JÚri 0,00 995,00 0,00 0,00 0,00 995,00 04/08/21 02/09/21 17/09/21

1066 Pro202102312 afUá fraNciSco faBio 
PirES BraGa SESSÃo dE JÚri 0,00 124,00 0,00 891,00 0,00 1.015,00 04/08/21 02/09/21 17/09/21

1067 Pro202102313 rEdENÇÃo JoSE orlaNdo dE 
SoUSa SESSÃo dE JÚri 66,00 1.034,00 0,00 0,00 0,00 1.100,00 04/08/21 02/09/21 17/09/21

1068 Pro202102314 SaNTarÉM 3ª 
Vara

KaTia PaTricia dE 
SoUSa aGUiar SESSÃo dE JÚri 0,00 1.405,00 0,00 0,00 0,00 1.405,00 03/08/21 01/09/21 16/09/21

1069 Pro202102315 aBaETETUBa MiGUEl NaZarENo 
Baia fErrEira SESSÃo dE JÚri 0,00 31,00 0,00 560,00 189,00 780,00 04/08/21 02/09/21 17/09/21

1070 Pro202102316 aNaNiNdEUa 
Vara do JÚri

lUciaNY Maria 
caSSiaNo ailVa SESSÃo dE JÚri 0,00 1.090,00 0,00 0,00 0,00 1.090,00 04/08/21 02/09/21 17/09/21

1071 Pro202102317 caSTaNHal 1ª 
Vara

adaUTo alVES dE 
araUJo SESSÃo dE JÚri 0,00 970,00 0,00 0,00 0,00 970,00 04/08/21 02/09/21 17/09/21

1072 Pro202102309 BrEVES daNiEl BENEdiTo 
daS NEVES PaZ ESTUdo Social 0,00 0,00 125,00 0,00 0,00 125,00 30/07/21 28/08/21 12/09/21

1073 Pro202102318 afUá raiMUNdo PErEira 
dE aBrEU

cErTificaÇÃo 
diGiTal 0,00 0,00 120,00 0,00 0,00 120,00 04/08/21 02/09/21 17/09/21

1074 Pro202102320 SaNTarÉM NoVo Jairo NaSciMENTo 
dE SoUZa

2º QUadriMESTrE 
(coMPlEMENTo) 0,00 630,00 0,00 230,00 0,00 860,00 04/08/21 31/08/21 15/09/21

1075 Pro202102321 cacHoEira do 
arari

rENaN NoroNHa 
caValcaNTE diliGÊNciaS 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 04/08/21 02/09/21 17/09/21

1076 Pro202102322 oriXiMiNá aNa criSTiNa PiNHo 
Moda NoBrE diliGÊNciaS 0,00 0,00 7.850,00 0,00 0,00 7.850,00 04/08/21 02/09/21 17/09/21

1077 Pro202102323
SEcrETaria dE 
ENGENHaria E 
arQUiTETUra

EdSoN GoNÇalVES 
fErrEira ViSToria TÉcNica 0,00 0,00 200,00 0,00 0,00 200,00 04/08/21 02/09/21 17/09/21

1078 Pro202102324 MoNTE alEGrE BENEdiTo raGNo 
PirES da SilVa SESSÃo dE JÚri 0,00 235,00 0,00 580,00 100,00 915,00 04/08/21 02/09/21 17/09/21

1079 Pro202102325 SalVaTErra liVia forMiGoSa 
dE liMa SESSÃo dE JÚri 64,00 73,00 0,00 728,00 0,00 865,00 04/08/21 02/09/21 17/09/21

1080 Pro202102326 SalVaTErra liVia forMiGoSa 
dE liMa SESSÃo dE JÚri 64,00 74,00 0,00 702,00 0,00 840,00 04/08/21 02/09/21 17/09/21

1081 Pro202102327 SalVaTErra liVia forMiGoSa 
dE liMa SESSÃo dE JÚri 64,00 73,00 0,00 728,00 0,00 865,00 04/08/21 02/09/21 17/09/21

1082 Pro202102336 afUá fraNciSco faBio 
PirES BraGa diliGÊNciaS 0,00 0,00 4.500,00 0,00 0,00 4.500,00 04/08/21 02/09/21 17/09/21

1083 Pro202102337 SaNTaNa do 
araGUaia

lUiZ carloS SaN-
ToS da SilVa

2º QUadriMESTrE 
(coMPlEMENTo) 0,00 1.350,00 0,00 240,00 750,00 2.340,00 04/08/21 31/08/21 15/09/21

 ToTal 13.923,00 11.781,00 14.368,00 2.740,00 10.013,00 52.825,00  

Protocolo: 689744
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oUtras MatÉrias
.

eXtrato do 2º terMo aditiVo ao coNtrato Nº. 022/2019/tJPa // Par-
tes: Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJPa e a empresa BioVida dNa 
EXaMES dE PaTErNidadE E iMUNiZaÇÕES lTda., inscrita no cNPJ/Mf sob 
o nº. 10.814.997/0001-77 // objeto do contrato: contratação de empre-
sa na prestação de serviços de exames laboratoriais, para comprovação 
de paternidade e maternidade pela análise de dNa, através de método de 
coleta de sangue ou saliva, dos tipos trio, duo, espólio, com e sem coleta, e 
do tipo espólio a partir de material biológico proveniente de exumação ca-
davérica. // origem: Pregão Eletrônico de nº. 027/TJPa/2019 // objeto do 
aditivo: prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, com 
a manutenção do valor contratado. // Vigência: início em 20/06/2021 e 
término em 19/06/2022. // Valor:  r$ 615.548,85 (seiscentos e quinze 
mil, quinhentos e quarenta e oito mil e oitenta e cinco centavos) // dota-
ção orçamentária: funcional Programática 04102.02.061.1417.8727; Na-
tureza da despesa: 33.90.39; fonte: 0118. // data da assinatu-
ra: 09/06/2021// foro: Belém/Pa // responsável pela assinatura: débora 
Moraes Gomes – Secretária de administração // ordenador responsável: 
Miguel lucivaldo alves Santos – Secretário de Planejamento.

Protocolo: 689896
coMUNicado
a Presidente da comissão Permanente de licitação do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Pará comunica aos interessados na Tomada de Preços 
nº. 001/TJPa/2021, cujo objeto é contratação de empresa especializada 
para execução da obra de pintura da fachada do conjunto arquitetônico 
do fórum criminal e impermeabilização das lajes e fachadas dos blocos a 
e B, que, após análise da proposta de preço pelo setor demandante, fica 
designado o dia 11/08/2021 (quarta-feira), às 13h:30min para a sessão 
de continuação do certame, oportunidade em que será informado sobre a 
análise da nova proposta apresentada, assim como será divulgado o resul-
tado do certame. No mais, reitera-se que os interessados devem continuar 
acompanhando as publicações no Diário Oficial do Estado e site do TJPA.
Belém, 09 de agosto de 2021.
lorena Penin Bastos Botelho
Presidente da cPl

Protocolo: 690062
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triBUNais de coNtas
.

..

triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 37.305, de 09 de aGosto de 2021
institui o comitê Gestor de dados Pessoais no âmbito do Tribunal de con-
tas do Estado do Pará.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais;
coNSidEraNdo o disposto na lei federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 – lei Geral de Proteção de dados Pessoais (lGPd);
coNSidEraNdo a necessidade de instituição de diretrizes e ações com 
vistas ao aperfeiçoamento da proteção da privacidade e de dados pessoais 
no âmbito deste Tribunal de contas;
coNSidEraNdo a Portaria nº 36.301, de 08 de outubro de 2020, que 
dispõe sobre o cumprimento de diretrizes para assegurar a proteção de 
dados pessoais na rotina administrativa e finalística do Tribunal que possa 
afetar a privacidade de seu titular;
CONSIDERANDO o Guia Orientativo para Definições dos Agentes de 
Tratamento de dos Pessoais e do Encarregado, divulgado pela autoridade 
Nacional de Proteção de dados (aNPd), em maio de 2021.
coNSidEraNdo o relatório final do Grupo de Trabalho criado pela Portaria 
nº 36.302, de 08 de outubro de 2020.
rESolVE:
art. 1º instituir o comitê Gestor de dados Pessoais (cGdP), vinculado 
à Presidência do Tribunal, e responsável pelo exame dos mecanismos e 
ferramentas de tratamento e proteção de dados pessoais existentes e pelo 
acompanhamento e monitoramento de ações voltadas ao seu aprimora-
mento contínuo, com vistas ao cumprimento das disposições da lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018.
art. 2º o comitê será composto por titulares e suplentes, das seguintes 
Unidades de Trabalho:
i – o (a) Secretário (a) de Planejamento e Gestão Estratégica, que o presidirá;
ii– um representante e um suplente da Secretaria de Gestão de Pessoas;
iii– um representante e um suplente da Secretaria de controle Externo;
iV – um representante e um suplente da Secretaria Geral;
V – um representante e um suplente da Secretaria de Tecnologia da informação;
§ 1º os componentes referidos no caput deste artigo serão de livre escolha 
de cada gestor da área específica indicada.
§ 2º os componentes do comitê Gestor de dados Pessoais serão nomea-
dos por ato específico da Presidência deste TCE-PA.
§ 3º os componentes do comitê Gestor de dados Pessoais poderão ser 
substituídos, a pedido ou na eventualidade de qualquer urgência ou impe-

dimento superior a 30(trinta) dias, respeitados os § 1º e 2º deste artigo.
art. 3º compete ao comitê Gestor de dados Pessoais, no âmbito do TcE-Pa.
i – estabelecer diretrizes e implementar ações no Tribunal de acordo com 
o disposto na lGPd;
ii – monitorar a elaboração, execução e avalição das disposições da lGPd;
iii – propor a Presidência do Tribunal novas ações, caso necessário, para 
atendimento das diretrizes da lGPd no âmbito do TcE-Pa;
iV – avaliar e revisar, quando necessário, procedimentos de trabalho que 
envolvam tratamento de dados pessoais no âmbito do Tribunal;
V – prestar informações ao encarregado do tratamento de dados pessoais, 
quando demandado, e apoiá-lo no cumprimento das suas atividades pre-
vistas pela lGPd e pela aNPd;
Vi – determinar a revisão periódica do inventário de dados Pessoais do 
TcE-Pa, que deverá conter, no mínimo, a descrição dos tipos de dados 
coletados e os procedimentos utilizados para a coleta e para a garantia da 
segurança das informações;
VII – definir metodologia para gerenciamento de risco no tratamento de 
dados pessoais, no âmbito do TcE-Pa;
Viii – elaborar, observadas as disposições em regulamento da aNPd, rela-
tório de impacto a Proteção de dados Pessoais.
Parágrafo único. as unidades de trabalho do TcE-Pa deverão comunicar ao 
comitê sempre que existir alteração em procedimento que envolva trata-
mento de dados pessoais.
art. 4º No desempenho de suas atribuições, o cGdP deverá observar as 
diretrizes da Política de Segurança da Informação do Tribunal, definida pela 
resolução nº 19.241, de 27 de janeiro de 2021, e atuar de forma coorde-
nada com o comitê de Segurança da informação do Tribunal.
art. 5º os gestores das unidades de trabalho colaborarão, com o cGdP, 
para o efetivo cumprimento das decisões e suas demandas apresentadas 
quanto aos ajustes introdutórios e prioritários em sistemas informatizados, 
normas e processos de trabalho para o atendimento do disposto na lGPd.
art. 6º as reuniões do cGdP serão convocadas pelo seu Presidente, de 
ofício, ou a pedido de qualquer de seus componentes.
§ 1º Por decisão de seu Presidente, por deliberação do cGdP e de acordo 
com a matéria a ser tratada, poderão ser convidados para participarem das 
reuniões Membros, Servidores e Prestadores de Serviços Terceirizados do 
Tribunal e de outros órgãos públicos, representantes de entidades públicas 
ou privadas e eventuais colaboradores.
§ 2º Qualquer componente do comitê poderá solicitar a inclusão de maté-
ria em pauta, devendo o pedido ser encaminhado ao Presidente do cGdP 
até o dia anterior à reunião.
art. 7º as reuniões serão registradas em ata que serão encaminhadas por 
meio eletrônico para aprovação de seus componentes.
art. 8º a divulgação e a implementação das deliberações do cGdP depen-
dem da aprovação da Presidência do Tribunal.
art. 9º o cGdP, por intermédio de seu Presidente, encaminhará a Presi-
dência do Tribunal relatórios semestrais das ações realizadas.
art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE. rEGiSTrE-SE. cUMPra-SE
GaBiNETE da PrESidÊNcia do TriBUNal dE coNTaS do ESTado do Pará,
Belém, 09 de agosto de 2021.
conselheira Maria de lourdes lima de oliveira
Presidente

Protocolo: 689957
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adMissÃo de serVidor
.

Portaria Nº 37.333, de 05 de aGosto de 2021.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a Portaria nº 29.292/2015, e,
coNSidEraNdo a solicitação do interessado através de documento proto-
colado sob o nº 007638/2021.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor PaUlo SÉrGio BaTiSTa raMoS, analista auxiliar 
de controle Externo, matrícula nº 0100443, 30 (trinta) dias de licença prê-
mio, referente ao triênio de 18-02-2006/2009, nos termos do artigo 98 da 
lei nº 5.810/94, no período de 19-07 a 17-08-2021.

Protocolo: 689672
.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 37.334, de 09 de aGosto de 2021.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições, e
considerando o disposto no artigo 51 e parágrafos da lei nº 8.666 de 21-06-1993
coNSidEraNdo o Memorando nº 028/2021 - SEadM, protocolizado sob o 
Expediente nº 010015/2021,
r E S o l V E:
i – dESiGNar, a partir de 09 de agosto de 2021, para compor a comis-
são Permanente de licitação deste Tribunal, como membros efetivos, os 
servidores: MarcUS diaS ParEdES, auditor de controle Externo analista 
de Sistemas, matrícula nº 0100414, (Presidente); JadE loBaTo NoBrE, 
assessora de conselheiro NS-01, matrícula nº 0101458; rENaTa PiQUEi-
ra dE aNdradE SoarES, função analista auxiliar de controle Externo, 
matrícula nº 5616735; Márcia BaSToS Naif daiBES, auditor de controle 
Externo, matrícula nº 0695335; GiSElE MoUra dE QUEiroZ, auditor de 
controle Externo, matrícula nº 0100866; lariSSa BETHaNia liMa Mafra 
airES, auditor de controle Externo, matrícula nº 0101579 e aNdErSoN 
fEliPE calaNdriNi BraGa, auditor de controle Externo, matrícula nº 
0101524; e como membros suplentes, as servidoras: EliNE dE SoUZa 
riBEiro, auditor de controle Externo, matrícula nº 0101580; claUdia 
adriaNa MENdES SaNToS, auditor de controle Externo, matrícula nº 
0101180; e Maria lUcia ViNaGrE MoNTEiro, assessor Técnico de con-
trole Externo, matrícula nº 0100201.
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ii - aTriBUir aos membros efetivos da comissão Permanente de licitação 
o disposto no artigo 132, Vi, combinado com o artigo 139, § 1º, ambos da 
lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
iii - rEVoGar, a partir de 09-08-2021, a Portaria nº 36.875, de 02-03-
2021, publicada no d.o.E nº 34.507, de 04-03-2021.
dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, em 09 
de agosto de 2021.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 689860
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aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
Modalidade: Pregão eletrônico.
Número: 03/2021.
objeto: contratação de empresa de engenharia especializada para rea-
lização de serviços de MaNUTENÇÃo PrEVENTiVa E corrETiVa Para o 
SiSTEMa dE ar coNdicioNado, com expansão direta, exaustão e au-
tomação central, composto de módulos Vrf (flUXo dE rEfriGEraNTE 
VariáVEl), coM forNEciMENTo dE MaTEriaiS dE coNSUMo, PEÇaS dE 
rEPoSiÇÃo, coMPoNENTES E/oU acESSÓrioS, com custo para a coN-
TRATADA, conforme especificações constantes no Edital e seus anexos.
Entrega do Edital: o Edital será fornecido pela internet, através dos portais 
do BaNco do BraSil, www.licitacoes-e.com.br, e do TriBUNal dE coN-
TaS do ESTado do Pará, www.tce.pa.gov.br.
observação: Qualquer pedido de esclarecimento, em relação a eventuais 
dúvidas na interpretação do Edital e seus anexos, deverá ser encaminhado 
à Pregoeira, exclusivamente por meio eletrônico, via e-mail: marcia.naif@
tce.pa.gov.br, nos termos do item 12 do instrumento convocatório.
responsável pelo certame:  Marcia Naif daibes
local de abertura: Site do Banco do Brasil: http://www.licitacoes-e.com.br
data do certame: 23 de agosto de 2021.
Hora/dia de recebimento das Propostas e documentos de Habilitação: até 
às 08 horas (horário oficial de Brasília-DF), do dia 23 de agosto de 2021.
Hora/Dia da Sessão Pública: 09 horas (horário oficial de Brasília-DF), do 
dia 23 de agosto de 2021.
ordenador: Maria de lourdes lima de oliveira – Presidente do TcE/Pa.

Protocolo: 689726
..

aPostiLaMeNto
.

terMo de aPostiLaMeNto
conforme preceitua o art. 67 da lei 8.666/93 e para atender as neces-
sidades de fiscalização dos contratos com a Administração, realiza-se o 
presente TERMO DE APOSTILAMENTO, cujo objeto é a substituição do fiscal 
do contrato n°05/2021, firmado com a empresa CA Comunicação Ltda, de-
signando a servidora Ivana Esperança de Castro Barros, como fiscal titular.
Belém, 09 de agosto de 2021
Gilberto Jade Serique
Secretário de administração

Protocolo: 689888
..

MiNistÉrio PÚBLico
.

..

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas do estado do ParÁ

.

.

Portaria
.

eXtrato da Portaria Nº 02/2021-2ªPc/MPc/Pa
o Procurador de contas felipe rosa cruz torna pública a instauração de 
Procedimento apuratório Preliminar, que se encontra à disposição na sede 
do órgão, sito na av. Nazaré, nº 766, nesta cidade de Belém do Pará.
PaP nº 2021/0117-4
instaurante: MiNiSTÉrio PÚBlico dE coNTaS do ESTado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas pelos arts. 127 e 129, inciso Vi, 130 da 
constituição federal, art. 25, iV, da lei nº 8.625/93, e art. 52, Vi, da lei 
complementar Estadual nº 057/06, combinado com os arts. 13 e 15 da lei 
complementar n° 09/92.
interessado: Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do Pará – Prodepa
objeto: apurar a licitude do processo licitatório do Pregão Eletrônico nº 
012/2021 realizado pela Empresa de Tecnologia da informação e comuni-
cação do Pará – Prodepa.
Belém, 04 de agosto de 2021.
fEliPE roSa crUZ
Procurador de contas

Protocolo: 689710

..

desiGNar serVidor
.

Portaria N° 164/2021/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo a Portaria nº 139/2021/MPc/Pa, de 13/07/2021, que concedeu, 
para o período de 09 a 23/08/2021, 15 (quinze) dias de férias à servidora cedida 
aline ribeiro Brígido, chefe do departamento de finanças e Planejamento;
coNSidEraNdo o Memorando nº 03/2021-fiNaNcEiro, de 02/08/2021 
(Protocolo PaE nº 2021/835550), pelo qual o servidor efetivo Evandro 
Guimarães ribeiro é indicado para exercer a chefia daquele departamento 
durante o referido período, bem como para exercer o encargo de substituto 
automático do chefe do departamento de finanças e Planejamento durante 
os demais afastamentos do titular, até 28/02/2022, e
coNSidEraNdo a Portaria nº 142/2018/MPc/Pa, de 09/05/2018;
rESolVE:
designar o servidor efetivo EVaNdro GUiMarÃES riBEiro, matrícula nº 
200107, ocupante do cargo efetivo de auxiliar Ministerial de controle Ex-
terno, para, de 09 a 23/08/2021, substituir a servidora cedida aline ribeiro 
Brígido na chefia do Departamento de Finanças e Planejamento, bem como 
para exercer o encargo de substituto automático do chefe daquele departa-
mento durante os demais afastamentos do titular, até 28/02/2022.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém/Pa, 06 de agosto de 2021.
GUilHErME da coSTa SPErrY
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 689719
..

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

Processo Nº: 2021/247939
PreGÃo eLetrÔNico Nº 00012/2021- MPc/Pa
 eXtrato de HoMoLoGaÇÃo
No dia 05 de agosto de 2021, após constatada a regularidade dos atos pro-
cedimentais, a autoridade competente, Sr. GUilHErME da coSTa SPErrY, 
HoMoloGa a adjudicação referente ao Processo nº 2021/247939, Pregão 
nº 00012/2021 – MPc/Pa.
oBJETo: contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de desenvolvimento e sustentação de sistemas em regime de fábrica de 
Software, sem garantia de consumo mínimo, incluindo análise de requisi-
tos, projeto, codificação, testes, documentação, implantação, configura-
ção, treinamento, garantia, e serviço de contagem e aferição de pontos 
de função, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital e seus anexos.
adJUdicado para as empresa: EQUiliBriUM WEB SErViÇoS dE iN-
forMáTica lTda, cNPJ 07.178.322/0001-74, foi vencedora do iTEM 
01,  no valor global de r$ 610.000,00 ( seiscentos e dez mil reais) e  
firST PoiNT SolUÇÕES EM TEcNoloGia da iNforMaÇÃo lTda, cNPJ 
36.908.652/0001-76, foi vencedora do iTEM 02, no valor global de r$ 
52.940,00 (cinquenta e dois mil e novecentos e quarenta reais), tudo em 
conformidade com o disposto na ata da Sessão, Proposta comercial ajus-
tada, resultado por fornecedor e Termo de adjudicação relativo ao Pregão 
Eletrônico Nº 12/2021 – MPc/Pa.
* o procedimento em sua íntegra poderá ser acessado no site: https://
comprasnet.gov.br/

Protocolo: 689963
.

FÉrias
.

Portaria N° 165/2021/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o Memorando nº 16/2021- 2ª Pc, de 03/08/2021, do 
Procurador de contas felipe rosa cruz (Protocolo PaE n° 2021/840224), 
pelo qual requer, para o período de 01/09 a 22/09/2021, os 22 (vinte e dois) 
dias remanescentes das férias do exercício 2020, que foram interrompidas 
pela Portaria n° 254/2020/MPc/Pa, de 09/11/2020; e
coNSidEraNdo o art. 16 da lei complementar n° 09/1992, com a 
redação dada pela lei complementar nº 106/2016;
rESolVE:
conceder ao Procurador de contas fEliPE roSa crUZ, matrícula n° 
200196, para o período de 01/09 a 22/09/2021, os 22 (vinte e dois) dias 
remanescentes das férias do exercício 2020, que foram interrompidas pela 
Portaria n° 254/2020/MPc/Pa, de 09/11/2020.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém-Pa, 06 de agosto de 2021.
GUilHErME da coSTa SPErrY
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 689723
resolução nº 01/2021 – MPc/Pa – conselho superior
dispõe sobre as férias do Procurador-Geral de contas do Estado, relativas 
à segunda parcela do exercício 2021.
o conselho Superior, órgão consultivo de administração superior do Minis-
tério Público de contas do Estado, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o requerimento do Procurador-Geral de contas, Guilher-
me da costa Sperry, pelo qual solicita que lhe sejam concedidas, para o 
período de 23/08 a 21/09/2021 (30 dias), as férias relativas à segunda 
parcela do exercício 2021 (Protocolo PaE nº 2021/804636);
coNSidEraNdo as manifestações do departamento de Gestão de Pessoas e 
do departamento de finanças e Planejamento que repousam na seq. 3 e 4; e
coNSidEraNdo o art. 130 da constituição federal de 1988, os 
arts. 13 e 15 da lei complementar n° 09/1992, c/c o art. 124, § 
4º, da lei complementar n° 57/2006, bem como o art. 17, Vi, da 
resolução nº 01/2020-MPc/Pa-colégio,



 diário oficial Nº 34.664  155 Terça-feira, 10 DE AGOSTO DE 2021

rESolVE:
conceder as férias do Procurador-Geral de contas do Estado, Guilherme da 
costa Sperry, relativas à segunda parcela do exercício 2021, para o período 
de 23/08 a 21/09/2021 (30 dias).
Belém, 05 de agosto de 2021
PaTricK BEZErra MESQUiTa
ProcUrador-GEral dE coNTaS, em substituição
STEPHENSoN oliVEira VicTEr
ProcUrador dE coNTaS
corregedor-Geral
Membro Nato
dEÍla BarBoSa Maia
ProcUradora dE coNTaS
Membro Eleito
SilaiNE KariNE VENraMiN
ProcUradora dE coNTaS
Membro Substituto

Protocolo: 689683
..

MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 2335/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
r E S o l V E:
dESiGNar, como pregoeiro deste Órgão, o servidor rafaEl rodriGUES 
dE SoUZa para atuar no Pregão Eletrônico vinculado ao Processo adminis-
trativo n.º 057/2021-SGJ-Ta, cujo objeto é serviços continuados de ma-
nutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento e emprego de 
peças, sem ônus para este Órgão Ministerial, em 01 (um) equipamento 
multifuncional (copiadora/ impressora/ scanner) monocromática de grande 
porte, marca Xerox, modelo d-125 com módulos de alimentação de papel 
e acabamento e controladora de impressão externa, de acordo com o dis-
posto no art. 3º, iV, da lei federal nº 10.520, de 17/7/2002, art. 13, i, do 
decreto federal nº 10.024, de 20/09/2019, decreto Estadual 534, de 05 
de fevereiro de 2020, art. 5º, ii, da lei Estadual nº 6.474, de 6/8/2002, 
e arts. 10, Vi, e 11 do decreto Estadual nº 2.069, de 20/02/2006, e no 
impedimento deste, a servidora laYS faVacHo BaSToS, 1ª Suplente, e o 
servidor aNGElo NaZarENo coSTa BarBoSa, 2º Suplente, devendo atu-
ar como membro da Equipe de apoio o servidor ValTEr aNdrEY ValoiS 
caValcaNTE e, no seu impedimento TarSo dE MElo fidEliS, para aná-
lise técnica das propostas e da documentação de qualificação técnica, e a 
servidora MoNica faBiola caValcaNTE doS aNJoS, Técnica-contadora, 
para análise da documentação contábil.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
Belém (Pa), 09 de agosto de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 689937
Portaria Nº 2336/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
r E S o l V E:
i - dESiGNar, como pregoeiro deste Órgão, o servidor aNGElo NaZarE-
No coSTa BarBoSa para atuar no Pregão Eletrônico vinculado ao Processo 
administrativo n.º 025/2021-SGJ-Ta, cujo objeto é a aquisição de filtros e 
Elementos filtrantes, de acordo com o disposto no art. 3º, iV, da lei fede-
ral nº 10.520, de 17/7/2002, art. 13, i, do decreto federal nº 10.024, de 
20/09/2019, decreto Estadual 534, de 05 de fevereiro de 2020, art. 5º, ii, da 
lei Estadual nº 6.474, de 6/8/2002, e arts. 10, Vi, e 11 do decreto Estadual 
nº 2.069, de 20/02/2006, e no impedimento deste, a servidora laYS faVa-
cHo BaSToS, 1ª Suplente, e o servidor rafaEl rodriGUES dE SoUZa , 2º 
Suplente, devendo atuar como membro da Equipe de apoio o servidor Mar-
coS GErSoN MarialVa EliSiário e, no seu impedimento daNiEla SaNToS 
BaraTa oliVEira, para análise técnica das propostas e da documentação de 
qualificação técnica, e a servidora MONICA FABIOLA CAVALCANTE DOS AN-
JoS, Técnica-contadora, para análise da documentação contábil.
ii - rEVoGar as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
1591/2021-MP/PGJ, de 21 de junho de 2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
Belém (Pa), 09 de agosto de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 689938
.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 0301/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo os termos da Portaria n.º 2686/2016-MP/PGJ, de 
10/05/2016, publicada no d.o.E. de 24/06/2016, que instituiu Grupo 
Multidisciplinar, com o objetivo de prestar consultoria e apoio técnico às 
unidades do Ministério Público, para elaboração de termos de referência, 

projetos básicos e planilhas, na fase de planejamento de contratação, 
anterior ao pedido de realização de licitação;
coNSidEraNdo os termos do e-mail encaminhado pela divisão de desen-
volvimento de Pessoal - ddP, em 22/07/2021,
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora aNdrEa Mara ciccio, ocupante do cargo de au-
xiliar de administração, para integrar o Grupo Multidisciplinar de Termo de 
referência, a contar de 19/07/2021, até ulterior deliberação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa. 
 Belém, 06 de agosto de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 689677
.

aPoseNtadoria
.

Portaria Nº 2302/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais,
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado sob o nº 
7692/2021, em 02/06/2021;
coNSidEraNdo os termos do Parecer nº 202/2021-aSS/JUr/PGJ, datado 
de 30/06/2021, acolhido in totum;
rESolVE:
aPoSENTar, voluntariamente, a servidora efetiva deste Órgão Ministerial 
TErEZiNHa dE JESUS aTHaYdE coSTa, Matrícula nº 999.576, ocupante 
do cargo de auxiliar de Serviços Gerais – aoG-c-i, com proventos integrais 
e paridade, em conformidade com o disposto no artigo 3º, incisos i, ii e iii 
e parágrafo único; artigos 2º e 5º da Emenda constitucional nº 47 de 2005 
e art. 2º da Emenda à constituição do Estado do Pará nº 77/2019, per-
cebendo, nessa situação, os proventos mensais de r$ 3.709,72 (três mil, 
setecentos e nove reais e setenta e dois centavos) a partir de 1º/7/2021, 
conforme abaixo discriminado:

dEScriÇÃo rEf Valor EM r$
VENciMENTo BaSE  30 dias 2.177,78

VPNi – lEi N.º 8.329/15   - 210,69
VB dEc. JUd. iNcorPorada   12% 261,33

adic. P/T SErViÇo   40% 1.059,92
ToTal BrUTo  3.709,72

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do ProcUrador GEral dE JUSTiÇa
Belém, 5 de agosto de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça

Protocolo: 689758
..

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
Número do Processo: 024/2021-sGJ-ta
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 036/2021-MP/Pa
objeto: aquisição de Material de limpeza hospitalar, sacos plásticos e TNT, 
para uso no departamento Médico e odontológico do MP/Pa
regime de Execução: indireta
Tipo de licitação: Menor Preço por item
Modo de disputa: aberto
Entrega do Edital: No site www.gov.br/compras/pt-br ou no Portal da 
Transparência no site www.mppa.mp.br
observação: UaSG - 925980.
responsável pelo certame: angelo Nazareno costa Barbosa
local de abertura: https://www.gov.br/compras/pt-br/
data da abertura: 25/08/2021
Hora da abertura: 9:00h (NoVE HoraS) – Horário dE BraSÍlia
dotação orçamentária:
Classificação: 12101.03.128.1494.8943 – Capacitação e Valorização de Pessoas
Elemento: 3390-30 – Material de consumo
fonte: 0101 – recursos ordinários
ordenador responsável: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior

Protocolo: 690067
aViso de LicitaÇÃo
Número do Processo: 192/2019-sGJ-ta
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 035/2021-MP/Pa
objeto: registro de Preços para forNEciMENTo dE PlacaS Para idEN-
TificaÇÃo dE aMBiENTES iNTErNoS E PlacaS EM Vidro TEMPErado
regime de Execução: indireta (empreitada por preço global por lote)
Tipo de licitação: Menor Preço por item
Modo de disputa: aberto
Entrega do Edital: No site www.comprasgovernamentais.gov.br ou no Por-
tal da Transparência no site www.mppa.mp.br
observação: UaSG - 925980.
responsável pelo certame: rafael rodrigues de Souza
local de abertura: www.comprasgovernamentais.gov.br.
data da abertura: 20/08/2021
Hora da abertura: 9:00h (NoVE HoraS) – Horário dE BraSÍlia
orçamento:
Classificação: 12101.03.122.1494.8760 – Governança e Gestão
Elemento: 4490-30/46 – Material de consumo / 3390-30/44 - Material de consumo
fonte: 0101 - recursos ordinários.
ordenador responsável: cesar Nader Bechara Mattar Junior

Protocolo: 689960



156  diário oficial Nº 34.664 Terça-feira, 10 DE AGOSTO DE 2021

..

aPostiLaMeNto
.

eXtrato de aPostiLaMeNto
Núm. do contrato: 002/2018-MP/Pa (Nº equatorial - 1003960375).
Núm. da apostila: 004
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa EQUaTorial 
Pará diSTriBUidora dE ENErGia S/a.
objeto do contrato: regular a compra e venda de energia elétrica – ccEr 
no ambiente de contratação regulada – acr, para suprir o Prédio das Pro-
motorias de Justiça de abaetetuba/Pa.
Justificativa do Apostilamento: A prorrogação automática realizada pela Em-
presa, a partir de 19/01/2022, com a qual consente o MiNiSTÉrio PÚBlico 
do ESTado do Pará, conforme disciplinado no art. 57, ii, da lei nº 8.666/93 
c/c subitem 3.2, cláusula Terceira, Parte ii, do contrato nº 002/2018-MP/Pa.
data de assinatura: 06/08/2021
Vigência: 19/01/2022 a 18/01/2023.
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, Procura-
dor-Geral de Justiça.

Protocolo: 689673
.

diÁria
.

republicada por alteração na original publicada no d.o.e. de 01 
de junho de 2021
Portaria Nº 1295/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº114237/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: SilViNia criSTiNa SilVa dE oliVEira
carGo/fUNÇÃo: corPo oP MiliTar (SarGENTo PM) - MP.fG.GM ii
MaTrÍcUla: 999.3283
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei Estadual 
n.º 7.551, de 14/9/2011; art.145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Bujaru/Pa, Tomé-açu/Pa, concórdia do Pará/Pa
PErÍodo(S): 31/05/2021 - 02/06/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e ½ (dois e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Escolta Policial - realizar a escolta de membros da corre-
gedoria durante a inspeção correicional nas PJ ´s de Bujaru, Tomé-açú e 
concórdia do Pará/Pa.
ordENador(a) da dESPESa: cesar Bechara Nader Mattar Junior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa, 26 de maio de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
republicada por incorreção no d.o.E. de 02 de agosto de 2021
Portaria Nº 2112/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 120983/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: PEdro GlEUciaNio fariaS MorEira
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE adMiNiSTracao - aUd-B-iii
MaTrÍcUla: 999.916
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): itaituba/Pa
PErÍodo(S): 20/07/2021 - 22/07/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidadE: cumprimento de mandados judiciais
ordENador(a) da dESPESa: Ubiragilda Silva Pimentel, em exercício
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS . 
 BElÉM/Pa , 27 de julho de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2184/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 122252/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: carla lUciaNa GUrJao dE araUJo frEirE
carGo/fUNÇÃo: aSSESSor da oUVidoria-GEral
MaTrÍcUla: 999.1890
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Brasília/df
PErÍodo(S): 11/08/2021 - 14/08/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 3 e 1/2 (tres e meia) diaria(s)
fiNalidadE: reunião de trabalho - Participar da 54ª reunião ordinária 
dos ouvidores Gerais, que acontecerá em Brasília/df.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.

 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS . 
 BElÉM/Pa , 02 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2250/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 122440/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: alTiNo raNiEri JUNior
carGo/fUNÇÃo: aSSESSor MiliTar ii - cPc-MP-GM ii
MaTrÍcUla: 999.3264
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei Estadual 
n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): São João do araguaia/Pa
PErÍodo(S): 04/08/2021 - 06/08/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidadE: levantamento de informações
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa, 04 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2251/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 122479/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: oSValdiNo liMa dE SoUSa
carGo/fUNÇÃo: Promotor de Justiça de faro
MaTrÍcUla: 999.2751
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: faro - Pa
dESTiNo(S): Santarém/Pa, almeirim/Pa, Monte dourado/Pa, Terra Santa/Pa
PErÍodo(S): 24/08/2021 - 03/09/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 10 e 1/2 (dez e e meia) diaria(s)
fiNalidadE: levantamento de informações - realizar inspeções nas escolas e 
postos de saúde do município de almeirim e do distrito de Monte dourado/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa , 04 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2252/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 122489/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: carloS alVES da SilVa
carGo/fUNÇÃo: TEcNico EM iNforMaTica - aai-a-iii
MaTrÍcUla: 999.1846 fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual 
n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Marabá - Pa
dESTiNo(S): São domingos do araguaia/Pa
PErÍodo(S): 26/07/2021 - 27/07/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 (um) diaria(s)
fiNalidadE: reparos em bens móveis/imóveis - realizar manutenção 
preventiva nos computadores daquela PJ.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS . 
 BElÉM/Pa , 04 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2253/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 122498/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: MaUro cESar carValHo dE carValHo
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE adMiNiSTracao - aUd-c-V
MaTrÍcUla: 999.209
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Vigia/Pa
PErÍodo(S): 09/08/2021 - 13/08/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 4 e 1/2 (quatro e meia) diaria(s)
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fiNalidadE: levantamento de informações
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS . 
 BElÉM/Pa , 04 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2254/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 122499/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: Joao odilSoN SiQUEira da SilVa
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE SErVicoS GEraiS - aoG-B-iii
MaTrÍcUla: 999.1038
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Vigia/Pa
PErÍodo(S): 09/08/2021 - 13/08/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 4 e 1/2 (quatro e meia) diaria(s)
fiNalidadE: levantamento de informações
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa, 04 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2255/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 122515/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: rENaTa ValEria PiNTo cardoSo
carGo/fUNÇÃo: 6o Promotor de Justiça de altamira
MaTrÍcUla: 999.1542
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: altamira - Pa
dESTiNo(S): Belém/Pa
PErÍodo(S): 09/07/2021 - 16/07/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 3 e 1/2 (tres e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Mutirão
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS . 
 BElÉM/Pa , 04 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2256/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento 
no âmbito do expediente nº 122562/2021 conforme abaixo relacionado: 
NoME: EMaNoEl JorGE TEiXEira alVES
carGo/fUNÇÃo: corPo oP MiliTar (caBo PM) - MP.fG.GM i
MaTrÍcUla: 999.2650
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei Estadual 
n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Bragança/Pa
PErÍodo(S): 05/08/2021 - 07/08/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
FINALIDADE: Instalação e Configuração de Central de Alarme - Realizar a 
manutenção na central de alarme instalada na PJ de Bragança/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa , 04 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2257/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 122564/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: fraNK roBErTo liMa MaToS
carGo/fUNÇÃo: aSSESSor MiliTar iii - cPc-MP-GM iii
MaTrÍcUla: 999.3269
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei Estadual 
n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Bragança/Pa

PErÍodo(S): 05/08/2021 - 07/08/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
FINALIDADE: Instalação e Configuração de Central de Alarme - Realizar a 
manutenção na central de alarme instalada na PJ de Bragança/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa , 04 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2258/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 122688/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: MaX rafaEl NEVES
carGo/fUNÇÃo: TEcNico EM iNforMaTica - aai-a-i
MaTrÍcUla: 999.2738
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: redenção - Pa
dESTiNo(S): São félix do Xingu/Pa
PErÍodo(S): 12/08/2021 - 13/08/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 e 1/2 (um e meia) diaria(s)
fiNalidadE: reparos em bens móveis/imóveis - realizar a instalação e 
configuração dos novos computadores daquela PJ.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS . 
 BElÉM/Pa , 04 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2259/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 122984/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: faBricio JorGE roSa dE VaScoNcEloS
carGo/fUNÇÃo: aSSESSor da corrEGEdoria-GEral do MiNiSTErio PUBlico
MaTrÍcUla: 999.1592
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Santarém/Pa, itaituba/Pa
PErÍodo(S): 15/08/2021 - 20/08/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 5 e 1/2 (cinco e meia) diaria(s)
fiNalidadE: acompanhamento de membro - auxiliar o corregedor-Geral na rea-
lização de correição ordinária nos cargos das PJ´s de itaituba e Jacareacanga/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa, 04 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2260/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 122948/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: alEXaNdrE liMa da Graca
carGo/fUNÇÃo: aSSESSor da corrEGEdoria-GEral - MP.cP-
cP-102.05
MaTrÍcUla: 999.2654
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Bonito/Pa, ourém/Pa, Santa luzia do Pará/Pa, capitão Poço/
Pa, Garrafão do Norte/Pa
PErÍodo(S): 16/08/2021 - 21/08/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 5 e 1/2 (cinco e meia) diaria(s)
fiNalidadE: acompanhamento de membro - auxiliar o corregedor-Geral 
na realização de correição ordinária nos cargos das PJ´s de Bonito, ourém, 
Santa luzia do Pará, capitão Poço e Garrafão do Norte/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa, 04 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2261/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 122885/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: aNToNio carloS araUJo PirES
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE SErVicoS GEraiS - aoG-c-ii
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MaTrÍcUla: 999.471
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Nova Timboteua/Pa
PErÍodo(S): 04/08/2021 - 04/08/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: reparos em bens móveis/imóveis - realizar serviços de ins-
talações elétricas na PJ de Nova Timboteua/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa, 04 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2262/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 122870/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: EricSoN NaSciMENTo da SilVa
carGo/fUNÇÃo: MoToriSTa - aoM-a-iii
MaTrÍcUla: 999.1131
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: capanema - Pa
dESTiNo(S): Santarém Novo/Pa
PErÍodo(S): 04/08/2021 - 04/08/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: condução de membro/servidor à serviço do MPPa - conduzir 
o servidor francisco Vieira de araújo até a PJ de Santarém Novo/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa , 04 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2263/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 122752/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: JoSE ilToN liMa MorEira JUNior
carGo/fUNÇÃo: 5o Promotor de Justiça de redenção
MaTrÍcUla: 999.2320
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Tailândia - Pa
dESTiNo(S): Belém/Pa, altamira/Pa
PErÍodo(S): 15/08/2021 - 21/08/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 6 e 1/2 (seis e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Mutirão - Participar de mutirão de audiências presenciais na 
comarca de altamira/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa , 04 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2264/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 122746/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: roBErTo XaViEr dE SoUZa fErrEira
carGo/fUNÇÃo: MoToriSTa - aoM-B-i
MaTrÍcUla: 999.1466
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Santa izabel do Pará/Pa
PErÍodo(S): 11/08/2021 - 11/08/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: condução de membro/servidor à serviço do MPPa - conduzir o 
servidor Marco aurélio Souza de oliveira até a PJ de Santa izabel do Pará/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa , 04 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2265/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 122689/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: aNGlE d aNGElES foNSEca liMa

carGo/fUNÇÃo: corPo oP MiliTar (Soldado) - MP.fG.GM i
MaTrÍcUla: 999.2945
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei Estadual 
n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Bonito/Pa, Santa luzia do Pará/Pa, ourém/Pa, capitão Poço/
Pa, Garrafão do Norte/Pa
PErÍodo(S): 16/08/2021 - 21/08/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 5 e 1/2 (cinco e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Escolta Policial - realizar a segurança institucional da equipe da 
corregedoria-Geral do MPPa durante a correição ordinária nos cargos das PJ´s 
de Bonito, Santa luzia do Pará, ourém, capitão Poço e Garrafão do Norte/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa , 04 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2266/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 122684/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: EricSoN NaSciMENTo da SilVa
carGo/fUNÇÃo: MoToriSTa - aoM-a-iii
MaTrÍcUla: 999.1131
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: capanema - Pa
dESTiNo(S): Garrafão do Norte/Pa
PErÍodo(S): 28/07/2021 - 28/07/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: condução de membro/servidor à serviço do MPPa
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa , 04 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2267/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 122159/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: JoSE alVES rEiS
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE SErVicoS dE MaNUTENcao - aoS-B-iii
MaTrÍcUla: 999.1190
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Marabá - Pa
dESTiNo(S): São domingos do araguaia/Pa
PErÍodo(S): 26/07/2021 - 27/07/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 (um) diaria(s)
fiNalidadE: reparos em bens móveis/imóveis - realizar serviços de ins-
talações elétricas na PJ de São domingos do araguaia/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa , 04 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2268/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 121135/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: YUri BiTTENcoUrT loUrEiro
carGo/fUNÇÃo: TEcNico EM iNforMaTica - aai-a-iii
MaTrÍcUla: 999.1812
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Salinópolis/Pa
PErÍodo(S): 20/07/2021 - 21/07/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 e 1/2 (um e meia) diaria(s)
fiNalidadE: cumprimento de mandados judiciais
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa, 04 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2269/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
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r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 120603/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: NElSoN EdiVal coElHo caSTro
carGo/fUNÇÃo: MoToriSTa - aoM-c-V
MaTrÍcUla: 999.169
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): capanema/Pa
PErÍodo(S): 09/07/2021 - 09/07/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: condução de membro/servidor à serviço do MPPa - conduzir 
o servidor José orlando Sena do rosário até o município de capanema/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa , 04 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2270/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 122850/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: fraNciSco ViEira dE araUJo
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE SErVicoS dE MaNUTENcao - aoS-a-V
MaTrÍcUla: 999.1231
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: capanema - Pa
dESTiNo(S): Santarém Novo/Pa
PErÍodo(S): 04/08/2021 - 04/08/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: reparos em bens móveis/imóveis - realizar serviços de ins-
talações elétricas na PJ de Santarém/Pa.
ordENador(a) da dESPESa: cesar Bechara Nader Mattar Junior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS . 
 BElÉM/Pa , 04 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2275/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 122453/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: rENaN daNiN PErEira da lUZ
carGo/fUNÇÃo: corPo oP MiliTar (caBo PM) - MP.fG.GM i
MaTrÍcUla: 999.3284
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei Estadual 
n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Santa izabel do Pará/Pa, concórdia do Pará/Pa, Mãe do rio/
Pa, aurora do Pará/Pa
PErÍodo(S): 03/08/2021 - 06/08/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 3 e 1/2 (tres e meia) diaria(s)
fiNalidadE: cumprimento de mandados judiciais
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS . 
 BElÉM/Pa , 05 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS

Protocolo: 689687
.

FÉrias
.

Portaria Nº 0278/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018, doE 15/01/2018
r E S o l V E:
aUToriZar o gozo de férias por servidores do Ministério Público do Estado 
do Pará, conforme quadro:

ProTocolo NoME EXErcÍcio Nº dE diaS PErÍodo
47187/2016 aNdrEa SoUTo dE aZEVEdo 2013/2014 21 28/11 a 1/12/2016
33473/2019 aNdrEa ViViaNY alVES BraGa 2018/2019 30 15/07 a 13/08/2019
23377/2017 BrENda PraZErES dE caMPoS raMoS 2014/2016 15 19/06 a 03/07/2017
33645/2019 caETaNa carla ViEGaS da SilVa 2017/2018 12 22/07 a 02/08/2019
2132/2017 cariNa riBEiro ViaNa fialHo 2015/2016 8 09 a 16/02/2017
33657/2019 carloS alBErTo dE oliVEira GUilHErME 2018/2019 19 15/07 a 02/08/2019

41443/2017 claYToN WoNGHaN da SilVa 2015/2016 9 13 a 21/12/2017

33570/2019 daNiEl GaMa GUiZZo 2018/2019 30 15/07 a 13/08/2019
33503/2019 driElE MaraGoNES SoUSa 2018/2019 30 15/07 a 13/08/2019
33281/2016 EVaNdro JoSE PErES PErEira 2013/2014 15 15 a 29/07/2016
14372/2016 GEorGia HESKETH ToScaNo 2013/2014 9 25/04 a 03/05/2016
22368/2016 iSaBEl JUliaNa fErraZ MarTiNS 2013/2014 19 11 a 29/05/2016
22573/2017 JErffSoN lEMoS TorTola 2015/2016 5 16 a 23/06/2017
46282/2017 JESUiNa carValHo WaTaNaBE 2016/2017 5 13 a 17/11/2017
51183/2016 JodEr lUiZ da SilVa aZEVEdo 2015/2016 17 26/10 a 11/11/2016
28459/2017 lUiZa TaBoSa loUrEiro liMa 2016/2017 29 11/09 a 09/10/2017
21274/2016 MarcEla aUGUSTo ToPPiNo 2014/2015 19 15/04 a 03/05/2016
33761/2019 Maria do Socorro loBaTo fErNaNdES 2018/2019 30 22/07 a 20/08/2019

8366/2016 MariaNa fariaS caValEiro dE MacEdo 
PErEira 2013/2014 4 29/03 a 01/04/2016

31764/2017 PaTricK daNTaS liMa 2015/2016 16 18/09  03/10/2017
159993/2016 raiMUNdo dE SoUZa MENdoNca filHo 2015/2016 15 18/07 a 01/08/2016
57972/2016 rEJaNE GoMES da SilVa alMEida dE SoUZa 2013/2014 11 09 a 19/01/2017
50718/2017 riTa dE caSSia corrEa loBaTo PiNTo 2015/2016 6 08 a 13/01/2018
49773/2016 rodriGo d aGoSTo 2015/2016 19 10 a 28/11/2016
33418/2019 roSa Maria fErrEira doS SaNToS 2018/2019 22 31/07 a 21/08/2019
20886/2017 SoNia lUcia SEaBra BraGa 2014/2015 15 03 a 17/07/2017

47753/2017 SYlVia cHriSTiNa fErrEira laSSaNcE dE 
carValHo 2015/2016 15 27/11 a 11/12/2017

28769/2016 ValEria lUcia SilVa MilEo 2010/2011 13 31/05 a 12/06/2016

 PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa. 
 Belém, 02 de agosto de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 0294/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018, doE 15/01/2018
r E S o l V E:
aUToriZar o gozo de férias por servidores do Ministério Público do Estado 
do Pará, conforme quadro:

ProTocolo NoME EXErcÍcio Nº dE diaS PErÍodo
37733/2019 adriaNo Maia corrEa 2018/2019 30 01 a 30/07/2019
37157/2019 afraNia aliNE BarBoSa dE alMEida liNS 2018/20019 30 19/08 a 17/09/2019
35398/2019 alBErTo raYol dE MoraES 2018/2019 7 10 a 16/10/2019
36922/2019 alEX adaM MarTiNS oliVa 2018/2019 9 03 a 11/09/2019
37962/2019 aNa PaUla SalaME cHaVES 2017/2018 16 05 a 20/09/2019
34980/2019 alcilEia lEal dE MacEdo 2017/2018 17 15 a 31/10/2019
35064/2019 aNGElo NaZarENo coSTa BarBoSa 2018/2019 14 29/07 a 11/08/2019
34460/2019 aNToNio carloS liMa MiraNda 2018/2019 16 22/07 a 06/08/2019
38224/2019 caMila fiGUEirEdo cHaVES dElGado 2018/2019 15 24/09 a 08/10/2019
37513/2019 cEliNa QUEiroZ caMPoS BraNdao 2018/2019 30 26/08 a 24/09/2019
38212/2019 cYNTHia racHEll doS SaNToS frEirE 2017/2018 15 09 a 23/09/2019
37081/2019 EdUardo dE oliVEira dUarTE 2018/2019 26 19/08 a 13/09/2019
37282/2019 EliTaNia coSTa GoNcalVES 2018/2019 30 19/08 a 17/09/2019

33165/2019 fraNciSco carloS GoMES dE caSTro 
filHo 2018/2019 30 15/07 a 13/08/2019

38424/2019 GilMaria riBEiro aZEVEdo 2018/2019 30 04/11 a 03/12/2019
37164/2019 HENriQUE TEiXEira da SilVa JUNior 2018/2019 30 02/09 a 01/10/2019
36627/2019 iZaBEllE carValHo dE PaiVa 2018/2019 20 07 a 26/01/2020
35277/2019 KaTia criSTiNa MElo do NaSciMENTo 2018/2019 12 19 a 30/08/2019
34599/2019 lENa VEiGa E SilVa aNdradE 2018/2019 19 05 a 23/08/2019
35724/2019 lUciaNa do ValE cardoSo doS SaNToS 2018/2019 30 01 a 30/09/2019
32006/2019 MarcEla aUGUSTo ToPPiNo 2017/2018 12 03 a 14/06/2019
36848/2019 MarTa dE SoUSa doS rEiS 2018/2019 30 02/09 a 01/10/2019
39164/2019 PriScilla diaS coUTo SaMPaio 2018/2019 12 07 a 18/01/2020
34499/2019 raiMUNdo NEVES dUarTE 2018/2019 30 22/07 a 20/08/2019
34112/2019 Soraia MarriBa SoarES KNEZ 2018/2019 30 05/09 a 04/10/2019
34039/2019 TElMa Maria loPES VilaS BoaS 2018/2019 15 27/11 a 11/12/2019
34645/2019 THaiS Maria TEiXEira coSTa PEiXoTo 2018/2019 30 29/07 a 27/08/2019
36589/2019 THiaGo aNdradE SilVa 2018/2019 30 31/10 a 29/11/2019

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa. 
 Belém, 05 de agosto de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
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Portaria Nº 0295/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018, doE 15/01/2018
r E S o l V E:
coNcEdEr e aUToriZar férias aos servidores do Ministério Público do 
Estado do Pará, conforme quadro:

ProTocolo NoME EXErcÍcio PErÍodo
43309/2017 ariaNNE BriTo cal aTHiaS 2016/2017 19/02 a 05/03/2018
11859/2016 HElio raiMUNdo dE MoraES collarES 2015/2016 04/07 a 02/08/2016
32006/2019 MarcEla aUGUSTo ToPPiNo 2018/2019 17/06 a 16/07/2019
21447/2016 MarGarida Maria SaNTaNa dE MoUra 2014/2015 11/07 a 09/08/2016
35963/2016 roMUlo alVES fErrEira SaNToS 2015/2016 09/01 a 07/02/2017

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa. 
 Belèm, 05 de agosto de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 689688
..

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos(triMestraL)
Nº da ata de registro de Preços: 016/2021-MP/Pa
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico 006/2021-MP/Pa
Partes contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e J.l.r. araÚJo 
coMÉrcio E SErViÇoS
cNPJ: 83.913.665/0001-13
objeto: registro de Preços para a aquisição de equipamentos e materiais 
de escritório
data da assinatura: 06/05/2021
Vigência: 10/05/2021 a 10/05/2022
Preço registrado: 

item descrição Marca Und QTd V.unit V.total

07

Quadro de aviso confeccionado em acrílico 
resistente  cristal  tipo sanduiche  com 5,0 mm  de 

espessura, medindo  1,00m x 1,0m, fixação  na 
parede, através de parafusos com buchas de aço 

afastadores em alumínio escovado

QUadroX UNd 5 900,00 4.500,00

08

Quadro branco magnético 0,90 x 1,20m, com  
moldura em alumínio anodizado, furação  própria  

para fixação em parede(mínimo quatro pontos para  
fixação) próprio para escrita, suporte para marcador  

e apagador com borda emborrachado, medidas 
0,90  alt. X 1,20 largura, material chapa metálica e  
laminado mrelanino branco e fundo em compensado 
de 8,00mm  deverar acompanhar kit de instalação( 

parafuso e buchas).

STalo UNd 30 r$ 
212,69

r$ 
6.380,70

ordenador responsável: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Protocolo: 653611

Portaria Nº 0297/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo o imperativo legal consubstanciado no dever da admi-
nistração Pública de apurar as irregularidades no serviço público que tiver 
ciência, ex vi do disposto no art. 199 da lei n.º 5.810/1994;
coNSidEraNdo os termos da decisão exarada pela Subprocuradoria-Ge-
ral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa, à fl. 2;
r E S o l V E:
ProrroGar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos 
do Processo administrativo disciplinar instaurado por meio da Portaria 
n.º 0174/2021-MP/SUB-Ta, de 31/05/2021, publicada no d.o.E. de 
02/06/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa. 
 Belém, 06 de agosto de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 0298/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo os termos do ofício n.º 35/2021/MP/cPPadS, de 
28/07/2021, protocolizado no “SiP” sob o n.º 10912/2021, em 02/08/2021;
coNSidEraNdo que é dever da administração Pública a apuração de ir-
regularidades no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da lei 
Estadual n.º 5.810, de 24/01/1994,
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar os servidores carloS ViNÍciUS rEiS doS SaNToS 
(Presidente), JoSÉ VENiciUS fraNco dE oliVEira e JoEl carloS dE 
oliVEira aSSUNÇÃo (Membros), para integrarem a comissão de Processo 

administrativo disciplinar e Sindicância, instaurada pela Portaria n.º 
95/2020-MP/SGJ-Ta, de 06/03/2020, publicada no d.o.E. de 09/03/2020.
ii – fiXar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.
iii – coNValidar todos os atos praticados até então pela comissão.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa. 
 Belém, 06 de agosto de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 0299/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo os termos do ofício n.º 02/2021/MP/cPPadS, de 
19/01/2021, protocolizado no “SiP” sob o n.º 835/2021, em 20/01/2021;
coNSidEraNdo os termos da decisão proferida pela Subprocuradoria-Ge-
ral de Justiça, para a Área Técnico-Adminsitrativa, à fl. 31, f. e v.,
r E S o l V E:
rEVoGar a Portaria n.º 0266/2021-MP/SUB-Ta, de 23/07/2021, publicada 
no d.o.E. de 27/07/2021, que designou a servidora lila MEllo E SilVa 
GUiMarÃES rENdEiro, ocupante do cargo de analista Jurídico, para, sem 
prejuízo de suas atribuições, proceder à defesa técnica em favor do servidor 
registrado sob a Matricula n.º 999.1020, ocupante do cargo de auxiliar de 
administração, indiciado nos autos do Processo administrativo disciplinar 
instaurado pela Portaria n.º 562/2019-MP/SGJ-Ta, de 17/09/2021, 
publicada no d.o.E. de 19/09/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa. 
 Belém, 06 de agosto de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 689679
Portaria Nº 0300/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018, doE 15/01/2018
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias de servidores do Minis-
tério Público do Estado do Pará, conforme quadro:

ProTocolo NoME EXErcÍcio PErÍodo a coNTar dE diaS
rESTaNTES

103058/2021 ailToN rocHa da SilVa 2020/2021 18/01 a 
16/02/2021 26/01/2021 22

123066/2021 aNa Maria BraGa da 
SilVa 2020/2021 02 a 31/08/2021 02/08 a 

31/08/2021 30

122811/2021 BrUNo PiMENTEl 
MiraNda 2020/2021 02 a 31/08/2021 03/08/2021 29

102561/2021 caMila caNario dE 
SoUSa 2020/2021 11/01 a 

09/02/2021 26/01/2021 15

103230/2021 ciNTia criSTiNa raMoS 
corrEa SaNToS 2020/2021 07/01 a 

05/02/2021 26/01/2021 11

102840/2021 diaNa Karla fErrEira 
rEBElo 2020/2021 14/01 a 

12/02/2021 25/01/2021 19

101543/2021 EliZEU dE PaUla GUiMa-
raES JUNior 2020/2021 07/01 a 

05/02/2021 07/01/2021 30

102727/2021 fraNciSco NUNES da 
SilVa JUNior 2020/2021 07/01 a 

05/02/2021 22/01/2021 15

123200/2021 Joao fErrEira NETo 2020/2021 02/09 a 
01/10/2021

02/09 a 
01/10/2021 30

101413/2021 JoSE fErNaNdo oliVEira 
dE frEiTaS 2020/2021 11/01 a 

09/02/2021 15/01/2021 26

103062/2021 lENa claUdia loBaTo dE 
alEXaNdria lYNcH 2020/2021 07/01 a 

05/02/2021 26/01/2021 11

102890/2021 PaUlo roGErio fErrEira 
lEiTE 2020/2021 18/01 a 

16/02/2021 25/01/2021 23

122836/2021 rEGiValdo NaZarENo 
loPES PErEira 2020/2021 19/07 a 

17/08/2021 03/08/2021 15

103250/2021 Sara MicHEllE SoUSa dE 
frEiTaS 2020/2021 07/01 a 

05/02/2021 27/01/2021 10

122369/2021 SilVia aNdrEZa dE 
caSTro MENdES 2020/2021 05/07 a 

03/08/2021 26/07/2021 09

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa. 
 BElÉM, 06 de agosto de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 689680
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Portaria Nº 0302/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018, doE 15/01/2018
r E S o l V E:
coNcEdEr E aUToriZar 30 (trinta) dias de licença-Prêmio, de acordo 
com o art. 98 da lei Estadual n.º 5.810/1994, aos servidores do Ministério 
Público do Estado do Pará, conforme quadro:

ProTocolo NoME ParcEla TriÊNio PErÍodo
122516/2021 EdSoN GoMES dE aGUiar SilVa 1ª 2014/2017 16/08 a 14/09/2021

122067/2021 NilMa ElaNE dE carValHo 
corrEa da SilVa 2ª 2000/2003 10/08 a 08/09/2021

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa. 
 BElÉM, 06 de agosto de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 689681
Portaria Nº 0281/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018, doE 15/01/2018
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias de servidores do Minis-
tério Público do Estado do Pará, conforme quadro:

ProTocolo NoME EXErcÍcio PErÍodo a coNTar dE diaS
rESTaNTES

102721/2021 aNa daS GracaS Sfair 
alVarES 2020/2021 07/01 a 

05/02/2021 07/01/2021 30

102507/2021 aNa WaNdErlEia Mar-
TiNS doS SaNToS 2020/2021 11/01 a 

09/02/2021 25/01/2021 16

100285/2021 dEiVE HENVErSoN Bor-
GES doS SaNToS 2020/2021 07/01 a 

05/02/2021 07/01/2021 30

101410/2021 doUGlaS JoSE dE PiNHo 2020/2021 11/01 a 
09/02/2021 11/01/2021 30

100363/2021 EVaNdro JoSE da coN-
cEicao MiraNda 2020/2021 01 a 30/01/2021 01/01/2021 30

102660/2021 HElENa Mara NEVES da 
foNSEca 2020/2021 07/01 a 

05/02/2021 22/01/2021 15

100777/2021 JodEr lUiZ da SilVa 
aZEVEdo 2020/2021 01 a 30/01/2021 01/01/2021 30

102073/2021 KEiSSoN aZEVEdo fariaS 2020/2021 07/01 a 
05/02/2021 18/01/2021 19

100790/2021 lUiZ ErNESTo caBral 
liMa 2020/2021 01 a 30/01/2021 01/01/2021 30

102479/2021 Maria da Gloria fiGUEi-
raS doS SaNToS 2020/2021 01 a 30/01/2021 01/01/2021 30

101300/2021 Mario SErGio dE aBrEU 
filHo 2020/2021 07/01 a 

05/02/2021 14/01/2021 23

100623/2021 rENaTa ElEN SoUSa 
GodiNHo 2020/2021 07/01 a 

05/02/2021 07/01/2021 30

101329/2021 roBErTo MoNTEiro 
MorEira dE frEiTaS 2020/2021 07/01 a 

05/02/2021 15/01/2021 22

101851/2021 SidNEY JoSE PiNHEiro 
GoNcalVES 2020/2021 07/01 a 

05/02/2021 18/01/2021 19

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa. 
BElÉM, 03 de agosto de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 689675
Portaria Nº 0654/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao membro abaixo discriminado licença para tratamento de saúde, 
com fulcro no art. 129 da lei complementar Estadual nº. 057, de 6/7/2006:
•CARLOS FERNANDO CRUZ DA SILVA - Período: 25/06 a 22/09/2021 - GE-
doc nº 118692/2021
•DIEGO BELCHIOR FERREIRA SANTANA - Período: 12 a 16/07/2021 - GE-
doc nº 120857/2021
•LIZETE DE LIMA NASCIMENTO - Período: 06/07 a 03/09/2021 - GEDOC 
nº 120283/2021
•SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA - Período: 26/07 a 24/08/2021 - 

GEdoc nº 121839/2021
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 05 de agosto de 2021.
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 2330/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso Viii, da lei complementar nº 
057, de 06 de julho 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Pará), c/c 
o art. 19, inciso ii, da lei Estadual no 5.810, de 24.01.1994;
r E S o l V E:
dElEGar ao Exmº. Srº. Promotor de Justiça de 1ª Entrância THiaGo ri-
BEIRO SANANDRES, atribuições específicas para, dar investidura no cargo 
de provimento em comissão de assessor de Promotoria de Justiça de Pri-
meira Entrância, MP.cPcP-102.3, ao Sr. JorGE alEPH doS SaNToS Mo-
rEira, nomeado conforme o ato nº 222/2021, datado de 14/07/2021, 
publicado no d.o.E em 21/7/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 06 de agosto de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 2331/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o nº 
9618/2021, em 06/07/2021,
r E S o l V E:
dESiGNar o Promotor de Justiça SaMUEl fUrTado SoBral para, sem pre-
juízo de suas atribuições, exercer, a função de coordenador da região ad-
ministrativa 9 - região Sudeste i, durante o afastamento da Promotora de 
Justiça, Mayanna Silva de Souza Queiroz, no período de 02 a 06/08/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 06 de agosto de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 2334/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o n.º 
8701/2021, em 22/06/2021;
coNSidEraNdo os termos da Portaria n.º 1474/2011-MP/PGJ, de 
5/4/2011, publicada no d.o.E. de 8/4/2011, que regulamentou, no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação de 
Tempo integral aos servidores da instituição,
r E S o l V E:
coNcEdEr a servidora efetiva, iraNicE oliVEira da SilVa, ocupante do cargo 
de auxiliar de administração, lotada na Promotoria de Justiça de Novo Progresso, 
Gratificação de Tempo Integral, prevista no art. 137, § 1o, alínea “a”, da Lei Esta-
dual n.º 5.810, de 24/1/1994, no período de 04/08 a 01/11/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 06 de agosto de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 689768
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria Nº 006/2021-MP/PJMed
o Promotora de Justiça Titular de altamira, respondendo pela Promoto-
ria de Justiça de Medicilândia, nos termos do artigo 129, inciso iii, da 
constituição da república, além das disposições contidas no art. 26, i, da 
lei nº 8.625/93, e de acordo com o disposto no art. 31, inc. ii e iii, da 
resolução nº 007/2019-cPJ; torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo SiMP nº 000775-078/2019, que se encontra a disposição 
na Promotoria de Justiça de Medicilândia, situada na rua do doze de Maio, 
1037, centro, Medicilândia/Pa, cEP 68.145 – 000, Tel.: 93 3531–1191.
Portaria nº 006/2021-MP/PJMEd
Polo Passivo: cElPa - EQUaTorial
assunto: Para apurar as constantes quedas de energia elétrica ocorridas no 
Municipio de Medicilândia.
rafael Trevisan dal Bem - Promotor de Justiça

Protocolo: 689796
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria Nº 009/2021-MP/PJMed
o Promotor de Justiça Titular de altamira, respondendo pela Promotoria 
de Justiça de Medicilândia, nos termos do artigo 129, inciso iii, da consti-
tuição da república, além das disposições contidas no art. 26, i, da lei nº 
8.625/93, e de acordo com o disposto no art. 31, inc. ii e iii, da resolução 
nº 007/2019-cPJ; torna pública a instauração do Procedimento adminis-
trativo SiMP nº 000298-078/2020, que se encontra a disposição na Pro-
motoria de Justiça de Medicilândia, situada na rua do doze de Maio, 1037, 
centro, Medicilândia/Pa, cEP 68.145 – 000, Tel.: 93 3531–1191.
Portaria nº 009/2021-MP/PJMEd
Polo Passivo: lUiZ BElTraN rodriGUES loPEZ
assunto: tendo como objeto a tutela de interesse individual indisponível 
das crianças H. J. S. c. (8 anos), a. S. S. (6 anos), e d. M. S. (4 anos) e da 
adolescente l. r. N.(15 anos).
rafael Trevisan dal Bem - Promotor de Justiça

Protocolo: 689805
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MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria Nº 011/2021-MP/PJMed
o Promotor de Justiça Titular de altamira, respondendo pela Promotoria 
de Justiça de Medicilândia, nos termos do artigo 129, inciso iii, da consti-
tuição da república, além das disposições contidas no art. 26, i, da lei nº 
8.625/93, e de acordo com o disposto no art. 31, inc. ii e iii, da resolução 
nº 007/2019-cPJ; torna pública a instauração do Procedimento adminis-
trativo SiMP nº 000133-078/2021, que se encontra a disposição na Pro-
motoria de Justiça de Medicilândia, situada na rua do doze de Maio, 1037, 
centro, Medicilândia/Pa, cEP 68.145 – 000, Tel.: 93 3531–1191.
Portaria nº 011/2021-MP/PJMEd
Polo Passivo: lEda oliVEira dE aNdradE / MiGUEl rEiS dE JESUS GoMES
assunto: tendo como objeto a tutela de interesse individual indisponível da 
criança ágata Vitória.
rafael Trevisan dal Bem - Promotor de Justiça

Protocolo: 689808
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
 extrato da Portaria nº 001/2021/MP/PJaB
a Promotora de Justiça de abaetetubas, com fundamento no art. 54, Vi e 
§3º da lei complementar nº 57/06 e no art. 4º, inc. Vi da rESolUÇÃo 
Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo nº000450-921/2021/MP/PJaB que se encontra à disposição 
na 3ª Promotoria de Justiça de abaetetuba, situada na avenida São Paulo, 
n.º 2072, Bairro aviação, abaetetuba - Pa,cEP: 68.440-000- abaetetuba- 
Pará – fone: (91) 3751-1177
Portaria nº 02/2021/MP/PJaB
Polo Passivo: 3ª Promotoria de Justiça de abaetetuba
assunto: “Subsidiar o acompanhamento de políticas públicas necessárias 
para o desenvolvimento dos espaços de atendimento de crianças e adoles-
centes no Município de abaetetuba”,
.adriana Passos ferreira – Promotora de Justiça

Protocolo: 689814
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria Nº 008/2021-MP/PJMed
o Promotor de Justiça Titular de altamira, respondendo pela Promotoria 
de Justiça de Medicilândia, nos termos do artigo 129, inciso iii, da consti-
tuição da república, além das disposições contidas no art. 26, i, da lei nº 
8.625/93, e de acordo com o disposto no art. 31, inc. ii e iii, da resolução 
nº 007/2019-cPJ; torna pública a instauração do Procedimento adminis-
trativo SiMP nº 000340-078/2019, que se encontra a disposição na Pro-
motoria de Justiça de Medicilândia, situada na rua do doze de Maio, 1037, 
centro, Medicilândia/Pa, cEP 68.145 – 000, Tel.: 93 3531–1191.
Portaria nº 008/2021-MP/PJMEd
Polo Passivo: PrEfEiTUra MUiciPal dE MEdicilÂNdia
assunto: Para acompanhar as políticas Públicas de implantação e Sanea-
mento básico no Municipio de Medicilândia.
rafael Trevisan dal Bem - Promotor de Justiça

Protocolo: 689803
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria Nº 007/2021-MP/PJMed
o Promotor de Justiça Titular de altamira, respondendo pela Promotoria 
de Justiça de Medicilândia, nos termos do artigo 129, inciso iii, da consti-
tuição da república, além das disposições contidas no art. 26, i, da lei nº 
8.625/93, e de acordo com o disposto no art. 31, inc. ii e iii, da resolução 
nº 007/2019-cPJ; torna pública a instauração do Procedimento adminis-
trativo SiMP nº 000341-078/2019, que se encontra a disposição na Pro-
motoria de Justiça de Medicilândia, situada na rua do doze de Maio, 1037, 
centro, Medicilândia/Pa, cEP 68.145 – 000, Tel.: 93 3531–1191.
Portaria nº 007/2021-MP/PJMEd
Polo Passivo: PrEfEiTUra MUiciPal dE MEdicilÂNdia
assunto: Para acompanhar as políticas Públicas de regularização fundiária 
do loteamento ourém no Municipio de Medicilândia.
rafael Trevisan dal Bem - Promotor de Justiça

Protocolo: 689800
ato N.º 227/2021
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado sob o n.º 
8767/2021, em 22/06/2021, solicitando retificação da entrância na qual 
está lotado o servidor Moisés Macedo Vieira;
CONSIDERANDO decisão do Procurador-Geral de Justiça exarada à fl. 04 
do expediente nº 8767/2021, autorizando o departamento de recursos 
Humanos a proceder a retificação do Ato nº 19/2020,
r E S o l V E:
rETificar o ato nº 19/2020, do Procurador-Geral de Justiça datado de 
03/02/2020, publicado no d.o.E. de 05/02/2020, para NoMEar, de acor-
do com o art. 6º, inciso ii e 7º, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/01/1994, 
MoiSÉS MacEdo ViEira, para exercer o cargo de provimento em comissão 
de assessor de Promotoria de Justiça de Segunda Entrância, MP.cPcP-102.3.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Belém, 23 de julho de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça

Protocolo: 689859

eXtrato da Portaria Nº 011/2021/MP-4PJr
ProcediMeNto adMiNistratiVo
 o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, neste ato representado 
pelo Promotor de Justiça da 5ª região agrária - sede redenção, resol-
ve instaurar o presente Procedimento administrativo com o objetivo de 
“instalação da comissão catrapovos do Estado do Pará”. o mencionado 
procedimento se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de reden-
ção, situada na av. Manoel Vicente Pereira, s/nº, lotes 20/25 – Parque dos 
Buritis – cEP: 68.552-760 – redenção – Pa”.
 HErENa NEVES MaUES corrEa dE MElo
Promotora de Justiça Titular da 5ª região agrária - sede redenção.

Protocolo: 689835
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
 extrato da Portaria nº 003/2021/MP/PJaB
a Promotora de Justiça de abaetetubas, com fundamento no art. 54, Vi e 
§3º da lei complementar nº 57/06 e no art. 4º, inc. Vi da rESolUÇÃo 
Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo nº002020-921/2020/MP/PJaB que se encontra à disposição 
na 3ª Promotoria de Justiça de abaetetuba, situada na avenida São Paulo, 
n.º 2072, Bairro aviação, abaetetuba - Pa,cEP: 68.440-000- abaetetuba- 
Pará – fone: (91) 3751-1177
Portaria nº 03/2021/MP/PJaB
Polo Passivo: 3ª Promotoria de Justiça de abaetetuba
assunto: “acompanhar o cumprimento da recomendação no que tange ao 
atendimento interssetorial de Willian ferreira”.
adriana Passos ferreira – Promotora de Justiça

Protocolo: 689823
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
Portaria Nº. 24/2021-MP/3ªPJsiP
eXtrato da Portaria de iNstaUraÇÃo de ProcediMeNto PreParatÓrio
a 3ª ProMoTora dE JUSTiÇa dE SaNTa iZaBEl do Pará torna público a 
instauração do Procedimento Preparatório nº 22/2021-MP/3ªPJSiP, que se 
encontra à disposição na rua Valentim José ferreira, nº. 1325, bairro Nova 
Brasília, Santa izabel do Pará.
data da instauração: 05/08/2021.
instaurante: 3º cargo da Promotoria de Justiça de Santa izabel do Pará
lílian Nunes e Nunes – 3ª Promotora de Justiça Titular
objeto: apurar responsabilidade e promoção das medidas judiciais e ex-
trajudiciais eventualmente necessárias referente as ações desenvolvidas 
pelo vereador na realização de 60 (sessenta) mamografias no município 
de ananindeua/Pa
ref.: SiMP 000372-094/2021

Protocolo: 689839
ato Nº 002/2021 – 2ªPJsMG
desaProVaÇÃo de coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000533-110/2014
a 2ª ProMoToria dE JUSTiÇa dE SÃo MiGUEl do GUaMá, no uso de 
suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, com fundamento no ar-
tigo 127 da constituição federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, 
art. 1º, parágrafo segundo c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUN-
To Nº 001/2017-MP/PGJ/cGMP, por este aTo, rESolVE dESaProVar as 
contas da entidade denominada aSSociaÇÃo doS PEQUENoS ProdU-
TorES da coMUNidadE NoSSa SENHora do liVraMENTo, cNPJ nº 
01.840.501/0001-49, referentes ao ano-calendário 2012.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
São Miguel do Guamá – Pa, 09 de agosto de 2021.
 PaUlo SÉrGio da cUNHa MorGado JUNior
Promotor de Justiça de Titular da 2ª PJ de São Miguel do Guamá

Protocolo: 689975
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria nº 040/2021-MP/11ªPJ/stM
a 11ª Promotora de Justiça de Santarém, com fundamento no art. 54, Vi e 
§ 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, Vi da res. 23-cNMP, de 
17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento administrativo nº 
002896-031/2019, que se encontra à disposição no 11º cargo de Promotor 
de Justiça de Santarém, situado na av. Mendonça furtado, nº 3991, Bairro: 
liberdade, cEP. 68.040-148, fone 3512-0400, Santarém/Pa.
Portaria nº 040/2021-MP/11ªPJ/STM
interessados: Eric MarcEl fErrEira dE SoUSa; arcoN; liNHa dE 
ÔNiBUS MacHado.
assunto: objetivando apurar informações prestadas e adotar medidas ca-
bíveis, a fim de assegurar ao senhor Eric Marcel Ferreira de Sousa, pessoa 
com deficiência, o efetivo respeito aos seus direitos, principalmente no que 
tange o direito de isenção tarifária no transporte intermunicipal de passa-
geiros, nos termos do decreto Estadual nº 1935/2017 e artigos 4º, 5º e 
7º da lei 13.146/2015.
lariSSa BraSil BraNdÃo – 11ª Promotora de Justiça de Santarém

Protocolo: 689978
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MUNicÍPios
.

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ABAETETUBA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de aBaetetUBa
aViso de LicitaÇÃo 

PreGÃo eLetrÔNico de Nº 019/2021- Pe-PMa  
o Município de abaetetuba/Pa, Pará, por meio da Prefeitura Municipal torna 
público que no dia 20/08/2021, às 09h, no endereço eletrônico www.portalde-
compraspúblicas.com.br, realizará licitação na modalidade Pregão, na forma 
eletrônica, do tipo Menor Preço por item, no modo de disputa aberto, para 
contratação de Empresa Especializada para confecção e Montagem do Boleto 
de cobrança do iPTU da Prefeitura Municipal de abaetetuba exercício 2021 em 
formato de carta.  a licitação será regida pela lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993. os interessados poderão obter o texto integral do Edital e 
todas as informações sobre a licitação através do acesso à página do Tribunal 
de contas do Município/Pa, www.portaldecompraspúblicas.com.br ou na sala 
da comissão Permanente de licitação - cPl junto à Prefeitura Municipal de 
abaetetuba, situada à rua Siqueira Mendes, nº 1359, centro, cEP: 68440-
000, no horário de 8h às 14h, em dias de efetivo expediente.  
ordenadora: Francineti Maria rodrigues carvalho.

Protocolo: 690078

PreFeitUra MUNiciPaL de aBaeteUBa
aViso de sUsPeNsÃo 

PreGÃo eLetrÔNico Nº 017/2021 
o Fundo Municipal de saúde da Prefeitura Municipal de abaetetuba, 
estado do Pará através de seu Pregoeiro, informa aos interessados que o 
Processo licitatório PrEGÃo ElETrÔNico Nº 17/2021-SrP, instaurado sob o 
Processo administrativo nº 078/2021, que tem por objeto: registro de preço 
para futura ou eventual contratação de Empresa Especializada em locação de 
Equipamentos de Bioquímica e Hematologia, com fornecimento de reagen-
tes e com Manutenção corretiva e Preventiva, Para realizações dos Procedi-
mentos laboratoriais No laboratório central, em regime de comodato, para 
atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de abaetetuba, 
fica SUSPENSO para revisão, adequações e alterações pertinentes a especifi-
cação de item do Edital ou Tr do presente processo licitatório. a nova data de 
abertura será informada através dos mesmos meios de divulgação utilizados 
anteriormente. Maiores informações poderão ser obtidas através do e-mail: 
licita2@abaetetuba.pa.gov.br. antonio diamantino Nogueira - Pregoeiro

Protocolo: 690079

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BRAGANÇA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de BraGaNÇa
aViso de ProrroGaÇÃo 

toMada de PreÇo Nº 2/2021-012 
tipo Menor Preço. a Prefeitura municipal de Bragança/Pa, através da 
comissão permanente de licitação resolve prorrogar o processo licitatório Nº 
2/2021-012 cujo objeto: contratação de empresa especializada para a re-
tomada da construção do craS - Segunda Etapa, Estruturação da rede de 
Serviços de Proteção Social Básica, a fim de atender as necessidades da Se-
cretaria Municipal de Trabalho e Promoção Social do município de Bragança 
- Pa, para o dia 25/08/2021 às 10:00. Edital e informações no site: www.tcm.
pa.gov.br e site www.braganca.pa.gov.br. Marianne souza da silva - Pre-
sidente da comissão Permanente de Licitação.

Protocolo: 690080

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BRASIL NOVO

.

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de BrasiL NoVo
eXtrato de ata de reGistro de PreÇos, 
oriGeM PreGÃo eLetrÔNico Nº 010/2021

oBJETo: registro de Preços para futura e Eventual contratação de empresa do 
ramo pertinente, com o objetivo de formar o Sistema de registro de Preços da 
administração Pública Municipal para o fornecimento parcelado de aquisição 
de peças e acessórios para veículos, para manutenção das atividades da Pre-
feitura Municipal de Brasil Novo. aTa dE rEGiSTro dE PrEÇoS Nº 015/2021 

- EMPrESa: f. dE aQUiNo GalVÃo lTda cNPJ nº 04.716.288/0001-56, com 
o valor total de r$ 1.368.658,20 (hum milhão trezentos e sessenta e oito 
mil seiscentos e cinquenta e oito reais e vinte centavos) Validade da ata de 
registro de Preços 12 meses.

Weder Makes carneiro
Prefeito Municipal de Brasil Novo

Protocolo: 690082

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de BrasiL NoVo

FUNdo MUNiciPaL de edUcaÇÃo
eXtrato de coNtrato 

PreGÃo eLetrÔNico - srP Nº 010/2021
coNtrataNte - Prefeitura Municipal de Brasil Novo/Fundo Municipal 
de educação, empresa: caSTaNHEira coMÉrcio dE PEÇaS, acESSÓrioS 
E SErViÇoS Para VEÍcUloS lTda cNPJ nº 03.712.368/0001-70. ViGÊNcia 
do coNTraTo: até 31/05/2022, contrato administrativo nº. 188/2021, com 
o valor total de r$ 28.233,33; empresa: f. dE aQUiNo GalVÃo lTda cNPJ/
Mf sob o nº 04.716.288/0001-56, ViGÊNcia do coNTraTo: até 30/06/2022, 
contrato administrativo nº. 189/2021, com o valor total de r$ 31.548,80, 
empresa: laZariNi & aZEVEdo lTda cNPJ/Mf sob o nº 18.142.954/0001-
02, ViGÊNcia do coNTraTo: até 31/05/2022, contrato administrativo nº. 
190/2021, com o valor total de r$ 159.480,31, oBJETo: fornecimento parce-
lado de aquisição de peças e acessórios para veículos, para manutenção das 
atividades da Prefeitura Municipal de Brasil Novo e demais fundos: foNTE 
dE rEcUrSoS: 2043 e 33903000. assinatura do contrato: Brasil Novo/Pa, 
30/07/2021 - ordenador de despesas: Wederson Noiminche - secretá-
rio Municipal de educação.

Wederson Noiminche
Secretário Municipal de Educação

eXtrato de coNtrato 
PreGÃo eLetrÔNico - srP Nº 024/2020

coNtrataNte - Prefeitura Municipal de Brasil Novo, empresa: casta-
NHeira coMÉrcio de PeÇas, acessÓrios e serViÇos Para VeÍ-
cULos Ltda cNPJ nº 03.712.368/0001-70, contrato administrativo nº. 
187/2021, com o valor total de r$ 18.294,00, oBJETo: fornecimento parce-
lado de aquisição de peças e acessórios para veículos, para manutenção das 
atividades da Prefeitura Municipal de Brasil Novo e demais fundos: foNTE dE 
rEcUrSoS: 2.048 e 33903900, ViGÊNcia do coNTraTo: 12 (doze) me-
ses. assinatura do contrato: Brasil Novo/Pa, 30/07/2021 - ordenador de 
despesas: Wederson Noiminche - secretário Municipal de educação.

Wederson Noiminche
Secretário Municipal de Educação

Protocolo: 690083

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de BrasiL NoVo

FUNdo MUNiciPaL de edUcaÇÃo
aViso de HoMoLoGaÇÃo 

PreGÃo eLetrÔNico Nº 022/2021
o secretário Municipal de educação do Município de Brasil Novo/Pa, 
torna público a Homologação do procedimento licitatório em epigrafe, objeto: 
fornecimento parcelado de Gêneros alimentícios para Merenda Escolar/2021, 
empresa H V dE MElo XaViEr EirEli, com o valor total de r$ 544.128,70; 
empresa SoUZa & fadaNElli lTda, com o valor total de r$ 91.977,00 e 
MarQUElES coSTa EirEli, com o valor total de r$ 70.290,00. Brasil Novo/
Pa, 05 de agosto de 2021.

eXtrato de coNtrato 
PreGÃo eLetrÔNico Nº 022/2021

coNtrataNte - Prefeitura Municipal de Brasil Novo/Fundo Muni-
cipal de educação, coNTraTado: H V dE MElo XaViEr EirEli, cNPJ: 
24.757.212/0001-86, contrato administrativo nº. 200/2021, com o va-
lor total de r$ 544.128,70; empresa SoUZa & fadaNElli lTda, cNPJ: 
14.564.846/0001-69, contrato administrativo nº. 201/2021, com o valor to-
tal de r$ 91.977,00 e MarQUElES coSTa EirEli, cNPJ: 40.489.059/0001-
00, contrato administrativo nº. 202/2021, com o valor total de r$ 70.290,00. 
oBJETo: fornecimento parcelado de Gêneros alimentícios para Merenda Esco-
lar/2021: foNTE dE rEcUrSoS: 2.034, 2.029, 2.030, 3.3.90.30.00, ViGÊN-
cia doS coNTraToS: até 31/12/2021. assinatura do contrato: Brasil Novo/
Pa, 05/08/2021 - ordenador de despesas: José de anchieta Medeiros 
costa - secretário Municipal de educação.

Wederson Noiminche
Secretário Municipal de Educação

Protocolo: 690084

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BREVES

.

PreFeitUra MUNiciPaL de BreVes
aViso de reVoGaÇÃo 

PreGÃo eLetrÔNico Nº 010/2021 - srP
Processo N° 00010601/21 

a Prefeitura municipal de Breves/Pa torna público aos interessados a rEVo-
GaÇÃo do Pregão em epígrafe, cujo objeto é registro de Preço objetivando á 
aquisição de Materiais de Higiene e limpeza, destinados a atender as demandas 
das Secretarias e fundos Municipais, Vinculados a Prefeitura Municipal de Breves/
Pa, publicado em d.o.U seção 3 pág. 213 e diário do Pará pág. B8 no dia 
17/06/2021, em decorrência de fato superveniente, com fulcro no art. 49 da lei 
8.666/93. José antônio azevedo Leão - Prefeito Municipal.

Protocolo: 690085
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMETÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de caMetÁ
eXtratos de reGistros de PreÇos 

PreGÃo eLetrÔNicosrP nº 016/2021 
reconheço a ata de registro de Preços. Pregão eletrônico srP 

objeto: registro de Preço Para futura E Eventual aquisição de combustíveis 
(Gasolina, diesel S10 E diesel comum). Vencedor: P. T. Neves fernandes, 
cNPJ nº 22.747.837/0001-31. item: 1. Valor: r$ 4.566.111,00; Vigência: 
28/07/2021 a 28/07/2022. ordenador: Victor correa cassiano.

PreGÃo eLetrÔNicosrP Nº 018/2021 
reconheço a ata de registro de Preços. Pregão eletrônico srP 

objeto: registro de Preço Para aquisição de Uniformes, Para atender a Prefei-
tura Municipal de cametá, Secretarias E autarquias. Vencedores: M. do S. P. 
arnoud. cNPJ: 18.284.237/0001-07. item: 7, 8, 9, 10. Valor: r$ 41.606,50; 
M. Santos Guimarães Eireli cNPJ: 23.936.281/0001-94. item: 5, 6, 12, 13, 
14, 15, 17. Valor: r$ 67.232,50; l. M. damasceno comércio e Serviços ltda 
cNPJ: 33.505.139/0001-46. item: 16. Valor: r$ 44.370,00; E. de S. Pom-
peu. cNPJ: 34.058.766/0001-49. item: 1, 2, 3, 4, 11. Valor: r$ 89.749,03. 
Vigência: 04/08/2021 a 04/08/2022. ordenador: Victor correa cassiano.

eXtratos de coNtratos 
PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 016/2021 

objeto: registro de Preço Para futura e Eventual aquisição de combustíveis (Ga-
solina, diesel S10 e diesel comum).fundamento legal: lei federal nº 8.666/93. 
coNTraTo Nº 1.016/2021-PMc. contratante: Prefeitura Municipal de cametá. 
cNPJ 05.105.283/0001-50. P. T. Neves fernandes, cNPJ nº 22.747.837/0001-
31. Total r$ 1.074.000,00. Vigência: 28/07/2021 a 28/07/2022. ordenador: 
Victor correa cassiano. coNTraTo Nº 4.016/2021-SMS. Prefeitura Municipal de 
cametá/Secretaria Municipal de Saúde, cNPJ 11.311.333/0001-58. contratado: 
P. T. Neves fernandes, cNPJ nº 22.747.837/0001-31. Total r$ r$ 537.805,50. 
Vigência: 28/07/2021 a 28/07/2022. ordenador: Klenardattilio ranieri. coN-
TraTo Nº 7.016/2021-SEMEd. contratante: Prefeitura Municipal de cametá/Se-
cretaria Municipal de Educação. cNPJ 18.782.198/0001-78 contratado: P. T. Ne-
ves fernandes, cNPJ nº 22.747.837/0001-31. Total r$ r$ 429.600,00. Vigência: 
28/07/2021 a 28/07/2022. ordenador: Patrícia do Socorro Barros de Medeiros. 
coNTraTo Nº 10.016/2021-SEMaS. contratante: Prefeitura Municipal de came-
tá/Secretaria Municipal de assistência Social, cNPJ 18.782.228/0001-46. contra-
tado: P. T. Neves fernandes, cNPJ nº 22.747.837/0001-31. Total r$ 241.650,00. 
Vigência: 28/07/2021 a 28/07/2022. ordenador: elane Pinto cassiano.

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 018/2021 
objeto: registro de Preço Para aquisição de Uniformes, para atender a Pre-
feitura Municipal de cametá, Secretarias e autarquias. fundamento legal: lei 
federal nº 8.666/93. coNTraTo Nº 1.018/2021-PMc. contratante: Prefeitura 
Municipal de cametá. cNPJ 05.105.283/0001-50. contratado: M. do S. P. ar-
noud. cNPJ: 18.284.237/0001-07. Total r$ 34.251,50. Vigência: 04/08/2021 
a 04/08/2022. ordenador: Victor correa cassiano. coNTraTo Nº 2.018/2021-
PMc. contratante: Prefeitura Municipal de cametá cNPJ 05.105.283/0001-
50. contratado: M. Santos Guimarães Eireli. cNPJ: 23.936.281/0001-94. 
Total r$ 29.544,00. Vigência: 04/08/2021 a 04/08/2022. ordenador: Vic-
tor correa cassiano. coNTraTo Nº 3.018/2021-PMc. contratante: Pre-
feitura Municipal de cametá cNPJ 05.105.283/0001-50. contratado: E. 
de S. Pompeu cNPJ: 34.058.766/0001-49. Total r$ 79.202,23. Vigência: 
04/08/2021 a 04/08/2022. ordenador: Victor correa cassiano. coNTraTo 
Nº 4.018/2021-SMS. Prefeitura Municipal de cametá/Secretaria Municipal de 
Saúde, cNPJ 11.311.333/0001-58. contratado: M. do S. P. arnoud cNPJ: 
18.284.237/0001-07. Total r$ 7.355,00. Vigência: 04/08/2021 a 04/08/2022. 
ordenador: Klenardattilio ranieri. coNTraTo Nº 5.018/2021-SMS. Prefeitura 
Municipal de cametá/Secretaria Municipal de Saúde, cNPJ 11.311.333/0001-
58. contratado: M. Santos Guimarães Eireli cNPJ: 23.936.281/0001-94. Total 
r$ 22.028,50. Vigência: 04/08/2021 a 04/08/2022. ordenador: Klenardatti-
lio ranieri. coNTraTo Nº 6.018/2021-SMS. Prefeitura Municipal de cametá/
Secretaria Municipal de Saúde, cNPJ 11.311.333/0001-58. contratado: l. M. 
damasceno comércio e Serviços ltda. cNPJ: 33.505.139/0001-46. Total r$ 
19.720,00. Vigência: 04/08/2021 a 04/08/2022. ordenador: Klenardattilio 
ranieri. coNTraTo Nº 7.018/2021-SMS. Prefeitura Municipal de cametá/
Secretaria Municipal de Saúde, cNPJ 11.311.333/0001-58. contratado: E. 
de S. Pompeu cNPJ: 34.058.766/0001-49. Total r$ 10.546,80. Vigência: 
04/08/2021 a 04/08/2022. ordenador: Klenardattilio ranieri. coNTraTo Nº 
8.018/2021-SEMaS. contratante: Prefeitura Municipal de cametá/Secretaria 
Municipal de assistência Social, cNPJ 18.782.228/0001-46. contratado: M. 
Santos Guimarães Eireli cNPJ: 23.936.281/0001-94. Total r$ 15.660,00. Vi-
gência: 04/08/2021 a 04/08/2022. ordenador: Elane Pinto cassiano. coN-
TraTo Nº 9.018/2021-SEMaS. contratante: Prefeitura Municipal de cametá/
Secretaria Municipal de assistência Social, cNPJ 18.782.228/0001-46. con-
tratado: l. M. damasceno comércio e Serviços ltda. cNPJ: 33.505.139/0001-
46. Total r$ 4.930,00. Vigência: 04/08/2021 a 04/08/2022. ordenador: 
Elane Pinto cassiano. coNTraTo Nº 10.016/2021-SEMEd. contratante: 
Prefeitura Municipal de cametá/Secretaria Municipal de Educação. cNPJ 
18.782.198/0001-78 contratado: l. M. damasceno comércio e Serviços ltda 
cNPJ: 33.505.139/0001-46. Total r$ 19.720,00. Vigência: 04/08/2021 a 
04/08/2022. ordenador: Patrícia do socorro Barros de Medeiros.

eXtrato de terMo aditiVo 
ESPÉciE: 1º Termo aditivo de Prazo ao contrato administrativo nº 011/2021 - 
PMc. objeto do contrato: contratação de Empresa Especializada Para locação 
de Veículos leves e Pesados e Máquinas Sem condutor. contratada: J. dos 
S. Trindade Eireli, cNPJ Nº 08.683.999/0001-22. objeto do termo aditivo é 
a prorrogação de prazo de vigência pelo período de 01 (um) mês, iniciando 
em 10.07.2021 e finalizando em 09.08.2021. ordenador: Victor correa 
cassiano - Prefeito Municipal de cametá.

aVisos de LicitaÇÃo 
PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 027/2021-PMc 

objeto: registro de Preço Para futura E Eventual contratação de Empresa 
Especializada Para aquisição de Material de limpeza E Higiene, conforme es-
pecificações e definições mínimas constantes no Termo de Referência anexo I 
ao Edital. o edital completo está à disposição dos interessados nos sites www.
prefeituradecameta.pa.gov.br;www.portaldecompraspublicas.com.br; mural 
de licitações do site do TcM/Pa: www.tcm.pa.gov.br. abertura: 20 de agosto 
de 2021 às 09h00min (horário de Brasília). informações: pregaoeletronico-
pmc@gmail.com. Victor correa cassiano - Prefeito.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 028/2021-PMc-sMs
Objeto: Aquisição de Material Permanente (Odontológico) com a finalidade 
de atender os consultórios odontológicos das Unidades Básicas de Saúde do 
Município de Cametá/Pa, conforme especificações e definições mínimas cons-
tantes no Termo de referência anexo i ao Edital. o edital completo está à dis-
posição dos interessados nos sites www.prefeituradecameta.pa.gov.br;www.
portaldecompraspublicas.com.br; mural de licitações do site do TcM/Pa: 
www.tcm.pa.gov.br. abertura: 20 de agosto de 2021 às 15h00min (horário 
de Brasília). informações: pregaoeletronicopmc@gmail.com. Victor correa 
cassiano - Prefeito.

Protocolo: 690086

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAPANEMA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de caPaNeMa/Pa
eXtratos de coNtratos 

coNtrato Nº 0508003/2021 
oriGeM: PreGÃo eLetrÔNico Nº 025/2021 - PMc. contratante: 
Prefeitura Municipal de capanema/Pará. contratada(o): renato dos Santos Silva 
Serviços Eireli cNPJ: 17.281.172/0001-83. objeto: contratação de Empresa Para 
Execução de projeto de Educação em Saúde ambiental na comunidade do Segredi-
nho, no município de capanema/Pa. recursos oriundos do convênio funasa nº cv 
839421/16. Valor Global: r$ 100.500,00(cem mil e quinhentos reais). Vigência: 
por 12(dose) meses, contados a partir da data de sua assinatura. data da assi-
natura: 05/08/2021. ordenador: Francisco Ferreira Freitas Neto

coNtrato Nº 0508002/2021
oriGeM: PreGÃo PreseNciaL Nº 003/2021 - PMc. contratante: Pre-
feitura Municipal de capanema/Pará. contratada(o): luzenira costa comér-
cio e Serviços de autos-M cNPJ: 22.095.653/0001-34. objeto: contratação 
de serviços de manutenção de veículos e máquinas, com fornecimento de 
peças, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de capanema/
Pa. Valor Global: r$ 3.989.393,01 (três milhões, novecentos e oitenta e nove 
mil, trezentos e noventa e três reais e hum centavo). Vigência: por 12(dose) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura. data da assinatura: 
05/08/2021. ordenador: Francisco Ferreira Freitas Neto

eXtrato de reGistro de PreÇo 
reGistro de PreÇo Nº 003/2020, 

vinculada ao PP nº 003/2020-PMc-srP 
objeto: contratação de Serviços de Manutenção de Veículos e Máquinas, com 
fornecimento de peças, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 
de capanema/Pa. VENcEdorES: luzenira costa comercio e Serviços de autos 
- Me cNPJ 22.095.653/0001-34, com valor lote: lote-Valor:1-r$116.402,88; 
2-r$59.381,40;3-r$451.666,91;4-r$300.774,54;5-r$128.659,96;-
6-r$141.200,59;7-r$211.338,80;8-r$93.549,13;9-r$595.744,57;-
10-r$335.822,81;11-r$76.405,96;12-caNcElado.13-r$419.236,90;-
14-r$401.283,47; 15-r$657.925,09. Vigência: 12(dose) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. Em 04/08/2021. 
Laise Martins Leal - Pregoeira.

Protocolo: 690088

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CASTANHAL

.

PreFeitUra MUNiciPaL de castaNHaL
aViso de LicitaÇÃo 

a Prefeitura Municipal de castanhal, por intermédio da Secretaria Munici-
pal de Suprimento e licitação torna público a abertura do Processo licitatório 
do tipo menor preço por item, na modalidade PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 
063/2021/PMc, cujo objeto é a contratação de Empresa Especializada Para 
fornecimento de Bombas Hidráulicas e Materiais Para Manutenção, destinado 
ao atendimento das diversas Secretarias/fundos Municipais do Município de 
castanhal/Pa por um período de 12 (doze) Meses a sessão pública de Pregão 
Eletrônico terá início com a divulgação das Propostas de Preços e início da 
etapa de lances no dia 23/08/2021às 09:00 horas. o Edital estará dispo-
nível nos sites: www.castanhal.pa.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes-
contratos-e-convenios e www.comprasnet.gov.br e e-mail pregaoeletronico@
castanhal.pa.gov.br, a partir da data da publicação. sheila Mirian Medeiros 
Gomes - Pregoeira da Prefeitura de castanhal.

Protocolo: 690089
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..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURIONÓPOLIS

.

Portaria Nº 634, de 09 de aGosto de 2021
a secretaria MUNiciPaL de adMiNistraÇÃo de cUrioNoPoLis, 
no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 104, iV, da lei orgânica 
Municipal;
coNSidEraNdo o disposto no artigo 31, da lei Municipal n°. 1.102 de 22 
de setembro de 2.014, segundo o qual “a exoneração do servidor efetivo ou 
estabilizado dar-se-á a pedido do servidor ou de ofício pela administração 
Pública”;
coNSidEraNdo o requerimento de exoneração acostado pela servidora Ma-
ria Edivane Mendonça ferreiro;
rESolVE:
art. 1° fica EXoNErada a pedido, Erica PaTricia doS aNJoS SoUZa, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de agente administrativo da Prefeitura 
de curionópolis/Pará, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2° Declara a vacância do cargo especificado no artigo 1° desta Portaria, 
na forma do art. 31, caput, da lei municipal 1.102/2014, regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município de curionópolis.
art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir do dia 15 de março de 2021.
Secretaria Municipal de administração de curionópolis, Estado do Pará, dia 9 
do mês de agosto de 2021.

roGerio sereLLi Macedo
Secretário Municipal de administração

Portaria 003/2021
Protocolo: 690030

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE FLORESTA DO ARAGUAIA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de FLoresta do araGUaia/Pa
retiFicaÇÃo

Na publicação do extrato de contrato, circulado no doE/Pa pág. 110 em 
05/08/2021. oNde se LÊ: inexigibilidade nº 04/2021/PMfa.  Leia-se: ine-
xigibilidade nº 07/2021/PMfa e oNde se LÊ: inexigibilidade nº 04/2021/
PMfa. oNde se LÊ: inexigibilidade nº 08/2021/PMfa
Na publicação do aviso de inexigibilidade de Licitação, circulado no 
doE/Pa pág. 110 em 05/08/2021. oNde se LÊ: inexigibilidade nº 04/2021/
PMfa.  Leia-se: inexigibilidade nº 07/2021/PMfa e oNde se LÊ: inexigi-
bilidade nº 04/2021/PMfa. oNde se LÊ: inexigibilidade nº 08/2021/PMfa
eXtratos de coNtratos. P. e. N° 09/2021/srP.  objeto: aquisição de 
Materiais de Expediente, didático, Pedagógico e informática para as Secreta-
rias e Prefeitura Mun. de floresta de araguaia/Pa. contratante: PMfa. coN-
TraTo Nº: 049/2021. contratada: rodrigues com. de art. de Pap. E Esportivo 
Eireli. Valor: r$49.422,27. contato Nº: 050/2021. contratada: o B M infor 
Parauapebas com e Eq Eirelli. Valor: r$ 128.650,85. coNTaTo Nº: 051/2021. 
contratada: ctht Brasil Eireli. Valor: r$ 12.243,60. contratante: Secretaria 
Mun. de Educação/Pmfa. coNTraTo Nº: 052/2021. contratada: rodrigues 
com. de art. de Pap. e Esp. Eireli. Valor: r$ 127.920,61. coNTraTo Nº: 
053/2021. contratada: o B M infor Parauapebas com E Eq Eirelli. Valor: r$ 
142.991,33. coNTraTo Nº: 054/2021. contratada: ctht Brasil Eireli. Valor: 
r$ 18.705,50. contratante: fundo Municipal de Educação. coNTraTo Nº: 
055/2021. contratada: rodrigues com. de art. de Pap. e Esp. Eireli. Valor: r$ 
56.930,62. coNTraTo Nº: 056/2021. contratada: o B M infor Parauapebas 
com e Eq Eirelli. Valor: r$ 80.423,91. coNTraTo Nº: 057/2021. contrata-
da: ctht Brasil Eireli. Valor: r$ 8.502,50. contratante: fundo Mun. de Meio 
ambiente. contrato Nº: 058/2021. contratada: rodrigues com. de art. de 
Pap. E Esp. Eireli. Valor: r$ 5.309,42. coNTraTo Nº: 059/2021. contratada: 
o B M infor Parauapebas com e Eq Eirelli. Valor: r$16.993,22. coNTraTo 
Nº: 060/2021; contratada: ctht Brasil Eireli. Valor: r$ 1.700,50; contratan-
te: fundo Mun. de assistência Social. coNTraTo Nº: 061/2021. contratada: 
rodrigues com. de art. de Pap. e Esp. Eireli. Valor: r$ 176.477,56. coNTraTo 
Nº: 062/2021. contratada: o B M infor Parauapebas com e Eq Eirelli. Valor: 
r$ 95.300,80; contrato Nº: 063/2021; contratada: ctht Brasil Eireli. Valor: r$ 
10.543,10. Vigência: 03/08/2021 a 31/12/2021. contratante: fundo Mun. Saú-
de. coNTraTo Nº: 064/2021. contratada: rodrigues com. de art. de Pap. E 
Esp. Eireli. Valor: r$ 34.806,70. contrato Nº: 065/2021. contratada: o B M infor 
Parauapebas com e Eq Eirelli. Valor: r$ 45.868,82. coNTraTo Nº: 066/2021. 
contratada: ctht Brasil Eireli. Valor: r$ 40.812,00. Vigência: 05/08/2021 a 
31/12/2021.

eXtratos de reGistros de PreÇos
reGistro de PreÇos Nº 010/2021

P.e. N° 015/2021/srP 
objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos 
e insumos de informática, móveis e eletrodomésticos, para as Secretarias e 
fundos Municipais vinculados à PMFA. Órgão Gerenciador: Pmfa. Beneficia-
rias da ata: link Primetecnologia ltda. Valor: r$ 456.590,00. Serrana dis-
tribuidora  ltda. Valor: r$ 87.104,00. o B M infor Parauapebas com. E Eq. 
Eirelli. Valor: 464.211,21. datagov informatica ltda. Valor: 28.000,00. Exitus 
comercial Prod. E Serv. ltda. Valor: 11.097,00. Go Vendas Eletronicas Eireli. 
Valor: 226.158,10. Techno imp. e Exp. de Eletronicos ltda. Valor: 58.656,00. 
W Tedesco refrigeracao Eireli. Valor: 11.440,00. Vigência: 04/08/2021 a 
04/08/2022.

reGistro de PreÇos Nº 011/2021. P.e. N° 013/2021/srP. 
objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de cons-
trução e elétricos, para as Secretarias e fundos Municipais vinculados à PMfa. 
Órgão Gerenciador: Pmfa. Benefiárias da Ata: Edinaldo de Sousa Mat. Para 
const. Eireli. Valor: r$ 240.140,35. d r f Materiais deconst. Eireli. Valor: r$ 
559.078,93. casa Norte com. de Prod. e Mat. de const. ltda. Valor: 337.111,10. 
real com. de Mat. Para a const. e Serv. de Man. Eireli; Valor: 2.780.741,63; 
ctht Brasil Eireli. Valor: 22.401,40. Bidden comercial ltda. Valor: 63.734,00. 
J. E. de oliveira rodrigues. Valor: 173.255,80. Vigência: 04/08/2021 a 
04/08/2022. divailton Moreira de souza - Pregoeiro.

Protocolo: 690092

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE IPIXUNA DO PARÁ

.

aViso de ProrroGaÇÃo de PraZos
a comissão Permanente de Licitação do Município de ipixuna do Pará, 
no uso de suas atribuições, torna público que procedeu alteração no prazo de 
abertura do edital da Tomada de Preço nº 5/2021, referente ao aviso de licita-
ção, publicado neste jornal em 27/07/2021. objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrE-
Sa Para coNSTrUÇÃo dE coMPlEXo adMiNiSTraTiVo daS SEcrETariaS 
MUNiciPaiS dE MEio aMBiENTE E aGricUlTUra do MUNiciPio dE iPiXUNa 
do Pará. a realização da Tomada de Preço passa a ser conforme abaixo:
abertura das propostas: às 09:00 horas do dia 13/08/2021.

Protocolo: 690094

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITUPIRANGA

.

aViso de LicitaÇÃo
a PreFeitUra MUNiciPaL de itUPiraNGa através da pregoeira 
torna pública a licitação nos termos da lei federal 8.666/93, Tipo: menor pre-
ço por lote. Pregão Eletrônico nº PE 9/2021-037-PMi SrP. objeto: Sistema 
de registro de Preços para contratação de empresa especializada no forneci-
mento peças, pneus e outros utensílios diversos para manutenção de veícu-
los da Prefeitura Municipal de itupiranga e Secretarias vinculadas. abertura: 
23/08/2021 às 08h30min. o edital estará disponível nos endereços eletrô-
nicos: www.portaldecompraspublicas.com.br,www.tcm.pa.gov.br, pelo e-mail 
itupiranga.licita@gmail.com e também através da equipe de pregão, na sala 
da cPl aV. 14 de julho, 12, centro, no horário de expediente. itupiranga, 11 
de agosto de 2021. alice damaceno - Pregoeira.

Protocolo: 690097

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARABÁ

.

reaViso de LicitaÇÃo
PreGÃo PreseNciaL (srP) Nº 044/2021-ceL/seVoP/PMM 

Processo adMiNistratiVo N° 16.842/2021-PMM  
Tipo Menor Preço Por lote. data da Sessão: 24/ago/2021 - 09h00min (horário 
local). objeto: rEGiSTro dE PrEÇoS Para EVENTUal aQUiSiÇÃo dE coN-
crETo BETUMiNoSo USiNado a QUENTE - cBUQ, coM caP 50/70, caPa dE 
rolaMENTo, Para UTiliZaÇÃo NoS SErViÇoS dE rEcUPEraÇÃo dE ViaS 
No MUNicÍPio dE MaraBá/Pa. integra do Edital e informações: Sala da cEl/
SEVoP/PMM - Prédio da SEVoP, rod. Br 230 - Km 5,5 - Bairro Nova Marabá, 
Marabá, Pará, das 08:00 às 18:00, ou pelo e-mail: sevop.licitacao@maraba.pa.
gov.br, ou no portal do TcM/Pa, ou pelo Portal da Transparência/Marabá. ass.: 
Georgeton rodrigues de Morais - Pregoeiro-ceL/seVoP.

Protocolo: 690104

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
secretaria MUNiciPaL de adMiNistraÇÃo
eXtrato ao coNtrato Nº 322/2021/seMad 

Processo administrativo nº 11.464/2021-ceL/seVoP/PMM, autuado na 
modalidade PrEGÃo PrESENcial (SrP) Nº 029/2021-cEl/PMM, que gerou 
a ata de registro de Preços Nº 056/2021-cEl/SEVoP/PMM, objeto: aquisição 
de materiais esportivos - realizados pela secretaria municipal de esporte e la-
zer. Empresa: frEiTaS GUiMaraES & cia lTda, cNPJ: 04.895.405/0001-96; 
Valor r$ 297.750,00 (duzentos e noventa e sete mil e setecentos e cinquenta 
reais), assinatura 06/08/2021 Vigência: 31/12/2021. José Nilton de Medei-
ros, secretário de administração.

eXtrato ao coNtrato Nº 323/2021/seMad, 
Processo administrativo nº 11.464/2021-ceL/seVoP/PMM, autuado na 
modalidade PrEGÃo PrESENcial (SrP) Nº 029/2021-cEl/PMM, que gerou a 
ata de registro de Preços Nº 056/2021-cEl/SEVoP/PMM, objeto: aquisição de 
materiais esportivos - realizados pela secretaria municipal de esporte e lazer. 
Empresa: J. f. SilVa coMErcial MaraBa lTda, cNPJ: 05.265.434/0001-37; 
Valor r$ 177.122,45 (cento e setenta e sete mil, cento e vinte e dois reais 
e quarenta e cinco centavos), assinatura 06/08/2021 Vigência: 31/12/2021. 
José Nilton de Medeiros, secretário de administração.
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eXtrato ao coNtrato Nº 324/2021/seMad 
Processo administrativo nº 11.464/2021-ceL/seVoP/PMM, autu-
ado na modalidade PrEGÃo PrESENcial (SrP) Nº 029/2021-cEl/PMM, 
que gerou a ata de registro de Preços Nº 056/2021-cEl/SEVoP/PMM, 
objeto: aquisição de materiais esportivos - realizados pela secretaria mu-
nicipal de esporte e lazer. Empresa: V G dE SoUSa fErrEira - cNPJ: 
23.912.114/0001-03; Valor r$ 62.680,00 (sessenta e dois mil e seiscentos 
e oitenta reais), assinatura 06/08/2021 Vigência: 31/12/2021. José Nil-
ton de Medeiros, secretário de administração.

eXtrato ao coNtrato Nº 325/2021/seMad 
Processo administrativo nº 11.464/2021-ceL/seVoP/PMM, autuado 
na modalidade PrEGÃo PrESENcial (SrP) Nº 029/2021-cEl/PMM, que 
gerou a ata de registro de Preços Nº 056/2021-cEl/SEVoP/PMM, objeto: 
aquisição de materiais esportivos - realizados pela secretaria municipal de 
esporte e lazer. Empresa: d. a. dE SoUSa coMErcio E SErViÇoS, cNPJ: 
13.721.423/0001-42; Valor r$ 104.341,00 (cento e quatro mil e trezentos e 
quarenta e um reais), assinatura 06/08/2021 Vigência: 31/12/2021. 
José Nilton de Medeiros, secretário de administração.

secretaria MUNiciPaL de seGUraNÇa iNstitUcioNaL
eXtrato ao coNtrato Nº 330/2021/seMad 

Processo administrativo nº 13.856/2021-ceL/seVoP/PMM, autuado na 
modalidade PrEGÃo PrESENcial (SrP) Nº 034/2021-cEl/PMM, que gerou 
a ata de registro de Preços Nº 055/2021-cEl/SEVoP/PMM, objeto: forNE-
ciMENTo dE rEfEiÇÕES (TiPo MarMiTEX) para atender a Secretaria de Se-
gurança institucional e seus órgãos adidos : dEliciaS E SaBorES lTda, 
inscrita no cNPJ: 29.490.960/0001-69; Valor r$ 260.289,60 (duzentos e ses-
senta mil, duzentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos), assinatura 
05/08/2021 Vigência: 31/12/2021. José Nilton de Medeiros, secretário 
de administração.

Protocolo: 690107

coNtrato Nº 374/2021-sMs/PMM
Processo administrativo nº 8.141/2021-PMM, autuado na modalida-
de Pregão Eletrônico (SrP) Nº 055/2021-cPl/PMM. objeto do contrato: 
aquisição de equipamentos, insumos, materiais e EPiS para coordenação 
de Endemias para o controle de Vetores e Prevenção de doenças (dEN-
GUE, Zica, cHiKUNGUNYa). Empresa: alaidE alVES doS SaNToS, ins-
crita no cNPJ sob no 03.177.123/0001-90, Valor:  r$ 18.000,00 (dezoito 
Mil reais). dotações orçamentárias: 10 305 0085 2.065 atenção Vigilância 
e Saúde Epidemiológica, 33 90 30 00 Material de consumo.  daTa da 
aSSiNaTUra 04 de agosto de 2021. Valmir silva Moura - secretário 
Municipal de saúde de Marabá /Pa.

Protocolo: 690108

aViso de LicitaÇÃo
toMada de PreÇos Nº 037/2021-ceL/seVoP/PMM

Processo adMiNistratiVo N° 17.118/2021-PMM - Tipo Menor Pre-
ço (Global). data da Sessão: 27/ago/2021 - 09h00min (horário local). ob-
jeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria Para EXEcUÇÃo daS 
oBraS dE PaViMENTaÇÃo, UrBaNiZaÇÃo E drENaGEM Na Bairro aMaPá 
E folHa 29, ZoNa UrBaNa do MUNicÍPio dE MaraBá/Pa. recursos: Pró-
prios. integra do Edital e informações: Sala da cEl/SEVoP/PMM - Prédio da 
SEVoP, rod. Br 230 - Km 5,5 - Bairro Nova Marabá, Marabá, Pará, das 08:00 
às 18:00, ou pelo e-mail: sevop.licitacao@maraba.pa.gov.br, ou no portal do 
TcM/Pa, ou pelo Portal da Transparência/Marabá. ass.: Franklin carneiro 
da silva - Presidente-ceL/seVoP.

Protocolo: 690111

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
aViso de LicitaÇÃo

PreGÃo PreseNciaL Nº 090/2021-cPL/PMM, 
Processo Nº 16.642/2021-PMM, Tipo: Menor Preço por item. data do 
certame: 24/08/2021. Horário: 09:00 (horário de Brasília-df). objeto: aQUi-
SiÇÃo dE EScaVadEira HidráUlica Para a SEcrETaria MUNiciPal dE 
aGricUlTUra. Íntegra do Edital no site da Prefeitura de Marabá e na sala da 
comissão Permanente de licitação cPl/PMM, localizada no edifício Ernesto 
frota, avenida VP 08, folha 26, Quadra 07, lote 04, Bairro Nova Marabá, cEP: 
68.509-060, Marabá, Pará, subsolo da agência do Banco do Brasil, no horário 
das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min, ou pelo e-mail: 
licitacao@maraba.pa.gov.br. Telefone da cPl/PMM: (94) 3322-1646. Marabá 
(Pa), 09/08/2021.

MaUricio carVaLHo casteLo BraNco
Pregoeiro cPl/PMM

Portaria nº 1.883/2021-GP

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
aViso de LicitaÇÃo

PreGÃo PreseNciaL Nº 093/2021-cPL/PMM
Processo Nº 14.942/2021-PMM, Tipo: Menor Preço por lote. data do 
certame: 23/08/2021. Horário: 09:00 (horário de Brasília-df). objeto: rE-
GiSTro dE PrEÇoS Para EVENTUal aQUiSiÇÃo dE MaTEriaiS E EQUi-
PaMENToS dE SiSTEMa dE irriGaÇÃo Para aTENdEr aoS ProJEToS da 
aGricUlTUra faMiliar da SEcrETaria dE aGricUlTUra. Íntegra do Edi-
tal no site da Prefeitura de Marabá e na sala da comissão Permanente de 
licitação cPl/PMM, localizada no edifício Ernesto frota, avenida VP 08, folha 
26, Quadra 07, lote 04, Bairro Nova Marabá, cEP: 68.509-060, Marabá, Pará, 
subsolo da agência do Banco do Brasil, no horário das 08h00min às 12h00min 
e das 14h00min às 18h00min, ou pelo e-mail: licitacao@maraba.pa.gov.br. 
Telefone da cPl/PMM: (94) 3322-1646. Marabá (Pa), 09/08/2021.

rodriGo soUsa Barros
Pregoeiro cPl/PMM

Portaria nº 1.883/2021-GP
Protocolo: 690113

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARAUAPEBAS

.

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas
eXtrato de terMo de FoMeNto 015/2021

do oBJeto
Constitui objeto do presente TERMO DE FOMENTO o repasse de recursos fi-
nanceiros, feito pelo MUNicÍPio dE ParaUaPEBaS-Pa, através da Secretaria 
Municipal de Esporte e lazer - SEMEl, diretamente a iNSTiTUTo ParaEN-
SE dE dESPorTo EdUcaÇÃo cUlTUral E dESENVolViMENTo Social – 
SaMUrai-ZEN para “dar continuidade  na prática esportiva e cultural como 
instrumento educacional e social existentes no instituto Samurai-Zen, com 
oficinas de Karatê e Ballet, contribuindo no desenvolvimento socioeconômico 
da população residente no complexo altamira”.
do VaLor
Para execução do objeto deste TErMo dE foMENTo, o MUNicÍPio dE Pa-
raUaPEBaS - Pa, através da Secretaria Municipal de Esporte e lazer - SEMEl, 
repassará a importância de r$ r$ 249.949,50 (duzentos e quarenta e nove 
mil, novecentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos), conforme 
cronograma de desembolso do Plano de Trabalho.
do PraZo de dUraÇÃo
o presente fomento entrará em vigor na data de sua assinatura, com término 
em 28/02/2022.

Parauapebas-Pa, 06 de agosto de 2021.
LeaNdro GaMBeta

Secretário Municipal de Esporte e lazer
Protocolo: 689838

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas
eXtrato de terMo de FoMeNto 013/2021

do oBJeto
constitui objeto do presente TErMo dE foMENTo o repasse de recursos 
financeiros, feito pelo MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS-PA, por intermédio da 
Secretaria Municipal de assistência Social – SEMaS através do conselho Mu-
nicipal dos direitos das crianças e adolescentes - coMdcaP, diretamente a 
aSSociaÇÃo GirÃo dE arTES MaciaiS- aGaM para “fomentar o acesso à 
educação profissionalizante como instrumento Sócio – Educacional, buscando 
a formação de crianças, adolescentes, na atividade de oficina de informática 
básica e avançada no Bairro dos Minérios e adjacências”.
do VaLor
Para execução do objeto deste TErMo dE foMENTo, o MUNicÍPio dE Pa-
raUaPEBaS - Pa, por intermédio da Secretaria Municipal de assistência Social 
através do conselho Municipal dos direitos das crianças e adolescentes - 
coMdcaP, repassará a importância de r$ 222.899,62 (duzentos e vinte e 
dois mil oitocentos e noventa e nove reais e sessenta e dois centavos) confor-
me cronograma de desembolso do Plano de Trabalho.
do PraZo de dUraÇÃo
o presente fomento entrará em vigor na data de sua assinatura, com término 
em 31/03/2022.

Parauapebas-Pa, 05 de agosto de 2021.
cLeidiaNe BraZ MesQUita

Secretária Municipal de assistência Social – SEMaS
aLdo NoNato LiNdoso serra

Presidente do conselho dos direitos da criança e do adolescente - coMdcaP

Protocolo: 689831

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas
eXtrato de terMo de FoMeNto 014/2021

do oBJeto
Constitui objeto do presente TERMO DE FOMENTO o repasse de recursos fi-
nanceiros, feito pelo MUNicÍPio dE ParaUaPEBaS-Pa, através da Secretaria 
Municipal de assistência Social - SEMaS, diretamente a aSSociaÇÃo raMoS 
ParaUaPEBENSE dE KaraTÊ EdUcacioNal - arPaKE para “ofertar ativi-
dades de roda de leitura, artes, Teatro, Violão e recreação. Para crianças, 
adolescentes e jovens do Bairro Primavera de Parauapebas”.
do VaLor
Para execução do objeto deste TErMo dE foMENTo, o MUNicÍPio dE Pa-
raUaPEBaS - Pa, através da Secretaria Municipal de assistência Social - SE-
MaS, repassará a importância de r$ 189.310,12 (cento e oitenta e nove mil 
trezentos e dez reais e doze centavos), conforme cronograma de desembolso 
do Plano de Trabalho.
do PraZo de dUraÇÃo
o presente fomento entrará em vigor na data de sua assinatura, com término 
em 30/04/2022.

Parauapebas-Pa, 05 de agosto de 2021.
cleidiane Braz Mesquita

Secretária Municipal de assistência Social
Protocolo: 689833

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas
eXtrato de terMo de FoMeNto 011/2021

do oBJeto
constitui objeto do presente TErMo dE foMENTo o repasse de recursos 
financeiros, feito pelo MUNICÍPIO DE PARAUaPEBaS-Pa, por intermédio da 
Secretaria Municipal de assistência Social – SEMaS através do conselho Mu-
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nicipal dos direitos das crianças e adolescentes - coMdcaP, diretamente 
a fUNdaÇÃo BoM SaMariTaNo para “realizar curso de informática para 
crianças e adolescentes, contribuindo para o desenvolvimento da educação e 
estimulando o aprendizado”.
do VaLor
Para execução do objeto deste TErMo dE foMENTo, o MUNicÍPio dE Pa-
raUaPEBaS - Pa, por intermédio da Secretaria Municipal de assistência So-
cial através do conselho Municipal dos direitos das crianças e adolescentes 
- coMdcaP, repassará a importância de r$ 199.999,60 (cento e noventa e 
nove mil novecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos) conforme 
cronograma de desembolso do Plano de Trabalho.
do PraZo de dUraÇÃo
o presente fomento entrará em vigor na data de sua assinatura, com término 
em 31/05/2022.

Parauapebas-Pa, 05 de agosto de 2021.
cLeidiaNe BraZ MesQUita

Secretária Municipal de assistência Social – SEMaS
aLdo NoNato LiNdoso serra

Presidente do conselho dos direitos da criança e do adolescente - coMdcaP

Protocolo: 689825

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas
eXtrato de terMo de FoMeNto 012/2021

do oBJeto
Constitui objeto do presente TERMO DE FOMENTO o repasse de recursos fi-
nanceiros, feito pelo MUNicÍPio dE ParaUaPEBaS-Pa, através da Secretaria 
Municipal de Esporte e lazer - SEMEl, diretamente a aSSociaÇÃo doS Mo-
radorES do Bairro ro VErdE - aMBrV para “ofertar ensino de futebol 
de quadra, boxe e jiu-jitsu, realização de evento esportivo multimodalidades, 
democratizando as práticas esportivas e de lazer”.
do VaLor
Para execução do objeto deste TErMo dE foMENTo, o MUNicÍPio dE Pa-
raUaPEBaS - Pa, através da Secretaria Municipal de Esporte e lazer - SEMEl, 
repassará a importância de r$ 292.260,00 (duzentos e noventa e dois mil 
duzentos e sessenta reais) conforme cronograma de desembolso do Plano 
de Trabalho.
do PraZo de dUraÇÃo
o presente fomento entrará em vigor na data de sua assinatura, com término 
em 31/01/2022.

Parauapebas-Pa, 05 de agosto de 2021.
LeaNdro GaMBeta

Secretário Municipal de Esporte e lazer
Protocolo: 689827

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas

resULtado do JULGaMeNto dos docUMeNtos 
de ProPostas de PreÇo

coNcorrÊNcia Nº 3/2020-02ProsaP
a Prefeitura Municipal de Parauapebas, através da comissão espe-
cial de Licitação – UeP/ProsaP, em conformidade com a lei federal n.º 
8.666/1993 e disposições do Edital de licitação, torna público aos interessa-
dos na coNcorrÊNcia Nº 3/2020-02ProSaP, que objetiva a contratação de 
empresa de engenharia para a supervisão das obras de macro e microdrena-
gem, do sistema viário, de esgotamento sanitário, de abastecimento de água, 
de urbanização e de iluminação pública da primeira etapa do projeto de sa-
neamento ambiental, Macrodrenagem e recuperação do igarapé lajeado, no 
Município de Parauapebas, Estado do Pará, que após a análise das propostas 
de preços apresentadas pelas empresas classificadas na fase técnica, DECI-
diU, em atendimento ao edital, classificar as empresas: (a) coMProMiSSo 
dE coNSÓrcio GEoMETrica PlaNoS; Empresas compromissadas: GEo-
MÉTrica ENGENHaria dE ProJEToS lTda., cNPJ Nº 55.069.736/0001-08; 
e PlaNoS ENGENHaria lTda, cNPJ Nº 19.066.579/0001-13, em primeiro 
lugar com Nota final (Nf) de 99,2 (noventa e nove inteiros e dois décimos) 
de pontos e valor de r$ 2.795.356,16 (dois milhões, setecentos e noven-
ta e cinco, trezentos e cinquenta e seis reais e dezesseis centavos); e (b) 
coMProMiSSo dE coNSÓrcio iGaraPÉ; Empresas compromissadas: BEcK 
dE SoUZa ENGENHaria lTda., cNPJ Nº 91.806.844/0001-80; e ENGEPlUS 
ENGENHaria E coNSUlToria lTda., cNPJ Nº 90.333.790/0001-10, em se-
gundo lugar com Nota final (Nf) de 94,3 (noventa e quatro inteiros e três 
décimos) de pontos e valor de r$ 2.901.193,93 (dois milhões, novecentos 
e um mil, cento e noventa e três reais e noventa e três centavos). dEcla-
raÇÃo dE VENcEdor: coMProMiSSo dE coNSÓrcio GEoMETrica Pla-
NoS; Empresas compromissadas: GEoMÉTrica ENGENHaria dE ProJEToS 
lTda., cNPJ Nº 55.069.736/0001-08; e PlaNoS ENGENHaria lTda, cNPJ 
Nº 19.066.579/0001-13, em primeiro lugar com Nota final (Nf) de 99,2 (no-
venta e nove inteiros e dois décimos) de pontos e valor de r$ 2.795.356,16 
(dois milhões, setecentos e noventa e cinco, trezentos e cinquenta e seis reais 
e dezesseis centavos).
de acordo com item 14.1 do edital, e em concordância com o previsto no 
art.109, da lei Nº 8.666/93, os interessados, querendo, terão vistas dos au-
tos, podendo, eventualmente, interpor recursos pertinentes a essa fase, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação.

Parauapebas/Pa, 09 de agosto de 2021.
daYtoN NeVes Pereira

Presidente da comissão Especial de licitação UEP/ProSaP
dec. PMP nº 1040/2020

Protocolo: 690100

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas

resULtado de JULGaMeNto dos docUMeNtos de HaBiLitaÇÃo
coNcorrÊNcia PÚBLica Nº 3/2021-002 seGoV.

a Prefeitura Municipal de Parauapebas, pela secretaria especial de 
Governo, através da comissão Permanente de Licitação, em conformi-
dade com a lei federal n.º 8.666/1993 e disposições do Edital de licitação, tor-
na público aos interessados na coNcorrÊNcia PÚBlica n° 3/2021-002SE-
GoV que após a análise da documentação de habilitação apresentados, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada para execução de Serviços 
de  regularização/construção de calçadas Padronizadas na av. JK, entre a 
rua ayrton Sena e a av. liberdade, no bairro rio Verde, no Município de Pa-
rauapebas, Estado do Pará. decidiu, inclusive amparada no relatório técnico 
da Secretaria Especial de Governo - SEGoV, declarar HaBiliTadaS as em-
presas rEi ENGENHaria lTda; TorrE forTE coNSTrUÇÕES EirEli; JVX 
coNSTrUTora EirEli; coNSÓrcio JK; M. P. alVES coNSTrUÇÕES; MUlTi-
SUl ENGENHaria S/S lTda e ccSN ENGENHaria E coNSTrUÇÕES EirEli. 
E declarar iNaBiliTadaS, as empresas: aMBiEX iNdÚSTria coMÉrcio E 
SERVIÇOS LTDA: A licitante não apresentou quantitativo mínimo suficiente 
do item de maior relevância 6.1- camada impermeabilizadora e= 10cm c/ 
seixo e 6.2- ladrilhos Hidráulicos c/argamassa de cal 1:4+100kg cimento 
estabelecido no Edital. o quantitativo apresentado foi de 655,00 m², 0,00 m² 
respectivamente, não atendendo aos quantitativos mínimos estabelecidos do 
edita, descumprindo assim o item 8.1.2.3 do edital; coNSTrUTora cHaGaS 
SErViÇoS E EdificaÇÕES EirEli: a licitante não apresentou declaração de 
aceite da obra do responsável técnico detentor dos acervos técnicos, descum-
prindo o item 8.1.4.2, alínea “e”; 2P SErViÇoS E coNSTrUÇÕES EirEli: 
A licitante não apresentou quantitativo mínimo suficiente do item de maior 
relevância 6.2- ladrilhos Hidráulicos c/argamassa de cal 1:4+100kg cimento, 
estabelecido no Edital. o quantitativo apresentado foi de 1.203,40 m², não 
atendendo aos quantitativos mínimos estabelecidos do edital, descumprindo 
assim o item 8.1.2.3 do edital; SPaÇo iNcorPoraÇÕES E coNSTrUTora 
EIRELI: A licitante não apresentou profissional com execução pretérita do 
item 7.4- Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em 
concreto pré fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base 
inferior x base), para vias urbanas (uso viário). a licitante não apresentou 
quantitativo mínimo suficiente do item de maior relevância 6.2- Ladrilhos Hi-
dráulicos c/argamassa de cal 1:4+100kg cimento, estabelecido no Edital. o 
quantitativo apresentado foi de 591,00 m², não atendendo aos quantitativos 
mínimos estabelecidos do edital, descumprindo assim, os itens 8.1.4.2, alínea 
“a” e 8.1.4.3, do edital e McS MaNUTENÇÃo E coNSTrUÇÃo ciVil EirEli: a 
certidão de regularidade estadual, de natureza tributária, encontra-se cassa-
da em 09 de fevereiro de 2021.

Parauapebas/Pa, 09 de agosto de 2021.
FaBiaNa de soUZa NasciMeNto

coMiSSÃo PErMaNENTE dE liciTaÇÃo
PrESidENTE

Protocolo: 690102

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos Nº 20210297
oriUNda do PreGÃo eLetrÔNico Nº 8/2020-062PMP

Parte: MUNicÍPio de ParaUaPeBas - estado do ParÁ.
finalidade: Que terá por objeto, registro de Preços Exclusivo Para Micro 
Empreendedor - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP, Micro Empreende-
dor individual - MEi e cooperativas - cooP para contratação de empresa 
especializada no fornecimento de Equipamentos de Proteção individual - EPi 
e Materiais de atendimento a Emergência que serão de uso exclusivo da Se-
cretaria Municipal de Segurança institucional e defesa do cidadão - SEMSi, 
através da coordenadoria Municipal de defesa civil - coMdEc do Município 
de Parauapebas em ações preventivas de combate a incêndios e de socorro 
às famílias que encontrarem-se vulneráveis em período de anormalidade atin-
gidas pelas enchentes do Rio Parauapebas e seus afluentes no Município de 
Parauapebas, Estado do Pará
Prazo de Vigência da ata de registro de Preços: 12 (doze) meses, contados a 
partir de sua assinatura conforme PrEGÃo ElETrÔNico Nº 8/2020-062PMP
fonte de recursos: PrEfEiTUra MUNiciPal dE ParaUaPEBaS
Preços: os preços estão registrados nos termos das propostas vencedoras do 
PreGÃo eLetrÔNico Nº 8/2020-062PMP, conforme abaixo:
Empresa: d rodriGUES dE oliVEira; c.N.P.J. nº 11.156.457/0001-06, es-
tabelecida à rUa dEPUTado BENEdiTo lUcio MacHado, N° 70, cENTro, 
Santo antônio da Platina  Pr, representada neste ato pelo Sr(a). doMilSoN 
rodriGUES dE oliVEira, c.P.f.  nº 096.492.118-96, r.G. nº 207068756 
SESP SP.
iTEM 00021
Valor ToTal r$ 9.949,50
obs: Este extrato  encontra-se na integra no site da Prefeitura. www.pa-
rauapebas.pa.gov.
Parauapebas, 02 de Junho de 2021.

Protocolo: 690098

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos Nº 20210312
oriUNda do PreGÃo eLetrÔNico Nº 8/2020-065PMP

Parte: MUNicÍPio de ParaUaPeBas - estado do ParÁ.
finalidade: registro de Preços para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de Produtos de Higiene, Saneantes domissanitários e colcho-
aria para atender as famílias que se encontrarem vulneráveis em período de 
anormalidade atingidas pelas enchentes do Rio Parauapebas e seus afluentes 
no Município de Parauapebas, Estado do Pará.
Prazo de Vigência da ata de registro de Preços: 12 (doze) meses, contados a 
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partir de sua assinatura conforme PrEGÃo ElETrÔNico Nº 8/2020-065PMP
fonte de recursos: PrEfEiTUra MUNiciPal dE ParaUaPEBaS
Preços: os preços estão registrados nos termos das propostas vencedoras do 
PreGÃo eLetrÔNico Nº 8/2020-065PMP, conforme abaixo:
Empresa: S c da cUNHa lEMES & cia lTda; c.N.P.J. nº 01.826.299/0001-
09, estabelecida à rua dos Esportes n 173 Qda.02 lote 03, Vila floresta, 
inhumas Go, representada neste ato pelo Sr(a). HEBErT VEriSSiMo da 
cUNHa lEMES, c.P.f. nº 980.413.631-72.
iTEM 00023 00025
Valor ToTal r$ 49.795,003
obs: Este extrato  encontra-se na integra no site da Prefeitura. www.pa-
rauapebas.pa.gov.
Parauapebas, 10 de Junho de 2021

Protocolo: 690096

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PAU D’ARCO

.

aViso de LicitaÇÃo
toMada de PreÇos Nº 2/2021-001PMPd

o Município de Pau d’arco, através setor de Licitação da PreFeitU-
ra MUNiciPaL de PaU d’arco - Pa, torna público que às  09:00 horas 
do dia 26 de agosto de 2021, fará realizar licitação na modalidade ToMada 
dE PrEÇoS, tipo menor preço Global, para coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ES-
PEcialiZada EM SErViÇoS dE coNSTrUÇÃo dE UMa caSa dE fariNHa 
No MUNicÍPio dE PaU d’arco-Pa, coNforME coNTraTo dE rEPaSSE Nº 
887812/2019/Mdr/caiXa, EM coNforMidadE coM aS ESPEcificaÇÕES 
coNTidaS NoS aNEXoS dESTE EdiTal de acordo com o que determina a 
legislação vigente, a realizar-se no (auditório da Praça, em local amplo e are-
jado mantendo o distanciamento social conforme orientação da organização 
Mundial de Saúde). o procedimento licitatório obedecerá ao disposto na lei nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores que lhe foram 
introduzidas. o Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interes-
sados Portal da Prefeitura na Url https://paudarco.pa.gov.br/categoria/licita-
coes/ e no Mural das licitações do TcM/Pa, a partir da publicação deste aviso.
PaU d’arco - Pa, 09 de agosto de 2021.

cLeitoN HerMiNio dos saNtos
Presidente da comissão de licitação

Protocolo: 690115

aViso de HoMoLoGaÇÃo
Processo adMiNistratiVo Nº 026.2021.001 

PreGÃo eLetrÔNico Nº 09/2021-018PMPd 
oBJETo: rEGiSTro dE PrEÇoS ViSaNdo fUTUra coNTraTaÇÃo dE EM-
PrESa ESPEcialiZada forNEciMENTo dE MaTEriaiS dE coNSTrUÇÃo 
Para aTENdiMENTo da PrEfEiTUra MUNiciPal dE PaU d’arco/Pa E SUaS 
SEcrETariaS/fUNdoS coNforME o TErMo dE rEfErENcia. a autoridade 
competente, Sr. frEdSoN PErEira da SilVa, a homologa o referido Pregão 
Eletrônico em favor da empresa vencedora: d r f MaTEriaiS dE coNSTrU-
ÇÃo EirEli - ME - inscrita no cNPJ por nº 17.832.852/0001-48, empresa J.E 
dE oliVEira rodriGUES - inscrita no cNPJ por nº 17.142.432/0001-30 em-
presa MoToBraS MoTorES lTda - inscrita no cNPJ por nº 04.854.089/0001-
04, e a empresa rEal coMErcio dE MaTEriaiS Para a coNSTrUÇÃo E SEr-
ViÇoS dE MaNUTENÇÃo - EirEli- inscrita no cNPJ por nº 10.719.828/0001-
58, conforme mapa de apuração anexo aos autos processuais.

Pau d’arco - Pa, 09 de agosto de 2021.
FredsoN Pereira da siLVa

Prefeito Municipal
Protocolo: 690117

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PLACAS

.

PreFeitUra MUNiciPaL de PLacas
eXtrato de reGistro de PreÇos 

Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Placas Pregão Eletrônico Nº 
021/2021. objeto: registro de Preço Para futura e Eventual contratação 
de Empresa Para realização de Manutenção de Veiculos e Maquinas Pe-
sadas. Vencedora Total: S. Vieira comercio e Serviços Eireli - Epp, cNPJ 
19.140.528/0001-94 Valor Total r$2r$ 4.529.588,50 (quatro milhões qui-
nhentos e vinte nove mil quinhentos e oitenta e oito reais e cinquenta centa-
vos). Leila raquel Possimoser - Prefeita Municipal.

Protocolo: 690119

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PRIMAVERA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de PriMaVera
aViso de cHaMada PÚBLica 

cHaMada PÚBLica Nº 002/2021-seMed 
o Município de Primavera, no uso de suas prerrogativas legais, Torna Pú-
blico, por meio da Secretaria Municipal de Educação, que está procedendo à 

cHaMada PÚBLica Nº 002/2021-seMed. Processo adMiNistra-
tiVo Nº 20212906-02 que tem por objeto a chamada Pública para o ca-
dastramento de grupos formais e informais de agricultores de base familiar 
para aquisição de Gêneros alimentícios Provenientes da agricultura familiar 
e do Empreendedor familiar rural Para complementação do atendimento ao 
Programa Nacional de alimentação Escolar- Pnae, destinados à alimentação 
Escolar dos alunos da rede Municipal e Estadual de Ensino. os interessados 
deverão entregar os documentos e Projeto de Venda, conforme solicitado em 
edital, que serão recebidos às 10h00min do dia 30 de agosto de 2021, no pré-
dio da Prefeitura Municipal de Primavera, na sala de licitações e contratos, si-
tuada na av. General de Moura carvalho, s/nº, centro, Primavera/Pa. o edital da 
chamada Pública, na íntegra, encontra-se à disposição para consulta e download 
nos sites http://primavera.pa.gov.br/; http://tcm.pa.gov.br. Geyza de oliveira 
Barbosa - secretário Municipal de educação de Primavera/Pa.

Protocolo: 690123

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE RONDON DO PARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de roNdoN do ParÁ
aViso de adiaMeNto de LicitaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico Nº 9/2021-043 PMrP
o Pregoeiro no uso de suas atribuições torna público o adiaMeNto da 
sessão do Pregão eletrônico supra citado que objetiva o “aquisição de diver-
sos caminhões, máquinas e equipamentos para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de rondon do Pará conforme convenio nº 07/2021-SE-
daP”, em virtude de alterações no Termo de referencia e Edital. fica de-
signada a NoVa daTa de abertura para o dia 23/08/2021 às 09:00 horas 
(horário de Brasília-df). recebimento da proposta a partir da disponibilização 
do Edital no site  www.portaldecompraspublicas.com.br até às 08:59 horas 
do dia 23/08/2021.
o edital e anexos encontram-se a disposição na sala da cPl no horário das 
08:00 às 13:00, nos sítios www.rondondopara.pa.gov.br / www.portaldecom-
praspublicas.com.br e https://www.tcm.pa.gov.br informações: 94-99227-
0575 cplrondondopara@yahoo.com.br ou cplrondondopara@gmail.com

Milton Ferreira da silva
Pregoeiro

Protocolo: 690125

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ

.

  PreFeitUra MUNiciPaL de saNta BÁrBara do ParÁ/Pa
aViso de LicitaÇÃo

a Prefeitura Municipal de santa Bárbara do Pará/Pa torna público a 
abertura do PrEGÃo ElETrÔNico Nº 0047/2021, Para rEGiSTro dE PrE-
ÇoS Para fUTUra E EVENTUal aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS oBJETi-
VaNdo aTENdEr o ProGraMa farMácia BáSica No MUNicÍPio dE SaNTa 
BárBara do Pará/Pa. a Sessão de recebimento de propostas, análise e 
julgamento será no dia 20 de agosto de 2021 por meio do endereço eletrôni-
co: www.comprasgovernamentais.gov.br, UaSG: 980369, às 09:00hs. Edital 
e anexos: https://santabarbara.pa.gov.br/, www.comprasgovernamentais.
gov.br, UaSG: 980369; Portal TcM/Pa; Setor de licitações: rodovia augusto 
Meira filho, KM 17, S/Nº, Sala de licitações, horário 08:00hs às 12:00hs, 
cplsantabarbara2021@gmail.com.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 0048/2021 

Para reGistro de PreÇo Para fUTUra E EVENTUal aQUiSiÇÃo dE 
MEdicaMENToS do ProGraMa dE SUPlEMENTaÇÃo dE fErro E HiPEr-
dia/diaBETES oBJETiVaNdo aTENdEr aS NEcESSidadES do fUNdo 
MUNiciPal dE SaÚdE dE SaNTa BárBara do Pará/Pa. a Sessão de re-
cebimento de propostas, análise e julgamento será no dia 20 de agosto de 
2021 por meio do endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br, 
UaSG: 980369, às 14:00hs. Edital e anexos: https://santabarbara.pa.gov.
br/, www.comprasgovernamentais.gov.br, UaSG: 980369; Portal TcM/Pa; 
Setor de licitações: rodovia augusto Meira filho, KM 17, S/Nº, Sala de licita-
ções, horário 08:00hs às 12:00hs, cplsantabarbara2021@gmail.com.

revelino Lopes de sousa.
Pregoeiro Municipal.

Protocolo: 690127

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA MARIA DO PARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNta Maria do ParÁ
retiFicaÇÃo 

a Prefeitura Municipal de santa Maria do Pará publica errata referente 
ao aviso de Extrato de registro de Preço Pregão eletrônico 024/2021, circula-



 diário oficial Nº 34.664  169 Terça-feira, 10 DE AGOSTO DE 2021

da no d.o.U. Pág. 261, sexta-feira, 06 de agosto de 2021 e d.o.E  Pág.131 e 
diário do Pará Pág. B12,  segunda-feira, 09 de agosto de 2021, cujo objeto: 
registro de Preços Para futura e Eventual contratação de Empresa Para for-
necimento de link dedicado com Manutenção à rede Mundial de computado-
res - internet Banda larga ilimitada Visando o atendimento das necessidades 
da Prefeitura Municipal, Secretarias e fundos Municipais de Santa Maria do 
Pará/Pa. oNdE SE lÊ: ata de registro de Preço 011/2021, oriunda do Pregão 
Eletrônico no 021/2021. lEia-SE: ata de registro de Preço 011/2021, oriunda 
do Pregão Eletrônico no 024/2021.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNta Maria do ParÁ
Portaria Nº 055, de 2 de aGosto de 2021

o Prefeito Municipal de santa Maria do Pará, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no inciso Vii da lei orgânica Municipal lei Municipal,
rESolVE:
art. 1º - cEdEr à Secretaria de Estado de Planejamento e administração 
- SEPlad/Pa, até ulterior deliberação o Sr. Elielthon corrêa dos Santos, En-
genheiro civil, Servidor Público Municipal, MaT: 002830-4, cargo: fiscal de 
obras, lotado na Secretaria de finanças na da Prefeitura Municipal de Santa 
Maria do Pará, sem ônus para o órgão de origem.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
art. 3º - dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se. Palácio francisco Paiva, 
Gabinete do Prefeito Municipal, cidade de Santa Maria do Pará, em 2de agosto 
de 2021. alcir costa da silva - Prefeito Municipal.

Protocolo: 690131

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTANA DO ARAGUAIA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtaNa do araGUaia - Pa
aViso de LicitaÇÃo

Processo LicitatÓrio N°081/2021
PreGÃo eLetrÔNico Nº 058/2021/srP/seMed

objeto: registro de preços para futura e eventual contratação de empre-
sa especializada para aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento ao 
Programa Nacional de alimentação Escolar (PNaE), com fornecimento de for-
ma fracionada conforme demanda para suprir as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação e setores ligados a rede Pública de Ensino no Muni-
cípio de Santana do araguaia - Pá, durante o ano de 2021. abertura no dia 
23/08/2021 ás 10:00 hs.
cópia do Edital será obtida através do Portal da Transparência pmsaraguaia.
pa.gov.br/transparência,  www.portaldecompraspublicas.com.br, TcM - Pa.
duvidas e esclarecimentos através do e-mail licitacaopmsa@gmail.com, e na 
sala da cPl no Prédio da PMSa, das 8:00 às 12:00 horas.

advaldo rodrigues da silva
Pregoeiro

Protocolo: 690195

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtaNa do araGUaia - Pa
aViso de LicitaÇÃo

Processo LicitatÓrio N°080/2021
PreGÃo eLetrÔNico Nº 057/2021/seMed

objeto: aquisição de equipamentos (ventilador de parede e aparelho de ar 
condicionado 18.000 BTUS) para serem utilizados nas escolas Públicas do 
Município de Santana do araguaia - Pá, conforme compromisso Par. N° 
5993. abertura no dia 24/08/2021 ás 09:00 hs.
cópia do Edital será obtida através do Portal da Transparência pmsaraguaia.
pa.gov.br/transparência,  www.portaldecompraspublicas.com.br, TcM - Pa.
duvidas e esclarecimentos através do e-mail licitacaopmsa@gmail.com, e na 
sala da cPl no Prédio da PMSa, das 8:00 às 12:00 horas.

advaldo rodrigues da silva
Pregoeiro

Protocolo: 690194

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTARÉM

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM
secretaria MUNiciPaL de edUcaÇÃo

eXtrato de Portaria de FiscaL de coNtrato
Portaria Nº 115/2021-seMed

a secretária Municipal de educação, sra. Maria JosÉ Maia da siLVa, 
conforme decreto nº 005/2021, de 01 de janeiro de 2021. 
rESolVE: art. 1º - designar os servidores abaixo indicados para, atuar como 
fiscais dos contratos celebrados entre a Secretaria Municipal de Educação e 
as Empresas que possuem o seguinte objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa 
HaBiliTada Para EXEcUÇÃo dE rEforMa E aMPliaÇÃo dE UNidadES 
MUNiciPaiS dE EdUcaÇÃo iNfaNTil (UMEi’s) da rEGiÃo UrBaNa E Pla-
NalTo dE SaNTarÉM-Pa., conforme suas atribuições imediatas: faBio aN-
drEY SoUZa MElo- ENG. ciVil 28.961-d/Pa, TEcNico NiVEl SUPErior, 
ENGENHEiro ciVil - NTE. adilSoN GUilHErME fEiToSa dE oliVEira - 
Matricula: 88894 - Eng.° civil - crEa-Pa nº: 151855029-0 - NTE. art. 2º 
- Esta PorTaria entra em vigor na data de sua emissão, revogando-se as 
disposições em contrário.

Protocolo: 690192

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM
secretaria MUNiciPaL de

traBaLHo e assistÊNcia sociaL - seMtras
aViso de LicitaÇÃo -

PreGÃo eLetrÔNico Nº 010/2021-seMtras
objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
agenciamento de viagens: emissão de passagens aéreas (ida e volta), em 
trechos nacionais visando atender a Secretaria Municipal de Trabalho e as-
sistência Social. Publicação do Edital: 10/08/2021 no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br E www.santarem.pa.gov.br. abertura 
das propostas: 20/08/2021 às 9h30min.

cláudia regina Queiroz reis
Pregoeira da SEMTra

Protocolo: 690193

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ

.

aViso de LicitaÇÃo
UasG 980547 - PreGÃo eLetrÔNico 
Nº 026/2021- Pe-srP-PMsF-saÚde 

com objeto: futura e Eventual locação de veículos leves e pesados para aten-
der as demandas Secretaria Municipal de infraestrutura. data de abertura: 
25/08/2021 às 08h30min através do www.comprasnet.gov.br. o edital estará 
disponível no www.comprasnet.gov.br, site da Prefeitura e/ou Portal do TcM/
Pa. Wenderson França Marques. secretário Municipal de infraestrutura. 
Marcos cesar Barbosa e silva. Prefeito Municipal.

Protocolo: 690199

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE URUARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de UrUarÁ
aViso de LicitaÇÃo

republica Pregão eletrônico Nº 9/2021-00035 Processo adminis-
trativo Nº 92021035. oBJETo: aquisição de equipamentos de informática, 
para informatização das Unidades Básicas de Saúde, conforme Portaria do 
Ministério da Saúde 3.393/2020. data da abertura: 24 de agosto de 2021. 
Horário 09 horas local: www.portaldecompraspublicas.com.br. o edital en-
contra-se disponível no endereço rua 15 de novembro nº 526, nos dias úteis, 
no horário das 08 às 12 horas e portal do TcM/Pa

Protocolo: 690200

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE VIGIA

.

decreto nº 076, de 04 de aGosto de 2021.
disPÕe soBre as aLteraÇÕes do decreto estadUaL 

800 de 31 de Maio de 2020 (retoMa ParÁ), No ÂMBito 
do MUNicÍPio de ViGia de NaZarÉ, a PaNdeMia do 
coroNaVÍrUs coVid-19 e dÁ oUtras ProVidÊNcias

o PreFeito MUNiciPaL de ViGia de NaZarÉ, JoB XaVier PaLHeta 
JUNior, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei: coNSidE-
raNdo as alterações do decreto Estadual nº 800 de 2020 (rEToMa Pará) 
publicadas em 09.07.2021; coNSidEraNdo que a alteração do decreto Es-
tadual adotou novas medidas a serem tomadas pelos Municípios classificados 
na Região Nordeste - Rio Caeté - modificando do Bandeiramento Laranja, para 
o Bandeiramento Verde (Baixo índice de contaminação), a qual o Município 
de Vigia de Nazaré se encontra; coNSidEraNdo que o Município está se-
guindo as orientações emitidas através de relatório pela Secretaria de Saúde 
Municipal, que demonstra o controle total da endemia e, o avanço da vacina-
ção aos munícipes; coNSidEraNdo a necessidade de dar transparência as 
ações administrativas e cumprimento das obrigações correntes deste Muni-
cípio; coNSidEraNdo que o administrador Público deverá, em suas ações 
administrativas, cumprir os princípios estampados no caput do artigo 37 da 
constituição federal;
decreta:
art. 1º Este decreto dispõe sobre as alterações do decreto Estadual nº 800 
de 2020 (rEToMa Pará) publicadas em 09.07.2021 e terá o prazo de 30 
(trinta) dias.
art. 2º fica permitida a realização de eventos privados em locais fechados, 
com audiência de até 50% (cinquenta por cento) da capacidade do estabe-
lecimento.
art. 3º fica proibido, o seguinte:
i - aglomerações, reuniões, festas e manifestações, em locais públicos, para 
fins recreativos, com audiência superior ao estabelecido no art. 2º deste De-
creto;
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art. 4º ficam autorizados a funcionar: restaurantes, lanchonetes, churrasqui-
nhos, bares, estabelecimentos que vendam bebida alcoólica e similares, de 
domingo a quinta-feira, das 08h às 23h e sexta e sábado, das 08h até 01h, 
observado o art. 22 da lei 047/2009, obedecendo;
i - manter distanciamento mínimo de 1,5 metros entres as mesas;
II - intensificar as ações de limpeza;
iii - disponibilizar álcool 70º; e
iV - divulgar informações acerca da coVid-19 e das medidas de prevenção.
art. 5º ficam autorizados a funcionar: casas de show, festas, e similares, no 
horário compreendido das 22:00 às 03:00 horas (sexta, sábado e dias que 
antecedem feriados) e nos demais dias até as 24:00 horas, a teor da lei 
Municipal 047 de 7 de julho de 2008 e respeitadas as regras de ocupação de 
espaço que segue abaixo:
i - manter distanciamento mínimo de 1,5 metros entres as mesas;
II - intensificar as ações de limpeza;
iii - disponibilizar álcool 70º; e
iV - divulgar informações acerca da coVid-19 e das medidas de prevenção.
Parágrafo único: o disposto neste artigo observará o art. 30 da lei de nº 
047/2008, no que couber.
Art. 6º Ficam autorizar funcionar clubes recreativos, arenas e afins, devendo 
ser adotadas, sempre que possível, as seguintes medidas:
i - exigir o uso de máscara (cobrindo queixo, boca e nariz) tanto pelos fre-
quentadores quanto pelos representantes e funcionários;
II - intensificar as ações de limpeza;
iii - disponibilizar álcool 70º; e
iV - divulgar informações acerca da coVid-19 e das medidas de prevenção.
Art. 7º Ficam autorizados a funcionar Igrejas, Templos Religiosos e afins, res-
peitando a lotação máxima de 75% (setenta e cinco por cento) de sua capa-
cidade sentada, devendo ser adotadas as seguintes medidas:
i - exigir o uso de máscara, sendo obrigatório o uso de forma correta (cobrin-
do queixo, boca e nariz) tanto pelos frequentadores quanto pelos represen-
tantes, funcionários e colaboradores;
II - intensificar as ações de limpeza;
III - disponibilizar álcool 70º aos seus fiéis; e
iV - divulgar informações acerca da coVid-19 e das medidas de prevenção.
art. 8º ficam autorizados a funcionar, clínicas de estéticas, salões de beleza, 
barbearia e afins, devendo ser adotadas as seguintes medidas:
i - exigir o uso de máscara, sendo obrigatório o uso de forma correta (cobrin-
do queixo, boca e nariz) tanto pelos clientes quanto pelos representantes, 
funcionários e colaboradores do estabelecimento;
II - intensificar as ações de limpeza;
iii - disponibilizar álcool 70º aos seus clientes; e
iV - divulgar informações acerca da coVid-19 e das medidas de prevenção.
art. 9º ficam autorizados a funcionar academias de ginasticas e estabeleci-
mentos afins, respeitando as seguintes regras:
i - exigir o uso de máscara, sendo obrigatório o uso de forma correta (cobrin-
do queixo, boca e nariz) tanto pelos alunos/clientes quanto pelos representan-
tes e funcionários do estabelecimento;
II - intensificar as ações de limpeza;
iii - disponibilizar álcool 70º aos seus frequentadores;
iV - divulgar informações acerca da coVid-19 e das medidas de prevenção; e
V - manter espaçamento mínimo de 1,5 (um e meio) metros entre os usuá-
rios, limitando-se o caso, o acesso de pessoas.
Art. 10º Supermercados, mercados e estabelecimentos afins, não terão limite 
de horário para funcionamento, porém, deverão observar quanto ao seu fun-
cionamento, o seguinte:
i - controlar entrada de pessoas, limitado a 1 (um) membro por grupo fa-
miliar, que poderá estar acompanhado por criança pequena, respeitando a 
lotação máxima de 50% (cinquenta por cento) de sua capacidade;
ii - fornecer alternativas de higienização (água e sabão e/ou álcool 70º);
iii - impedir o acesso ao estabelecimento de pessoas sem máscara, sendo 
também obrigatório uso correto da máscara facial (cobrindo queixo, boca e 
nariz) tanto pelos clientes quanto pelos representantes, funcionários e cola-
boradores do estabelecimento;
iV - divulgar informações acerca da coVid-19 e das medidas de prevenção; e
V - manter espaçamento mínimo de 1,5 (um e meio) metros entre os usuá-
rios, limitando-se o caso, o acesso de pessoas.
art. 11. Estão abertos ao público, praias, igarapés, balneários e similares, 
devendo sempre que possível, ser respeitado o distanciamento e uso de más-
caras facial (cobrindo queixo, boca e nariz).
Art. 12. Ficam os órgãos e entidades responsáveis pela fiscalização dos ser-
viços públicos, autorizados a realizar bloqueio de locais de circulação pública 
de pessoas e/ou veículos, conforme evolução das medidas de distanciamento 
social controlado, bem como utilizar outros meios legais para apoio, a fim de 
garantir o cumprimento das disposições do presente decreto.
art. 13. os Secretários Municipais, podem autorizar:
i - a realização de trabalho remoto, especialmente aos servidores que:
a) tenham idade maior ou igual a 60 (sessenta) anos;
b) estejam grávidas ou sejam lactantes;
c) apresentem doenças respiratórias crônicas, doenças cardiovasculares, cân-
cer, diabetes, hipertensão ou com imunodeficiência, devidamente comprova-
das por atestado médico público ou privado;
d) apresentem febre ou sintomas respiratórios (tosse seca, dor de garganta, 
mialgia, cefaléia e prostração, dificuldade para respirar e batimento das asas 
nasais), independente de atestado médico; ou
e) tenham retornado de viagem a local onde haja casos confirmados de trans-
missão sustentada da coVid-19; e
ii - a concessão de férias e licença-prêmio em unidades que possam ter sua 
carga de trabalho reduzida sem prejuízo ao serviço e ao atendimento à po-
pulação.
§ 1º No caso do inciso i, alínea “e”, o período de afastamento, a contar do 
regresso da viagem, será de 14 (quatorze) dias.

§ 2º a Secretaria de Municipal de Saúde deverá publicar protocolo de aten-
dimento aos servidores e empregados públicos que se ausentarem na forma 
das alíneas “c” e “d” do inciso I do caput deste artigo, especialmente para fins 
de investigação e controle epidemiológico.
§ 3º a Secretaria Municipal de Educação (SEMEd) regulamentará o funcio-
namento mínimo das escolas municipais para cumprimento das obrigações.
art. 14. respeitadas as atribuições da agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(aNViSa) e da Secretaria de Estado de Saúde Pública (SESPa), a Secreta-
ria Municipal de Saúde deverá adotar medidas complementares de controle 
sanitário nos portos de embarque e desembarque, terminais rodoviários e 
hidroviários do Município.
art. 15. Seguindo as diretrizes dos Ministérios da Justiça e Segurança Pública 
e da Saúde, todo cidadão que adentrar no Território Municipal, proveniente do 
exterior ou de local onde haja casos confirmados de transmissão sustentada 
da coVid-19, deverá seguir os protocolos indicados, que recomendam isola-
mento domiciliar de no mínimo 14 (quatorze) dias.
Parágrafo Único. o descumprimento da referida medida acarretará a respon-
sabilização civil, administrativa e penal do agente infrator, nos termos da Por-
taria interministerial nº 5, de 17 de março de 2020.
art. 16. Em caso de descumprimento das medidas previstas neste decreto e 
nos outros normativos expedidos pelo Poder Público, as autoridades compe-
tentes devem apurar as eventuais práticas de infração administrativa prevista 
no artigo 10, inciso Vii, da lei federal no 6.437, de 20 de agosto de 1977 e 
nos artigos 50 e 74 da lei Municipal nº 0204 de 12 de agosto de 2013, bem 
como dos crimes previstos no artigo 268 e 330 do código Penal.
art. 17. o Prefeito Municipal, a Secretaria de Saúde, os membros da vigilância 
sanitária, a Secretaria de Meio ambiente (SEMMa), bem como aqueles res-
ponsáveis pela fiscalização dos serviços públicos, ficam autorizados a aplicar 
sanções previstas em lei relativas ao descumprimento de determinações do 
órgão licenciador, autorizador e/ou concedente, independente da responsabi-
lidade civil e criminal, tais como, de maneira progressiva:
i - advertência;
ii - Multa diária de até r$ 10.000,00 (dez mil reais) para pessoas jurídicas, 
a ser duplicada por cada reincidência, exceto MEi, ME e EPP’s, que terão as 
sanções iguais as das pessoas físicas (inciso iii);
iii - Multa diária de r$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para pessoas físicas, 
a ser duplicada por cada reincidência; e
iV - Embargo e/ou interdição de estabelecimentos.
Parágrafo Único. A aplicação das sanções administrativas acima especificadas 
possuem baliza subsidiaria na lei federal no 6.437, de 20 de agosto de 1977.
art. 18. os prestadores, públicos ou privados, de serviço de transporte de 
passageiros na área municipal deverão disponibilizar álcool em gel 70º para 
uso individual dos passageiros, bem como a higienizar bancos, pisos, corri-
mões e demais áreas de uso comum com desinfetante hipoclorito de sódio 
a 0,1% a cada conclusão de trajeto, assim como exigir o uso de máscaras, 
devendo até impedir que não estiver usando-as.
art. 19. Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação e poderá ser 
revisto a qualquer tempo, de acordo com a evolução epidemiológica do co-
Vid-19 no Município.

Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré (Pa), em 06 de agosto de 2021.
JoB XaVier PaLHeta JUNior

Prefeito Municipal
Protocolo: 690201

.

.

eMPresariaL
.

serViÇo aUtÔNoMo de ÁGUa e esGoto 
de caNaÃ dos caraJÁs 

cNPJ nº 07.356.585/0001-26 
localizada município de caNaÃ doS caraJáS-Pa, e KEMia TraTaMENTo dE 
EflUENTES lTda cNPJ nº 24.517.378/0001-25, vem por meio deste veículo 
de comunicação tornar pública o pedido de licença Prévia (lP) e licença de 
instalação (li) para atividade de coleta, transporte, estação elevatória, tra-
tamento e destinação final de esgotos sanitários, através do requerimento 
nº 2020/0000010457 juntamente à Secretaria Estadual de Meio ambiente e 
Sustentabilidade - SEMaS-Pa.

Protocolo: 690202

i. s. BarBosa saNtarÉM Ltda - ePP, 
Torna público que requereu junto a SEMaS/Pa, a renovação da licença de opera-
ção - lo nº 10932/2017, sob protocolo nº 2021/0000021896, para atividade de 
Transportadora de substancias e produtos perigosos, em Santarém/Pa.

Protocolo: 690203

coNcessÃo de reNoVaÇÃo LiceNÇa aMBieNtaL
diaGNÓstica BrasiL coM. & serV. Ltda. 

cNPJ 05.860.709/0001-80 
Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio ambiente  SEMa  
- ananindeua, através de processo n° ro68121, a renovação de licença am-
biental de operação lo N° lo74521, com validade para 365 dias a partir de 
30/07/2021 a 30/07/2022,  para a atividade de comércio atacadista de ins-
trumentos e Materiais  para uso Médico, cirúrgico, Hospitalar e laboratorial, 
com endereço à Br-316 - KM 06 - rua leopoldo Teixeira, n° 30 ananindeua 
- Pará.

Protocolo: 690204
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torNa-se PÚBLico a soLicitaÇÃo 
da LiceNÇa de oPeraÇÃo - Lo

Para atividade de fabricação de artefatos de cerâmica e Barro cozido para 
uso na construção, sob o processo de nº 078/2021, da cerÂMica arGiLa 
& coMerciaL Ltda, protocolado em 03/08/2021 na Secretaria Municipal de 
ciência, Tecnologia e Meio ambiente - SEcTMa - Tailândia-Pa.

Protocolo: 690205

PreGÃo eLetrÔNico Nº 060/2021-Pe.
Processo adMiNistratiVo Nº 080/2021.

objeto: aquisição de janelas e portas de vidros com instalação e outros para 
atender as necessidades da Sede da secretaria Municipal de Educação, as 
escolas e centros infantis da rede Municipal de Ensino. Tipo: Menor preço por 
item. data de abertura: 20/08/2021, as 10:00 hora local. acesso ao edital: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, www.tcm.pa.gov.br e www.itaituba.
pa.gov.br; informações: dicoM, localizada na rod. Transamazônica c/ 10ª 
rua, anexo ao Ginásio Municipal de itaituba-Pa. ronison aguiar Holanda, 
Pregoeiro.

Protocolo: 690206

a empresa cerÂMica triUNFo 
iNdUstria e coMercio Ltda ePP 

com cNPJ: 14.882.855/0001-06 
Torna público que recebeu da SEcTEMa - Secretaria Municipal de ciência, Tec-
nologia e Meio ambiente de Moju/Pa, a lo licença de operação n° 032/2021, 
para exercer a atividade de iNdUSTria dE ProdUToS MiNEraiS NÃo METa-
licoS. PESQUiSa laVra E BENEficiaMENTo MiNEral, situado na ESTrada 
do JaMBUaÇU, Km 2,5, s/n, Bairro Zona rural, Município de Moju/Pa.

Protocolo: 690207

coNVocaÇÃo
reunião para eleição de diretoria do esPorte cLUBe saLVaterra, biê-
nio 21/23, as 16 hs, dia 09/08/2021, na frei romão, nº: 347.

Protocolo: 690208

rede ÂNcora Pa iMPortadora, eXPortadora 
e distriBUidora de aUto PeÇas s.a.

cNPJ/MF Nº 08.707.651/0001-28
editaL de coNVocaÇÃo - 

asseMBLeia GeraL ordiNÁria 
e eXtraordiNÁria

a rede Âncora Pa importadora, exportadora e distribuidora de auto 
Peças s.a., pelo seu diretor administrativo, convoca todos os Senhores 
acionistas, para participarem da assembleia Geral ordinária e Extraordinária, 
que será realizada de forma presencial, no dia 18 de agosto de 2021, no Hotel 
Holiday inn Express Belém ananindeua, localizado na Br 316, Km 01, S/N, 
Guanabara, no município de ananindeua/Pa, cEP 67130-000,às 14:00 horas 
em primeira convocação ou às 14:30 horas em segunda e última convocação, 
para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) aprovação das contas 
do exercício encerrado em 2019; 2) aprovação das contas do exercício en-
cerrado em 2020; 3) Rerratificação do quadro consolidado de acionistas; 4) 
Rerratificação do capital social, com eventual alteração do estatuto social; 5) 
alteração do estatuto social para inclusão do cargo de representante estadual; 
6) Eleger os diretores e o representante estadual para o biênio 2022/2023 e 
7) outros assuntos de interesse da companhia. ananindeua/Pa, 5 de agosto 
de 2021. (a) José Milton da silva - diretor administrativo.

Protocolo: 690209

FaBrica de coMPeNsados 
ULiaNa eireLi 

cNPJ:  22.926.299/0001-42
localizada na rod. Br 010, km 81, S/N - centro - Município de Ulianópolis/
Pa. Torna público que recebeu a concessão da  Secretaria Municipal  de Meio 
ambiente - SEMMa, Ulianópolis/Pa, através do processo nº 085/2021 a licen-
ça de operação nº 017/2021, com validade até 02/08/2023, para atividade 
de desdobro de madeira em tora para produção de lâminas de madeira para 
fabricação de compensados.

Protocolo: 690210

PadeL iNdÚstria e coMÉrcio 
de Madeiras Ltda ePP 

cNPJ Nº 22.654.858/0001-02 
Torna público que está requerendo a renovação da licença de operação (lo) 
N° 019/2019 à atividade de desdobro de madeira em tora para madeira ser-
rada e seu beneficiamento, na Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Ulia-
nópolis-Pa - SEMMa-Pa.

Protocolo: 690211

aBNer caNdido de soUsa 
cPF: 028.899.352-72 

Torna público que rEcEBEU da SEMaS-UrE/alTaMira a aUTEf n° 
273774/2021, Processo n° 9117/2021, válida até 27/07/2023, lar nº 
13657/2021, válida até 26/07/2026 do imóvel rural denominado de faZEN-
da MaracaJá. atividade licenciada: Manejo florestal em regime Sustentá-
vel, localizado no município de Uruará - Pará

Protocolo: 690212

a empresa e. BriNa dePÓsito 
e coMÉrcio de cereais eireLi 

Torna público que recebeu da Secretaria Municipal Meio ambiente de dom 
Eliseu - SEMMa, a licença de operação - lo, referente a armazenagem de 
grãos/cereais com beneficiamento.

Protocolo: 690213

aUto Posto arieLLa eireLi 
cNPJ Nº 13.333.269/0002-12 

Torna público que requereu à SEMaS lo para Transporte rodoviário de Produ-
tos Perigosos. Processo Nº 2021/18892.

Protocolo: 690214

traGsa BrasiL deseNVoLViMeNto de 
ProJetos aGrÁrios Ltda. (em liquidação)

cNPJ 17.911.098/0001-31 - Nire  15.201.496.383
ata de reUNiÃo eXtraordiNÁria de sÓcios

1. data, Hora e local: aos 30 de junho de 2021, às 10:00 horas, na sede da 
Tragsa Brasil desenvolvimento de Projetos agrários ltda., em liquidação 
(“Sociedade”) na av. Serzedelo corrêa, nº 805, salas 1504 e 1506, Edifício 
Urbe Office, Bairro Batista Campos, CEP: 66.033-770, na Cidade de Belém, 
Estado de Pará. 2. convocação, Presença e instalação: Estando presentes ou 
devidamente representados a totalidade dos sócios da Sociedade (represen-
tativos do 100% de seu capital social), que expressamente declaram conhecer 
a ordem do dia, dia, data, hora e local da reunião, foram dispensadas e sana-
das todas as formalidades de convocação, tendo sido a presente reunião de-
vidamente instalada. a) Presente a Sociedade Tecnologias Y Servicios agra-
rios, S.a. (representante de 7,5367% do capital social), sociedade devida-
mente constituída conforme as leis do reino da Espanha, inscrita no cNPJ do 
Ministério da fazenda, sob o nº 17.546.495/0001-51, com sede na rua Mal-
donado, 58, Madri, Espanha, neste ato devidamente representados pelos seus 
Procuradores, o Sr. ramon fernandez aracil filho, brasileiro, nascido em 
27/07/1974, casado, advogado, inscrito no cPf/Mf sob o nº 132.929.988-40 
e na oaB/SP sob o nº 180.624, e o Sr. Bruno de luca Zanatta, brasileiro, 
casado, advogado, portador do cPf nº 007.542.839-33, registro na oaB/SP 
nº 332.030, ambos residentes e domiciliados na cidade e Estado de São Pau-
lo, com escritório na alameda Santos, nº 2300, 1º andar, Jardim Paulista-SP, 
cEP 01418-200, conforme procuração traduzida e registrada sob o nº 
3.674.659, no dia 11/02/2021, no Livro de Registro B do 1º Oficial de Registro 
de Títulos e documentos e civil de Pessoa Jurídica da comarca de São Paulo; 
b) Presente a Sociedade Empresa de Transformación agraria, S.a. (represen-
tante de 92,4633% do capital social), sociedade devidamente constituída con-
forme as leis do reino da Espanha, inscrita no cNPJ do Ministério da fazenda, 
sob o nº 17.546.494/0001-07, com sede na rua Maldonado, 58, Madri, Espa-
nha, neste ato devidamente representada pelos seus Procuradores, o Sr. ra-
mon fernandez aracil filho e o Sr. Bruno de luca Zanatta, ambos acima 
qualificados, conforme procuração traduzida e registrada sob o nº 3.674.661, 
no dia 11/02/2021, no Livro de Registro B do 1º Oficial de Registro de Títulos 
e documentos e civil de Pessoa Jurídica da comarca de São Paulo. c) Presen-
te neste ato o liquidante e representante legal nomeado nos termos do art. 
1.102, parágrafo único, do código civil Brasileiro, o Sr. antonio ramallo fer-
nández, inscrito sob o cPf/Mf nº 234.161.328-40 e portador de rNE 
V-598126-8, residente e domiciliado na rua Bastos Pereira, 209, Vila Nova 
conceição, cEP 04507-010, São Paulo/SP, Brasil. 3. Mesa: Presidente: ramon 
Fernandez Aracil Filho, já qualificado, na qualidade de procurador dos sócios 
pessoas jurídicas. Secretário: Bruno De Luca Zanatta, já qualificado, na qua-
lidade de procurador dos sócios pessoas jurídicas. 4. ordem do dia: a. delibe-
rar sobre a liquidação da Sociedade realizada pelo liquidante, aprovação da 
prestação final das contas e do Relatório da Liquidação, nos termos do art. 
1.108 do código civil. b. aprovação do encerramento da liquidação e declara-
ção de extinção da Sociedade, nos termos do art. 1.109 do código civil. c. 
Quaisquer acordos sucessivos e/ou necessários que fossem necessários para 
dissolver e liquidar e encerrar a Sociedade. 5. acordos e deliberações: Primei-
ro. Nos termos dos arts. 1.103 e 1.108 do código civil, finda a liquidação, o 
liquidante neste ato apresenta e entrega aos sócios o relatório da liquidação 
e suas contas finais, que os sócios aprovam e do qual resulta que a sociedade 
não deixa ativo disponível nem Passivo existente conhecido e/ou despesa 
prévia e/ou consequência desta liquidação que não esteja devidamente provi-
sionada e coberta nas contas da liquidação apresentadas, não havendo saldo 
remanescente de haveres para serem partilhados aos sócios, portanto, ne-
nhuma importância lhes será repartida, devendo ser dada a baixa do investi-
mento estrangeiro dos sócios da Sociedade junto ao Banco central do Brasil. 
Nos termos do art. 1.109 do código civil, os sócios aprovam por unanimidade 
as contas finais da liquidação da Sociedade apresentadas aos sócios pelo liqui-
dante e seu relatório, bem como o encerramento da liquidação e a declaração 
de extinção da Sociedade, para todos os fins de fato e de direito, de acordo 
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com os arts. 1.087, artigos 1.044 e 1.033, inciso iii, do código civil, com 
efeitos a partir da presente data, com o arquivamento desta ata e do distrato 
social Anexo I “Distrato Social” a este Ata, com o que fica o Liquidante autori-
zado a proceder às baixas cadastrais da Sociedade, inclusive na junta comer-
cial competente, cNPJ e demais inscrições de esfera estadual e municipal e 
Banco central do Brasil. a Sociedade declara expressamente que cumpriu 
todas as formalidades legais para sua liquidação, dissolução e extinção. Se-
gundo. os sócios dão entre si, a Sociedade e ao liquidante, desde que reali-
zados os atos estabelecidos na cláusula Quarta abaixo, a plena, geral e irre-
vogável quitação, para nada mais reclamarem uns dos outros, seja a que tí-
tulo for, com fundamento no contrato social, declarando, ainda, Extinta, para 
todos os efeitos a sociedade em referência, com o arquivamento deste docu-
mento e do distrato Social anexo i “distrato Social” na Junta comercial do 
Estado de Pará, exceto quanto as obrigações e aos passivos e/ou ativos por-
ventura supervenientes a este instrumento e que possam vir a se materializar, 
os quais serão atendidos pela sócia Empresa de Transformación agraria, S.a. 
conforme previsto nesta ata e no distrato social anexo. Terceiro. ato contínuo, 
a sócia Empresa de Transformación agraria, S.a.  declara-se integralmente 
responsável por quaisquer ativos e passivos da Sociedade porventura super-
venientes e que se materializarem e, nos termos do distrato Social anexo i a 
este instrumento. Em face do quanto exposto acima, a Sociedade é, neste 
ato, declarada pela totalidade de seus sócios definitivamente dissolvida, liqui-
dada e extinta nos termos da legislação aplicável. Quarto. os sócios, neste 
ato, indicam e nomeiam ao Liquidante, acima qualificado, para: (i) represen-
tar a Sociedade, ora liquidada e extinta, nos atos em que, eventualmente, se 
torne necessária sua participação ou interferência, em especial, para averbar 
a presente Ata e o Distrato Social firmado pelos sócios, bem como realizar os 
atos necessários em ordem a à extinção e baixa registral definitiva da Socie-
dade. (ii) formalizar os pagamentos estimativos e aprovados pelos sócios na 
rendição de contas apresentada que derivam da presente liquidação até a 
extinção definitiva da Sociedade, sendo que no caso de serem alterados os 
valores das despesas da liquidação da Sociedade, o liquidante solicitará e/ou 
restituirá as eventuais importâncias faltantes e/ou excedentes; (iii) a apresen-
tação das declarações tributárias, trabalhistas ou que de qualquer outra or-
dem e/o cumprimento das obrigações acessórias da Sociedade consequência 
de sua liquidação e extinção; (iv) a regularização dos presentes atos junto às 
repartições públicas competentes e sua publicação conforme estabelecido na 
lei; (v) o cancelamento dos registros da Sociedade perante todas as autori-
dades brasileiras competentes; (vi) podendo, para tal fim, nomear procurado-
res para realizar todo e quaisquer atos necessários para o cumprimento des-
tas obrigações, podendo assinar os documentos públicos ou privados em or-
dem à extinção e baixa registral definitiva da Sociedade. Quinto. Os livros e 
quaisquer documentos da Sociedade, ora dissolvida, deverão ficar em poder 
do Liquidante, acima qualificado, que se compromete a mantê-los, fiel e dili-
gentemente sob sua guarda, pelo prazo exigido por lei. 6. Encerramento e 
aprovação da ata: Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer outra mani-
festação e nada mais havendo a ser discutido, lavrou-se a presente ata que, 
lida, foi aprovada e assinada por todos os sócios o Presidente e Secretário da 
mesa, bem como pelo liquidante. Belém, 30 de junho de 2021. Mesa: ramon 
fernandez aracil filho - Presidente; Bruno de luca Zanatta - Secretário. Só-
cios Presentes: Tecnologias Y Servicio agrarios, S.a. - p.p. ramon fernandez 
aracil filho - p.p. Bruno de luca Zanatta, Empresa de Transformación agraria, 
S.a. - p.p. ramon fernandez aracil filho - p.p. Bruno de luca Zanatta; liqui-
dante: fdo. antonio ramallo fernández. Junta comercial do Estado do Pará - 
Certifico o Registro em 30/07/2021. Arquivamento 20000725005 de 
30/07/2021. Protocolo 216044979 de 30/07/2021 - NirE 15201496383 da 
Empresa Tragsa Brasil desenvolvimento de Projetos agrários ltda. 
Maria de Fátima cavalcante Vasconcelos - secretária-Geral.

Protocolo: 690215

cÂMara MUNiciPaL de MaraBÁ
eXtrato de HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇÃo
Processo LicitatÓrio Nº15/2021-cMM

PreGÃo PreseNciaL de reGistro de PreÇo
Nº02/2021-cPL/PPe/cMM

a câmara Municipal de Marabá torna público que conforme relatório 
da cPl/PPE/cMM, foi adjudicado e homologado o resultado do ProcESSo 
Nº15/2021-cMM, referente ao PrEGÃo PrESENcial dE rEGiSTro dE PrE-
Ço Nº02/2021-cPl/PPE/cMM, onde se sagrou vencedora do referido certame 
a empresa Maraflor florES E EVENToS lTda, lote 01.

Marabá/Pa, 10 de agosto de 2021
Pedro corrÊa LiMa

Presidente cMM

eXtrato de HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇÃo
Processo LicitatÓrio Nº16/2021-cMM

PreGÃo PreseNciaL de reGistro de PreÇo
Nº03/2021-cPL/PPe/cMM

a câmara Municipal de Marabá torna público que conforme relatório 
da cPl/PPE/cMM, foi adjudicado e homologado o resultado do ProcESSo 
Nº16/2021-cMM, referente ao PrEGÃo PrESENcial dE rEGiSTro dE PrE-
Ço Nº03/2021-cPl/PPE/cMM, onde se sagrou vencedora do referido certame 
a empresa SaBor do cHEff coMErcio dE aliMENToS EirEli ME, lote 01.

Marabá/Pa, 10 de agosto de 2021
Pedro corrÊa LiMa

Presidente cMM

eXtrato de HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇÃo
Processo LicitatÓrio Nº17/2021-cMM

PreGÃo PreseNciaL de reGistro de PreÇo
Nº04/2021-cPL/PPe/cMM

a câmara Municipal de Marabá torna público que conforme relatório 
da cPl/PPE/cMM, foi adjudicado e homologado o resultado do ProcESSo 
Nº17/2021-cMM, referente ao PrEGÃo PrESENcial dE rEGiSTro dE PrE-
Ço Nº04/2021-cPl/PPE/cMM, onde se sagrou vencedora do referido certame 
a empresa r. B. c. aTacadiSTa referente aos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 
07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 
27, 28 e 29 do lote 01.

Marabá/Pa, 10 de agosto de 2021
Pedro corrÊa LiMa

Presidente cMM

eXtrato de HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇÃo
Processo LicitatÓrio Nº18/2021-cMM

PreGÃo PreseNciaL de reGistro de PreÇo
Nº05/2021-cPL/PPe/cMM

a câmara Municipal de Marabá torna público que conforme relatório 
da cPl/PPE/cMM, foi adjudicado e homologado o resultado do ProcESSo 
Nº18/2021-cMM, referente ao PrEGÃo PrESENcial dE rEGiSTro dE PrE-
Ço Nº05/2021-cPl/PPE/cMM, onde se sagrou vencedora do referido certame 
a empresa T. S. fraNco JÚNior, lote 01.

Marabá/Pa, 10 de agosto de 2021
Pedro corrÊa LiMa

Presidente cMM

eXtrato de HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇÃo
Processo LicitatÓrio Nº19/2021-cMM

PreGÃo PreseNciaL de reGistro de PreÇo
Nº06/2021-cPL/PPe/cMM

a câmara Municipal de Marabá torna público que conforme relatório 
da cPl/PPE/cMM, foi adjudicado e homologado o resultado do ProcESSo 
Nº19/2021-cMM, referente ao PrEGÃo PrESENcial dE rEGiSTro dE PrE-
Ço Nº06/2021-cPl/PPE/cMM, onde se sagrou vencedora do referido certame 
a empresa i froTa VarÃo EirEli, lote 01.

Marabá/Pa, 10 de agosto de 2021
Pedro corrÊa LiMa

Presidente cMM

eXtrato de HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇÃo
Processo LicitatÓrio Nº20/2021-cMM

PreGÃo PreseNciaL de reGistro de PreÇo
Nº07/2021-cPL/PPe/cMM

a câmara Municipal de Marabá torna público que conforme relatório 
da cPl/PPE/cMM, foi adjudicado e homologado o resultado do ProcESSo 
Nº20/2021-cMM, referente ao PrEGÃo PrESENcial dE rEGiSTro dE PrE-
Ço Nº07/2021-cPl/PPE/cMM, onde se sagrou vencedora do referido certame 
a empresa T M loPES coMÉrcio E SErViÇoS, lote 01.

Marabá/Pa, 10 de agosto de 2021
Pedro corrÊa LiMa

Presidente cMM

eXtrato de HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇÃo
Processo LicitatÓrio Nº21/2021-cMM

PreGÃo PreseNciaL de reGistro de PreÇo
Nº08/2021-cPL/PPe/cMM

a câmara Municipal de Marabá torna público que conforme relatório 
da cPl/PPE/cMM, foi adjudicado e homologado o resultado do ProcESSo 
Nº21/2021-cMM, referente ao PrEGÃo PrESENcial dE rEGiSTro dE PrE-
Ço Nº08/2021-cPl/PPE/cMM, onde se sagraram vencedoras do referido cer-
tame as empresas T M loPES coMÉrcio E SErViÇoS referente aos itens 07, 
08, 09, 10, 20, 21, 25, 26, 30, 39, 42, 43, 44, 47 e 59 do lote 01, a empresa 
i froTa VarÃo EirEli referente aos itens 01, 02, 05, 28, 46, 58 e 60 do lote 
01, e a empresa r. E. rocHa coM SErV EPP referente aos itens 03, 04, 06, 
11, 12, 13, 14, 15, 16, 18, 19, 22, 23, 24, 27, 29, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 38, 
40, 41, 45, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 61, 62 e 63 do lote 01.

Marabá/Pa, 10 de agosto de 2021
Pedro corrÊa LiMa

Presidente cMM

eXtrato de HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇÃo
Processo LicitatÓrio Nº22/2021-cMM

PreGÃo PreseNciaL de reGistro de PreÇo
Nº09/2021-cPL/PPe/cMM

a câmara Municipal de Marabá torna público que conforme relatório 
da cPl/PPE/cMM, foi adjudicado e homologado o resultado do ProcESSo 
Nº22/2021-cMM, referente ao PrEGÃo PrESENcial dE rEGiSTro dE PrE-
Ço Nº09/2021-cPl/PPE/cMM, onde se sagrou vencedora do referido certame 
a empresa SErVloc EMPrEENdiMENToS lTda, lote 01.

Marabá/Pa, 10 de agosto de 2021
Pedro corrÊa LiMa

Presidente cMM
Protocolo: 690216

WaGNer riVa 
Torna público que recebeu da SEMaS, aU nº. 4743/2021, com validade até 
11/06/2022 para atividade de iNVENTário dE faUNa SilVESTrE na proprie-
dade localizada na avenida Transmaicá, s/nº, Maicá, Santarém/Pa.

Protocolo: 690217
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